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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1 - TRIBUNAL PLENO

1.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 128 - Ano: 2010

• 20325-42.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : EPOCA ENGENHARIA IMPORTACAO E COMERCIO

LTDA
• Rep. Jurídico : 14781 - CE YASSER DE CASTRO HOLANDA
• Rep. Jurídico : 14805 - CE MAXMILIANO DE MOURA CARDOSO
• Rep. Jurídico : 15331 - CE JOSE ARAUJO TAVARES NETO
• Rep. Jurídico : 21964 - CE ANDERSON LAMARCK PONTES

PARENTE
• Impetrado : PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, nos termos dos arts. 158, paragráfo único,

267, VIII e 329, todos do CPC, homologo o pedido de desistência,
extinguindo o feito sem julgamento de mérito.

Intime-se.
Empós, baixa e arquivamento.
Fortaleza/CE, 16/04/2010.
FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA
Desembargador Relator

• 31918-34.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : RENEE AMORIM CORREIA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA

SOCIAL DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO

ESTADO DO CEARA
• Relator(a): DES. FRANCISCO SUENON BASTOS MOTA

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, nego a medida liminar requerida.
Colham-se as pertinentes informações das autoridades

apontadas coatoras.
Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Des. Francisco Suenon Bastos Mota
Relator

• 7750-07.2006.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : DARCI DE VASCONCELOS REPRESENTADA POR

MARIA GENY VASCONCELOS BATISTA VIEIRA
• Rep. Jurídico : 12090 - CE PAULO OTAVIO MOTA CORREIA
• Impetrado : SECRETARIO GERAL DA PRESIDENCIA DO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: PARTE FINAL:
Desse modo, parece evidente que o pedido veiculado pela

impetrante perdeu seu objeto.
Forte em tais supedâneos, nego suguimento ao presente

mandamus, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil,
por ter como certo que ele, em decorrência de motivo superveniente à
impetração, perdeu seu objeto e, bem por isso, está, manifestamente
prejudicado.

Publique-se e intimem-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Des. José Mario Dos Martins Coelho
Relator

• 4258-65.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : RAFAEL BARROSO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 19581 - CE ANDRE WILSON DE MACEDO FAVELA
• Impetrado : SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA

SOCIAL DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, apreciado o pleito liminar, ei por bem

negá-lo, pois não visualizo no presente feito os requisitos necessários a
sua concessão.

Dê-se vista ao Ministério Público, por ser medida que se impõe,
a fim de que seja apresentada manifestação de mérito.

Intime-se o Estado do Ceará, para, querendo, manifestar-se
sobre a pretensão mandamental. Expedientes de estilo. Intimem-se.

Fortaleza, 09 de abril de 2010.
José Mário Dos Martins Coelho
Desembargador Relator

• 477299-49.2000.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MAJOPLAN - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA

LTDA.
• Impetrante : FRANCISCO PINHEIRO LANDIM
• Rep. Jurídico : 6105 - CE JOAO REGIS PONTES REGO
• Impetrado : SECRETARIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

E MEIO AMBIENTE - SDU DO ESTADO D
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a) Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Despacho: PARTE FINAL:
Devidamente intimado, o impetrante, às fls. 462, informa que

concorda com a extinção do presente processo.
Em sendo assim, dada a perda de seu objeto, julgo o presente

processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, aos 13 de abril de 2010.
Dr. Inácio de Alencar Cortez Neto
Juiz Convocado - Relator

• 727-68.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ROYAL EXPRESS COMERCIAL LTDA
• Rep. Jurídico : 13840 - CE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 15466 - CE ATILIO BRAGA DE PARACAMPOS
• Impetrado : DESEMBARGADOR ADEMAR MENDES BEZERRA
• Litisconsorte passivo : AB BRASIL COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA
• Relator(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Despacho: PARTE FINAL:
Assim sendo, não vislumbro, no caso, os requisitos autorizadores

da medida antecipatória, motivo pelo qual INDEFIRO a liminar
requerida.

Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para
manifestação.

Intimem-se.
Fortaleza, 19 de abril de 2010.
Des. Paulo Camelo Timbó
Relator

• 6057-80.2009.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES
• Embargado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, rejeito os embargos e, por considerá-los

protelatórios, aplico ao ente público recorrente a multa prevista no
art. 538 do CPC, no importe de 1%(um por cento) sobre o valor da
causa.

Intimem-se as partes, mediante publicação no Diário da Justiça
(art. 236, CPC).

Após efetuados os expedientes necessários, mesmo ainda não
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ocorrida a efetiva publicação deste decisório, voltem-me os autos,
imediatamente, em conclusão, a fim de ser analisada denúncia de
descumprimento da liminar deferida neste writ.

Cumpra-se.
Fortaleza, 19 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 31406-22.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : IVANISE ALVES BEZERRA
• Rep. Jurídico : 20119 - CE FRANCISCA IVINA ALVES BEZERRA
• Rep. Jurídico : 20268 - CE KILMA MARIA SILVA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 20721 - CE LUCIANA NOGUEIRA NOBREGA
• Impetrado : PROCURADOR GERAL DA JUSTICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, com esteio no art. 6º, § 5º da Lei nº 12.016/2009,

art. 267, inc. VI, do CPC e art. 33, inc. XVII, do RITJCE, denego a
segurança por insubsistência do interesse processual.

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 20 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 981-75.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ADRIANA GOMES BEZERRA
• Rep. Jurídico : 1699 - CE BERNARDO NADER SABRY
• Rep. Jurídico : 14942 - CE MARCOS ANTONIO PEREIRA DE

OLIVEIRA
• Impetrado : PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: PARTE FINAL:
Assim sendo, HOMOLOGO o pedido de desistência acostado à

fl. 96, decretando a extinção do processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/
2009).

Intimações e expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de abril de 2010.
Antonio Abelardo Benevides Moraes
Desembargador Relator

• 25443-33.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FELIPE SILVEIRA AGUIAR
• Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

FORTALEZA
• PROCURADOR - MARCIO AUGUSTO DE VASCONCELOS DINIZ
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante de tais fatos e das decisões proferidas neste mandamus,

e ante os riscos, graves e iminentes, que sofre a mencionada substituída,
determino que seja novamente intimada a autoridade impetrada, o
Exmo. Sr. Secretário de Saúde do Estado do Ceará, por ofício, afim de
que cumpra as decisões de fls. 68/71 e 93/101, desta vez, sob pena de
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de
descumprimento, a incidir após cinco dias úteis de ciência desta decisão.

Apenas para conhecimento desta decisão, intime-se:
a) por ofício, o Exmo. Sr. Secretário de Saúde do Município de

Fortaleza, em relação ao qual não se tem notícia de descumprimento
das decisões proferidas neste writ: e

b) a d. Procuradoria-Geral do Estado para efeito de melhor
orientar a i. autoridade impetrada acerca das consequências do
descumprimento de decisão judicial.

Expedientes necessários.
Empós, retornem-se os autos para a d. Presidência desta Eg.

Corte de Justiça, para prosseguir naapreciação dos recursos especial e
extraordinário, interpostos, respectivamente, pelo Estado do Ceará e
pelo Município de Fortaleza.

Fortaleza, 29 de março de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO
Relator

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 130 - Ano: 2010

• 460734-10.2000.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : YARA MOREIRA PEREIRA
• Impetrante : YVONE CARVALHO DE PINHO GOMES
• Impetrante : MARIA LUZIMAR MARIANO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 1203 - CE FRANCISCO DE JESUS MOREIRA LIMA
• Rep. Jurídico : 8685 - CE IVANA MOREIRA LIMA ROMCY
• Impetrado : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO

ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Intime-se as impetrantes para se manifestarem no
prazo de 10 (dez) dias, informando se ainda existe interesse no presente
mandamus, sob pena de ocorrer a extinção do feito sem resolução de
mérito.

Expedientes necessários.
Fortaleza (CE), 09 de abril de  2010.
Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
Relator

• 5484-23.2001.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MARIA DE FATIMA DE QUEIROZ JUCA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Impetrado : SECRETARIO DE EDUCACAO BASICA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - CROACI AGUIAR
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: R.hoje
Diante das características documental necessária para a

elaboração de calculo, necessário a participação do ente público na
oferta dos extratos reclamados.

Intimem-se
Fortaleza, 09 de abril de 2010
Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Relator

• 5688-86.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ANTONIO CESAR MEDEIROS DANTAS
• Rep. Jurídico : 11713 - PB ANTONIO CESAR M. DANTAS
• Impetrado : PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA LUIZA FONTENELE DE PAULA

ROGRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho: R.hoje:
Sobre o ofício de fl. 144 e documentos a ele anexadas (fls. 145/

152), ouça-se o impetrante, para dizer se persiste interesse no
prosseguimento do feito.

Exp. Nec.
Fortaleza-CE., 16 de abril de 2010
Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA
Relator

• 20665-83.2009.8.06.0000/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : CARLOS ALBERTO BEZERRA
• Rep. Jurídico : 20427 - CE GERALDO PINHEIRO SILVA NETO
• Agravado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho: R. hoje:
Defiro o pedido de fl. 504, restituindo ao agravado o prazo

para falar sobre o recurso.
Exp. Nec.
Fortaleza- Ce., 16 de abril de 2010.
Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA
Relator

• 32910-92.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : JOSE AQUINO DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 6278 - CE ANDRE LUCIO STUDART GURGEL DE

OLIVEIRA
• Impetrado : DESEMBARGADOR ANTONIO ABELARDO

BENEVIDES MORAES
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO
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Despacho: PARTE FINAL:
Em face dessas considerações, ausente um dos pressupostos de

desenvolvimento válido e regular da presente impetração, hei por bem
indeferir a petição inicial de fls. 02/11, por ofensa ao art. 6º, caput, da
Lei nº 12.016/2009.

Fortaleza/CE, 16 de abril de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO
Relator

• 448742-52.2000.8.06.0000/3 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
• Executante : ENIS SOARES DE MEDEIROS
• Executante : JOSE ARNALDO LIMA FREIRE
• Executante : RAIMUNDO CABRAL RIBEIRO
• Executante : MANOEL BATISTA DE FREITAS
• Executante : JOSÉ RIBAMAR SALES
• Executante : ANTONIO GONZAGA MOREIRA
• Executante : JOSE CAMELO COSTA
• Rep. Jurídico : 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Executado : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Considerando que o acórdão executado foi reformado
pelo Supremo Tribunal Federal, por oportunidade do julgamento do RE
435791/CE, verifico o esvaziamento da pretensão executiva, molde a
autorizar sua extinção, por ausência de interesse de agir dos exequentes.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos,
arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza/CE, 30 de março de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO
Relator

• 32452-75.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : J. B. RODRIGUES CERAMICA
• Rep. Jurídico : 22134 - CE DANIEL DE OLIVEIRA LOPES
• Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, determino a intimação da autora, na pessoa de seu

patrono judicial, assinando-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para completar
a inaugural, nos termos do art. 284 c/c art. 283, todos do Código de
Processo Civil.

Intime-se.
Fortaleza-CE, 19 de  Abril de 2010.
Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 29540-13.2007.8.06.0000/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RENATO VILARDO DE MELLO CRUZ
• Embargado : ANDREZA MARIA SILVA ARAUJO
• Embargado : SORAIA MARIA DE ARAUJO GOMES
• Rep. Jurídico : 5800 - CE JOSE RIBAMAR FILHO
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Embargos com pretensão modificativa. Ouvir a parte
embargada no prazo legal.

Expediente necessário.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Relator

• 14951-79.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : EDILCILENE DE MELO NASCIMENTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10039 - CE LUCILEIDE DE SOUSA FREITAS
• Rep. Jurídico : 10114 - CE MARIA ALANA XIMENES ALCANTARA
• Impetrado : SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO

ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RENATO VILARDO DE MELLO CRUZ
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Ante o silencio da autoridade impetrada, acerca da
diligência requerida pela PGJ, faculto manifestação da parte impetrante,
por cinco (05) dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 16 de abril de 2010.
Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Relator

3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  568/2010 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de
competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da Portaria nº 304/
2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº. 33410-
61.2010.8.06.0000, designar  EUGÊNIO CARLOS GAMA
OLIVEIRA, Diretor da Divisão de Patrimônio, matrícula 3068, para
efetuar contatos com a Prefeitura da Comarca de Boa Viagem e cartório
de Mombaça, para resolver assuntos referente a doações de imóveis
para construção de Fóruns, nas referidas comarcas,  concedendo-lhe
2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais),
totalizando R$ 250,00  (duzentos e cinquenta reais), no período de
28.04.2010 a 30.04.2010.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 28 de abril de 2010.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

***

P O R T A R I A  Nº. 560/2010

Institui o Diário da Justiça Eletrônico como meio de comunicação
oficial, publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos
do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, incisos II e IV,
da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a conveniência de maior acesso às decisões do
Poder Judiciário Estadual.

CONSIDERANDO a implantação dos processos eletrônicos no âmbito
do Poder Judiciário Estadual.

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir para a melhoria do
meio ambiente, pela eliminação da derrubada de árvores usadas na
produção de papel.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico como meio de comunicação
oficial, publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos
do Poder Judiciário do Estado do Ceará a partir de 01 de junho de 2010,
sendo veiculado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

Art. 2º O Diário da Justiça Eletrônico será publicado diariamente, de
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados nacionais e estaduais, bem
como nos feriados forenses e nos dias em que, mediante divulgação,
não houver expediente na Comarca de Fortaleza.

Art. 3º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade,
validade jurídica e interoperabilidade da Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP-Brasil.

Parágrafo único. Por delegação do Presidente do Tribunal de Justiça,
caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação adotar as medidas
necessárias a garantir a assinatura eletrônica do Diário da Justiça
Eletrônico pela protocoladora eletrônica do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, após autorização de publicação emitida pelo Secretário
Geral do Tribunal de Justiça.

Art. 4º Após a publicação do Diário da Justiça Eletrônico, os documentos
não poderão sofrer modificações ou supressões.
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Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos deverão constar
de nova publicação.

Art. 5º Considera-se a data constante no Diário da Justiça Eletrônico,
como sendo o dia em que o periódico foi disponibilizado no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Parágrafo Único. A data de publicação e os prazos processuais serão
regidos pela Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido à
publicação é da unidade que o produziu, cabendo à mesma o
encaminhamento das matérias para publicação no Diário da Justiça
Eletrônico

Parágrafo Único. Por delegação do Presidente do Tribunal de Justiça,
caberá à Secretaria Geral disciplinar sobre a editoração, envio e
cancelamento de matérias a serem publicadas no Diário da Justiça
Eletrônico.

Art. 7º Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação a manutenção
e o pleno funcionamento dos sistemas informatizados, bem como a
responsabilidade pelas cópias de segurança do Diário da Justiça
Eletrônico.

Parágrafo único. As publicações do Diário da Justiça Eletrônico, para
fins de arquivamento serão de guarda permanente.

Art. 8º O Poder Judiciário do Estado do Ceará se reserva os direitos
autorais, de publicação e de publicidade no Diário da Justiça Eletrônico,
ficando autorizada sua impressão, mediante precondição a ser
estabelecida pelo Tribunal de Justiça, vedada sua comercialização total
ou parcial por terceiros.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal
de Justiça.

Art. 10 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 533/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
MARIA TEREZA FARIAS FROTA, Juíza de Direito do Fórum da
Comarca de PACOTI - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos
reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de
2010, conforme Nota de Empenho nº 0482 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2010.

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 534/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR, Juiz
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de CARIDADE - CE, da

importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903900
FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº
0483 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno
vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima
citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2010.

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 513/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS, Juiz de Direito do Fórum
da Comarca de AURORA - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos
reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de
2010, conforme Nota de Empenho nº 0461 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 13 de abril de 2010.

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

***

PORTARIA Nº 514/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
FABIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de Direito do
Fórum da Comarca de SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, da
importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903900
FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº
0462 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno
vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima
citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 13 de abril de 2010.

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

***

PORTARIA Nº 535/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA, Juíza de Direito
Titular do Fórum da Comarca de SÃO BENEDITO - CE, da importância
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903900 FR
00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº
0484 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno
vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima
citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2010.

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***
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PRECATÓRIO Nº 27 DE 2010
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 31739-37.2009.8.06.0000
(2000.0048.6345-4).
EXEQUENTE: DAVID LIVINGSTONE BARBOSA SARAIVA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.646 – Geraldo Rodrigues de Sousa.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Procurador: Eduardo Menescal - OAB/CE nº 16.996

DESPACHO

Em face do silêncio da parte credora, conforme Certidão de fl. 59,
arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 17168-32.2007.8.06.0000
(2007.0015.2501-6).
EXEQUENTE: ANDRÉ DE SOUZA COSTA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.810 – Pedro César Bastos Júnior.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.088 – Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira.

DESPACHO

Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para emitir parecer
sobre o pedido de sequestro de fls. 186-8, nos termos do art. 148, § 1º,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Ciência, às partes, acerca desta decisão.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 13 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 241492-49.2000.8.06.00000
(2000.0036.3912-7).
EXEQUENTE: CLÉZIO NÓBREGA VIEIRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.839 – Alzira Maria de Paiva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se o Estado do Ceará para se manifestar acerca do ofício de fl.
129, oriundo do Banco do Brasil S/A, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 16867-17.2009.8.06.0000
(2009.0020.8116-9).
EXEQUENTE: EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.390 – César Augusto Frota Ribeiro.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório formulado pelo Estado do Ceará   (fl. 43) e do
silêncio do credor (fl. 46), oficie-se ao Estado do Ceará e à Secretaria
da Fazenda do Estado do Ceará, dando-lhes ciência da retificação do
valor de face do precatório/requisitório nº 16867-17.2009.8.06.0000,

fazendo-se constar o montante de R$17.738,02 (dezessete mil,
setecentos e trinta e oito reais e dois centavos), atinente ao credor
Edson Oliveira dos Santos, a título de valor principal.

Ciência, às partes, acerca desta decisão.

Fortaleza, 17 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 15485-86.2009.8.06.0000
(2009.0019.3176-2).
EXEQUENTE: FRANCISCO ROMERO PRACIANO MENDES.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.114 – Maria Alana X. Alcântara.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório formulado pelo Estado do Ceará (fls. 51-2) e da
anuência do credor (fl. 61), oficie-se ao Estado do Ceará e à Secretaria
da Fazenda do Estado do Ceará, dando-lhes ciência da retificação do
valor de face do precatório/requisitório nº  15485-86.2009.8.06.0000,
fazendo-se constar o seguinte: valor total  R$37.896,34 (trinta e sete
mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos), sendo
R$34.262,36 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e
trinta e seis centavos) atinente ao credor Francisco Romero Praciano
Mendes, a título de valor principal e R$3.633,98 (três mil, seiscentos
e trinta e três reais e noventa e oito centavos) a título de honorários
sucumbenciais.

Ciência, às partes, acerca desta decisão.

Fortaleza, 16 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 119543-58.2000.8.06.0000
(2000.0048.5803-5).
EXEQUENTE: TARCÍSIO MÁRCIO DOS SANTOS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

[...]

Intime-se a parte exequente para comprovar o cumprimento da condição
suspensiva estabelecida no termo de acordo de fl. 78v.

Fortaleza, 26 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XV,
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III,
da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 32339-24.2010.8.06.0000,
RESOLVE exonerar, a partir de 1º de abril de 2010, MACEVÂNIA
MARIA TEIXEIRA PIRES LAVOR, Técnico Judiciário, Matrícula nº
3010.1/9, do cargo em comissão de Direção e Assessoramento de Diretor
de Secretaria, símbolo DAS-1, do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Itapipoca.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de abril de
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE
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***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da
Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 32339-24.2010.8.06.0000,
RESOLVE nomear, interinamente, JULIANA DE MOURA SILVA,
Matrícula nº 6723.1/9, para o cargo em comissão de Direção e
Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-1, do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Itapipoca.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 dias do mês de abril de
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da
Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, em conformidade com
o Processo Administrativo nº 33861-86.2010.8.06.0000,
RESOLVE nomear HARADJA LUZIA LEITE SANTOS TORRENS
para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento de Assessor de
Desembargador, símbolo DNS-2, com lotação no Gabinete do
Desembargador Manoel Cefas Fonteles Tomaz.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de abril de
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 593/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 32412-93.2010.8.06.0000,
RESOLVE elevar os valores da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebidas pelos servidores constantes do Anexo I desta Portaria e conceder a mencionada gratificação aos
servidores integrantes do Anexo II desta Portaria, todos lotados na Assessoria de Planejamento deste Tribunal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

Anexo I
MATRÍCULA NOME CARGO Valor da Elevação da Gratificação em
6371.1/4 Diana Santos Pontes Analista Judiciário Adjunto R$ 700,00
4352.1/0 José Marcelo Maia Nogueira Técnico Judiciário R$ 700,00
4500.1/4 Leonel Gois Lima Oliveira Analista Judiciário  Adjunto R$ 700,00

Anexo II
MATRÍCULA NOME CARGO Valor da Concessão da Gratificação
7670.1/8 Alan Pereira de Vasconcelos Analista Judiciário R$ 1. 600,00
7709.1/4 Kátia Michelle Matos de Oliveira Analista Judiciário R$ 1. 600,00

3.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 135 - Ano: 2010

• 49589-17.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CRIME
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 24/08/2007 13:12
• Recorrente : FRANCISCO LIMA SOARES
• Rep. Jurídico : 9337 - CE LUCIANTONIO ALMEIDA FALCAO
• Recorrido : A JUSTIÇA PUBLICA

Despacho:

Parte final:

Ante o exposto, inadmito o especial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo
previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja odedecido o
procedimento previsto no art. 544, §, 2º, do CPC.

Fortaleza, 04 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 385-43.2005.8.06.0126/1 - APELAÇÃO CRIME
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 22/10/2009 18:59
• Recorrente : FRANCISCO ERIVALDO CARVALHO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 6416 - CE FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 20519 - CE GUILHERME DE ARARIPE NOGUEIRA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA

Despacho:

R. h.

Considerando que os recursos especial e extraordinário são
excepcionais, não apresentando, em regra, efeito suspensivo, encaminho
os presentes autos ao juízo a quo, a fim de que lá possam aguardar os
deslindes dos agravo de instrumento interpostos contra as decisões de
fls. 716/717 e 719/721, as quais inadmitiram os recursos excepcionais
interpostos (vide certidões de fls. 723e724).

Expedientes necessários.

Fortaleza, 13 de abril de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 256 - Ano: 2010

• 19184-87.2006.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 05/11/2009 18:10
• Recorrente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
• Recorrido : JOSE ABNER ROCHA SILVA
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• Recorrido : RAIMUNDA EXPEDITA LEORNE
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, inadmito o presente recurso especial.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Intimem-se.
Fortaleza, 18 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 349-67.2005.8.06.0104/1 - APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO

• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 31/07/2009 13:47
• Recorrente : ANA RITA DE OLIVEIRA
• Recorrente : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA/CEARÁ
• Recorrente : FERNANDO HUGO SIQUEIRA RIOS
• Recorrente : FRANCISCO CARLOS GOMES DOS SANTOS
• Recorrente : JOAO CARLOS JUNIOR GOMES
• Recorrente : JOSE GRIJALVA DOS SANTOS
• Recorrente : JOSE VILMAR NEVES
• Recorrente : MAGNO CESAR GOMES VASCONCELOS
• Recorrente : MARIA LIDIANE COUTO DA SILVA
• Recorrente : RAIMUNDO CARNEIRO DA GUIA
• Rep. Jurídico : 5714 - CE MAURO JUNIOR RIOS
• Rep. Jurídico : 16291 - CE PAULO SERGIO RIPARDO
• Recorrente : MUNICIPIO DE ITAREMA
• Rep. Jurídico : 4608 - CE ALBERTO FERNANDES DE FARIAS

NETO
• Rep. Jurídico : 18913 - CE SUÊRDA NAGLLE SANT’ANA

MONTEIRO
• Recorrido : MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
• MINISTÉRIO PÚBLICO - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, inadmito o extraordinário. Intimem-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 22 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 794741-49.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 28/10/2009 10:21
• Recorrente : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• Recorrido : EDMAUREA BRAGA DIAS
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, considerando decisão nos autos do AI/764.703

do STF, inadmito o presente recurso extraordinário, face à inexistência
de repercussão geral da matéria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 04 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 26631-61.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 30/06/2009 15:13
• Recorrente : SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA

SOCIAL DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL FEITOSA DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 7764 - CE JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES
• Recorrido : JOSE AIRTON DOS SANTOS FEITOSA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, nos moldes do art. 113, § 2º, do Código de Processo

Civil, dou-me por incompetente para apreciar o feito.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 04 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 5241-35.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 08/01/2009 17:43
• Recorrente : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - OTHÁVIO CARDOSO DE MELO
• Recorrido : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expendidas, determino o sobrestamento do

presente feito, até ulterior julgamento definitivo pelo Superior Tribunal
de Justiça do recurso especial nº 1.102.457/RJ, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, que trata da matéria referida supra.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 5241-35.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/01/2009 17:47
• Recorrente : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - OTHÁVIO CARDOSO DE MELO
• Recorrido : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, face à existência de repercussão geral da matéria

e a pendência quanto ao julgamento de mérito, sobresto o presente
recurso extraordinário até que a Suprema Corte se pronuncie
definitivamente sobre a questão, nos autos do recurso extraordinário nº
566.471 RG.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 15 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 5241-35.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 02/02/2009 17:40
• Recorrente : SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

FORTALEZA
• Rep. Jurídico : 15314 - CE DEBORA CORDEIRO LIMA
• Recorrido : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, face à existência de repercussão geral da matéria

e a pendência quanto ao julgamento de mérito, sobresto o presente
recurso extraordinário até que a Suprema Corte se pronuncie
definitivamente sobre a questão, nos autos do recurso extraordinário nº
566.471 RG.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 15 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 11013-42.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 16/11/2009 09:30
• Recorrente : CARLOS ANDRE STUDART PEREIRA
• Rep. Jurídico : 16532 - CE CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA
• Recorrido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARTONIO MONT ALVERNE  BARRETO

LIMA
• PROCURADOR - MARCIO AUGUSTO DE VASCONCELOS DINIZ

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, admito o especial, deixando de apreciar o

pedido de efeito suspensivo, porquanto inviável a via eleita.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Fortaleza, 22 de fevereiro de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 559071-31.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 04/11/2009 15:39
• Recorrente : ESTADO DO CEARA
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• PROCURADOR - ANA LUÍSA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido : RIZALVA NUNES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento

definitivo pelo Superior Tribunal  de Justiça dos Recursos  nº
2005.0000.2352-5/3, nº 2000.0125.9304-5/3 e nº 2005.0007.7654-
0/2.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 559071-31.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 04/11/2009 15:41
• Recorrente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUÍSA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido : RIZALVA NUNES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, considerando decisão nos autos do AI/764.703

do STF, inadmito o presente recurso extraordinário, face à inexistência
de repercussão geral da matéria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 74766-72.2006.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 24/11/2009 16:36
• Recorrente : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
• Recorrido : ANA MARIA DANTAS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, considerando decisão nos autos do AI/764.703

do STF, inadmito o presente recurso extraordinário, face à inexistência
de repercussão geral da matéria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 3583-39.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO ORDINÁRIO - 27/11/2009 19:36
• Recorrente : VALDETARIO RAIMUNDO DE ALENCAR
• Rep. Jurídico : 11397 - CE MAURICIO TAUCHMANN ROCHA

MOURA
• Recorrido : ESTADO DO CEARÁ
• Recorrido : SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO

ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA

Despacho: DESPACHO
R. hoje.
Tendo em vista o disposto no art. 511, § 2º, do Código de

Processo Civil, intime-se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, proceder com o recolhimento do restante do valor referente ao
preparo do apelo ordinário.

In casu, o recorrente comprovou ter recolhido a taxa destinada
ao FERMOJU (fls. 106/108), não tendo apresentado a taxa de porte de
remessa e retorno dos autos e a guia de recolhimento para recursos
interpostos em instância inferior, como determina a Lei nº 11.636, de
28 de dezembro de 2007.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 19429-64.2007.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 15/10/2009 19:36
• Recorrente : UNIMED DE FORTALEZA- COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
• Rep. Jurídico : 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
• Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
• Rep. Jurídico : 17028 - CE THIAGO EMANUEL A. DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 17071 - CE DAVID VALENTE FACÓ
• Rep. Jurídico : 17551 - CE ANA VLADIA MARTINS FEITOSA
• Rep. Jurídico : 17960 - CE ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 18406 - CE MARIA VANDA FONTENELE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 18901 - CE EMILLY SILVA DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 23163 - PE RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
• Recorrido : MANOEL NOURIVAL NOBRE
• Rep. Jurídico : 4697 - CE JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUCAS

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, admito o especial.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Fortaleza, 31 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 1029-32.2006.8.06.0164/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 05/08/2009 16:00
• Recorrente : OTAVIO AUGUSTO ACIOLI CINTRA
• Recorrente : JEAN LUC CRISTOFARI
• Recorrente : POUSADA ARCO MUNDIAL LTDA - ME
• Rep. Jurídico : 14849 - CE MATHEUS CINTRA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 2831 - CE FRANCISCA ROSIMAR B. MEMORIA
• Rep. Jurídico : 12887 - CE LUIZ OTAVIO BRIGIDO MEMORIA
• Recorrido : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA

DE SAO GONCALO DO AMARANTE
• Recorrido : MUNICIPIO DE SAO GONÇALO DO AMARANTE
• Rep. Jurídico : 8253 - CE JOSE JACKSON NUNES AGOSTINHO

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, por encontrar-se a decisão recorrida em perfeita

consonância com o RE 573.675-0, e amparado pelo procedimento
previsto no art. 543-B do CPC, declaro prejudicado o extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.
Fortaleza, 17 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 748994-76.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 22/09/2009 16:16
• Recorrente : BANCO ABN AMRO REAL S/A.
• Rep. Jurídico : 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Recorrido : ISABEL FERREIRA DE OLIVEIRA

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expendidas, determino o sobrestamento do

feito até ulterior julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça
dos recursos especiais nº 1.003.530-RS e nº 973.827-RS, ambos de
Relatoria do Min. Luís Felipe Salomão.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 278733-54.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 04/12/2009 14:27
• Recorrente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• Recorrido : MARIA MARLY BEZERRA NEVES
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• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, considerando decisão nos autos do AI/764.703

do STF, inadmito o presente recurso extraordinário, face à inexistência
de repercussão geral da matéria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 04 de março de 2010.
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

• 485436-20.2000.8.06.0000/3 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 13/06/2006 10:57
• Recorrente : ABDON ALBUQUERQUE CAVALCANTE
• Recorrente : ADERBAL GUEDES CAVALCANTE
• Recorrente : ALENISA CERDEIRA SILVINO
• Recorrente : EDMILSON BRAGA SOARES JUNIOR
• Recorrente : JOSE HONORATO DE LIMA
• Recorrente : MARIA NAZARETH NOBRE SOARES
• Rep. Jurídico : 3274 - CE INOCENCIO RODRIGUES UCHOA

• Rep. Jurídico : 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 11299 - CE MARCELO RIBEIRO UCHOA
• Rep. Jurídico : 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Rep. Jurídico : 14120 - CE LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
• Rep. Jurídico : 14259 - CE SERGIO LUIS TAVARES MARTINS
• Rep. Jurídico : 17363 - CE EUGÊNIO DE CASTRO VIEIRA
• Recorrido : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - EDUARDO MENESCAL

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o especial.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 17 de fevereiro de 2010.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

(Republicado por incorreção)

EDITAL Nº   95/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190,
192 e 513-B, caput e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do
Ceará, com nova redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com
a Resolução n° 09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão
consolidada no DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao
Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada
Resolução, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA O CARGO DE JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJÚS, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção da Dra.
Danielle Pontes de Arruda Pinheiro.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que
desejarem REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a
publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à
Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº
09/2006, alterada pela Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1. João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
2. Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
3. Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
4. Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
5. Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
6. José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
7. Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
8. José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
9. Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10. Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11. Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12. Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
13. Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14. Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé
15. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16. Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia
17. Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

3.5 - EDITAIS, AVISOS E  PEDIDOS DE VISTA
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2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
25 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
27 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio

    46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
 49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
 50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha
51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
  52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato
 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús
61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá
63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá
80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
8 2 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -12

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús

8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
99 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati

10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim

      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara

      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.
EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  96/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III
e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei
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Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ, a ser preenchido pelo critério de  ANTIGUIDADE, conforme
classificação promovida pela Portaria nº 526/2010.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado do primeiro
dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas
obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO (74 : 5  = 14,8=15)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
06 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
07 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
08 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
09 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
10 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
11 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA
12 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
13 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL

14 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA
15 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU

2º QUINTO(74- 15 = 59 :5 = 11,8 = 12)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1 6 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
17 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
18 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
19 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
20 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
21 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
22 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
23 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
24 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 5 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU
26 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
27 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ

 3º QUINTO(59- 12= 47 : 5 = 9,4=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
28 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
29 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
30 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
31 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
32 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
33 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
34 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
35 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM
36 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
37 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA

4º QUINTO(47 - 10 = 37 : 5 = 7,4= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
38 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
39 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
40 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
41 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
42 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
43 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE
44 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
45 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS

5º QUINTO(37 - 8 = 29 : 5 =5,8=6)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      46 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
      47 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
      48  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
      49 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
      50 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO
      51 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
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6º QUINTO(29 - 6 = 23 : 5=4,6 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      52 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
      53 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
      54 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
      55 AGENOR STUDART NETO UMIRIM
      56 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM

7º QUINTO(23 - 5 = 18 : 5 = 3,6 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     57 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
     58 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
     59 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE
     60 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ

   8º QUINTO(18 -4= 14 : 5 = 2,8=3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       61 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
       62 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE
       63 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA

9º QUINTO(14 - 3 = 11 : 5 = 2,2 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       64 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
      65 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI
      66 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA

10º QUINTO(11 - 3= 8 : 5 =1,6= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      67 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO
      68 NATHANEL CONSOLI TRAIRI

  11º QUINTO(8 - 2 = 6 : 5 = 1,2 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     69 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI
     70 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

                                                     12º QUINTO(6 - 2 = 4 : 5 = 0,8=1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     71  RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     72 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     73 GERANA CELLY DANTAS  DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                              15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
    74 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  97/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190,
192 e 513-B, caput e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do
Ceará, com nova redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com
a Resolução n° 09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão
consolidada no DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao
Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada
Resolução, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA O CARGO DE JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção da
Dra. Adriana Aguiar Magalhães.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que



15  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

desejarem REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a
publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à
Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº
09/2006, alterada pela Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1. João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
2. Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
3. Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
4. Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
5. Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
6. José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
7. Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
8. José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
9. Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10. Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11. Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12. Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
13. Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14. Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé
15. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16. Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia
17. Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
25 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
27 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio

 46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
  47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
   48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
  49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
 50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha
51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato
 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
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59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús

61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá
63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá
80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
82 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz
87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús

8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
99 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati

10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim
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      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara

      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  98/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III
e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei
Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA, a ser preenchido pelo critério de  ANTIGUIDADE, conforme
classificação promovida pela Portaria nº 530/2010.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado do primeiro
dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas
obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO (74 : 5  = 14,8=15)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
06 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
07 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
08 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
09 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
10 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
11 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA
12 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
13 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL

14 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA
15 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU

2º QUINTO(74- 15 = 59 :5 = 11,8 = 12)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1 6 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
17 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
18 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
19 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
20 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
21 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
22 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
23 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
24 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 5 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU
26 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
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27 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ

 3º QUINTO(59- 12= 47 : 5 = 9,4=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
28 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
29 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
30 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
31 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
32 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
33 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
34 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
35 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM
36 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
37 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA

4º QUINTO(47 - 10 = 37 : 5 = 7,4= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
38 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
39 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
40 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
41 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
42 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
43 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE
44 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
45 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS

5º QUINTO(37 - 8 = 29 : 5 =5,8=6)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      46 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
      47 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
      48  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
      49 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
      50 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO
      51 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA

6º QUINTO(29 - 6 = 23 : 5=4,6 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      52 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
      53 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
      54 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
      55 AGENOR STUDART NETO UMIRIM
      56 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM

7º QUINTO(23 - 5 = 18 : 5 = 3,6 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     57 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
     58 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
     59 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE
     60 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ

   8º QUINTO(18 -4= 14 : 5 = 2,8=3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       61 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
       62 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE
       63 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA

9º QUINTO(14 - 3 = 11 : 5 = 2,2 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       64 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
      65 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI
      66 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA

10º QUINTO(11 - 3= 8 : 5 =1,6= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      67 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO
      68 NATHANEL CONSOLI TRAIRI

  11º QUINTO(8 - 2 = 6 : 5 = 1,2 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     69 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI
     70 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

                                                     12º QUINTO(6 - 2 = 4 : 5 = 0,8=1)
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ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     71  RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     72 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     73 GERANA CELLY DANTAS  DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                              15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
    74 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.
EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº   99/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190,
192 e 513-B, caput e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do
Ceará, com nova redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com
a Resolução n° 09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão
consolidada no DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao
Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada
Resolução, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA O CARGO DE JUIZ DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, a ser preenchido pelo critério
de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. Ricardo Araújo Magalhães Dantas.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que
desejarem REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a
publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à
Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº
09/2006, alterada pela Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1. João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
2. Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
3. Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
4. Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
5. Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
6. José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
7. Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
8. José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
9. Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10. Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11. Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12. Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
13. Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14. Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé
15. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16. Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia
17. Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
2 5 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
2 7 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
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31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio

  46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
   47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
   48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
  49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
   50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha
  51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
    52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato

 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús
61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá
63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá
80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
82 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz
87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús
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8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
99 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati

10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim

      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara

      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.
EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  100/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III
e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei
Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA, a ser preenchido pelo critério de  ANTIGUIDADE, conforme
classificação promovida pela Portaria nº 528/2010.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado do primeiro
dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas
obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO (74 : 5  = 14,8=15)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
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02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
06 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
07 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
08 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
09 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
10 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
11 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA
12 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
13 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL

14 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA
15 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU

2º QUINTO(74- 15 = 59 :5 = 11,8 = 12)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1 6 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
17 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
18 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
19 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
20 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
21 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
22 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
23 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
24 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 5 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU
26 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
27 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ

 3º QUINTO(59- 12= 47 : 5 = 9,4=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
28 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
29 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
30 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
31 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
32 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
33 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
34 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
35 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM
36 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
37 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA

4º QUINTO(47 - 10 = 37 : 5 = 7,4= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
38 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
39 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
40 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
41 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
42 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
43 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE
44 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
45 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS

5º QUINTO(37 - 8 = 29 : 5 =5,8=6)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      46 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
      47 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
      48  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
      49 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
      50 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO
      51 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA

6º QUINTO(29 - 6 = 23 : 5=4,6 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      52 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
      53 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
      54 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
      55 AGENOR STUDART NETO UMIRIM
      56 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM

7º QUINTO(23 - 5 = 18 : 5 = 3,6 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     57 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
     58 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
     59 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE
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     60 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ

   8º QUINTO(18 -4= 14 : 5 = 2,8=3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       61 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
       62 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE
       63 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA

9º QUINTO(14 - 3 = 11 : 5 = 2,2 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
       64 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
      65 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI
      66 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA

10º QUINTO(11 - 3= 8 : 5 =1,6= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
      67 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO
      68 NATHANEL CONSOLI TRAIRI

  11º QUINTO(8 - 2 = 6 : 5 = 1,2 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     69 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI
     70 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

                                                     12º QUINTO(6 - 2 = 4 : 5 = 0,8=1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     71  RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     72 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
     73 GERANA CELLY DANTAS  DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                              15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
    74 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  102 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III
e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei
Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na ENTRÂNCIA FINAL O
CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL, a ser preenchido pelo critério de  ANTIGUIDADE,
conforme classificação promovida pela Portaria nº 520/2010.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que
desejarem PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado
do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação
de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

1. João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
2. Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
3. Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
4. Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
5. Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
6. José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
7. Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
8. José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
9. Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10. Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11. Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12. Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
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13. Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14. Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé

15. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16. Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia
17. Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
25 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
27 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio
 46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
  47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
 48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
 50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha

   51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
  52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato
 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús
61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá
63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá



25  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
82 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz
87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús

8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
99 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati

10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim

      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara

      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.
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EDITAL Nº  103 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 169,
§ 3º, 170 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará
-, este último com nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, e ainda de acordo com a Resolução n° 09, de 4 de maio
de 2006, alterada pela Resolução de nº 23, de 2 de outubro de 2008, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a aferição do
merecimento para promoção ou remoção de Magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006,
publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago
na ENTRÂNCIA FINAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE SOBRAL, a ser preenchido pelo critério de
MERECIMENTO, conforme classificação promovida pela Portaria nº 43/2010, tendo em vista a remoção do Dr. Jorge Di Ciero Miranda.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que
desejarem PROMOÇÃO POR MERECIMENTO para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado
do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação
de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como a documentação necessária, conforme
definido na Resolução nº 09/2006, mais precisamente nos seus arts. 3º e 9º, e na Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no Diário
da Justiça, de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
  01 João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
  02 Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
03 Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
04 Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
05 Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
06 José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
07 Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
08 José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
09 Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10 Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11 Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12 Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
13 Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14 Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé
15 Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16 Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia

     17 Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
25 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
27 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio
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       46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
        47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
        48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
        49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
        50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha
        51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
        52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato
 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús
61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá
63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá
80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
82 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz
87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús

8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
9 9 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati
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10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim

      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara

      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  22 de abril de 2010.
EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº   104/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190,
192 e 513-B, caput e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do
Ceará, com nova redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com
a Resolução n° 09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão
consolidada no DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao
Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada
Resolução, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA FINAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO
DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista o acesso do Des.
Manoel Cefas Fonteles Tomaz.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Final, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

     1º QUINTO (165 : 5 =33)
 ORDEM                   NOME MAGISTRADO                        VARA

     1. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA 2ª VARA CRIMINAL
2. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 2ª VARA DE FAMÍLIA
3. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 5ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
4. VALDSEN DA SILVA  ALVES PEREIRA 28ª VARA CIVEL
5. CARLOS RODRIGUES FEITOSA 30ª  VARA CÍVEL
6. LUIS EVALDO GONCALVES LEITE 2ª VARA DE SUCESSÕES
7. FRANCISCO GOMES DE MOURA 5ª  VARA DE SUCESSÕES
8. FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA 9ª VARA  DE  FAMILIA
9. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO 17ª  VARA CÍVEL
10.  DURVAL AIRES FILHO 3ª VARA DE EXECUÇOES FISCAIS
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11. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA 3ª VARA  DE SUCESSÕES
12. LISETE DE SOUSA GADELHA 29ª VARA CIVEL
13. MARIA EDNA MARTINS 6ª VARA DE FAMÍLIA
14. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 1ª VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS
15. HELENA LÚCIA SOARES 15ª VARA CRIMINAL
16. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 2ª VARA  DE EXEC. FISCAIS E CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA
17. FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS 3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA
18. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS
19.  CARLOS ALBERTO SÁ DA SILVEIRA 6ª VARA CIVEL
20. JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA 16ª  VARA CRIMINAL
21. MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA 8ª VARA CIVEL
22. JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL
23. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 18ª VARA FAMÍLIA
24. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
25. JOSÉ ISRAEL TORRES MARTINS 27ª VARA CÍVEL
26. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA PEDROSA 17ª VARA CRIMINAL
27. MARIA IRANEIDE MOURA E SILVA 16ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
28. ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
29. MARIA DO LIVRAMENTO MAGALHÃES FEITOSA 19ª UNID. DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIV. E CRIMINAIS
30. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
31. MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E HABEAS CORPUS
32. FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
33. NISMAR BELARMINO PEREIRA 10ª VARA CÍVEL

 2º QUINTO (165 - 33 = 132 : 5 =  26,4=27)
ORD.                   NOME   MAGISTRADO                     VARA
34. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
35. WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL
36. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. (UNIFOR)
37. ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. (MONTESE)
38. MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL
39. IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL
40. JOSÉ DE CASTRO ANDRADE 3ª VARA DO JÚRI
41. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 25ª VARA CÍVEL
42. ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL
43. CÉLIO SOUSA DAMASCENO 13ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
44. MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA 18ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
45. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 5ª VARA DE FAMÍLIA
46. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª VARA CÍVEL
47. JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA 12ª VARA CÍVEL
48. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 26ª VARA CÍVEL
49. SÉRGIO LUIZ DE ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA
50. JOSÉ TARCÍLIO SOUSA DA SILVA VARA DA JUSTIÇA MILITAR
51. MÁRIO PARENTE TEOFILO NETO 10ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
52. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES
53. JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO 4ª VARA DO JÚRI
54. CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS 5ª VARA CRIMINAL
55. ALUISIO GURGEL DO AMARAL JÚNIOR 20ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
56. MARIA REGINA DE OLIVEIRA CÂMARA 1ª VARA DE FAMILIA
57. ARTHUR FERRAZ RIBEIRO 7ª VARA CRIMINAL
58. ALFREDO ALVES FILHO 15ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
59. MARIA ALBENI DE F. VASCONCELOS ESTEVÃO 16ª VARA DE FAMILIA
60. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

3º QUINTO (132 – 27 = 105 : 5 = 21)
ORD.                   NOME   MAGISTRADO                     VARA

61.JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA VARA ÚNICA DO TRÂNSITO
62. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
63. HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI
64. MARTA CÉLIA CHAVES MOURA 6ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

65. EDUARDO DE CASTRO NETO 6ª VARA CRIMINAL
66. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
67. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL
68. HERÁCLITO VIEIRA SOUSA NETO 1ª JECC DE ANTÔNIO BEZERRA
69. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS
70. MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA 3ª UNIDADE – JECC – PRAIA  DO FUTURO
71. ROSILENE FERREIRA TABOSA FACUNDO 4ª VARA CRIMINAL
72. ROSALIA  GOMES DOS SANTOS JUÍZA AUXILIAR DE  FORTALEZA
73. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL
74. GERALDO BIZERRA DE SOUZA 8ª VARA DE FAMILIA
75. MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES MENESCAL DE LIMA 14ª VARA CIVIL
76. JANE RUTH  MAIA DE QUEIROGA 12ª VARA DE FAMILIA
77. MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ 3ª VARA DE FAMÍLIA
78. SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE 7ª VARA DE FAMÍLIA
79. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 15ª VARA DE FAMÍLIA
80. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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81. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 2ª VARA DE EXEC. FISCAIS E CRIMES CONTRA A ORD.
TRIBUTÁRIA

4º QUINTO (105 – 21= 84: 5 = 16,8=17)
ORDEM               NOME    MAGISTRADO    VARA
82. FRANCISCO FERREIRA  LIMA 14ª VARA CRIMINAL
83. RITA EMILIA DE CARVALHO RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
84. ANA LUIZA  BARREIRA SECCO AMARAL 9ª VARA CÍVEL
85.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 4ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
86. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA 17ª VARA DE FAMILIA
87. JOSÉ RICARDO VIDAL DO PATROCINIO 19ª  VARA CÍVEL
88. ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL 11ª VARA DE FAMÍLIA
89. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
90. MARIA DE FÁTIMA PEREIRA JAYNE 20ª VARA CÍVEL
91. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
92. CARLOS HENRIQUE GARCIA DE OLIVEIRA 2ª UNIDADE DO J. E. C. C. – MARAPONGA
93. LUIZ BESSA NETO VARA DE EXECUÇÕES  CRIMINAIS COR. DE PRESIDIOS
94. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA 13ª VARA CRIMINAL
95.FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
96. ALDA MARIA HOLANDA LEITE 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
97.  DILARA PEDREIRA GUERREIRA BRITO 1ª VARA CIVEL
98. VALÉRIA MÁRCIA DE SANTANA BARROS LEAL 5ª UNIDADE DO J. E. C. C – CONJUNTO CEARÁ

5º QUINTO (84 - 17 = 67 : 5 = 13,4=14)
ORDEM               NOME    MAGISTRADO    VARA
99. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
100. HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO 8ª VARA CRIMINAL
101. YURI CAVALCANTE MAGALHÃES 14ª VARA DE FAMÍLIA
102. MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE FIGUEIREDO SARAIVA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
103. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
104.  MARIA JOSÉ BENTES PINTO 4ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
105. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
106. MARIA DE FATIMA BEZERRA FACUNDO JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
107. GERARDO MAGELO FACUNDO JÚNIOR 15ª VARA CÍVEL
108. EVELINE DE EVELMA VERAS JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
109. MARILEDA FROTA ANGELIM TIMBÓ JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
110. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM 10ª VARA DE FAMILIA DE FORTALEZA
111. ROBERTO FERREIRA FACUNDO 3ª VARA CRIMINAL
112. NÁDIA MARIA FROTA PEREIRA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA

6º QUINTO (67- 14 = 53 : 5 = 10,6=11)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
113. WASHINGTON LUIZ TERCEIRO VIEIRA 11ª UNIDADE DO J. E. C. C. DE FORTALEZA
114. CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
115. IRANDES BASTOS SALES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
116. ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO 24ª VARA CÍVEL
117. JURANDI VIEIRA MARQUES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
118. ADRIANA DA CRUZ DANTAS JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
119. FATIMA MARIA ROSA MENDONÇA JUIZADO  DE VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA MULHER

120. MARIA LÚCIA FALCÃO NASCIMENTO 14ª UNIDADE DO  J. E. C. C. DE FORTALEZA
121. FRANCISCA FRANCY MARIA DA COSTA FARIAS 13ª VARA CÍVEL
122. JOAQUIM VIEIRA CAVALCANTE NETO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
123. ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

7º QUINTO (53 - 11 = 42 : 5 =8,4=9)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
124. SILVIO PINTO FALCÃO FILHO 1ª VARA CRIMINAL
125. CRISTIANE MARIA PINTO DE FARIA 10ª VARA CRIMINAL
126. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
127. JOSÉ SARQUIS QUEIROZ 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
128. JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
129. EPITÁCIO QUEZADO CRUZ JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
130. VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS LEITÃO 9ª VARA CRIMINAL
131.  MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA MATOS JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE
132. SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM 11ª CRIMINAL

8º QUINTO (42 - 9 = 33 : 5 = 6,6=7)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
133. FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA 2ª VARA CIVEL
134. ANA CRISTINA DE PONTES LIMA ESMERALDO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
135. JOSÉ VALDIZIO DE OLIVEIRA MELLO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
136. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
137. ANA CLEYDE VIANA DE SOUSA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
138. WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE PEREIRA 17ª UNIDADE DO JECC
139. MARIA NADIR ARAÚJO PAPALÉO JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE
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9 º QUINTO ( 33– 7= 26 : 5 =  5,2=6)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
140. FRANCISCO DUARTE PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
141. PEDRO PIA DE FREITAS JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
142. FERNANDO LUIZ PINHEIRO BARROS 7ª VARA CIVEL
143. SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA BESSA 4ª VARA DE CAUCAIA
144. RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
145. ARISTÓFANES VIEIRA COUTINHO JUNHOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

10º QUINTO (26- 6=20:5=4)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
146. MICHEL PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE CAUCAIA
147. ELIZABETE SILVA PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE CAUCAIA
148. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
149. JORGE DI CIERO MIRANDA JECC DE SOBRAL

11º QUINTO (20-4=16:5=3,2 =4)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
150. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
151. PEDRO DE ARAÚJO BEZERRA JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
152. EVALDO LOPES VIEIRA 2ª VARA DE TÓXICOS E SUBSTANCIAS ENTORPECENTES
153.MARIA LUCIA VIEIRA JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE

12º QUINTO (16-4=12:5=2,4=3)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
154. MAURÍCIO FERNANDES GOMES 2ª VARA DE SOBRAL
155. FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE QUEIROZ 2ª VARA CÍVEL DE CAUCAIA
156. FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ

13º QUINTO (12-3=9:5= 1,8=2)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
157.  ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO JUIZ AUXILIAR DE SOBRAL
158.JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE JUIZ AUXILIAR DE SOBRAL

14º QUINTO (9-2=7:5=1,4=2)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
159. DANIELLE PONTES DE ARRUDA BARBOSA 1ª VARA DO JURI
160. MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO 22ª VARA CIVEL

15º QUINTO (7-2=5:5=1)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
161. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

16º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
162. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE 12ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

17º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
163. AURO LEMOS PEIXOTO SILVA 13ª VARA DE FAMÍLIA

18º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
164. ERNANI PIRES DE PAULA PESSOA JÚNIOR 2ª VARA DE TÓXICOS E SUBSTANCIAS ENTORPECENTES

19º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
165. RICARDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº  105/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III
e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei
Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na ENTRÂNCIA FINAL O
CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, a ser preenchido pelo critério de  ANTIGUIDADE,
conforme classificação promovida pela Portaria nº 518/2010.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que
desejarem PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado
do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação
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de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

1º QUINTO = 116 : 5 = 23,2= 24
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
1. João Dantas Carvalho Limoeiro do Norte 2ª Vara
2. Miguel Feitosa Cardoso Juazeiro do Norte 5ª Vara
3. Sandra Oliveira Fernandes Juizado Especial de Aquiraz
4. Ismênia Maria de Sousa Borges Brejo Santo 2ª Vara
5. Francisco José Mazza  Siqueira Crato 2ª Vara
6. José Ari Cisne Júnior JECC de Crateús
7. Josias  Nunes Vidal 2ª Vara de Morada Nova
8. José Acelino Jácome de Carvalho 2ª Vara de Juazeiro do Norte
9. Hevilázio Moreira Gadelha Viçosa do Ceará
10. Antônio Francisco Paiva Vara Única de Itapajé
11. Antônio Vandemberg Francelino  Freitas 3ª Vara do Crato
12. Valência Maria Alves de Sousa Aquino 1ª Vara de Maracanaú
13. Antônio José de Norões Ramos 1ª Vara de Baturité
14. Antônio Josimar Almeida Alves 1ª Vara de Canindé
15. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior 2ª Vara de Maracanaú
16. Mirian Porto Mota Randal Pompeu 2ª Vara de Caucaia
17. Eduardo Gibson Martins 1ª Vara de Santa Quitéria
18 Maria Vera Lúcia de Sousa Saleri Massapê
19 Antonio Carlos Pinheiro Klein Filho Juiz Auxiliar de Caucaia
20 Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar de Tianguá
21 Antônia Neuma Dias Vasconcelos 1ª Vara de Russas
22 Djalma Sobreira Dantas Júnior 1ª Vara do Crato
23 Emílio de Medeiros Viana 2ª Vara de Cascavel
24 Ademar da Silva Lima 1ª Vara de Juazeiro do Norte

2º QUINTO (116-23=92 : 5=18,4=19 )
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
25 Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC do Juazeiro do Norte
26 Péricles Victor Galvão de Oliveira 2ª Vara de Barbalha
27 Ezequias da Silva Leite Juiz Auxiliar de Quixadá
28 César Belmino Barbosa Evangelista Júnior 3ª Vara de Maracanaú
29 Manuel Clistenes de Façanha e  Gonçalves 4ª Vara de Maracanaú
30 Roberto Viana Diniz de Freitas 1ª Vara de Aquiraz
31 Cristiano Rabelo Leitão 2ª Vara de Iguatu
32 Valeria Carneiro Barroso 1ª Vara de Cascavel
33 Icléa Aguiar Araújo Rolim 5ª Vara de Sobral
34 Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara de Limoeiro do Norte
35 Helga Medved JECC de Iguatu
36 Victor Nunes Barroso 1ª  Vara de Itapipoca
37 Lia Sammia  de Sousa Moreira 2ª Vara de Tianguá
38 Luís Sávio de Azevedo Bringel 1ª Vara de Brejo Santo
39 Ijosiana Cavalcante Serpa JECC de Quixadá
40 Geritsa Sampaio Fernandes Montezuma 4ª Vara do Crato
41 Luzia Ponte de Almeida Vara Única de Uruburetama
42 Zanilton Batista de Medeiros J. Auxiliar da 7ª Zona Sobral
43 Luiz Carlos Saraiva Guerra Icó

  3º QUINTO (92-19 = 73 : 5 = 14,6=15)
ORDEM            NOME  DO   MAGISTRADO                   COMARCA
44 Elizabeth Santos Vale Rodrigues 1ª Vara de Nova Russas
45 Eli Gonçalves Júnior 1ª Vara  de Eusébio
       46 Whosemberg de Morais Ferreira Beberibe
        47 Magno Gomes de Oliveira Boa Viagem
        48 Gúcio Carvalho Coelho 3ª Vara de Juazeiro do Norte
        49 Thémis Pinheiro Murta Maia 2ª Vara de Aracati
        50 Demétrio de Souza Pereira 1ª Vara de Barbalha
        51 Janayna Marques de Oliveira e Silva Vara Única de São Benedito
        52 Sirley Cíntia Pacheco Prudêncio JECC do Crato
 53 Sérgio Girão Abreu  2ª Vara de Baturité
 54 Mabel Viana Maciel  JECC de Icó
55 José Maria dos Santos Sales  JECC de Caucaia
56 Cláudio Ibiapina  1ª Vara de Pacatuba
57 Natália Almino Gondim  Aracoiaba
58 Edísio Meira Tejo Neto  Juiz Auxiliar de Tianguá

4º QUINTO(73 - 15 = 58 : 5 = 11,6=12)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
59 Francisco Eduardo Fontenele Batista  Juiz Auxiliar de Russas
60 Lúcio Alves Cavalcante  1ª Vara de Crateús
61 Demétrio Saker Neto  Juiz Auxiliar de Quixadá
62 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz Auxiliar de Quixadá



33  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

63 Marcelo Roseno de Oliveira 3ª Vara de Sobral
64 Maria Martins Siriano 1ª Vara de Quixadá
65 José Coutinho Tomaz Filho  5ª Vara de Caucaia
66 Raquel Otoch Silva  1ª Vara de Maranguape
67 José Mauro Lima Feitosa  Juizado da Violência Doméstica
68 Neuter Marques Dantas Neto  Vara Única de Mombaça
69 Teresa Germana Lopes de Azevedo  J. E. C. C. de Itapipoca
70 Antônio Teixeira de Sousa  Lavras da Mangabeira

5º QUINTO(58-12=46:5=9,2=10)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
71 Maria José Sousa Rosado de Alencar  2ª Vara de Quixeramobim
72 Jovina D’Ávila Bordoni  J. E. C. C. de Aracati
73 Neliane Ribeiro de Alencar  Juiz Auxiliar de Russas
74 Daniela Lima da Rocha  Juiz Auxiliar de Russas
75 Fátima Xavier Damasceno  J. E. C. C. de Baturité
76 Christianne Braga Magalhães Cabral  4ª Vara de Juazeiro do Norte
77 Carlos Ademá da Rocha  Juiz Auxiliar de Iguatu
78 Fernando Teles de Paula Lima  J. E. C. C. de  Maracanaú
79 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho 1ª Vara de Tianguá
80 Ana Paula Feitosa Oliveira Juiz Auxiliar de Tianguá

6º QUINTO(46-10=36:5=7,2=8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
81 Francisco Marcello Alves Nobre J. E. C. C. de Senador Pompeu
82 Ângela Maria Sobreira Dantas Tavares 2ª Vara de Acopiara
83 Solange Menezes Holanda  2ª Vara de Pacatuba
84 Fernando Antônio Medina de Lucena JECC de Tianguá
85 Francisco das Chagas Gomes 2ª Vara de Itapajé
86 Maria Valdileny Sombra Franklim 2ª Vara de Aquiraz
87 Henrique Jorge dos Santos Falcão 1ª Vara de Granja
88 José Cavalcante Júnior 2ª Vara de Eusébio

7º QUINTO(36-8=28:5=5,6=6)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
89 Gesilia Pacheco Cavalcanti 2ª Vara de Maranguape
90 David Ribeiro de Souza Belém Juiz Auxiliar de Iguatu
91 Carla Susiany Alves de Moura Juiz Auxiliar de Crateús
92 Daniel Carvalho Carneiro Juiz Auxiliar de Crateús
93 Fábio Medeiros Falcão de Andrade São Gonçalo do amarante
94 Cláudio Augusto Marques de Sales 2ª Vara de Pacajús

8º  QUINTO(28-6=22:5=4,4=5)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
95 Giacumuzaccara Leite Campos Aurora
96 José Batista de Andrade 1ª Vara de Iguatu
97 Antônio Edilberto Oliveira Lima Juiz Auxiliar de Iguatu
98 Edison Ponte Bandeira de Melo 1ª Vara de Tauá
99 Rogério Henrique do Nascimento 1ª Vara de Camocim

9º  QUINTO(22-5=17:5= 3,4=4)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
100 Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante Várzea Alegre
101 Andréa Pimenta Freitas Pinto 2ª Vara de Camocim
102 Willer Sóstenes de Sousa e Silva 2ª Vara de Granja
103 Maria do Socorro Montezuma Bulcão 1ª Vara de Aracati

10º QUINTO(17-4=13:5=2,6=3)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
104 Adriano Pontes Aragão JECC de Tauá
105 Fernando de Souza Vicente Vara Única de Senador Pompeu
106 Flávio Vinícius bastos Sousa 2ª Vara de Crateús

11º QUINTO(13-3=10:5=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
107 Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães 1ª Vara de Acopiara
108 Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva Juiz Auxiliar de Crateús

12º QUINTO(10-2=8:5=1,6=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
109 André Teixeira Gurgel 2ª Vara de Tauá
110 Flávia Maria Aires Freire Allemão 1ª Vara de Quixeramobim

      13º QUINTO(8-2=6:5=1,2=2)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
111 José Ronald Cavalcante Soares Júnior 2ª Vara de Russas
112 Elison Pacheco Oliveira Teixeira Vara Única de Ubajara
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      14º QUINTO  (6-2=4:5=0,8=1)
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
113 Ricardo Emídio de Aquino Nogueira 1ª Vara de Morada Nova

      15º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
114 Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única do Cedro

     16º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
115 Francisco Anastácio Cavalcante Neto 2ª Vara de Santa Quitéria

17º QUINTO
ORDEM NOME DO MAGISTRADO COMARCA
116 Suyane Macedo de Lucena Vara Única do Ipú

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

EDITAL Nº   106/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III,
IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190,
192 e 513-B, caput e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do
Ceará, com nova redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com
a Resolução n° 09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão
consolidada no DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao
Tribunal de Justiça, bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada
Resolução, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA FINAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR DA COMARCA DE FORTALEZA, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a aposentadoria do Dr. Jurandir
Vieira Marques.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Final, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

        1º QUINTO (165 : 5 =33)
 ORDEM                   NOME MAGISTRADO                        VARA
1. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA 2ª VARA CRIMINAL
2. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 2ª VARA DE FAMÍLIA
3. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 5ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
4. VALDSEN DA SILVA  ALVES PEREIRA 28ª VARA CIVEL
5. CARLOS RODRIGUES FEITOSA 30ª  VARA CÍVEL
6. LUIS EVALDO GONCALVES LEITE 2ª VARA DE SUCESSÕES
7. FRANCISCO GOMES DE MOURA 5ª  VARA DE SUCESSÕES
8. FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA 9ª VARA  DE  FAMILIA
9. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO 17ª  VARA CÍVEL
10.  DURVAL AIRES FILHO 3ª VARA DE EXECUÇOES FISCAIS
11. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA 3ª VARA  DE SUCESSÕES
12. LISETE DE SOUSA GADELHA 29ª VARA CIVEL
13. MARIA EDNA MARTINS 6ª VARA DE FAMÍLIA
14. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 1ª VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS
15. HELENA LÚCIA SOARES 15ª VARA CRIMINAL
16. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 2ª VARA  DE EXEC. FISCAIS E CRIMES CONTRA A ORDEM

‘ TRIBUTÁRIA
17. FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS 3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA
18. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS
19.  CARLOS ALBERTO SÁ DA SILVEIRA 6ª VARA CIVEL
20. JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA 16ª  VARA CRIMINAL
21. MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA 8ª VARA CIVEL
22. JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL
23. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 18ª VARA FAMÍLIA
24. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
25. JOSÉ ISRAEL TORRES MARTINS 27ª VARA CÍVEL
26. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA PEDROSA 17ª VARA CRIMINAL
27. MARIA IRANEIDE MOURA E SILVA 16ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
28. ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
29. MARIA DO LIVRAMENTO MAGALHÃES FEITOSA 19ª UNID. DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIV. E CRIMINAIS
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30. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
31. MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E HABEAS CORPUS
32. FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
33. NISMAR BELARMINO PEREIRA 10ª VARA CÍVEL

 2º QUINTO (165 - 33 = 132 : 5 =  26,4=27)
ORD.                   NOME   MAGISTRADO                     VARA
34. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
35. WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL
36. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. (UNIFOR)
37. ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. (MONTESE)
38. MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL
39. IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL
40. JOSÉ DE CASTRO ANDRADE 3ª VARA DO JÚRI
41. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 25ª VARA CÍVEL
42. ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL
43. CÉLIO SOUSA DAMASCENO 13ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
44. MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA 18ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
45. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 5ª VARA DE FAMÍLIA
46. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª VARA CÍVEL
47. JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA 12ª VARA CÍVEL
48. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 26ª VARA CÍVEL
49. SÉRGIO LUIZ DE ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA
50. JOSÉ TARCÍLIO SOUSA DA SILVA VARA DA JUSTIÇA MILITAR
51. MÁRIO PARENTE TEOFILO NETO 10ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
52. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES
53. JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO 4ª VARA DO JÚRI
54. CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS 5ª VARA CRIMINAL
55. ALUISIO GURGEL DO AMARAL JÚNIOR 20ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
56. MARIA REGINA DE OLIVEIRA CÂMARA 1ª VARA DE FAMILIA
57. ARTHUR FERRAZ RIBEIRO 7ª VARA CRIMINAL
58. ALFREDO ALVES FILHO 15ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
59. MARIA ALBENI DE F. VASCONCELOS ESTEVÃO 16ª VARA DE FAMILIA
60. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

3º QUINTO (132 – 27 = 105 : 5 = 21)
ORD.                   NOME   MAGISTRADO                     VARA
61.JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA VARA ÚNICA DO TRÂNSITO
62. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
63. HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI
64. MARTA CÉLIA CHAVES MOURA 6ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
65. EDUARDO DE CASTRO NETO 6ª VARA CRIMINAL
66. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
67. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL
68. HERÁCLITO VIEIRA SOUSA NETO 1ª JECC DE ANTÔNIO BEZERRA
69. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS
70. MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA 3ª UNIDADE – JECC – PRAIA  DO FUTURO
71. ROSILENE FERREIRA TABOSA FACUNDO 4ª VARA CRIMINAL
72. ROSALIA  GOMES DOS SANTOS JUÍZA AUXILIAR DE  FORTALEZA
73. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL
74. GERALDO BIZERRA DE SOUZA 8ª VARA DE FAMILIA
75. MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES MENESCAL DE LIMA 14ª VARA CIVIL
76. JANE RUTH  MAIA DE QUEIROGA 12ª VARA DE FAMILIA
77. MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ 3ª VARA DE FAMÍLIA
78. SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE 7ª VARA DE FAMÍLIA
79. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 15ª VARA DE FAMÍLIA
80. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
81. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 2ª VARA DE EXEC. FISCAIS E CRIMES CONTRA A ORD.

TRIBUTÁRIA

4º QUINTO (105 – 21= 84: 5 = 16,8=17)
ORDEM               NOME    MAGISTRADO    VARA
82. FRANCISCO FERREIRA  LIMA 14ª VARA CRIMINAL
83. RITA EMILIA DE CARVALHO RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
84. ANA LUIZA  BARREIRA SECCO AMARAL 9ª VARA CÍVEL
85.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 4ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
86. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA 17ª VARA DE FAMILIA
87. JOSÉ RICARDO VIDAL DO PATROCINIO 19ª  VARA CÍVEL
88. ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL 11ª VARA DE FAMÍLIA
89. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
90. MARIA DE FÁTIMA PEREIRA JAYNE 20ª VARA CÍVEL
91. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
92. CARLOS HENRIQUE GARCIA DE OLIVEIRA 2ª UNIDADE DO J. E. C. C. – MARAPONGA
93. LUIZ BESSA NETO VARA DE EXECUÇÕES  CRIMINAIS COR. DE PRESIDIOS
94. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA 13ª VARA CRIMINAL
95.FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
96. ALDA MARIA HOLANDA LEITE 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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97.  DILARA PEDREIRA GUERREIRA BRITO 1ª VARA CIVEL
98. VALÉRIA MÁRCIA DE SANTANA BARROS LEAL 5ª UNIDADE DO J. E. C. C – CONJUNTO CEARÁ

5º QUINTO (84 - 17 = 67 : 5 = 13,4=14)
ORDEM               NOME    MAGISTRADO    VARA
99. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
100. HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO 8ª VARA CRIMINAL
101. YURI CAVALCANTE MAGALHÃES 14ª VARA DE FAMÍLIA
102. MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE FIGUEIREDO SARAIVA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
103. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
104.  MARIA JOSÉ BENTES PINTO 4ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA
105. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
106. MARIA DE FATIMA BEZERRA FACUNDO JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
107. GERARDO MAGELO FACUNDO JÚNIOR 15ª VARA CÍVEL
108. EVELINE DE EVELMA VERAS JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
109. MARILEDA FROTA ANGELIM TIMBÓ JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
110. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM 10ª VARA DE FAMILIA DE FORTALEZA
111. ROBERTO FERREIRA FACUNDO 3ª VARA CRIMINAL
112. NÁDIA MARIA FROTA PEREIRA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA

6º QUINTO (67- 14 = 53 : 5 = 10,6=11)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
113. WASHINGTON LUIZ TERCEIRO VIEIRA 11ª UNIDADE DO J. E. C. C. DE FORTALEZA
114. CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
115. IRANDES BASTOS SALES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
116. ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO 24ª VARA CÍVEL
117. JURANDI VIEIRA MARQUES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
118. ADRIANA DA CRUZ DANTAS JUÍZA AUXILIAR DE FORTALEZA
119. FATIMA MARIA ROSA MENDONÇA JUIZADO  DE VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA MULHER

120. MARIA LÚCIA FALCÃO NASCIMENTO 14ª UNIDADE DO  J. E. C. C. DE FORTALEZA
121. FRANCISCA FRANCY MARIA DA COSTA FARIAS 13ª VARA CÍVEL
122. JOAQUIM VIEIRA CAVALCANTE NETO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
123. ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

7º QUINTO (53 - 11 = 42 : 5 =8,4=9)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
124. SILVIO PINTO FALCÃO FILHO 1ª VARA CRIMINAL
125. CRISTIANE MARIA PINTO DE FARIA 10ª VARA CRIMINAL
126. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
127. JOSÉ SARQUIS QUEIROZ 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
128. JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
129. EPITÁCIO QUEZADO CRUZ JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
130. VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS LEITÃO 9ª VARA CRIMINAL
131.  MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA MATOS JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE
132. SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM 11ª CRIMINAL

8º QUINTO (42 - 9 = 33 : 5 = 6,6=7)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
133. FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA 2ª VARA CIVEL
134. ANA CRISTINA DE PONTES LIMA ESMERALDO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
135. JOSÉ VALDIZIO DE OLIVEIRA MELLO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
136. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
137. ANA CLEYDE VIANA DE SOUSA JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
138. WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE PEREIRA 17ª UNIDADE DO JECC
139. MARIA NADIR ARAÚJO PAPALÉO JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE

9 º QUINTO ( 33– 7= 26 : 5 =  5,2=6)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
140. FRANCISCO DUARTE PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
141. PEDRO PIA DE FREITAS JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
142. FERNANDO LUIZ PINHEIRO BARROS 7ª VARA CIVEL
143. SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA BESSA 4ª VARA DE CAUCAIA
144. RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES JUNIOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA
145. ARISTÓFANES VIEIRA COUTINHO JUNHOR JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

10º QUINTO (26- 6=20:5=4)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
146. MICHEL PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE CAUCAIA
147. ELIZABETE SILVA PINHEIRO JUIZ AUXILIAR DE CAUCAIA
148. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
149. JORGE DI CIERO MIRANDA JECC DE SOBRAL

11º QUINTO (20-4=16:5=3,2 =4)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
150. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
151. PEDRO DE ARAÚJO BEZERRA JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ
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152. EVALDO LOPES VIEIRA 2ª VARA DE TÓXICOS E SUBSTANCIAS ENTORPECENTES
153.MARIA LUCIA VIEIRA JUIZ AUXILIAR DE JUAZEIRO DO NORTE

12º QUINTO (16-4=12:5=2,4=3)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
154. MAURÍCIO FERNANDES GOMES 2ª VARA DE SOBRAL
155. FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE QUEIROZ 2ª VARA CÍVEL DE CAUCAIA
156. FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES JUIZ AUXILIAR DE MARACANAÚ

13º QUINTO (12-3=9:5= 1,8=2)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
157.  ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO JUIZ AUXILIAR DE SOBRAL
158.JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE JUIZ AUXILIAR DE SOBRAL

14º QUINTO (9-2=7:5=1,4=2)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
159. DANIELLE PONTES DE ARRUDA BARBOSA 1ª VARA DO JURI
160. MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO 22ª VARA CIVEL

15º QUINTO (7-2=5:5=1)
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
161. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA

16º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
162. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE 12ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

17º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
163. AURO LEMOS PEIXOTO SILVA 13ª VARA DE FAMÍLIA

18º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
164. ERNANI PIRES DE PAULA PESSOA JÚNIOR 2ª VARA DE TÓXICOS E SUBSTANCIAS ENTORPECENTES

19º QUINTO
ORDEM            NOME MAGISTRADO  VARA
165. RICARDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

              DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Sampaio Guizardi, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE, em exercício.

3.7 - PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 2.º GRAU

DIA 01 DE MAIO DE 2010 (SÁBADO)

PLANTONISTA: DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES
ASSESSOR DESIGNADO: DR. JOSÉ AILSON REGO BALTAZAR
– MAT. 7759 – NO GABINETE DO TRIBUNAL – DE 12:00 AS
18:00.
SECRETÁRIO AD HOC:  HERLENE ROCHA PARENTE
ALCÂNTARA – MAT. 93841 – TRIBUNAL.

OF. DE JUSTIÇA:  FERNANDA MARIA CASTELO B. MELO –
MAT. 4660.

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT.
9334 .

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA:  PORFÍRIO SILVA DO
NASCIMENTO NETO – MAT. 400037.

DIA 02 DE MAIO DE 2010 (DOMINGO)

PLANTONISTA: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ.
ASSESSORES DESIGNADOS: DRA. AMANDA QUEIROZ SIERRA
– MAT.4533, DRA. ROSÂNGELA PINTO PEIXOTO – MAT. 4730 –
NO GABINETE DO TRIBUNAL – DE 12:00 AS 18:00.
SECRETÁRIO AD HOC: ERALDO CRUZ MACEDO – MAT. 4266
– TRIBUNAL.

OF. DE JUSTIÇA:  JOSÉ SÉRGIO SALES COSTA –  MAT. 200619.

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT
9334 .

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA: PORFÍRIO SILVA DO
NASCIMENTO NETO – MAT. 400037.

PLANTÃO PUBLICADO EM OBEDIÊNCIA A RESOLUÇÃO Nº 71,
DE 31/03/2009 DO CNJ, PUBLICADA NO D.J. DE 03/04/2009.

7 - CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CÍVEL
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7.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 162 - Ano: 2010

• 2861-68.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Agravado : PETROLEO ITAICABA LTDA
• Rep. Jurídico : 1613 - CE JOSE LINDIVAL DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 20512 - CE SAULO BELFORT SIMOES
• Rep. Jurídico : 20539 - CE OSMIRIO DE OLIVEIRA BARRETO

NETO
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Reservo-me apreciar o pleito de liminar após a
formação do contraditório. Notifique-se o juiz da causa para prestar as
informações e intime-se o agravado para contra-minutar, no prazo
legal.

Publique-se Intime-se e Cumpra-se
Fortaleza, 25 de fevereiro de 2010
DES. FRANCISCO SALES NETO – RELATOR

• 13915-65.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA
• Rep. Jurídico : 12909 - CE RICARDO DE LIMA E SOUZA
• Rep. Jurídico : 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
• Rep. Jurídico : 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico : 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI
• Rep. Jurídico : 18267 - CE ALINE CARVALHO BORJA
• Rep. Jurídico : 19224 - CE MILENA PINHEIRO LIMA
• Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20092 - CE FRANCISCO DE ASSIS BARROS DA

SILVA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20266 - CE LUIZ CARLOS VIDAL MAIA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 4720 - RN FRANCISCO JOSE ALMEIDA SEVERIANO
• Agravado : CARLOS JUNIOR DE ALMEIDA GOMES
• Rep. Jurídico : 5336 - CE JOSE ROCHA LEITE
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Por conseguinte, ante aos fundamentos fáticos e jurídicos acima

declinados, e na trilha da reiterada jurisprudência nacional, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento que cuida este
feito, bem como cassando os efeitos da liminar concedida às fls.263/
267, porquanto não instruído de peça obrigatória idônea à verificação
de sua tempestividade.

Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza/CE, 08 de Abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 737-14.2007.8.06.0099/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
• Embargado : JOSIAS GONCALO DA COSTA
• Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho:
Por vislumbrar efeitos modificativos nos presentes Embargos

Declaratórios, intime-se a parte embargada para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se Intime-se e Cumpra-se.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
DES. FRANCISCO SALES NETO – RELATOR

• 606-39.2007.8.06.0099/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
• Embargado : MUNICIPIO DE ITAITINGA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho:
Por vislumbrar efeitos modificativos nos presentes Embargos

Declaratórios, intime-se a parte embargada para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Fortaleza, 06 de abril de 2010.
DES. FRANCISCO SALES NETO – RELATOR

• 6503-49.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : L. E. VEICULOS LTDA - EPP
• Agravante : LUIZ EDUARDO RODRIGUES PEREIRA
• Agravante : EDUARDA MARIA DUARTE RODRIGUES
• Agravante : BARBARA GREYCE RODRIGUES PEREIRA
• Rep. Jurídico : 11911 - CE ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA
• Agravado : BANCO REAL S.A
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, mantenho a decisão prolatada às fls. 69/73 e

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao juiz da causa, remetendo-lhe cópia desta

decisão.
Publique-se. Expedientes atinentes.
Após todas as providências e findos os prazos para eventuais

recursos, arquivem-se estes autos.
Fortaleza-CE, 06 de abril de 2010.
Des. Francisco Sales Neto – Relator

• 15225-48.2005.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA
• Agravado : JOAO PAULO OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 9090 - CE JOSE WILSON PINHEIRO SALES
• Rep. Jurídico : 10307 - CE WEMERSON ROBERT SOARES SALES
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao juiz da causa, remetendo-lhe cópia desta

decisão.
Publique-se. Expedientes atinentes.
Após todas as providências e decorrido o prazo para eventuais

recursos, arquivem-se estes autos.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 31782-37.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : JOSE MARCOS TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 10249 - CE MANOEL CARNEIRO FILHO
• Rep. Jurídico : 22731 - CE ROMEL NUNES DINIS
• Agravado : ROCHA & AMARAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA
• Rep. Jurídico : 10292 - CE FRANCISCO WILLIAM DA SILVEIRA

RAMOS
• Rep. Jurídico : 14575 - CE SUZY ANNE CATONHO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 15700 - CE PEDRO ROBSTON QUARIGUASI

VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 16555 - CE RODRIGO CAVALCANTE DIAS
• Rep. Jurídico : 17316 - CE CLENYA LEITAO GADELHA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO:
PARTE FINAL:
Por conseguinte, ante aos fundamentos fáticos e jurídicos acima

declinados, na trilha da reiterada jurisprudência nacional, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento que cuida este
feito, porquanto não instruído das peças obrigatórias previstas no artigo
525, I, do Digesto Processual Civil.

Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza/CE, 08 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 6996-07.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MARLI MOREIRA GALVAO
• DEFENSOR PÚBLICO - VANDA LUCIA VELOSO SOARES DE

ABREU
• Apelado : MANOEL VALDIR RODRIGUES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 4458 - CE GLADSTONE PINHEIRO DE HOLANDA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho:
Considerando o teor da Certidão de fl. 83 dos autos, segundo a
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qual restou acordado, por unanimidade, entre os membros que compõem
esta eg. Primeira Câmara Cível, a conversão do presente feito em
diligência, determino a realização de perícia grafotécnica com a finalidade
de aferir se a assinatura constante no mandado citatório de fl. 15 dos
autos é de ora apelante, Sra. Marli Moreira Galvão.

Expedientes de estilo.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto - Relator

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 164 - Ano: 2010

• 781141-58.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico : 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Embargado : ELMA LUCIA PAIVA FERREIRA
• Rep. Jurídico : 6785 - CE SIMONE FERREIRA MATIAS
• Rep. Jurídico : 12752 - CE ELIANDRA BRIGIDO COELHO GOMES
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho: DECISÃO:
Em face da petição de fls.260 dos autos em epígrafe, e tendo

em vista o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil e no art.
33, inc. VII, do Regimento Interno desta Eg. Corte de Justiça, homologo
a desistência dos Embargos de Declaração de fls. 250/251, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Empós, sendo o caso, encaminhem-se os presentes autos ao d.
Juízo a quo para os devidos fins de direito.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 13675-52.2004.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOSE GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES
• Agravado : HERALDO ANGELIM ROCHA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 11951 - CE LIBANO CARLOS DE MELO
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho: PARTE FINAL:
Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, o que, de certa

forma, torna prejudicada a análise do pedido de efeito suspensivo
pleiteado, assim como, visando impulsionar o efeito, determino a
intimação da parte agravada para, nos moldes do art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil, apresentar, em dez dias, contraminuta ao
presente Agravo de Instrumento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 19655-72.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : BANCO FINASA S.A
• Rep. Jurídico : 15261 - CE PEDRO LUIS BEZERRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 122626 - SP CLAUDIO  K. KAWASAKI
• Agravado : ANA KARINE BEDE CIRIACO
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho: PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo ativo após a
formação do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 26719-75.2003.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

• PROCURADOR - JOSE EMMANUEL SAMPAIO DE MELO
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA DO NASCIMENTO
• Agravado : PORTA JOIAS COMERCIAL LTDA.
• Agravado : JOSE ALZIR FRANCA
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, o que, de certa

forma, torna prejudicada a análise do pedido de efeito suspensivo
pleiteado, assim como, visando impulsionar o efeito, determino a
intimação das partes agravadas para, nos moldes do art. 527, inciso V,
do Código de Processo Civil, apresentarem, em dez dias, contraminuta
ao presente Agravo de Instrumento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 7165-13.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
• Rep. Jurídico : 10247 - CE MARCOS AURELIO CORREIA DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 12315 - CE JOSE IRAN DOS SANTOS
• Agravado : GEYSA MACAMBIRA FERNANDES
• Rep. Jurídico : 6245 - CE FRANCISCO WELLINGTON RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 9468 - PB JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 13875 - PB VITAL FERNANDES D. FILHO
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator

• 7186-86.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
• Rep. Jurídico : 10247 - CE MARCOS AURELIO CORREIA DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 12315 - CE JOSE IRAN DOS SANTOS
• Agravado : JOSEFA LUEDJA MAISA DIAS DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 6245 - CE FRANCISCO WELLINGTON RIBEIRO
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 6848-15.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : CAPEF - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
• Rep. Jurídico : 14426 - CE ALLYSSON GOMES DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 19714 - CE MARIANA SANTIAGO DE SA
• Rep. Jurídico : 21189 - CE FRANCISCO PONCIANO DE OLIVEIRA

JUNIOR
• Agravado : JOSE RIBAMAR AGUIAR JUNIOR
• Rep. Jurídico : 6303 - CE JOSE RIBAMAR AGUIAR JUNIOR
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,
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reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela recursal
após a formação do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator

• 32746-64.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
• PROCURADOR - EVELYA GRACE DE BARROS C. VALADAO
• PROCURADOR - JOAQUIM RAIMUNDO F. DE OLIVEIRA
• Agravado : LUCIA DE FATIMA SOARES
• Rep. Jurídico : 12833 - CE MARIA ERONEIDE ALEXANDRE MAIA
• Rep. Jurídico : 13042 - CE LARNECS ALEXANDRE MAIA
• Rep. Jurídico : 17068 - CE ALESSANDRO ALEXANDRE MAIA
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator

• 4564-68.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO T. TAVORA
• Agravado : ANTONIA RODRIGUES DE ARAUJO
• Agravado : FRANCISCO BEZERRA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 19973-84.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO T. TAVORA
• Agravado : LIDUINA MARIA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 1357 - CE MARCOS AURELIO RODRIGUES
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 13511-82.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : BANCO BRADESCO S.A
• Rep. Jurídico : 9075 - CE FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20078 - PE POLYANA CARINA DE ALMEIDA

SILVA
• Agravado : FRANCISCO RONALDO DE MOURA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 18754 - CE ELAINE MARIA TAVARES LUZ
• ESTAGIÁRIO - RACHEL FREIRE MEMORIA
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 6759-89.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 4351 - CE VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator

• 20943-84.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 4563 - CE JOELINA PEREIRA MARINHO
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho:
PARTE FINAL:
A despeito dos argumentos apresentados nas razões deste recurso,

reservo-me para apreciar o pedido de efeito suspensivo após a formação
do contraditório.

Assim, com fundamento no art. 527, inc. V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para apresentar, querendo,
contraminuta ao presente agravo de instrumento no prazo legal,
manifestando-se, inclusive, quanto ao atendimento, pela parte ora
recorrente, do requisito inserto no art. 526 do Código de Ritos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 166 - Ano: 2010

• 9050-96.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : BANCO ITAUCARD S.A
• Rep. Jurídico : 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 12296 - CE ROSA DO SOCORRO DA CONCEICAO

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 15535 - CE ANA CAROLINE BARRETO MACHADO
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• Rep. Jurídico : 16780 - BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
• Rep. Jurídico : 1141 - BA CELSO DAVID ANTUNES
• Rep. Jurídico : 18560 - CE JULYANA PAULA BRINGEL DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 21664 - BA DANILO MENEZES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 19528 - CE CARLOS EDUARDO ROMANHOLI

BRASIL
• Rep. Jurídico : 240317 - SP TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
• Agravado : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso em apreço, nos

termos do art. 33, XVII, do Regimento Interno desta Corte.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no §1º, do art. 557

do Código de processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 15355-09.2003.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : BANCO BRADESCO S.A
• Rep. Jurídico : 650 - PE VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES
• Rep. Jurídico : 84206 - SP MARIA LUCILIA GOMES
• Agravado : GLAUCIONE MARIA FERREIRA DANTAS
• Agravado : GLAUCIONE MARIA FERREIRA DANTAS - ME
• Rep. Jurídico : 9335 - CE KENNEDY REIAL LINHARES
• Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso em apreço, nos

termos do art. 33, XVII, do Regimento Interno desta Corte.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no §1º, do art. 557

do Código de processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 1935-63.2005.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE
• Rep. Jurídico : 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO
• Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA

BRASILEIRO
• Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
• Rep. Jurídico : 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Rep. Jurídico : 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE

ARAUJO
• Rep. Jurídico : 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
• Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER

WICHMANN
• Rep. Jurídico : 15373 - CE EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
• Rep. Jurídico : 15544 - CE JULIA CARDOSO ROCHA SARAIVA

TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA

• Rep. Jurídico : 16406 - CE LARA ISADORA FEITOSA
• Rep. Jurídico : 16431 - CE LIVIA LOPES PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 16421 - CE RENINA PAULA RIBEIRO MAYNARD

ARAUJO
• ESTAGIÁRIO - FELIPE CORREIA MELO
• ESTAGIÁRIO - MACELLIA MAGALHAES GUERRA
• ESTAGIÁRIO - EDESIO DO NASCIMENTO PITOMBEIRA FILHO
• Agravado : JOSE MARCOS TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 12319 - CE MARIA DAS GRACAS CARLOS

RODRIGUES
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso em apreço, nos

termos do art. 33, XVII, do Regimento Interno desta Corte.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no §1º, do art. 557

do Código de processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 27641-09.2009.8.06.0000/1 - AGRAVO
• Agravante : ARTEMISIA LOURENÇO DE SOUZA
• Agravante : EIDYUENDY LOURENCO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 16755 - CE ADRIANO PESSOA BEZERRA DE

MENEZES
• Rep. Jurídico : 17632 - CE JANIELLE FERNANDES SEVERO
• Rep. Jurídico : 19350 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 19246 - CE ANA THEREZA GRAÇA MARCELO
• Agravado : MARIA DE JESUS SILVA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 19112 - CE NAIRGILA GOMES DE MENEZES
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, dou provimento ao

agravo de instrumento para reformar a decisão que recebeu a apelação
cível interposta na ação ordinária (Processo nº 7293-
64.2009.8.06.0001/0) somente no efeitvo devolutivo, devendo, por
conseguinte, ficar sobrestados os efeitos da sentença condenatória
prolatada em citada demanda até o julgamento do apelo respectivo.

Oficie-se o julgador singular sobre o teor dessa decisão.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 8 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
RELATOR

• 757058-75.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOÃO RENATO BANHOS CORDEIRO
• Apelado : JOSE RIBAMAR LIMA
• Apelado : LUIZ MOTA RODRIGUES
• Apelado : RAIMUNDO JOSEVANE PINHEIRO DE OLIVEIRA
• Apelado : REGINALDO ALMEIDA SILVA
• Rep. Jurídico : 13797 - CE VANDERLER CARNEIRO PRIMO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A  do Código de

Processo Civil, conheço da apelação interposta pelo Estado do Ceará,
dando-lhe provimento legal para condenar os sucumbentes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados, com
arrimo no art. 20, §4º, do CPC, em R$ 50,00 (cinquenta reais) para
cada litigante , cuja execução deverá observar o disposto no art. 12 da
Lei nº 1.060/1950.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1º, do
CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 09 de abril de 2010
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator
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• 726414-52.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : GERSOMARIA DOS SANTOS VIDAL
• Apelante : MARIA DA CONCEICAO MATEUS PEREIRA
• Apelante : PEDRO PAULO DE ALMEIDA FILHO
• Apelante : RONALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
• Apelado : RONALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
• Apelado : MARIA DA CONCEIÇÃO MATEUS PEREIRA
• Apelado : PEDRO PAULO DE ALMEIDA FILHO
• Apelado : GERSOMARIA DOS SANTOS VIDAL
• Rep. Jurídico : 8394 - CE SONIA SUELY TAVORA PINHEIRO

FERNANDES
• Apelante : ESTADO DO CEARÁ
• Apelado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO CARREIRO PEREIRA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo

Civil, nego provimento à apelação dos promoventes da ação ordinária,
dando provimento à apelação interposta pelo Estado do Ceará com
esteio no §1º-A do mesmo dispositivo legal para condenar os
sucumbentes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes
fixados, com arrimo no art. 20, §4º, do CPC, em R$ 50,00 (cinquenta
reais) para cada um, cuja execução deverá observar o disposto no art.
12 da Lei nº 1.060/1950.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1º, do
CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 09 de abril de 2010
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 712016-03.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MAGNOLIA MONTENEGRO OSORIO
• Apelante : MARIA SOCORRO RAMOS DA PONTE
• Apelante : LIDUINA PINHEIRO SOUSA
• Apelante : ANTONIO GOMES FILHO
• Apelante : MARIA NILZA DA SILVA
• Apelante : MARIA DO SOCORRO FARIAS
• Apelante : ANTONIA GONCALVES DA COSTA
• Apelante : HAROLDO CARNEIRO ROLIM DE MORAIS
• Apelante : PATRICE VALE FALCAO
• Apelante : EDNA ALVES DA JUSTA
• Rep. Jurídico : 2865 - CE NEUZEMAR GOMES DE MORAES
• Rep. Jurídico : 10948 - CE RENATO SANTIAGO DE CASTRO
• Apelado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

FILHO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, conheço da apelação interposta, mas para
negar-lhe provimento.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1º, do
CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 12 de abril de 2010
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 4496-41.2005.8.06.0071/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : JOSE EDIMAR PONTES
• Rep. Jurídico : 7125 - CE PAULO CESAR PEREIRA ALENCAR
• Rep. Jurídico : 11843 - CE PATRICIA ARRUDA SILVA ALENCAR
• Rep. Jurídico : 11907 - CE ZULENE GUIMARAES DE LIMA
• Apelado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ROBERTA ALINE F. DE LIMA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, não tendo a requerente peticionado o

benefício da justiça gratuita tanto em primeira instância como no ato
de interposição do apelo, não conheço do recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo
originário da causa.

Fortaleza/CE, 08 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 92474-67.2008.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL
• Rep. Jurídico : 149225 - SP MOISES BATISTA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 14974 - CE RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 15067 - CE EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA

MOURA
• Rep. Jurídico : 15924 - CE FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES
• Apelado : QUAGLIATO E NOGUEIRA LTDA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, declaro prejudicada a análise da insurreição

(arts. 158, caput, 501 e 502 do Código de Processo Civil)
Remetam-se os presentes autos ao juízo de origem, com a

devida baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 2801-71.2005.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA
• Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico : 8253 - CE JOSE JACKSON NUNES AGOSTINHO
• Rep. Jurídico : 12954 - CE ALEXANDRE JOSE RAULINO DA

SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 12457 - CE ELINE GURGEL MONTEIRO
• Agravado : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, tenho por escorreita a decisão impugnada, razão

por que, em face do entendimento sedimentado no Superior Tribunal
de Justiça, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1º, do
CPC, remetam-se os autos ao arquivo.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 5 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 592-32.2005.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 10559 - CE CLOVIS ALEXANDRE DE A. ALENCAR
• Rep. Jurídico : 10630 - CE PAULO ANDRE LIMA AGUIAR
• Rep. Jurídico : 15586 - CE OBERDAN AMANCIO CAMPOS
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 2491 - CE FRANCISCO EVERARDO CARVALHO

CIRINO
• Rep. Jurídico : 5145 - CE FRANCISCO JOSE COELHO
• Rep. Jurídico : 9590 - CE FABIOLA SAMPAIO LEITAO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Redistribuídos os autos e conclusos a mim, pela vez
primeira, em 2.02.2009, e tendo em vista o lapso transcorrido da data
de interposição do recurso, determino a intimação do agravante para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar justificado interesse no julgamento
do feito em epígrafe, devendo, inclusive, esclarecer a situação atual da
demanda no juízo singular, sob pena de não conhecimento da insurreição.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 168 - Ano: 2010
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• 1688-11.2007.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : LUIS WAGNER MOTA SALES
• Rep. Jurídico : 5714 - CE MAURO JUNIOR RIOS
• Embargado : BANCO GMAC S/A
• Rep. Jurídico : 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Rep. Jurídico : 14214 - CE ANTONIO GILBERTO PIGHINELLI

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16748 - CE JOSE LUIS MELO GARCIA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Tendo em vista a informação de fls. 298 do
Departamento Judiciário Cível, intime-se a parte embargante para, no
prazo de 05 (cinco) dias, informar se houve ou não interposição dos
embargos declaratórios.

Expedientes. Necessários.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 17715-48.2002.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 3804 - RN CARLINE REGINA DE NEGREIROS

CABRAL
• Rep. Jurídico : 15892 - PE JOSE UNDARIO ANDRADE
• Rep. Jurídico : 10739 - PB ULYSSES MOREIRA FORMIGA
• Rep. Jurídico : 3191 - CE MARIA JOSE LIMA MALAQUIAS
• Rep. Jurídico : 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico : 3948 - CE ANTONIO JAIRO LIMA ARAUJO
• Rep. Jurídico : 5237 - CE SANDRA VALENTE DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 6317 - CE MARLUCIA LOPES FERRO
• Rep. Jurídico : 6702 - CE JOSE DIOGENES ROCHA SILVA
• Rep. Jurídico : 6814 - CE ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico : 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico : 8070 - CE MARIA DAS GRACAS IZABEL M.COSTA
• Rep. Jurídico : 8540 - CE MARIA SOCORRO DE ARAUJO

SALVIANO
• Rep. Jurídico : 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 9343 - CE MARIA DO AMPARO FONTELES

PEREIRA
• Rep. Jurídico : 10978 - CE ADRIANO LEITE DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 13185 - CE KATARINA TEIXEIRA EVANGELISTA
• Rep. Jurídico : 13528 - CE DAIRTON COSTA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13787 - CE CHRISTIAN DUARTE JUNHO
• Rep. Jurídico : 33711 - MG EVERALDO NUNES MAIA
• Rep. Jurídico : 1888 - RN IODEVOHE R. VERAS
• Rep. Jurídico : 13162 - CE CLAUDIO CHAVES ARRUDA
• Rep. Jurídico : 14228 - CE NICOLA MOREIRA MICCIONE
• Rep. Jurídico : 10374 - PB MARICEMA SANTOS DE OLIVEIRA

RAMOS
• Agravado : VICENTE RODRIGUES CORDEIRO
• Rep. Jurídico : 5869 - CE FRANCISCO ERIVAN EVANGELISTA
• Rep. Jurídico : 6453 - CE HELIO CESAR SA CAVALCANTE
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO
PARTE FINAL:
Por conseguinte, ante aos fundamentos fáticos e jurídicos acima

declinados, e na trilha da reiterada jurisprudência nacional,  NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento que cuida este
feito, bem como cassando os feitos da liminar concedida às fls. 45/46,
porquanto não admissível a via processual eleita para verificação de sua
tempestividade.

Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza/CE, 12 de abril de 2010.
Des. Francisco Sales Neto - Relator.

• 31921-86.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 22513 - CE ANA CECILIA DE FREITAS BARROS
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 4643 - CE MARIA DE FATIMA S. PEREIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, DEFIRO o pleito de suspensividade da decisão

do Juízo de Direito  da 3ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza-CE,
ora objurgada,  até o julgamento final deste recurso, salvo eventual caso
de revogação desta decisão liminar, devendo ser restabelecido o
pagamento da pensão alimentícia em favor dos agravantes.

Comunique-se incontinenti ao douto juízo a quo, o qual deverá
prestar as informações pertinentes, nos termos do art. 221, §1º, I, do
RITJCE.

Intime-se a parte adversa para, querendo, responder no prazo
legal.

Empós, vista ao Ministério Público.
Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza-CE, 14 de abril de 2010.
Des. Francisco Sales Neto - Relator

• 23630-05.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : AGUIDA GOMES RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 5541 - CE JOSE NEY GONCALVES MONTENEGRO
• Agravado : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA MELO LTDA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Intime-se a parte agravante para se manifestar no
interesse do prosseguimento do presente feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de restar prejudicado.

Expedientes. Necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 22283-63.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : FUNDAÇAO EDSON QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 14484 - CE MARCUS VINICIUS ALBUQUERQUE

ALCANFOR
• Rep. Jurídico : 839 - CE FRANCISCO DE ASSIS MAIA ALENCAR
• Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico : 6157 - CE MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
• Rep. Jurídico : 6745 - CE GABRIEL NOGUEIRA EUFRASIO
• Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10916 - CE MARIA DE LOURDES DE

ALBUQUERQUE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 11599 - CE FERNANDA DE MESQUITA TELES
• Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
• Rep. Jurídico : 12639 - CE FELIPE BARREIRA UCHOA
• Rep. Jurídico : 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 15284 - CE TALITA LIMA AMARO
• Rep. Jurídico : 15805 - CE FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA

CARDOSO
• Rep. Jurídico : 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 16741 - CE AILYN LOPES SANTORO
• Rep. Jurídico : 17802 - CE FRANCISCO FELIPE MACÊDO LIMA
• Rep. Jurídico : 18060 - CE ANA PAULA DE OLIVEIRA ADRIANO
• Rep. Jurídico : 18505 - CE NESTOR SOUSA FACUNDO
• Rep. Jurídico : 19347 - CE DAVID VERAS BEZERRA
• Rep. Jurídico : 20269 - CE MONICA RODRIGUES PONTE
• Rep. Jurídico : 20440 - CE MARCELA SILVEIRA GADELHA
• Rep. Jurídico : 20474 - CE JOAO GABRIEL L. ROCHA
• Rep. Jurídico : 21000 - CE DÉBORA CRISTINE ALMEIDA

GUTTMANN SERWACZAK
• Rep. Jurídico : 20533 - CE ANDREA ALMEIDA RODRIGUES
• Agravado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FABIO CARVALHO DE ALVARENGA PEIXOTO
• Agravado : MARIA INES DIAS DE SOUSA FERREIRA GOMES
• Agravado : FRANCISCO POTIGUARA FROTA FERREIRA GOMES
• Agravado : FERNANDO JORGE DIAS DE SOUZA
• Agravado : JANINA BANAT
• Rep. Jurídico : 11318 - CE PEDRO ALVES DA SILVA NETO
• Rep. Jurídico : 14480 - CE FERNANDO HENRIQUE DIAS DE

SOUSA
• Rep. Jurídico : 19143 - CE ROCHELLE ALBUQUERQUE

FONTENELE
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO
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Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Isto posto, converto o presente agravo de instrumento em

agravo retido, remetendo-o ao Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública  da
Comarca de Fortaleza-CE, a quem caberá conhecer e processá-lo, para
que seja cumprida a ritologia do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza-CE, 09 de abril de 2010.
Des. Francisco Sales Neto – Relator

• 10341-67.2000.8.06.0091/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
• Rep. Jurídico : 3052 - CE BERNADETE DE LOURDES DOS S.

BITU
• Apelado : REGINA CELI ASSUMPÇAO BARROS COSTA
• Rep. Jurídico : 3104 - CE MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO
• Rep. Jurídico : 11228 - CE ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 11240 - CE CHARLES TEIXEIRA IBIAPINA
• Rep. Jurídico : 12581 - CE DANIEL GOUVEIA FILHO
• Rep. Jurídico : 13981 - CE ELILUCIO TEIXEIRA FELIX
• Rep. Jurídico : 13982 - CE JAINA ALVES MACEDO
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO
PARTE FINAL:
Ante ao exposto, seguindo o comando normativo insculpido

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao
recurso manejado, por encontrar-se manifestamente inadmissível, em
face do vício de representação apontado e em razão do abandono da
causa por parte instituição incorporadora, decorrentes de sua inércia
frente as diversas determinações judiciais exaradas por este juízo.

Expedientes Necessários.
Transitado em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao

Juízo da causa (1ª Vara da Comarca de Iguatu/CE), a fim de que sejam
realizados os expedientes cabíveis.

Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto – Relator

• 6386-73.2001.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - EVANGELISTA BELEM DANTAS
• Agravado : JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S.A
• Rep. Jurídico : 4924 - CE MARIA JOSE DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 5213 - CE SCHUBERT DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 8848 - CE SORAYA FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 14066 - CE HUGO DE BRITO MACHADO

SEGUNDO
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO:
PARTE FINAL:
Isto posto, converto o presente agravo de instrumento em

agravo retido, remetendo-o ao Juízo da 1ª Vara  da Fazenda Pública da
Comarca de Fortaleza-CE, a quem caberá conhecer e processá-lo, para
que seja cumprida a ritologia do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Expedientes atinentes.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Des. Francisco Sales Neto – Relator

• 48159-56.2005.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - COSESP
• Rep. Jurídico : 15285 - CE PAULO RICARDO MARINHO TIMBO
• Rep. Jurídico : 1655 - CE JOSE AMERICO CATUNDA TIMBO
• Rep. Jurídico : 9056 - CE ALEXANDRE ROMERO DA FROTA

PESSOA
• Rep. Jurídico : 159134 - SP LUIS GUSTAVO POLLINI
• Apelante : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Apelado : ESPOLIO DE CARLOS NAZARENO BARDIER
• Inventariante parte passiva : JANDIRA SANTOS BARDIER
• Rep. Jurídico : 5476 - CE DECIO MOREIRA ROCHA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Intime-se a parte apelada,  para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 219/220 dos autos.

Expedientes Necessários.
Fortaleza, 14 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto - Relator

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 172 - Ano: 2010

• 2174-62.2008.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : D R COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA
• Rep. Jurídico : 3616 - CE MARISTELA SILVA
• Rep. Jurídico : 4100 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 7486 - CE EVELINE MARIA TEIXEIRA REBELO
• Rep. Jurídico : 13383 - CE MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM
• Rep. Jurídico : 14471 - CE MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA
• Agravado : POSTO ADSON COMERCIO E DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA
• Rep. Jurídico : 6416 - CE FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 17831 - CE RENATO MAGALHÃES DE MELO
• Rep. Jurídico : 19014 - CE CASSANDRA DE LIMA SOARES
• ESTAGIÁRIO - RODRIGO CHAVES F. GOMES
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Ao setor competente para republicar o despacho de
fls. 236, sendo intimados os advogados constantes na Procuração de
fls. 240 dos autos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO - Relator

FLS 236:
R.h
Manifeste-se a agravante acerca da informação de fls. 223

dando conta que os autos de origem já se encontram julgados o que, em
tese, ocasionaria perda do objeto do recurso que se cuida.

Providencie o setor competente ao correto encadernamento
dos autos.

Publique-se.Exp. Nec.
Fortaleza/CE, 13 de janeiro de 2010.
Des. Francisco Sales Neto – Relator

• 5818-86.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : CARLOS DE PONTES MEDEIROS NETO
• Apelante : ELIZABETH D. DE PONTES MEDEIROS
• Apelante : CAMILA DAMASCENO DE PONTES MEDEIROS
• Apelante : RICARDO DAMASCENO DE PONTES MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 2779 - CE VALTER SERGIO DUARTE FURTADO
• Rep. Jurídico : 15354 - CE GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO
• Apelado : GILBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, com sustentáculo nos preceitos introjetados

nos artigos 36 c/c 557, caput, do Código de Processo Civil,  nego
seguimento ao recurso apelatório acostado às fls. 69/89 dos autos.

Expedientes necessários.
Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao

juízo a quo, a fim de que sejam adotadas as providencias cabíveis.
Fortaleza, 15 de abril de 2010.
DES. FRANCISCO SALES NETO – RELATOR

• 5425-20.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : JOSE LUCIANO SARAIVA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 15285 - CE PAULO RICARDO MARINHO TIMBO
• Agravado : SUL AMERICA CIA DE SEGUROS
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, DEFIRO o pleito de suspensividade da decisão

do Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, que declinou da
competência em favor do juízo da Comarca de Ocara-CE,  até o
julgamento final do presente recurso, salvo eventual caso de revogação
desta decisão liminar.

Comunique-se ao douto juízo a quo, enviando-lhe cópia desta
decisão, devendo o mesmo ser notificado para apresentar as informações
necessárias ao deslinde do agravo que se cuida.



45  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Intime-se a parte adversa para, querendo, responder no prazo
legal.

Publique-se. Expedientes Atinentes.
Fortaleza, 12 de Março de 2010.
Des. Francisco Sales Neto - Relator

• 5109-07.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO
• Agravante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - ANTONIO OSMIDIO TEIXEIRA ALENCAR
• Agravado : GLISBERTO AZEVEDO DE OLIVEIRA - ME
• Rep. Jurídico : 10895 - CE JANDUY TARGINO FACUNDO
• Rep. Jurídico : 15727 - CE RAFHAEL GOMES MACHADO
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: JULGAMENTO MONOCRÁTICO:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento,

que se cuida, por manifesta intempestividade.
Comunique-se ao juiz da causa, remetendo-lhe cópia desta

decisão.
Publique-se. Expedientes Atinentes.
Após todas as providências e findos os prazos para eventuais

recursos, arquivem-se estes autos.
Fortaleza-CE, 17 de março de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO – Relator

• 723004-83.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : ANTONIA SILVA DO NASCIMENTO
• Apelante : ANTONIO MENDES TAVARES
• Apelante : ANTONIO EDMAR PEREIRA
• Apelante : ANTONIO FERREIRA BRAGA
• Apelante : BENEDITO MOREIRA CONSERVA
• Apelante : BENEDITO DE SOUZA FERRAZ
• Rep. Jurídico : 15807 - CE RODRIGO SARAIVA MARINHO
• Rep. Jurídico : 7897 - CE ROSA JULIA PLA COELHO
• Rep. Jurídico : 8638 - CE FRANCISCO HELDER ALVES DO

NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 19504 - CE ANNA GABRIELLA PINTO DA COSTA
• Rep. Jurídico : 13398 - CE RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO

GOMES
• Rep. Jurídico : 16399 - CE ALEXANDRE LEITAO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 16689 - CE FRANCISCO ITAERCIO BEZERRA

FILHO
• Rep. Jurídico : 16799 - CE SABRINA CAMINHA MESQUITA
• Rep. Jurídico : 17857 - CE JOSÉ ALCÂNTARA MATOS FILHO
• Rep. Jurídico : 18889 - CE BERNARDO DALL MASS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 19231 - CE JOÃO RODRIGO GURGEL DE ARAÚJO
• Apelado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, conheço da apelação interposta, mas para
negar-lhe provimento.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1º, do
CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 12 de abril de 2010
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –

Relator

• 457221-34.2000.8.06.0000/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : AVELINO FARIAS DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 2699 - CE ANISOMAR QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 10588 - CE HELIO WINSTON BARRETO LEITAO
• Rep. Jurídico : 10702 - CE MARCIO NE DE MENDONCA FREIRE
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Agravado : AMERICA DO SUL LEASING S/A
• Rep. Jurídico : 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Rep. Jurídico : 151689 - SP ERENTON JOSE LONGO
• Estagiario : JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA

• Estagiario : LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE
CARVALHO

• Estagiario : TATIANA FROTA ARAUJO DE OLIVEIRA
• Estagiario : FERNANDO JOSE BARROSO DE SABOYA
• Estagiario : JOSE EDUARDO DE MELO VILAR
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso em apreço, nos

termos do art. 33, XVII, do Regimento Interno desta Corte.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no §1º, do art. 557

do Código de Processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza,  13 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –

Relator

• 67526-32.2006.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - JOAO AFRANIO MONTENEGRO
• Apelado : FRANCISCO SERGIO PENHA BARROS LEAL
• Apelado : FRANCISCO PEDRO MOREIRA
• Apelado : ANGELO OSMIRO BARRETO
• Apelado : JOSE LINDOLFO ROCHA
• Apelado : LUIZ ALBERTO BARBOSA
• Apelado : MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA
• Apelado : MARIA LUZIMAR MESQUITA BARRETO
• Apelado : RAIMUNDO NONATO COSTA LIMA
• Rep. Jurídico : 6695 - CE MARIA BETANIA PEREIRA PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 11262 - CE FRANCISCO PEDRO MOREIRA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Tendo em vista a informação de fls. 135, reitere-se
a providência ordenada à fl. 131 para que a Juíza com ofício na 6ª da
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza (CE) envie ao Tribunal de
Justiça incontinenti os fólios do Processo  nº  Número Único:  29931-
36.2005.8.06.0000/0(2005.0002.0135-0/0)  no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de submeter o não cumprimento da diligência à Corregedoria
Geral de Justiça para adoção das providências cabíveis.

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 17 de março de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –

Relator

• 14973-06.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : BANCO BRADESCO S.A
• Rep. Jurídico : 19864 - CE HENRIQUE DE PAULA MACHADO
• Rep. Jurídico : 25812 - RS ANA LUCIA  ANTINOLFI
• Rep. Jurídico : 21483 - RS CLAYTON MOLLER
• Agravado : ANTONIO GREGORIO SOBRINHO
• Agravado : LUCIANO ALVES DANIEL
• Rep. Jurídico : 14941 - CE LUCIANO ALVES DANIEL
• Rep. Jurídico : 5836 - CE JOSE IDEMARIO T. DE OLIVEIRA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Sob tais fundamentos, concedo o efeito suspensivo.
Retifique-se a autuação para também fazer constar como

agravado o Sr. Luciano Alves Daniel, que, sendo advogado, atua em
causa própria.

Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-se as informações
pertinentes.

Notifiquem-se os agravados, por seus legais representantes (art.
236 do CPC), para fins do preceituado no art. 527, V, parte final, do
referido Diploma Legal, bem como quanto ao cumprimento, pela
agravante, do disposto no art. 526 do CPC.

Após, voltem-me conclusos para julgamento, uma vez não
evidenciado interesse público a que alude o art. 53, VI, do Regimento
Interno deste Tribunal, tampouco a necessidade de intervenção do
Ministério Público nos moldes do art. 82 do CPC.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 04 de agosto de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 26731-79.2009.8.06.0000/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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• Embargante : RUDOLF PORCINO REINALDO
• Embargante : JUSSARA CHAVES DA COSTA REINALDO
• Embargante : WEST CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE

CREDITO LTDA
• Rep. Jurídico : 12346 - CE CARLOS CESAR SOUSA CINTRA
• Rep. Jurídico : 14088 - CE JURACI MOURAO LOPES FILHO
• Rep. Jurídico : 21933 - CE CAIO FROTA RODRIGUES
• Embargado : ARARIPE VEICULOS LTDA
• Embargado : ANTONIO VITALINO REINALDO FILHO
• Rep. Jurídico : 4977 - CE MARIA DO SOCORRO FREIRE
• Rep. Jurídico : 5457 - CE PEDRO IVAN COUTO DUARTE
• Rep. Jurídico : 6778 - CE PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL
• Rep. Jurídico : 11882 - CE ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA
• Rep. Jurídico : 11915 - CE JOSEILSON FERNANDES SOARES
• Rep. Jurídico : 13013 - CE CICERA ROMENIA BOTELHO

MARQUES
• Rep. Jurídico : 13330 - CE FRANCISCO ELDO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 15502 - CE JOAO GUSTAVO MAGALHAES

FONTENELE
• Rep. Jurídico : 16674 - CE DANIELLI CRUZ SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 16949 - CE ROBERTO WAGNER VITORINO DO

AMARAL
• Rep. Jurídico : 17285 - CE RODRIGO SAMPAIO DE MENESES
• Rep. Jurídico : 17761 - CE MARCO ANTONIO DUARTE SABIA
• Rep. Jurídico : 17906 - CE PAULO AUTRAN UCHÔA DO AMARAL
• Rep. Jurídico : 18395 - CE ALLYSON DUARTE SILVA LIMA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Diante do efeito infringente reclamado pelos
recorrentes, intimem-se os embargados para se manifestarem sobre os
declaratórios no prazo legal.

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

7.3 - PAUTA DE JULGAMENTO

1ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 78 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

24405-83.2008.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
GROAIRAS ( COMARCA DE GROAIRAS )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - JOAO RENATO B. CORDEIRO
Agravado : MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO
Revisor(a):

APELAÇÃO CÍVEL

677172-27.2000.8.06.0001/1 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : BANCO PANAMEIRCANO S/A.
Rep. Jurídico : 1132 - AC PAULO NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
Rep. Jurídico : 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
Apelado : ARNALDO FERNANDES DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
CEARA
Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Revisor(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Fortaleza, 28 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª CÂMARA CÍVEL

7.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 122 - Ano: 2010

• 21233-02.2009.8.06.0000/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : MARITIMA SEGUROS S.A
• Rep. Jurídico : 6479 - CE FRANCISCO JOSE N. MENESES
• Rep. Jurídico : 7865 - CE JOSE LEITE MARTINS NETO
• Rep. Jurídico : 16436 - CE JOAO PAULO VIEIRA  BEZERRA DE

MENEZES
• Rep. Jurídico : 17070 - CE DANIEL SUCUPIRA BARRETO
• Rep. Jurídico : 18231 - CE DAVID SUCUPIRA BARRETO
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12149 - PB ADALZIRA A. CAVALCANTI
• Agravado : CARLOS EDUARDO MANCO CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 15285 - CE PAULO RICARDO MARINHO TIMBO
• Rep. Jurídico : 19880 - CE THIAGO BONAVIDES BORGES DA

CUNHA BITAR
• Rep. Jurídico : 80348 - SP JOSE LUIS POLEZI
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m) : ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em conhecer do agravo regimental e negar-lhe
provimento.

Ementa : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR
ENCONTRAR-SE EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESSA CORTE E DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

• 178697-04.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇOES

FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - PEDRO HENRIQUE G. DE CASTRO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m) : ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em  conhecer da
remessa necessária e da apelação para lhes negar provimento,
nos termos do voto do relator.

Ementa : TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DEVEDOR
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. INEXISTÊNCIA
DE BENS PENHORÁVEIS. PEDIDO DE  SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO  DE UM ANO. ARQUIVAMENTO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
I -  A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva,
salvo a ocorrência de causa interruptiva, o que não foi observado
no caso.
II- Dada a impossibilidade de localização do devedor ou bens de
sua propriedade, o feito foi suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,
com seu conseqüente arquivamento.
III -  Conforme entendimento já consolidado no âmbito do
STJ, através da edição da Súmula nº 314, em sede de execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo



47  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição
qüinqüenal intercorrente.

REMESSA E APELAÇÃO CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS.

• 608871-28.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES
• Apelado : ANTONIO ERASMO CHAVES
• Apelado : GERALDO MAGELA DE ARAUJO LEITE
• Apelado : FABIOLA RODRIGUES LOPES
• Apelado : DANYELLA NASCIMENTO DE ANUNCIACAO
• Apelado : ROGER WAGNER DE VASCONCELOS UCHOA
• Apelado : APRIGIO CARLOS PARENTE SUCUPIRA
• Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO

PEARCE
• Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
• ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
• ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
• ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
• ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
votação unânime, em conhecer da remessa oficial e do recurso
apelatório, para dar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator.

Ementa : CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
EXTENSÃO DE PISO SALARIAL ESTABELECIDO PELO
DECRETO MUNICIPAL Nº 7.153/85 A TÍTULO DE
ISONOMIA EM RELAÇÃO A SERVIDORES
CONTEMPLADOS POR DECISÃO FAVORÁVEL DA
JUSTIÇA TRABALHISTA.  IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA
AOS ARTS. 7º, IV DA CF, 472 do CPC E À SÚMULA 339 DO
STF.
I - O Decreto Municipal nº 7.153/85, que fixou piso salarial
com base em múltiplos do salário mínimo a algumas categorias
de servidores guarda, neste aspecto, incompatibilidade material
com a Carta Republicana de 1988, que não o recepcionou,
proibindo em seu art. 7º, IV, qualquer vinculação do salário
mínimo.
II - Afigura-se descabida a extensão de piso salarial aos apelados
com base em isonomia com servidores albergados por sentença
trabalhista transitada em julgado, uma vez que, nos moldes do
art. 472 do CPC, esta somente faz coisa julgada às partes do
processo, não beneficiando nem prejudicando terceiros.
III - Outrossim, a pretendida equiparação salarial encontra óbice
intransponível na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal,
que veda ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,
aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento
de isonomia.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL CONHECIDAS E
PROVIDAS.

• 685665-90.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - PEDRO ROBSTON QUARIGUASI

VASCONCELOS
• Apelado : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO

CEARÁ - IPEC
• PROCURADOR - MARCO AURELIO M. GONÇALVES
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m) : ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em  conhecer do
recurso para  lhe negar provimento, nos termos do voto do
relator.

Ementa : TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA MEDIDA.

DÉBITO RELATIVO AO IPTU.  ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGENTE FINANCEIRO.
AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
I -  A exceção  de pré- executividade é instrumento hábil para
levantar matérias de ordem pública, arguíveis ex officio,
independentemente da prestação de garantia, consagrado, assim,
os princípios da celeridade e economia processuais.
II-  Os decretos nº 20.547/90, nº 20.584/90  e  nº 20.756/90,
visam a organizar administrativamente o Estado do Ceará, em
nada alterando os diplomas reguladores do IPTU, permanecendo
como contribuinte do imposto o proprietário do imóvel, o
titular de seu domínio útil, ou seu possuidor a qualquer título,
nos termos do art. 34 do CTN e do art. 5º da Consolidação da
Legislação Tributária do Município de Fortaleza.
III -  No caso em tela, o IPEC atuou apenas como agente
financeiro para aquisição de imóveis por servidores públicos
estaduais, não lhe sendo imputável o dever de informar a compra
dos imóveis por outros titulares perante a Administração
Tributária do Município.

APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO  PROVIDA.

• 19445-26.2004.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MIL FRIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTOS LTDA
• Rep. Jurídico : 3144 - CE JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO
• Rep. Jurídico : 3252 - CE MANUEL GOMES FILHO
• Rep. Jurídico : 11524 - CE RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES

DIAS
• Embargado : BANCO BRADESCO LEASING S.A -

ARRENDAMENTO MERCANTIL
• Rep. Jurídico : 2148 - CE FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA

CAMPOS
• Rep. Jurídico : 8878 - CE ANA RAQUEL ARAUJO CAVALCANTE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores da 2a Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, tomar conhecimento dos presentes embargos
declaratórios, para conceder-lhes provimento parcial, nos
termos do voto do Relator.

Ementa : DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA
ACÓRDÃO QUE JULGOU APELAÇÃO. DIVERGÊNCIA
ENTRE A EMENTA E O TEOR DO ACÓRDÃO NO QUE
CONCERNE À RESTITUIÇÃO OU À COMPENSAÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS A MAIOR. PREVALECE O CONTEÚDO
DO ACÓRDÃO, VISTO QUE A EMENTA NÃO INTEGRA O
JULGADO.
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.

• 3832-34.2002.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
• Rep. Jurídico : 2181 - CE HILDEMAR FALCAO FREIRE
• Rep. Jurídico : 4131 - CE JOSE JORGE STENIO MOURA DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 97881 - RJ LILIANE MARTINS COSTA M. DE

ARAGAO
• Rep. Jurídico : 15491 - CE PAULO ANDRE ALBUQUERQUE

BEZERRA
• Rep. Jurídico : 16058 - CE ANTONIO RAIMUNDO CORSINO

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20335 - PE CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 19357 - PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
• Rep. Jurídico : 19353 - PE BRUNO NOVAES BEZERRA

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 23871 - PE ANDRÉA ACCIOLLY WANDERLEY
• Rep. Jurídico : 17761 - PE ARIAM TORRES FERREIRA
• Embargado : IVONEIDE DOS SANTOS GONDIM
• Rep. Jurídico : 3092 - CE CID ALCIDES CAMPOS
• Rep. Jurídico : 7368 - CE ANTONIO FERNANDES MATOS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
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Acorda(m) : Acorda a Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Ceará, à unanimidade, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Ementa : DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES.
I - Rejeita-se o recurso de embargos de declaração quando se
restringe a reiterar a existência de omissões, obscuridades e
contradições não demonstradas.
II - Desfiguração, ou desvirtuamento, dos declaratórios, certo
que “não se trata de remédio para atender simples
inconformismo da parte sucumbente, nem de veículo para
rediscutir ou reapreciar questões já decididas” (Humberto
Theodoro Júnior, in “Direito Processual Civil”, Forense, p.584,
1996, Rio de Janeiro).
III - Inaplicabilidade do disposto no art. 535, I e II, do CPC.
IV -Prevalência da Súmula nº 18 do TJ-CE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS, MAS
DESPROVIDOS.

• 559477-52.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO THIAGO PINHEIRO LEITÃO
• Embargado : ROLDIMAR PEIXOTO XAVIER
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Relator(a).: DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso de Embargos de Declaração de nº. 559477-
52.2000.8.06.0001/2, opostos ao acórdão proferido por
ocasião do julgamento da Apelação Cível e Reexame Necessário
de nº. 2000.0116.4477-0/2, em que figuram as partes retro
indicadas.
Acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
em conhecer do recurso em referência, mas para negar-lhe
provimento, em  conformidade com o voto do relator.

Ementa : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
PRONUNCIAMENTO SOBRE TODA A MATÉRIA SOB
COGNIÇÃO. FINS DE PREQUESTIONAMENTO.  LIMITES
DO ART. 535 DO CPC. INADEQUAÇÃO.
- O recurso de embargos de declaração não se presta a  reexaminar
todo o conjunto probatório apreciado na decisão embargada,
mas para afastar eventual omissão, obscuridade ou contradição,
conforme estabelece o art. 535 do CPC, o qual também deverá
ser observado quando a finalidade do recurso for de
prequestionamento da matéria, a fim de viabilizar superveniente
recurso à instância superior.
- Inviável a utilização dos aclaratórios como meio de consulta
sobre temas secundários ao deslinde da demanda.
- Recurso conhecido, mas desprovido.

• 616819-21.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
• ESTAGIÁRIO - KARINE ARAÚJO DE LIMA BELLAGUARDA
• Embargado : FRANCISCA BEZERRA LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a).: DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso de Embargos de Declaração de nº. 616819-
21.2000.8.06.0001/2, opostos ao acórdão proferido por
ocasião do julgamento da Apelação Cível e Reexame Necessário
de nº. 2000.0122.1819-8/1, em que figuram as partes retro
indicadas.
Acordam os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
em conhecer do recurso em referência, mas para negar-lhe
provimento, em  conformidade com o voto do relator.

Ementa : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
PRONUNCIAMENTO SOBRE TODA A MATÉRIA SOB
COGNIÇÃO. FINS DE PREQUESTIONAMENTO.  LIMITES
DO ART. 535 DO CPC. INADEQUAÇÃO.
I - O recurso de embargos de declaração não se presta a
reexaminar  todo o conjunto probatório apreciado na decisão
embargada, mas para afastar eventual omissão, obscuridade ou
contradição, conforme estabelece o art. 535 do CPC, o qual
também deverá ser observado quando a finalidade do recurso
for de prequestionamento da matéria, a fim de viabilizar
superveniente recurso à instância superior.
II - Inviável a utilização dos aclaratórios como meio de consulta
sobre temas secundários ao deslinde da demanda.

III - Recurso conhecido, mas desprovido.

4ª CÂMARA CÍVEL

7.16 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 144 - Ano: 2010

• 18864-35.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LEONARDO G. SANTANA BORGES
• Agravado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo de Instrumento nº 18864-35.2009.8.06.0000/0, em
que figuram as partes acima indicadas. Acorda a 4ª Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade, em julgar pelo provimento do recurso, nos termos
do voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE OBRAS
PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE CADEIA
PÚBLICA. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
DISCRICIONARIEDADE. POLÍTICAS PÚBLICAS.
RECURSO PROVIDO.
Sob pena de fazer letra morta o princípio da tripartição dos
Poderes, expressamente disposto no art. 2º da Constituição,
incabível ao Judiciário obrigar a inclusão - nas leis orçamentárias
- de verba destinada à reforma de cadeia pública, ante o fato de
ser tal postura de alçada exclusiva do Poder Executivo, estando
além dos limites da seara jurisdicional. A forma como o Estado-
Membra vai garantir o direito à segurança pública há de ser
definida no quadro de políticas sociais e econômicas cuja
formulação é inerente à Administração Pública. Agravo
conhecido e provido.

• 102-15.2002.8.06.0000/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : N.S. COMERCIO, INDUSTRIA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
• Rep. Jurídico : 10192 - CE VANESSA AMARAL DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 12898 - CE ANDERSON MARIO MARQUES DA

ROCHA
• Agravado : SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO

AMBIENTE - SEMACE
• Rep. Jurídico : 5812 - CE MARIA ARINILDES CHAVES
• Rep. Jurídico : 9863 - CE MICHELE MOURAO MATOS
• Rep. Jurídico : 12840 - CE RAQUEL BARROS DAVID DE PAIVA
• Rep. Jurídico : 13440 - CE CARLOS DAVID GADELHA PEREIRA

DA SILVA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
agravo regimental nº 2002.0000.0074-1/1 (102-
15.2002.8.06.0000/1), em que figuram as partes acima
indicadas. Acorda a 4ª Câmara Civil do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em julgar pelo
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IMPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Relator.
Ementa : AGRAVO REGIMENTAL EM DECISÃO
MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS. APELAÇÃO CÍVEL. ÔNUS DA PROVA.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 3º, DA LEF. DECISÃO
MANTIDA. Nos termos do art. 333, I do Código de Processo
Civil, cabe ao autor comprovar o fato constitutivo de seu direito.
A Certidão de Dívida Ativa detém presunção de liquidez e certeza,
somente podendo ser ilidida por prova inequívoca, o que não
existe nos autos. Prevalência da regra contida o art. 3º, da LEF
sobre o disposto no art. 614, II, CPC. Recurso improvido.

• 1025-54.2004.8.06.0167/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AMARILDO OLIVEIRA ARAGAO
• Rep. Jurídico : 16199 - CE ADRIANA ABREU DE SA
• Apelado : BANCO PANAMERICANO.
• Rep. Jurídico : 4237 - CE ANTONIO AURENIZO TAVARES
• Rep. Jurídico : 9903 - CE MONICA ROCHA BORGES COSTA
• Rep. Jurídico : 10284 - CE ADRIANO CAMPOS COSTA
• Rep. Jurídico : 10965 - CE VALERIA MESQUITA MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 11069 - CE JOSE ARMANDO DA COSTA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico : 15341 - CE ALEXSANDRA HONORATO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 16362 - CE HELLEN ROCHA TAVARES
• Rep. Jurídico : 16383 - CE GILVAN MELO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 16768 - CE MARIANA SAMPAIO MARQUES
• Rep. Jurídico : 16508 - CE HELCIO ALVES DE VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 2760 - RN LEILA SILVEIRA DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 204570 - SP AFONSO BUENO
• ESTAGIÁRIO - TIAGO DE OLIVEIRA BARBOSA
• ESTAGIÁRIO - MARCIO DE VIEIRA L. MARANHAO
• Relator(a).: Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação  Cível nº 1025-54.2004.8.06.0167/1, em que figuram
as partes acima indicadas. Acorda a 4ª Câmara Cível desta
Corte de Justiça, à unanimidade, em preliminar e de ofício, em
não conhecer da apelação cível, nos termos do voto da Relatora.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAL E MATERIAL. APELAÇÃO CÍVEL.
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. ART. 514, II, DO CPC.
AUSÊNCIA. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
ANALÍTICA DO DISSENSO. CENSURA DA SÚMULA 284
DO STF.
Noticiam os autos apelação na qual o recorrente somente fez
um relatório remissivo do que ocorrera no lapso processual.
Em homenagem ao princípio da dialeticidade, não é suficiente
mera alusão às peças anteriores à sentença como fundamento
para se reformar o decisum monocrático.
Ao comportamento da parte impõe-se a censura do enunciado
de súmula 284 do excelso Supremo Tribunal Federal, porquanto
inexiste no recurso demonstração analítica do dissenso
necessária a exata compreensão da controvérsia.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

• 453452-18.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : HERONILSON GUEDES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 3104 - CE MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO
• Rep. Jurídico : 11228 - CE ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 12581 - CE DANIEL GOUVEIA FILHO
• Apelado : DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E RODOVIAS -

DER
• Rep. Jurídico : 3174 - CE LUCIA MARIA CRUZ SOUSA
• Rep. Jurídico : 3683 - CE RISNALDO CARVALHO DA C MOREIRA
• Rep. Jurídico : 4985 - CE JOSÉ NEWTON MONTENEGRO FILHO
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. LIMITAÇÃO
ADMINISTRATIVA. ÁREA NON AEDIFICANDI.
RESOLUÇÃO Nº 3147
1. Criação de área non aedificandi por disposição legal genérica,
uma vez que imposta a todo titular do domínio de imóveis

lindeiros a rodovias, no caso, a Resolução nº 3/47, que estabelecia:
“as seguintes faixas de domínio: a) De quarenta (40) metros
para as regiões planas; sendo vinte (20) metros para cada do
eixo da estrada;”
2. A proibição de construir advinda de referido preceito legal,
tendo em vista o seu caráter geral e abstrato, se caracteriza
como mera limitação administrativa e, por conseguinte, não
gera direito à indenização.
3. Recurso não provido.

• 462152-80.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ESPOLIO DE ANIBAL ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico : 1455 - CE LUIZ NIVARDO CAVALCANTE DE

MELO
• Rep. Jurídico : 11804 - CE ANDRE BARROSO MELO
• Apelante : DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E RODOVIAS -

DER
• Rep. Jurídico : 2521 - CE ANTONIO ALFREDO DE CASTRO

RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 3683 - CE RISNALDO CARVALHO DA C MOREIRA
• Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 4692 - CE VILANI PINHEIRO FALCAO
• Apelado : ESPOLIO DE ANIBAL ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico : 1455 - CE LUIZ NIVARDO CAVALCANTE DE

MELO
• Rep. Jurídico : 11804 - CE ANDRE BARROSO MELO
• Apelado : DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E RODOVIAS -

DER
• Rep. Jurídico : 2521 - CE ANTONIO ALFREDO DE CASTRO

RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 3683 - CE RISNALDO CARVALHO DA C MOREIRA
• Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 4692 - CE VILANI PINHEIRO FALCAO
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em: 1) conhecer dos
recursos, NEGANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO
INTERPOSTA PELO DER E PROVENDO PARCIALMENTE
A INTERPOSTA PELO PARTICULAR, tudo de acordo com a
ata do julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA.
DER. AVALIAÇÃO JUDICIAL. JUROS COMPENSATÓRIOS.
1. No caso, a indenização fixada conforme valores encontrados
no laudo elaborado pelo perito designado pelo juízo, tendo em
vista estar bem fundamentado, com critérios adequados e
objetivos.
2. Juros compensatórios devidos à razão de 12% ao ano, nos
termos da Súmula nº 618 do STF, sobre 80% da diferença entre
o valor ofertado e o valor fixado em sentença, considerando
que a imissão provisória do DER na posse foi anterior à edição
da MP nº 1.577/97.
3. RECURSO DO DER NÃO PROVIDO. RECURSO DO
PARTICULAR PARCIALMENTE PROVIDO.

• 448391-79.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA COELCE
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 12073 - CE LINO MARQUES DOS SANTOS

CARVALHO
• Rep. Jurídico : 12537 - CE YVILA MARIA PITOMBEIRA COELHO
• Rep. Jurídico : 12911 - CE KARYNA SARAIVA LEAO GAYA

WANDERLEY
• Apelado : FRANCISCO FLAUDENOR DE LIMA
• Rep. Jurídico : 9392 - CE LUCIA DE FATIMA MARQUES DE

LIMA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer e NEGAR
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PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. JUROS
REMUNERATÓRIOS. EMPRESA NÃO INTEGRANTE DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. LEI DA USURA.
1. A COELCE não é instituição financeira e não integra o
Sistema Financeiro Nacional, não podendo cobrar juros acima
de 1% ao mês por vedação expressa da Lei da Usura (artigo 1º
do Decreto nº 22.626/33).
2. Recurso não provido.

• 449580-92.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : LA SALETE LOBO BRITO BEZERRA
• Rep. Jurídico : 13040 - CE FRANCISCO ORTENCIO DE CARVALHO
• Apelado : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 9466 - CE MARILENE GONCALVES DE ALENCAR
• Rep. Jurídico : 4246 - PE JOAO ALVES BARBOSA FILHO
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer e DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO BUSCA E APREENSÃO.
CONSÓRCIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DESISTÊNCIA.
DAÇÃO DO VEÍCULO EM PAGAMENTO. A IMPORTÂNCIA
A SER DEVOLVIDA DEVE COMPREENDER A DESTINADA
AO FUNDO DE RESERVA. RECURSO PROVIDO.

• 451283-58.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : JOSE RUFINO PEREIRA
• Rep. Jurídico : 8684 - CE ANTONIO SERAFIM RODRIGUES
• Apelado : ANTONIA PORTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 7703 - CE JOSE GILDO SOARES DE LIMA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do E. Tribunal de Justiça do Ceará,
por unanimidade, em conhecer e DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CÍVEL. DIREITO DE
VIZINHANÇA. IMÓVEIS CONTÍGUOS. CONSTRUÇÃO DE
OBRA QUE CAUSOU DANOS ESTRUTURAIS NA CASA DA
AUTORA.
1. O apelante realizou obra sobre a parede comum, causando
danos internos ao imóvel da apelada (surgimento de trincas nas
paredes da casa atingida). Além disso, o buraco aberto configurou
interferências prejudiciais à segurança, saúde e sossego da apelada
(artigo 554, CC/1916). Possibilidade de demolição e/ou
reparação (artigos 555 e 586, CC/1916).
2. Em venda realizada ad corpus (“metade do terreno”),  a
pequena diferença de medida não autoriza a demarcação de
limites e o afastamento do condomínio legal em paredes (artigo
571, CC/1916).
3. Apelação parcialmente provida. Demarcação incabível, no
caso, em virtude do condomínio legal. Reparação de danos
mantida, com fundamento nos artigos 580 e 586 do Código
Civil/1916. Sucumbência redimensionada.

• 453706-88.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ADRIANA ARAUJO CASTRO
• Rep. Jurídico : 10530 - CE ERNANI BRIGIDO SILVA NETO
• Rep. Jurídico : 11116 - CE UILTON DE SOUSA LIMA
• Rep. Jurídico : 11866 - CE LUIS CARLOS DUARTE SOBREIRA

SARAIVA
• Rep. Jurídico : 11882 - CE ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA
• Estagiario : MAGNA FERREIRA DA COSTA
• Apelado : ORAL SYSTEM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA
• Rep. Jurídico : 3964 - CE ODETE DE OLIVEIRA SILVESTRE
• Rep. Jurídico : 12855 - CE JOSE ERLANIO RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 13336 - CE CRISTIANA ROBERTA BATISTA PIRES
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará, por unanimidade, em conhecer e DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. SEGURO
SAÚDE. PRETENSÃO Á SOLUÇÃO DO CONTRATO.
DIREITO DO CONSUMIDOR.
1. Não mais pretendendo a consumidora manter-se vinculada
ao contrato e havendo cláusula que expressamente admite a
resilição unilateral, possível a denúncia do pacto.
2. Inviabilidade de a fornecedora manter a consumidora cativa,
sob pena de eternização do contrato.
3. A procedência do pedido inicial enseja a condenação da ré/
apelada a arcar com verbas sucumbenciais.
4. Recurso provido.

• 480388-80.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS

FERROVIARIAS DO ESTADO DO CEAR
• Rep. Jurídico : 1613 - CE JOSE LINDIVAL DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 2799 - CE SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 3183 - CE PAULO NAPOLEAO GONCALVES

QUEZADO
• Rep. Jurídico : 5241 - CE VIVIANE MARIA DIOGO DIOGENES

QUEZADO
• Rep. Jurídico : 5932 - CE CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DE

FREITAS
• Apelado : JOSE DE ANCHIETA DA CUNHA
• Rep. Jurídico : 2483 - CE RAIMUNDO RENATO RESAL

SALDANHA DA CUNHA
• Rep. Jurídico : 5243 - CE VERA MARIA BEZERRA DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 5320 - CE DIANA MARIA MAGALHAES CARDOSO
• Rep. Jurídico : 6579 - CE FRANCISCA LIDUINA R. CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 11168 - CE CECILIA ERIKA D’ALMEIDA LOBO
• Rep. Jurídico : 11264 - CE GLEBA GIRLENE BRITO CAVALCANTE
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível, em que figuram as partes acima indicadas,
ACORDA a 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do
julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. SOCIETÁRIO. ANULAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA GERAL. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA
JULGADA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Aplicável ao presente feito a teoria da aparência, a qual está
lastreada no princípio da boa fé que norteia o procedimento
dos partícipes de qualquer relação jurídica. Assim, presume-se a
veracidade de situação que aparenta regularidade, convalidando
os atos praticados sob este manto de confiança.
2. Recurso não provido.

7.17- DESPACHOS DOS RELATORES

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 310 - Ano: 2010

• 19493-82.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : FRANCISCO NASH CARDOSO
• Rep. Jurídico : 14663 - CE MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE

CASTRO
• Apelado : FRANCISCO NASH CARDOSO JUNIOR

REPRESENTADO POR CARLOS ANTONIO SOARES
• Rep. Jurídico : 14595 - CE MARCIA DE ANDRADE SARAIVA

COLARES
• Rep. Jurídico : 8116 - CE ANTONIO DELANO SOARES CRUZ
• Rep. Jurídico : 11092 - CE OLGIERDS ROCHA LIMA WEYNE
• Rep. Jurídico : 11581 - CE JANE SOARES CRUZ CABRAL
• Rep. Jurídico : 12359 - CE MARCIO AUGUSTO RIBEIRO

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 13797 - CE VANDERLER CARNEIRO PRIMO
• Rep. Jurídico : 14242 - CE SOLANGE MARIA COLARES SILVEIRA
• ESTAGIÁRIO - YURI ROLIM DE OLIVEIRA ASSUNÇAO
• ESTAGIÁRIO - RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
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Despacho: Parte Final:
Ex positis, com esteio nas disposições do Art. 557, caput do

CPC, considerando  a ausência de preparo, NÃO CONHEÇO DO
PRESENTE  RECURSO.

Decorrido o prazo sem a apresentação de recurso, remetam-se
os autos ao Juízo da 4ª Vara de Família de Fortaleza.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 468991-24.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ROSE-NEIDE PRIMO PARENTE LEAL
• Rep. Jurídico : 2199 - CE AGLESIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 11074 - CE CARLOS ALBERTO FERREIRA DE

ALENCAR
• Apelado : PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO
• PROCURADOR - JANE EYRE RIBEIRO MACEDO
• Apelado : FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA

- FUNECE
• Rep. Jurídico : 1476 - CE ORLANDO DE SOUZA REBOUCAS
• Rep. Jurídico : 4314 - CE LUCIANO CARMELO DE MESQUITA

PRADO
• Rep. Jurídico : 6118 - CE PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Diante do exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação, mas para, monocraticamente
negar-lhe provimento, para o fim específico de determinar  a extinção
do mandamus com base no Art. 269, IV do CPC e Art. 23 da Lei
12.016/2009, haja vista a impetração ter sido efetivada após os 120
(cento e vinte) dias exigidos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 28161-08.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : VALDECIRIO MENEZES DE QUEIROZ FILHO
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Apelado : FORD FACTORING - FOMENTO COMERCIAL LTDA
• Rep. Jurídico : 14720 - CE HELIO ALONSO FILHO
• Rep. Jurídico : 4448 - CE EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10422 - CE HIRAN LEAO DUARTE
• Rep. Jurídico : 12296 - CE ROSA DO SOCORRO DA CONCEICAO

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação cível interposta,  para, monocraticamente,
dar-lhe provimento, anulando a sentença recorrida, a fim de que o Juízo
da 6ª Vara Cível desta Comarca reavalie o caso a fim de solucioná-lo da
maneira mais adequada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 35595-19.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : LUZANIRA MARIA FORMIGA
• Rep. Jurídico : 5185 - CE MARCONDES COELHO VIANA
• Apelado : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
• Rep. Jurídico : 5704 - CE GRIJALBA MIRANDA LINHARES
• Rep. Jurídico : 144984 - SP ELAINE KAKAZU JERONIMO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Assim, por todo o exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação interposta para,
monocraticamente, negar-lhe provimento, confirmando a sentença
recorrida.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 19926-86.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ALCIDES AVELINO SIQUEIRA
• Rep. Jurídico : 4625 - CE ANTONIA NEUZA DE LIMA SOUZA
• Apelado : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10023 - CE JOSE CARLOS FORTES ROCHA
• Rep. Jurídico : 10519 - CE MARIA ARLETE SILVA
• Rep. Jurídico : 13623 - CE JOSE ERNANE SANTOS
• ESTAGIÁRIO - VITORIA CARVALHO FORTES
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta, mas para negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 396-04.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES
• Rep. Jurídico : 10440 - CE CARLOS ANTONIO DE MACEDO

GOMES
• Rep. Jurídico : 14008 - CE FRANCISCO DE ASSIS VIANA
• Apelado : FERNANDO SOBREIRA DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 2699 - CE ANISOMAR QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6462 - CE ROBERTO CESAR LOPES PIRES
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 13840 - CE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - RODRIGO GUIMARÃES PINTO NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - MICHELE QUINTINO RODRIGUES
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta para, monocraticamente,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 29988-88.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : DORIVALDO LUIS VASCONCELOS DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 10243 - CE RUBENS PEREIRA LOPES
• Apelado : CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE

FORTALEZA
• Rep. Jurídico : 8113 - CE ANA ELIZABETH MESQUITA MOREIRA
• Rep. Jurídico : 14328 - CE ANA LUIZA SOBRAL SOARES
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte Final:
Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte

apelada, não conhecendo da apelação, mantendo incólume a sentença
vergastada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA DO VALE

HOLANDA - RELATORA

• 30855-18.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : CEBRASA COMERCIO E REPRESENTACOES BRASIL

LTDA
• Rep. Jurídico : 6512 - CE EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO
• Apelado : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE

CRÉDITO
• Rep. Jurídico : 7303 - CE JAQUELINE KATIA GONCALVES
• Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE

MORAES
• Rep. Jurídico : 8499 - CE ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA
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• Rep. Jurídico : 12529 - CE VALMIR VILAR DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 11969 - BA HERMANN STABEN
• Rep. Jurídico : 12097 - BA FERNANDO PEIXOTO DE ARAUJO

NETO
• Rep. Jurídico : 16831 - BA TIAGO MACHADO DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 16570 - BA DANIEL LORDELLO SENNA
• Rep. Jurídico : 19674 - PE VANILDO DE ALMEIDA ARAUJO

FILHO
• Rep. Jurídico : 21352 - PE CARLOS JOSE DE SA PEREIRA FILHO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Assim, por todo o exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação interposta para,
monocraticamente, negar-lhe provimento, confirmando a sentença,
para o fim específico de extinguir o processo sem resolução de mérito,
em observância ao art. 295, inciso I, combinado com o artigo 267,
inciso I, do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda - Relatora.

• 911-91.2003.8.06.0154/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BRADESCO SEGUROS S.A
• Rep. Jurídico : 8237 - PE FRANCISCO ADRIANO BEZERRA DE

MENEZES
• Rep. Jurídico : 15798 - CE SERGIO RAYMUNDO BAYAS QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 20794 - PE MARIA ANDREA ALMEIDA CALLOU
• Rep. Jurídico : 13752 - PE IVAN PEREIRA DA COSTA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 19068 - PE PAULA LOBO NASLAVSKY
• ESTAGIÁRIO - GUILHERME FALCÃO LOPES
• Apelado : EDMIL ELETRIFICAÇAO LTDA
• Rep. Jurídico : 7397 - CE LAURO RIBEIRO PINTO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 7571 - CE LUIZ CARLOS DA SILVA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta para dar-lhe provimento, no
sentido de anular a sentença vergastada, remetendo os autos à instância
a quo para seu regular processamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda - Relatora.

• 41457-68.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA- COELCE
• Rep. Jurídico : 3057 - CE PERBOYRE MOREIRA FILHO
• Rep. Jurídico : 7876 - CE MARCIO AUGUSTO VASCONCELOS

DINIZ
• Rep. Jurídico : 13371 - CE RAUL AMARAL JUNIOR
• Apelado : COBAP- COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE

ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 11561 - CE RAFAEL PORDEUS BEZERRA

FURTADO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Assim, por todo o exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação, mas para negar-lhe
provimento, com o fim específico de declarar a ilegalidade dos reajustes
tarifários realizados durante o período de vigência do Decreto-Lei 2.283/
86, mas reconhecendo a legalidade daqueles efetivados a partir da
portaria n. 153/86 do DNAEE.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda - Relatora

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 314 - Ano: 2010

• 32948-41.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

• Agravante : FRANCISCO EUFRASIO MORORO
• Rep. Jurídico : 14924 - CE GILMAR GUIMARAES LOIOLA
• Rep. Jurídico : 14779 - CE FABIO ROBSON TIMBO SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 17813 - CE PEDRO BRUNO AMORIM E

VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 18410 - CE ANA PAULA LEITÃO DA SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 19158 - CE YASMINA MELO SIQUEIRA
• Agravado : DISTRIBUIDORA SAO JOSE DE MEDICAMENTOS E

REPRESENTACOES LTDA
• Rep. Jurídico : 4097 - CE MAURILEDA MARIA CAVALCANTI

SUCUPIRA
• Rep. Jurídico : 4501 - CE DEUSIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 5141 - CE EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: DECISÃO
PARTE FINAL:
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por manifestamente
prejudicado, nos termos do art. 33, XVII do RITJCE, ordeno, ainda, seu
arquivamento, caso transcorra in albis o prazo recursal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 21649-77.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : MARSOM EMPREENDIMENTOS LTDA
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6512 - CE EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9303 - CE ADRIANA DO VALE FARIAS SALDANHA
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Apelado : BANCO EXCEL ECONOMICO S/A
• Rep. Jurídico : 9773 - BA ANTONIO CLAUDIO PEREIRA

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 2440 - CE ZEFERINO PINHEIRO BARREIRA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: R. hoje.
Tendo em vista a existência de outros causídicos além do

renunciante, não há necessidade da intimação pessoal determinada às
fls. 259.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 7167-80.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
• Rep. Jurídico : 10247 - CE MARCOS AURELIO CORREIA DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 12315 - CE JOSE IRAN DOS SANTOS
• Agravado : VANDERLUCIA BEZERRA LEITE
• Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: PARTE FINAL:
Em obediência ao princípio da cooperação, opondo-me, pois,

ao caráter dogmático de se delinear uma posição estritamente soberana
por parte do magistrado e filiando-me à corrente doutrinária que busca
uma posição cada vez mais ativa dos atores do processo, estabeleço a
priori, em homenagem à dialética processual, o contraditório, por
entender, no caso entelado, necessária a oitiva das partes contrárias
(audiatur et altera pars), antes mesmo da apreciação da tutela recursal.

Requisitem-se as informações ao Juízo a quo e intime-se a parte
agravada para, querendo, responder ao agravo no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 16817-88.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GIOVANA LOPES DO NASCIMENTO SILVA
• Agravado : CONSTE CONSULTORIA SERVIÇOS E TRANSPORTES

LTDA
• Rep. Jurídico : 10717 - CE PEDRO JORGE MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 12122 - CE RICARDO ALEXANDRE GUEDES JUCA
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• Rep. Jurídico : 15139 - CE JORGE ANDRE MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 19187 - CE RODRIGO SILVEIRA LIMA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: DECISÃO
PARTE FINAL:
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por manifestamente
prejudicado, nos termos do art. 33, XVII do RITJCE, ordeno, ainda, seu
arquivamento, caso transcorra in albis o prazo recursal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 25962-71.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : LUIZ GONCALVES MELO
• Rep. Jurídico : 12808 - CE ENIO PONTE MOURAO
• Rep. Jurídico : 13299 - CE VINICIUS MAIA LIMA
• Rep. Jurídico : 15950 - CE MARCOS LUIZ ROGONI JUNIOR
• Rep. Jurídico : 17373 - CE GERSON MOISÉS MEDEIROS
• Agravado : FAELCE FUNDAÇÃO COELCE DE SEGURIDADE

SOCIAL
• Rep. Jurídico : 15645 - CE ADALGIZA ARRAIS DE FARIAS VIEIRA
• Rep. Jurídico : 5004 - CE LUCIO MODESTO CHAVES LUCENA

DE FARIAS
• Rep. Jurídico : 10666 - CE CARLOS EDUARDO DE LUCENA

CASTRO
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: DECISÃO
PARTE FINAL:
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por manifestamente
prejudicado, nos termos do art. 33, XVII do RITJCE, ordeno, ainda, seu
arquivamento, caso transcorra in albis o prazo recursal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 6339-23.2006.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Embargado : ANA MARIA NOBRE VARELA E SILVA
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: R. hoje.
Considerando o princípio do contraditório, intime-se a

Embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de
Declaração de fls. 128/130.

Exps. necessários.
Fortaleza, 14 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 449529-81.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ANTONIO BATISTA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 3120 - CE JOSE MARIA COSTA
• Rep. Jurídico : 5608 - CE ANA MARIA MOREIRA MAIA
• Rep. Jurídico : 7246 - CE EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
• Apelado : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
• Rep. Jurídico : 2364 - CE MIGUEL TOMAZ DE OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho:
PARTE FINAL:
Empós, seja concedida vista ao Apelado pelo prazo de 05 (cinco)

dias, oportunidade na qual a peticionante deverá apresentar
documentação hábil a comprovar a alegada sucessão do Banco do Estado
do Ceará pelo Banco Bradesco S/A, bem como os limites em que a
mesma se perfaz, para que, em seguida, seja regularizada a representação
processual conforme instrumento procuratório e substabelecimento
(fls. 335/336).

Expedientes necessários.
Fortaleza, 04 de março de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 444814-93.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO
• Apelado : BANCO HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO
• Rep. Jurídico : 10253 - CE MARCELO GOMES MAIA PIRES
• Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
• Rep. Jurídico : 13177 - CE VERA SILVIA LEITAO ASSUNCAO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 15106 - CE GUSTAVO MELO BARBOSA
• Apelante : RENE CONTABILIDADE E SERVICOS GERAIS S/C

LTDA
• Apelado : RENE CONTABILIDADE E SERVICOS GERAIS S/C

LTDA
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: DECISÃO
PARTE FINAL:
Isto posto, hei por bem HOMOLOGAR, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nos termos apresentados,
resolvendo-se o mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo
Civil.

Dispensado, como foi, o prazo recursal, remetam-se os autos
ao juízo de origem, no qual serão resolvidas quaisquer questões referentes
ao cumprimento do ajuste.

Exps. necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 4712-36.2004.8.06.0071/1 - APELAÇÃO
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 4293 - CE MARIO CESAR CHAVES NUNES
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 9256 - CE JOSE TAVARES BEZERRA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 11866 - CE LUIS CARLOS DUARTE SOBREIRA

SARAIVA
• Rep. Jurídico : 15782 - CE JOSE WILSON PEREIRA LIMA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: DECISÃO
PARTE FINAL:
Isto posto, hei por bem HOMOLOGAR, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nos termos apresentados,
resolvendo-se o mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo
Civil.

Caso transcorra in albis o prazo para insurgência contra o
presente decisum, remetam-se os autos ao juízo de origem, no qual
serão resolvidas quaisquer questões referentes ao cumprimento do ajuste.

Exps. necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

• 14983-50.2009.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 4932 - CE DIMAS MOREIRA MONTEIRO
• Rep. Jurídico : 5612 - CE AURISTECILIA MARIA SERRA NUNES
• Embargado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 15358 - CE MARCOS VENICIUS MATOS DUARTE
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Opostos os Embargos de Declaração com propósitos
infringentes, em homenagem aos princípios constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a intimação
da parte adversa para contrariar, se for de seu interesse, em dez dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 20 de abril de 2010.
Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
RELATOR

• 32349-68.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : LASTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
• Rep. Jurídico : 16781 - CE TIAGO ALBANO FERREIRA DE MATOS

FILHO
• Agravado : JOSE ITALO DUARTE SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 10685 - CE HELENO DE QUEIROZ SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 19543 - CE GUILHERME SABOIA DE

ALBUQUERQUE SAMPAIO
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• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Despacho: DECISÃO
Parte final:
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por manifestamente
inadmissível, nos termos do art. 33, XVIII do RITJCE, ordenando,
ainda, seu arquivamento, caso transcorra in albis o prazo recursal.
Expedientes necessários.

Fortaleza, 22 de abril de 2010.
DESEMBARGADORA VERA LÚCIA CORREIA LIMA
RELATORA

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 316 - Ano: 2010

• 20942-12.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
• Rep. Jurídico : 2106 - CE MANOEL CASTELO B CAMURCA
• Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
• Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
• Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
• Rep. Jurídico : 4502 - CE HENRIQUE BOTELHO ROMCY
• Rep. Jurídico : 4895 - CE JOSE GLAUCO PINHEIRO MACHADO
• Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
• Rep. Jurídico : 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE

ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
• Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
• Rep. Jurídico : 5921 - CE FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA VIEIRA
• Rep. Jurídico : 6239 - CE RAIMUNDO CARNEIRO LEITE
• Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
• Rep. Jurídico : 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE

ALBUQUERQUE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 6891 - CE JOSE DE ARIMATEA NETO
• Rep. Jurídico : 7594 - CE FLAVIO MAIA MELO
• Rep. Jurídico : 7871 - CE JOSE AIRTON DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 8056 - CE STENIO VIANA FALCAO
• Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico : 8465 - CE CARLOS ALBERTO SILVERIO COSTA
• Rep. Jurídico : 8587 - CE JOSE SERGIO FERREIRA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
• Rep. Jurídico : 9249 - CE FLAVIA PESSOA MACIEL
• Apelado : GRAFICA COMETA LTDA
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6512 - CE EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9303 - CE ADRIANA DO VALE FARIAS SALDANHA
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 10588 - CE HELIO WINSTON BARRETO LEITAO
• Rep. Jurídico : 10702 - CE MARCIO NE DE MENDONCA FREIRE
• Rep. Jurídico : 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• ESTAGIÁRIO - FERNANDO JOSE BARROSO SABOYA
• ESTAGIÁRIO - KARINA MARIA QUARIQUASY P. VERAS
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Sobre a postulação e os documentos de fls. 168/170,
acostada pelo apelado, diga a parte apelante em cinco dias.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 5015-40.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : JOSE EVANGELISTA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 3065 - CE JOSE IRAN MENDES
• Rep. Jurídico : 4125 - CE FRANCISCA LUCIA VIEIRA MENDES
• Apelado : ANTONIO MARCOS PINHEIRO DA SILVA
• DEFENSOR PÚBLICO - FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA

RIBEIRO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação,

por estar em confronto com a jurisprudência dominante dos tribunais
superiores, violando os princípios constitucionais da ampla defesa,
para anular a douta sentença recorrida, retornando os autos à origem,
para o regular processamento, abrindo-se prazo para as partes se
manifestarem sobre a planilha de cálculos, junto à fl. 107.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 14963-35.2004.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARIA JOSÉ ROSSI JEREISATI
• Embargado : PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 4993 - CE JOSE CAMINHA DE OLIVEIRA
• Embargado : JOSÉ VILMÁ FERREIRA
• Rep. Jurídico : 4993 - CE JOSE CAMINHA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 7213 - CE SALOMAO LOPES TEIXEIRA
• Embargado : TEREZINHA RODRIGUES ALBUQUERQUE DE

ARAÚJO
• Rep. Jurídico : 4993 - CE JOSE CAMINHA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 5612 - CE AURISTECILIA MARIA SERRA NUNES
• Rep. Jurídico : 5999 - CE FREDERICO CAMINHA DA SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 6268 - CE CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA

VIEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Opostos os Embargos de Declaração com propósitos
infringentes, em homenagem aos princípios constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a intimação
da parte adversa para contrariar, se for de seu interesse, em dez dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 6676-88.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
• Rep. Jurídico : 11267 - CE HAROLDO XIMENES JUNIOR
• Apelado : LUIZA MARIA DE OLIVEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, do CPC, conheço do recurso, mas para lhe negar seguimento,
por sua manifesta improcedência, mantendo intacta a douta sentença
vergastada.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 449349-65.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MARIA SILVIA CARDOSO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 840 - CE LUCIANO DE QUEIROZ CAMPOS
• Rep. Jurídico : 5708 - CE JOSE AIRTON F DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10765 - CE KATTIA NEYVA COSTA DE OLIVEIRA
• Apelado : RAIMUNDO RAILDO DE ASSIS
• Apelado : JOSE JAIR DOS SANTOS
• Apelado : MARIA LUCI AMORIM DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 7116 - CE JOSE JAIR DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 7507 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS
• Advogado (sem oab) : MARIA LUCI AMORIM DOS SANTOS
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, por sua
manifesta improcedência, visto que a recorrente não tem razão para
pedir a reforma da decisão vergastada, que decidiu pela ilegimidade da
parte  para propor ação de despejo, se não se apresenta como locatária
no contrato, mantendo a douta sentença vergastada, em todos os seus
termos, por seus justos e legais fundamentos.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
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mister, após a baixa nas anotações.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 21624-98.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : AFONSO PEDRO BEZERRA
• Apelante : MARIA GILDANIRA ALVES BEZERRA
• DEFENSOR PÚBLICO - ELIANE MATOS
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCA BRENNA V. NEPOMUCENO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Pelo exposto, decidindo monocraticamente, nos termos do

art. 557, do CPC, conheço do recurso de apelação, mas para lhe negar
seguimento, por sua manifesta improcedência, mantendo intacta a
douta sentença vergastada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 646582-67.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 14632 - CE LUIZA MARIA DE ARAUJO MESTRES
• Rep. Jurídico : 3645 - CE DEODATO JOSE RAMALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico : 5242 - CE FRANCISCO DA PONTE LOPES
• Rep. Jurídico : 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico : 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico : 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico : 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico : 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 8552 - CE SANDRA FONTENELE GONCALVES
• Rep. Jurídico : 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico : 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico : 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico : 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14485 - CE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

LIMA
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - THYCIANI CABO DIOGENES
• ESTAGIÁRIO - ALINE ESTHER VASCONCELOS ESTEVAO
• ESTAGIÁRIO - ALINE PAULO S. DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - ALLAN XENOFONTE DE BRITO
• ESTAGIÁRIO - BRUNO MARQUES DE L. FONTENELE
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - EUGENIO DE CASTRO VIEIRA
• ESTAGIÁRIO - EVA NARA G. DE BRITO LIMA
• ESTAGIÁRIO - FABIO BONAVIDES DE CASTRO
• ESTAGIÁRIO - ISMAEL MATTOS CARDOSO
• ESTAGIÁRIO - IZABELE FALCAO DE ALBUQUERQUE
• ESTAGIÁRIO - JOSE FERNANDES V. JUNIOR
• ESTAGIÁRIO - JULIANA SOMBRA PEIXOTO
• ESTAGIÁRIO - LARA PINHEIRO BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - LUIS OTAVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - MONALISA BEZERRA HOLANDA
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA FARIAS PONTES
• ESTAGIÁRIO - PAULA MOREIRA N. PEREIRA
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - RAFAELA SOARES FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• ESTAGIÁRIO - RENATO ESMERALDO PAES

• Apelado : FRANCISCO EVALDO DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 5439 - CE ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA
• Rep. Jurídico : 10135 - CE CARLOS ALBERTO DE PAIVA VIANA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante de tudo o que foi exposto, decidindo monocraticamente,

nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, em
face de sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência
dos tribunais superiores, mantida a decisão hostilizada em todos os seus
termos.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 31289-07.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FORD LEASING  S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
• Rep. Jurídico : 14720 - CE HELIO ALONSO FILHO
• Rep. Jurídico : 9720 - CE CLAUDIO BARROSO MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 12296 - CE ROSA DO SOCORRO DA CONCEICAO

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13275 - CE PAULO ROBERTO CARVALHO
• Rep. Jurídico : 13849 - CE SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO
• Rep. Jurídico : 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
• Apelado : JULIETA PEIXOTO DE LIMA
• Rep. Jurídico : 7447 - CE HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante de tudo o que foi exposto, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, dou provimento parcial ao apelo apenas para permitir a
cobrança de juros acima de 12% (doze por cento) ao ano, haja vista que
neste ponto a decisão recorrida está em manifesto confronto com
súmula e jurisprudência dominante do STF, do STJ e deste Colendo
Tribunal de Justiça do Ceará.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 26236-45.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : EDVALDO ROSA LOPES
• Rep. Jurídico : 11720 - CE FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO MOREIRA ARAUJO
• Rep. Jurídico : 1099 - CE JOAO HOLANDA GONDIM
• Rep. Jurídico : 6034 - CE GEORGE VIANA GONDIM
• Rep. Jurídico : 6354 - CE JOAO HENRIQUE BRASIL GONDIM
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: DECISÃO MONOCRÁTICA
PARTE FINAL:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação,
tendo em vista que a douta sentença está em manifesto confronto com
a jurisprudência dominante nos tribunais superiores, para, reformando
a decisão vergastada, condenar a autora/apelada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios na base de 10% sobre o
valor da causa, em face de sua desistência.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de abril de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

• 766015-65.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 14632 - CE LUIZA MARIA DE ARAUJO MESTRES
• Rep. Jurídico : 803 - CE GIL CORDEIRO
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• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico : 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 6109 - CE LUIZ RONALDO PEREIRA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico : 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico : 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico : 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico : 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico : 10042 - CE ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA
• Rep. Jurídico : 11778 - CE TEODORICO GUIMARAES NETO
• Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico : 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 14485 - CE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

LIMA
• Rep. Jurídico : 14947 - CE MARCUS VINICIUS DE VASCONCELOS

MAIA
• ESTAGIÁRIO - TIAGO CESAR LIMA COELHO
• ESTAGIÁRIO - RIVALDO MATOS NORÕES FILHO
• ESTAGIÁRIO - NATALIA LIMA FONTENELE
• ESTAGIÁRIO - MOEMA COUTO PINHEIRO ALMEIDA
• ESTAGIÁRIO - MARILIA GONÇALVES DE SANTANA
• ESTAGIÁRIO - LIVIA BELMINO TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - LISSIA QUEIROZ DE MENEZES
• ESTAGIÁRIO - LARA ANDRADE DA COSTA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - KARINE MATTOS BRITO DE SOUZA
• ESTAGIÁRIO - DANIELE FORTE ARAGÃO DE ALMEIDA
• ESTAGIÁRIO - DANIEL CABÓ DIOGENES
• ESTAGIÁRIO - BRUNO ROCHA SALES
• ESTAGIÁRIO - BRUNO LIMA PIMENTA
• ESTAGIÁRIO - BEATRIZ SPESSIRITS DE MORAES
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO
• ESTAGIÁRIO - ANDRÉ ESPÍNDOLA MOURA
• ESTAGIÁRIO - ANA ANGELICA BESSA PAIVA
• ESTAGIÁRIO - AMANDA COUTO ALMEIDA NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - ALINE ARRAES TELES HENRIQUE
• ESTAGIÁRIO - VICTOR ELIAS REIS
• Embargado : SILMA NEYDE MORAES PONTES
• Rep. Jurídico : 13105 - CE GABRIELA NASCIMENTO LIMA
• Rep. Jurídico : 13817 - CE ALEXANDRE FRANCA MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 16177 - CE ROGER MADSON SILVEIRA MONTEIRO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Opostos os Embargos de Declaração com propósitos
infringentes, em homenagem aos princípios constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a intimação
da parte adversa para contrariar, se for de seu interesse, em dez dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 31 de março de 2010.
DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E

SILVA - RELATOR

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 318 - Ano: 2010

• 6304-27.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : CLARO S/A (BCP S/A)
• Rep. Jurídico : 4203 - CE CLOVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA

MAPURUNGA
• Rep. Jurídico : 17658 - CE FRANCISCO FERNANDO ANTONIO

ALBUQUERQUE LIMA
• Rep. Jurídico : 18370 - CE FRANCISCO EVANDRO PAZ
• Rep. Jurídico : 18412 - CE JANAÍNA MALVEIRA TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 18820 - CE CLÊNIA TRINDADE LUCENA

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 5169 - RN DEBORA LINS CATTONI
• Rep. Jurídico : 20034 - CE DIEGO BARBOSA PAIVA
• Agravado : NOVA ENGENHARIA LTDA
• Rep. Jurídico : 14415 - CE ROMULO WEBER TEIXEIRA DE

ANDRADE

• Rep. Jurídico : 14761 - CE ATILA DE ALENCAR ARARIPE
MAGALHAES

• Rep. Jurídico : 22286 - CE CIBELLE NUNES DE CARVALHO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Tratando-se de matéria complexa, antes de apreciar a

suspensividade pretendida, ordeno a requisição de informações ao juízo
da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, que deverá prestá-las em 10
(dez) dias, acerca dos fundamentos deste recurso, e a intimação da parte
agravada para oferecer Contraminuta, querendo, em igual prazo,
facultada a juntada de documentos.

Cumpridas estas diligências, em obediência às disposições do
art. 527 e seus incisos, do CPC, retornem os autos a esta Relatoria.

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 16 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 480325-55.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : JUAREZ LEITAO ESPACO CULTURAL LTDA
• Apelado : JUAREZ LEITAO ESPACO CULTURAL LTDA
• Apelante : PRETTY BABY CONFECCOES LTDA
• Apelado : PRETTY BABY CONFECCOES LTDA
• Rep. Jurídico : 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico : 3066 - CE CARLOS RUBENS DO AMARAL

LOURINHO
• Apelante : MARIA EDNIR GOIS SOARES
• Apelado : MARIA EDNIR GOIS SOARES
• Rep. Jurídico : 10250 - CE FRANCISCO WELTON LINHARES

DEMETRIO DE SOUZA
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: R. hoje.
Considerando o falecimento do causídico, Dr. Paulo Roberto da

Silva (fl. 101), atualize-se a representação processual (fl. 105).
Empós, conceda-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)

dias.
Exps. necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Desembargadora Vera Lúcia Correia Lima
Desembargadora Relatora

• 3220-62.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MARIA LUCIELMA RAMOS
• Apelante : MANOEL BATISTA DOS SANTOS
• Apelante : FATIMA LUCIA RAMOS BATISTA
• Rep. Jurídico : 4977 - CE MARIA DO SOCORRO FREIRE
• Rep. Jurídico : 6778 - CE PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL
• Rep. Jurídico : 10347 - CE JOSE MARTINS DOS SANTOS FILHO
• Apelado : BRAZ GONDIM LOPES DE BARROS
• Rep. Jurídico : 1845 - CE JULIETA DE LIMA
• Rep. Jurídico : 2642 - CE MARY MARIA MOTA MACEDO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, decido monocraticamente, nos termos do

art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação interposto
por Manoel Batista dos Santos e Fátima Lúcia Ramos Batista, por sua
inadmissibilidade, em face de carência de interesse recursal (se não foi
atingido pela decisão), e nego seguimento ao recurso apresentado por
Maria Lucielma Ramos, a parte promovida, por sua ostensiva
improcedência, mantendo a douta sentença recorrida em todos os seus
termos.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 463-50.2007.8.06.0099/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Embargado : MUNICIPIO DE ITAITINGA
• PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
• Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Despacho: R. hoje.
Considerando os efeitos modificativos que acompanham os

Embargos de Declaração de fls. 103/118, bem como em respeito ao
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princípio do contraditório, determino a intimação da parte Embargada
para, querendo, apresentar contrarrazões.

Exps. necessários.
Fortaleza, 09 de abril de 2010.
Desembargadora Vera Lúcia Correia Lima
Desembargadora Relatora

• 61243-27.2005.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DO BRASIL - PREVI
• Rep. Jurídico : 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 88637 - RJ MARCELO COELHO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 16571 - CE ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA

FREIRE
• Embargado : MARIA CRISTINA PIMENTA ROCHA
• Embargado : JOÃO ALCIDES ROCHA
• Rep. Jurídico : 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Opostos os Embargos de Declaração com propósitos
infringentes, em homenagem aos princípios constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a intimação
da parte adversa para contrariar, se for de seu interesse, em dez dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 1324-52.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 3050 - CE BERNADETTE ANGELA P. PEREIRA
• Rep. Jurídico : 3191 - CE MARIA JOSE LIMA MALAQUIAS
• Rep. Jurídico : 3287 - CE JOSE CAMPOS ACCIOLY JUNIOR
• Rep. Jurídico : 3663 - CE FRANCISCO REGIS FROTA ARAUJO
• Rep. Jurídico : 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico : 3948 - CE ANTONIO JAIRO LIMA ARAUJO
• Rep. Jurídico : 5237 - CE SANDRA VALENTE DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 6317 - CE MARLUCIA LOPES FERRO
• Rep. Jurídico : 6702 - CE JOSE DIOGENES ROCHA SILVA
• Rep. Jurídico : 6733 - CE DIANA MARIA FERREIRA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 6814 - CE ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico : 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico : 8070 - CE MARIA DAS GRACAS IZABEL M.COSTA
• Rep. Jurídico : 8540 - CE MARIA SOCORRO DE ARAUJO

SALVIANO
• Rep. Jurídico : 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 9343 - CE MARIA DO AMPARO FONTELES

PEREIRA
• Rep. Jurídico : 10978 - CE ADRIANO LEITE DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 33711 - MG EVERALDO NUNES MAIA
• Rep. Jurídico : 1888 - RN IODEVOHE R. VERAS
• Rep. Jurídico : 2577 - RN OTACILIO LUIZ CHAGAS
• Apelado : COGUMELO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS

LTDA
• Rep. Jurídico : 5511 - CE TICIANA VITORIANO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante de tudo o que foi exposto, decidindo monocraticamente,

nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, em
face de sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência
e súmula dos tribunais superiores.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu

mister, após a baixa nas anotações.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 604296-74.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO BRADESCO S.A
• Rep. Jurídico : 2148 - CE FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA

CAMPOS
• Rep. Jurídico : 9075 - CE FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES

JUNIOR
• Apelado : ERNESTO BARBOSA FIUZA
• Rep. Jurídico : 7188 - CE EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante de tudo o que foi exposto, decidindo monocraticamente,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, haja vista que a decisão
recorrida, em um ponto específico, encontra-se em manifesto confronto
com jurisprudência dos Tribunais Superiores, dou provimento ao recurso
de apelação e reformo a sentença a quo apenas para permitir a
capitalização de juros no contrato em questão. Em razão da sucumbência
recíproca, condeno ambos os litigantes em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Assim, condeno a apelante em 80% (oitenta por cento) deste
montante, e ao apelado nos 20% (vinte por cento) restante.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 719912-97.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO BMC S.A
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Rep. Jurídico : 149225 - SP MOISES BATISTA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 12852 - CE CLAUDIO JULIO GONDIM LOUREIRO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 15067 - CE EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA

MOURA
• Rep. Jurídico : 15924 - CE FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES
• Apelado : JOSE AECIO CAMPOS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 7109 - CE CASEMIRO MEDEIROS DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 15843 - CE RAIMUNDO STEVANY PATRICIO

LIMA
• Rep. Jurídico : 15990 - CE FERNANDO ANTONIO RIBEIRO

PORTO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante de tudo o que foi exposto, decidindo monocraticamente,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, haja vista que a decisão
recorrida, encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência dos
Tribunais Superiores, dou parcial provimento ao recurso, para reformar
a sentença a quo apenas para permitir a capitalização de juros e a não
limitação a juros remuneratórios em 12% ao ano. Em razão da
sucumbência recíproca, condeno ambos os litigantes em custas e
honorários advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa. Assim, condeno o apelante em 50% (cinquenta por
cento) deste montante, e o apelado nos 50% (cinquenta por cento)
restante.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 7325-19.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
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• Apelante : BB FINANCEIRA S/A CREDITO, FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO

• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico : 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico : 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico : 5242 - CE FRANCISCO DA PONTE LOPES
• Rep. Jurídico : 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico : 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico : 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico : 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico : 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico : 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico : 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - ADRIANA MARIA BEZERRA LINHARES PONTE
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - ANA CECILIA CARVALHO FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO LUIZ BARBOSA NETTO
• ESTAGIÁRIO - CAROLINE DE QUEIROZ TELES
• ESTAGIÁRIO - CLARISSA BANDEIRA FERNANDES BATISTA
• ESTAGIÁRIO - CRISTIANO DO NASCIMENTO NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - DANIELE JUCA SILVEIRA
• ESTAGIÁRIO - DEODATO JOSE RAMALHO NETO
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - FABRICIO SIEBRA FELICIO
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO NARCELIO RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE

MESQUITA FILHO
• ESTAGIÁRIO - JOSIMARIO FREIRE DE AMORIM
• ESTAGIÁRIO - LUIS OTAVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - MARCOS JOSE CARDOSO VARELA
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - PEDRO DIOGENES LIMA CAVALCANTE
• ESTAGIÁRIO - RAFHAEL LIMA RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• ESTAGIÁRIO - RENATO CESAR PEREIRA LIMA
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA ARAUJO DE SOUZA
• Apelado : MARY ANE NOBRE
• Rep. Jurídico : 9492 - CE CARLA MARIA MARQUES LEAL
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante de tudo o que foi exposto, decidindo monocraticamente,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, haja vista que a decisão
recorrida em um ponto específico se encontra em manifesto confronto
com jurisprudência dos Tribunais Superiores, modifico a sentença no
que pertine à limitação de juros em 12% ano, devendo ser mantida a
decisão a quo nos demais termos. Em razão da sucumbência recíproca,
condeno ambos os litigantes em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, na
seguinte forma: o banco apelante em 90% (noventa por cento) deste
montante, e a autora nos 10% (dez por cento) restantes.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 30190-31.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SANTA CECILIA

LTDA
• Rep. Jurídico : 5415 - CE BETOVEN RODRIGUES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10099 - CE RAIMUNDO ARIMATESIO AZEVEDO

LIMA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE FRANÇA
• Rep. Jurídico : 4236 - CE AUGUSTO CESAR DE SOUSA LIMA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, por sua
manifesta improcedência, para manter íntegra a decisão vergastada.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, sejam os autos
encaminhados ao douto juízo de origem para as providências de seu
mister, após a baixa nas anotações.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 320 - Ano: 2010

• 28823-98.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : INSTITUTO DR. JOSE FROTA-IJF
• Rep. Jurídico : 2838 - CE CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico : 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico : 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico : 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 8598 - CE MARTA BATISTA LANDIM
• Agravado : RAIMUNDO RENATO DE LIMA
• Agravado : MARIA SALVELINA SANTIAGO MAGALHÃES
• Agravado : MARIA ALICE DE MENDONÇA BEZERRA
• Agravado : ALDENIRA DA ROCHA GOES
• Agravado : MARIA MARLENE FERREIRA
• Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico : 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto

Dr. José Frota - IJF em face de decisão monocrática dada nos autos da
Ação Declaratória nº 2005.0020.2320-4/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 29030-97.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA -IPEC

• PROCURADOR - GERARDO COELHO FILHO
• Agravado : LYARA RENNE CIALDINE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 5641 - CE RICARDO PINHEIRO MAIA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto

de Previdência do Estado do Ceará - IPEC em face de decisão
monocrática dada nos autos da Ação Ordinária nº 2006.0026.7027-5/
0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
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267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 21784-50.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - INGRID BARREIRA DE C. PASSOS
• Agravado : ERG S.A ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E

AGRICULTURA
• Rep. Jurídico : 7763 - CE FRANCISCO CESIDIO GOMES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município

de Fortaleza em face de decisão monocrática dada nos autos dos
Embargos nº 2007.0001.1341-5/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 5726-69.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
• Agravado : FRANCISCA IVONETTY GOMES ANGELIM
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do

Ceará em face de decisão monocrática dada nos autos da Ação Ordinária
nº 2007.0012.6423-9/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 16 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 5470-29.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : NEWLAND VEICULOS LTDA
• Rep. Jurídico : 9720 - CE CLAUDIO BARROSO MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 11160 - CE JOSE ALEXANDRE GOIANA DE

ANDRADE
• Rep. Jurídico : 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
• Rep. Jurídico : 15306 - CE ROMULO DA SILVA BEZERRA
• Agravado : AURIDEIA PINHEIRO DE MENEZES BARRETO
• Rep. Jurídico : 7134 - CE FERNANDO ANTONIO MEDEIROS

COMARU
• Rep. Jurídico : 10836 - CE AGLAILTON PATRICIO DE ANDRADE
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Newland

Veículos Ltda. em face de decisão monocrática dada nos autos da Ação
Ordinária nº 2006.0028.0560-0/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu

arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.
Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 16 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 8141-88.2008.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : CRISTIANE FREITAS BEZERRA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 10843 - CE ALDEMIR PESSOA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Agravado : ESPOLIO DE GERARDO MATOS BEZERRA LIMA

FILHO
• Agravado : GABRIEL MAGALHAES BEZERRA LIMA
• Agravado : GABRIELLE SACCHI BEZERRA LIMA REP POR

MARCIA CRISTINA SACCHI
• Rep. Jurídico : 4100 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 6496 - CE ELIANA GARCIA DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 12952 - CE EMILIO FERNANDES DINIZ
• Rep. Jurídico : 13113 - CE AMAURILO DE SOUSA HOLANDA
• Rep. Jurídico : 14430 - CE ANA KARINA RIOS DE ARAUJO

MATHIAS
• Rep. Jurídico : 17334 - CE RAFAEL FLORENCIO RAMALHO

BATISTA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Cristiane

Freitas Bezerra em face de decisão monocrática dada nos autos da Ação
Ordinária nº 2007.0000.8178-5/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 8145-28.2008.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : CRISTIANE FREITAS BEZERRA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 10843 - CE ALDEMIR PESSOA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Agravado : ESPOLIO DE GERARDO MATOS BEZERRA LIMA

FILHO
• Agravado : GABRIEL MAGALHAES BEZERRA LIMA
• Agravado : GABRIELLE SACCHI BEZERRA LIMA REP POR

MARCIA CRISTINA SACCHI
• Rep. Jurídico : 4100 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 6496 - CE ELIANA GARCIA DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 12952 - CE EMILIO FERNANDES DINIZ
• Rep. Jurídico : 13113 - CE AMAURILO DE SOUSA HOLANDA
• Rep. Jurídico : 17334 - CE RAFAEL FLORENCIO RAMALHO

BATISTA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Cristiane

Freitas Bezerra em face de decisão monocrática dada nos autos da Ação
Ordinária nº 2007.0000.8188-2/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
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Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 17915-79.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
• Agravado : FRANCISCA COELHO LEMOS
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do

Ceará em face de decisão monocrática dada nos autos da Ação Ordinária
nº 2007.0005.1669-2/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 08 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 28490-83.2006.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : TELEMAR NORTE LESTE S/A
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico : 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico : 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico : 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico : 16122 - CE ALESSANDRA TRINDADE RODOLFO

DANTAS DA COSTA
• Rep. Jurídico : 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 17314 - CE WILSON SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico : 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• ESTAGIÁRIO - MARCUS VINICIUS FAUSTO LOPES
• ESTAGIÁRIO - HENRIQUE JEREISSATI ARY BRASIL
• ESTAGIÁRIO - FRANCIS MENEZES DOS SANTOS
• ESTAGIÁRIO - FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• ESTAGIÁRIO - BRUNO BEZERRA MOREIRA
• ESTAGIÁRIO - HOMERO FIUZA DA SOUSA
• Reu : FRANCISCO BARROSO BRAGA FILHO
• Rep. Jurídico : 9095 - CE JOSE LUCIO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 9776 - CE JOSE MONTEIRO PRIMO DA PAZ
• Rep. Jurídico : 9853 - CE FRANCISCO EVANIO DE BARROS LIMA
• Rep. Jurídico : 12951 - CE ELIESA SOUSA CARVALHO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Telemar

Norte Leste S/A em face de decisão monocrática dada nos autos da
Ação Ordinária nº 2005.0014.7033-9/0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu

arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.
Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 19 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Relator

• 20576-31.2007.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante : INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA - ISSEC

• PROCURADOR - RITA DE CASSIA BATISTA RIBEIRO
• Agravado : MARIA AIRLES SILVA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10712 - CE MANOEL GONCALVES RODRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto

de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC em face de decisão
monocrática dada nos autos da Ação Ordinária nº 2007.0008.3959-9/
0.

No entanto, observo que a ação de origem, objeto do Agravo de
Instrumento, foi julgada na primeira instância, segundo consta nos
nossos registros eletrônicos, estando prejudicado o exame do recurso.

Esta realidade implica na extinção do processo por superveniente
falta de objeto, o que faço, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do CPC, ao mesmo tempo em que determino seu
arquivamento, dando-se baixa na distribuição, acaso não haja insurgência.

Publicar. Intimar. Cumprir.
Fortaleza, 29 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva

Desembargador Relator

9 - CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CRIMINAL

9.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 233 - Ano: 2010

• 13232-28.2009.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : GILBER ALEXSSANDRO DO NASCIMENTO SILVA
• Rep. Jurídico : 8725 - CE JOAQUIM GUERREIRO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 11024 - CE SEBASTIAO G.DA SILVA JUNIOR
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do relator.

Ementa : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM HABEAS
CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA. SUPOSTA OMISSÃO DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DA MATÉRIA. RECURSO
IMPROVIDO. I- Os embargos de declaração não se prestam ao
reexame de tese jurídica adotada quando do julgamento do habeas
corpus. II- Inexistentes quaisquer omissões, contradições ou
obscuridades no acórdão a que se pretende aclarar, a conclusão
lógica é pelo improvimento dos embargos.

• 2516-05.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE ANDERSON ALCANTARA DE MATOS
• Paciente : HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
• Paciente : JOHNANTAN DA SILVA COSTA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
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NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. COAÇÃO ILEGAL. PRESENÇA.
I- O excesso de prazo na formação da culpa se configura quando
a demora no término da instrução decorre de fatos alheios à
defesa, restando patente a omissão do aparelho judiciário. II-
Estando o paciente custodiado há mais de 08 (oito) meses, sem
que a instrução tenha sequer se iniciado, patente é o
constrangimento ilegal por excesso de prazo. III- Ordem
concedida.

• 2578-45.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : MANASSES RABELO SILVA
• Paciente : JOSE ANDERSON SOUSA SILVA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
INSTRUÇÃO ENCERRADA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- Não há falar em excesso de prazo na
formação da culpa quando a demora não pode ser imputada ao
órgão julgador. II- Súmula nº 52 - STJ. “Encerrada a instrução
criminal, fica superada a alegação de constrangimento por
excesso de prazo”.  III- Ordem denegada.

• 29273-70.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : HELIO NOGUEIRA BERNARDINO
• Paciente : ALDENOR ALVES CAVALCANTE NETO
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

AQUIRAZ
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. COMPLEXIDADE. PRESENÇA
DOS REQUISITOS DA PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO SOBEJAMENTE
FUNDAMENTADA. COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.
EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. I- Não
há falar em excesso de prazo na formação da culpa quando a
demora, ainda que razoável, não pode ser imputada ao órgão
julgador. II- Dada a pluralidade de réus constantes da denúncia,
aliada a complexidade do feito, com a expedição de carta
precatória, tem-se por justificado o excesso de prazo na
formação da culpa. III- O prazo de 81 (oitenta e um) dias
utilizado pela jurisprudência como parâmetro para o término
da instrução criminal não é absoluto. IV- Presentes os requisitos
que autorizam a custódia preventiva do agente, não há falar em
constrangimento ilegal. III- A jurisprudência consolidou posição
no sentido de que, diante de indícios concretos de reiteração
criminosa pelo paciente, caso posto em liberdade, justificada
está a prisão cautelar, com o fim de garantir a ordem pública e
a credibilidade da justiça. IV- Quando a liberdade provisória é
concedida com base nas circunstâncias pessoais de um ou mais
dos agentes, descabe falar em pedido de extensão do benefício.
V- Ordem denegada.

• 3093-80.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CICERO ALBUQUERQUE SARAIVA
• Paciente : ANTONIO VICENTE BARBOSA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE FARIAS

BRITO
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA
DE COAÇÃO ILEGAL. NECESSIDADE DE ASSEGURAR-SE
A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. BOAS CONDIÇÕES
PESSOAIS. COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I- Não há
falar em excesso de prazo na formação da culpa quando a
demora, ainda que razoável, não pode ser imputada ao órgão
julgador. II- Nos termos da súmula nº 09 do TJCE, “Não há
falar em ilegalidade da prisão por excesso de prazo, quando a
instrução criminal estiver ultimada para a acusação, pendente
o encerramento da atividade probatória de diligências requeridas
pela defesa”. III- Presentes os requisitos da prisão preventiva.
A teor do descrito no art. 312 do Código de Processo Penal, a
prisão preventiva também será decretada para assegurar a
aplicação da lei penal, tal como se verifica no caso sob enfoque,
uma vez que o réu efetivamente empreendeu fuga, além de não
manter vínculo com o distrito da culpa. IV-  A primariedade e as
boas condições pessoais não impedem a segregação cautelar,
desde que atendidos os requisitos legalmente exigidos para sua
decretação. V- Ordem denegada.

• 3184-73.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : RAQUELI COSTENARO CRUZ
• Paciente : JULIANO GUILHERMINO DA SILVA
• Paciente : FRANCISCO ANTONIO DE LIMA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOA VIAGEM
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de turma e unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. NÃO-APLICABILIDADE. MAUS
ANTECEDENTES. COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I-
A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica em afirmar
que, para a aplicação do princípio da bagatela, exige-se, além da
lesão insignificante ao bem jurídico, a avaliação das
circunstâncias de caráter subjetivo, especialmente aquelas
relacionadas à existência de antecedentes criminais do paciente,
a fim de que não seja estimulada a reiterada prática de delitos.
II- In casu, sendo os agentes detentores de maus antecedentes,
uma vez que também são acusados de homicídio qualificado,
não há de ser aplicado tal princípio em seu favor.  III- Ordem
denegada.

• 3184-73.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : RAQUELI COSTENARO CRUZ
• Paciente : JULIANO GUILHERMINO DA SILVA
• Paciente : FRANCISCO ANTONIO DE LIMA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOA VIAGEM
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de turma e unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. NÃO-APLICABILIDADE. MAUS
ANTECEDENTES. COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I-
A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica em afirmar
que, para a aplicação do princípio da bagatela, exige-se, além da
lesão insignificante ao bem jurídico, a avaliação das
circunstâncias de caráter subjetivo, especialmente aquelas
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relacionadas à existência de antecedentes criminais do paciente,
a fim de que não seja estimulada a reiterada prática de delitos.
II- In casu, sendo os agentes detentores de maus antecedentes,
uma vez que também são acusados de homicídio qualificado,
não há de ser aplicado tal princípio em seu favor.  III- Ordem
denegada.

• 3243-61.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO MARCELO BRANDAO
• Paciente : FRANCISCO ADRIANO DO NASCIMENTO GREGORIO
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRAFICO DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em não conhecer a ordem impetrada, tudo nos termos
do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO.
EXISTÊNCIA DE WRIT JÁ DENEGADO POR ESTA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, NO QUAL SE ARGÜI AS
MESMAS TESES ORA ADUZIDAS. ORDEM NÃO
CONHECIDA.

• 3243-61.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO MARCELO BRANDAO
• Paciente : FRANCISCO ADRIANO DO NASCIMENTO GREGORIO
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRAFICO DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em não conhecer a ordem impetrada, tudo nos termos
do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO.
EXISTÊNCIA DE WRIT JÁ DENEGADO POR ESTA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, NO QUAL SE ARGÜI AS
MESMAS TESES ORA ADUZIDAS. ORDEM NÃO
CONHECIDA.

• 3262-67.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ALCION ALVES CAMILO
• Paciente : SOLINESIO DINIZ ALBUQUERQUE
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

IGUATU
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, a julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. LIBERDADE
PROVISÓRIA. PLEITO CONCEDIDO POSTERIORMENTE
PELO JUIZ A QUO. HABEAS CORPUS QUE SE JULGA
PREJUDICADO.

• 3262-67.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ALCION ALVES CAMILO
• Paciente : SOLINESIO DINIZ ALBUQUERQUE
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

IGUATU
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, a julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. LIBERDADE
PROVISÓRIA. PLEITO CONCEDIDO POSTERIORMENTE
PELO JUIZ A QUO. HABEAS CORPUS QUE SE JULGA
PREJUDICADO.

• 3468-81.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO EVERARDO CARVALHEDO SALES
• Paciente : FAUSTO GOMES SAMPAIO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO

ORIENTE -CE
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do
voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
EXCESSO DE PRAZO. TÉRMINO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I-
Presentes os requisitos que autorizam a custódia preventiva do
agente, não há falar em constrangimento ilegal. II- “A
periculosidade do agente justifica a custódia preventiva como
garantia da ordem pública.” (Min. Carlos Velloso - STF - HC
84981). III- Ademais, a primariedade e as boas condições
pessoais não impedem a segregação cautelar, desde que atendidos
os requisitos legalmente exigidos para sua decretação. IV- Súmula
nº 09 - TJCE. “Não há falar em ilegalidade da prisão por excesso
de prazo, quando a instrução criminal estiver ultimada para a
acusação, pendente o encerramento da atividade probatória de
diligências requeridas pela defesa” V- Ordem denegada.

• 3490-42.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Impetrante : MARILIA DE PAULA
• Paciente : JAIR BRAGA DE ARAUJO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO

BENEDITO
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conhecer parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la, nos termos do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
REITERAÇÃO DE PEDIDO. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. TÉRMINO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. PRONÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
MORA CAUSADA PELA DEFESA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- Tendo o presente habeas corpus as mesmas
partes e fundamento parcialmente idêntico ao de outro
recentemente ajuizado, que foi objeto de julgamento por este e.
Tribunal, afigura-se inquestionável que o paciente já obteve,
neste ponto, a prestação jurisdicional que reivindica, daí porque
não há de ser conhecido o pleito referente aos requisitos da
custódia preventiva. II- Súmula nº 21 do STJ: “Pronunciado o
réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão
por excesso de prazo na instrução.” III- Advogado da ré que
interpôs recurso em sentido estrito contra a decisão de
pronúncia, retardando a submissão da paciente à julgamento
pelo Tribunal do Júri. “STJ Súmula nº 64 - Não constitui
constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução,
provocado pela defesa.” IV- Na atual sistemática processual
penal inexistem prazos previamente formulados para o término
da instrução criminal, sendo sempre de se invocar o princípio
da razoabilidade para se concluir pelo constrangimento ilegal
de tal espécie. V- Writ parcialmente conhecido e denegado.

• 3490-42.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Impetrante : MARILIA DE PAULA
• Paciente : JAIR BRAGA DE ARAUJO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO

BENEDITO
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
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votos, em conhecer parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la, nos termos do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
REITERAÇÃO DE PEDIDO. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. TÉRMINO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. PRONÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
MORA CAUSADA PELA DEFESA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- Tendo o presente habeas corpus as mesmas
partes e fundamento parcialmente idêntico ao de outro
recentemente ajuizado, que foi objeto de julgamento por este e.
Tribunal, afigura-se inquestionável que o paciente já obteve,
neste ponto, a prestação jurisdicional que reivindica, daí porque
não há de ser conhecido o pleito referente aos requisitos da
custódia preventiva. II- Súmula nº 21 do STJ: “Pronunciado o
réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão
por excesso de prazo na instrução.” III- Advogado da ré que
interpôs recurso em sentido estrito contra a decisão de
pronúncia, retardando a submissão da paciente à julgamento
pelo Tribunal do Júri. “STJ Súmula nº 64 - Não constitui
constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução,
provocado pela defesa.” IV- Na atual sistemática processual
penal inexistem prazos previamente formulados para o término
da instrução criminal, sendo sempre de se invocar o princípio
da razoabilidade para se concluir pelo constrangimento ilegal
de tal espécie. V- Writ parcialmente conhecido e denegado.

• 3493-94.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ
• Paciente : CRISTIANO LIMA VIEIRA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do
voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXAME
APROFUNDADO DO MÉRITO FÁTICO-PROBATÓRIO
INADEQUADO AO WRIT. PRESENÇA DOS REQUISITOS
DA PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE
ASSEGURAR-SE A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. BOAS
CONDIÇÕES PESSOAIS. INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO
ILEGAL. I- É incompatível com a via estreita do habeas corpus
o exame pormenorizado da matéria fática. II- O trancamento
da ação penal por ausência de justa causa só tem cabimento em
situações excepcionais, quando se verifica, prima facie, a
inexistência de um dos elementos do crime. III- A teor do
descrito no art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão
preventiva também será decretada para assegurar a aplicação
da lei penal, tal como se verifica no caso sob enfoque, uma vez
que o réu efetivamente empreendeu fuga, estando atualmente
em local não sabido. IV- Ademais, a primariedade e as boas
condições pessoais não impedem a segregação cautelar, desde
que atendidos os requisitos legalmente exigidos para sua
decretação. V- Ordem denegada.

• 3493-94.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ
• Paciente : CRISTIANO LIMA VIEIRA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do
voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXAME
APROFUNDADO DO MÉRITO FÁTICO-PROBATÓRIO
INADEQUADO AO WRIT. PRESENÇA DOS REQUISITOS
DA PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE

ASSEGURAR-SE A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. BOAS
CONDIÇÕES PESSOAIS. INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO
ILEGAL. I- É incompatível com a via estreita do habeas corpus
o exame pormenorizado da matéria fática. II- O trancamento
da ação penal por ausência de justa causa só tem cabimento em
situações excepcionais, quando se verifica, prima facie, a
inexistência de um dos elementos do crime. III- A teor do
descrito no art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão
preventiva também será decretada para assegurar a aplicação
da lei penal, tal como se verifica no caso sob enfoque, uma vez
que o réu efetivamente empreendeu fuga, estando atualmente
em local não sabido. IV- Ademais, a primariedade e as boas
condições pessoais não impedem a segregação cautelar, desde
que atendidos os requisitos legalmente exigidos para sua
decretação. V- Ordem denegada.

• 4147-81.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO ROGERIO GURGEL BARROSO
• Paciente : MANUEL RODRIGUES DE MATOS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MOMBAÇA-

CE
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conhecer parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la, nos termos do voto relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. DISCUSSÃO ACERCA DA AUTORIA DO
DELITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA QUE NÃO PODE SER CONHECIDA
EM SEDE DE HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. NOVA LEI
ANTIDROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. VEDAÇÃO
LEGAL À LIBERDADE PROVISÓRIA.
CONSTITUCIONALIDADE. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- A via estreita do habeas corpus não
comporta dilação probatória acerca dos fatos, não sendo o
meio adequado à discussão sobre a autoria do delito ou sobre as
circunstâncias que o rodeiam se, para tanto, necessita-se da
análise aprofundada de provas. II- Na linha do entendimento
esposado pelos tribunais superiores, a vedação legal à liberdade
provisória contida na nova lei antidrogas é motivo suficiente
para negar-se tal benesse ao réu. III- Na atual sistemática
processual penal inexistem prazos previamente formulados para
o término da instrução criminal, sendo sempre de se invocar o
princípio da razoabilidade para se concluir pelo constrangimento
ilegal de tal espécie. IV- Ordem parcialmente conhecida e
denegada.

• 4148-66.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FERNANDO ANTONIO BEZERRA FREIRE
• Paciente : JOCELIO PEREIRA LINHARES
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRACEMA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do
voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. RETARDO
PROVOCADO PELA DEFESA. DECISÃO QUE APRESENTA
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PARA EMBASAR A
CUSTÓDIA CAUTELAR. I- Não há falar em excesso de prazo
na formação da culpa quando a demora não pode ser imputada
ao órgão julgador, sendo certo que a não-realização das audiências
marcadas por culpa da defesa, descaracteriza qualquer alegação
de inércia do aparelho judiciário. II- Súmula nº 64 - STJ: “Não
constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na
instrução, provocado pela defesa”. III- Não mais existe prazo
absoluto a ser tomado como parâmetro para o término da
instrução criminal, sendo de se aplicar a razoabilidade ao caso
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concreto. IV-  Presentes os requisitos da prisão preventiva, não
há que se falar em liberdade provisória. V- Ordem denegada.

• 4149-51.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ROMERO DE SOUSA LEMOS
• Paciente : FRANCISCO SERGIANO MACHADO LINO
• Paciente : RAIMUNDO NONATO ALVES LOPES
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

BARREIRA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do
voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO
DE PRAZO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA.
COAÇÃO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I- Dada  a complexidade
do feito, com a expedição de cartas precatórias, tem-se por
justificado o excesso de prazo na formação da culpa. II- Na
atual sistemática processual penal inexistem prazos previamente
formulados para o término da instrução criminal, sendo sempre
de se invocar o princípio da razoabilidade para se concluir pelo
constrangimento ilegal de tal espécie. III- Súmula nº 09 - TJCE.
“Não há falar em ilegalidade da prisão por excesso de prazo,
quando a instrução criminal estiver ultimada para a acusação,
pendente o encerramento da atividade probatória de diligências
requeridas pela defesa” VII- Ordem denegada.

• 4150-36.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : GESSINEY NOBRE DA FONSECA
• Paciente : FRANCISCO GENERIO BRUNO DA SILVA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conhecer parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la, nos termos do voto do relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXTORSÃO MEDIANTE
SEQUESTRO. PRISÃO CAUTELAR. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DA PREVENTIVA. COAÇÃO ILEGAL.
EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. REITERAÇÃO DE PEDIDO.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
PLURALIDADE DE RÉUS. TÉRMINO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. MORA CAUSADA PELA DEFESA. COAÇÃO
ILEGAL. INEXISTÊNCIA. I- Tendo o presente habeas corpus
as mesmas partes e fundamento parcialmente idêntico ao de
outro recentemente ajuizado, que foi objeto de julgamento por
este e. Tribunal, afigura-se inquestionável que o paciente já
obteve, neste ponto, a prestação jurisdicional que reivindica,
daí porque não há de ser conhecido o pleito referente aos
requisitos da custódia preventiva e a extensão do benefício. II-
Dada a pluralidade de réus constantes da denúncia, aliada a
complexidade do feito, tem-se por justificado o excesso de
prazo na formação da culpa. III- Ademais, nos termos da súmula
nº 09 do TJCE, “Não há falar em ilegalidade da prisão por
excesso de prazo, quando a instrução criminal estiver ultimada
para a acusação, pendente o encerramento da atividade
probatória de diligências requeridas pela defesa”. IV- Sucessiva
remarcação de audiências causada em boa parte pela defesa,
retardando o julgamento da causa. “STJ Súmula nº 64 - Não
constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na
instrução, provocado pela defesa.” V- Na atual sistemática
processual penal inexistem prazos previamente formulados para
o término da instrução criminal, sendo sempre de se invocar o
princípio da razoabilidade para se concluir pelo constrangimento
ilegal de tal espécie. V- Writ parcialmente conhecido e denegado.

• 4344-36.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : MARIA JULIA DE MONTENEGRO ALENCAR

FACANHA DE FREITAS
• Paciente : MARCOS ANTONIO ALVES FERREIRA FILHO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

PACATUBA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PREVENTIVA. EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- Não há falar em excesso de prazo na
formação da culpa quando a demora, ainda que razoável, não
pode ser imputada ao órgão julgador. II- Dada a pluralidade de
réus constantes da denúncia, aliada a complexidade do feito,
tem-se por justificado o excesso de prazo na formação da culpa.
III- Presentes os requisitos da prisão preventiva, não há que se
falar em ilegalidade da custódia provisória. IV- Ordem denegada.

• 4562-64.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
• Paciente : FRANCISCO ANDERSON MENDONÇA
• Paciente : WILLIAN COUTINHO GONÇALVES
• Paciente : FRANCISCO DIEGO SOUSA FERREIRA
• Paciente : MARDONIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
• Paciente : HERBERT MESQUITA DO VALE
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

QUITERIANOPOLIS
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PREVENTIVA. EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. COAÇÃO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. I- Não há falar em excesso de prazo na
formação da culpa quando a demora, ainda que razoável, não
pode ser imputada ao órgão julgador. II- Dada a pluralidade de
réus constantes da denúncia, aliada a complexidade do feito,
tem-se por justificado o excesso de prazo na formação da culpa.
III- Presentes os requisitos da prisão preventiva, não há que se
falar em ilegalidade da custódia provisória. IV- Ordem denegada.

• 4571-26.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : LINTOR JOSE LINHARES TORQUATO
• Impetrante : ELIOENAI PONTE FROTA
• Paciente : MARIA UMBELINA MOUTA PAULO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

SOBRAL
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por maioria de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. NOVA LEI ANTIDROGAS. PRISÃO EM
FLAGRANTE. VEDAÇÃO LEGAL À LIBERDADE
PROVISÓRIA. CONSTITUCIONALIDADE. Na linha do
entendimento esposado pelos tribunais superiores, a vedação
legal à liberdade provisória contida na nova lei antidrogas é
motivo suficiente para negar-se tal benesse ao réu. Ordem
denegada.

• 628-98.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO VALDENI DA SILVA
• Paciente : MARCOS ANTONIO PINHEIRO DE BARROS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ

NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal
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do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância de
votos, em conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. COAÇÃO ILEGAL. PRESENÇA.
I- O excesso de prazo na formação da culpa se configura quando
a demora no término do feito, além de ser imputada ao órgão
julgador, foge da razoabilidade. II- Estando o paciente custodiado
há mais de 10 (dez) meses sem que sequer haja sido encerrada a
fase de instrução, não havendo razões que justifiquem a mora
processual, patente é o constrangimento ilegal por excesso de
prazo. III- Ordem concedida.

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 237 - Ano: 2010

• 2588-89.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CRISTIANE CORDAZZO
• Paciente : GERLANDIO FABIO VITAL DE LIMA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

ITAPIPOCA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em DENEGAR a
ordem impetrada, de conformidade com o voto do relator.
Ementa : PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
LATROCÍNIO. PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. A decisão
atacada, reporta-se, e é o que interessa, ao decreto de prisão
preventiva do qual se desvenda a indispensabilidade da custódia
provisória, para a garantia da ordem pública e para a efetividade
do processo penal. Além disso, teórica primariedade, bons
antecedentes, residência certa e profissão definida não operam,
por si, a noção de dispensabilidade da prisão ante tempus.
ORDEM DENEGADA.

• 2602-73.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ABDIAS FILHO XIMENES GOMES
• Paciente : MANUEL FRANCISCO GALDINO DA COSTA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE COREAU
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 1a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em não conhecer da ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO
TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA. INEXISTÊNCIA
DE ATO COATOR DE AUTORIDADE DE 1º GRAU.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA.
01 - Não havendo nos autos comprovação da existência de
pedido de revogação de prisão preventiva formulado junto à
autoridade judiciária de 1º grau, fica impedido o colegiado de
manifestar-se sobre a súplica, ante a inexistência de ato coator,
sob pena de vedada supressão de instância.
02 - Ordem não conhecida

• 30675-89.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ARTHUR DE FREITAS ANTONIO
• Paciente : JOAQUIM MARTINS GOMES
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

CRATEUS
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, à unanimidade, em não conhecer a ordem
impetrada, tudo em conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO
ANTERIOR. NÃO CONHECIMENTO. ANÁLISE
PREJUDICADA.
1. Não se conhece habeas corpus que, sob os mesmos
fundamentos, reitera pedido anteriormente formulado e
analisado por esta Corte. Precedentes do STF e STJ.
02. Ordem não conhecida.

• 3202-94.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE
• Paciente : CLEUDON ELDON DINO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUCOES

CRIMINAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em julgar prejudicado
o pedido.
Ementa : PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO  CUMPRIMENTO
DA PENA.
1 - Declarada pelo juízo das execuções criminais a extinção da
punibilidade antes do julgamento da impetração, tem-se por
prejudicado o habeas corpus.
2 - A liberdade do paciente, perquirida no writ, exsurge como
consequência do integral cumprimento da pena, ressalvada a
possibilidade de encontrar-se preso por outro motivo.
3 - Impetração prejudicada.

• 32809-89.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR
• Paciente : JONAS SILVEIRA DE LIMA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JURI DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 1a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em não conhecer da ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO TENTADO. EXCESSO DE PRAZO.
PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO. PLEITO NÃO
DEDUZIDO PERANTE O JUÍZO A QUO. INVIABILIDADE
DE APRECIAÇÃO PELA CORTE. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA.

1. Não tendo sido apreciada na instância ordinária a
argumentação contida no habeas corpus, inviabiliza-se o exame
da matéria por esta Corte, sob pena de indevida supressão de
instância.

2. Ordem não conhecida.

• 3495-64.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE HELTER CARDOSO DE VASCONCELOS JUNIOR
• Paciente : VENCESLAU COSTA RODRIGUES
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

TIANGUA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em DENEGAR a
ordem impetrada, de conformidade com o voto do relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DE
AUTORIA. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRONÚNCIA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
DECISÃO SUFICIENTEMENTE MOTIVADA.
1 - A alegação concernente à negativa de autoria é matéria que
depende do reexame da matéria fático-probatória, sendo
imprópria sua análise em sede de habeas corpus.
2 - A manutenção da prisão encontra-se devidamente justificada
na garantia da ordem pública e para assegurar a consecução da
instrução criminal, mormente diante da gravidade do delito, da
periculosidade exteriorizada pelo modus operandi do crime
atribuído ao paciente e do evidenciado perigo de dano à instrução
criminal.
3 - ORDEM DENEGADA.

• 3498-19.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : DIEGO LUIZ BERBARE BANDEIRA
• Paciente : FRANCISCO JOSE CAVALCANTE DE OLIVEIRA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

MARACANAÚ/CE
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• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 1a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em  não conhecer do pedido, tudo em conformidade
com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. IMPETRAÇÃO
DESACOMPANHADA DE DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM O ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.  ORDEM NÃO CONHECIDA.
1 - O habeas corpus é ação de procedimento especial que não
comporta dilação probatória, devendo vir acompanhada dos
elementos capazes de demonstrar o constrangimento ilegal. In
casu, descuidou o impetrante de fazer chegar aos autos a cópia
da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, de
modo a avaliar os motivos que fundamentaram a restrição
cautelar.
2 - “A ausência dos documentos comprobatórios da pretensão
do impetrante inviabiliza o conhecimento do writ, diante da
absoluta impossibilidade de examinar a existência de eventual
constrangimento ilegal. (HC 88.275/RJ, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em
09/12/2008, DJe 02/02/2009)”.
3 - Ordem não conhecida.

• 4133-97.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CLAUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR
• Paciente : FRANCELINO BARROS DA SILVA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

MARACANAU
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, à unanimidade, em não conhecer a ordem
impetrada, tudo em conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. INEXISTINDO DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU A RESPEITO DO PEDIDO, VEDADO O
EXAME DOS AUTOS PELO ÓRGÃO COLEGIADO, SOB
PENA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PEDIDO NÃO
CONHECIDO.

1. Não há como ser conhecido o pedido, porquanto a pretensão
sequer restou analisada pelo juízo de 1º grau, não havendo,
ademais, prova suficiente do constrangimento alegado. Ordem
não conhecida.

• 4343-51.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ZACARIAS ANTONIO OLIVEIRA PINTO
• Paciente : SAMUEL DA COSTA PEREIRA
• Paciente : DOUGLAS DE ARAÚJO COSTA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

CASCAVEL
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, à unanimidade, em denegar a ordem
impetrada, tudo em conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA.
MANUTENÇÃO DO ENCARCERAMENTO CAUTELAR.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL E PARA ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL AFASTADO.  ORDEM DENEGADA.
1. Inexiste constrangimento ilegal na decisão que,
fundamentadamente, mantém a prisão preventiva para a
garantia da ordem pública, assegurar a instrução criminal e para
a aplicação da lei penal.
2. Eventuais condições subjetivas favoráveis, como
primariedade, bons antecedentes, residência fixa e atividade
laboral lícita, não são garantidoras da liberdade quando a
manutenção da prisão se sustenta sob outros fundamentos.
03. Ordem denegada.

• 4364-27.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE SOLANO FEITOSA SILVEIRA
• Paciente : TARCISIO SANTOS DA SILVA

• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA

• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 1a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO
CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE PESSOAS.
PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PERICULOSIDADE DO PACIENTE REVELADA PELO
MODUS OPERANDI DA CONDUTA.  ORDEM DENEGADA.
01 - In casu, restou comprovada a materialidade do delito e
indícios suficientes de autoria, confessada pelo paciente junto à
autoridade policial, e a prisão preventiva foi decretada para
garantir a ordem pública, haja vista a real periculosidade do réu
evidenciada pelo modus operandi da conduta (o paciente e
vários outros comparsas arrebataram, em unidade de desígnios,
mediante violência, o bem da vítima, utilizando-se, em seguida,
de agressão física a fim de assegurar o produto do crime).
02 - Eventuais condições subjetivas favoráveis, como
primariedade, bons antecedentes, residência fixa e atividade
laboral lícita, não são garantidoras da liberdade quando a
manutenção da prisão se sustenta sob outro fundamento.
03 - Ordem denegada.

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 239 - Ano: 2010

• 27293-88.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : PAULO NAPOLEAO GONÇALVES QUEZADO
• Impetrante : RENAN BENEVIDES FRANCO
• Paciente : GILBERTO FERREIRA DA PONTE NETO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA/CE
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à
unanimidade e nos moldes do voto do Relator, em conhecer da
impetração e conceder a ordem de soltura do paciente, mediante
alvará clausulado.
Ementa : -Habeas corpus.
-Considerando que o paciente aguarda encarcerado seu
julgamento há mais de um ano e quatro meses, e sem perspectiva
de quando isso ocorrerá, em face do sobrestamento do feito por
aditamento da denúncia para inclusão de um co-réu, que não foi
sequer citado, resta configurado o constrangimento ilegal, pois,
muito embora concluída a formação da culpa do coacto, a
liberdade do indivíduo não pode ficar à mercê de retardamentos
intoleráveis em relação à entrega da prestação jurisdicional.
Melhor seria tivesse o magistrado desmembrado o processo e,
com isso, evitado a dilação abusiva na decisão da causa de réu
preso.
-Ordem de soltura concedida, mediante alvará clausulado.
-Unanimidade e nos termos do voto do Relator.

• 32747-49.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JORGE LUIS PEREIRA
• Impetrante : JOSIANO BORGES DO NASCIMENTO
• Impetrante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JARDIM
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer da impetração, mas para denegar a ordem, na forma
do parecer ministerial e do voto do Relator.
Ementa : - Habeas Corpus.
- Réu de homicídio triplamente qualificado, cuja prisão
preventiva fora revogada, mas que, depois de concluído o
sumário, escafedeu-se do foro da culpa. Fato novo justificador
da redecretação da medida constritiva, mantido o ato coativo
por objetiva e suficientemente fundamentado na garantia da
aplicação da lei penal.
- Decisão unânime.
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1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 241 - Ano: 2010

• 26061-41.2009.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : FRANCISCO DE ASSIS MENDES BARBOSA
• Rep. Jurídico : 22641 - CE ANA GARDENE ALVES UCHOA

BARBOSA
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade, em conhecer os embargos interpostos, porém
para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO. PRISÃO
TEMPORARIA EXCEDIDA. HABEAS CORPUS
PARCIALMENTE CONHECIDO E CONCEDIDO.
UNANIMIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
PRETENDIDA REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA E
JURÍDICA JÁ DISCUTIDA E JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AMBIGÜIDADE,
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE A SER
ESCLARECIDA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
1. Em suas razões a embargante pretende exclusivamente
rediscutir o objeto da apelação já exaustivamente apreciado e
julgado.
2. Súmula nº 18 do TJCE “São indevidos embargos de declaração
que tem por única finalidade o reexame da controvérsia jurídica
já apreciada”.
3. Declaratórios rejeitados.

• 1328-74.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA
• Paciente : JOSE VALDIMAR DE PAIVA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

CAMOCIM
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, julgar prejudicado o pedido, nos termos
do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ROUBO. PACIENTE
POSTO EM LIBERDADE PELO JUÍZO IMPETRADO.
CONTRANGIMENTO SUPERADO. PERDA DE OBJETO.
ORDEM PREJUDICADA.
1. Tendo em vista a informação do impetrante, de que o paciente
foi posto em liberdade provisória, fica prejudicado o pedido
pela perda superveniente do objeto.
2. O arquivo é o destino do presente instrumento em face da
comprovação da soltura do paciente, ex vi do artigo 33, inciso
X do Regimento Interno do TJCE.
3. Habeas corpus prejudicado.

• 20609-50.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ADSON WARISS MAIA
• Paciente : CARLOS ATILA RODRIGUES MOREIRA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPAJE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer da ordem, mas para denegá-
la, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL
EM SEDE DE HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA.
PLEITO DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE ADVOGADO NO
INTERROGATÓRIO DO RÉU. AÇÃO PENAL JULGADA E
TRANSITADA EM JULGADO. PROCESSO DE EXECUÇÃO
PENAL INSTAURADO. MATÉRIA DE DIREITO.
PRECLUSÃO. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA.
1. Em regra descabe a utilização do mandamus como substituto
de recurso criminal. Todavia, cediço que a jurisprudência dos
Tribunais Superiores tem admitido revisão criminal em sede de
habeas corpus, desde que pautado em matéria de direito (caso
dos autos) e que não necessite o revolvimento de elementos

fáticos probatórios (característica do recurso revisional). Assim,
conheço da ordem para então avaliar o seu mérito.
2. Paciente condenado por sentença penal transitada em julgado,
alega nesta sede que a ação penal possui nulidade, em face de
haver sido interrogado em juízo, sem a presença de um advogado.
3. A tese de nulidade deveria ter sido arguida em momento
oportuno, qual seja, nas alegações finais (art. 500 do CPP
redação anterior, atualmente art. 403), ou até mesmo antes do
julgamento da ação penal. Se não o fez tempestivamente, o seu
direito restou precluso.
4. A legislação processual penal é clara nesse sentido, sendo o
que emana do artigo 571, inciso II do CPP.
5. Ordem conhecida, porem denegada.

• 21500-71.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : LINTOR JOSE LINHARES TORQUATO
• Impetrante : ELIOENAI PONTE FROTA
• Paciente : JOSE EDSON DE SOUSA MENDES
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE

SOBRAL
• Impetrado : PROMOTORA DE JUSTIÇA DA 4ª VARA DA

COMARCA DE SOBRAL
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, julgar prejudicado o pedido, nos termos
do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ROUBO MAJORADO.
PACIENTE POSTO EM LIBERDADE PELO JUÍZO
IMPETRADO. CONTRANGIMENTO SUPERADO. PERDA
DE OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.
1. Tendo em vista a informação do impetrante, de que o paciente
foi posto em liberdade provisória, fica prejudicado o pedido
pela perda superveniente do objeto.
2. O arquivo é o destino do presente instrumento em face da
comprovação da soltura do paciente, ex vi do artigo 33, inciso
X do Regimento Interno do TJCE.
3. Habeas corpus prejudicado.

• 24692-12.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ADSON WARISS MAIA
• Paciente : FRANCISCO ADRIANO SILVA SOUSA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

ITAPAJE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer da ordem, mas, para denegá-
la, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
PACIENTE EM LIBERDADE. FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO. ALEGAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO
GROSSEIRA. NÃO COMPROVAÇÃO. PEDIDO DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 07 DO TJ/CE. ORDEM
CONHECIDA, PORÉM  DENEGADA.
1. Paciente denunciado por falsificação de documento público,
alega que a falsificação foi grosseira e pede o trancamento da
ação penal.
2. No instrumento, não se demonstrou que a falsificação é
grosseira, bem como a ausência de justa causa.
3. Ademais, “Não cabe habeas corpus para trancamento de
ação penal, sob alegação de falta de justa causa, se a delatória
atendeu aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal,
imputando ao agente fato que, em tese, constitui crime.”
(Súmula nº 07 do TJCE).
4. Ordem conhecida, porém denegada.

• 26182-69.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CARLOS MARCELO VERAS BRITO
• Paciente : RAFAEL FERREIRA FERRO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

CAMOCIM
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
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por votação unânime, em conhecer parcialmente do mandamus,
para denegá-lo nessa extensão, nos termos do voto do eminente
Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. EXTORSÃO COM RESULTADO MORTE. PRISÃO
PREVENTIVA DECRETADA. NEGATIVA DE AUTORIA.
NÃO CONHECIMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DA
PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRENCIA.  PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA CAUTELAR INDEFERIDO. DECISÃO
MOTIVADA E FUNDAMENTADA. GRAVIDADE DO
DELITO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AMEAÇA A
TESTEMUNHA DO PROCESSO. PRIMARIEDADE E
RESIDÊNCIA CERTA NÃO ELIDEM O ACAUTELAMENTO.
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA, PORÉM DENEGADA
NESSA EXTENSÃO.
1. Paciente denunciado como co-autor do crime de extorsão
com resultado morte, teve a prisão preventiva decretada e
indeferido o pleito de revogação, alega que não cometeu o
crime imputado e que estão ausentes os pressupostos da sua
prisão cautelar.
2. Com relação ao pleito de negativa de autoria a ordem não
deve ser conhecida, posto que, antes, cabe ao juiz natural do
feito se manifestar sobre o mérito da causa, sob pena de incidir-
se na indevida supressão de instância.
3. Resta demonstrado nos autos que a liberdade do paciente
impõe risco iminente e concreto à ordem pública, existência de
indícios de autoria, materialidade do delito, bem como ameaça
a testemunha do processo.
4. O decreto cautelar, assim como a decisão que negou o pleito
de revogação prisional do paciente estão suficientemente
fundamentados em elementos idôneos a autorizar a manutenção
da medida extrema.
5. STF: “A primariedade e os bons antecedentes, por si sós, não
excluem, necessariamente, a prisão preventiva, na presença de
circunstâncias que legitimarem, como na espécie, a constrição
do acusado ou indiciado, visando à garantia da ordem pública e
à correta aplicação da lei”.
6. Ordem conhecida, porém denegada.

• 322-32.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CLAUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR
• Paciente : JOAO BATISTA BELARMINO DE LIMA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

MARACANAU
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, julgar prejudicado o pedido, nos termos
do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ROUBO MAJORADO.
PACIENTE POSTO EM LIBERDADE PELO JUÍZO
IMPETRADO. CONTRANGIMENTO SUPERADO. PERDA
DE OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.
1. Tendo em vista a informação do impetrante, de que o paciente
foi posto em liberdade provisória, fica prejudicado o pedido
pela perda superveniente do objeto.
2. O arquivo é o destino do presente instrumento em face da
comprovação da soltura do paciente, ex vi do artigo 33, inciso
X do Regimento Interno do TJCE.
3. Habeas corpus prejudicado.

• 32407-08.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : BERGSON GOMES BEZERRA
• Paciente : THIAGO OLIVEIRA VALENTIM
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

IGUATU
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer da ordem, porém para
denegá-la, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE
QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO

INDEFERIDA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO
CAUTELAR. DECISÕES DEVIDAMENTE MOTIVADAS E
FUNDAMENTADAS. GARANTIA  DA ORDEM PÚBLICA.
CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA.
1. Paciente denunciado por crimes de homicídio qualificado e
formação de quadrilha ou bando, teve a prisão preventiva
decretada e negado o pedido de revogação, vem pleitear a ordem
liberatória alegando ausência de fundamentação da decisão a
quo.
2.  Dos autos emergem que o decreto cautelar assim como a
denegação da revogação, apesar de sucintos, se encontram
suficientemente motivados e fundamentados em motivos
concretos.
3. A impetração não traz argumentos nem provas suficientes a
sustentar a revogação prisional.
4. Inexistência de constrangimento ilegal.
5. Ordem conhecida e denegada.

• 32410-60.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : MARIA ERBENIA RODRIGUES
• Paciente : FRANCISCO FABIO GOMES MELO
• Paciente : ANA IANE ALVES DO NASCIMENTO
• Paciente : WILLIAM POMPEU DA SILVA
• Paciente : REGINA CELIA CARNEIRO DE MORAIS
• Paciente : FELIPE SANTIAGO DUARTE
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRAFICO DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer da ordem, mas, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
PACIENTES DENUNCIADOS POR TRÁFICO, ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
E POSSE ILEGAL DE ARMA  E MUNIÇÃO DE USO
RESTRITO. PROCESSO COM 12 (DOZE) DENUNCIADOS.
PRISÃO EM FLAGRANTE, EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA. PROCESSO
EXTREMAMENTE COMPLEXO. MULTIPLICIDADE DE
ACUSADOS. AUSÊNCIA DE DESÍDIA, DESCASO OU
MOROSOIDADE INEXPICAVEL POR PARTE DO ESTADO-
JUIZ. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ORDEM CONHECIDA, PORÉM  DENEGADA.
1. A impetração visa o reconhecimento do excesso de prazo na
formação da culpa dos pacientes pois, segundo a mesma estão
presos há 04 (quatro) meses e a instrução criminal ainda não
foi iniciada.
2. Apesar do considerável transcurso de tempo, as peculiaridades
do processo instaurado contra os pacientes requer maior
alargamento dos prazos, porquanto a demanda é composta por
12 (doze) denunciados.
3. Inexiste nos autos prova concreta de que o juízo impetrado
tenha cometido desídia, descaso ou morosidade inexplicável na
condução do feito.
4. Nesse contexto, o caso se amolda perfeitamente ao
entendimento pacificado desta corte, através da Súmula nº 15,
segundo a qual: “não há falar em ilegalidade da prisão por
excesso de prazo quando a complexidade do crime apurado ou
a pluralidade de réus justifica a mora na ultimação dos atos
processuais”.
5. Na hipótese dos autos a demora na formação da culpa e a
dilação dos prazos configurados na lei são plenamente
justificáveis por motivo de força maior, mas dentro do horizonte
da razoabilidade.
6. Hábeas corpus conhecido, porém, denegado.

• 32429-66.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : SHEILA SALES SOBREIRA ARRUDA
• Paciente : FRANCISCO DE SOUSA FILHO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇOES

CRIMINAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
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por votação unânime, julgar prejudicado o pedido, nos termos
do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. RÉU CONDENADO. PROGRESSÃO DE REGIME
FECHADO PARA SEMI-ABERTO. PACIENTE POSTO EM
LIBERDADE PELO JUÍZO IMPETRADO.
CONTRANGIMENTO SUPERADO. PERDA DE OBJETO.
ORDEM PREJUDICADA.
1. Tendo em vista a informação do impetrante, de que o paciente
foi posto em liberdade provisória, fica prejudicado o pedido
pela perda superveniente do objeto.
2. O arquivo é o destino do presente instrumento em face da
comprovação da soltura do paciente, ex vi do artigo 33, inciso
X do Regimento Interno do TJCE.
3. Habeas corpus prejudicado.

• 32991-75.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : MARIA DAS DORES GONÇALVES CAVALCANTE
• Paciente : RICARDO BERNARDINO DE SOUSA FARIAS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPU
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em não conhecer a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA
INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVOCAÇÃO PERANTE O
JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INSTANCIA. NÃO
CONHECIMENTO. SUPLICA DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. TEMA EXAUSTIVAMENTE DEBATIDO EM
MANDAMUS ANTERIOR E DENEGADO. MERA
REPETIÇÃO DE PLEITO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. ORDEM DUPLAMENTE NÃO
CONHECIDA.
1. Paciente denunciado por crime de tráfico de drogas, teve a
prisão preventiva decretada, alega excesso de prazo para
conclusão da instrução criminal e direito de aguardar a tramitação
do processo em liberdade.
2. Impossibilidade de conhecimento de habeas corpus pelos
dois motivos.
3. Com relação ao excesso de prazo não se conhece pois a
impetrante não demonstrou que requereu este pleito perante o
Juízo a quo. Indevida supressão de instância.
4. Quanto ao pedido de liberdade provisória, também não se
conhece pois esse pleito já foi exaustivamente debatido e
denegado em suplica anterior (HC nº 20460-5.2009.8.06.0000/
0). Falta de interesse de agir.
5. Ordem não conhecida.

• 55-60.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : DARIO AMANCIO DE ASSIS
• Paciente : FRANCISCO CESAR FERNANDES
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

SOBRAL
• Relator(a).: Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer parcialmente da ordem,
para denegá-la nessa extensão, nos termos do voto do eminente
Relator.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº  8.137/
90). PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
ARGUMENTAÇÃO FÁTICA PROBATÓRIA.
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. SEGUNDO PLEITO,
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO CABAL
DA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA À AÇÃO PENAL.
DENÚNCIA CRIME OFERTADA NA FORMA DO ARTIGO
41 DO CPP. O FATO CONSTITUI CRIME. SÚMULA Nº 7
DO TJCE. POSSÍVEIS OMISSÕES DA INICIAL PODERÃO
SER SANADAS ANTES DE SENTENÇA PENAL. AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA NESSA
EXTENSÃO.
1. Paciente preso em flagrante e denunciado por crime contra

a ordem tributária, já em liberdade, alega que o flagrante foi
preparado, que a exordial acusatória é inepta e pede o
trancamento da ação penal sustentando ausência de justa causa.
2. Parte da argumentação do impetrante está pautada em matéria
fática probatória do tipo que não comporta debate em sede
mandamental, por suas características de (celeridade, prova
pré-constituída, impossibilidade de dilação probatória) e
consequentemente supressão de instancia, fato que conduz ao
não conhecimento da ordem neste aspecto.
3. A tese de inépcia da inicial delatória deve ser rechaçada posto
que, se eventual nulidade contiver, a princípio não visualizado,
esta poderá ser suprida a qualquer tempo, desde que, antes de
sentença penal (art. 569 do CPP).
4. Como se sabe o habeas corpus, somente deve ser utilizado
como meio para trancamento da ação penal, quando evidente
a falta de justa causa para a persecução, o que não restou
demonstrado pelo impetrante.
5. Dos autos emergem a existência de provas da materialidade
e indícios de autoria. A autoridade impetrada agiu de acordo
com os ditames legais, adotando procedimento compatível com
o ordenamento, ao receber a denúncia e instaurar a ação penal.
6. Por último, é o caso de aplicação verbum ad verbum da
súmula nº 7 desta Corte: “Não cabe habeas corpus para
trancamento de ação penal, sob alegação de falta de justa causa,
se a delatória atendeu aos requisitos do art. 41 do Código de
Processo Penal, imputando ao agente fato que, em tese, constitui
crime.”
7. Ordem parcialmente conhecida e denegada nessa extensão.

2ª CÂMARA CRIMINAL

9.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 235 - Ano: 2010

• 1337-36.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ANTONIO FERREIRA MENDES
• Paciente : JOSE ALVES FEITOSA IRMAO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOA VIAGEM
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade, em conceder a ordem impetrada para confirmar
a decisão liminar na conformidade do voto da Relatora.

Ementa : PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
CRIME CAPITULADO NO ART. 157, § 3º, C/C ART. 288 DO
CPB. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA. CONFIGURADO. PACIENTE QUE SE ENCONTRA
DETIDO POR QUASE 12 (DOZE) MESES AGUARDANDO
O INÍCIO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL, SEM QUE PARA
ISSO TENHA CONTRIBUÍDO. INSTRUÇÃO INICIADA
QUASE 01 (UM) ANO APÓS A PRISÃO DO DELATADO.
ORDEM CONCEDIDA PARA CONFIRMAR A LIMINAR.

• 1755-71.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
• Paciente : JUCIEUDO QUEIROZ DE LIMA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

ARACATI
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por maioria,
em denegar a ordem impetrada na conformidade do voto da
Relatora.

Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS E CORRUPÇÃO ATIVA. ALEGADO
EXCESSO DE PRAZO PARA O INÍCIO DA INSTRUÇÃO
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CRIMINAL. INOCORRÊNCIA. ENCERRADA A
INSTRUÇÃO PARA ACUSAÇÃO. AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 13 DE ABRIL DO CORRENTE ANO PARA O
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS INSTRUTÓRIOS.
CONSTRIÇÃO IMPOSTA AO PACIENTE PARA A GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO DA LEI E
CREDIBILIDADE DA JUSTIÇA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM QUE SE DENEGA.

• 2595-81.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ANGELO RODRIGUES GADELHA MOREIRA
• Paciente : JOSE HENRIQUE CORDEIRO DIAS
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRAFICO DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente da ordem,
posicionando-se, nesta parte, por sua denegação.

Ementa : HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO
PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 33 DA
NOVA LEI DE TÓXICOS. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.
IMPROSPERÁVEL. INSTRUÇÃO ENCERRADA PARA A
ACUSAÇÃO. ARGUÍDA A INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS
PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR
IMPOSTA EM DESFAVOR DO PACIENTE. NÃO
CONHECIMENTO NESTE PARTICULAR. MATÉRIA QUE
JÁ FOI OBJETO DE ANÁLISE PELA RELATORA NO
HABEAS CORPUS Nº. 2009.0030.5843-8, ONDE ESTE
MANTÊM RELAÇÃO DE CONTINÊNCIA COM O
PRESENTE MANDAMUS. IMPOSSIBILIDADE DA
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A CORRÉ MARIA
SOLANGE DA SILVA. PACIENTE RESIDENTE E
DOMICILIADO EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO,
QUAL SEJA, AMAZONAS. NECESSIDADE DE GARANTIR
A APLICAÇÃO DA LEI PENAL.  ORDEM DENEGADA NA
PARTE CONHECIDA.

• 33061-92.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : MARIA DAS DORES GONÇALVES CAVALCANTE
• Paciente : FRANCISCO ADAUTO DA ROCHA FILHO
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇOES

CRIMINAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade, em conceder a ordem impetrada na conformidade
do voto da Relatora.

Ementa : PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL.
POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. MATÉRIA DE
DIREITO. AUSÊNCIA DE REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. REGRESSÃO CAUTELAR DE REGIME
PRISIONAL, BEM COMO REVOGAÇÃO DO TRABALHO
EXTERNO. SUPOSTO COMETIMENTO DE CRIME
DOLOSO. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DO
APENADO. ART. 118, § 2º, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. ORDEM
CONCEDIDA.

• 33346-85.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : EDUARDO CERQUEIRA DA CUNHA

MASCARENHAS
• Paciente : ALLEN STEVEN JOHNSON
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

CRIMINAIS DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em não conhecer da impetração, em conformidade

com o voto da Relatora.

Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
ALEGA O PACIENTE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES
FINANCEIRAS PARA ADIMPLIR O PAGAMENTO DA
MULTA, A QUAL FOI DEFINITIVAMENTE CONDENADO.
REQUER A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO
CRIMINAL, BEM COMO A AUTORIZAÇÃO PARA A
REALIZAÇÃO DE VIAGEM E ALVARÁ DE
CUMPRIMENTO INTEGRAL DE PENA. NÃO
CONHECIMENTO.  MATÉRIA QUE EXIGE UM EXAME
APROFUNDADO DE PROVAS. MANDAMUS NÃO
CONHECIDO.

• 602-03.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : AMILRIA CARDOSO MENEZES
• Paciente : ANTONIO AUGUSTO RICARDO DE OLIVEIRA FILHO
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

AQUIRAZ
• Relator(a).: Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

Acorda(m) : acordam os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada,
tudo de conformidade com o voto da Relatora.

Ementa : HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME
TIPIFICADO NO ART. 33 DA LEI Nº. 11.343/06 (LEI DE
DROGAS) E ART. 12 DA LEI Nº. 10.826/03 (ESTATUTO DO
DESARMAMENTO). ALEGADO EXCESSO DE PRAZO
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.
IMPROSPERÁVEL. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
MARCADA PARA O DIA 07 DE ABRIL DO CORRENTE
ANO. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA NA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA REQUERIDA EM FAVOR DO
PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO.
1. Não pode subsistir custódia preventiva se o juízo impetrado
não explicitou os elementos fáticos e legais que fundamentariam
a custódia provisória do paciente, cingindo-se a mencionar
elemento não previsto na legislação para a decretação da medida
extrema - gravidade do delito.
2. Nenhuma demonstração concreta de que o paciente em
liberdade, possa oferecer risco para a sociedade.
3. Ordem concedida.

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 237 - Ano: 2010

• 1743-57.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : ELANO FEIJO DAMASCENO
• Paciente : FRANCISCO ANTONIO PINTO DA SILVA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JURI DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL
PENAL. HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO
DE PRONÚNCIA. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE
CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS AO
PACIENTE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
1.Estando presentes as provas da materialidade do crime e a
autoria da prática delitiva, bem como os requisitos autorizadores
da prisão preventiva, a manutenção da segregação cautelar do
paciente é medida que se impõe, mormente quando ratificada
na decisão de pronúncia, não havendo que se falar em ausência
de fundamentação.
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2.A primariedade, ocupação lícita e residência fixa não
constituem obstáculo à manutenção da custódia prévia, nem
atenta esta contra o princípio constitucional da presunção de
inocência.
3.Ordem denegada.

• 1749-64.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA
• Paciente : FRANCISCO JOELIO GUIMARAES BEZERRA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

LIMOEIRO DO NORTE
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em CONCEDER a ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.
1.A prisão cautelar, medida excepcional, não pode perdurar
por tempo indeterminado, sob pena de afrontar a garantia
constitucional prevista no inciso LXXVIII, do art. 5º, da
Constituição Federal.
2.Na hipótese, embora se trate de um caso complexo, com
vários réus, todavia, o paciente encontra-se preso há mais de 3
(três) anos,  sem que tenha sido finalizada a fase instrutória,
restando claro que a morosidade do processo não pode ser
atribuída à defesa, mas ao aparato judicial, não podendo, assim,
o mesmo responder pelo atraso na prestação jurisdicional com
sua liberdade de locomoção.
3.Ordem concedida.

• 1760-93.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE DE SALES NETO
• Paciente : ANTONIO LIMA OLIVEIRA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

TIANGUA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acorda a Turma, por unanimidade de votos, julgar
prejudicado o pedido, em conformidade com o voto do eminente
Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESUAL
PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. PACIENTE POSTO EM
LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO SUPERADO. PERDA
DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.

1. Impetrado habeas corpus em que se buscava a soltura do
paciente, sob a alegação de ausência de fundamentação do
despacho que indeferiu o pedido de liberdade provisória, o mesmo
resulta prejudicado, em face da perda de seu objeto, vez que a
soltura do paciente foi efetivada.

2. Habeas corpus prejudicado.

• 2335-04.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : HAROLDO XIMENES JUNIOR
• Paciente : FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

GRANJA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do writ, mas para denegá-lo, em consonância com o
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa : CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. CRIMES
DOLOSOS CONTRA A VIDA. ANDAMENTO PROCESSUAL
DENTRO DA RAZOABILIDADE. DECRETO
FUNDAMENTADO NA NECESSIDADE  DA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL.  EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE
PRONÚNCIADO. CONSTRAGIMENTO SUPERADO,
SÚMULA Nº 21 DO STJ.

1. O paciente  restou pronunciado nos moldes em que foi acusado,
oportunidade em que teve a sua prisão ratificada como preceitua
o moderno § 3º do art. 413 do Código de Processo Penal.
2. Fato é que, com a decisão que o impingiu ao Tribunal Popular
do Júri, o constrangimento ilegal irrogado, caso existisse, estaria
superado com a prolação do despacho regrado. (Precedentes:
RT 756/502 e RSTJ 22/117). E mais, também é o caso de se
aplicar a Súmula nº 21 do STJ, segundo a qual “Pronunciado o
réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão
por excesso de prazo na instrução”.
3. Ordem denegada. Decisão unânime.

• 2355-92.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : CARLOS ALESSANDRO SANTOS DE ALMEIDA
• Paciente : JOSÉ VALCI MORAIS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

CAMOCIM
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores que compõem a 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em julgar prejudicado o presente writ em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
nos termos do voto do Desembargador Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA.
PERDA DO OBJETO. WRIT PREJUDICADO.
1. Noticiado a revogação da prisão preventiva objeto da presente
impetração resta prejudicado o seu pedido.
2. Ordem prejudicada.

• 30837-84.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE JOAO ARAUJO NETO
• Paciente : ADAUTO OLIVEIRA DA CRUZ
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

JUAZEIRO DO NORTE
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  ACORDAM os Desembargadores da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, à unanimidade e em
consonância com o parecer ministerial, em NÃO CONHECER
da impetração, mas, DE OFÍCIO, CONCEDER a ordem.
Ementa : HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO. FLAGRANTE EXCESSO DE PRAZO.
NÃO CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO. CONCESSÃO
DE OFÍCIO DA ORDEM.
1. Paciente preso em flagrante há mais de 07 (sete) meses,
aguardando oferecimento da denúncia.
2. Pedido que não veio acompanhado de qualquer documento,
embora impetrado por bacharel em Direito.
3. Flagrante excesso de prazo. Constrangimento ilegal
configurado na hipótese.
4.Ordem não conhecida, porém concedida de ofício.

• 30879-36.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JOSE ANDERSON ALCANTARA DE MATOS
• Paciente : FRANCISCO CLAUDIO DIAS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TRAIRI
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em NÃO CONHECER da ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL.
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
AUSÊNCIA DE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA NO
JUÍZO DA CAUSA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO
CONHECIMENTO DA ORDEM.
1.Impossível o conhecimento do writ que pretende ver apreciado
neste grau de jurisdição, questão não submetida ao juízo de
primeiro grau, sob pena de supressão de instância. Precedentes
desta Corte e do STJ.
2.No caso, não há nos autos comprovação de pedido de liberdade
provisória submetido ao juízo da causa.
3.Ordem não conhecida.
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• 33340-78.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : JUVENAL LAMARTINE AZEVEDO LIMA
• Impetrante : RICARDO WAGNER AMORIM TAVARES FILHO
• Paciente : PATRICK FRANCIS ECLANCHER
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, à unanimidade e em
desacordo com o parecer da PGJ, em conhecer da impetração e
CONCEDER a ordem, determinando a exclusão do nome do
paciente do SINPI (Sistema Nacional de Procurados e Impedidos
da Policia Federal), se por outro motivo não estiver ali inserido.
Ementa : HABEAS CORPUS. PACIENTE ESTRANGEIRO.
IMPEDIMENTO DE VIAGEM AO EXTERIOR.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
CONCESSÃO DA ORDEM. Retenção de passaporte considerada
ilegal por instância superior. Na hipótese, o paciente, ao tentar
embarcar para o exterior, foi impedido por constar seu nome
no SINPI, a despeito da devolução do passaporte pela autoridade
judicial. Requerimento de autorização para viagem indeferido
pelo juízo a quo. Constrangimento ilegal configurado. Concessão
da ordem.

• 43-46.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : EVANDRO MOREIRA DA ROCHA ARAUJO
• Impetrante : GEORGE HENRIQUE ARAUJO PEIXOTO
• Paciente : JOSE ELIZALDO DA SILVA FERREIRA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL
PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. RÉU PRESO DURANTE
TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.   ALEGAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS
PESSOAIS FAVORÁVEIS AO ACUSADO E OFENSA AO
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA.
1.O réu que permaneceu segregado cautelarmente durante toda
a instrução criminal, após prolatada a sentença condenatória a
ser cumprida em regime fechado, deve assim permanecer até o
julgamento do recurso interposto.
2.Não há que se falar em decisão carente de fundamentação, se
na sentença condenatória a juíza a quo indicou a persistência
dos motivos ensejadores da prisão do paciente, ratificando a
decisão anteriormente proferida.
3.A primariedade, ocupação lícita e residência fixa não
constituem obstáculo à manutenção da custódia prévia, nem
atenta esta contra o princípio constitucional da presunção de
inocência.
4.Ordem denegada.

• 4587-77.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO HERALDO MENEZES FARIAS
• Paciente : FRANCISCO JOSE PIRES DE SOUSA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BEBERIBE
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acordam os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, tudo em
conformidade com o voto do Relator.
Ementa : HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL
PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PRISÃO EM
FLAGRANTE. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO.  DECISÃO FUNDAMENTADA.
ALEGAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS AO
PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1.Não há que se falar em decisão carente de fundamentação, se
suficientemente demonstrada pelo juiz a quo, a necessidade da
prisão cautelar, apontando os motivos que justificaram a
constrição do paciente.
2.Eventuais condições favoráveis do agente, como
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência
fixa não constituem obstáculo à manutenção da custódia prévia,
não conferindo  ao paciente o direito subjetivo à liberdade
provisória, porquanto não vislumbrado constrangimento ilegal
no caso concreto.
3.Ordem denegada.

• 5342-04.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : EMANUELA MARIA LEITE BEZERRA CAMPELO
• Impetrante : PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA LEITE
• Impetrante : ELESBAO PEREIRA MENEZES FILHO
• Impetrante : ADAILTON FREIRE CAMPELO
• Paciente : CLEBSON FARIAS FERREIRA
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRAFICO DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  ACORDAM os Desembargadores da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, à unanimidade e em
consonância com o parecer ministerial, em DENEGAR a ordem
impetrada.
Ementa : HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. EXCESSO DE PRAZO. AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.
1. Paciente preso em flagrante, denunciado pelo crime previsto
no art. 33 da Lei nº 11.343/06. Processo com trâmite regular,
e audiência designada para data próxima.
2. A simples alegação de condições pessoais favoráveis não
garantem ao paciente o direito subjetivo à liberdade. Ademais,
não há comprovação idônea de tais circunstâncias no caso.
3. Constrangimento ilegal não configurado.
4. Ordem denegada.

• 627-16.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

AQUIRAZ
• Impetrante : HELANE MELO CARDOSO
• Paciente : FABIO ALMEIDA BRANDINHO
• Relator(a).: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

Acorda(m) :  Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do writ e conceder-lhe a ordem, em parceria com o
que opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa : CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ROUBO
QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE
PROCESSUAL E EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO.
ORDEM CONCEDIDA.

1. Abstraindo, prima facie, o fundamento desta ação
constitucional, ante o equívoco em que incorreu a Magistrada
por não fundamentar a decisão que indeferiu os pedidos de
liberdade provisória do paciente; vejo, como da maior gravidade,
que depois de quase 5 (cinco) meses de prisão ainda sequer fora
iniciada a instrução.

2. É patente o constrangimento ilegal suportado pelo paciente
pela falta da efetividade  processual, até agora inexistente,
apregoada pelo art. 5º, XXXV da nossa Carta Republicana,
onde resta implícito o princípio da inafastabilidade da jurisdição
ou da proteção judiciária de que o Estado não se furtará da sua
responsabilidade de tutelar o direito de seus jurisdicionados,
mesmo em se tratando de crime grave, como na hipótese dos
autos.

3. Concedendo ou negando a liberdade provisória, o seu ato
terá que ser sempre fundamentado.
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4. Descurou-se, assim, a autoridade coatora que a Constituição
da República assegura a todos, no âmbito judicial e
administrativo, a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação - art. 5º, inciso LXXVIII.

5. Prova disso é que o Supremo Tribunal Federal tem sido
vigilante e rigoroso com  descumprimento da celeridade
processual quando se trata de réu preso,  reprimindo a prática
excessiva dos procedimentos criminais, mesmo em se tratando
de crime grave, senão vejamos, verbis:  STF “O indiciado ou o
réu quando configurado excesso irrazoável na duração de sua
prisão cautelar não podem permanecer expostos a tal situação
de evidente abusividade, ainda que se cuide de pessoas acusadas
da suposta prática de crime hediondo (Súmula 697/STF), sob
pena de o instrumento processual da tutela cautelar penal
transmudar-se, mediante subversão dos fins que o legitimam,
em inaceitável (e inconstitucional) meio de antecipação
executória da própria sanção penal”. Precedentes. (HC 85.237/
DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

6. Assim, por todas essas razões, não há como vislumbrar a
necessidade de manter o paciente enclausurado, pois ausentes
os requisitos autorizadores da medida de exceção, razão pela
qual deve ser concedida liberdade provisória, na forma do art.
310, § único do CPP.

7. Ordem concedida, para que o paciente seja posto em liberdade
de imediato, se por outro motivo não estiver preso. Decisão
unânime.

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 239 - Ano: 2010

• 25186-71.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : AECIO FLAVIO PALMEIRA FERNANDES
• Impetrante : MARCUS MAURICIUS HOLANDA
• Paciente : MANUEL ROBERVAL PENHA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CRUZ-CE.
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do writ e conceder-lhe a ordem, ratificando, assim, a
medida liminar anteriormente concedida, nos termos em que
opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Ementa : CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME
AFIANÇÁVEL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.

1. Não se pode olvidar que a decisão mostra-se despida da
demonstração concreta da necessidade de manter o paciente
recolhido, realçando, tão-só, de forma genérica, o problema da
segurança pública no transito local, não se ajustando, em
nenhum momento, com o preceito institucional que está afeto
o Poder Judiciário, não atendendo a majestade do art. 93, IX da
Constituição Federal.

2. Nesse considerar, a prisão preventiva, medida extrema de
proclamada excepcionalidade, exige a demonstração concreta
da sua necessidade, principalmente em face do interesse público.
Deve ser suficientemente fundamentada nos termos da legislação
pertinente. Ao exame da decisão, constata-se a ausência desses
dois pressupostos fundamentais para que se torne inatacável.
Portanto, o conhecido e  repelido sentimento de indignação da
população não serve para sustentar uma prisão sem pena como
na hipótese dardejada. Precedentes.

3. Ordem concedida. Decisão unânime.

• 2599-21.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS
• Impetrante : JEAN EFFERTON RIBEIRO AMORIM DOS SANTOS
• Impetrante : JAMERSON RIBEIRO AMORIM DOS SANTOS
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS SOBRE

TRÁFICO E USO DE ENTORPECENTES DA COMARCA DE

FORTALEZA
• Paciente : VALDENISIO XAVIER DE OLIVEIRA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do writ e conceder a ordem, nos termos do voto do
Relator.

Ementa : CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO
EM FLAGRANTE. TRÁFICO DE DROGAS. ESPERA POR
UMA DECISÃO JUDICIAL HÁ MAIS DE DOIS ANOS.
EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO.

1. O Estado-Juiz olvidando os prazos processuais, está
afugentando as garantias constitucionais daqueles que padecem
nos cárceres insalubres do nosso Estado. O  caso é semelhante
a tantos outros habeas corpus, em que tive a oportunidade de
demonstrar o meu repúdio à indigitada situação.

2. Há de ser lembrado que a  Conferência Especializada
Interamericana sobre Direitos Humanos, ocorrida em San José
da Costa Rica, no dia 22 de novembro de 1969, e ratificada
pelo Brasil em 25 de setembro de 1992, já assinalava no Art. 8º.
- Garantias Judiciais, segundo o qual “toda pessoa tem direito a
ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo
razoável, por um juiz ou tribunal competente...”.

3. De tal sorte que, a despeito da gravidade do crime perpetrado
pelo paciente,  o seu constrangimento é visível, sobrepujando
todas as garantias constitucionais, notadamente quando o Estado
de Direito cede lugar a uma cautela ilegal e, pelo visto, nenhuma
autoridade judiciária assume a coação imposta ao paciente.

4. Ordem concedida. Decisão unânime.

• 2847-84.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : SHARLYS MICHAEL DE SOUSA LIMA
• Paciente : LOURIVAL ABREU DA SILVA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUARACIABA

DO NORTE
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer da ação e conceder a ordem, nos termos do voto do
Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS.
FAVORECIMENTO À PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA
DE EXPLORAÇÃO SEXUAL. PRISÃO EM FLAGRANTE.
INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA  À
CONTA DE ACAUTELAR O MEIO SOCIAL. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL E DE ESCORREITA
FUNDAMENTAÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL QUE ATRAÍU
DILIGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO HÁ MAIS DE DOIS
MESES. EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA.

1. A Magistrada indeferiu o pedido de liberdade provisória do
paciente a pretexto da repelida expressão “acautelar o meio
social”, fato solitário que não preenche os requisitos do art.
312 do Código de Processo Penal, porquanto não há previsão
da cautela sem pena como forma de satisfação social.

2. Revisitando as decisões mais recentes do Supremo Tribunal
Federal, temos que a mera afirmação de acautelar o meio social,
por si só, não é suficiente para fundamentar a constrição cautelar,
devendo a imprescindibilidade da custódia preventiva ser
faticamente demonstrada sob pena de desvio de finalidade da
medida constritiva e, consequentemente, de incorrer-se em
constrangimento ilegal. Precedentes (HC 89.501/GO. Min.
Celso de Mello - 2º Turma, DJe 16.03.2007).

3. Nessa consideração,  a decisão, que indeferiu o pedido de
liberdade provisória ao paciente, revela-se carente de
demonstração concreta da necessidade do seu aprisionamento,
realçando, tão-só, “acautelar o meio social”, fato solitário que
não se ajusta com as garantias fundamentais apregoadas pela
Carta da República.
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4. Por último, o paciente se encontra preso há mais de dois
meses, enquanto os autos do inquérito estão na Delegacia de
Polícia para diligência, na forma requerida pelo Ministério
Público.

5. Ordem concedida. Decisão unânime.

• 3190-80.2010.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : LUCIANA FERREIRA GOMES
• Impetrante : KRISTIANE DA SILVA MARTINS
• Paciente : PAULO PEREIRA DE SOUZA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

QUIXERAMOBIM
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer da ação e denegar-lhe a ordem, nos termos do parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça.

Ementa : CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRISÃO.
RÉU FORAGIDO POR MAIS DE ONZE ANOS.
PRONUNCIADO AGUARDA PRÓXIMA PAUTA DO JÚRI
POPULAR. AUSÊNCIA DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL.
SÚMULA Nº 21 DO STJ.

1. O paciente permaneceu foragido por mais de 11 (onze)
anos, não obstante a alegação da defensora que aventa acerca
do excesso de prazo, haja vista que o processo se encontra
aguardando data para o júri popular.

2. Portanto, é nesse estágio processual que a jurisprudência
nacional tem entendido em casos semelhantes que, com a
decisão de  pronuncia não há mais que falar em constrangimento
ilegal por excesso de prazo, tratando-se de matéria vencida,
cuja motivação deu a prescrição da Súmula nº 21 do STJ, segundo
a qual “pronunciado o réu, fica superada a alegação do
constrangimento por excesso de prazo”.

3. Ordem denegada. Decisão unânime.

• 32792-53.2009.8.06.0000/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante : DANIELA DA SILVA CLEMENTINO
• Impetrado : JUIZA DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE FORTALEZA
• Paciente : CICERO FERREIRA DA SILVA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do writ e conceder-lhe a ordem, em dissenso com o
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa : CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO
EM FLAGRANTE. ART. 217-A, CIDADÃO DE IDADE
PROVECTA. INDEFERIMENTO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA SEM A INDISPENSÁVEL FUNDAMENTAÇÃO.

1. A toda prova, o conceito doutrinário não serve, isoladamente,
como fonte para construir uma prisão preventiva, notadamente
como sendo necessária  para  satisfação social,  deixando passar
ao largo o caso concreto, fato que por si só a torna imprestável
para os fins colimados.

2. A Constituição da República por ter consagrado,
expressamente, os princípios de dignidade humana, da presunção
de inocência e da fundamentação dos atos judiciais, exige que
fique demonstrado, concretamente, que a prisão processual é
imprescindível e necessária, razão pela qual continua sendo
motivo de intensa preocupação dos Tribunais Superiores,
especialmente porque impõe a antecipação do cumprimento
de pena ainda não imposta.

3. O saudoso Prof. Mirabete tratando do assunto, ensina: “Exige
a lei que a autoridade judiciária, ao decretar ou denegar a prisão
preventiva, esclareça em seu despacho se estão presentes os
pressupostos da medida e qual o fundamento que a autoriza.
Determina, aliás, a Constituição Federal, que ninguém será preso

senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada
da autoridade judiciária competente (art. 5º LXI)”.1

4. Ora, não existem, concretamente, razões para se manter
preso o paciente, um cidadão de idade provecta, com as condições
subjetivas favoráveis, não havendo sequer indícios de que em
liberdade venha causar perigo a ordem pública.

5. Deveras, a prisão preventiva é uma medida de força de
proclamada excepcionalidade, reclama a demonstração concreta
da sua necessidade, principalmente em face do interesse público.
Deve ser suficientemente fundamentada nos termos da legislação
pertinente. Ao exame da decisão, constata-se a ausência desses
dois pressupostos fundamentais para que se torne inatacável.

6. Ordem concedida. Decisão unânime.

9.8 - PAUTA DE JULGAMENTO

2ª CÂMARA CRIMINAL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 15 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

1250-15.2000.8.06.0038/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
ARARIPE ( COMARCA DE ARARIPE )
Apelante : REGINALDO DE MORAIS VELOSO
Rep. Jurídico : 13000 - CE FRANCISCO DE ALENCAR ANDRADE
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE
Revisor(a):

APELAÇÃO

12884-49.2005.8.06.0000/0 - 6ª VARA DO JURI DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : JOSE VALDEMAR FERREIRA DA SILVA
DEFENSOR DATIVO - JOÃO AIRTON VELOSO FROTA
Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

APELAÇÃO

17794-56.2004.8.06.0000/0 - 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE FORTALEZA
Apelante : IZAIS DA SILVA RODRIGUES
Apelante : FRANCELINO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Apelante : ROBERTSON DA SILVA LIMA
Apelante : FRANCISCO CRISTIANO VALE FREITAS
Apelante : PAULO ROBERTO ARAUJO LIMA
Rep. Jurídico : 11060 - CE ADRIANO DE MARCHI
Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
Relator(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE
Revisor(a):

APELAÇÃO

19366-70.2000.8.06.0167/1 - 4ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
Apelante : DENILO ALVES PAIVA
Rep. Jurídico : 6389 - CE CLAUDIO PAULA PESSOA DIAS
Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
Relator(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ
Revisor(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

APELAÇÃO

21163-24.2005.8.06.0000/0 - 2ª VARA DELITOS/TRAFICO SUBST.
ENTORPECENTES COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE
FORTALEZA )
Apelante : ANA PAULA PEREIRA LIMA
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DEFENSOR PÚBLICO - JOSE LAERTE MARQUES
ESTAGIÁRIO - PATRICIA DE ALENCAR MACEDO
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

APELAÇÃO

2390-25.2000.8.06.0090/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE ICÓ (
COMARCA DE ICÓ )
Apelante : EUSEBIO COQUEIRO DA SILVA
Rep. Jurídico : 12315 - CE JOSE IRAN DOS SANTOS
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

APELAÇÃO

2640-03.2001.8.06.0000/0 - COMARCA DE GRANJA
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
Apelado : HAROLDO MENDES DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 9283 - CE INES REGINA ANGELIM DIAS DE
VASCONCELOS
Relator(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ
Revisor(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

APELAÇÃO

35530-87.2004.8.06.0000/0 - 5ª VARA DO JURI DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : JOSUE MARQUES DE MOURA
DEFENSOR PÚBLICO - ERMESON CASTELO BRANCO
ESTAGIÁRIO - ANNA SABINA BRITO
ESTAGIÁRIO - NILA DE QUEIROZ
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE
Revisor(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

APELAÇÃO

4285-78.2000.8.06.0071/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE CRATO (
COMARCA DE CRATO )
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
Apelado : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 3998 - CE MARIA EDNA FERREIRA ALMINO DE
LUCENA
Rep. Jurídico : 11117 - CE VALDENIRA ALVES DE MELO
Rep. Jurídico : 12855 - CE JOSE ERLANIO RODRIGUES
ESTAGIÁRIO - WALLACE CLEMENTE BIDA DA SILVA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE

APELAÇÃO

463393-89.2000.8.06.0000/1 - VARA ÚNICA DE CARIDADE
Apelante : FRANCISCO SOUSA DA SILVA
Rep. Jurídico : 5458 - CE PAULO CESAR FRANCO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 9215 - CE JOSE DE ARIMATEA SANTIAGO
Rep. Jurídico : 9857 - CE JOAO VALMIR PORTELA LEAL JUNIOR
Rep. Jurídico : 16141 - CE ROBSON SABINO DE SOUSA
Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
Relator(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ
Revisor(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

APELAÇÃO

5056-07.2002.8.06.0000/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
AURORA
Apelante : FRANCISCO LEITE DA SILVA
Rep. Jurídico : 1577 - CE LUIZ LUCIANO E SILVA
Rep. Jurídico : 10163 - CE JOSE INACIO TAVARES DE SOUZA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Desa. MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE
Revisor(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2921-74.2002.8.06.0112/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE
Recorrente : CICERO GONÇALVES DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 13636 - CE ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE
VASCONCELOS
Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

EXPEDIENTE DO 1º GRAU
COMARCA DE FORTALEZA

10 - DIRETORIA DO FÓRUM
CLÓVIS BEVILÁQUA

10.2 - ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
JUDICIAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 23 (vinte e três) de abril de 2010, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO
DO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA, foram
distribuídos os seguintes feitos:

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

385317-96.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RPS-PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA
Rep. Jurídico : 21046 - CE DIANA LIMA FONTENELES
Requerido : ESTADO DO  CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

386033-26.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JURANDI DE ALMEIDA
Requerido : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Requerido : DETRAN/CE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386197-88.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCA VALDIENE FERNANDES BARBOSA DE
BRITO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

384253-51.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Impetrado : FRANCISCO ERIVALDO GOMES DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

26043-38.2010.8.06.0112/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES
ALENCAR LTDA
Rep. Jurídico : 16629 - CE PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386471-52.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ULISSES JOSE FARIAS DOS SANTOS
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

387065-66.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CAMILA HERCULANO SOARES RODRIGUES
Requerente : ROBERTA DA SILVEIRA KATAOKA
Rep. Jurídico : 16415 - CE RENATO CESAR PEREIRA LIMA
Requerido : FUNECE (FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARA)
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

385588-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CLARA DE ASSIS JERONIMO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386185-74.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCO PABLO RODRIGUES DE CARVALHO
Rep. Jurídico : 13047 - CE JOAO FRANCISCO FARIAS DA COSTA
Requerido : ATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO
CEARA(FUNECE-FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
CEARA)
Requerido : COMANDANTE  GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

387207-70.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE WILTON BEZERRA
Rep. Jurídico : 11939 - CE AROLDO DE BARROS VERINO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

383521-70.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : FERNANDA OLIVEIRA XAVIER
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383523-40.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : JORGE RENE SOARES
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383530-32.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : FRANCISCO LUCIO BARROS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386196-06.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
SERVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Executado : ELIANE REAL GRANGERO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386200-43.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC- AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCA DE SOUSA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386459-38.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
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PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE DE SOUZA DIAS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

383526-92.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : ALCIDES ARAUJO FILHO
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383536-39.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : VALNEI ANTONIO DE OLIVEIRA GADELHA
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386203-95.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : MARIA BRIGIDA MOTA DE QUEIROZ
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386207-35.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : MARZIO VALENTE SERRA
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386210-87.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
SEVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE DINIZ VALE DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386461-08.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA

Exeqüido : MANOEL MESSIAS SILVA DE VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386463-75.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : EVELINE DE PONTES GOES ME
Relator(a): Dr(a) LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHAES -
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

383519-03.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : STELA CYBELE COSTA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386186-59.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC-AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE GARCEZ JUNIOR
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386202-13.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC AUTARQUIA MUNICIPAL  DE TRANSITO
SERVIÇOS  PUBLICOS  E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : ANA MARIA CARDOSO BEZERRA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386204-80.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC(AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
SERVICO PUBLICO DA CIDADE DE FOR
Exeqüido : RICARDO DE MATOS ESMERALDO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386209-05.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO
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Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

383532-02.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383534-69.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : RICARDO CESAR MENDONCA JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386188-29.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC-AUTARQUIA DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exequente : UFC-UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386192-66.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
SERVICO PUBLICO DA CIDADE DE FOR
Exequente : MARIA PEREIRA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386198-73.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : WLADIA VELESKA PONTES DE SALVI
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386184-89.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM

TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : WILBERTO PINHO CAMPELO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386208-20.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : TEREZA CRISTINA DO CARMO NOGEURIA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386453-31.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
SEVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSAFA MENESES CAETANO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

386178-82.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : RAIMUNDA MARIA REZENDE SILVA
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385477-24.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE CLAUDIO DE SOUSA VIEIRA
Requerido : BANCO FINASA BMC S.A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386229-93.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DAVID XAVIER TAVARES
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386688-95.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : UNIMED FORTALEZA
Exeqüido : OLICO RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385298-90.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUIS ANDRE DOS SANTOS COSTA
Requerido : FEDERAL DE SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385362-03.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : DAVID RODRIGUES RIBEIRO -  ME
Requerido : ROSA RODRIGUES RIBEIRO
Requerido : FRANCISCO DE ASSIS CAMARA
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386673-29.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Exeqüido : FERNANDO ANTONIO NEGREIROS LIMA
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386193-51.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JEOVANIRA RICARDO DO NASCIMENTO
Requerido : VIACAO VIA MAXIMA LTDA
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386506-12.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : NORDESTE COMERCIO DE GAS LTDA
Requerido : BANCO FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386510-49.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : NORDESTE COMERCIO DE GAS LTDA
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385302-30.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CARLOS EDUARDO LOBO DE ARAUJO
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

385838-41.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : TOR WILLARD JOHANSEN
Requerente : GRETHE TROLSRUD JOHANSEN
Requerente : ARVID STAERKEBY
Requerente : KJERSTI STAERKEBY
Requerente : HELGE AMDAM
Requerente : ARNE SKARLUND
Requerente : BORRE SOLLIE
Requerente : RAGNHILD SKARBOVIK SOLLIE
Requerente : STEIN SOLLIE
Requerente : ANDRE NATLAND OLBERG
Requerente : GAJAK AS
Requerente : JORRE ANDRE KJEMPERUD
Requerente : ENDA BEDRE
Requerente : HARALD ESPEN LAUTEN
Requerente : TROPICAL DREAMS AS
Requerente : JAN ERIK HAEVE
Requerente : LARS CHRISTIAN PAULSEN
Requerente : ELLEN ENGEN PAULSEN
Requerente : SUN INVEST AS
Requerente : ARNFINN DJUKASTEIN
Requerente : DAG JONNY JOHANNESSEN
Requerente : BJORN LYDVO
Requerente : TOR EIANE
Requerente : AINA BO
Requerente : RUNE BO
Requerente : OSSIKEL AS
Requerente : TORKEL KNUDSEN
Requerente : INGRID MOGSTAD TORLEN
Requerente : NILA ANN HAKEDAL
Requerente : DAG LYNGVE SUNDE
Requerido : CUMBUCO SCANDIC CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA
Requerido : MORTEN NEDBERG
Requerido : PROACTIO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Requerido : CARLOS ALBERTO SALDANHA FONTENELE JUNIOR
Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386132-93.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA FRANCIENE DA SILVA TORRES
Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385886-97.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : REGINA SAVIA BEZERRA MAIA
Rep. Jurídico : 20775 - CE CAMILA SA DE CARVALHO MOTTA
Requerido : HAPVIDA  - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386228-11.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA JOSE LUCINO DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

386502-72.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : NORDESTE COMERCIO DE GAS LTDA
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386679-36.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : ALDIR INACIO DE MOURA
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

384233-60.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DORALICE PEREIRA DOS REIS
Requerente : AFONSO COSME DOS REIS
Requerente : MARIA AURISTELA PEREIRA
Requerente : GERALDO DANTAS PEREIRA
Requerente : MARGARIDA MARINHO PEREIRA
Requerente : MESSIAS DANTAS PEREIRA
Requerente : ARINA DE CASTRO PEREIRA
Requerido : MARIA ALDELICE PEREIRA DANTAS
Relator(a): Dr(a) FERNANDO LUIZ PINHEIRO BARROS - 7ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386628-25.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAN MARINE DO BRASIL LTDA
Requerente : MARE ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA
Requerido : SAFE COBRANCAS LTDA
Requerido : COMERCIAL DE FERRAGENS VENUTO E FERREIRA
Relator(a): Dr(a) FERNANDO LUIZ PINHEIRO BARROS - 7ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385890-37.2010.8.06.0001/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ITAU SEGUROS S/A
Requerido : JOSE ACIOLE DO NASCIMENTO JUNIOR
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

385896-44.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA DE MENEZES TALEIRES
Requerido : BANCO GMAC S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386212-57.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CONDOMINIO EDIFICIO ALDEOTA STYLE
Requerido : JOSE NILSON FARIAS SOUZA
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386201-28.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S.A
Exeqüido : NUCLEO EDUCACIONAL PARAISO INFANTIL S/C LTDA
Exeqüido : MAURA SOARES BEZERRA
Exeqüido : WALFRIDO FONTENELE DA SILVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385310-07.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANA BRAZ TORRES
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386501-87.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO DOMINGOS CANTANHEDE FERNANDES
Requerido : PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO
LTDA- PREVCON
Requerido : COMISSAO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO
DO EDIFICIO MALAGA
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386226-41.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALISSON ANTONIO SOUSA DOS SANTOS
Requerido : FINASA
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386191-81.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CRISANTINO VIEIRA DOS SANTOS
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386500-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ROBERTO NELSON DE SOUZA JUNIOR
Requerido : BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386525-18.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO JAILTON DA SILVA
Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
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Requerido : BANCO VOLKSWAGEM S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386404-87.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LUCIA DE LIMA DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385340-42.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEM S/A
Rep. Jurídico : 9259 - PE ALDENIRA GOMES DINIZ
Requerido : VALDINEIDA ARRUDA SOUSA
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

385840-11.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Impugnante : FUJITA ENGENHARIA LTDA
Impugnado : FRANCISCO BARROSO DE ARAUJO
Impugnado : MARIA LEONICE GONDIM BARROSO
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386187-44.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LINDEMBERG ALENCAR SILVA DE FREITAS
Requerido : BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386504-42.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CULTURART COMERCIO DE LIVROS LTDA
Requerido : BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386199-58.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S.A
Exeqüido : GEORGIA FELISMINO APOLINARIO PEREIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386539-02.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUIS CARLOS CARVALHO DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 20617 - CE LUIZ CARLOS DE BRITO
Requerido : BANCO ITAU S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386630-92.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAN MARINE DO BRASIL LTDA
Requerente : MARE ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA
Requerido : SAFE COBRANCAS LTDA
Requerido : COMERCIAL DE FERRAGENS VENUTO E FERREIRA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386498-35.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : MULTIPLA CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Exeqüido : METODUS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386021-12.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : PAULO RICARDO DE SOUZA AMARAL
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385995-14.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTSAL
Requerente : JORGE RAFAEL MONTEIRO DE LIMA E SILVA E
OUTROS
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385283-24.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DAMIAO TELES DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 3297 - CE GILVAN EVANGELISTA DOS SANTOS
Requerido : BANCO BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386521-78.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DE JESUS BALDEZ DE LIMA
Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
Requerido : BV FINANCEIRA S.A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385933-71.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : MANOEL CLAUDENOR DA SILVA RAFAEL
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385296-23.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GENIVAL DE SOUSA AURELIANO
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386326-93.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GUILHERME CAMURCA FILGUEIRA
Rep. Jurídico : 20952 - CE CELSO ARAUJO CASSEB
Rep. Jurídico : 20953 - CE LARISSA CAPIBARIBE DE CASTRO
Requerido : FUNDACAO EDSON QUEIROZ
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385300-60.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO ESTELIANO BRANDAO
Requerido : FEDERAL DE SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386636-02.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : MARIA DO SOCORRO ALMEIDA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386503-57.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LAERCIO LOPES DE NORONHA
Requerido : BENEDITO LOPES VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386523-48.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE MANUEL REINALDO DE FRANCA
Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
Requerido : BANCO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386527-85.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE WILKE GONCALVES MOURA

Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
Requerido : BANCO HONDA S.A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385338-72.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : LUIZ MORAIS CORREIA NETO
Requerente : BANCO VOLKSWAGEM S/A
Rep. Jurídico : 9259 - PE ALDENIRA GOMES DINIZ
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385894-74.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : KATIANE CANDIDO DA SILVA
Requerido : BANCO GMAC S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386514-86.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA CLESIA PAES BELO
Rep. Jurídico : 13763 - CE EDSON NOGUEIRA BERNARDINO
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386661-15.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : EVILEUDO CORREIA DE MORAES
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386017-72.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Exeqüido : MULT FORT INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

387078-65.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DELOURDES FERNANDES SILVA
Requerido : FRANCISCO EVILASIO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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383540-76.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FLAVIA MAIA FERNANDES
Requerido : PORTO FREIRE ENGENHARIA LTDA
Requerido : COMISSAO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO
DO EDIFICIO MALAGA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385898-14.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE MACIEL SOUSA
Requerido : BANCO BMC S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386224-71.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PEIXOTO E SANTANA TRANSPORTES, LOCACOES
DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386634-32.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : MONTGOMERY FERRO DOS NAVEGANTES
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386220-34.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Embargante : M A SIERRA
Embargado : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL  S/A.
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386025-49.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : JUCELINO DE SOUZA COSTA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386465-45.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : IDIBAL MATTO PIVETTA
Requerido : CONRAD EDITORA DO BRASIL LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386222-04.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PEIXOTO E SANTANA TRANSPORTES, LOCACOES
DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385313-59.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEM S/A
Rep. Jurídico : 9259 - PE ALDENIRA GOMES DINIZ
Requerido : MARIA JOERLANE DE SOUSA MESQUITA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386669-89.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GERMANA MARIA SILVA DE VASCONCELOS
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386019-42.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386535-62.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Rep. Jurídico : 15067 - CE EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA
Requerido : ALEXANDRE ROBERTO DE ANDRADE
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386632-62.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO DO BRASIL S/A
Requerido : SILVANES PIRES DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386231-63.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARCIO BASTOS DE MENDONCA
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386023-79.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : LIDIANA DE ARAUJO PAIVA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386675-96.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Exeqüido : NETOTEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386505-27.2010.8.06.0001/0 - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO JONAS BEZERRA LIMA
Requerido : HERNESTO MOTA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386631-77.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FERNANDO ANTONIO GUANABARA ARAUJO
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386054-02.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FIDIS S.A
Rep. Jurídico : 7982 - CE MARCELO DE MELO BRASIL FILHO
Requerido : IMPERIAL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

385307-52.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES
Requerido : BANCO PAULISTA S/A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385888-67.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARLENE COUTINHO XAVIER
Rep. Jurídico : 12764 - CE MARIA DE FATIMA GONCALVES
FONTENELE
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386125-04.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MONALISA MARIA DE MEDEIROS MARTINS
Requerido : INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

386327-78.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CAPTOR ENGENHARIA LTDA
Rep. Jurídico : 18624 - CE MARIANA BIZERRIL NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 22900 - CE DANIELA SARAIVA DE SA
Requerido : 8º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE
FORTALEZA
Requerido : LABOR FACTORING E CONSULTORIA LTDA
Requerido : R. DE S. MIGUEL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386519-11.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE NILDON SABINO ROCHA
Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
Requerido : BANCO AYMORE CREDITO E FINANCIMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386529-55.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LAUDELINO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 9544 - CE GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA
Requerido : BV FINANCEIRA S.A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385904-21.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : KALIOPY VIEIRA ARAGAO
Rep. Jurídico : 5423 - CE GISELLE PAULA MACEDO
Requerido : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386135-48.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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386138-03.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386172-75.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

385836-71.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

385909-43.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Embargante : FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS NUNES
Embargado : ALINE SARAIVA NUNES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386122-49.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386124-19.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386136-33.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386223-86.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386140-70.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386467-15.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386469-82.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386058-39.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : LUCIA MOREIRA DE MORAIS
Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
Requerido : LUCIANA MOREIRA ROLIM DE MORAIS
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

385829-79.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : YNARA FERNANDA VAZ LINO
Requerente : JOSE CARLOS GOMES
Requerente : MARIA JOSE VAZ LINO
Requerido : JUAREZ JOAQUIM DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386166-68.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386225-56.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385946-70.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA VITORIA DA SILVA
Parte da carta precatória : MARIA JUCINEIDE DA SILVA
Requerido : FRANCI JHONATA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

384254-36.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : LUIZ GONZAGA BATISTA
Requerido : JOAO VITOR PAIVA BATISTA
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Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

382369-84.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386056-69.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385287-61.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386404-87.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LUCIA DE LIMA DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386828-32.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385297-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386164-98.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385911-13.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386096-51.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386139-85.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386176-15.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

385900-81.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386173-60.2010.8.06.0001/0 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
- CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

11ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386180-52.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : AUDENI GOMES DUARTE
Requerido : JOSE EULALIO GOMES
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

12ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

387258-81.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385892-07.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

13ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386174-45.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

386141-55.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386128-56.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

385405-37.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386137-18.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

384258-73.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : LORENA FREITAS BEZERRA
Parte da carta precatória : MARIA RUTE NALVA FREITAS
Requerido : FRANCISCO CRISTIANO FONTENELE
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386610-04.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA ROSA DINIZ RIBEIRO
Requerido : WALTER MAGNONES ANDRADE RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

388462-63.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

387222-39.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Requerente : JOSE GILSON BEZERRA DE MENESES
Requerido : EDWIN WALTER JUNIOR
Menor : CHRISTIAN EDWIN WALTER
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -

Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

388458-26.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

386118-12.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCA ISAIAS COSTA
Requerido : MARIA IVANILDES COSTA ISAIAS
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

386134-63.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Inventariante : FRANCINETE MEDEIROS DA ROCHA
Espólio : FRANCISCO DE FREITAS ROCHA
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

386195-21.2010.8.06.0001/0 - ABERTURA, REGISTRO E
CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ANTONIA GOMES PORTELA
Espólio : BENEDITO FERNANDES PORTELA
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386240-25.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : JOAO PAULO COELHO RIBEIRO
Espólio : PAULO AUGUSTO RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

386170-08.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCO JOSE DA SILVA
Espólio : ESPOLIO DE SEBASTIAO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ROSALIA GOMES DOS SANTOS - 4ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

385305-82.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : NEUMA RODRIGUES FARIAS ROSA
Espólio : ORLANDO DE BARROS ROSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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17ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

386168-38.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386126-86.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

384256-06.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FELIPE SOARES DE PAULA
Requerente : PAULO HENRIQUE SOARES DE PAULA
Requerente : MILENA SOARES DE PAULA
Parte da carta precatória : MARIA IRACILDA SOARES DE PAULA
Requerido : FRANCISCO FERREIRA DE PAULA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

384267-35.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : KLAUS WILLIAM MORINI KONRAD
Requerido : JOSE TEUNAS DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: DESPACHO

386230-78.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCA MARLIETE OLIVEIRA PEIXE
Requerente : ANA LIGIA PEIXE LARANJEIRA
Interditando : PEDRO ARAUJO PEIXE
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386162-31.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

386824-92.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : BARBARA XAVIER DE ANDRADE
Rep. Jurídico : 15310 - CE ANTONIO EDILSON MOURAO
Requerido : UECE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

387030-09.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ELISABETH COELHO MESQUITA
Requerido : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN - CE
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386130-26.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RAFAEL GOMES DE LIMA
Requerido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - IPM
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386183-07.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARCIO DE SOUZA ALENCAR
Rep. Jurídico : 13047 - CE JOAO FRANCISCO FARIAS DA COSTA
Requerido : ATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO
CEARA(FUNECE-FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
CEARA)
Requerido : COMANDANTE GERAL DA PM-CE
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

385301-45.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : DANIEL FERREIRA DE FREITAS
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

387033-61.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA ARRUDA DE MEDEIROS
Requerido : SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

386050-62.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JURANILSON JUSTINO COSTA
Rep. Jurídico : 16841 - CE CICERO DELANO HOLANDA ARAUJO
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386719-18.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ANA CAROLINA CAMARA STUDART FONSECA
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Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

387077-80.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CARLOS HENRIQUE CRUZ ADVOCACIA S/C
Requerido : COMPANHIA DE GAS DO CEARA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

387032-76.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : CARLOS RANDER DE MACEDO FEITOSA
Impetrado : DIRETORA DE DIVISÃO PESSOAL DA REGIONAL VI
- PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Impetrado : SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, SAM -
SECRETARIA DE ADMINSTRACAO DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

385595-97.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : LUIZA MARIA CLARES
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

383528-62.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : ADRIANO QUEIROZ BARBOSA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386182-22.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : JOSE WASHINGTON DA SILVA RIBAMAR
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386190-96.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : LUCIVAN FERREIRA DE SOUSA

Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386194-36.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDO ELIEZIO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386205-65.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Exeqüido : VANDEMI PINHEIRO BASTO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386206-50.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICO PUBLICO E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : MARGARIDA FARIAS SILVA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386455-98.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AMC- AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : JONAS RICARDO VIEIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

386457-68.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Exeqüido : LUIZA NONATO DA CUNHA BENIGNO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 193

JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO DO DIRETOR DO
FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA
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11 - VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

11.1 -VARAS CÍVEIS

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CID PEIXOTO DO AMARAL NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANGELO JOSE BARBOSA
DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 62/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13299 1 CE/17779 1
CE/12808 1 CE/15542 1
CE/12911 1 CE/9075 2
CE/10883 2 CE/20283 2
CE/14877 3 CE/15876 3
CE/14403 3 CE/8622 3
CE/5864 3 CE/19257 3
CE/15373 3 CE/6931 3
CE/15797 4 CE/14407 4
CE/9415 4 CE/10144 4
CE/2310 4 CE/5439 4
CE/17465 5 CE/14694 5
CE/3432 5 CE/13051 5
CE/14379 5 CE/14665 5
CE/16569 5 CE/4885 6
CE/13446 6 CE/17314 7
CE/14665 7 CE/18754 7
CE/14786 8 CE/20377 8
CE/14786 8 CE/20377 8
CE/16081 9 CE/6278 9
CE/15248 9 CE/15542 10
CE/17779 10 CE/13058 10
CE/12911 10 CE/5491 11
CE/6606 11 CE/13856 12
CE/12122 12 CE/15156 12
CE/13095 13 CE/14439 14
CE/11027 14 CE/14781 14
CE/2224 14 CE/15182 14
CE/3144 15 CE/11524 15
CE/18544 16 CE/17734 16
CE/17362 16 CE/21407 16
CE/14695 16 CE/18095 17
CE/16474 17 CE/6396 17
CE/17360 17 CE/4448 17
CE/14073 18 CE/6396 18
CE/2597 19 CE/2681 19
CE/3786 19 CE/20222 19
CE/6080 20

1) 101675-20.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL REQUERENTE.:
ROSA MARIA BEZERRA. “JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
PROMOVIDA POR ROSA MARIA BEZERRA CONTRA FUNDAÇÃO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, O QUE FAÇO COM BASE NO
ART. 269, I DO CPC. CONDENO AINDA A PARTE PROMOVENTE
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA, ENTRETANTO, SUSPENDO O SEU
PAGAMENTO PELO PRAZO DE CINCO ANOS, UMA VEZ QUE A
PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA GRATUITA
AOS NECESSITADOS, O QUE FAÇO COM ESTEIO DO ART. 12 DA
LEI Nº 1060/50..” - INT. DR(S). VINICIUS MAIA LIMA, CARLOS
EDUARDO LIMA DE FREITAS, ENIO PONTE MOURAO,
FERNANDA CABRAL DE ALMEIDA GONCALVES, KARYNA
SARAIVA LEAO GAYA WANDERLEY.

2) 145260-88.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
JOSE RIBEIRO CORREIA REQUERIDO.: BANCO GMAC S/A.
“CIENTIFIQUEM-SE DA SENTENÇA DE FLS. 95/96 A QUAL
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO

NA EXORDIAL..” - INT. DR(S). FRANCISCO SAMPAIO DE
MENESES JUNIOR, JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS,
MARIANA CHAVES CARVALHO.

3) 276862-86.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402574095 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: EXPRESSO
GUANABARA S/A REQUERENTE.: MANOEL BENVINDO
NOGUEIRA. “INTIMAR A PARTE AUTORA ACERCA DO DEPÓSITO
EFETIVADO..” - INT. DR(S). GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE
FILHO, JENNYSON ERCY SOARES DE OLIVEIRA, RAFAEL FREIRE
DE ARRUDA, VLADIA ARAUJO MAGALHAES, ANTONIO CLETO
GOMES, FELIPE CORREIA MELO, EVELINE PEREIRA DE
QUEIROZ, ANTONIO JOSE THAUMATURGO BARROSO.

4) 323361-31.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402636872 -
REVISIONAL REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERENTE.: DOMICIO MATTOS BURMANN. “DEFIRO O
PEDIDO DE VISTA..” - INT. DR(S). LUCIANA MELO MADRUGA
FERNANDES, MARCELO MEMORIA DE ARAUJO, MAURICIO
FEIJO BENEVIDES DE MAGALHAES FILHO, RODOLFO LICURGO
TERTULINO DE OLIVEIRA, VALMIR PONTES FILHO, ANTONIO
LUIZ PAIVA VIANA.

5) 35976-82.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERENTE.: MARIA
LUIZA GOMES DE SA. “ RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO (ARTIGO 520,VII, CPC).
INTIMA-SE O APELADO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZÕES. APRESENTADAS AS CONTRA-RAZÕES, SEJAM OS
AUTOS REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” -
INT. DR(S). THIAGO MAIA NUNES, TERESA CRISTINA PITTA
PINHEIRO FABRÍCIO, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO,
PAULO HAMILTON DA SILVA, MARCOS DA SILVA BRUNO, CELIA
LUCIANNI ABREU LUCIO DE MACEDO, CINARA MARTINS
CASTELO BRANCO CAMURCA.

6) 4917-08.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
REQUERENTE.: FRANCISCO FABIO GOMES ARAUJO.
“CONSIDERANDO, AINDA, O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
COM BASE NO ART. 269, I, DO CPC, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DA AUTORA E CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DA
QUANTIA CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS, CORRIGIDA MONETARIAMENTE PELO INPC E
ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO
MÊS (ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL), A PARTIR DA CITAÇÃO,
DESCONTADO, EVIDENTEMENTE, O VALOR JÁ RECEBIDO PELA
PARTE PROMOVENTE. CONDENO AINDA A SUPLICADA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA..” - INT. DR(S). JOSE DO CARMO
BARRETO, CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES.

7) 49799-26.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A REQUERENTE.: MARIA DO CARMO
MELO DE SOUSA. “ RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE O
APELADO PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.
APRESENTADAS AS CONTRA-RAZÕES, SEJAM OS AUTOS
REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT.
DR(S). WILSON SALES BELCHIOR, CELIA LUCIANNI ABREU
LUCIO DE MACEDO, ELAINE MARIA TAVARES LUZ.

8) 51917-04.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERIDO.: ALTAIR ROBERTO COSCOLIN
REQUERENTE.: EUSEBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: ALTAIR ROBERTO COSCOLIN REQUERENTE.:
EUSEBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA. “ TENDO EM VISTA O
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONSTANTE NOS
PRESENTE AUTOS, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
PARA QUE PAGUE, NO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS, O VALOR
DO DÉBITO APONTADO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO,
VALENDO A INTIMAÇÃO NA PESSOA DE SEU(S) ADVOGADO(S),
EM TUDO CONFORME DISPÕE O ARTIGO 475, J DO CPC,
OBSERVANDO QUE A IMPUGNAÇÃO SOMENTE PODERÁ
VERSAR ACERCA DO DISPOSTO NO ARTIGO 475-L, DO MESMO
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CODEX, ARCANDO AINDA, O DEVEDOR, COM AS COMINAÇÕES
LEGAIS NA HIPÓTESE DE IMPROCEDÊNCIA OU AÇÕES
PROTELATÓRIAS. CASO O DEVEDOR, CONDENADO AO
PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA OU JÁ FIXADA EM
LIQUIDAÇÃO NÃO O EFETUE NO PRAZO DE 15 DIAS, O
MONTANTE DA CONDENAÇÃO SERÁ ACRESCIDO DE MULTA
NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) E, A
REQUERIMENTO DO CREDOR E OBSERVADO O DISPOSTO NO
ART. 614, INCISO II, DESTA LEI, DE LOGO FICANDO
AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇÃO COM OS PODERES DE ARRESTO A FIM DE
GARANTIR O CUMPRIMENTO DO JULGADO, BEM COMO
AUTORIZADO O USO DE FORÇA POLICIAL EORDEM DE
ARROMBAMENTO, ALÉM DE TODOS OS PODERES DO ART. 172,
§2º, CPC, CASO SE FAÇA NECESSÁRIO PARA O CUMPRIMENTO
DA DILIGÊNCIA..” - INT. DR(S). MONICA DE ALBUQUERQUE
DE ALMEIDA, HENRIQUE LEONARDO TORRES DE OLIVEIRA,
MONICA DE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, HENRIQUE
LEONARDO TORRES DE OLIVEIRA.

9) 55860-29.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANGELA GRAZIELA DE SOUSA MARTINS
REQUERIDO.: SAMARA MARQUES MOREIRA. “DESNECESSÁRIO
O DEFERIMENTO DE NOVO PRAZO, TENDO EM VISTA QUE O
PEDIDO FOI FORMULADO EM OUTUBRO DE 2009, DEVENDO,
PORTANTO, A PARTE CUMPRIR O DETERMINADO..” - INT. DR(S).
RUBENS FERREIRA STUDART FILHO, ANDRE LUCIO STUDART
GURGEL DE OLIVEIRA, WILSON DE NOROES MILFONT NETO.

10) 61713-53.2008.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO A JUSTICA
GRATUITA REQUERIDO.: ROSA MARIA BEZERRA
REQUERENTE.: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL.
“TENDO EM VISTA TODOS OS ELEMENTOS DOS AUTOS
RATIFICADOS PELO PARECER DA ILUSTRE PROMOTORA DE
JUSTIÇA, JULGO IMPROCEDENTE O PRESENTE INCIDENTE
DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONFIRMANDO QUE A
REQUERENTE/IMPUGNADA FAZ JUS SIM À GRATUIDADE
PROCESSUAL. SEM SUCUMBÊNCIA..” - INT. DR(S). FERNANDA
CABRAL DE ALMEIDA GONCALVES, CARLOS EDUARDO LIMA
DE FREITAS, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, KARYNA SARAIVA
LEAO GAYA WANDERLEY.

11) 61740-02.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: SISTEMA MEDICO DE SAUDE
S/A EXEQÜIDO.: ULTRASSOM DIAGNOSTICOS E SERVICOS S/C
LTDA. “ VERIFICA -SE QUE AS PARTES APRESENTARAM TERMO
DE FLS. 62/63 DOS AUTOS, EM TUDO TRANSACIONANDO NO
SENTIDO DE POR FINDO A LIDE, NOS TERMOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NAQUELA OPORTUNIDADE, O QUE NADA MAIS
RESTA SENÃO, DIANTE DA VOLUNTARIEDADE E CAPACIDADE
DAS PARTES, EM HOMOLOGAR O ACORDO POR SENTENÇA
PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, EM TUDO NA FORMA
DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CPC, EM TODOS OS TERMOS
AVENÇADOS. SEM SUSPENSÃO DO FEITO, POIS QUALQUER
DESCUMPRIMENTO PODERÁ SER OBJETO DE CUMPRIMENTO
DA SETENÇA..” - INT. DR(S). SERGIO AUGUSTO ABREU
MIRANDA JUNIOR, MARIA JOSE RABELO AMARAL.

12) 648056-73.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302047123 -
TOMBO: 7362 - BUSCA E APREENSAO REQUERIDO.: ALVARO
ANTONIO GUEDES JUCA REQUERENTE.: BANCO CITIBANK
S.A.. “VERIFICA -SE QUE AS PARTES APRESENTARAM TERMO
DE FLS. 178/181 DOS AUTOS, EM TUDO TRANSACIONANDO
NO SENTIDO DE POR FINDO A LIDE, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAQUELA OPORTUNIDADE, O
QUE NADA MAIS RESTA SENÃO, DIANTE DA VOLUNTARIEDADE
E CAPACIDADE DAS PARTES, EM HOMOLOGAR O ACORDO POR
SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, EM TUDO
NA FORMA DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CPC, EM TODOS
OS TERMOS AVENÇADOS. SEM SUSPENSÃO DO FEITO, POIS
QUALQUER DESCUMPRIMENTO PODERÁ SER OBJETO DE
CUMPRIMENTO DA SETENÇA..” - INT. DR(S). WELTON COELHO
CYSNE FILHO, RICARDO ALEXANDRE GUEDES JUCA, ERICK
DE SARRIUNE CYSNE.

13) 6624-45.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S.A REQUERENTE.: JOAO PAULO

NORONHA DE OLIVEIRA. “ INTIMAR O PATRONO DA PARTE
AUTORA PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, INFORMAR SE A
MESMA TEM INTERESSE NO FEITO. EM CASO POSITIVO,
CUMPRIR O DETERMINADO ÀS FLS. 17..” - INT. DR(S). JOSE
MESSIAS FERREIRA.

14) 67024-30.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
CAGECE - CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA REQUERIDO.:
CLINICA SANTA TERESA S/C LTDA. “ RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZÕES. APRESENTADAS AS CONTRA-RAZÕES, SEJAM OS
AUTOS REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” -
INT. DR(S). SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO, SILVIA MARIA
FARIAS, YASSER DE CASTRO HOLANDA, FRANCISCO JOSE
SIMOES HORTENCIO DE MEDEIROS, LUCIANA FERREIRA
GOMES PINTO.

15) 68430-18.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
ARNOLDO COSTA NOBRE DE MENEZES EXEQUENTE.:
COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA. “VERIFICA -SE QUE AS PARTES APRESENTARAM
TERMO DE FLS. 48 DOS AUTOS, EM TUDO TRANSACIONANDO
NO SENTIDO DE POR FINDO A LIDE, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAQUELA OPORTUNIDADE, O
QUE NADA MAIS RESTA SENÃO, DIANTE DA VOLUNTARIEDADE
E CAPACIDADE DAS PARTES, EM HOMOLOGAR O ACORDO POR
SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, EM TUDO
NA FORMA DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CPC, EM TODOS
OS TERMOS AVENÇADOS. SEM SUSPENSÃO DO FEITO, POIS
QUALQUER DESCUMPRIMENTO PODERÁ SER OBJETO DE
CUMPRIMENTO DA SETENÇA..” - INT. DR(S). JULIO NOGUEIRA
MILITAO NETO, RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS.

16) 84979-06.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
BANCO FINASA S.A. (BANCO BRADESCO) REQUERENTE.: JOSE
EYMARD DA SILVA COUTINHO. “INTIMAR O PROMOVIDO
ACERCA DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA..” - INT. DR(S).
THANARA ROCHA DIÓGENES, RODRIGO PRATA MOTA E
OLIVEIRA, LARA PINHEIRO BEZERRA, IVA DA PAZ MONTEIRO,
FRANCISCO ARCELIO DE LIMA.

17) 87293-22.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERIDO.: AUGE MOTOS LTDA
REQUERIDO.: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
REQUERENTE.: VALDIANA BARBOSA VASCONCELOS. “ RECEBO
O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO
E SUSPENSIVO. INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES. APRESENTADAS AS CONTRA-RAZÕES, SEJAM
OS AUTOS REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..”
- INT. DR(S). GUSTAVO DE SOUSA LOPES, MARIA RUBIA
NEPOMUCENO GOMES, IDERALDO LUIZ BELINE SILVA,
GEORGE PONTE PEREIRA, EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA.

18) 93836-70.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERENTE.: FRANCISCO
GOMES DE MELO NETO. “À RÉPLICA..” - INT. DR(S). HELAINE
CRISTINA PINHEIRO FERNANDES, IDERALDO LUIZ BELINE
SILVA.

19) 9663-21.2006.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
MARIA ERIMAR DE ABREU. “À VISTA DO EXPOSTO E DO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO DE USUCAPIÃO, PARA O FIM DE DECLARAR O DOMÍNIO
DOS AUTORES SOBRE A ÁREA DESCRITA NA INICIAL E NAS
RESPECTIVAS PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DE FLS. 74/
75 E 76, TUDO DE CONFORMIDADE COM OS PRECEITOS DOS
ARTS. 1238 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DESTA DECISÃO E SATISFEITAS AS OBRIGAÇÕES
FISCAIS (ART. 945, CPC), EXPEÇA-SE MANDADO DE REGISTRO,
TRANSCRITAS NELE A INICIAL E ESTA SENTENÇA, BEM COMO
NELE SE FAZENDO REFERÊNCIA ÀS GUIAS E CERTIDÕES
CORRESPONDENTES ÀS OBRIGAÇÕES FISCAIS. EM FACE DE
INEXISTÊNCIA DE CONTESTAÇÃO, DEIXO DE APLICAR O
PRINCÍPIO DE SUCUMBÊNCIA..” - INT. DR(S). FRANCISCA ZELIA
LIMA CAVALCANTE, GISLENE MOURA DA CRUZ, ILCA MARIA
DE ABREU, RAQUEL MOURA DA CRUZ SOARES.
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20) 98111-67.2006.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
HOSPITAL BATISTA MEMORIAL EXEQUENTE.: INCLEAN
COMERCIAL LTDA. “ INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, INFORMAR SE A MESMA TEM
INTERESSE NO FEITO. EM CASO POSITIVO, CUMPRIR O
DETERMINADO ÀS FLS. 68..” - INT. DR(S). LIDUINA OFELIA
DUARTE BARRETO.

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEZERRA SOARES

LIMA
EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
PE/22718 1 CE/13500 1
PB/11419 1 CE/8209 2
CE/17770 3 CE/3144 3
CE/19157 4 RN/2376 4
CE/14799 5 CE/6023 6
CE/2446 7 SP/132862 8
SP/214805 8 CE/6012 8
CE/8891 8

1) 110458-64.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
ANTONIO CARNEIRO AGUIAR REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. “DEFIRO O
PLEITO DE FLS. 164/165. EXPEÇA-SE A COMPETENTE GUIA DE
LEVANTAMENTO. INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA PARA QUE
REALIZE O DEPÓSITO DA DIFERENÇA NO VALOR DE
R$745,36(SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA
E SEIS CENTAVOS)..” - INT. DR(S). ROSTAND INÁCIO DOS
SANTOS, JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JEFERSON FERNANDES
PEREIRA.

2) 140991-69.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: LUIZ CIDRAO DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: V&F ORGANIZACAO DE EVENTOS. “JULGO
PROCEDENTE O PRESENTE FEITO, CONDENANDO A
REQUERIDA A DESOCUPAR O IMÓVEL, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE DESPEJO COMPULSÓRIO.
CONDENO A PROMOVIDA NAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM DEZ
POR CENTO DO VALOR DA CAUSA..” - INT. DR(S). ADELGIDES
FIGUEIREDO CORREIA NETO.

3) 18436-50.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CONSTRUTORA COLMEIA S.A. REQUERIDO.:
ZILMA HOLANDA CAVALCANTE REQUERIDO.: LELA
CALCADOS LTDA. “COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE
QUE A REQUERIDA ZILMA HOLANDA CAVALCANTE, EMBORA
DEVIDAMENTE CITADA, DEIXOU CORRER IN ALBIS O PRAZO
LEGAL PARA CONTESTAR, RAZÃO PELA QUAL DECRETO SUA
REVELIA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE OFEREÇA
RÉPLICA A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA REQUERIDA
LELA CALÇADOS LTDA. NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
JULIANA MARIA MAVIGNIER MILITÃO, JULIO NOGUEIRA
MILITAO NETO.

4) 36193-57.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MANOEL MARTINS REQUERIDO.: PSB PEDRO
SALES BELO DA SILVA. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, A REALIZAR-SE NA SECRETARIA DESTA VARA
NO DIA 20/05/10, ÀS 14:30 HORAS.” - INT. DR(S). LILIANE MARIA
VIEIRA GOMES, EDUARDO RODRIGUES.

5) 40797-61.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO
REQUERENTE.: JANE LANE GUIMARAES. “INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA..” - INT. DR(S). PAULO EDNARDO DA SILVA
ABREU.

6) 4650-41.2006.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.: ROBERTO MOREIRA

FELICIANO. “INTIMEM-SE AS PARTES ACERCA DO OFÍCIO DE
FLS. 179..” - INT. DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE.

7) 594486-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202121135 -
DECLARATORIA REU.: ABN AMRO BANK AUTOR.: RAIMUNDO
GUANABARA JUNIOR. “RECEBO A APELAÇÃO EM SEUS
EFEITOS LEGAIS, OU SEJA, O DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO..”
- INT. DR(S). FRANCISCO MASSILON TORRES FREITAS.

8) 67815-28.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
AUDIFAR COMERCIAL LTDA REQUERENTE.: FRED DA SILVA
SERAFIM REQUERENTE.: R.A.S. REPRESENTACOES LTDA. “POR
VERSAR A LIDE MATÉRIA UNICAMENTE DE DIREITO, SEM
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO..” - INT. DR(S). LUIS CLÁUDIO G.
MACHADO, GILCIMARA RENATA ALBERGUINE SANDÁ,
FRANCISCO DE OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR, LUIZ MARTONIO
SILVEIRA.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA TEREZA PORTO DE
MONTENEGRO

EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16018 1 CE/18340 2
CE/12961 2 CE/15280 2
CE/16100 2 CE/15924 3
CE/21087 4 CE/4087 4
CE/11951 5 CE/18706 6
CE/18706 6 CE/21154 7
CE/18044 7 CE/13552 8
CE/11860 8 CE/18149 8
CE/10422 9 CE/10423 9
CE/6934 9 CE/6278 10
CE/9940 11 CE/7611 12
CE/10254 12 CE/7967 12
CE/13426 12 CE/16100 13
CE/15280 13 CE/18340 13
CE/12529 14 CE/10952 15
CE/14833 15 CE/1870 15
CE/6747 16 CE/8831 17
CE/5148 18 CE/10917 18
CE/10952 19 CE/16100 20
CE/18340 20 CE/15280 20
CE/22718 20 CE/12736 21
CE/8942 22 CE/3432 22
CE/14694 22 CE/4076 22
CE/10823 23 CE/19035 24
CE/3432 24 CE/16342 24
CE/15040 24 CE/14694 24
CE/10284 25 CE/21042 26
CE/10579 27

1) 106477-90.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  REQUERENTE.: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA REQUERIDO.:
FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA. “ VISTOS, ETC. HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CONSTANTE DA PETIÇÃO DE FLS.
ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM
APRECIAÇÃO DE SUA MATÉRIA DE MÉRITO, EX VI DO DISPOSTO
NO ART. 269, III, DO CPC. QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIOS, TEM-SE O SEGUINTE: HAVENDO SIDO OFICIADO,
NESTES AUTOS, AOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO,
EXPEÇAM-SE OS MANDADOS DE ESTILO COM A FINALIDADE
DE DESNEGATIVAR O GRAVAMES IMPUTADOS - O QUE DEVERÁ
SER FEITO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA;
NÃO TENDO OCORRIDO TAL FATO, CUIDE A PARTE
PROMOVENTE DE PROCEDER A RETIRADA DA LIMITAÇÃO POR
ELA IMPOSTA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE...PRI..” - INT. DR(S). MARIA LUCILIA GOMES.

2) 107451-30.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
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REQUERENTE.: RAIMUNDO SEVERIANO. “VISTOS, ETC. (...)
ISTO POSTO, JULGO A AÇÃO PROCEDENTE, O QUE FAÇO PARA
CONDENAR A SUPLICADA A PAGAR AO REQUERENTE O VALOR
DA DIFERENÇA POR ELE RECLAMADA, EXISTENTE ENTRE OS
R$ 13.500,00 QUE LHE DEVERIAM TER SIDO PAGOS E O VALOR
QUE EFETIVAMENTE O FOI, DIFERENÇA ESSA QUE ELE
DEVERÁ RECEBER MONETARIAMENTE CORRIGIDA, A PARTIR
DA DATA EM QUE HOUVE O PAGAMENTO A MENOR E
ACRESCIDA DOS JUROS MORATÓRIOS DE 1%, ESTES DEVIDOS
A PARTIR DA CITAÇÃO DA RÉ. A PROMOVIDA PAGARÁ, AINDA, A
VERBA HONORÁRIA DO PATRONO DO AUTOR, NO PERCENTUAL
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, ALÉM DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.PRI..” - INT. DR(S). JÉFERSON CAVALCANTE DE
LUCENA, IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR, LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA, AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS.

3) 111343-44.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO
ITAULEASING S/A REQUERIDO.: JOSE AUGUSTO MARTINS DE
CASTRO. “VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA MANIFESTADO PELA PROMOVENTE
CONSTANTE DA PETIÇÃO DE FLS. ISTO POSTO, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DE SUA
MATÉRIA DE MÉRITO, EX VI DO DISPOSTO NO ART. 267, VIII,
DO CPC. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE...” - INT.
DR(S). FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES.

4) 11477-29.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: ANTONIO IRAPUAN TELES
FORTALEZA REQUERIDO.: ROBERTO DE SOUZA MOTA. “ A
DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PROEMIAL POR SI SÓ NÃO ME
AFIGURA BASTANTE PARA ASSEGURAR O DEFERIMENTO
INAUDITA ALTERA PARTE DA MEDIDA LIMINARMENTE
REQUERIDA. ASSIM, RESERVO-ME O DIREITO DE APRECIAR
MAIS CONVENIENTEMENTE, UMA VEZ INTEGRALIZADA A
RELAÇÃO PROCESSUAL. CITE-SE....” - INT. DR(S). JORGE LUIZ
LIMA DA SILVA FILHO, JORGE LUIZ LIMA DA SILVA.

5) 1242-37.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERIDO.: ARACY DANTAS SANTIAGO
REQUERENTE.: VANDA MAGALHAES OLIVEIRA REQUERENTE.:
ESPOLIO DE ELEUTERIO FERREIRA MAGALHAES. “DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A SE REALIZAR EM 04.05.2010, ÀS
16:00 HS, OPORTUNIDADE EM QUE SERÃO OUVIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS ÀS FLS. 24... COM O
ENCERRAMENTO DA PROVA ACIMA, ENCERRA-SE A FASE
INSTRUTÓRIA, UMA VEZ QUE NADA MAIS FOI REQUERIDO..” -
INT. DR(S). LIBANO CARLOS DE MELO.

6) 125719-35.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AGOSTINHO ALVES DA SILVA FILHO
REQUERIDO.: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANIL - BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANIL - BANCO ITAU S/A
REQUERENTE.: AGOSTINHO ALVES DA SILVA FILHO. “ DEFIRO
O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. A PRETENSÃO DA PARTE
DEVEDORA É A DE PROCEDER AO PAGAMENTO DE VALOR A
MENOR DO QUE O PACTUADO, TENDO EM VISTA QUE, NO SEU
MODO DE VER, SERIAM EXTORSIVOS E ILEGAIS OS ENCARGOS
INCIDENTES SOBRE O FINACIAMENTO QUE LHE FOI FEITO.
SUCEDE, TODAVIA QUE, ATÉ QUE VENHAM SER DECLARADAS
POR SENTENÇA AS NULIDADES ARGUIDAS, AS CLÁUSULAS
CONSTANTES NA AVENÇA CELEBRADA ENTRE OS LITIGANTES
HAVERÃO DE PERMANECER ÍNTEGRAS, MOTIVO PELO QUAL
NÃO ME PARECE DE BOA PRUDÊNCIA DETERMINAR, PURA E
SIMPLESMENTE, O DEPÓSITO DA QUANTIA PLEITEADA,
ASSEGURANDO À PARTE AUTORA QUE PROCEDA AO
PAGAMENTO DE QUANTIA INFERIOR À PACTUADA. ASSIM,
QUERENDO TER GARANTIDO O SEU DIREITO DE CONTINUAR
NA POSSE DO BEM OBJETO DO CONTRATO QUESTIONADO,
PROCEDA AO DEPÓSITO DAS PARCELAS QUE SE OBRIGOU
CONTRATUALMENTE A PAGAR AO POSTULADO. O QUE A
DEMANDANTE PODERÁ FAZER, QUERNEDO, Á AO INVÉS DE
PAGAR DIRETAMENTE AO SUPLICADO O VALOR QUE ESTE
COBRA MENSALMENTE, PROCEDER AO DEPÓSITO DA MESMA
QUANTIA EM CONTA BANCÁRIA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO, A

SER ABERTA NO POSTO DO FÓRUM DO BANCO DO BRASIL.
QUANTO À PRETENSÃO DA PROIBIÇÃO DA NEGATIVAÇÃO DE
SEU NOME PELOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
DURANTE O PERÍODO EM QUE O PROCESSO ESTIVER SE
DESENROLANDO, O COLENDO STJ VEM DE ALTERAR O SEU
ENTENDIMENTO NESSE SENTIDO, RECOMENDANDO O
DESATENDIMENTO DE POSTULAÇÃO DESSE JAEZ.
INDEFERINDO ASSIM, OS PLEITOS DE QUE TRATO,
DETERMINO QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA..” - INT. DR(S). ALFREDO FERNANDES GALVÃO,
ALFREDO FERNANDES GALVÃO.

7) 129860-97.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ERIVALDO INVENCAO DA SILVA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S.A. “VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O ACORDO CONSTANTE DA PETIÇÃO DE FLS., COM
O QUAL MANIFESTOU-SE FAVORÁVEL O REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ISTO POSTO, JULGO COM ARRIMO NO
DISPOSTO NO ART. 269, III DO CPC EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE SUA MATÉRIA DE MÉRITO.
QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, TEM-SE O
SEGUINTE: HAVENDO SIDO OFICIADO, NESTES AUTOS, AOS
ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO, EXPEÇAM-SE OS
MANDADOS DE ESTILO COM A FINALIDADE DE DESNEGATIVAR
O GRAVAME IMPUTADO - O QUE DEVERÁ SER FEITO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA; NÃO TENDO
OCORRIDO TAL FATO, CUIDE A PARTE PROMOVENTE DE
PROCEDER A RETIRADA DA LIMITAÇÃO POR ELA IMPOSTA.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE...PRI.. “ - INT.
DR(S). EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO, RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI.

8) 136918-88.2008.8.06.0001/0 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGADO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
EMBARGANTE.: JOSE WILSON DE SANTANA EMBARGANTE.:
MARIA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE SANTANA. “
ESCLAREÇAM OS LITIGANTES, EM CINCO DIAS, SE EXISTE
POSSIBILIDADE DE VIREM A SE COMPOR AMIGAVELMENTE,
TRAZENDO AOS AUTOS, SE FOR O CASO, OS TERMOS DO
ACORDO QUE DESEJAM CELEBRAR, PARA QUE SEJA
HOMOLOGADO. NO MESMO PRAZO, EM NÃO VINDO A HAVER
COMPOSIÇÃO, DIGAM SE DESEJAM PRODUZIR PROVAS,
ESPECIFICANDO-AS, DE LOGO ADVERTIDOS DE QUE O SEU
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL..” - INT.
DR(S). GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA, JARDSON
SARAIVA CRUZ, JOSE MAIRTON MAGALHAES DE ALMEIDA
FILHO.

9) 17052-52.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO BMC S/A REQUERENTE.: RAFAELLE
ALBUQUERQUE SANTIAGO. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05.05.2010, ÀS 15:00 HS..” - INT.
DR(S). HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA MATOS,
LAERCIO NOGUEIRA REBOUCAS.

10) 2445-34.2009.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERIDO.: BANCO FINASA S/A REQUERENTE.: MARIA DO
CARMO GOMES DA SILVA. “INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O SEU INTERESSE NA
CONTINUAÇÃO DESTE FEITO, TENDO EM VISTA O ACORDO
ANUNCIADO NA REVISIONAL EM APENSO..” - INT. DR(S).
ANDRE LUCIO STUDART GURGEL DE OLIVEIRA.

11) 27732-96.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: MARIA CELIA MOREIRA
PEIXOTO REQUERIDO.: MARIA FATIMA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: RITA DE CASSIA MARTINS. “UMA VEZ
EXPEDIDO O MANDADO DE FLS., AGUARDE-SE O SEU RETORNO
PARA QUE SE POSSA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO..” -
INT. DR(S). JOSE DANTAS DA SILVA.

12) 301613-40.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602264039 -
TOMBO: 2054 - MONITORIA REQUERENTE.: ACO CEARENSE
COMERCIAL LTDA REQUERIDO.: FRANCISCO KLEIBER CARLOS
TORRES CAVALCANTE. “INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE
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REQUEIRAM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO. NADA SENDO
POSTULADO, ARQUIVEM-SE....” - INT. DR(S). ALBERTO
BEZERRA DE SOUZA, MARIA DE JESUS FERREIRA CORREA,
VANESSA GOMES MOREIRA WANDERLEY, HOSANA MARIA DE
PAIVA CAZUZA.

13) 377075-51.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS REQUERENTE.: FRANCISCO FERNANDES RIBEIRO
MARTINS. “DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 05.05.2010, ÀS 14:30 HS..” -
INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS, LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA, JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA.

14) 4224-24.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERIDO.: MARIA RODRIGUES FARIAS REQUERENTE.:
SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO - HOSPITAL CURA
DARS. “INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA QUE
REQUEIRA O QUE FOR DE DIREITO..” - INT. DR(S). VALMIR
VILAR DE CARVALHO.

15) 42799-38.2008.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERENTE.:
FABIO DE OLIVEIRA SILVA. “ ESCLAREÇAM OS LITIGANTES,
EM CINCO DIAS, SE EXISTE POSSIBILIDADE DE VIREM A SE
COMPOR AMIGAVELMENTE, TRAZENDO AOS AUTOS, SE FOR
O CASO, OS TERMOS DO ACORDO QUE DESEJAM CELEBRAR,
PARA QUE SEJA HOMOLOGADO. NO MESMO PRAZO, EM NÃO
VINDO A HAVER COMPOSIÇÃO, DIGAM SE DESEJAM PRODUZIR
PROVAS, ESPECIFICANDO-AS, DE LOGO ADVERTIDOS DE QUE
O SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL..” - INT.
DR(S). ROSEANY ARAUJO VIANA, FABIO NOGUEIRA ROCHA,
MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO.

16) 47481-36.2008.8.06.0001/0 - DESPEJO REQUERIDO.:
HECTOR TRIART PETRAGLIA - ME REQUERENTE.: IRENE
TARIFA MARQUES. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO DE
FLS..” - INT. DR(S). HELDENITA MARIA CARVALHO DE FARIAS
MONTENEGRO.

17) 481753-69.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002206820 -
TOMBO: 4224 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: JOSE EVALDO SILVA PADARIA-ME. “PARA QUE SE
POSSA DAR CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS., INTIME-
SE A PARTE PROMOVENTE PARA QUE ANEXE AOS AUTOS CÓPIA
DO DOCUMENTO DE FLS., UMA VEZ QUE AQUELA QUE SE
ENCONTRA NOS AUTOS ESTÁ INCOMPLETA..” - INT. DR(S).
SANDRA MARA TAVARES LAVOR.

18) 50286-93.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: ADRIANO SOUSA DA SILVA REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA. “INTIME-SE A
PARTE PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
RESPOSTA DE OFÍCIO DE FLS..” - INT. DR(S). HERMES RIBEIRO
VIANA, MANOEL LUIZ ALVES.

19) 52045-58.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: ANTONIO EVERARDO MOREIRA DE LIMA
REQUERENTE.: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A. “ANUNCIO O JULGAMENTO DO FEITO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). ROSEANY
ARAUJO VIANA.

20) 60188-02.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS AUTOR.:
RAIMUNDO NONATO DE FREITAS OLIVEIRA. “ VISTOS, ETC.
(...) EX POSITIS, JULGO A AÇÃO PROCEDENTE PARA CONDENAR
A RÉ A PAGAR AO AUTOR A IMPORTÂNCIA QUE DEIXOU DE
LHE PAGAR, CORRESPONDENTE À DIFERENÇA ENTRE O
EQUIVALENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, À ÉPOCA
EM QUE A ELE FOI PAGA A QUANTIA APONTADA NA EXORDIAL
E À MESMA SOMA, DIFERENÇA ESSA A SER CORRIGIDA
MONETARIAMENTE, A PARTIR DE ENTÃO, PELO ÍNDICE DO
INPC. SOBRE O QUANTUM DEVIDO INCIDIRÃO OS JUROS

MORATÓRIOS, CONTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO DA
SUPLICADA, QUE PAGARÁ, MAIS, AS CUSTAS PROCESSUAIS E A
VERBA HONORÁRIA DO PATRONO DO AUTOR, NO PERCENTUAL
DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO.
P.R.I..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS,
JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA, LEONARDO ARAUJO DE
SOUZA, ROSTAND INACIO DOS SANTOS.

21) 61547-84.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AMANDA MARIA DO CARMO ARRUDA
REQUERIDO.: CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/
A - SERASA REQUERIDO.: SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO
DE FORTALEZA - SPC. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA QUE ESTA SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA..” - INT. DR(S). EDUARDO HENRIQUE AGUIAR.

22) 668097-61.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302230556 -
BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.:
HERIALDO DA SILVA COSTA. “ VISTOS, ETC. A PARTE AUTORA
ABANDONOU A CAUSA HÁ MAIS DE TRINTA DIAS, TENDO SIDO
INTIMADA, PESSOALMENTE, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, CONFORME DEMONSTRA CERTIDÃO DE FLS, DEIXOU
TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO QUE LHE FORA
ASSINALADO. (...) ISTO POSTO, COM BASE NO ART. 267, III,
PAR. 1º DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. PRI..” - INT.
DR(S). JOACI INACIO DE BRITO, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO, TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO,
EDMILSON FRUTUOSO DE ALMEIDA.

23) 690335-74.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302422552 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA REQUERENTE.: JOSE
WILSON PEDROSA MARTINS. “O DESPACHO DE FLS.321
ENCONTRA-SE ATENDIDO ÀS FLS. 320V. INTIME-SE A PARTE
INTERESSADA NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA QUE
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO..” - INT. DR(S). EDNA
SILVA ALENCAR.

24) 730608-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302770690 -
BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO
REAL S.A REQUERIDO.: CICERO PABLO ALVES DE SOUSA. “
VISTOS, ETC. A PARTE AUTORA ABANDONOU A CAUSA HÁ MAIS
DE TRINTA DIAS, TENDO SIDO INTIMADA, PESSOALMENTE,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CONFORME
DEMONSTRA CERTIDÃO DE FLS, DEIXOU TRANSCORRER IN
ALBIS O PRAZO QUE LHE FORA ASSINALADO. (...) ISTO POSTO,
COM BASE NO ART. 267, III, PAR. 1º DO CPC, DECRETO A
EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, COM CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
PRI..” - INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO
E RODRIGUES, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, MARCIA
LUPETTI BAPTISTA, FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO,
TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO.

25) 75923-12.2008.8.06.0001/0 - REPETIÇÃO DE INDEBITO
REQUERENTE.: MAYNARDIRA RUIEFISA BARBOSA DE MOURA
RODRIGUES REQUERIDO.: PANAMERICANO
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. “ VISTOS,
ETC. (...) EX POSITIS, JULGO A AÇÃO PROCEDENTE, O QUE
FAÇO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO DA AUTORA
PARA COM A RÉ, UMA VEZ QUE ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO,
AO TEMPO EM QUE A CONDENO AO PAGAMENTO DE UMA
REPARAÇÃO DE DANO MORAL DA ORDEM DE R$ 3.000,00 (TRÊS
MIL REAIS), QUE ME PARECE RAZOÁVEL PARA AMENIZAR OS
PREJUÍZOS QUE LHE CAUSOU. A REQUERIDA PAGARÁ, AINDA,
A VERBA HONORÁRIA DO PATRONO DA AUTORA, NO
PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O QUANTUM
INDENIZATÓRIO. P.R.I..” - INT. DR(S). ADRIANO CAMPOS
COSTA.

26) 77128-42.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERENTE.: JOSE AUGUSTO MARTINS DE
CASTRO. “(FLS.85) DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE FLS.



95  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

84, POR EXISTIR NOS AUTOS SENTENÇA PROLATADA.(FLS. 83)
VISTOS, ETC.HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA MANIFESTADO PELA PROMOVENTE
CONSTANTE DA PETIÇÃO DE FLS.ISTO POSTO, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DE SUA
MATÉRIA DE MÉRITO, EX VI DO DISPOSTO NO ART. 267, VIII,
DO CPC.TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE..PRI..” -
INT. DR(S). RODRIGO LEITE VIANA VASCONCELOS.

27) 96783-05.2006.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
DIOGENES DE SOUZA LEAO EXEQUENTE.: SILVIO CESAR
WEYNE DA CUNHA. “A PENHORA DAS COTAS DE CAPITAL
MENCIONADA NA PETIÇÃO DE FLS., HAVERÁ DE SER FEITA,
OBVIAMENTE, ATARVÉS DE CARTA PRECATÓRIA, DIRIGIDA AO
ILUSTRE JUÍZO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, CIDADE NA
QUAL FUNCIONAM OS COLÉGIOS DOS QUAIS O DEVEDOR É
DETENTOR DAS COTAS A SEREM PENHORADAS. PROCEDA-SE,
ASSIM, À EXPEDIÇÃO DA CARTA COMPETENTE, OBSERVANDO
QUE O AUTOR ESTÁ A LITIGAR SOB O PÁLIO DA GRATUIDADE
DA JUSTIÇA E COM OBSERVÂNCIA, AINDA, DE TODAS AS
CAUTELAS LEGAIS. ANTES DA REMESSA DA PRECATÓRIA
ALUDIDA, PARA EVITAR DÚVIDAS, INTIME-SE O PATRONO DO
EXEQUENTE, QUE PODERÁ RECEBÊ-LA E CUIDAR DE SEU
CUMPRIMENTO, QUERENDO, PARA TANTO ASSINANDO O
COMPETENTE RECIBO, PARA QUE VENHA CONFERI-LA, NA
SECRETARIA DO JUÍZO..” - INT. DR(S). FLAVIO CESAR WEYNE
DA CUNHA.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA TEREZA PORTO DE
MONTENEGRO

EXPEDIENTE Nº 44/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 CE/6207 2
CE/6207 2 CE/8012 3
CE/6593 4 CE/11842 4
CE/16498 5 CE/6764 5
CE/15469 6 CE/6023 6
CE/15470 6 CE/16411 6
CE/13984 7 CE/12584 8
CE/5436 9 CE/20785 9
CE/21407 10 CE/21407 10
CE/10659 11 CE/7570 11
CE/1044 11 CE/6752 11
CE/13911 11 CE/13890 11
CE/3397 12 CE/16436 13
CE/15285 13 PE/20111 13
CE/18231 13 CE/19880 13
CE/21407 14 CE/15067 14
CE/19880 15 SP/80348 15
CE/15285 15 CE/20873 15
CE/5439 16 CE/17462 17
CE/16498 17 CE/6764 17
CE/9189 18 CE/17106 19
CE/18231 19

1) 107265-07.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: FABIO DA SILVA DE SOUSA. “INTIME-SE A
PARTE PROMOVENTE PARA QUE ANEXE AOS AUTOS A
COMPROVAÇÃO DA MORA SEGUNDO O DISPOSTO NO ART. 3º
DEC.LEI 911/69. PRAZO: DEZ DIAS,; ÔNUS, INDEFERIMENTO..”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

2) 108989-46.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BB LEASING SA A.MERCANTIL REQUERENTE.:
JAQUELINE CARNEIRO SALES REQUERENTE.: JAQUELINE
CARNEIRO SALES REQUERIDO.: BB LEASING SA A.MERCANTIL.
“ DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. A PRETENSÃO DA
PARTE DEVEDORA É A DE PROCEDER AO PAGAMENTO DE
VALOR A MENOR DO QUE O PACTUADO, TENDO EM VISTA
QUE, NO SEU MODO DE VER, SERIAM EXTORSIVOS E ILEGAIS
OS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O FINACIAMENTO QUE
LHE FOI FEITO. SUCEDE, TODAVIA QUE, ATÉ QUE VENHAM

SER DECLARADAS POR SENTENÇA AS NULIDADES ARGUIDAS,
AS CLÁUSULAS CONSTANTES NA AVENÇA CELEBRADA ENTRE
OS LITIGANTES HAVERÃO DE PERMANECER ÍNTEGRAS,
MOTIVO PELO QUAL NÃO ME PARECE DE BOA PRUDÊNCIA
DETERMINAR, PURA E SIMPLESMENTE, O DEPÓSITO DA
QUANTIA PLEITEADA, ASSEGURANDO À PARTE AUTORA QUE
PROCEDA AO PAGAMENTO DE QUANTIA INFERIOR À
PACTUADA. ASSIM, QUERENDO TER GARANTIDO O SEU
DIREITO DE CONTINUAR NA POSSE DO BEM OBJETO DO
CONTRATO QUESTIONADO, PROCEDA AO DEPÓSITO DAS
PARCELAS QUE SE OBRIGOU CONTRATUALMENTE A PAGAR
AO POSTULADO. O QUE A DEMANDANTE PODERÁ FAZER,
QUERNEDO, Á AO INVÉS DE PAGAR DIRETAMENTE AO
SUPLICADO O VALOR QUE ESTE COBRA MENSALMENTE,
PROCEDER AO DEPÓSITO DA MESMA QUANTIA EM CONTA
BANCÁRIA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO, A SER ABERTA NO POSTO
DO FÓRUM DO BANCO DO BRASIL. QUANTO À PRETENSÃO DA
PROIBIÇÃO DA NEGATIVAÇÃO DE SEU NOME PELOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DURANTE O PERÍODO EM QUE O
PROCESSO ESTIVER SE DESENROLANDO, O COLENDO STJ
VEM DE ALTERAR O SEU ENTENDIMENTO NESSE SENTIDO,
RECOMENDANDO O DESATENDIMENTO DE POSTULAÇÃO
DESSE JAEZ. INDEFERINDO ASSIM, OS PLEITOS DE QUE
TRATO, DETERMINO QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA..” - INT. DR(S). SILVIO CESAR FARIAS, SILVIO CESAR
FARIAS.

3) 118196-69.2009.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: A &
B COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA - CNPJ 01.400.790/0001-65
REQUERIDO.: ANDRE GUIMARAES CAMPELO REQUERIDO.:
BERTRAND MAGALHAES DUARTE REQUERENTE.: BANCO
ITAU S/A. “SEM PREJUÍZO DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 25,
INTIME-SE A PARTE AUTORA AINDA, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.27..” - INT. DR(S). MOISES NETO
DE OLIVEIRA.

4) 1261-77.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.: CREUZA
GONCALVES JOPPERT. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA..” - INT. DR(S). JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA,
MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES.

5) 127662-87.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MANOEL DIAS DE MACEDO NETO
REQUERIDO.: TNL PCS S/A. “INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O ADITAMENTO DE
FLS.APÓS, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA A
INTIMAÇÃO NECESSÁRIA À RÉPLICA..” - INT. DR(S). ROMULO
MARCEL SOUTO DOS SANTOS, MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA.

6) 131852-93.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALEXANDRE OLIVEIRA STUDART
REQUERIDO.: MARIA HELENA OSORIO PONTES. “ INTIME-SE
A PARTE PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO APRESENTADA..” - INT. DR(S). MIGUEL ROCHA
NASSER HISSA, ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE,
RODRIGO MACEDO DE CARVALHO, RUI BARROS LEAL FARIAS.

7) 1711-49.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FERNANDO ANTONIO DE ALBUQUERQUE
SOUSA REQUERENTE.: JOSE CARLOS LIMA DE SILVA
REQUERIDO.: UNIMED FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. “INTIME-SE A PARTE
PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO APRESENTADA. DEFIRO O PEDIDO DE FLS...
DECORRIDO O PRAZO DA RÉPLICA, FAÇA-SE CIÊNCIA À PARTE
PROMOVIDA SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 127/128..” - INT. DR(S).
ERIVANDO SOARES PORTELA.

8) 1733-44.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ELIETE REBOUCAS AMORIM ME REQUERIDO.:
GOL TRANSPORTES AEREOS S/A. “ANUNCIO O JULGAMENTO
DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S).
ELESBAO PEREIRA MENEZES FILHO.
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9) 21910-92.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA ARLETE RAMOS GUEDES REQUERIDO.:
FRANCISCO CLAUDIO PINTO PINHO. “ INTIME-SE A PARTE
PROMOVENTE PARA QUE ANEXE AOS AUTOS SUAS DUAS
ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA, OU
TRATANDO-SE DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO, CÓPIA DE SEU
EXTRATO DE PAGAMENTO- PARA QUE POSSA SER APRECIADO
O SEU PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA..” - INT. DR(S). MARIA
DO SOCORRO R PORTELA, CLAUDIA PORTELA RIBEIRO
GONÇALVES.

10) 22071-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
REQUERENTE.: MARCIO LUCIANO RIBEIRO REQUERENTE.:
MARCIO LUCIANO RIBEIRO REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO. “ DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA. A PRETENSÃO DA PARTE DEVEDORA É A DE
PROCEDER AO PAGAMENTO DE VALOR A MENOR DO QUE O
PACTUADO, TENDO EM VISTA QUE, NO SEU MODO DE VER,
SERIAM EXTORSIVOS E ILEGAIS OS ENCARGOS INCIDENTES
SOBRE O FINACIAMENTO QUE LHE FOI FEITO. SUCEDE,
TODAVIA QUE, ATÉ QUE VENHAM SER DECLARADAS POR
SENTENÇA AS NULIDADES ARGUIDAS, AS CLÁUSULAS
CONSTANTES NA AVENÇA CELEBRADA ENTRE OS LITIGANTES
HAVERÃO DE PERMANECER ÍNTEGRAS, MOTIVO PELO QUAL
NÃO ME PARECE DE BOA PRUDÊNCIA DETERMINAR, PURA E
SIMPLESMENTE, O DEPÓSITO DA QUANTIA PLEITEADA,
ASSEGURANDO À PARTE AUTORA QUE PROCEDA AO
PAGAMENTO DE QUANTIA INFERIOR À PACTUADA. ASSIM,
QUERENDO TER GARANTIDO O SEU DIREITO DE CONTINUAR
NA POSSE DO BEM OBJETO DO CONTRATO QUESTIONADO,
PROCEDA AO DEPÓSITO DAS PARCELAS QUE SE OBRIGOU
CONTRATUALMENTE A PAGAR AO POSTULADO. O QUE A
DEMANDANTE PODERÁ FAZER, QUERNEDO, Á AO INVÉS DE
PAGAR DIRETAMENTE AO SUPLICADO O VALOR QUE ESTE
COBRA MENSALMENTE, PROCEDER AO DEPÓSITO DA MESMA
QUANTIA EM CONTA BANCÁRIA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO, A
SER ABERTA NO POSTO DO FÓRUM DO BANCO DO BRASIL.
QUANTO À PRETENSÃO DA PROIBIÇÃO DA NEGATIVAÇÃO DE
SEU NOME PELOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
DURANTE O PERÍODO EM QUE O PROCESSO ESTIVER SE
DESENROLANDO, O COLENDO STJ VEM DE ALTERAR O SEU
ENTENDIMENTO NESSE SENTIDO, RECOMENDANDO O
DESATENDIMENTO DE POSTULAÇÃO DESSE JAEZ.
INDEFERINDO ASSIM, OS PLEITOS DE QUE TRATO,
DETERMINO QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA..” - INT. DR(S). IVA DA PAZ MONTEIRO, IVA DA
PAZ MONTEIRO.

11) 318762-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602414090 -
TOMBO: 2257 - PERDAS E DANOS REQUERIDO.: CABS
COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. REQUERENTE.:
CONDOMINIO EDIFICIO CORCAROLI. “MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA PELAS RAZÕES DELA CONSTANTES..” - INT. DR(S).
ANA CAROLINA BEZERRA LOPES PINTO, LUIS FLAVIO
MARTINS PINTO, JOSE MAGNO CAMPOS PINTO, JOSE AGUIAR
LINHARES LIMA, ANTONIO CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA
FILHO, RAQUEL FILGUEIRAS MASCARENHAS.

12) 34423-29.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERIDO.: GLEIDSON PERES BRAGA
REQUERENTE.: MARIA IRACY DIOGENES E SILVA. “ANUNCIO
O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA..”  - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO DA SILVA
MAGALHAES.

13) 4599-59.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CICERA MARIA GOMES DA SILVA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS. “DEPOIS DE DEFERIDA A PROVA PERICIAL
PELA QUAL PUGNOU A SUPLICADA, CONSTATEI O EQUÍVOCO
QUE COMETI AO ATENDER ÀQUELE PLEITO.COM EFEITO, JÁ
SE TORNOU INCONTROVERSO, INCLUSIVE NO EGRÉGIO TJ
DE NOSSO ESTADO, O ENTENDIMENTO DE QUE O PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT NO SEU PLUS INDEPENDE

DA APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ DO ACIDENTADO.ESSA
É, HOJE, MATÉRIA JÁ PACIFICADA EM TODOS OS PRETÓRIOS
DO PAÍS.REVOGO, DESSE MODO, A DECISÃO ALUDIDA,
DETERMINANDO ME VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS, PARA
SENTENÇA, TÃO LOGO DECORRIDO O PRAZO RECURSAL DESTA
DECISÃO..” - INT. DR(S). JOAO PAULO VIEIRA BEZERRA DE
MENEZES, PAULO RICARDO MARINHO TIMBO, SAMUEL
MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE, DAVID SUCUPIRA
BARRETO, THIAGO BONAVIDES BORGES DA CUNHA BITAR.

14) 47363-26.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REU.: BANCO FINASA BMC S/A AUTOR.: FABIO DA SILVA DE
SOUSA. “ ESCLAREÇAM OS LITIGANTES, EM CINCO DIAS, SE
EXISTE POSSIBILIDADE DE VIREM A SE COMPOR
AMIGAVELMENTE, TRAZENDO AOS AUTOS, SE FOR O CASO,
OS TERMOS DO ACORDO QUE DESEJAM CELEBRAR, PARA QUE
SEJA HOMOLOGADO. NO MESMO PRAZO, EM NÃO VINDO A
HAVER COMPOSIÇÃO, DIGAM SE DESEJAM PRODUZIR PROVAS,
ESPECIFICANDO-AS, DE LOGO ADVERTIDOS DE QUE O SEU
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL..” - INT.
DR(S). IVA DA PAZ MONTEIRO, EMANUELLE FERREIRA GOMES
SILVA MOURA.

15) 59334-42.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
JOSE MARNEUDO GOMES TAVARES REQUERIDO.: MARITIMA
SEGUROS S/A. “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, UMA VEZ
QUE JÁ PACIFICADA A JURISPRUDÊNCIA TRIBUNALÍCIA NO
SENTIDO DE QUE A INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELOS
VITIMADOS POR ACIDENTE DE VEÍCULO INDEPENDE DE
GRAU. AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DO CULTO DES.
RELATOR DO AGRAVO..” - INT. DR(S). THIAGO BONAVIDES
BORGES DA CUNHA BITAR, JOSE LUIS POLEZI, PAULO RICARDO
MARINHO TIMBO, SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE.

16) 73383-88.2008.8.06.0001/0 - ADJUDICAÇÃO
COMPULSORIA REQUERENTE.: FRANCISCO HELADIO
ROGERIO NUNES REQUERIDO.: HABITANORTE CONSTRUCOES
LTDA. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO DE FLS..” -
INT. DR(S). ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA.

17) 9287-98.2007.8.06.0001/0 - DECLARATORIA AUTOR.:
ESPOLIO DE IVAN CLAUDIO DA ROCHA REU.: TELEMAR NORTE
LESTE S/A. “ANUNCIO O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). LUCILAINE APARECIDA
TENORIO DE MEDEIROS, ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS, MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA.

18) 94037-62.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ALUISIO MATIAS
DE SOUZA REQUERIDO.: MARIA DO SOCORRO FERREIRA
MARAVILHA. “ ESCLAREÇAM OS LITIGANTES, EM CINCO DIAS,
SE EXISTE POSSIBILIDADE DE VIREM A SE COMPOR
AMIGAVELMENTE, TRAZENDO AOS AUTOS, SE FOR O CASO,
OS TERMOS DO ACORDO QUE DESEJAM CELEBRAR, PARA QUE
SEJA HOMOLOGADO. NO MESMO PRAZO, EM NÃO VINDO A
HAVER COMPOSIÇÃO, DIGAM SE DESEJAM PRODUZIR PROVAS,
ESPECIFICANDO-AS, DE LOGO ADVERTIDOS DE QUE O SEU
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL..” - INT.
DR(S). LUCILA VOLNYA BARBOSA DE ASSIS.

19) 97861-29.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERENTE.: CLAUDIO
ALBERTO ALMEIDA ALVES. “DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA.A DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PROEMIAL POR SI
SÓ NÃO ME AFIGURA BASTANTE PARA ASSEGURAR O
DEFERIMENTO INAUDITA ALTERA PARTE DA MEDIDA
LIMINARMENTE REQUERIDA.ASSIM, RESERVO-ME O DIREITO
DE APRECIAR MAIS CONVENIENTEMENTE, UMA VEZ
INTEGRALIZADA A RELAÇÃO PROCESSUAL.CITE-SE....” - INT.
DR(S). GUSTAVO SAMPAIO BRASILINO DE FREITAS, DAVID
SUCUPIRA BARRETO.
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11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : WASHINGTON OLIVEIRA DIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUYANNE PORTELA LANDIM
EXPEDIENTE Nº 22/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1870 1 CE/10952 1
CE/20586 2 CE/17362 2
CE/15565 2 CE/14694 2
CE/17537 3 CE/15067 4
CE/10952 5 CE/1870 5
CE/6241 6 CE/8640 6
CE/7075 7 CE/17446 8
CE/14073 8 CE/21801 9
CE/1870 10 CE/5223 11
CE/15067 12 CE/11351 13
RJ/15953 14 CE/10007 15
CE/13402 15 CE/17364 15
CE/13294 15 CE/7862 16
CE/10741 16 CE/9335 17
CE/18095 18 CE/5207 19
CE/5837 20 CE/15067 20
CE/5161 21 CE/4448 22
CE/18095 22 CE/10423 23
CE/4448 23 CE/15067 24
SP/39876 25 CE/9776 25
CE/9415 25 CE/6354 26
CE/18221 26 CE/17364 26
CE/4303 27 CE/5150 27
CE/10289 27 CE/4897 27
CE/14407 28 CE/10144 28
CE/21407 28 CE/9415 28
CE/9776 28 CE/2310 28
CE/9922 29 CE/2310 29
CE/5465 29 CE/20979 30
CE/17734 31 CE/4805 32
CE/13219 32 CE/12321 32
CE/9947 33

1) 101779-41.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: ROSA
MARIA DE JESUS E SILVA. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, ANTE A
AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL DA
PARTE AUTORA, DADA A PLENA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO,
JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, O QUE FAÇO COM ARRIMO NO ART. 267, VI, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT.
DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO, ROSEANY ARAUJO
VIANA.

2) 112138-84.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCAIMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: MAURICIO
GONCALVES DA SILVA. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PELAS
PARTES E, POR CONSEQÜÊNCIA, TORNO EXTINTOS OS
PROCESSOS REFERENCIADOS POR ESTA MINHA SENTENÇA E
PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E
LEGAIS CORRESPONDENTES. PUBLIQUEM-SE. REGISTREM-
SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 01 DE MARÇO DE 2010’.” - INT.
DR(S). BRUNO VELLOSO FONTENELLE C. RODRIGUES, LARA
PINHEIRO BEZERRA, RANIERE DE SOUSA BARROS, TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO.

3) 11478-82.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 7445 - REINTEGRAÇÃO
/ MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD
S/A REQUERIDO.: FANIO CRISTOBOLO ALEXANDRE.
“SENTENÇA: ‘(...) A DESISTÊNCIA DA AÇÃO CONSTITUI ATO
UNILATERAL DO AUTOR, NOTADAMENTE QUANDO PRATICADO
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA RESPOSTA DO
PROMOVIDO, DE MODO QUE EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO
NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART. 267,
INCISO VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS
EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. DEIXO
DE DETERMINAR A ADOÇÃO DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS
SUPLICADAS, POR DIVISAR QUE NOS AUTOS INEXISTE
COMANDO JUDICIAL IMPONDO TAIS RESTRIÇÕES. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 26 DE
FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ.

4) 115247-72.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO SOFISA S.A.
REQUERIDO.: KELYANE DE SOUSA XAVIER. “SENTENÇA: ‘(...)
NO CASO DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO
ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO MENCIONADO
DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010’.” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

5) 119429-04.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: EDSON
ALEXANDRE DE SOUSA. “SENTENÇA: ‘(...) POR CONSIDERAR
QUE A DESISTÊNCIA DA AÇÃO CONSTITUI ATO UNILATERAL
DO AUTOR, NOTADAMENTE QUANDO PRATICADO ANTES DO
VENCIMENTO DO PRAZO PARA RESPOSTA DO PROMOVIDO,
HEI POR BEM, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA
INSTITUIÇÃO AUTORA, TORNANDO EXTINTO O PROCESSO
COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO MENCIONADO
DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. DEIXO DE DETERMINAR A ADOÇÃO DAS
DEMAIS PROVIDÊNCIAS SUPLICADAS, POR DIVISAR QUE NOS
AUTOS INEXISTE COMANDO JUDICIAL IMPONDO TAIS
RESTRIÇÕES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S).
ROSEANY ARAUJO VIANA, MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO.

6) 128987-34.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 7474 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: CAIXA
SEGURADORA S/A REQUERENTE.: RICARDO JAMIL JEREISSATI.
“DESPACHO: ‘CLS. DIGAM AS PARTES SE, ALÉM DA PROVA
DOCUMENTAL JÁ INSERIDA NESTE PROCESSO, PRETENDEM
PRODUZIR OUTRA(S) MODALIDADE(S) DE PROVA(S),
ESPECIFICANDO-A(S), DESDE JÁ SE DESCONSIDERANDO O
PROTESTO GENÉRICO. EXP. NEC. FORTALEZA(CE), 23 DE
ABRIL DE 2010’.” - INT. DR(S). NEUMAYER DE SOUSA MAIA,
MARCELO MONTEIRO DE MIRANDA SA.

7) 140155-96.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERENTE.: HERMENILDO
DE MOURA CASTRO. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS AUTOS,
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE, TORNANDO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE NO
ART. 267, INCISO VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL,
POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM
TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 07 DE
ABRIL DE 2010’.” - INT. DR(S). MARIA ADEIS DA SILVA
CARNEIRO.

8) 2059-67.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO
SANTANDER S.A REQUERIDO.: RAIMUNDO LUIZ SILVA SOUZA.
“SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
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DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
REQUESTADA PELA PARTE, TORNANDO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO
VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA
SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 15 DE MARÇO DE
2010’.” - INT. DR(S). JOSIENE NOGUEIRA GAMA, HELAINE
CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

9) 23331-20.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: JOSE MURILO DOS SANTOS.
“SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
REQUESTADA PELA PARTE, TORNANDO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO
VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA
SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE
2010’.” - INT. DR(S). ALAN FERREIRA DE SOUZA.

10) 3088-55.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: MIRTES MARIA
NOGUEIRA DE QUEIROZ REQUERENTE.: SANTANDER LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO
DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART. 267,
INCISO VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS
EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 22 DE
FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO.

11) 338749-71.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702148723 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ANGELINA AMORIM GALVAO DE
MORAIS EXEQUENTE.: TECTUS S/A COMERCIO E
ADMINISTRACAO EXEQÜIDO.: FERNANDO FELIX MORAIS.
“SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, AMPARADO NA NORMA PROCESSUAL
ENCIMADA E ANTE A MANIFESTA FALTA DE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA LIDE, UMA VEZ QUE RESTOU
DESATENDIDO O CHAMAMENTO JUDICIAL, PARA DIZER DE
SEU INTERESSE NA MARCHA PROCESSUAL, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). IVANA
JEREISSATI GUEDES.

12) 3689-61.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BFB LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: VALDERILO
FERREIRA LIMA. “SENTENÇA: ‘(...) A DESISTÊNCIA DA AÇÃO
CONSTITUI ATO UNILATERAL DO AUTOR, NOTADAMENTE
QUANDO PRATICADO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO
PARA RESPOSTA DO PROMOVIDO, DE MODO QUE EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE, TORNANDO EXTINTO
O PROCESSO COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO
MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA
E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E
LEGAIS CORRESPONDENTES. DEIXO DE DETERMINAR A
ADOÇÃO DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS SUPLICADAS, POR
DIVISAR QUE NOS AUTOS INEXISTE COMANDO JUDICIAL
IMPONDO TAIS RESTRIÇÕES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT.
DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

13) 37474-48.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO EUDES GOMES DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO DAYCOVAL S/A. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM

SENDO, ANTE A RESISTÊNCIA DA DEMANDANTE EM CUMPRIR
O COMANDO JUDICIAL, HEI POR BEM EXTINGUIR O
PROCESSO, O QUE FAÇO COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, I, C/
C 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 12 DE
MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). BENEDITO ARAUJO LIMA
JUNIOR.

14) 37810-52.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: ANTONIA BARROS DE OLIVEIRA
LEITE EXEQÜIDO.: RICARDO DE OLIVEIRA LEITE
EXEQUENTE.: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL PREVI. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM SENDO,
ANTE A RESISTÊNCIA DA DEMANDANTE EM CUMPRIR O
COMANDO JUDICIAL, HEI POR BEM EXTINGUIR O PROCESSO,
O QUE FAÇO COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, I, C/C 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 16 DE
MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). PEDRO AURELIO DE MATTOS
GONCALVES.

15) 40720-52.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: A PREDIAL - ADMINISTRADORA CEARENSE DE
BENS IMOVEIS LTDA REQUERIDO.: NEIDE PINHEIRO GUERRA
REQUERENTE.: MARIA TAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA VIEIRA.
“DESPACHO: ‘EM CONSAGRAÇÃO AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO, RESERVO-ME À APRECIAÇÃO DO PLEITO
ANTECIPATÓRIO PARA EMPÓS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
ADVERSA. CITE-SE NA FORMA DEVIDA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA(CE), 08 DE ABRIL DE 2010’.” - INT.
DR(S). CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, ISAAC JOSE BRITO
GONCALVES PEREIRA, KAROL WOJTYLA LIMA CARNEIRO,
MARILIA CRUZ MONTEIRO.

16) 40906-12.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 7225 - COBRANÇA
REQUERIDO.: ALEX SENNA STUDART REQUERENTE.:
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL BARROS LEAL.
“SENTENÇA: ‘(...) ANTE O EXPOSTO, DECLARO POR SENTENÇA
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO
CPC. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA,
03 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). JOSE EDUARDO GIRAO
NETO, EDSON FERNANDES TEIXEIRA.

17) 412943-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902054684 -
TOMBO: 3762 - MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: LUIZ
GONZAGA GOMES VIEIRA REQUERENTE.: MARIA GORETTI DE
CASTRO FEITOSA. “DESPACHO: ‘CLS. ATENTO AO DISPOSTO
NO ART. 398 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONVERTO O
JULGAMENTO DESTE FEITO EM DILIGÊNCIA,
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
(MARIA GORETTI DE CASTRO FEITOSA), PARA, QUERENDO,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS SE MANIFESTAR SOBRE A
PETIÇÃO DE FLS. 109/111 E O DOCUMENTO DE FLS. 112/112V.
EXP. NEC. FORTALEZA(CE), 23 DE ABRIL DE 2010’.” - INT.
DR(S). KENNEDY REIAL LINHARES.

18) 43361-13.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO GMAC S.A
REQUERIDO.: MICHEL JERREMIAS FELISBERTO. “SENTENÇA:
‘(...) NO CASO DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO
ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO MENCIONADO
DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. FORTALEZA, 22 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S).
GUSTAVO DE SOUSA LOPES.

19) 464337-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002032406 -
MONITORIA REQUERIDO.: EUDES PINHEIRO SOBRINHO
REQUERENTE.: MERCANTIL SAO JOSE S/A COMERCIO E
INDUSTRIA. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, AMPARADO NA NORMA
PROCESSUAL ENCIMADA E ANTE A MANIFESTA FALTA DE
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA LIDE, UMA VEZ QUE
RESTOU DESATENDIDO O CHAMAMENTO JUDICIAL, PARA
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DIZER DE SEU INTERESSE NA MARCHA PROCESSUAL, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). CARLOS
OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA.

20) 46657-43.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO
ITAULEASING S/A REQUERIDO.: FRANCISCO NICOLAU
BEZERRA. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PELAS PARTES E,
POR CONSEQÜÊNCIA, TORNO EXTINTOS OS PROCESSOS
REFERENCIADOS POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. PUBLIQUEM-SE. REGISTREM-SE.
INTIMEM-SE. FORTALEZA, 01 DE MARÇO DE 2010’.” - INT.
DR(S). FRANCISCO JOSE ESMERINDO JACOB, EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

21) 47403-13.2006.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: ANTONIO MILTON RODRIGUES DE MESQUITA
REQUERENTE.: FAMAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS AUTOS, EM OBEDIÊNCIA
AO DISPOSTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
REQUESTADA PELA PARTE, TORNANDO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO
VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA
SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE
2010’.” - INT. DR(S). ALEXANDRE BARROSO CARNEIRO.

22) 61343-40.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A
REQUERIDO.: CARLOS KLEBER MAIA DE MOURA. “SENTENÇA:
‘(...) ASSIM, HOMOLOGO O PEDIDO REQUERIDO PELA
PROMOVIDA, POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO
POR ESTA SENTENÇA, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ARTIGO
269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. FORTALEZA, 03 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S).
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, GUSTAVO DE SOUSA LOPES.

23) 61840-88.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO BMC S/A REQUERIDO.: ROBERTO
CARLOS GOMES SILVERIO. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS
AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE
AUTORA, TORNANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO
MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA
E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E
LEGAIS CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. FORTALEZA, 10 DE MARÇO DE 2010’.” - INT.
DR(S). ELIETE SANTANA MATOS, EVANDRO LIMA DE
OLIVEIRA.

24) 61926-93.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO ITAU S.A REQUERIDO.: CARLOS
ALBERTO MENDES SOUSA. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS
AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VIII, DO MENCIONADO
DIPLOMA LEGAL, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. FORTALEZA, 22 DE FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

25) 6236-87.2004.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO AGRAVANTE.: BANCO
ABN AMRO REAL S.A AGRAVADO.: WELLINGTON SOARES
ALVES. “SENTENÇA: ‘(...) ASSIM, CONFIGURADA A AUSÊNCIA
SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL DA PARTE
RECORRENTE, HEI POR BEM JULGÁ-LO EXTINTO. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 09 DE MARÇO
DE 2010’.” - INT. DR(S). CELSO DE LIMA BUZZONI, JOSE
MONTEIRO PRIMO DA PAZ, MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE
MAGALHAES FILHO.

26) 70370-47.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGADO.: A PREDIAL ADMINISTRADORA CEARENSE DE
BENS IMOVEIS LTDA EMBARGANTE.: MARIA TAIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA VIEIRA EMBARGADO.: NEIDE PINHEIRO GUERRA.
“SENTENÇA: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NA
DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIAS ENCIMADAS, REJEITO OS
EMBARGOS INTERPOSTOS. CONDENO O EMBARGANTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS), O QUE FAÇO EM CONFORMIDADE COM
O ART. 20, §4º DO CPC. P.R.I. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010’.” - INT. DR(S). JOAO HENRIQUE BRASIL GONDIM, JOÃO
HENRIQUE SILVA SOBREIRA DE SAMPAIO, KAROL WOJTYLA
LIMA CARNEIRO.

27) 714311-13.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302629742 -
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERIDO.: ANTONIO
FERNANDES DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA NILCE SAMPAIO
LIMA REQUERIDO.: MARIA YOLANDA PORTO DE SOUZA
REQUERIDO.: ISMARY BRAGA DE SOUSA REQUERIDO.:
FERNANDO ANTONIO PORTO DE SOUSA. “SENTENÇA: ‘(...)
ASSIM SENDO, CONSIDERANDO OS ELEMENTOS
CONSTITUTIVOS DOS AUTOS E COM FULCRO NO ARTIGO 269,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO PARA DECLARAR EXTINTA A RELAÇÃO LOCATÍCIA E
CONDENAR OS DEMANDADOS AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS
E DEMAIS ENCARGOS LOCATÍCIOS EM DÉBITO,
COMPREENDIDOS NO PERÍODO DE ABRIL A SETEMBRO DE
2003 E DEMAIS ALUGUÉIS INADIMPLIDOS ATÉ A EFETIVA
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE
E ACRESCIDOS JUROS LEGAIS E CONTRATUAIS. POR DIVISAR
QUE O IMÓVEL FORA DESOCUPADO EM FEVEREIRO DE 2004,
VERIFICAÇÃO ESTA CONFIRMADA PELO MEIRINHO À FL. 46V,
DOU POR PREJUDICADO O PEDIDO DE DESPEJO. CONDENO,
AINDA, OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES DESDE
LOGO FIXADOS EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), O QUE FAÇO
ARRIMADO NO §4º DO ART. 20, CÓDIGO ADJETIVO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 25 DE
FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). EGILDO LIMA LOPES,
JUAREZ MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA DA CONCEICAO
OLIVEIRA CARLOS, NANCI MAIA DE OLIVEIRA.

28) 737132-11.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302827110 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERIDO.:
BANCO ABN AMRO BANK REQUERENTE.: WELLINGTON
SOARES ALVES. “DESPACHO: ‘R.H. ARQUIVE-SE COM BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
04 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). MARCELO MEMORIA DE
ARAUJO, RODOLFO LICURGO TERTULINO DE OLIVEIRA, IVA
DA PAZ MONTEIRO, MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE
MAGALHAES FILHO, JOSE MONTEIRO PRIMO DA PAZ, VALMIR
PONTES FILHO.

29) 790029-16.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402459202 -
TOMBO: 11625 - ORDINARIA REQUERIDO.: CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
REQUERENTE.: FRANCISCO LIRA MONTE REQUERENTE.:
MARIA MELO SAMPAIO LIRA. “SENTENÇA: ‘(...) É SABIDO QUE
A TRANSAÇÃO CONSTITUI NEGÓCIO JURÍDICO BILATERAL
AVENÇADO ENTRE AS PARTES DO PROCESSO PARA PREVENIR
OU POR TERMO AO LITÍGIO, MEDIANTE CONCESSÕES MÚTUAS
(ARTIGO 840, CÓDIGO CIVIL); LOGO, HAVENDO LIDE FAZ-SE
IMPERIOSA SUA HOMOLOGAÇÃO PELO JUIZ DO FEITO, ATO
JURISDICIONAL DOTADO DE DUPLA EFICÁCIA, POSTO QUE
TEM O CONDÃO DE POR FIM A(S) RELAÇÃO(ÕES)
PROCESSUAL(IS) EM ANDAMENTO E OUTORGAR AO ATO
NEGOCIAL DAS PARTES A QUALIDADE DE ATO PROCESSUAL,
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COM APTIDÃO PARA GERAR A ‘RES IUDICADA’ E O TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL. ANTE O EXPOSTO, DECLARO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM A
RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO
CPC. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA,
08 DE ABRIL DE 2010'.” - INT. DR(S). FERNANDO DE SOUSA
CAVALCANTI JUNIOR, VALMIR PONTES FILHO, YARA MORENO
PINTO.

30) 80212-51.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: CONDOMINIO AVENIDA SHOPPING & OFFICE
REQUERIDO.: MARIA DO AMPARO RODRIGUES. “SENTENÇA:
‘(...) ANTE O EXPOSTO, DECLARO POR SENTENÇA EXTINTO O
PRESENTE FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010’.” - INT. DR(S). ELANO
AGUIAR CORREIA MOTA.

31) 80681-97.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA S.A
REQUERIDO.: FRANCISCA VALUZIA ALVES GUEDES.
“SENTENÇA: ‘(...) A DESISTÊNCIA DA AÇÃO CONSTITUI ATO
UNILATERAL DO AUTOR, NOTADAMENTE QUANDO PRATICADO
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA RESPOSTA DO
PROMOVIDO, DE MODO QUE EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO
NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART. 267,
INCISO VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS
EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. OFICIE-
SE À COORDENADORIA DE MANDADOS DESTE FÓRUM PARA
IMEDIATA SUSTAÇÃO DA ORDEM DE REINTEGRAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 26 DE
FEVEREIRO DE 2010’.” - INT. DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E
OLIVEIRA.

32) 89919-77.2008.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.: JOAO
BATISTA ALVES REQUERENTE.: LUCENIR DE ARAUJO ALVES.
“SENTENÇA: ‘(...) ASSIM SENDO, INDEFIRO O PLEITO DE
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ANTE O ENTENDIMENTO DE NÃO
EXISTIREM VALORES A SEREM SACADOS PELOS AUTORES E
RELATIVOS A FGTS/PIS/PASEP EM NOME DE JOÃO BATISTA
ALVES FILHO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
FORTALEZA, 30 DE SETEMBRO DE 2008. JOAQUIM VIEIRA
CAVALCANTE NETO - JUIZ DE DIREITO’.” - INT. DR(S). ENOQUE
MACEDO NETO, JOSE SINVAL MAIA, FERNANDA MARIA DE
CARVALHO COLARES.

33) 9159-10.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 7612 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: AMANDA BARBOSA MONTEIRO
RODRIGUES REQUERIDO.: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAU. “SENTENÇA: ‘(...) NO CASO DOS
AUTOS, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 158,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA PARTE,
TORNANDO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART. 267,
INCISO VIII, DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS
EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 03 DE
MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). CICERO CEZAR QUEZADO
FERNANDES.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 93/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16424 1 CE/15289 1
CE/14517 2 CE/14110 2

1) 23086-09.2010.8.06.0001/0 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO REQUERENTE.: BAYAS E LINHARES ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S REQUERIDO.: TIM NORDESTE S.A.. “FALE O
AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.228/379..” - INT. DR(S).
DRAUZIO CORTEZ LINHARES, WALLERIA BARROS MARQUES.

2) 85785-41.2007.8.06.0001/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: CERITA ARAUJO BARBOSA REQUERIDO.:
CONSTRUTORA IDIBRA. “DIGA O EXEQUENTE EM 05 DIAS..” -
INT. DR(S). MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE, SONIA
MARIA CAVALCANTE BARBOSA.

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO MAURO FERREIRA

LIBERATO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JUCINEIDE GUIMARAES

PEIXOTO
EXPEDIENTE Nº 55/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14781 1 CE/14805 1
CE/15067 2 CE/17446 3
CE/20022 4 CE/4925 4
CE/13420 5 CE/6012 5
CE/1870 6

1) 104955-28.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12359 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.:
FRANCISCO UBIRACI DE LIMA REQUERENTE.: MULTIPLA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. “FICAM
OS ADVOGADOS INTIMADOS DO DESPACHO DE FL. 44, O QUAL
DETERMINA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DA LEI, SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO (FLS 40/43).”
- INT. DR(S). YASSER DE CASTRO HOLANDA, MAXMILIANO
DE MOURA CARDOSO.

2) 138577-35.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10786 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.:
SERGIO SOUSA COSTA. “FICA A ADVOGADA INTIMADA DO
DESPACHO DE FL. 23, O QUAL DETERMINA A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
EXARADA NO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO E CITAÇÃO DE FLS. 22/22-V.” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

3) 140548-21.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12660 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.:
BANCO SAFRA S/A REQUERIDO.: PEDRO JORGE DE FREITAS
GOMES. “FICA A ADVOGADA INTIMADA DO DESPACHO DE FL.
18, O QUAL DETERMINA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA EXARADA NO
MANDADO DE REINTERAÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO DE FLS.
17/17-V.” - INT. DR(S). JOSIENE NOGUEIRA GAMA.

4) 405573-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802417327 -
TOMBO: 3194 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.:
EDNARDO DE CASTRO PEIXOTO JUNIOR REQUERENTE.: LUZIA
MARIA DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA ELISANGELA DE
SOUSA PEIXOTO SEM TIPIFICAÇÃO.: NT 3194 REQUERIDO.:
MAC GONTEI REQUERENTE.: ERIKA MARIA DE SOUSA
PEIXOTO. “FICAM AS ADVOGADAS INTIMADAS DA SENTENÇA
DE FLS. 396/397, CUDO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “DIANTE
DO EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
E, EM CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE
FAÇO COM RESPALDO NAS DISPOSIÇÕES LEGAIS CONTIDAS
NOS ARTS. 794, II E 795, AMBOS DO CPC.(...)”.” - INT. DR(S).
MARINA FURTADO, MARIA HELENA DOS SANTOS BRASIL.

5) 43082-66.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 8338 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: CLAUDIO HENRIQUE AFONSO MILERIO
EXEQÜIDO.: FERNANDO HELIO AFONSO MILERIO
EXEQUENTE.: SM FACTORING E COMERCIAL LTDA. “FICAM
OS ADVOGADOS INTIMADOS DO DESPACHO DE FL. 159, O
QUAL O TEOR É O SEGUINTE: “ASSIM SENDO, HOMOLOGO A
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO (FLS. 135/136), BEM
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COMO OS CÁLCULOS REALIZADOS PELA CONTADORIA DO
FÓRUM (FLS. 152/153), QUE ENCONTRAM O VALOR DE R$
164.171,08 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL CENTO E
SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), SOB O QUAL DEVERÁ
PROSSEGUIR A EXECUÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). ELTON
JONATHAS CARNEIRO DE ARAUJO, FRANCISCO DE OLIVEIRA
CARVALHO JUNIOR.

6) 87294-36.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12237 - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: BANCO ABN AMRO
REAL S/A EXEQÜIDO.: ELIEZER AUSTER. “FICA A ADVOGADA
INTIMADA DO DESPACHO DE FL. 22, O QUAL DETERMINA A
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA EXARADA NO MANDADO DE EXECUÇÃO DE FLS. 20/
21.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO.

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO MAURO FERREIRA

LIBERATO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JUCINEIDE GUIMARAES

PEIXOTO
EXPEDIENTE Nº 56/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13817 1 CE/13105 1
CE/18203 2 CE/13105 2
CE/13817 2 CE/15295 2

1) 14789-13.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 12837 - EMBARGOS À
EXECUÇÃO EMBARGANTE.: ESCOLHA SAUDAVEL COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EMBARGADO.: NCB
TROPICAL FRUTOS LTDA. “FICAM OS ADVOGADOS
INTIMADOS DO DESPACHO DE FL. 235, O QUAL DETERMINOU
PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE
OS EMBARGOS APRESENTADOS.” - INT. DR(S). ALEXANDRE
FRANCA MAGALHAES, GABRIELA NASCIMENTO LIMA.

2) 7181-61.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 12766 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: NORBERTO CORDEIRO BOTELHO
JUNIOR REQUERENTE.: NCB TROPICAL FRUTOS LTDA
REQUERIDO.: ESCOLHA SAUDAVEL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. “FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS
DO DESPACHO DE FL. 338, O QUAL TEM O SEGUINTE TEOR:
“NÃO HÁ QUALQUER RAZÃO PARA QUE A REFERIDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA SEJA REFORMADA. EM VERDADE, A
CONCESSÃO DA LIMINAR FOI ARRIMADA NO
PREENCHIMENTO, IN TOTUM, DOS REQUISITOS
CONSECTÁRIOS A SEU DEFERIMENTO, DIGA-SE FORMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA, RAZÃO PELA QUAL, MANTENHO
EM TODOS OS SEUS TERMOS A DECISÃO DE FLS. 45/46.(...)”.”
- INT. DR(S). VICTOR HUGO CABRAL DE MORAIS JUNIOR,
GABRIELA NASCIMENTO LIMA, ALEXANDRE FRANCA
MAGALHAES, HUMBERTO ANTONIO ALVES DE MORAIS
MENDONCA.

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO MAURO FERREIRA

LIBERATO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JUCINEIDE GUIMARAES

PEIXOTO
EXPEDIENTE Nº 57/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7979 1 CE/6246 1
CE/15470 2 CE/15469 2
CE/6023 2 CE/16411 2
CE/21072 3 CE/16375 3

1) 126800-53.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10714 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES REQUERIDO.: FRANCISCO EDUARDO QUEIROZ
PINTO MAGALHAES REQUERIDO.: JOSE MARIA RODRIGUES
REQUERIDO.: MARCIO NATHANAEL DO NASCIMENTO
RODRIGUES REQUERENTE.: SGS BRASIL SERVICE LTDA.

“FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA SENTENÇA DE FL. 92,
A QUAL TEM O SEGUINTE DISPOSITIVO: “ISTO POSTO,
HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS RESPECTIVOS EFEITOS,
O ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NOS EXATOS TERMOS
EM QUE FORMULADO ÀS FLS. 87/89 DOS AUTOS, O QUE FAÇO
POR ESTA SENTENÇA, E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 269, INC. II DO CÓDIGO DO PROCESSO
CIVIL.(...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA
NOBRE, JORGE FERRAZ NETO.

2) 14603-58.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11434 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REU.: AGUANAMBI SAUDE S/C
LTDA REQUERENTE.: PRONTO SOCORRO PRONTO MEDICO
LTDA. “FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA DECISÃO DE
FL. 74/75, A QUAL TEM O SEGUINTE DISPOSITIVO: “DIANTE
DO EXPOSTO, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
FLS. 69/73, PARA MODIFICAR O REFERIDO JULGADO, EM
RELAÇÃO À ESTUPULAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS PASSO A FIXAR NO MONTANTE DE 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO, MANTENDO EM TODOS OS DEMAIS
TERMOS A DECISÃO ATACADA.(...)”.” - INT. DR(S). RODRIGO
MACEDO DE CARVALHO, MIGUEL ROCHA NASSER HISSA,
ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, RUI BARROS
LEAL FARIAS.

3) 378965-25.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 12962 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: DEIB OTOCH
S/A REQUERIDO.: TIM NORDESTE S/A. “FICAM OS ADVOGADOS
INTIMADOS DA DECISÃO DE FLS. 113/114, A QUAL TEM O
SEGUINTE DISPOSITIVO: “DIANTE DO EXPOSTO, ESTANDO
CONVENCIDO DAS ALEGAÇÕES DA PROMOVENTE E DO
CARÁTER DO PROMOVIDO ANTECIPATÓRIO, HEI POR BEM
CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, EM CONFORMIDADE
COM O ART. 273 DO CPC, MEDIANTE CAUÇÃO DEPOSITADA
EM JUÍZO NO VALOR DOS DÉBIDOS REFERENTES ÁS FATURAS
ACOSTADAS ÀS FLS. 44/106, APÓS O QUE, DETERMINAREI QUE
A PROMOVIDA RETIRE OU SE ABSTENHA DE INSERIR O NOME
DA AUTORA DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB
PENA DE RESPONSABILIDADE E IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA
NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) PELO
DESCUMPRIMENTO DO PRECEITO.(...)”.” - INT. DR(S). CARLOS
ANDRÉ DE OLIVEIRA FURTADO, GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO.

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANDREA RAMOS MITOSO

EXPEDIENTE Nº 88/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11100 1 RJ/109465 2
RJ/57069 2 CE/15067 3

1) 64141-42.2007.8.06.0001/0 - DESPEJO REQUERENTE.: IVALTO
GONCALVES DO NASCIMENTO REQUERIDO.: MARCIA ULISSES
DE SOUZA GUERRA. “EM FACE DO PETITÓRIO DE FLS.155/
157, MANIFESTE-SE A PARTE CONTRÁRIA..” - INT. DR(S).
FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO.

2) 77658-17.2007.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: HSBC SEGUROS REQUERENTE.: MARIA DULCE
MARQUES. “ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE..” - INT. DR(S). ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA.

3) 95596-54.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAULEASING S/A REQUERENTE.:
FRANCIVALDO CARNEIRO DE SOUZA. “. ..ASSIM, COM AMPARO
NA TEORIA DA DIVISÃO DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA E TENDO
EM VISTA QUE A PRESENTE RELAÇÃO CONTENCIOSA ESTÁ
RESPALDADA NAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR QUE TEM COMO UM DE SEUS PILARES A
FACILITAÇÃO DA DEFESA DA PARTE HIPOSSUFICIENTE, HEI
POR BEM DETERMINAR QUE O RÉU JUNTE AOS AUTOS CÓPIA
LEGÍVEL DO CONTRATO FIRMADO COM A PARTE AUTORA.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -102

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

MOURA.

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 65/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9075 1 CE/8990 1
CE/14073 2 CE/7188 2
CE/1860 3 CE/1485 4
CE/6246 5 CE/16926 5
CE/19250 5 CE/16921 5
CE/18257 5 CE/10685 6
CE/17446 7 CE/13832 7

1) 465-57.2007.8.06.0022/0 - TOMBO: 20070631 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIO
CARNEIRO BARATA MONTEIRO FILHO REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S/A. “DECISÃO, PARTE CONCLUSIVA: “(...) EM JÁ
TENDO O ÍNCLITO MAGISTRADO QUE REMETEU OS AUTOS,
ANTECIPADO SUAS CONCLUSÕES, NO CASO DESSE
ENTEDIMENTO, SUSCITO, POIS, CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
COMO ADSTRITO TAMBÉM À SEARA DA JUSTIÇA COMUM,
OFICIE-SE AO EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
ANEXANDO OS DOCUMENTOS ATINENTES, PARA QUE DECIDA
O CONFLITO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO SAMPAIO DE
MENESES JUNIOR, MARGARETH MARIA SINDEAUX BARATTA
MONTEIRO.

2) 66756-39.2006.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAU REQUERIDO.: MARIA LEILA DE
LIMA NASCIMENTO. “SENTENÇA, PARTE DISPOSITIVA: EX
POSITIS, E PELO QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PROCEDENTE A ESTA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA E
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO REQUERENTE A POSSE E A
PROPRIEDADE DO BEM. CONDENO AINDA A SUPLICADA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS A DEZ POR CENTO
(10%) SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. FORTALEZA, 22 DE
ABRIL DE 2010. AA. VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO
FERNANDES, EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS.

3) 75929-82.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LYTTELTON REBELO FORTES REQUERENTE.:
IVANISE DOS SANTOS FORTES REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL
S/A. “DECISÃO, PARTE CONCLUSIVA: “(...) EM JÁ TENDO O
ÍNCLITO MAGISTRADO QUE REMETEU OS AUTOS,
ANTECIPADO SUAS CONCLUSÕES, NO CASO DESSE
ENTEDIMENTO, SUSCITO, POIS, CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
COMO ADSTRITO TAMBÉM À SEARA DA JUSTIÇA COMUM,
OFICIE-SE AO EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
ANEXANDO OS DOCUMENTOS ATINENTES, PARA QUE DECIDA
O CONFLITO.”.” - INT. DR(S). VALDENIZE DO NASCIMENTO
MARQUES.

4) 77153-89.2008.8.06.0001/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: TELMA DE SOUZA CAVALCANTE REQUERIDO.:
NASTHIALISE LIVERA CARDONHA. “À PARTE PROMOVENTE
ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS.112/147..” - INT. DR(S). JOSE
HELENO LOPES VIANA.

5) 83476-13.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
DORGIVAL DANTAS DE PAIVA REQUERIDO.: CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA DOUGLAS LTDA. “ÀS PARTES PARA DIZEREM
ACERCA DA FORMALIZAÇÃO OU NÃO DE ACORDO NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS..” - INT. DR(S). JORGE FERRAZ NETO,
JAMILSON DE MORAIS VERAS, ANDREI BARBOSA DE AGUIAR,
JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR, JOSÉ EDUARDO MARZAGÃO
FILHO.

6) 91269-37.2007.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
MARIA AILAME CARNEIRO DE AQUINO REQUERENTE.: JAIME
TOMAZ DE AQUINO. “”(...) COMO SUBSTITUIÇÃO À OITIVA DE

TESTEMUNHAS, FACE À SOBRECARGA PAUTA DE AUDIÊNCIAS,
INTIMEM-SE OS AUTORES PARA JUNTAREM AOS AUTOS
DECLARAÇÕES ESCRITAS COM O FIM ESPECÍFICO DE FAZER
PROVA EM JUIZO, SOB AS PENAS DA LEI, DO CONHECIMENTO
ACERCA DA POSSE MANSA, PACÍFICA, ININTERRÚPTA, SEM
OPOSIÇÃO E COM ANIMUS DOMINI DOS AUTORES E SEU MAIS
PRÓXIMO ANTECESSOR SOBRE O IMÓVEL USUCAPIENDO,
PELO PRAZO LEGAL, UMA VEZ QUE AS DECLARAÇÕES
ACOSTADAS ÀS FLS. 95/96 NÃO FAZEM ALUSÃO AOS
REQUESITOS LEGAIS PARA A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE
POR POSSE USUCAPIONEM.”.” - INT. DR(S). HELENO DE
QUEIROZ SAMPAIO.

7) 9868-16.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: GUSTAVO
NUNES CUNHA. “SENTENÇA, PARTE DISPOSITIVA: ISTO
POSTO, FACE À INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR, E A FALTA DE
PURGAÇÃO DA MORA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO
TORNANDO DEFINITIVA A MEDIDA LIMINARMENTE DEFERIDA,
COM O FIM DE CONSOLIDAR NAS MÃOS DO BANCO CREDOR A
POSSE E PROPRIEDADE DO VEÍCULO ALIENADO. CUSTAS E
HONORÁRIOS A DEZ POR CENTO SOBRE O VALOR DA CAUSA
PELO SUCUMBENTE. P.R.I. FORTALEZA, 22 DE ABRIL DE 2010.
AA. VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). JOSIENE NOGUEIRA GAMA, MANUELA ESTEVES
DE CARVALHO LIRA.

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LISETE DE SOUSA GADELHA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ELDEZIRA FELIX GONDIM
EXPEDIENTE Nº 44/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14167 1 CE/7483 1
CE/7483 1 CE/14167 1
CE/20480 2 CE/19797 3
CE/9801 4 CE/3648 4
CE/10083 4 CE/17737 4
CE/16477 4 CE/16477 4
CE/9801 4 CE/3648 4
CE/17737 4 CE/10083 4
CE/13461 4 CE/13461 4
PE/19186 5 PE/17598 5
PE/15982 5 CE/21100 5
PE/19186 5 PE/15982 5
PE/17598 5 CE/21100 5
CE/8754 6 CE/7387 7
CE/12758 7 CE/7387 7
CE/12758 7 CE/11622 8
CE/11622 8 CE/10741 9
RN/3797 9 RN/3797 9
CE/10741 9 CE/7188 10
CE/14073 10 CE/17537 11
CE/15924 11 SP/147020 12
CE/16745 12 CE/15067 12
CE/15067 12 SP/147020 12
CE/16745 12 CE/3619 13
CE/9720 13 CE/9720 13
CE/3619 13

1) 114106-18.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: J.M VEICULOS LTDA-ME REQUERIDO.:
SAGANOR NORDESTE COMERCIO DE AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA REQUERENTE.: J.M VEICULOS LTDA-ME REQUERIDO.:
SAGANOR NORDESTE COMERCIO DE AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA. “ POR ECONOMIA PROCESSUAL, CELERIDADE E
LABORANDO DE FORMA EFETIVA PARA O DESTRAME DA LIDE
SOB O COLOR CONCILIATÓRIO QUE DEVEM REGER AÇÕES
DESTA NATUREZA E SENDO ELEVADO A PRINCIPIO MOR PARA
RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS ATENDENDO EM SUA MAIOR
ACEPÇÃO À VONTADE DAS PARTES, BEM COMO OBEDIENTE
AO NORMATIZADO NA RECOMENDAÇÃO Nº. 01, DATADO DE 14
DE MAIO DO ANO EM CURSO, PROVENIENTE DA DIRETORIA
DESTE FÓRUM, EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº. 06, DE
06 DE MARÇO DE 2008, DA EGRÉGIA CORTE ESTADUAL E
AMPARANDO-ME NA CONVICÇÃO ABSOLUTA DE QUE A
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RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS SE OBTÉM COM A
INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E IMPARCIAL QUE
APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS E FAZENDO
SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS 10:40
HS., A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.,
FICANDO A PARTE DEMANDADA,PELA PRESENTE, INTIMADA
PARA O ATO PROCESSUAL. PODERÃO OS LITIGANTES, NA
OPORTUNIDADE, APRESENTAR PROPOSTA ESCRITA,
INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO, EM AMBOS OS CASOS
ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS VANTAGENS E DESVANTAGENS,
COM VISTAS À HOMOLOGAÇÃO. NÃO LOGRANDO ÊXITO O
ATO AUDIENCIAL CONCILIATÓRIO E APRESENTADA A DEFESA,
CASO HAJA ALEGAÇÃO DE PRELIMINAR, OPOSIÇÃO DE FATO
CONSTITUTIVO/DESCONSTITUTIVO DO DIREITO OU JUNTADA
DE DOCUMENTOS (EXCETO PROCURAÇÃO E CÓPIA DE
ACÓRDÃOS, DECISÕES E SENTENÇAS), INTIME-SE À PARTE
AUTORA PARA REPLICAR, QUERENDO. EMPÓS DEVERÃO OS
LITIGANTES DIZER MOTIVADAMENTE, QUAIS PROVAS
PRETENDEM PRODUZIR OU REQUEREREM O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. O PEDIDO GENÉRICO DE PROVA, SEM
A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO, FICA DESDE LOGO
INDEFERIDO..” - INT. DR(S). DJEANNE FURTADO DOS SANTOS,
DJALMA BARBOSA DOS SANTOS, DJALMA BARBOSA DOS
SANTOS, DJEANNE FURTADO DOS SANTOS.

2) 128769-69.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: CODISMAN REQUERENTE.: RAQUEL ROCHA
BEZERRA DE MENEZES. “DESTA FEITA, EM CONSEQUÊNCIA,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO ENTABULADO DE
FLS. 25/26 ENTRE OS CONTENDORES, PONDO FIM AO TRÂMITE
PROCESSUAL DA LIDE, COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS
PRECISOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. HONORÁRIOS E
CUSTAS, CONFORME PACTUADOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE E INTIMEN-SE, E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
PROCEDER COM BAIXA E ARQUIVAMENTO, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS..” - INT. DR(S). DANIELA TERCEIRO
JORGE VIANA.

3) 143080-65.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: VITORIA DA CRUZ
PONTES. “DIANTE DO EXPOSTO, HEI POR BEM, JULGAR POR
SENTENÇA, EXTINTO A PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 267, INCISO V E § 3º
DO CPC, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. CUSTAS ADIANTADAS. SEM SUCUMBÊNCIA.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. EMPÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS
FORMALIDADES DE ESTILO..” - INT. DR(S). ALINE INGRID
MARTINS CHAGAS.

4) 18336-95.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: ANTONIO FERNANDES FRANCO AUTOR.: LUCIOLA
GUIMARAES FRANCO REU.: UNIMED - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA REU.: UNIMED - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA AUTOR.: LUCIOLA GUIMARAES
FRANCO AUTOR.: ANTONIO FERNANDES FRANCO. “
PERLUSTRANDO OS PRESENTES AUTOS, DE BOM ALVITRE SE
MOSTRA NO PRESENTE MOMENTO PROCESSUAL, REALÇAR,
QUE AS PARTES DEVEM SOPESAR OS SEUS DIREITOS E
DEVERES (OBRIGAÇÕES) POSTOS NAS LIDES, VERIFICANDO
AMIÚDE TODA A SITUAÇÃO PROCESSUAL QUE DORMITA NO
CADERNO PROCEDIMENTAL, MORMENTE PARA NÃO
VISUALIZAREM SOMENTE OS PONTOS QUE LHE FAVORECEM
ESQUECENDO OS DA PARTE ADVERSA. MUNIDA DE TAL PENSAR
E OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA RECOMENDAÇÃO Nº. 01,
DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM CURSO, PROVENIENTE
DA DIRETORIA DESTE FÓRUM, EM CUMPRIMENTO A
RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 06 DE MARÇO DE 2008, DA EGRÉGIA
CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA CONVICÇÃO
ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS SE OBTÉM
COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E IMPARCIAL
QUE APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS E FAZENDO

SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS 13:40HS.,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.
PODERÃO OS LITIGANTES, NA OPORTUNIDADE, APRESENTAR
PROPOSTA ESCRITA, INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO,
EM AMBOS OS CASOS ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS
VANTAGENS E DESVANTAGENS, COM VISTAS À
HOMOLOGAÇÃO, COM AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 331
DO CPC..” - INT. DR(S). MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS,
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO, CINTHIA ANDREIA
MESQUITA SILVA, DANIEL SABÓIA BARCELOS GOMES, DAVID
SOMBRA PEIXOTO, DAVID SOMBRA PEIXOTO, MARCOS
PIMENTEL DE VIVEIROS, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO,
DANIEL SABÓIA BARCELOS GOMES, CINTHIA ANDREIA
MESQUITA SILVA, GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA,
GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA.

5) 379104-74.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA
(CAGECE) REQUERENTE.: PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA REQUERIDO.: COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEARA (CAGECE) REQUERENTE.: PROVIDER
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA. “POR ECONOMIA
PROCESSUAL, CELERIDADE E LABORANDO DE FORMA EFETIVA
PARA O DESTRAME DA LIDE SOB O COLOR CONCILIATÓRIO
QUE DEVEM REGER AÇÕES DESTA NATUREZA E SENDO
ELEVADO A PRINCÍPIO MOR PARA RESOLUÇÃO DOS
CONFLITOS ATENDENDO EM SUA MAIOR ACEPÇÃO A VONTADE
DAS PARTES, BEM COMO OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA
RECOMENDAÇÃO Nº 01, DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM
CURSO, PROVENIENTE DA DIRETORIA DESTE FORUM, EM
CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 06 DE MARÇO DE
2008, DA EGRÉGIA CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA
CONVICÇÃO ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS
SE OBTÉM COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E
IMPARCIAL QUE APROCIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS
E FAZENDO SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 25 DE JUNHO DE 2010; ÀS 09:00
HS, A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE COM CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO,
FICANDO A PARTE DEMANDADA, PELA PRESENTE, INTIMADA
PARA O ATO PROCESSUAL..” - INT. DR(S). JOAO ANDRE SALES
RODRIGUES, LUIZ RICARDO CASTRO GUERRA, CARLOS
AUGUSTO DA S. BATISTA, JOSE WILSON MATIAS PEREIRA
JUNIOR, JOAO ANDRE SALES RODRIGUES, CARLOS AUGUSTO
DA S. BATISTA, LUIZ RICARDO CASTRO GUERRA, JOSE WILSON
MATIAS PEREIRA JUNIOR.

6) 38003-09.2005.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
JOSE JOSEMAR FELIX REBOUÇAS REQUERIDO.: NELLIE
NOGUEIRA ASSUNÇÃO ARAUJO REQUERIDO.: RAFAEL ARCANJO
SOARES ARAUJO REQUERENTE.: RITA DE CASSIA NOGUEIRA
FELIX. “DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, JULGO POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, A
EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DA PRESENTE
AÇÃO, O QUE FAÇO COM ESTEIO NO ARTIGO 267, INCISO III E
§ 1º, DO CODEX INSTRUMENTAL CIVIL. SEM SUCUMBÊNCIA.
GRATUIDADE DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SSE E
INTIMEM-SE, DECORRIDO O PRAZO SEM RECURSO, DÊ-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, SEGUIDO DE ARQUIVAMENTO,
OBSERVANDO-SSE AS CAUTELAS DE PRAXE..” - INT. DR(S).
MARCOS ANTONIO VIEIRA DE SOUZA.

7) 527216-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102075514 -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL REQUERIDO.:
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A REQUERENTE.:
PEDRO LIMA RIBEIRO REQUERIDO.: EMPREENDIMENTOS
PAGUE MENOS S/A REQUERIDO.: SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEAR
REQUERENTE.: PEDRO LIMA RIBEIRO REQUERENTE.: MARIA
ARAUJO PEREIRA REQUERENTE.: LUIZ LEONARDO DE SOUSA



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -104

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

REQUERENTE.: JOSEMIAS BATISTA REQUERENTE.:
FLORENCIO FRANCISCO DE PAIVA REQUERIDO.: SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DO CEAR REQUERENTE.: MARIA ARAUJO PEREIRA
REQUERENTE.: FLORENCIO FRANCISCO DE PAIVA
REQUERENTE.: JOSEMIAS BATISTA REQUERENTE.: LUIZ
LEONARDO DE SOUSA. “PERLUSTRANDO OS PRESENTES
AUTOS, DE BOM ALVITRE SE MOSTRA NO PRESENTE
MOMENTO PROCESSUAL, REALÇAR, QUE AS PARTES DEVEM
SOPESAR OS SEUS DIREITOS E DEVERES (OBRIGAÇÕES)
POSTOS NAS LIDES, VERIFICANDO AMIÚDE TODA A SITUAÇÃO
PROCESSUAL QUE DORMITA NO CADERNO PROCEDIMENTAL,
MORMENTE PARA NÃO VISUALIZAREM SOMENTE OS PONTOS
QUE LHE FAVORECEM ESQUECENDO OS DA PARTE ADVERSA.
MUNIDA DE TAL PENSAR E OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA
RECOMENDAÇÃO Nº 01, DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM
CURSO, PROVENIENTE DA DIRETORIA DESTE FÓRUM, EM
CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 06 DE MARÇO DE
2008, DA EGRÉGIA CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA
CONVICÇÃO ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS
SE OBTÉM COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E
IMPARCIAL QUE APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS
E FAZENDO SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS 9:40 HS,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.
PODERÃO OS LITIGANTES, NA OPORTUNIDADE, APRESENTAR
PROPOSTA ESCRITA, INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO,
EM AMBOS OS CASOS ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS
VANTAGENS E DESVANTAGENS, COM VISTAS À
HOMOLOGAÇÃO, COM AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 332,
DO CPC..” - INT. DR(S). CIRO BARBOSA DOS SANTOS, GERALDO
DE LIMA GADELHA FILHO, CIRO BARBOSA DOS SANTOS,
GERALDO DE LIMA GADELHA FILHO.

8) 71094-51.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12136 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FERNANDO
ALVES DE OLIVEIRA SILVA REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/
A REQUERIDO.: VIA SUL CONCESSIONARIA REQUERENTE.:
FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA SILVA REQUERIDO.: HSBC
BANK BRASIL S/A REQUERIDO.: VIA SUL CONCESSIONARIA. “
POR ECONOMIA PROCESSUAL, CELERIDADE E LABORANDO
DE FORMA EFETIVA PARA O DESTRAME DA LIDE SOB O COLOR
CONCILIATÓRIO QUE DEVEM REGER AÇÕES DESTA NATUREZA
E SENDO ELEVADO A PRINCIPIO MOR PARA RESOLUÇÃO DOS
CONFLITOS ATENDENDO EM SUA MAIOR ACEPÇÃO À VONTADE
DAS PARTES, BEM COMO OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA
RECOMENDAÇÃO Nº. 01, DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM
CURSO, PROVENIENTE DA DIRETORIA DESTE FÓRUM, EM
CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 06 DE MARÇO DE
2008, DA EGRÉGIA CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA
CONVICÇÃO ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS
SE OBTÉM COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E
IMPARCIAL QUE APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS
E FAZENDO SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS _10:20HS.,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.,
FICANDO A PARTE DEMANDADA,PELA PRESENTE, INTIMADA
PARA O ATO PROCESSUAL. PODERÃO OS LITIGANTES, NA
OPORTUNIDADE, APRESENTAR PROPOSTA ESCRITA,
INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO, EM AMBOS OS CASOS
ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS VANTAGENS E DESVANTAGENS,
COM VISTAS À HOMOLOGAÇÃO. NÃO LOGRANDO ÊXITO O
ATO AUDIENCIAL CONCILIATÓRIO E APRESENTADA A DEFESA,
CASO HAJA ALEGAÇÃO DE PRELIMINAR, OPOSIÇÃO DE FATO
CONSTITUTIVO/DESCONSTITUTIVO DO DIREITO OU JUNTADA
DE DOCUMENTOS (EXCETO PROCURAÇÃO E CÓPIA DE
ACÓRDÃOS, DECISÕES E SENTENÇAS), INTIME-SE À PARTE
AUTORA PARA REPLICAR, QUERENDO. EMPÓS DEVERÃO OS
LITIGANTES DIZER MOTIVADAMENTE, QUAIS PROVAS
PRETENDEM PRODUZIR OU REQUEREREM O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. O PEDIDO GENÉRICO DE PROVA, SEM

A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO, FICA DESDE LOGO
INDEFERIDO.” - INT. DR(S). MONICA BARBOSA DE MARTINS
MELLO, MONICA BARBOSA DE MARTINS MELLO.

9) 736620-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302822704 -
INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: JOSE ALBERTO DANTAS
REQUERENTE.: MARIA SALETE DA SILVA REQUERENTE.:
MARIA SALETE DA SILVA REQUERIDO.: JOSE ALBERTO
DANTAS. “ PERLUSTRANDO OS PRESENTES AUTOS, DE BOM
ALVITRE SE MOSTRA NO PRESENTE MOMENTO PROCESSUAL,
REALÇAR, QUE AS PARTES DEVEM SOPESAR OS SEUS DIREITOS
E DEVERES (OBRIGAÇÕES) POSTOS NAS LIDES, VERIFICANDO
AMIÚDE TODA A SITUAÇÃO PROCESSUAL QUE DORMITA NO
CADERNO PROCEDIMENTAL, MORMENTE PARA NÃO
VISUALIZAREM SOMENTE OS PONTOS QUE LHE FAVORECEM
ESQUECENDO OS DA PARTE ADVERSA. MUNIDA DE TAL PENSAR
E OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA RECOMENDAÇÃO Nº. 01,
DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM CURSO, PROVENIENTE
DA DIRETORIA DESTE FÓRUM, EM CUMPRIMENTO A
RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 06 DE MARÇO DE 2008, DA EGRÉGIA
CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA CONVICÇÃO
ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS SE OBTÉM
COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E IMPARCIAL
QUE APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS E FAZENDO
SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28_DE MAIO DE 2010; ÀS 13:00HS.,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕESDAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.
PODERÃO OS LITIGANTES, NA OPORTUNIDADE, APRESENTAR
PROPOSTA ESCRITA, INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO,
EM AMBOS OS CASOS ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS
VANTAGENS E DESVANTAGENS, COM VISTAS À
HOMOLOGAÇÃO, COM AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 331
DO CPC..” - INT. DR(S). EDSON FERNANDES TEIXEIRA, JOSÉ
PEREIRA DA SILVA, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, EDSON FERNANDES
TEIXEIRA.

10) 80429-36.2005.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: JONAS SALES DE
SOUSA. “DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, JULGO POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, A
EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DA PRESENTE
AÇÃO, O QUE FAÇO COM ESTEIO NO ARTIGO 267, INCISO III E
§ 1º, DO CODEX INSTRUMENTAL CIVIL. SEM SUCUMBÊNCIA.
CUSTAS ADIANTADAS. REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA NO
PROCESSO EM LIÇA, EM FACE DA NECESSIDADE DA
CONTRACAUTELA, VEZ QUE PATENTEADO A INCÚRIA
AUTORAL, REALIZANDO-SE OS ATOS PERTINENTES.
PUBLIQUE-SE. REFISTRE-SE E INTIMEM-SE, DECORRIDO O
PRAZO SEM RECURSO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO,
SEGUIDO DE ARQUIVAMENTO, OBSERVANDO-SE AS CAUTELAS
DE PRAXE..” - INT. DR(S). EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS,
HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

11) 94594-49.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO
ITAULEASING S/A REQUERIDO.: MARIA ESTELA DA SILVA. “I
STO POSTO, EM CONSEQUÊNCIA, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, O ACORDO ANUNCIADO ÀS FLS. 26 ENTRE OS
CONTENDORES, PONDO FIM AO TRÂMITE PROCESSUAL DA
LIDE, COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS PRECISOS TERMOS
DO ART. 269, III DO CPC. HONORÁRIOS E CUSTAS, CONFORME
PACTUADOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIME-SE, E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDER COM
BAIXA E ARQUIVAMENTO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS..” - INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ, FABIANA DE
AZEVEDO GONCALVES.

12) 9667-53.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERENTE.: LUCIANE
MARIA RABELO DE QUEIROZ REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A
REQUERENTE.: LUCIANE MARIA RABELO DE QUEIROZ. “
PERLUSTRANDO OS PRESENTES AUTOS, DE BOM ALVITRE SE
MOSTRA NO PRESENTE MOMENTO PROCESSUAL, REALÇAR,
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QUE AS PARTES DEVEM SOPESAR OS SEUS DIREITOS E
DEVERES (OBRIGAÇÕES) POSTOS NAS LIDES, VERIFICANDO
AMIÚDE TODA A SITUAÇÃO PROCESSUAL QUE DORMITA NO
CADERNO PROCEDIMENTAL, MORMENTE PARA NÃO
VISUALIZAREM SOMENTE OS PONTOS QUE LHE FAVORECEM
ESQUECENDO OS DA PARTE ADVERSA. MUNIDA DE TAL PENSAR
E OBEDIENTE AO NORMATIZADO NA RECOMENDAÇÃO Nº. 01,
DATADO DE 14 DE MAIO DO ANO EM CURSO, PROVENIENTE
DA DIRETORIA DESTE FÓRUM, EM CUMPRIMENTO A
RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 06 DE MARÇO DE 2008, DA EGRÉGIA
CORTE ESTADUAL E AMPARANDO-ME NA CONVICÇÃO
ABSOLUTA DE QUE A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS SE OBTÉM
COM A INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E IMPARCIAL
QUE APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS E FAZENDO
SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS 10:00HS.,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.
PODERÃO OS LITIGANTES, NA OPORTUNIDADE, APRESENTAR
PROPOSTA ESCRITA, INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO,
EM AMBOS OS CASOS ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS
VANTAGENS E DESVANTAGENS, COM VISTAS À
HOMOLOGAÇÃO, COM AS PRERROGATIVAS DO ARTIGO 331
DO CPC..” - INT. DR(S). FERNANDO LUZ PEREIRA, TARCISIO
LEMOS PEREIRA LEITE, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, TARCISIO LEMOS PEREIRA LEITE.

13) 97677-44.2007.8.06.0001/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.: MAIZA DE BARROS
LOIOLA REQUERIDO.: PREMIO COMERCIO DE MAQUINAS E
APARELHOS ELETRO ELETRONICOS REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL S/A REQUERENTE.: MAIZA DE BARROS LOIOLA
REQUERIDO.: PREMIO COMERCIO DE MAQUINAS E
APARELHOS ELETRO ELETRONICOS. “ PERLUSTRANDO OS
PRESENTES AUTOS, DE BOM ALVITRE SE MOSTRA NO
PRESENTE MOMENTO PROCESSUAL, REALÇAR, QUE AS
PARTES DEVEM SOPESAR OS SEUS DIREITOS E DEVERES
(OBRIGAÇÕES) POSTOS NAS LIDES, VERIFICANDO AMIÚDE
TODA A SITUAÇÃO PROCESSUAL QUE DORMITA NO CADERNO
PROCEDIMENTAL, MORMENTE PARA NÃO VISUALIZAREM
SOMENTE OS PONTOS QUE LHE FAVORECEM ESQUECENDO
OS DA PARTE ADVERSA. MUNIDA DE TAL PENSAR E OBEDIENTE
AO NORMATIZADO NA RECOMENDAÇÃO Nº. 01, DATADO DE 14
DE MAIO DO ANO EM CURSO, PROVENIENTE DA DIRETORIA
DESTE FÓRUM, EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº. 06, DE
06 DE MARÇO DE 2008, DA EGRÉGIA CORTE ESTADUAL E
AMPARANDO-ME NA CONVICÇÃO ABSOLUTA DE QUE A
RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS SE OBTÉM COM A
INTERVENÇÃO DE UM TERCEIRO NEUTRO E IMPARCIAL QUE
APROXIMA OS ENVOLVIDOS, AJUDANDO-OS E FAZENDO
SUGESTÕES DE ACORDO. DESIGNO AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010; ÀS 11:00HS.,
A SE REALIZAR NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, CABENDO A SECRETARIA DE VARA PROCEDER
COM AS INTIMAÇÕES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, INCLUSIVE POR CARTA COM AR, SE NECESSÁRIO.
PODERÃO OS LITIGANTES, NA OPORTUNIDADE, APRESENTAR
PROPOSTA ESCRITA, INDIVIDUALMENTE OU EM CONSENSO,
EM AMBOS OS CASOS ABRIR-SE-Á A APRECIAÇÃO DAS
VANTAGENS E DESVATAGENS, COM VISTAS A HOMOLOGAÇÃO,
AS PRERROGATIVAS DO ART. 331, DO CPC..” - INT. DR(S). MARIA
VALDELY DA COSTA RIBEIRO, CLAUDIO BARROSO
MAGALHAES, CLAUDIO BARROSO MAGALHAES, MARIA
VALDELY DA COSTA RIBEIRO.

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 054/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18044 1 CE/3432 2

CE/16885 3 CE/4448 3
CE/10422 3 CE/4458 4
CE/17608 5 CE/21294 5
CE/15903 5 CE/20145 5
CE/20493 6 CE/4413 6
CE/14799 7 CE/18544 7
CE/7480 8 CE/16679 8
CE/11842 9 CE/9772 9
CE/21042 9 CE/15067 10
CE/10418 10 CE/19713 11
CE/3792 12 CE/12523 12
CE/5864 12 CE/11204 12
CE/10549 12 CE/19581 13
CE/18544 13 CE/9075 14
CE/11301 14 CE/21579 14
CE/18451 15 CE/18556 15
CE/11804 16 CE/1455 16
CE/15717 17 CE/19328 17
CE/2575 18 CE/3522 18
CE/8714 19 CE/17244 19
M P 19 CE/13125 19
CE/18044 20 CE/8511 21

1) 105978-09.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO EUDES MOREIRA DE SOUSA
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A. “DEFIRO O PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA. NO CASO EM TELA DEVERÁ SER
OBSERVADO O RITO SUMÁRIO (ART. 275, DO CPC). DESTA
FORMA, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08/06/2010, AS 14:00 HORAS. (ART. 277, CPC). INTIME-SE..” -
INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI.

2) 106993-13.2009.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA REQUERENTE.: ALTEMAR DOMINGOS DA ROCHA
REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S.A. -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. “RECEBO O
PEDIDO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, O QUAL CORRERÁ POR
CONTA E RISCO DO EXEQUENTE, QUE FICA OBRIGADO, SE A
SENTENÇA RECORRIDA FOR REFORMADA, A REPARAR OS
DANOS QUE O EXECUTADO PORVENTURA VENHA A SOFRER.
INTIME-SE O EXECUTADO, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO,
SOBRE O REQUERIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO.

3) 107365-93.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A EXEQÜIDO.: ELIANE DUARTE
GONCALVES. “AGUARDE-SE INICIATIVA DA PARTE AUTORA PARA
MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JANSEN DE
LIMA E SILVA, EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, HIRAN LEAO
DUARTE.

4) 11969-55.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA DA CONCEICAO DE AZEVEDO
FURTADO REQUERIDO.: FRANCISCO ALVES HOLANDA REPR.
LEGAL.: RILENE ALVES HOLANDA. “INTIMAR A PARTE
AUTORA, SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 39. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). GLADSTONE PINHEIRO DE HOLANDA.

5) 127766-79.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.: CLEITON
DA SILVA MONTEIRO. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O
DIA 28 DE MAIO DE 2010, ÁS 15:30 HORAS. INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). CLAUDIA DE MESQUITA DUMMAR, JORGE CHAVES
SOARES NETO, RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO, MICHEL COSTA
CASTELO BRANCO RAYOL.

6) 140545-66.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: BENEDITA PEREIRA DE MOURA REQUERIDO.:
MANOEL VIEIRA DA SILVA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
MOURA GOMES. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
O DIA 28 DE MAIO DE 2010 ÁS 15:00 HORAS. INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). MARIA ELEUZA DA SILVA FREIRE, MARIA DO
SOCORRO DIOGO DA SILVA.

7) 1504-50.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO FINASA BMG S/A REQUERENTE.: PAULO
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EDNARDO DA SILVA ABREU. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010, AS 14:00 HORAS. INTIMEM-
SE..” - INT. DR(S). PAULO EDNARDO DA SILVA ABREU, THANARA
ROCHA DIÓGENES.

8) 16767-59.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECCOES
LTDA REQUERENTE.: MARIA TEREZA VILLA REAL LEMOS.
“AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 25 DE MAIO DE
2010, ÁS 14:00 HORAS. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). ALCION
LEMOS JUNIOR, GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES.

9) 236-63.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
ANELISE ANDRADE BRASILEIRO REQUERIDO.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A REQUERENTE.: SERGIO MENESES
FARIAS. “ASSIM SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA
COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, VIA INSTITUTO DA TRANSAÇÃO,
CONCEDO-LHES O PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA QUE O
RESPECTIVO TERMO DE ACORDO SEJA ENTREGUE NA
SECRETARIA, PARA EFEITO DE HOMOLOGAÇÃO. CASO
CONTRÁRIO, APONTEM OS PONTOS CONTROVERTIDOS
ESPECIFICANDO AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM
PRODUZIR, TUDO PARA FINS DE SANEADOR, CASO NÃO
ENTENDAM TRATAR-SE DE JULGAMENTO ANTECIPADO.
DECORRIDO O PRAZO LEGAL, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO
DAS PARTES, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA
DECISÃO CABÍVEL, POSTO QUE CONCLUÍDA A FASE
POSTULATÓRIA. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES, JOSE ESTENIO RAULINO
CAVALCANTE, RODRIGO LEITE VIANA VASCONCELOS.

10) 32806-34.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: JOSE RODRIGUES FERREIRA. “DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 19 DE MAIO DE 2010,
ÁS 14:00 HORAS. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA, ARMANDO PINTO MARTINS.

11) 41700-33.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERENTE.: MARIA ERIDAN LIMA. “INTIME-SE O
PROMOVIDO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CÓPIA
DE CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). PAULO YGOR MACEDO LOBO PIAUILINO.

12) 47927-39.2008.8.06.0001/0 - LIQUIDAÇÃO DE SENTENCA
REQUERIDO.: COELCE - CIA DE ELETRICIDADE DO CEARA
REQUERENTE.: PEARCE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA. “INTIMAR AMBAS AS PARTES SOBRE OS
HONORÁRIOS DO PERITO. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). SILVIA
CUNHA SARAIVA PEREIRA, ANA VLADIA PINHEIRO LIMA
BRASILEIRO, ANTONIO CLETO GOMES, RACHEL BANKIZA DE
OLIVEIRA, ARTUR HEMIDIO BARRETO COELHO.

13) 5002-57.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A REQUERENTE.: CARLOS
GONZAGA DA SILVA JUNIOR. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010, ÁS 16:00 HORAS. INTIMEM-
SE..” - INT. DR(S). ANDRE WILSON DE MACEDO FAVELA,
THANARA ROCHA DIÓGENES.

14) 50233-44.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A REQUERENTE.: DENISE
DA SILVA SOUSA MARQUES. “DESIGNADO AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÁS 15:00 HORAS.
INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES
JUNIOR, MARCOS ANTONIO MAIA MONTEIRO, ALICE
CARVALHO NOTTINGHAM.

15) 51096-68.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: ANTONIO IRISMAR VIANA DA COSTA
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010, AS 14:30
HORAS. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). EMMANUELE CHAVES
GARCIA, GUILHERME MARINHO SOARES.

16) 522962-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102032920 -

TOMBO: 5144 - EMBARGOS DE TERCEIROS REQUERENTE.:
DOMINGOS CRUZ LINHEIRO REQUERENTE.: ESPOLIO DE JOSE
DEUSDEDIT DE VASCONCELOS REQUERENTE.: MARIA
EVELINE VASCONCELOS LINHEIRO REQUERIDO.: MARIA
VIEIRA LIMA. “INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA PARA
FORNECER O NOVO ENDEREÇO DESTA. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). ANDRE BARROSO MELO, LUIZ NIVARDO CAVALCANTE
DE MELO.

17) 55709-63.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: JOSE REGINALDO
OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: OMNI S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E ENVESTIMENTO. “INTIMAR A PARTE
AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 30-V. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). EMANOEL YATAANDSON VIEIRA RODRIGUES, MARIA
ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS.

18) 715041-24.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302636170 -
REVISIONAL REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
REQUERENTE.: WENIA MARIA CASIMIRO BASTOS. “CHAMO O
FEITO Á ORDEM PARA: 1) - TORNAR SEM EFEITO O DESPACHO
DE FLS. 359, TENDO EM VISTA, QUE HOUVE CONCESSÃO DA
TUTELA ANTECIPADA. II) - RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO
DE FLS. 354/356, VEZ QUE, INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL E
DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DO RESPECTIVO PREPARO
(ART. 511, CPC). III) - RECEBO O RECURSO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO (ART. 520, VII, CPC). IV) - DEIXO DE INTIMAR O
APELADO, TENDO EM VISTA QUE O MESMO JÁ APRESENTOU
AS CONTRA-RAZÕES, AS FLS. 378/392. RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO DE FLS. 361/376, VEZ QUE, INTERPOSTO NO PRAZO
LEGAL, ESTANDO DESACOMPANHADO DO RESPECTIVO
PREPARO POR SER O APELANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUÍTA. RECEBO O RECURSO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO (ART. 520, VII, CPC). INTIME-SE O APELADO PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS. EMPÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. EXP. NEC.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE HAROLDO LIMA BATISTA,
MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL NETO.

19) 76319-52.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: CEARÁ MOTOR LTDA REQUERENTE.: MARCOS
ROBERIO PINHEIRO GRANGEIRO. “AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28 DE MAIO DO ANO 2010 ÁS 13:30
HORAS. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FABIO JOSE DE OLIVEIRA
OZORIO, EVELINE ANDRADE ROCHA, DEFENSOR PÚBLICO
LEILA MARIA CARVALHO COSTA., CLAILSON CARDOSO
RIBEIRO.

20) 88879-26.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: KATHIA MARIA PEREIRA RAMOS REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A. “DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA. NO CASO EM TELA DEVERÁ SER OBSERVADO O
RITO SUMÁRIO (ART. 275, DO CPC). DESTA FORMA, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 26.05.2010, ÁS 14:00
HORAS. (ART. 277, CPC). INTIME-SE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE
SOUSA REZENDE MONTI.

21) 94457-38.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
ANTONIO ELIZIARIO DE CASTRO E SILVA REQUERIDO.: BANCO
SANTANDER BANESPA S/A. “INTIMAR A PARTE AUTORA SOBRE
A PETIÇÃO DE FLS. 94/122. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
DARTANHAN DA ROCHA PEREIRA.

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 055/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 CE/20586 1
CE/3397 2 CE/6012 3
CE/15304 4 CE/15586 4
SC/7701 5 CE/14458 5
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CE/6934 6 CE/3319 7
CE/10395 8 CE/6210 9
CE/5127 9 CE/9668 9
CE/22757 9 CE/3242 9
CE/2838 9 CE/3645 9
CE/2890 10 CE/3176 10
CE/14806 10 CE/13244 11
CE/6416 11 CE/6426 11
CE/13714 12 CE/1039 13
CE/2757 13 CE/4768 13
CE/1509 13 CE/5580 13
CE/4378 14 CE/4343 14
CE/8044 15 CE/6897 15
CE/7701 15 SP/79416 16
CE/11686 16 CE/10752 16
CE/13343 17 CE/1647 18
CE/17859 18 CE/6333 19
CE/16436 20 CE/16100 20
CE/18231 20 CE/17106 20
CE/18340 20 CE/15280 20
CE/20873 20 CE/16768 21
CE/9002 21 CE/5884 21
CE/5434 21 CE/1509 22
CE/13343 22 CE/17364 23
CE/10007 23 CE/13402 23
CE/13294 23 CE/20654 23
CE/9400 24 CE/1400 24
CE/6416 25 CE/13244 25
CE/6426 25 CE/13576 26
CE/4378 27 CE/4343 27
CE/12296 28 CE/7367 28
CE/6396 29

1) 10772-65.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.:
FRANCISCO INDEMBERGUE LEMOS. “DEFIRO O PEDIDO DE
VISTAS DOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA, BRUNO VELLOSO
FONTENELLE C. RODRIGUES.

2) 119024-65.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA BARBARA
REQUERENTE.: NEWDOM CAVALCANTE GONCALVES.
“INTIMAR O PROMOVENTE PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO
DA SILVA MAGALHAES.

3) 129952-75.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DURAFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA REQUERIDO.: BANCO ITAU
S/A. “INTIMAR O PROMOVENTE PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE OLIVEIRA
CARVALHO JUNIOR.

4) 137551-65.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO FINASA BMC S/A REPR. LEGAL.: JOSELITO
ROCHA BASTOS REQUERENTE.: TOTA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA -ME. “DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA,
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO (ART. 257, CPC) E,
CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ROBERTO ARRUDA
CAVALCANTE, OBERDAN AMANCIO CAMPOS.

5) 139586-95.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANGELITA MARIA DA CONCEIÇAO
REQUERENTE.: FRANCISCA BORGES DE SOUSA REQUERENTE.:
MARIA SILVIA HELENA FREIRE DE FRANÇA REQUERIDO.: SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
REQUERENTE.: PAULO CESAR ALENCAR DE LIMA. “INTIMAR
O PROMOVENTE PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). MARIO MARCONDES NASCIMENTO, LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA.

6) 19093-55.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S.A REQUERENTE.: LUIS

WILSON CORDEIRO MARINHO. “INTIMAR O PROMOVENTE
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
LAERCIO NOGUEIRA REBOUCAS.

7) 23200-45.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A. REQUERENTE.: MARIA
LUCIA LIMA PEREIRA. “DEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. INTIME-SE A PATRONA DA AUTORA PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, EMENDAR A INICIAL, NOS TERMOS
DO ART. 282, V, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA MESMA.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARIA LUCIA LIMA PEREIRA.

8) 279494-85.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602071400 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ANTONIO ALVES
DE OLIVEIRA REQUERIDO.: JOSE GOMES DE ALMEIDA. “DIGA
A PARTE AUTORA, SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DO
ACÓRDÃO DE FLS. 176/180. NÃO SE MANIFESTANDO, ARQUIVE-
SE. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ZACARIAS ANTONIO OLIVEIRA
PINTO.

9) 360214-39.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702335493 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: B.B.-
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A
REQUERENTE.: EDMILSON ARCELINO DO CEARA. “DIGA
AMBAS AS PARTES, SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO
DO ACÓRDÃO DE FLS. 298/300. NÃO SE MANIFESTANDO,
ARQUIVE-SE. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). WALMAR CARVALHO
COSTA, SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA, MARIA SOCORRO DE
OLIVEIRA E SILVA, IGOR MARCELO MARREIRO, FRANCISCO
GLADYSON PONTES, CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE, DEODATO
JOSE RAMALHO JUNIOR.

10) 410157-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902026761 -
ORDINARIA DE COBRANCA ADVOGADO (SEM OAB).:
CLAUDIO P DE SOUZA REQUERIDO.: PAULO AFONSO NOBRE
MACHADO REQUERENTE.: FERNANDO ANTONIO VIEIRA
COELHO. “NOS TERMOS DO ART. 475-J, DO CPC, DETERMINO
A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, PARA NO PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS, CUMPRIR A SENTENÇA, EFETUANDO O PAGAMENTO DO
VALOR DEVIDO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O REFERIDO VALOR. INTIME-SE..” - INT. DR(S). LUCIA
MARIA DE SOUZA NOROES, MANOEL LEANDRO DE NOROES
MILFONT, RAMIRO SOUZA DE NOROES MILFONT.

11) 446105-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902387039 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL SEM TIPIFICAÇÃO.:
** APENSADO 2004.9756-4 EMBARGOS A EXECUCAO **
EXEQUENTE.: BANCO BRADESCO S.A EXEQÜIDO.: F A DE
OLIVEIRA FILHO - ME EXEQÜIDO.: FRANCISCO ALVES DE
OLIVEIRA FILHO. “JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS E, POR CONSEQUÊNCIA, DESCONSTITUINDO A
AÇÃO EXECUTIVA PRINCIPAL. CONDENO O EMBARGADO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE
ADVOGADOS, ESTES CALCULADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
DANIEL SOARES EDUARDO, FLAVIO JACINTO DA SILVA,
MAURO CARMELIO SANTOS COSTA JUNIOR.

12) 50006-25.2007.8.06.0001/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: GILVANDO GUILHERME DE ALBUQUERQUE
ANDRADE REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. “INTIMAR A
PARTE AUTORA, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 238/240. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). DANIEL HOLANDA LEITE.

13) 511328-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002503085 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: ARISTOTELES
CANAMARY RIBEIRO FILHO REQUERIDO.: EMPRESA ORGAL S/
A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS REQUERENTE.: MARIA
JAYDER SOUZA DE ARAUJO. “ASSIM SENDO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA DESTE FEITO PARA JUSTIÇA LABORAL, UMA
VEZ QUE, NA HIPÓTESE DE INOBSERVÂNCIA DO QUE VEM
SENDO DECIDIDO NAS INSTÂNCIA SUPERIORES, O
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL, PODERIA
PREJUDICAR AS PARTES COM A POSSIBILIDADE DA RESCISÃO
E DESCONSTITUIÇÃO DOS ATOS. INTIMEM-SE. EMPÓS,
ENVIEM OS AUTOS PARA DISTRIBUIÇÃO. EXP. NEC. INTIMEM-
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SE..” - INT. DR(S). ALOISIO DE SOUSA CAVALCANTI,
ARISTOCLES CANAMARY DE OLIVEIRA RIBEIRO, JOSE LUIS
RIOTINTO, JOSE STELIO DIAS MAGALHAES, RAIMUNDO
NONATO XAVIER.

14) 572816-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102532419 -
EXECUÇÃO SEM TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 2004.27013-4
** EXEQUENTE.: JAQUELINE PAIVA CAVALCANTE TEIXEIRA
EXEQÜIDO.: JOSE DARLAN DE ALMEIDA CARNEIRO
EXEQÜIDO.: MARTA HELENA PHILOMENO GOMES CARNEIRO.
“JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS
MANTENDO SUBSISTENTE A PENHORA EFETUADO NOS AUTOS
EXECUTIVOS PRINCIPAIS E EM APENSO (PROC. Nº572816-
78.2000), CONDENANDO O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS JUDICIAIS REMANESCENTES, CASO EXISTENTES, BEM
AINDA AOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, ESTES NA
PROPORÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). ESTEVAM SINVAL
JUNIOR, CLAUDIO SERGIO PAIVA CAVALCANTE.

15) 592410-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202100375 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO SEM TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO
2001.58327-7 ** REQUERENTE.: MARIA VERA LUCIA - ME
REQUERIDO.: L.MOREIRA E PARENTE LTDA REQUERENTE.:
MARIA DAS GRACAS BARROSO DA CRUZ. “JULGO
IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, DEVENDO A
AÇÃO EXECUTIVA PRINCIPAL (PROC. Nº577894-53.2000), TER
SEU CURSO NORMAL DE CONTINUIDADE SOBRE O VALOR
HOMOLOGADO ÁS FOLHAS 63 E PLANILHA DE FOLHAS 57.
DEIXO, NO ENTANTO, DE CONDENAR A EMBARGANTE NO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO
DESPACHO DE FOLHAS 25. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO ALVES DOS SANTOS, LEILA MARIA CARVALHO
COSTA, FRANCISCA CELIA COSTA DA SILVA.

16) 629726-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202474089 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERIDO.: BAYER S.A
REQUERENTE.: FRAMACIA CIENTIFICA LTDA. “JULGO
IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, DEVENDO OS
AUTOS EXECUTIVOS PRINCIPAIS (PROC. Nº571236-13.2000)
SEGUIR O CURSO NORMAL DE TRAMITAÇÃO. CONDENO O
EMBARGANTE NAS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, ESTES NA PROPORÇÃO DE 15% (QUINZE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, ANA
LOURDES CUNHA DA SILVA, LUIS ALBERTO BURLAMAQUI
CORREIA.

17) 639804-81.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202575020 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARINA DE IRACEMA PARK S/A
EXEQUENTE.: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA.
“JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS NO
SENTIDO DE CONDENAR O EMBARGADO, ANTES QUALIFICADO
NOS TERMOS DO DISPOSITIVO RETRO MENCIONADO E, POR
CONSEGUINTE, EXTINGO A AÇÃO EXECUTIVA QUE ORIGINOU
OS PRESENTES EMBARGOS PELA PERDA DO OBJETO E NA
FORMA DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O EMBARGADO NAS CUSTAS
DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES NA
PROPORÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FABIO TADEU
NICOLOSI SERRAO.

18) 6707-95.2007.8.06.0001/0 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
REQUERIDO.: FRANCISCO BARTOLOMEU SAMPAIO
REQUERENTE.: GENERALI DO BRASIL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS. “AGUARDE-SE A INICIATIVA DA PARTE
AUTORA PARA MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). WELTON COELHO CYSNE, CRISTIANE DE BRITO
RODRIGUES.

19) 675105-89.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302291091 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
DA COSTA REQUERIDO.: INCO ENGENHARIA LTDA
REQUERENTE.: ISABEL CRISTINA LIMA CONCEICAO. “DEFIRO
O PEDIDO DE FLS. DEVOLVA-SE O PRAZO. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). VANDA MANLEY CATUNDA CARVALHO.

20) 68648-75.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO NOBRE SANTIAGO REQUERIDO.:
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS. “A QUESTÃO
CONTROVERTIDA NOS PRESENTES AUTOS É APENAS DE
DIREITO E DE FATO, SENDO QUE, A PROVA DOCUMENTAL JÁ
PRODUZIDA É MAIS QUE SUFICIENTE PARA O DESATE DA
QUERELA. DESTA FORMA, ANUNCIO O JULGAMENTO DA LIDE
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, O QUE FAÇO COM ARRIMO
NO ART. 330, INC. I, DO CÓDIGO VIGENTE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA
O DESATE DA LIDE. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). JOAO PAULO
VIEIRA BEZERRA DE MENEZES, AUDIC CAVALCANTE MOTA
DIAS, DAVID SUCUPIRA BARRETO, GUSTAVO SAMPAIO
BRASILINO DE FREITAS, JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA,
LEONARDO ARAUJO DE SOUZA, SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE.

21) 69861-58.2005.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERIDO.: MARIA SALETE FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA VILANI FERREIRA DA SILVA. “JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, A PRESENTE AÇÃO, REINTEGRANDO
DEFINITIVAMENTE A PROMOVENTE NA POSSE DO IMÓVEL
QUALIFICADO NA PETIÇÃO INICIAL, DEVENDO A MESMA, NO
ENTANTO, PAGAR UMA INDENIZAÇÃO Á PARTE PROMOVIDA
PELA BENFEITORIA REALIZADA NO REFERIDO IMÓVEL, A SER
APURADA EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 475-
A E SEGUINTES, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I. C.
INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). MARIANA SAMPAIO MARQUES,
JOSE HUMBERTO TORRES, RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA,
MARIO CLETO LIMA MARQUES.

22) 716970-92.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302652787 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: MARINA DE
IRACEMA PARK REQUERIDO.: SLW CORRETORA DE VALORES
DE CAMBIO LTDA. “JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS NO SENTIDO DE CONDENAR O EMBARGADO,
ANTES QUALIFICADO NOS TERMOS DO DISPOSITIVO RETRO
MENCIONADO E, POR CONSEGUINTE, EXTINGO A AÇÃO
EXECUTIVA QUE ORIGINOU OS PRESENTES EMBARGOS PELA
PERDA DO OBJETO E NA FORMA DO DISPOSTO NO INCISO VI
DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O
EMBARGADO NAS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES NA PROPORÇÃO DE 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). JOSE STELIO DIAS MAGALHAES, FABIO TADEU
NICOLOSI SERRAO.

23) 747556-15.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402055977 -
MONITORIA REQUERIDO.: DM GAS SERVICE LTDA
REQUERENTE.: WHITE MARTINS CILINDROS LTDA. “O
PEDIDO DE PENHORA ONLINE EM TELA, NÃO TEM AMPARO
LEGAL. A LIDE FOI SENTENCIADA, FLS. 82, BEM COMO,
TRANSITOU EM JULGADO CONFORME SE VERIFICA NA
CERTIDÃO DE FLS. 87-V. DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 92. INTIME-SE..” - INT. DR(S). KAROL
WOJTYLA LIMA CARNEIRO, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA,
ISAAC JOSE BRITO GONCALVES PEREIRA, MARILIA CRUZ
MONTEIRO, MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO.

24) 75020-45.2006.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERIDO.: DOMINGOS FERNANDES DA ROCHA
JUNIOR REQUERENTE.: NORMATEL - NORDESTE MATERIAIS
LTDA. “INTIMAR A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 63-V. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOAO MOYSES FERREIRA
NETO, EVERARDO MOYSES FERREIRA.

25) 752366-33.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402097564 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO SEM TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO
99.38703-9 EXECUCAO ** REQUERENTE.: FRANCISCO ALVES
DE OLIVEIRA FILHO ME REQUERENTE.: FRANCISCO ALVES DE
OLIVEIRA FILHO REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S.A. “JULGO
PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS E, POR
CONSEQUÊNCIA, DESCONSTITUINDO A AÇÃO EXECUTIVA
PRINCIPAL. CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ESTES
CALCULADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
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CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FLAVIO JACINTO
DA SILVA, DANIEL SOARES EDUARDO, MAURO CARMELIO
SANTOS COSTA JUNIOR.

26) 75928-39.2005.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
FRANCISCO OSMAR DA SILVA REQUERENTE.: MARIA DE
LOURDES DA SILVA. “INDEFIRO O PEDIDO DE VISTAS DE FLS.
67 AO DR. CARLOS ALBERTO BARBOSA MENDES, TENDO EM
VISTA, SER A PARTE AUTORA ASSISTIDA PELA DEFENSORA
PÚBLICA, BEM COMO, ESTE, NÃO TER PROCURAÇÃO
CONSTITUIDA NOS RESPECTIVOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). CARLOS ALBERTO BARBOSA MENDES.

27) 771130-67.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402270134 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO SEM TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO
2001.53241-9 ** REQUERIDO.: JAQUELINE PAIVA CAVALCANTE
REQUERENTE.: MARTA HELENA PHILOMENO GOMES
CARNEIRO. “JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS MANTENDO SUBSISTENTE A PENHORA EFETUADO
NOS AUTOS EXECUTIVOS PRINCIPAIS E EM APENSO (PROC.
Nº572816-78.2000), CONDENANDO O EMBARGANTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS REMANESCENTES, CASO
EXISTENTES, BEM AINDA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ESTES NA PROPORÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA. P.R.I. C. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
ESTEVAM SINVAL JUNIOR, CLAUDIO SERGIO PAIVA
CAVALCANTE.

28) 796568-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402524691 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: GISELE LINS NUNES EXEQÜIDO.: GL
NUNES TECIDOS - ME LTDA EXEQUENTE.: LAL TEXTIL LTDA
EXEQÜIDO.: VALTER NUNES JUNIOR. “DESENTRANHE-SE O
ARRAZOADO DE FLS. 117/121 E DOCUMENTOS INCLUSOS E
AUTUE-SE EM APENSO E DÊ-SE PROSSEGUIMENTO NO FEITO
NOS TERMOS DO ART. 1046 E SEGUINTES DO CPC. EXP. NEC.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). ROSA DO SOCORRO DA CONCEICAO
MOREIRA, AFRANIO MELO JUNIOR.

29) 93834-03.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO PAN AMERICANO S/A REQUERENTE.:
FRANCISCO GOMES DE MELO NETO. “HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E
REGULARES EFEITOS O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, E,
EM CONSEQUÊNCIA, DECRETO EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM AMPARO NOS
ARTS. 158, PARÁGRAFO ÚNICO E 267, VIII, AMBOS DO CPC.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE E, CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DANDO-SE, A BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E RESPECTIVO ARQUIVAMENTO, COM INTEIRA
OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). IDERALDO LUIZ BELINE SILVA.

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 056/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7982 1 CE/17028 2
CE/13687 3 CE/11351 4
CE/13402 5 CE/10007 5
CE/15067 6 CE/3242 7
CE/14403 8 CE/19310 8
CE/17000 8 CE/5864 8
CE/10341 8 CE/20372 9
CE/19328 10 SP/147020 11
CE/15067 11 CE/12737 12
CE/16569 12 CE/12083 13
CE/4116 13 CE/11990 13
CE/16890 13 CE/12426 13
CE/2495 14 CE/11581 15
CE/2790 16 CE/14761 17
CE/15092 18 CE/10680 19
PB/11419 20 CE/15783 21
CE/13095 22 CE/13018 23

CE/13047 24 CE/14533 25

1) 109480-24.2007.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: CALILA ADMINISTRACAO E
COMERCIO S/A REQUERIDO.: INPACKTO INDUSTRIA
BRASILEIRA DE EMBALAGENS S/A. “ASSIM SENDO, ANUNCIO
O JULGAMENTO DA LIDE NO ESTADO EN QUE SE ENCONTRA.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARCELO DE MELO BRASIL FILHO.

2) 113918-25.2009.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ANTONIO MENDES FURTADO REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S.A REQUERIDO.: CLAUDIA OLIVEIRA DOS
SANTOS. “À PARTE REQUERENTE PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 52/73. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
THIAGO EMANUEL A. DE OLIVEIRA.

3) 115018-15.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PEDRO DE ALMEIDA CUNHA REQUERIDO.:
BANCO FINASA S.A. “À PARTE REQUERENTE SOBRE
INFORMAÇÃO DE FLS. 26/28. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE
MAURO DE MELO ESCORCIO.

4) 143210-55.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO UBIRAJARA BEZERRA REQUERIDO.:
BANCO ITAULEASING S/A. “À PARTE REQUERENTE PARA FALAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). BENEDITO
ARAUJO LIMA JUNIOR.

5) 15999-75.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA REQUERENTE.: JOSE ELIZALDO DE LIMA
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL. “À PARTE REQUERENTE
SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 435/447. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
ISAAC JOSE BRITO GONCALVES PEREIRA, CID MARCONI
GURGEL DE SOUZA.

6) 16088-25.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO
ITAULEASING S.A REQUERIDO.: ELOISA NAIL PONTES LOBO.
“VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE FL. 25, E, EM CONSEQÜÊNCIA,
DECRETO EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
O QUE FAÇO COM AMPARO NOS ARTS. 158, PARÁGRAFO ÚNICO
E 267, VIII, AMBOS DO CPC. CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA
ACORDADA. P. R. I. INTIME-SE..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

7) 281768-22.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602090995 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: IURI DOS SANTOS PEREIRA
EXEQÜIDO.: NERTAN DE SOUSA MOTA EXEQUENTE.: BANCO
ECONOMICO S.A. EXEQÜIDO.: ODONTEK ASSISTENCIA
TECNICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
L. “DEFIRO O PEDIDO DE FL. 121, DESENTRANHE-SE O
TITULO EMBASSADOS DA AÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO GLADYSON PONTES.

8) 32182-82.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE FORTALEZA
RESIDENCIAL REQUERIDO.: JOSE TADEU DE SOUZA TELES.
“SUSPENDA-SE O FEITO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO
ACORDO DE FLS. 92/94, OU SEJA, ATÉ O DIA 25/12/2010. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). RAFAEL FREIRE DE ARRUDA, HILANA
BARRETO TORQUATO, CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES,
ANTONIO CLETO GOMES, CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA.

9) 3367-41.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC S/A
REQUERIDO.: JOSE NILTON MENDES DE SOUSA. “DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 27/29. SUSPENDA-SE O FEITO. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). ALDENORA DE ARRUDA PINHEIRO.

10) 3390-55.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A ATUAL DENOMINAÇÃO DE
CONTINENTAL BANCO S/A REQUERIDO.: LEIDIANE OLIVEIRA
ARAUJO. “À PARTE REQUERENTE SOBRE CERTIDÃO DE FLS.
41V. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA
DE BARROS.
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11) 35185-45.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALEXSANDRA MORAIS SILVA REQUERIDO.:
BANCO BMC S/A. “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 75/76, EM
VIRTUDE DA PARTE REQUERIDA TER SIDO DEVIDAMENTE
CITADA E INTIMADA, CONFORME DEMONSTRA ÀS FLS. 25,62
E 65 DOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FERNANDO LUZ
PEREIRA, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

12) 3883-95.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FERNANDO KENNEDY SALES GOMES
REQUERIDO.: BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS. “ASSIM
SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). EVANDRO MOISES
FERREIRA FILHO, CINARA MARTINS CASTELO BRANCO
CAMURCA.

13) 39865-15.2005.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
JOAO WEYNE PAULA CAVALCANTE JUNIOR REQUERIDO.:
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. “DIGAM AMBAS AS PARTES,
SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA/
ACÓRDÃO DE FLS. 112/120, NÃO SE MANIFESTANDO, ARQUIVE-
SE. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). RACHEL PHILOMENO GOMES
CAVALCANTI, VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ, FERNANDO
ALFREDO RABELLO FRANCO, ERICK ARRUDA MACHADO,
ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR.

14) 411010-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902035337 -
EMBARGOS EMBARGANTE.: CARLOS ALBERTO BRANDAO
EMBARGADO.: BANCO DO BRASIL S.A. “AGUARDE-SE A
INICIATIVA DA PARTE REQUERENTE PARA MOVIMENTAR O
FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO JURANDIR
NOGUEIRA RIBEIRO.

15) 43567-95.2007.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
CREUZA SANTOS PEREIRA. “CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL.
48, LETRA -B. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JANE SOARES CRUZ
CABRAL.

16) 581616-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102620504 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
RAIMUNDO BEZERRA DE SOUZA EXEQUENTE.: ORGANIZACAO
EDUCACIONAL FARIAS BRITO. “DEFIRO O PEDIDO DE FL.
127. SUSPENDA-SE O FEITO POR 60 (SESSENTA) DIAS. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS.

17) 5847-65.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
SILVANGELA MAIA DE LIMA EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL
S.A. “À PARTE REQUERENTE SOBRE CRTIDÃO DE FLS. 62V.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). ATILA DE ALENCAR ARARIPE
MAGALHAES.

18) 59423-65.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
MARIA DAS GRACAS CARLOS RODRIGUES EXEQUENTE.:
ASSOCIACAO CIVIL JUIZADO ARBITRAL INTERNACIONAL DO
BRASIL (JUIZADO ARBITRAL DO ESTADO DO CEARA).
“AGUARDE-SE A INICIATIVA DA PARTE REQUERENTE PARA
MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ALFREDO
MARQUES SOBRINHO.

19) 5953-85.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CONSTRUTORA MARTE LTDA REQUERIDO.:
FLAVIO COSTA E SILVA REQUERIDO.: MARIA TEREZA
MESQUITA FURTADO. “SENDO ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO
DE FLS. 55/56. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS
DE MESQUITA CIRIACO.

20) 63305-35.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
PAULO ROBERTO ALVES TIMBO REQUERIDO.: MARITIMA
SEGUROS S/A. “O PROMOVIDO SOBRE O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DO FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JEFERSON
FERNANDES PEREIRA.

21) 65934-45.2009.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
EXPANSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
REQUERIDO.: CLEAN TECH SERVIÇOS LTDA. “À PARTE
REQUERENTE SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 31V. INTIME-SE..” -

INT. DR(S). NELSON BRUNO DO REGO VALENCA.

22) 6677-55.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA LUCINEIDE HONORATO SANTIAGO
REQUERIDO.: BANCO DAYCOVAL S/A. “À PARTE REQUERENTE
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
JOSE MESSIAS FERREIRA.

23) 671151-35.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302256865 -
REVISAO DE CLAUSULA REQUERENTE.: CLEONICE MARIA
GOES MONTEIRO REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A. “À
PARTE REQUERENTE SOBRE PETIÇÃO DE FL. 205. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). SILVANA LUCIA BRASIL QUINTAS DURAN.

24) 81960-55.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
MARIA LUPERCINDA MIRANDA RODRIGUES REQUERIDO.:
BANCO FINASA. “DEFIRO O PEDIDO DE FL. 50. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). JOAO FRANCISCO FARIAS DA COSTA.

25) 86346-65.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
CHARMING COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME EXEQÜIDO.:
HONG LEE EXEQUENTE.: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. “À PARTE REQUERENTE SOBRE OFÍCIO DE
FLS. 57/59. INTIME-SE..” - INT. DR(S). GUSTAVO BRASIL DE
ARRUDA.

11.2 - VARAS DE FAMÍLIA

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 47/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12586 1 CE/15672 2
CE/11208 3 CE/16864 4
CE/5036 4 CE/1860 5
CE/10795 5 CE/9124 6
CE/7658 7 CE/19140 7
CE/9940 8 CE/5155 9
CE/9181 10 CE/4239 11
CE/10728 11 CE/11686 12

1) 11130-64.2008.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: ALEXANDRE BARROS FREITAS NETO
REQUERIDO.: FRANCISCA ANDREA RODRIGUES BARROS.
“DESPACHO: DESIGNO O DIA 24 DE MAIO DE 2010, À 16:00
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 26
DE FEVEREIRO DE 2010(A) PEDRO PIA DE FREITAS- JUÍZ DE
DIREITO, RESPONDENDO PELA TITULAR DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA.” - INT. DR(S). ANTONIO CANDIDO DO CARMO.

2) 11165-53.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: FRANCISCA CLAUDENICE RODRIGUES DO
NASCIMENTO MESQUITA REQUERENTE.: FRANCISCO DA SILVA
MESQUITA. “DESPACHO: DESIGNO O DIA 21 DE MAIO DE 2010,
À 15:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 14
DE ABRIL DE 2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ.

3) 17674-97.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE.: GEORGE MOURA DE VASCONCELOS
REQUERENTE.: VANESSA ARRAES BARROSO DE VASCONCELOS.
“DESPACHO: DESIGNO O DIA 21 DE MAIO DE 2010, À 10:30
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 12 DE ABRIL DE 2010(A) MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS.
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4) 21922-43.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: AMAURI HOLANDA DE SOUSA REQUERENTE.:
ERIVANE DE ARAUJO MOTA. “DESPACHO: DESIGNO O DIA 24
DE MAIO DE 2010, À 16:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 18 DE FEVEREIRO DE 2010(A)PEDRO PIA DE
FREITAS- JUÍZ DE DIREITO,RESPONDENDO PELA TITULAR DA
1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). CLARICE MARQUES WEYNE,
ETHEL ALCANTARA WEYNE.

5) 22489-11.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA
REQUERENTE.: VERANILDE DE OLIVEIRA. “DESPACHO:
DESIGNO O DIA 24 DE MAIO DE 2010, À 14:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 10 DE FEVEREIRO DE 2010(A)
PEDRO PIA DE FREITAS- JUÍZ DE DIREITO,RESPONDENDO
PELA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
VALDENIZE DO NASCIMENTO MARQUES, IVANISE DOS SANTOS
FORTES.

6) 25877-19.2008.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FRANCISCA DALVA DE OLIVEIRA ALMEIDA
REQUERIDO.: GILSON SILVA DE ALMEIDA. “DESPACHO:
DESIGNO O DIA 24 DE MAIO DE 2010, À 15:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 26 DE FEVEREIRO DE 2010(A)
PEDRO PIA DE FREITAS- JUÍZ DE DIREITO,RESPONDENDO
PELA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). PEDRO
LEITE DE ARAUJO NETO.

7) 28479-46.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: JOSE DUDA DA SILVA NETO REQUERENTE.:
RAIMUNDA EUNICE SOUZA DA SILVA. “DESPACHO: DESIGNO
O DIA 18 DE MAIO DE 2010, À 15:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 19 DE FEVEREIRO DE 2010(A) PEDRO PIA DE
FREITAS- JUÍZ DE DIREITO,RESPONDENDO PELA TITULAR DA
1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). MARIA ERILENE RODRIGUES
DE SOUSA, ADRIANA OLIVEIRA PINTO.

8) 378245-58.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE.: ERISVANDO DE SOUZA SANTOS LIMA
REQUERENTE.: SILDERLANDIA PEREIRA LIMA. “DESPACHO:
DESIGNO O DIA 21 DE MAIO DE 2010, À 11:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 12 DE ABRIL DE 2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.”
- INT. DR(S). JOSE DANTAS DA SILVA.

9) 379003-37.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS MOREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: SERGIO FERRER DA SILVA. “DESPACHO; INDICO
O DIA 21 E MAIO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO.” - INT. DR(S). MARIA EDNA FERREIRA DOS
SANTOS.

10) 43387-11.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARIA ELIZABETH GOMES BARRETO
REQUERIDO.: PEDRO OLIVEIRA BARRETO. “DESPACHO:
DESIGNO O DIA 21 DE MAIO DE 2010, À 16:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010, QUINTA-FEIRA, ÀS
10H35MIN(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
RICARDO HENRIQUE MOREIRA DE AZEVEDO.

11) 50602-38.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS MACIEL REQUERIDO.:
RAIMUNDA DE ANDRADE MACIEL. “DESPACHO: DESIGNO O
DIA 18 DE MAIO DE 2010, À 14:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 10 DE ABRIL DE 2010(A) PEDRP PIA DE FREITAS-
JUÍZ DE DIREITO,RESPONDENDO PELA TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). FRANCISCO MARCELO BRANDAO,
SONIA MARINA CHACON BRANDAO.

12) 52343-50.2008.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE LIMA E
SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO ALCI DE LIMA MOREIRA.
“DESPACHO: DESIGNO O DIA 24 DE MAIO DE 2010, À 13:30
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 19
DE FEVEREIRO DE 2010(A)PEDRO PIA DE FREITAS- JUÍZ DE
DIREITO,RESPONDENDO PELA TITULAR DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA.” - INT. DR(S). ANA LOURDES CUNHA DA SILVA.

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 48/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13687 1 CE/15052 2
CE/11463 3 CE/6843 4
CE/11759 5 CE/9407 6
CE/11758 6 CE/16166 6
CE/16661 6 CE/10455 7
CE/7195 8 CE/17531 9
CE/17530 9 CE/3290 10
CE/10961 11 CE/6989 12
CE/16328 13 CE/10079 14

1) 11595-05.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: ANNE CAROLINE FACANHA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: ANTONIO GIVALDO DA SILVA OLIVEIRA.
“DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A
INICIAL JUNTANDO CÓPIA DA SENTENÇA DA AÇÃO DE
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL, QUE
TRAMITOU NA 7ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 15/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). JOSE
MAURO DE MELO ESCORCIO.

2) 116057-47.2009.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.:
CARLOS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA REQUERENTE.: MARIA
GLAUCIA DE OLIVEIRA BELEM. “DESPACHO: INTIME-SE O
ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL APRESENTANDO
DECLARAÇÃO DOS ASCENDENTES COM FIRMA CONHECIDA,
CONCORDANDO COM O PRESENTE FEITO., SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
15/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). JOSE DE
ANCHIETA BELEM.

3) 121105-84.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REPR. LEGAL.: FRANCISCA GARCIENE MARTINS BARBOSA
REQUERIDO.: IASMYN GIZELLI MARTINS FERREIRA
REQUERENTE.: IRANILDO ALVES FERREIRA. “DESPACHO:
INTIME-SE A ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL FAZENDO
JUNTADA AOS AUTOS DA CERIDÃO DE NASCIMENTO DA
MENOR, IASMYN GIZELLI MARTINS FERREIRA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
19/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). DEBORA MARNY
DE AGUIAR PARENTE.

4) 123888-49.2009.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ANA CLAUDIA LIMA VERDE MONTENEGRO REQUERIDO.:
ELZE ALVES LIMA VERDE MONTENEGRO. “DESPACHO:
INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL CORRIGINDO O
NOME DA INTERDITANDA CONFORME DOCUMENTOS DE
FLS.12, BEM COMO INFORME SE A MESMA POSSUI OUTROS
DESCENDENTES, APRESENTANDO EM CASO POSITIVO
DECLARAÇÃO, COM FIRMA CONHECIDA, DOS MESMOS
CONCORDNDO COM O PRESENTE FEITO. SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
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19/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). ADAHIL ROCHA
LIMA.

5) 14286-89.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.:
RAIMUNDA BEZERRA DA SILVA PASSOS REQUERENTE.: VERA
LUCIA PASSOS DA LUZ. “DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO
DA PARTE REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
EMENDAR A INICIAL INFORMANDO SE A INTERDITANDA
POSSUI OUTROS DESCENDENTES APRESENTANDO, EM CASO
POSITIVO, DECLARAÇÃO, COM FIRMA CONHECIDA, DOS
MESMOS CONCORDANDO COM O PRESENTE FEITO, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 19/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). CARLOS
ALBERTO VIEIRA CRUZ.

6) 14701-72.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: ITALO DE SOUZA ANDRADE
REQUERIDO.: NATHALIA SOUZA DE ANDRADE. “DESPACHO:
INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL INFORMANDO
O CORRETO VALOR DA CAUSA OBSERVANDO O ART.282,V DO
CPC C/C ART. 259, VI, RECOLHENDO ASSIM A RESPECTIVA
DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
19/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). HENRIQUE
ROCHA TRIGUEIRO, MARICIA FILGUEIRAS BARROSO, ARTHUR
ANGELO FURTADO ROSSI, MARCELO BEZERRA GREGGIO.

7) 17793-58.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: FRANCISCO SILVA SOARES REPR. LEGAL.:
REGINA CLAUDIA DOS SANTOS SOARES REQUERENTE.: YURI
SANTOS SOARES REQUERENTE.: MILY ESTEFANE SANTOS
SOARES. “DESPACHO: INTIME-SE A ADVOGADA DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A
INICIAL NO SENTIDO DE CORRIGIR O VALOR DA CAUSA
OBSERVANDO O ART.282,V DO CPC C/C ART. 259, VI, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 24/03/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). SAMARA
MARIA SILVA DO AMARAL.

8) 19212-16.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: ANTONIO TADEUS DE SOUSA CRUZ
REQUERIDO.: MARIA REJANE MARTINS DE SOUSA CRUZ.
“DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A
INICIAL JUNTANDO CÓPIA DA SENTENÇA DA AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO DE AUTOS PROCESSUAIS Nº 756369-
31.2000.8.06.0001/0, QUE TRAMITOU PERANTE ESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 15/04/2010(A) MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” -
INT. DR(S). HELDER LIMA DE LUCENA.

9) 20213-36.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REPR. LEGAL.: JACQUELINE MARIA ARAGAO
RODRIGUES REQUERIDO.: PEDRO IGOR ARAGAO RODRIGUES
REQUERENTE.: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA NETO
REQUERIDO.: JOAO VICTOR ARAGAO RODRIGUES.
“DESPACHO: VISTA A OUTRA PARTE PELO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS..” - INT. DR(S). JOÃO VICTOR NORBERTO JACÓ, JOÃO
BATISTA ALMEIDA JACÓ.

10) 25045-15.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: CLAUDIA MARIA SAMPAIO DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: LUIZ WASHINGTON FERREIRA DO
NASCIMENTO. “DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO DA
PARTE REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
EMENDAR A INICIAL CORRIGINDO O NOME DO CÔNJUGE
VARÃO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS.09, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
15/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). MARIA DO
SOCORRO FACO BARROS.

11) 35253-29.2008.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.:
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA GOMES REQUERENTE.: HELOISA
HELENA GOMES MACEDO. “DESPACHO: CONFORME PORTARIA
43/97, DATADA DE 17 DE FEVEREIRO DE 1997 E PARÁGRAFO 4º
DO ARTIGO 162- DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EU,
DIRETORA DE SECRETARIA, DE ACORDO COM O OFÍCIO Nº 34/
2010 DO SERVIÇO INTEGRADO DE SAÚDE QUE INFORMA AS
DATAS E HORÁRIOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS
DE INTERDIÇÃO, INDICO O DIA 04/05/10 NO PERÍODO DE 08:00
ÀS 11:00 HORAS PARA REALZIAÇÃO DE PERÍCIA DOMICILIAR
DO INTERDITANDO.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
26/03/2010(A) PE´RPÉUTA FLORÊNCIO JATAHY-DIRETORA DE
SECRETARIA.” - INT. DR(S). TELMA VALERIA PIMENTEL
MOREIRA.

12) 69403-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 5202025696 -
TOMBO: 8944 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL REQUERENTE.:
AMALIA BARRETO ALVES REQUERENTE.: JOSE SUDERLEY
ALVES DE SOUSA. “DESPACHO: RECOLHA-SE OS AUTOS E ABRA-
SE VISTA PELO DE 05(CINCO) DIAS.EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 30/03/2010(A) MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” -
INT. DR(S). PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA.

13) 85298-08.2006.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.:
ANTONIO MENDES DE SOUZA REQUERENTE.: TEREZA
CRISTINA DE SOUZA. “DESPACHO: INDICO O DIA 02 DE JUNHO
DE 2010, ÀS 10:00 HORAS PARA PERÍCIA A SER REALIZADA NO
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA-.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 26/03/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LACERDA.

14) 98324-68.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ERNANDES DA SILVA LIMA REQUERENTE.:
MARLEANE SOUSA ALMEIDA REPRES. MARIA CLARA SOUSA
ALMEIDA. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.19/
33, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 16/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). ANTONIA
SILDA BARBOSA HONORIO.

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15358 1 CE/6506 1
CE/9767 2 CE/8594 2
CE/9693 3 CE/5408 4
CE/5305 5 CE/8390 6
CE/15911 7 CE/8719 8
RJ/107775 9

1) 11185-49.2007.8.06.0001/0 - MODIFICAÇÃO DE GUARDA
REQUERENTE.: GLAUCO PLENS REQUERIDO.: ANA ELIZABETH
CABRAL DE MENEZES MARINHO MENOR.: ISABELLA CABRAL
MARINHO PLENS MENOR.: GLAUCO CABRAL MARINHO PLENS.
“DESPACHO: AFIM DE QUE SE POSSA AFERIR DA NECESSIDADE
OU DA PERTINÊNCIA DAS PROVAS, COM AS CIRCUNSTÂNCIAS
QUE SEJAM RELEVANTES PARA A DECISÃO DA CAUSA,
INTIMEM-SE AS PARTES PARA NÃO SÓ INDICAREM AS PROVAS
QUE PRETENDAM PRODUZIR, COMO DECLINAREM OS FATOS
QUE, POR AQUELES MEIOS, PRETENDAM DEMONSTRAR, SOB
PENA DE PRECLUSÃO, EIS QUE O PROTESTO GENÉRICO PELA
PRODUÇÃO DE TODOS OS MEIOS DE PROVAS PERMITIDOS
EM DIREITO NÃO ATENDE AO PROPÓSITO LEGAL. EXP.NEC.
FORTALEZA,CE- EM 27 DE MARÇO DE 2010, SÁBADO ÀS 21H:20
MIN..(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR
DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). MARCOS VENICIUS
MATOS DUARTE, SONIA MARIA FERREIRA CHAGAS.
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2) 288933-23.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602153466 -
DIVORCIO REQUERENTE.: JOAO ARISTON PESSOA DE ARAUJO
REQUERIDO.: MARCIA ADEODATO ARAUJO. “DESPACHO:
INTIME-SE O ADVOGADO PARA JUNTAR AOS AUTOS A
MATRÍCULA ATUALIZADA DOS IMÓVEIS, EM 10 DIAS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 08/04/2010(A)
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). JOHNNY BEZERRA PEREIRA, LARA
BEZERRA PEREIRA.

3) 35713-50.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: GERARDO MILTON DE SA NETO REPR. LEGAL.:
ELENICE PESSOA DE ANDRADE REQUERIDO.: GERARDO
MILTON DE SA JUNIOR. “DESPACHO: INTIME-SE O
PROMOVIDO PARA COMPROVAR O ESTADO DE SAÚDE
PRECÁRIO DESCRITO NA PETIÇÃO DE FLS, EM 10
DIAS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 08/04/2010(A)
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). ADRIANO ALVES PESSOA.

4) 51220-22.2005.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: GABRIEL
SAMMY DA SILVA ASSISTENTE.: LUCILEIDE DA SILVA REPR.
LEGAL.: VANESSA DA SILVA REQUERIDO.: JOÃO DE DEUS
BESERRA CAVALCANTE. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO OFÍCIO REMETIDO
PELO BRADESCO, EM 10 DIAS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 20/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
JOURDANETE MENDONÇA LOPES.

5) 61991-59.2005.8.06.0001/0 - CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE
CORPOS REQUERENTE.: GUSTAVO GONÇALVES DE BARROS
REQUERIDO.: ANA LUIZA ROMERO GONÇALVES. “DESPACHO:
(PARTE FINAL) ASSIM, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA,
PARA QUE A PARTE CONTRÁRIA SE MANIFESTASSE DA
INTERPOSIÇÃO DESTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM
EFEITOS INFRIGENTES RECEBO OS EMBARGOS PARA
APRECIAR AS QUSTÕES SUSCITADAS, INCLUSIVE AQUELAS
DISCIPLINADAS NOS REFERIDOS ARTIGOS DA LEI
PROCESSUAL CIVIL, APÓS A RESPECTIVA MANIFESTAÇÃO INT..
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. EM, 26/03/2010(A) MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” -
INT. DR(S). MARIA ELIANE CARNEIRO LEAO MATTOS.

6) 643193-74.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302002286 -
ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA GONCALVES MELO
REQUERIDO.: DANIEL VIEIRA MELO. “DESPACHO: INTIME-
SE O ADVOGADO DE FLS.236, ACERCA DO DESARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10
DIAS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 06/04/2010(A)
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). CESAR AUGUSTO FROTA RIBEIRO.

7) 69367-62.2006.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FATIMA MARIA SILVA MARTINS REQUERIDO.:
MANOEL MARTINS DE ALMEIDA FILHO. “DESPACHO: A
SECRETARIA PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 58, QUANTO
A INTIMAÇÃO DA AUTORA. EXPNEC. FORTALEZA, 06/04/2010(A)
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE DIREITO-(
DESPACHO DE FLS. 58-TRANSCORRIDO O PRAZO E NADA
APRESENTADO PELO PROMOVIDO, INTIME-SE A AUTORA PARA
REQUERER AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 24/11/2009(A) MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA).”
- INT. DR(S). LUCIANA TACOLA BECKER.

8) 733227-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302793232 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: MATHEUS
SILVA SALES REQUERIDO.: PER SAANUM. “DESPACHO: INTIME-
SE A AUTORA ACERCA DA RESPOSTA DO OFÍCIO REMETIDO
PELA POLÍCIA FEDERAL.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 05/04/2010(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-
JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S).
FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA.

9) 750658-45.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402082923 -

ALIMENTOS REQUERENTE.: LUCIENE VENTURA DA FONSECA
REQUERIDO.: JOSE LUIS DE MATOS FERNANDES. “DESPACHO:
INTIME-SE A AUTORA DA DAECISÃO DE FLS.117, PARA QUE
MANIFESTE-SE SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO NESTA CAPITAL DE FORTALEZA,
ESTADO DO CEARÁ.PRAZO 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
EM 25/03/2010.(A) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA-JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). APARECIDO
SOARES COSTA.

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARDONIO CAVALCANTE
DE SOUSA

EXPEDIENTE Nº 60/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10341 1 CE/7013 1
CE/17434 2 CE/6306 2
CE/3878 2 CE/10884 3
CE/4637 4

1) 14038-26.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: ERIVALDO
VIANA DE LIMA REQUERENTE.: LIDUINA MONTE SILVA.
“AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO PARA A DATA DO DIA 28/04/2010,
ÁS 15:00HS.” - INT. DR(S). CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA,
FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA.

2) 33959-05.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FRANCISCO CESAR SOARES FERNANDES
REQUERIDO.: MEYRISANDRA BARROS FERNANDES.
“AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28/04/2010, ÁS
14:00HS.” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA AIRES,
JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO, EDMILSON ALMEIDA
FERNANDES.

3) 8745-75.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: ANIBAL ALBUQUERQUE SOBRAL REQUERIDO.:
EMMANUELA KAYSER PINHEIRO DA SILVA SOBRAL.
“AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28/04/2010, ÁS
16:30HS..” - INT. DR(S). JUSTINO FEITOSA NETO.

4) 92349-36.2007.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FERNANDO RODRIGUES NASCIMENTO
REQUERIDO.: MARIA GOMES NASCIMENTO. “AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28/04/2010, ÁS 15:00HS.” - INT. DR(S).
MARIA SUZETE OLIVEIRA DE LIMA.

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO LUIS ALVES DE
SOUSA

EXPEDIENTE Nº 31/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2887 1 CE/18493 2
CE/16749 3 CE/15240 4
CE/16275 5 CE/5549 6
CE/11911 7 CE/12417 8
CE/9668 8 CE/2999 9
CE/14663 10 CE/15205 10
CE/2999 11 CE/12673 11
CE/20218 11 CE/18440 12
CE/18443 12 CE/5705 12
CE/18698 12 CE/15092 13
CE/4736 14 CE/9073 15
CE/4968 16 CE/10598 17
CE/6175 18 CE/13793 18
CE/16963 19 CE/12698 19
CE/6472 19 CE/8918 19
CE/18102 19 CE/15601 19
CE/13731 20 CE/418 21

1) 111390-18.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
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5.478/68 REQUERENTE.: MARIA NEIDE RODRIGUES VIEIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA VIEIRA.
“DESPACHO: R.H.” DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. (...)
DETERMINO A ENTREGA DO AUTOMÓVEL PAJERO, ANO 1999,
PLACAS JUC-2419, À REQUERENTE. FIXO OS ALIMENTOS
PROVISÓRIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 02 SALÁRIOS
MÍNIMOS EM PROL DA DEMANDANTE, DEVENDO O REPASSE
SE DAR ATÉ O 5º DIA ÚTIL DE CADA. DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 09/06/2010, ÀS 16:00 HORAS. CITE-
SE.... INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O PATRONO DA
AUTORA PARA RETIFICAR O NOME DESTA NA PEÇA INALGURAL.
FORT., 09 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). HILTON SANTOS.

2) 11770-96.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: JOAO GABRIEL DOS SANTOS MOREIRA
REPR. LEGAL.: MARIA BENEDITA DOS SANTOS REQUERIDO.:
FRANCISCO DE SOUSA MOREIRA. “DESPACHO: R.H. “ FIXO OS
ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% DE UM SALÁRIO MÍNIMO
MENSALMENTE EM FAVOR DE SEU FILHO MENOR,. .. A SEREM
PAGOS DIRETAMENTE À REPRESENTANTE LEGAL DO MENOR,
MEDIANTE RECIBO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 17/06/2010, ÀS 16:00 HORAS. OFICIE-SE A EMPRESA
IPÚ-BRASÍLIA, NO ENDEREÇO INDICADO ÀS FLS. 03 DA
PETIÇÃO INICIAL, PARA INFORMAR O ENDEREÇO
RESIDENCIAL DO REQUERIDO. APÓS, CITE-SE O REQUERIDO.
INTIMEM-SE. EXP. NEC. FORT., 29 DE MARÇO DE 2010.”.” -
INT. DR(S). TELMA FAUSTINO ROCHA.

3) 1200-51.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: MARIA GIOVANNA MOREIRA TAVARES
REPR. LEGAL.: ANNE CARINE MOREIRA DA COSTA
REQUERIDO.: TARCISIO TAVARES DE SOUZA DAMASCENO.
“DESPACHO: R.H. “ DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. FIXO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 20% DOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS, EXCLUÍDOS OS DESCONTOS
OBRIGATÓRIOS, A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR
DA MENOR....., DEVENDO O VALOR SER REPASSADO À GENITORA
DA MENOR. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O
DIA 08/06/2010, ÀS 15:30 HORAS. OFICIE-SE PARA IMPLANTAR
O DESCONTO DA PENSÃO RETRO ARBITRADA. CITE-SE.
INTIMAÇÕES NEC. FORT., 25 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT.
DR(S). JOAO LANDIM NETO.

4) 136554-82.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERENTE.: JOSENIAS GOMES DE AQUINO
REQUERIDO.: LORENA CORIOLANO DE AQUINO REQUERIDO.:
NAYARA CORIOLANO DE AQUINO. “DESPACHO: R.H.” DEFIRO
OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA...
ENTENDO PRUDENTE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE ADVERSA,
MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. DESIGNO O DIA 29/06/2010, ÀS 14:30 HORAS,
PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.. .. CITEM-SE. INTIMEM-
SE. FORT., 23 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
FRANCIVALDO COSTA PEREIRA.

5) 139817-25.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERENTE.: MARIA OTAVIA SOUSA WAGNER
POTY REPR. LEGAL.: FRANCISCA NUBIA SOUSA FREITAS
REQUERENTE.: MARGARETHE SOUSA WAGNER POTY
REQUERIDO.: ANTONIO DE ANDRADE POTI REQUERENTE.:
DORA SOUSA WAGNER POTY. “DESPACHO: R.H. “ DEFIRO OS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. FIXO OS ALIMENTOS
PROVISÓRIOS EM 30% DOS PROVENTOS E VANTAGENS
PERCEBIDOS PELO PROMOVIDO, EXCLUÍDOS OS DESCONTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, EM FAVOR DAS NETAS MENORES... A
SEREM DESCONTADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DO
ALIMENTANTE E DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA A SER
INFORMADA PELA GENITORA DAS MENORES. DESIGNO
AUDIÊNCA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 29/06/2010, ÀS 15:00
HORAS... OFICIE-SE PARA O DESCONTO DA PENSÃO ORA
ARBITRADA. INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL DAS
AUTORAS PARA INFORMAR O NOME E RESPECTIVO DA
CURADORA DO PROMOVIDO NO PRAZO DE 10 DIAS. APÓS,
CITE-SE O REQUERIDO NA PESSOA DE SUA CURADORA. EXP.
NEC. FORT., 23 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
MAIA PINTO FILHO.

6) 14739-84.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: WALDIR RODRIGUES DA GRACA
REQUERIDO.: ISABELA VITORIA DAS GRACAS DE DEUS
REPRESENTADA POR ISABEL CRISTINA LIMA DE DEUS.
“DESPACHO: R.H.” DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA... ENTENDO PRUDENTE A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE ADVERSA, MOTIVO PELO QUAL
INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DESIGNO O
DIA 29/06/2010, ÀS 15:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO.. .. CITEM-SE. INTIMEM-SE. FORT., 31 DE MARÇO
DE 2010.”.” - INT. DR(S). JANUARIO SOUZA NETO.

7) 1633-55.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: FABIOLA DE ALENCAR AMERICO FERREIRA
REQUERIDO.: DAVID AMERICO DE CASTRO FERREIRA.
“DESPACHO: R.H “ TENDO EM VISTA A CERTIDÃO SUPRA,
DESIGNO O DIA 08/11/2010, ÀS 13:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO. EXPEÇA-SE URGENTE CARTA ROGATÓRIA,
OBSERVANDO-SE OS PRAZOS E RECOMENDAÇÕES
PROTOCALARES. NOTIFIQUE-SE O´PATRONO DA PARTE
AUTORA PARA RECOLHER CUSTAS DA ROGATÓRIA E SEU
CUMPRIMENTO. CITAÇÕES I INTIMAÇÕES NEC. FORT., 22 DE
ABRIL DE 2010.”.” - INT. DR(S). ANDRE LUIS NEGREIROS DE
ALMEIDA.

8) 17486-80.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: CAMILA MUNIZ REPR. LEGAL.: VERA LUCIA
MUNIZ REQUERIDO.: PAULO SOUSA CASTELO. “DESPACHO:
R.H. “ TENDO EM VISTA O LONGO LAPSO DE TEMPO SEM
QUALQUER MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE,
DETERMINO A INTIMAÇÃO IMEDIATA DO SEU PATRONO, PARA
QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. INEXISTINDO INTERESSE,
ABRA-SE VISTA AO MP. FORT., 31 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO JOSE ALVES TELES, MARIA SOCORRO DE
OLIVEIRA E SILVA.

9) 19217-38.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: MANOEL NOGUEIRA DE SENA
REQUERIDO.: CELIA MARINHO DE SENA. “DESPACHO: R.H.”
DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA... ENTENDO PRUDENTE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
ADVERSA, MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. DESIGNO O DIA 29/06/2010, ÀS 16:00
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.. .. CITEM-SE.
INTIMEM-SE. FORT., 30 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
GILBERTO FONSECA SIQUEIRA SILVA.

10) 22915-28.2005.8.06.0001/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
MARIA AUXILIADORA VALE DE NEGREIROS REQUERENTE.:
ANA CIBELE VALE DE NEGREIROS REQUERIDO.: JOSE MARIA
DE NEGREIROS. “DESPACHO: R.H. “ O PRESENTE FEITO
ENCONTRA-SE DENTRO DOS PARANMETROS DO META 2 DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. O FEITO ENCONTRA-SE
ESTAGNADO DESDE O ANO DE 2006, SEM NENHUMA ATIVIDADE
DESDE ENTÃO. EM VISTA DA CERTIDÃO SUPRA, INTIME-SE A
PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA MOVIMENTAR O
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
INTIME-SE PUBLIQUE-SE. FORT., 29 DE OUTUBRO DE 2009.”.”
- INT. DR(S). MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CASTRO,
FRANCISCO ERIONALDO CRUZ.

11) 28468-17.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EDVALDO DA SILVA LIMA REQUERIDO.:
ESPOLIO DE FRANCISCO AUGUSTO FONTENELE BEZERRA.
“DESPACHO: “ INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA.
FORT., 19 DE FEVERIRO DE 2010.”.” - INT. DR(S). GILBERTO
FONSECA SIQUEIRA SILVA, RAIMUNDO FERNANDES FILHO,
NILA DE QUEIROZ.

12) 45718-34.2007.8.06.0001/0 - RECONHECIMENTO
SOCIEDADE DE FATO REQUERENTE.: MARIA DA SALETE
CARNEIRO LANDIN REQUERIDO.: ALDEMIR CAVALCANTE.
“DESPACHO: R.H “ INTIME-SE AS PARTES PARA OFERECER
MEMORIAIS NO PRAZO COMUM DE 20 DIAS. AUTOS EM
CARTÓRIO (SECRETARIA). EXP. NEC. FORT., 25 FEVEREIRO DE
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2009.”.” - INT. DR(S). GUSTAVO LEITE BRAGA, CAMILA COSTA
DE OLIVEIRA, JULIO CARLOS CRISPINO LEITE FILHO, VERA
MARIA CARLOS LIMA.

13) 4954-35.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: AECIO ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: ANDREA FONTENELE ALVES REQUERIDO.:
ANDRE FONTENELE ALVES REQUERIDO.: ANA MARIA DE
CARVALHO FONTENELE. “DESPACHO: R.H. “ DEFIRO O PEDIDO
RETRO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
07/06/2010, ÀS 15:00 HORAS. CITE-SE POR AR. FORT., 26 DE
FEVEREIRO DE 2010.”.” - INT. DR(S). ALFREDO MARQUES
SOBRINHO.

14) 495797-93.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002347628 -
DIVORCIO REQUERENTE.: JOAO LOPES NETO REQUERIDO.:
ANGELA MARIA ALMEIDA LOPES. “DESPACHO: R.H. “
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDÃO SUPRA, EM
48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. FORT., 18 DE ABRIL DE
2010.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO SILVINO DA SILVA.

15) 501793-72.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002407647 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ANGELO RIBEIRO DE SOUZA
EXEQUENTE.: ANALICE DA SILVA MENEZES DE SOUZA.
“DESPACHO: R.H. “ A PETIÇÃO DE FLS. 79 FOI INGRESADA EM
27/04/2009. DECORRIDO SEIS MESES, DESDE ENTÃO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PATRONO DA PARTE AUTORA
PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO, NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 05 DIAS, SE EXISTE INTERESSE EM
PROSSEGUIR NA CAUSA, REQUERENDO O QUE NECESSÁRIO E
FORNECENDO DADOS BASTANTE PARA A CONTINUIDADE DO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, VEZ QUE SE TRATA DE AÇÃO
DE CARÁTER EXCECUTÓRIO INCLUÍDA NOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NA META 2 DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, QUE DETERMINA A LOCALIZAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS INGRESSADOS ANTES
DE DE DEZEMBRO DE 2005. FORT., 27 DE OUTUBRO DE 2009.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA.

16) 56645-88.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERENTE.: ROGERIO DE LIMA SAMPAIO
REQUERIDO.: GEORGE MEDEIROS SAMPAIO NETO REPR.
LEGAL.: TEREZA ADRIANA MARTINS DE OLIVEIRA.
“DESPACHO: (...) “ TENDO EM VISTA AS OCORRÊNCIAS, A MM.
JUÍZA DETERMINOU QUE FICASSE RESERVADO O DIA 22/06/
2010, 15:30 HORAS PARA NOVA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,
FICANDO O AUTOR DESDE LOGO INTIMADO PARA O ATO,
DETERMINANDO QUE OS PROMOVIDOS FOSSEM CITADOS POR
MANDADO, ATRAVÉS DE OFICIAL DE JUSTIÇA. FORT., 26 DE
MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE BEZERRA
GOMES.

17) 591225-05.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202088480 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: BRUNA ADRIELEN
MARQUES DE MARIA REQUERIDO.: JOSE IZAMAR DE MARIA.
“DESPACHO: R.H. “ O PRESENTE FEITO ENCONTRA-SE
DENTRO DOS PARANMETROS DO META 2 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. O FEITO ENCONTRA-SE ESTAGNADO
DESDE O ANO DE 2008, SEM NENHUMA ATIVIDADE DESDE
ENTÃO. EM VISTA DA CERTIDÃO SUPRA, INTIME-SE A PARTE
AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA MOVIMENTAR O FEITO NO
PRAZO DE 48 HORAS, REQUERENDO O QUE NECESSÁRIO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. INTIME-SE PUBLIQUE-SE. FORT., 29 DE
OUTUBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S). JOSE MOURAO JUNIOR.

18) 659189-15.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402693086 -
DIVORCIO CONSENSUAL REQUERENTE.: MARIA DE
LOURDES DA FONSECA RICARTE REQUERENTE.: FRANCISCO
RICARTE GUEDES. “DESPACHO: (...) “ ASSIM, INDEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 60, CABENDO A PARTE INTERESSADA O
INGRESSO DA COMPETENTE AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE
CLÁUSULA EM TORNO DOS ALIMENTOS ANTERIORMENTE
PACTUADOS. INTIME-SE E REARQUIVEM-SE OS AUTOS. 15 DE
ABRIL DE 2010.”.” - INT. DR(S). FLAVIO JOSE WANDERLEY,
MIGUEL ANGELO SILVA DE AZEVEDO.

19) 67091-92.2005.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE

PATERNIDADE REQUERENTE.: MURILO BARROS DE ALMEIDA
REQUERENTE.: DIANA BARROS DE ALMEIDA REPR. LEGAL.:
ANTONIA SANDRA SILVA DE BARROS REQUERIDO.: PEDRO
AUGUSTO DE OLIVEIRA. “NOTIFIQUE-SE O ADVOGADO
SUBSCRITOR DE FLS. 77 ACERCA DO DESARQUIVAMENTO EM
10 DIAS. FORT., 22 DE FEVEREIRO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
LEONARDO GADELHA COSTA, VICENTE DE PAULO FREITAS
DE OLIVEIRA, DACIO PERES DA SILVA, JOSE NOGUEIRA GRANJA
NETO, LEONARDO D ALMEIDA COUTO BARRETO, FRANCISCA
MARIA RIBEIRO FROTA.

20) 790227-53.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402461185 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: CARLOS DA CUNHA
CORREIA LIMA REQUERIDO.: FRANCISCA DISCEIDE PARENTE.
“DESPACHO: R.H. (...) “ ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
ATRAVÉS DO DJ PARA DECLINAR SE AINDA EXISTEM RAZÕES
PARA CONTINUAR NO FEITO, REQUERENDO O QUE
NECESSÁRIO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 48 HORAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. FORT., 02 DE FEVEREIRO DE 2010.”.” -
INT. DR(S). DAVI FARIAS CORREIA LIMA.

21) 792137-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402480295 -
RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE FATO REQUERENTE.:
MARIA LIDUINA DA SILVA REQUERIDO.: GONCALVES CARLOS
DO NASCIMENTO. “DESPACHO: R.H. “ O PRESENTE FEITO
ENCONTRA-SE DENTRO DOS PARANMETROS DO META 2 DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. O FEITO ENCONTRA-SE
ESTAGNADO DESDE O ANO DE 2008, SEM NENHUMA ATIVIDADE
DESDE ENTÃO. EM VISTA DA CERTIDÃO SUPRA, INTIME-SE A
PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA MOVIMENTAR O
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, FORNECENDO OS DADOS À
DESENVOLTURA DO PROCESSO SOB PENA DE EXTINÇÃO.
INTIME-SE PUBLIQUE-SE. FORT., 29 DE OUTUBRO DE 2009.”.”
- INT. DR(S). ANTONIO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE.

9ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MAURICIA MARCELA
CAVALCANTE MAMEDE FURLANI

EXPEDIENTE Nº 35/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
M P 1 CE/7966 1
CE/3514 1

1) 489334-38.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002282895 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: MARIA
APARECIDA FERREIRA ARAGAO REQUERIDO.: SILVIO ROCHA
JUNIOR. “AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA
DESIGNADA PARA O DIA 07/05/2010 ÀS 14:00H..” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO ANTONIO BENEVIDES FILHO, RAIMUNDO
NONATO FERREIRA ARAGAO, FERNANDO ROCHA BERNARDO.

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: THEMIS PINHEIRO
FERREIRA

EXPEDIENTE Nº 37/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2802 1 CE/1511 1
SP/99070 2 CE/6610 3
CE/15672 3 CE/1919 4
M P 4

1) 107463-78.2008.8.06.0001/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERENTE.: SIMIAO ESTELITA SA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: FRANCISCA CLAUDIREZ MELO ALENCAR.
“DESPACHO: R.H. “ FEITO ENTRE MAIORES. JULGAMENTO
ANTECIPADO. PUBLIQUE-SE. EMPÓS 10 DIAS, VOLTEM-ME.
FORT., 03 DE SETEMBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S). CARLOS
CELESTINO DE MELO, JOSE UBIRAJARA ALVES.

2) 120038-21.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS  REQUERENTE.: MARILI
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GOMES DO NASCIMENTO REQUERIDO.: GERALDO RODRIGUES
PIMENTA REPR. LEGAL.: LUCIA DE FATIMA GOMES DO
NASCIMENTO. “DESPACHO: R.H. “ AUDIÊNCIA PRELIMINAR
ENTRE AS PARTES QUE ASSINALO PARA O DIA 07/06/2010, ÀS
09:00 HORAS. EXP. FORT., 10 DE DEZEMBRO DE 2009.”.” - INT.
DR(S). LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA.

3) 141672-39.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERENTE.: EMANUEL CARLOS PEREIRA DA
SILVA REQUERIDO.: PEDRO FERREIRA DA SILVA JUNIOR REPR.
LEGAL.: MARIA SUIRLA PEREIRA DA SILVA. “DESPACHO: R.H.
“ DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 09/06/
2010, ÀS10:00 HORAS. CITE-SE O REQUERIDO. INTIME-SE O
AUTOR DA DATA DA AUDIÊNCIA ACIMA APRAZADA, BEM COMO
SEU PATRONO. DEMAIS EXPEDIENTES DE PRAXE. FORT., 06
DE JANEIRO DE 2010.”.” - INT. DR(S). ROXANE BENEVIDES
ROCHA, JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ.

4) 692090-36.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302437827 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: TEREZA
YASMIN SILVA SOUSA REQUERIDO.: DIOGO HENRIQUE
SIQUEIRA REQUERIDO.: JAQUELINE STEFANE PINHEIRO SILVA
REQUERIDO.: JEFFERSON PINHEIRO SILVA REQUERIDO.: LUCIA
PINHEIRO REQUERIDO.: TANIA MARIA ABREU DA SILVA.
“DESPACHO: R.H. (...) “ DIANTE DO CONTEÚDO DE FLS. 89 E
PROCESSO DA META 2, TRATANDO-SE DE RECONSTITUÇÃO
GENÉTICA PARA AVERIGUAÇÃO DA PATERNIDADE POSTULADA,
DEVEM A AUTORA T.Y. E SUA GENITORA, D.H.S. E SUA GENITORA
(CONTESTANTE), J.S.P.S. E J.P.S. E PAIS DO FALECIDO V.S.F.,
COMPARECEREM NO LACEM, NO DIA 28/04/2010, ÀS 13:00
HORAS, COM DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E LÁ SE
SUBMETEREM A COLETA DE MATERIAL GENÉTICO,
GRATUITAMENTE. (...) FORT., 29 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT.
DR(S). ELISIO ARIMATEA RIBEIRO, DEFENSOR PÚBLICO
LUCIANA COSTA GIRAO.

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: THEMIS PINHEIRO
FERREIRA

EXPEDIENTE Nº 38/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14361 1 CE/18239 1
CE/14834 1 CE/9258 1
CE/16721 1 CE/4637 1
CE/4922 2 CE/4289 2
CE/12020 3 CE/5704 4
CE/3057 4 CE/5435 5
CE/15197 5 CE/6766 6
CE/20572 6 CE/5917 6
M P 7 CE/15709 7
CE/13453 7 CE/7708 7
CE/20572 8 CE/5917 8
CE/3144 8 CE/8046 9
CE/16474 9 CE/15489 9
CE/12746 9 M P 9
CE/5616 9 CE/16411 10
CE/14479 10 CE/15469 10
CE/17854 10 CE/13395 10
CE/15278 10 CE/12706 10
CE/6023 10 CE/7300 10
CE/16400 10 CE/17000 10
CE/12008 10 CE/10007 10
CE/12370 10 CE/12006 10
CE/13100 10 CE/13402 10
CE/13952 10 CE/13885 10
CE/11964 10 CE/12739 10
CE/13212 10 CE/14865 10
CE/13138 10 CE/15470 10
CE/12296 11 CE/16381 12
CE/8637 12 CE/5155 13

1) 12572-70.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: LIVIANE MARIA ALVES RABELO
REQUERENTE.: VIVIANE STHEFANNI ALVES RABELO REPR.

LEGAL.: ANA LUCIA ALVES SILVA RABELO REQUERIDO.: JOSE
CLEBER RABELO. “DESPACHO: R.H. (...)” DESTE MODO,
OBJETIVANDO ULTIMAR DESTA DEMANDA, DETERMINO A
IMEDIATA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE E NA PESSOA DO SEU
PROCURADOR PARA NO PRAZO DE 48 HORAS ESCLARECER
ACERCA DO RECEBIMENTO OU NÃO DAS VERBAS
ALIMENTARES DEVIDAS PELO EXECUTADO E, DE IGUAL MODO
MANIFESTAR INTERESSE OU NÃO NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE PERTINENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. CUMPRIDA A DILIGÊNCIA DETERMINADA À
EPÍGRAFE E ESCOADO O PRAZO CONFERIDO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS. INT. E EXP. NEC. FORT., 06 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). EDWIN BASTO DAMASCENO, FILLYPE GURGEL
DE SOUSA, ISABELLY DELNY DE ARAUJO LEITE, MAIRTA
MARIA DE OLIVEIRA, MARIA GLAUCIA MORAIS DE OLIVEIRA,
MARIA SUZETE OLIVEIRA DE LIMA.

2) 379052-30.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802151017 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: NEUZA MARIA
DA SILVA AGUIAR REQUERIDO.: JOSE AIRTON COLARES SEM
TIPIFICAÇÃO.: NT 3870. “DESPACHO: R.H. (...)” DESTE MODO,
OBJETIVANDO ULTIMAR DESTA DEMANDA, DETERMINO A
IMEDIATA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE E NA PESSOA DO SEU
PROCURADOR PARA NO PRAZO DE 48 HORAS ESCLARECER
ACERCA DO RECEBIMENTO OU NÃO DAS VERBAS
ALIMENTARES DEVIDAS PELO EXECUTADO E, DE IGUAL MODO
MANIFESTAR INTERESSE OU NÃO NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE PERTINENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. CUMPRIDA A DILIGÊNCIA DETERMINADA À
EPÍGRAFE E ESCOADO O PRAZO CONFERIDO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS. INT. E EXP. NEC. FORT., 06 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). MARIA ENEIDA LIMA, JOSE GEORGE DE CASTRO.

3) 49581-66.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPRESENTADO.: DIEGO ARAUJO VASCONCELOS CORREIA
REQUERIDO.: EDINILSON LOPES CORREIA REPR. LEGAL.:
ELIANE ARAUJO VASCONCELOS. “DESPACHO: R.H. (...)” DESTE
MODO, OBJETIVANDO ULTIMAR DESTA DEMANDA,
DETERMINO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE E NA
PESSOA DO SEU PROCURADOR PARA NO PRAZO DE 48 HORAS
ESCLARECER ACERCA DO RECEBIMENTO OU NÃO DAS VERBAS
ALIMENTARES DEVIDAS PELO EXECUTADO E, DE IGUAL MODO
MANIFESTAR INTERESSE OU NÃO NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE PERTINENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. CUMPRIDA A DILIGÊNCIA DETERMINADA À
EPÍGRAFE E ESCOADO O PRAZO CONFERIDO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS. INT. E EXP. NEC. FORT., 06 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). HENRIQUE AGUIAR SIMOES.

4) 552038-87.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102324247 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: ANA THAIS
CAVALCANTE DE SOUSA REQUERIDO.: MARCUS ANTONIUS
BEZERRA DA CUNHA. “DESPACHO: R.H. “ INTIMEM-SE AS
PARTES PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AVALIAÇÃO DE FLS.
79 E, AINDA, A EXEQUENTE PARA JUNTAR AOS AUTOS
COMPROVANTE DA AVERBAÇÃO DA PENHORA NO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CONSOANTE PRECONIZA O ART.
659, § 4º, DO CPC, BEM COMMO PLANILHA AUTORIZADA DO
DÉBITO, TUDO NO PRAZO DE 15 DIAS. EXP. NEC. FORT., 02 DE
MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). GRIJALBA MIRANDA
LINHARES, PERBOYRE MOREIRA FILHO.

5) 634831-83.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202525228 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: GABRIEL
SARAIVA DA SILVA REQUERIDO.: JOAO ANGELO PESSOA.
“DESPACHO: R.H. “ VISTAS DOS AUTOS A PARTE REQUERIDA,
POR SEU PATRONO, EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS, ANTE O
RESULTADO ÀS FLS. 85/92. PRAZO: 10 DIAS. FORT., 31 DE
MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). MARIA DAS DORES ANDRADE
FALCAO, JOAO ARAUJO MONTEIRO NETO.

6) 664675-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302200916 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: DIMITRUS PAPACOSTOPOULOS
EXEQUENTE.: HEITOR BARROSO DE SOUSA. “DESPACHO: R.H.
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“ DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 69/70. PARA TANTO, EXPEÇA-SE
CARTA ROGATÓRIA, A SER REMETIDA À AUTORIDADE JUDICIAL
DA REPÚBLICA DA ARGENTINA POR MEIO DA PROCURADORIA
GERAL DA REPÚBLICA DO BRASIL,... ROGANDO A INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO PARA INDICAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, QUAIS
E ONDE SE ENCONTRAM BENS PENHORÁVEIS A SI
PERTENCENTES, BEM COMO SEUS RESPECTIVOS VALORES,
SOB PENA DE A SUA OMISSÃO SER CONSIDERADA ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, NOS TERMOS DO
ART. 600, IV, DO CPC. APÓS A EXPEDIÇÃO DA ROGATÓRIA E
ANTES DA SUA REMESSA À PROCURADORIA GERAL DA
REPÚBLICA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PROVIDENCIAR
A NECESSÁRIA TRADUÇÃO DE REFERIDA CARTA. FACULTADO
AO EXEQUENTE, AINDA A INDICAÇÃO DE BENS PERTENCENTES
AO DEVEDOR, PASSIVEIS DE PENHORA. EXP. NEC. FORT., 08
DE FEVEREIRO DE 2010.”.” - INT. DR(S). MARIA GINA DE SOUSA
ALVES MESQUITA, MARIA IRISNEILE GADELHA SOUSA COSTA,
PEDRO COSTA NETO.

7) 702884-19.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302531122 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: MARINA
TORQUATO BRASIL REQUERIDO.: OSMAR GONCALVES BRASIL.
“DESPACHO: R.H. “ INDEFIRO O PEDIDO ÀS FLS. 109.
PROVIDÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE. INTIME-SE A
EXEQUENTE, POR SEU PATRONO, PARA REQUERER O QUE DE
DIREITO EM 05 DIAS. FORT., 17 DE DEZEMBRO DE 2009.”.” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO NOURIVAL NOBRE, CAROLINA
COUTO DE SA MONTEIRO, ANNALIDIA NOGUEIRA CORDEIRO
CRISOSTOMO, RINAURO CARNEIRO ROLIM.

8) 744890-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402032977 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: HEITOR BARROSO
DE SOUSA PAPACOSTOPOULOS REQUERIDO.: DIMITRIUS
PAPACOSTOPOULOS. “DESPACHO: R.H. “ CONCSIDERANDO A
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 309, DO STJ, AO PRESENTE CASO E
TENDO EM VISTA QUE O DÉBITO ALIMENTAR NÃO RESTOU
PAGO NA INTEGRALIDADE, A MEU VER, PERSISTE O DECRETO
DE PRISÃO CIVIL DE FLS. 18/20. ASSIM, EXPEÇA-SE CARTA
ROGATÓRIA... NOS TERMO E NO PRAZO DA DECISÃO DE FLS.
18/20.. .. EXP. NEC. FORT., 08 DE FEVEREIRO DE 2010.”.” - INT.
DR(S). MARIA IRISNEILE GADELHA SOUSA COSTA, PEDRO
COSTA NETO, JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO.

9) 766775-14.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402226542 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: MARIA
MARLUCE LOPES REQUERIDO.: ANTONIO TIBURCIO BRITO.
“DESPACHO: R.H. “ CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO DESPACHO
ÀS FLS. 152, PARA O CAUSÍDICO DO PROMOVIDO,
PUBLICANDO-SE. FORT., 04 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
MARIA MEIRILENE SOARES RABELO, MARIA RUBIA
NEPOMUCENO GOMES, MARIA DE LOURDES FELIX DA COSTA
SOUSA, LUZIA MARIA NOGUEIRA NEPOMUCENO, DEFENSOR
PÚBLICO LUCIANA COSTA GIRAO, ANTONIO LOURENCO
TOMAS ARCANJO.

10) 778347-64.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402342364 -
MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA REQUERENTE.: JOSE
ALEXANDRE ROLIM FILHO REQUERIDO.: JOSE ALEXANDRE
ROLIM NETO. “DESPACHO: P.P. “ TORNO SEM EFEITO O
DESPACHO DE FLS. 398. CERTIFIQUE A SECRETARIA A
RESPEITO DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS
APRESENTADOS PELAS PARTES. SE TEMPESTIVA A APELAÇÃO
MANEJADA PELO AUTOR (FLS. 369/376), INTIME-SE O
APELADO A OFERECER AS CONTRA-RAZÕES EM 15 DIAS (CPC,
ARTS. 508 E 518). DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM
RESPOSTA, IGUAL PROCEDIMENTO QUANTO AO RECURSO
APELATÓRIO MANEJADO POR J.A.R.N., APRESENTADO, ÀS FLS.
378/397. EXP. NEC. FORT., 16 DE ABRIL DE 2010.”.” - INT. DR(S).
RUI BARROS LEAL FARIAS, HELOISA MELO MADRUGA
FERNANDES, MIGUEL ROCHA NASSER HISSA, MILENA
MESQUITA DE CARVALHO, PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO
CABRAL, ADAUTO LUIZ CAVALCANTE UCHOA, ADRIANO
ALMEIDA BARBALHO, ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE, ANA LIGIA PEIXE LARANJEIRA, BRETIS
PIMENTEL DE CASTRO, CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES, CAIO VALERIO GONDIM REGINALDO FALCAO, CID
MARCONI GURGEL DE SOUZA, CYNTHIA MARIA FONTENELLE,

FLAVIO MARIA LEITE PINHEIRO, HUMBERTO DE OLIVEIRA
BEZERRA, ISAAC JOSE BRITO GONCALVES PEREIRA, JOSE
HAROLDO GUIMARAES FILHO, JOSE MAHMOUD AYOUB
BARROS LUBBAD, JUAREZ MORAIS CHAVES, LUIZ CARLOS DE
QUEIROZ JUNIOR, MARCELO FONTENELE VIEIRA, MARILIA
BANDEIRA NAMBA, THALES CATUNDA DE CASTRO, RODRIGO
MACEDO DE CARVALHO.

11) 790468-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402463609 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: MICHELE
SUZANA SILVA LIMA REQUERIDO.: JOSE VALDEMIR DE LIMA
REPRESENTANTE.: SONIA MARIA SILVA LIMA REQUERENTE.:
YURI RAMIRES SILVA LIMA. “DESPACHO: R.H. (...)” DESTE
MODO, OBJETIVANDO ULTIMAR DESTA DEMANDA,
DETERMINO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE E NA
PESSOA DO SEU PROCURADOR PARA NO PRAZO DE 48 HORAS
ESCLARECER ACERCA DO RECEBIMENTO OU NÃO DAS VERBAS
ALIMENTARES DEVIDAS PELO EXECUTADO E, DE IGUAL MODO
MANIFESTAR INTERESSE OU NÃO NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE PERTINENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. CUMPRIDA A DILIGÊNCIA DETERMINADA À
EPÍGRAFE E ESCOADO O PRAZO CONFERIDO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS. INT. E EXP. NEC. FORT., 06 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). ROSA DO SOCORRO DA CONCEICAO MOREIRA.

12) 83897-08.2005.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: EMANUELLY SILVEIRA DE SENNA REPR.
LEGAL.: DENIZE FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVEIRA
REQUERIDO.: JOAO ESDRAS CASTELO BRANCO DE SENNA.
“DESPACHO: “ COLHIDO O DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA
APRESENTADA, FOI PELA MAGISTRADA, CONSIDERANDO O
QUANTO AUTORIZADO PELO IMPERATIVO LEGAL, CONSTANTE
DO ART. 453, § 2º, DO CPC, ENCERRADA A ENCARGO TAMBÉM
DO DEMANDADO, ABRINDO OPORTUNIDADE PARA FINAIS
ALEGAÇÕES, SOB FORMA DE MAMORIAIS: PRIMEIRAMENTE
AS DA PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS, APÓS, EM IGUAL
PRAZO AS DO DEMANDADO, INDO OS AUTOS
POSTERIORMENTE COM VISTA PARA O OPINATIVO
MINISTERIAL. DETERMINOU A MAGISTRADA AINDA AS
NECESSÁRIAS INTIMAÇÕES, FIVANDO OS PRESENTES DE LOGO
INTIMADOS. FORT., 25 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
WASHINGTON WILLEM MENDES DE SANTANA, ANTONIO
FRANCISCO ARRUDA PRADO.

13) 9731-05.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: ANDRE LIMA PAULA REQUERIDO.: ANDRE
VINICIUS FEITOSA PAULA. “DESPACHO: R.H. (...)” DESTE
MODO, OBJETIVANDO ULTIMAR DESTA DEMANDA,
DETERMINO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE E NA
PESSOA DO SEU PROCURADOR PARA NO PRAZO DE 48 HORAS
ESCLARECER ACERCA DO RECEBIMENTO OU NÃO DAS VERBAS
ALIMENTARES DEVIDAS PELO EXECUTADO E, DE IGUAL MODO
MANIFESTAR INTERESSE OU NÃO NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE PERTINENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. CUMPRIDA A DILIGÊNCIA DETERMINADA À
EPÍGRAFE E ESCOADO O PRAZO CONFERIDO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS. INT. E EXP. NEC. FORT., 07 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). MARIA EDNA FERREIRA DOS SANTOS.

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 79/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2835 1

1) 756972-07.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402137353 -
INTERDIÇÃO REQUERIDO.: ADEVAN DE SOUSA MOURA
REQUERENTE.: PEDRO ROGERIO MOURA. “ASSIM, ANTE A
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO
DA INTERDIÇÃO, FUNDADO NOS TERMOS DO ART. 1.180 DO
CPC, O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA E PRINCIPIOS GERAIS
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DE DIREITO APLICÁVEIS À ESPÉCIE, HEI DE JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CURATELA. CUSTAS DA LEI.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. FORTALEZA, 25/03/
2010. ANDRE AGUIAR MAGALHÃES. JUZI DE DIREITO..” - INT.
DR(S). JOSE TARCISIO LUZ.

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 80/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6920 1 CE/2153 2
CE/5548 2 CE/20116 3
CE/6278 4 CE/4772 5
CE/10728 6 CE/13312 7
SP/57052 8 CE/6207 8
CE/6920 9 CE/14467 10
CE/14465 10 CE/14466 10
CE/13167 11 CE/14430 11
CE/19241 11 CE/17610 11
CE/5957 11 CE/10907 12
CE/13277 12 CE/13687 12
CE/10315 13 CE/9550 14
CE/12810 14 CE/18534 14
CE/13422 15 CE/4417 16
CE/3301 17 CE/14196 17
CE/17249 17 CE/16596 17
CE/5464 18 CE/7233 19
CE/14619 20 CE/18572 21
CE/10633 21 CE/4950 22
CE/18953 22 CE/12521 22
CE/4866 23 CE/16415 23
CE/11581 24 CE/6023 24
CE/13797 24 CE/18023 25
CE/14591 26 CE/6654 27
CE/15912 27 CE/11323 27
CE/16729 27 CE/17824 28
CE/11800 29 CE/13095 30
CE/14096 31 CE/10949 32
CE/8572 32 CE/10560 32
CE/14649 33

1) 103650-77.2007.8.06.0001/0 - ALIMENTOS REPR. LEGAL.:
LIDIAND MENDES PEREIRA REQUERIDO.: TARCISIO PEREIRA
DE LIMA REQUERENTE.: WENNER MENDES DE LIMA.
“ATENDA-SE AO REQUERIDO NO OFICIO RETRO. FORTALEZA,
19/06/2009. JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR..” - INT. DR(S).
RICARDO IBIAPINA LIMA.

2) 110828-09.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: PERSIO ALEXANDRE LOPES ARAUJO
REQUERIDO.: REGINA MARIA DE CARVALHO ARAUJO.
“VERIFICA-SE QUE O PROMOVENTE É PESSOA JOVEM, COM
PLENA CAPACIDADE LABORAL, TENDO
PROFISSÃO(COMERCIANTE), RAZÃO PELA QUAL, A PRINCÍPIO,
NÃO VEJO MOTIVO PARA ARBITRAMENTO DE ALIMENTOS EM
SEU FAVOR. DESTA FORMA, CITE-SE A PROMOVIDA. INTIME-
SE O PROMOVENTE. FORTALEZA, 23/04/2010. JOSE KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ZENILO
RONALD DA SILVA ALMADA RODRIGUES, FRANCISCO JOATAM
A. ANDRADE.

3) 1123-13.2008.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERIDO.: LAECIO PAULA DE
MELO REQUERENTE.: LEILANE GARRIDO VIEIRA BRAGA.
“DIGA A AUTORA E DEPOIS O M.P. FORTALEZA, 26/03/2010.
JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). DAVID PEREIRA DE SOUSA.

4) 116299-40.2008.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REPR. LEGAL.: LUCIANA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: MAYCON ANISIO FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: VALTER ANISIO FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE.: VALTEIR ANISIO DA SILVA. “DIGA O AUTOR.

FORTALEZA, 26/03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). ANDRE LUCIO STUDART GURGEL
DE OLIVEIRA.

5) 119933-44.2008.8.06.0001/0 - REDUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: CIBELE MARIA ABREU PEREIRA REQUERENTE.:
LUCIVALDO PRUDENCIO MONTEIRO. “O FEITO COMPORTA
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. FORTALEZA, 25/03/2010.
JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). LUCIA DE FATIMA FELIX GOMES.

6) 13412-12.2007.8.06.0001/0 - DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: CARLA RENATA GONÇALVES PAULINO DA
SILVEIRA REQUERENTE.: JESSE XAVIER DA SILVEIRA FILHO.
“DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO
CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, POR NÃO HAVER AS PARTES DADO ANDAMENTO AO
FEITO POR MAIS DE 30 DIAS, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA.
SEM CUSTAS. APÓS BAIXA, ARQUIVE-SE. P.R.I. CERTICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA, SENTENÇA, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS COM BAIXA. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010.
JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). SONIA MARINA CHACON BRANDAO.

7) 135649-14.2008.8.06.0001/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
JARDEL CAVALCANTE LEMOS REQUERENTE.: JOSEMARY
CAVALCANTE LEMOS REQUERIDO.: JOSE ARLINDO LEMOS DA
SILVA. “AO AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. INTIME-SE. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 22/06/2009. JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). EXPEDITO GONCALVES LEITE.

8) 139358-57.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REPR. LEGAL.: CASSIA APARECIDA CRISPIM DE ARAUJO
REQUERIDO.: FERNANDA ROUSSEAU REQUERENTE.: RENEE
ROUSSEAU. “INTIME-SE A AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO. FORTALEZA, 19/06/2009. JOAQUIM
SOLON MOTA JUNIOR. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
HERMINIO BUTTURI, SILVIO CESAR FARIAS.

9) 148553-66.2008.8.06.0001/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERIDO.: LIDIAND MENDES PEREIRA REQUERENTE.:
TARCISIO PEREIRA DE LIMA. “MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE
A PETIÇÃO DE FLS. 20/21. FORTALEZA, 19/06/2009. JOAQUIM
SOLON MOTA JUNIOR. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
RICARDO IBIAPINA LIMA.

10) 15313-78.2008.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERIDO.: CARLOS CRISTIANO SIMAO REPR.
LEGAL.: HISNAIARA DA SILVA MOTA REQUERENTE.: LUIS
GUSTAVO MOTA SIMAO. “ISTO POSTO, CONSIDERANDO AS
RAZÕES JURÍDICAS MENCIONADAS, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM AMPARO NO
ARTIGO 267, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA.
FORTALEZA, 07/04/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). HERCILIA MARIA PAIVA CASTRO
PEREIRA, FERNANDA MARIA PEREIRA CABRAL, ANA
CAROLINA PEREIRA CABRAL.

11) 25673-09.2007.8.06.0001/0 - MODIFICAÇÃO DE GUARDA
REQUERENTE.: LEVY GOMES COSTA MOTA REQUERIDO.:
RAPHAELA JORGE AMARAL MENOR.: RICARDO HUGO AMARAL
MOTA. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 09 DE AGOSTO DE 2010, ÀS 15H00MIN. INTIMEM-
SE. EXP. NEC. FORTALEZA, 23/04/2010. JOSE KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ALOISIO
PEREIRA NETO, ANA KARINA RIOS DE ARAUJO MATHIAS,
JAMILLE FROTA, FRANCISCO CHAGAS FROTA NETO, JOAO
PEREIRA MARTINS NETO.

12) 33853-14.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: BRENO DE
SOUSA REPR. LEGAL.: SANDRA MARIA DE SOUSA REQUERIDO.:
LUIS SERGIO PEREIRA DO NASCIMENTO. “DIANTE DO
EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
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NÃO HAVER AS PARTES DADO ANDAMENTO AO FEITO POR
MAIS DE 30 DIAS, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS.
APÓS BAIXA, ARQUIVE-SE. P.R.I. CERTICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA, SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). LUIZ
HENRIQUE DE AGUIAR COSTA, CRISTIANE AGUIAR XIMENES,
JOSE MAURO DE MELO ESCORCIO.

13) 39418-56.2007.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO REQUERENTE.: DIOMAR NASCIMENTO DE SOUSA
REQUERENTE.: EDMAR FELIPE DA SILVA. “DIANTE DO
EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
NÃO HAVER AS PARTES DADO ANDAMENTO AO FEITO POR
MAIS DE 30 DIAS, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS.
APÓS BAIXA, ARQUIVE-SE. P.R.I. CERTICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA, SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). MANUEL
MICIAS BEZERRA.

14) 44198-39.2007.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ANALIA BUENO DE MELO. “INTIME-SE A AUTORA POR SEU
PATRONO, PARA PROVIDENCIAR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO
DA INTERDITADA PARA FINS DE CUMPRIMENTO INTEGRAL
DOS EXPEDIENTES DA SENTENÇA. FORTALEZA, 06/07/2009.
JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). JOSE CESAR DE AQUINO OLIVEIRA, LEONARDO
AZEVEDO PINHEIRO BORGES, CARLOS EDUARDO GOUVEIA
COUTINHO.

15) 44631-72.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERIDO.: JOSE DE BRITO VIEIRA NETO REPR.
LEGAL.: SUELI SOUTO VIEIRA REQUERENTE.: ROMERO LIMA
MOREIRA. “DIGA O AUTOR. FORTALEZA, 26/03/2010. JOSE
KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
FELIPE MELO ABELLEIRA.

16) 44818-17.2008.8.06.0001/0 - MODIFICAÇÃO DO DIREITO
DE VISITA REQUERENTE.: CLAUDIANA RODRIGUES DE SOUSA
REQUERIDO.: FABIO MARQUES DE FREITAS. “A AUTORA SOBRE
A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. FORTALEZA,
23/06/2009. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). PAULO MARCELO COSTA PONTES.

17) 48798-69.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: LINDEMBERG RIBEIRO DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MIRELA RODRIGUES BERTULEZA REPR.
LEGAL.: VANUZA RODRIGUES BERTULEZA. “CUMPRA-SE O
DESPACHO DE FL. 17, PENA DE EXTINÇÃO. FORTALEZA, 26/
03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..”
- INT. DR(S). FERNANDO JOSE DO LAGO COSTA, LETICIA
FLORENCIO DE GOIS PEREIRA, LINDAMAR FERNANDES
MENEZES, MARCIO COSTA FORTI.

18) 50589-39.2009.8.06.0001/0 - PRESTAÇÃO DE CONTAS -
EXIGIDAS REQUERIDO.: ALINE COSTA CHAVES REQUERENTE.:
MARIA JOSE CHAGAS COSTA. “JULGO PROCEDENTE AS CONTAS
APRESENTADAS NESTE FEITO E DETERMINO QUE ESTES
AUTOS SEJAM APENSADOS A AÇÃO PRINCIPAL DE
INTERDIÇÃO. P.R.I. FORTALEZA, 15/04/2010. ANDRÉ AGUIAR
MAGALHÃES. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). TANIA MARIA
FRANCA COSTA.

19) 51880-74.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: FRANCISCA PEREIRA MOREIRA REQUERIDO.:
PAULO FALCAO MOREIRA. “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
SE INFORMAR SE O INTERDITANDO AINDA ESTÁ INTERNADO.
CASO POSITIVO, INFORMAR O NOSOCÔMIO. EM SEGUIDA,
VENHA-ME URGENTE CONCLUSO PARA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO. FORTALEZA, 10/03/2010.
JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS.

20) 53257-80.2009.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
APARECIDA JAQUELENE LEITE GOMES REQUERIDO.: MARCOS

VALENTE SERRA. “INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O MP, PARA
SE MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO PERICIAL MÉDICO
ACOSTADO. INTIMEM-SE. EXP. NEC. FORTALEZA, 02/02/2010.
WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA. JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DELANO SERRA COELHO.

21) 56552-62.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPR. LEGAL.: LIDIANNY
FERREIRA MARQUES REQUERIDO.: LUCIANO BEZERRA COSTA
REQUERENTE.: VINICIUS FERREIRA MARQUES. “INTIME-SE O
DEVEDOR PARA PAGAR O DÉBITO, OU APRESENTAR BENS À
PENHORA,PENA DE ACRÉSCIMO DE 10%(DEZ POR CENTO)
DO VALOR DA DIVIDA. FORTALEZA, 08/03/2010. JOSE KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ILANA
MARA DANTAS GUEDES, RICARDO SARQUIS MELO.

22) 57259-30.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPRESENTADO.: DEISE LINHARES DE PAIVA REPR. LEGAL.:
MARIA IEDA DA SILVA REQUERIDO.: RAIMUNDO MORORO DE
PAIVA. “INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, AFIM DE
QUE ESPECIFIQUE O RITO A SER PERSEGUIDO, SE O DO
ARTIGO 733, DO CPC OU O DO ARTIGO 732, DO MESMO
DIPLOMA LEGAL, TENDO EM VISTA O ENTENDIMENTO DO
ENUNCIADO DA SÚMULA 309 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. DEVERÁ A EXEQUENTE APRESENTAR PLANILHA
ATUALIZADA DO DÉBITO, CONFORME O PROCEDIMENTO
ESPECIFICADO. INTIME-SE. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA, 18/06/2009. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). VERONICA DO AMARAL MADEIRO
BATISTA, MÁRCIA CRISTINA SILVA DE MACÊDO, JOAQUIM
LIANDRO BATISTA.

23) 582664-89.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202002730 -
ALIMENTOS REQUERENTE.: CLAUDILENE DE QUEIROS FERRO
REQUERIDO.: FRANCISCO JOSE FERRO CRUZ. “DESENTRANHE-
SE A PETIÇÃO DE FLS. 395/396, POR NÃO PERTENCER A ESTES
AUTOS, E ENTREGUE AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA MESMA.
FORTALEZA, 23/11/2009. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOSUE DE SOUSA LIMA, RENATO
CESAR PEREIRA LIMA.

24) 611863-59.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202295168 -
MEDIDA CAUTELAR IMPETRADO.: ANA ELIZABETH ARAUJO
VIANA IMPETRANTE.: FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA. “EM
FACE DA CERTIDÃO SUPRA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, COM BAIXA, APÓS A DEVIDA INTIMAÇÃO DAS
PARTES. EXP. NEC. FORTALEZA, 24/08/2009. JOSE KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). JANE
SOARES CRUZ CABRAL, ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE, VANDERLER CARNEIRO PRIMO.

25) 61904-98.2008.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ANTONIO ELENILDO DE SOUSA REQUERIDO.: FRANCISCA DAS
GRACAS HOLANDA CHAVES. “NECESSÁRIO SE FAZ A
COMPROVAÇÃO DOS DADOS CONTIDOS NA PETIÇÃO RETRO A
FIM DE QUE SE PROCEDA A NECESSÁRIA EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DE NASCIMENTO
DA INTERDITADA, SENDO ASSIM, JUNTE O AUTOR CÓPÍA DA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA MESMA. FORTALEZA, 29/01/
2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). HEITOR MARQUES LINS DE SOUSA.

26) 6659-34.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPR. LEGAL.: BRUNA DAS NEVES TABOSA EXEQUENTE.:
MARIA EDUARDA TABOSA CABRAL EXEQUENTE.: CLEIBERTO
JERONIMO CABRAL. “INTIME-SE O CREDOR PARA ADEQUAR
O RITO AO PEDIDO, PENA DE INDEFERIMENTO. FORTALEZA,
10/03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). JORGE CUNHA DE OLIVEIRA.

27) 69030-10.2005.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO FEITOSA DOS
SANTOS REPR. LEGAL.: IVONETE DAMASCENO DOS SANTOS
REQUERENTE.: TIAGO DAMASCENO DOS SANTOS. “INTIMEM-
SE AS PARTES PARA REQUEREREM O QUE FOR DE DIREITO.
CASO SILENTES, ARQUIVE-SE COM BAIXA. FORTALEZA, 22/04/



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -120

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). LUCILENE PAULA FERREIRA, TITO LIVIO BRITO
DOS REIS, RENATA FILGUEIRAS FREUND REIS, OLIVIA MARIA
MOREIRA DE FARIAS.

28) 75918-58.2006.8.06.0001/0 - OFERTA DE ALIMENTOS
DEMANDADO.: MARIA DAS GRACAS SILVA DE ABREU
DEMANDANTE.: VALTER SILVA DE ABREU. “DIANTE DO
EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
NÃO HAVER AS PARTES DADO ANDAMENTO AO FEITO POR
MAIS DE 30 DIAS, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS.
APÓS BAIXA, ARQUIVE-SE. P.R.I. CERTICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA, SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). GERALDO
DE HOLANDA GONÇALVES FILHO.

29) 76305-68.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: EUSTON BARROS FLORENCIO REPR. LEGAL.:
MISSILENE SOUSA FLORENCIO EXEQÜIDO.: JOSE HELDO
BARROS DE LIMA. “DIGA O CREDOR. FORTALEZA, 26/03/2010.
JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). ANTONIO DJACIR GOMES DO CARMO.

30) 84441-25.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPR. LEGAL.: ANA QUEZIA FERREIRA DE ARAUJO
REQUERENTE.: MIQUEIAS FERREIRA DA SILVA REQUERIDO.:
GLAUBER CUNHA DA SILVA. “DIANTE DO EXPOSTO, COM
FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR NÃO HAVER
A AUTORA DADO ANDAMENTO AO FEITO POR MAIS DE 30
DIAS, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS. APÓS
BAIXA, ARQUIVE-SE. P.R.I. CERTICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA, SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOSE
MESSIAS FERREIRA.

31) 8888-69.2007.8.06.0001/0 - DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: MARIA ELZENIR OLIVEIRA CAMELO COSTA
MORAIS REQUERENTE.: MOISES COSTA MORAIS.
“(...)HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO DE VONTADES
FIRMADO PELAS PARTES(FL. 2/4) E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO MERITÓRIA,
NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.(...). FORTALEZA, 14/04/2010. ANDRÉ AGUIAR
MAGALHÃES. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). SERGIO
ADRIANO RIBEIRO SOBREIRA.

32) 91718-58.2008.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: DARCY LIMA DANTAS REQUERENTE.: JORGE
LUIZ FECHINE DANTAS. “ASSIM SENDO E POR TUDO O MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O
ACORDO DE VONTADES CELEBRADO PELAS PARTES
PLEITEANTES À FL. 20 E, E VIA DE CONSQUÊNCIA JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM BASE NO ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DECLARANDO O TÉRMINO DA SOCIEDADE
CONJUGAL COM A DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO E, POR
CONSEGUINTE, DECRETANDO O DIVÓRCIO CONSENSUAL DO
CASAL REQUERENTE QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES ACORDADAS NA INICIAL.(...) SEM CUSTAS P.R.I.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENÇA,
EXPEÇAM-SE OS MANDADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 1.124
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E, EM SEGUIDA, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. FORTALEZA, 07/04/2010. JOSE KRENTEL
FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ROBERTO
POMPEU DE SOUSA BRASIL, CRISTIANE XIMENES PIMENTEL,
CELIA LIMA DE BRITO.

33) 94661-82.2007.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: BETIJANE AVELINO MARQUES REQUERIDO.:

OSAEL AMARAL DE LYRA. “ATENDA SE AO MP. FORTALEZA.
02/07/2009. JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR.JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). WLADIMYR RODRIGUES DOS SANTOS.

11.4 - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 63/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19309 1 CE/9743 1
CE/18098 2 CE/10475 2
CE/19890 3 CE/16374 3
CE/4955 4 CE/2709 4
CE/6118 5 CE/5923 5
CE/12290 5 CE/12660 6
CE/3 6 CE/18936 7
CE/15372 7 CE/9651 7
SP/212773 8 SP/260043 9
SP/234419 9 SP/207541 9
CE/3 10 CE/3 11
CE/7175 12 CE/12660 12
CE/16150 13 CE/12204 13
CE/7764 14 CE/4622 14
CE/9668 14 CE/6883 15
CE/10114 15 CE/12660 16
CE/5207 16 CE/8767 17
CE/9666 18 CE/12660 18
CE/4622 19 CE/12660 19
CE/6023 20 CE/8767 20
CE/4955 21 CE/14194 21
CE/5588 22 CE/15845 22

1) 107974-42.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: RAIMUNDO EVANDRO SILVEIRA BARRETO
IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO D0 CEARA. “EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE
2010..” - INT. DR(S). VICENTE MARTINS PRATA BRAGA,
FRANCISCO GERALDO MARINHO.

2) 13047-50.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: MARIA VERACY ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO DO CEARA. “DE ACORDO, COM A
CERTIDÃO DE FLS. 93, A CITAÇÃO DO REQUERIDO DEIXOU DE
SER EFETUADA EM VIRTUDE DA DIVERGÊNCIA ENTRE O
MANDADO E A PETIÇÃO INICIAL. DIANTE DO OCORRIDO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
APRESENTAR A COMPETENTE CONTRA-FÉ REFERENTE A PEÇA
INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS. 08 DE MARÇO DE 2010..” -
INT. DR(S). RAMON GALVÃO FERNANDES, JUSSARA DEBORA
GALVAO FERNANDES.

3) 17908-84.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 8673 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: PRESIDENTE DA COMISSAO
CENTRAL DE CONCORRENCIA DO ESTADO DO CEARA
IMPETRANTE.: ALSTOM BRASIL LTDA. “ISTO POSTO, PELAS
RAZÕES RETRO EXPOSTAS, COM BASE NO ART. 267, VIII, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HEI POR BEM, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINGUIR O PRESENTE FEITO, SEM LHE APRECIAR O
MÉRITO. DECORRIDO O PRAZO LEGAL, BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE
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DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A REFERIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 11 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). NATANAEL GRANGEIRO CORTEZ, FREDY BEZERRA DE
MENEZES.

4) 20483-94.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: FRANCISCO CLAUDIO PEREIRA IMPETRADO.:
COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA.
“ASSIM DENEGO A SEGURANÇA REQUESTADA, POR ENTENDER
SE MOSTRAR PERFEITAMENTE CABÍVEL A FIXAÇÃO, PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE CRITÉRIOS ETÁRIOS PARA
INGRESSO EM CARGO PÚBLICO, PRINCIPALMENTE QUANDO
TAL FUNÇÃO EXIGIR QUALIDADES ESPECÍFICAS, TAL QUAL
EXIGE O CARGO DE POLICIAL MILITAR. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS (SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ). P.R.I. 30 DE
JUNHO DE 2009..” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO
TEIXEIRA TAVORA, JOSE JORGE CAMPELO FILHO.

5) 23472-44.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
FUNECE - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
REQUERENTE.: JOSE LUCIANO GOMES REQUERENTE.: JOSE
DA SILVA SANTIAGO REQUERENTE.: JOAO PAULO MATIAS
PEREIRA REQUERENTE.: JOSE APARECIDO SILVA
REQUERENTE.: JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS. “ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE NA FORMA DO ART. 330,
I, DO CPC. [...]. 16 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). PAULO
EMMANUEL GONDIM ROCHA, CROACI AGUIAR, MARIA DE
FATIMA ABREU DE ANDRADE.

6) 26660-87.2003.8.06.0000/0 - Nº ANTIGO: 0 - TOMBO: 7025 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA
IMPETRANTE.: DANIEL GLEUDSON BADEIRA LIMA. “EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA, PROCURADOR JOSÉ GOMES
DE PAULA PESSOA RODRIGUES.

7) 28400-67.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EVALDO PARENTE GUIMARAES - FI
REQUERIDO.: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA. “ISTO
POSTO, PELAS RAZÕES RETRO EXPOSTAS, COM BASE NO ART.
267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HEI POR BEM, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EXTINGUIR O PRESENTE FEITO, SEM LHE APRECIAR
O MÉRITO. DECORRIDO O PRAZO LEGAL, BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A REFERIDA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 09 DE FEVEREIRO DE 2010..” -
INT. DR(S). JOSÉ ALMIR PESSOA SILVA FILHO, BIEVENIDO
SANDRO ANDRADE FIUZA, MATTEUS VIANA NETO.

8) 378623-14.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO DE SOUSA RODRIGUES
REQUERIDO.: SECRETARIA DA EDUCACAO DO ESTADO DO
CEARA - SEDUC. “DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL,
REGULARIZANDO O PÓLO PASSIVO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PREAMBULAR. 08 DE ABRIL DE 2010..” -
INT. DR(S). JULIANA GIAMPIETRO.

9) 378726-21.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: DIASORIN LTDA IMPETRADO.: ESTADO DO
CEARA IMPETRADO.: ATO DO SECRETARIO DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARA. “EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUENCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS ÀQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS

ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE
2010..” - INT. DR(S). RAFAEL AUGUSTO OLIVA GATTO, GUSTAVO
BARROSO TAPARELLI, FELLIPE GUIMARAES FREITAS.

10) 379350-70.2010.8.06.0001/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: JOSE
PARENTE PIO REQUERIDO.: PROPRIETARIO NAO
IDENTIFICADO. “INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NO
SENTIDO DE INDICAR O CÔNJUGE DO POSSEIRO JOSÉ
PARENTE PIO, NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO. 20 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). PROCURADOR DIOGO MUSY
OAB/CE 15.097.

11) 379352-40.2010.8.06.0001/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.:
PROPRIETARIO NAO IDENTIFICADO REQUERIDO.: FRANCISCA
PARENTE DE FREITAS. “INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
NO SENTIDO DE INDICAR O CÔNJUGE DA POSSEIRA FRANCISCA
PARENTE DE FREITAS NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO.
20 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). PROCURADOR DIOGO
MUSY OAB/CE 15.097.

12) 41804-93.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 8192 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR IMPETRANTE.: ADONIAS CARNEIRO DE
LIMA. “EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE
2010..” - INT. DR(S). STELIO LOPES MENDONCA JUNIOR, JOSE
JOAQUIM MATEUS PEREIRA.

13) 41980-67.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: SOREMA ALVES RAMOS DA SILVA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA.
“MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 24/29, UMA VEZ QUE BEM
RESISTE AOS ARGUMENTOS DA AGRAVANTE. [...]. 17 DE
JUNHO DE 2009..” - INT. DR(S). RACHEL ANDRADE SALES,
FRANCISCO LISBOA RODRIGUES.

14) 497298-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002362651 -
TOMBO: 6284 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: ANTONIA NEDINA SOUSA NASCIMENTO. “EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES, GERARDO RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE FILHO, MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E
SILVA.

15) 498726-02.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002376946 -
TOMBO: 6609 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: CARLA REGINA MENEZES DA SILVA. “EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
JUVENCIO VASCONCELOS VIANA, MARIA ALANA XIMENES
ALCANTARA.
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16) 538150-51.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102185026 -
TOMBO: 6253 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: PAULO ROBERTO CHAVES PORTO. “EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA, CARLOS OTAVIO DE ARRUDA
BEZERRA.

17) 55716-26.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
ISSEC INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: EUFRAZINO SEVERO DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA DILMA BARBOSA DA SILVA.
“DETERMINO QUE SE ABRA VISTA DESTES AUTOS AOS
CONTESTADOS, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. 13 DE OUTUBRO DE
2009..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

18) 648930-58.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302055860 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.: CORONEL
COMANDANTE GERAL DA PMCE IMPETRANTE.: MARIENE
BORGES DE SOUSA. “EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE
2010..” - INT. DR(S). ERLON MOREIRA PINTO, JOSE JOAQUIM
MATEUS PEREIRA.

19) 665081-02.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302204555 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.: (ATO)
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
IMPETRANTE.: FRANCISCO WAGNER OLIVEIRA SEVERIANO
IMPETRANTE.: JOAO CLAUDIO DE VASCONCELOS SANTOS
IMPETRANTE.: VICENTE DE PAULA ALEXANDRE DOS SANTOS
IMPETRANTE.: ANTONIO MARCOS DE ARAUJO. “EM VIRTUDE
DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE
ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). GERARDO
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE FILHO, JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA.

20) 69018-25.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: NOELIA LOPES
NEPOMUCENO. “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SOBRE A CONTESTAÇÃO, OUÇA-
SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 24 DE JUNHO
DE 2009..” - INT. DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

21) 726681-24.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302736735 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: CLAILDO DA SILVA SOUSA IMPETRANTE.:
MARILENE SILVA DE SOUSA IMPETRANTE.: CLEVEANE SILVA
DE SOUZA. “EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS

ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. 14 DE ABRIL DE
2010..” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TAVORA,
JORGEANA LOPES DE LIMA.

22) 74799-62.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 7965 - INDENIZAÇÃO
REQUERIDO.: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARCOS ROBERTO SOUZA PEREIRA. “INTIME-
SE I AUTOR PARA MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE O
TEOR DA INFORMAÇÃO SUPRA. 22 DE ABRIL DE 2010..” - INT.
DR(S). FRANCISCO XAVIER TORRES, PATRICIO NOE DA
FONSECA.

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DANILO BRITO DOS

SANTOS
EXPEDIENTE Nº 35/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11442 1 CE/13316 1
M P 2 CE/8116 3
CE/8116 4 CE/8116 5
CE/15671 5 CE/12835 6
CE/15469 6 CE/5012 6
CE/5512 6 CE/12817 7
CE/2865 8 CE/10948 8
CE/5512 9 CE/5512 10
CE/7013 11 CE/14120 11
CE/11299 11 CE/14259 11
CE/11208 11 CE/12141 11
CE/3 11 CE/17492 12

1) 314344-68.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402624351 -
TOMBO: 12402 - COBRANCA REQUERENTE.: FRANCISCA
PATRICIO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “DESPACHO: R.H.
RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO
APELADO PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES NO PRAZO
LEGAL. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE O REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EMPÓS, SUBAM OS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXP. NEC..” - INT. DR(S).
FRANCISCO GREGORIO NETO, JOACI ALVES DA COSTA.

2) 578914-79.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102593477 -
TOMBO: 5859 - MEDIDA CAUTELAR IMPETRADO.: ETTUSA -
EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/A
IMPETRADO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
CEARA - DETRAN/CE IMPETRANTE.: CAETANA ARRUDA
AGUIAR. “SENTENÇA - (...) EM FACE DO EXPOSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO E O QUE MAIS
DOS AUTOS CONSTA, BEM COMO ATENTO AO DISPOSTO NO
ART. 267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DECRETO, POR SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS
OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES, A EXTINÇÃO
DO PRESENTE PROCESSO. (...) INTIME-SE O PROCURADOR
GERAL DA ETUFOR E O PROCURADOR GERAL DO DETRAN..” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO ANA CRISTINA SOARES DE
ALENCAR.

3) 638250-14.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202559467 -
TOMBO: 7492 - CAUTELAR REQUERENTE.: HELIO MARCUS
LOBO PONTE REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA REQUERIDO.: DERT - DEPARTAMENTO DE
EDIFICACOES RODOVIAS E TRANSPORTES DO ESTADO DO
CEARA. “SENTENÇA - (...) ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART.
267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO,
HOMOLOGO, POR ESTA MINHA SENTENÇA, A DESISTÊNCIA
REQUESTADA PELA PARTE AUTORA, SEM A OITIVA DO RÉU,
POSTO QUE NÃO HOUVE CITAÇÃO E, POR AZO DE
CONSEQUÊNCIA, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO,
DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DEVOVENDO-SE À PARTE
AUTORA OS DOCUMENTOS QUE O INSTRUÍRAM. SEM
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HONORÁRIOS, POR NÃO TER HAVIDO A FORMALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL. CUSTAS PELO PROMOVENTE.
TRANSLADE-SE CÓPIA AUTÊNTICA DESTA SENTENÇA PARA OS
AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR APENSA (2002.0124.3250-5/0). P.R.I.
INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ,
PROCURADOR GERAL DO DER, O PROCURADOR GERAL DA
AMC E O PROCURADOR GERAL DO DETRAN..” - INT. DR(S).
ANTONIO DELANO SOARES CRUZ.

4) 667371-87.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302224190 -
TOMBO: 8119 - ORDINARIA REQUERIDO.: ETTUSA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: HELIO
MARCOS LOBO PONTE REQUERIDO.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE
REQUERIDO.: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE
FORTALEZA (AMC) REQUERIDO.: DEPARTAMENTO DE
EDIFICACOES RODOVIAS E TRANSPORTES- DERT. “SENTENÇA
- (...) ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO VIII DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO, HOMOLOGO, POR
ESTA MINHA SENTENÇA, A DESISTÊNCIA REQUESTADA PELA
PARTE AUTORA, SEM A OITIVA DO RÉU, POSTO QUE NÃO
HOUVE CITAÇÃO E, POR AZO DE CONSEQUÊNCIA, DECRETO A
EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, DETERMINANDO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO, DEVOVENDO-SE À PARTE AUTORA OS
DOCUMENTOS QUE O INSTRUÍRAM. SEM HONORÁRIOS, POR
NÃO TER HAVIDO A FORMALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL. CUSTAS PELO PROMOVENTE. TRANSLADE-SE
CÓPIA AUTÊNTICA DESTA SENTENÇA PARA OS AUTOS DA AÇÃO
CAUTELAR APENSA (2002.0124.3250-5/0). P.R.I. INTIME-SE O
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, PROCURADOR
GERAL DO DER, O PROCURADOR GERAL DA AMC, O
PROCURADOR GERAL DO DETRAN E O PROCURADOR GERAL
DA ETUFOR.” - INT. DR(S). ANTONIO DELANO SOARES CRUZ.

5) 667851-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402705033 -
TOMBO: 12634 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: JOAO BATISTA DE SOUSA.
“SENTENÇA - VISTOS, ETC. (...) - DISPOSITIVO - ANTE O
EXPOSTO, CONSIDERANDO OS ELEMENTOS PROCESSUAIS E
TUDO MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTA, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO INTERPOSTA POR JOÃO
BATISTA DE SOUSA E O FAÇO COM O FIM ESPECÍFICO DE
CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ A RESTITUIR À PROMOVENTE
OS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS DE SEUS
PROVENTOS, A PARTIR DO SEU AFASTAMENTO, A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DEVIDAMENTE
ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, TUDO A
SER APURADO NA FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. (...).
INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ..” -
INT. DR(S). ANTONIO DELANO SOARES CRUZ, GUSTAVO PITA
PINHEIRO TORRES.

6) 68483-67.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 13968 -
DECLARATORIA AUTOR.: ZILMAR MARQUES LIMA REU.: IPEC
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARÁ.
“SENTENÇA - (...) - DISPOSITIVO - DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, O QUE FAÇO COM ESTEIO NO ART. 269, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS
DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO COMPETENTE, INCLUA
DEFINITIVAMENTE A AUTORA, ZILMAR MARQUES LIMA, NA
QUALIDADE DE COMPANHEIRA DO FALECIDO JOSÉ ADERSON
ARAÚJO PASSOS, COMO SEU DEPENDENTE, PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS, DEVDNO A PENSÃO POR MORTE DEIXADA
PELO SEGURADO SER IGUALMENTE RATEADA ENTRE A
AUTORA RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES LIMA, FICANDO SEM
EFEITO, OUTROSSIM, O DECISUM DE FLS. 129/130. CONDENO
O ESTADO DO CEARÁ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. P.R.I. INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO
ISSEC..” - INT. DR(S). AFONSO DE PAULA SOUZA NETO, MIGUEL
ROCHA NASSER HISSA, NINON ELIZABETH TAUCHMANN,
TEODULFO NOGUEIRA MAGALHAES.

7) 70319-75.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 13951 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: ATO DO COORDENADOR DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA SEFAZ CEARÁ IMPETRANTE.:
LEXMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA.
“SENTENÇA - VISTOS, ETC. (...) - DISPOSITIVO - DIANTE DO
EXPOSTO, CONSIDERANDO OS ELEMENTOS PROCESSUAIS E
TUDO MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTAM, JULGO,
PROCEDENTE O MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR
LEXMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA CONTRA
ATO DO COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA
SEFAZ, E O FAÇO COM O FIM DE LIBERAR AS MERCADORIAS
RELACIONADAS NO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2005.08383-1 BEM
COMO A NOTA FISCAL Nº 004127, TORNANDO DESTA FORMA,
DEFINITIVA A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS. 32/37. SENTENÇA
SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. SEM HONORÁRIOS
(SÚMULAS 512 DO STF E 105 DO S.T.J.). SEM CUSTAS. P.R.I.
INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ..” -
INT. DR(S). RICARDO SERGIO TEIXEIRA.

8) 796196-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402520971 -
TOMBO: 12119 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA ELIZABETH DA SILVA REQUERENTE.:
MARIA AURILENE BRAGA DE MESQUITA REQUERENTE.:
MARIA DE FATIMA RAMOS DA CUNHA REQUERENTE.: MARIA
DE LOURDES DE LIMA REQUERENTE.: TEREZINHA DE FATIMA
SOUSA SILVA REQUERENTE.: LUIZ GONZAGA AMORIM DA SILVA
REQUERENTE.: JOSE GILBERTO BARROSO REQUERENTE.: JOSE
PEREIRA DE CASTRO REQUERENTE.: JULITA TEIXEIRA
SAMPAIO REQUERENTE.: LORENE FATIMA BARBOSA
SANTANA. “SENTENÇA - VISTOS, ETC. (...) - EM FACE DO
EXPOSTO E CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA DE REVISÃO
GERAL DE REMUNERAÇÃO, BEM COMO OS ELEMENTOS DO
PROCESSO E A TUDO MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS
CONSTA, FUNDAMENTADO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO
ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JULGO
IMPROCEDENTE A AÇÃO ORDINÁRIA FORMULADA POR LUIZ
GONZAGA AMORIM DA SILVA E OUTROS CONTRA O ESTADO
DO CEARÁ. (...) INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO ESTADO
DO CEARÁ..” - INT. DR(S). NEUZEMAR GOMES DE MORAES,
RENATO SANTIAGO DE CASTRO.

9) 798160-77.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402540611 -
TOMBO: 12190 - CAUTELAR PREPARATORIA REQUERENTE.:
ALINE BULCAO GUILHERME REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA - IPEC. “SENTENÇA - VISTOS, ETC. (...) - EX POSITIS,
DIANTE DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM FULCRO NO QUE PRECEITUA O ART. 267, VI, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS, POR SER A PARTE AUTORA
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA (ART. 10 DA LEI
ESTADUAL Nº 12.381, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994). SEM
HONORÁRIOS (SÚMULA 512 DO STF). TRANSLADE-SE CÓPIA
AUTÊNTICA DESTA SENTENÇA PARA OS AUTOS DA AÇÃO
CAUTELAR APENSA (2000.0140.3160-5). INTIME-SE O
PROCURADOR GERAL DO ISSEC E O PROCURADOR GERAL DO
ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S). TEODULFO NOGUEIRA
MAGALHAES.

10) 799907-62.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402558081 -
TOMBO: 12224 - ORDINARIA REQUERIDO.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA IPEC REQUERENTE.:
ALINE BULCAO GUILHERME REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA.
“SENTENÇA - VISTOS, ETC. (...) - EX POSITIS, DIANTE DA FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO QUE
PRECEITUA O ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SEM CUSTAS, POR SER A PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA (ART. 10 DA LEI ESTADUAL Nº 12.381,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994). SEM HONORÁRIOS (SÚMULA
512 DO STF). TRANSLADE-SE CÓPIA AUTÊNTICA DESTA
SENTENÇA PARA OS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR APENSA
(2000.0140.3160-5). INTIME-SE O PROCURADOR GERAL DO
ISSEC E O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ..” -
INT. DR(S). TEODULFO NOGUEIRA MAGALHAES.

11) 84831-29.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15106 - EMBARGOS
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A EXECUÇÃO REQUERIDO.: MARIA LAIDE DE AGUIAR
QUEIROZ REQUERENTE.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA. “R.H. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
SE PRONUNCIAR A CERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE
FLS. 26/58, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA,
LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA, MARCELO RIBEIRO
UCHOA, SERGIO LUIS TAVARES MARTINS, TARCIANO
CAPIBARIBE BARROS, ERIC SABOIA LINS MELO, PROCURADOR
CIRO LEITE S. DE OLIVEIRA.

12) 97665-64.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 14405 - ANULATORIA
REU.: ESTADO DO CEARA AUTOR.: POTAGUA EQUIPAMENTOS
PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA. “JUNTADA DA
CONTESTAÇÃO - INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE
PRONUNCIAR SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS..” - INT. DR(S). ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 97/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10341 1 CE/3 1
CE/7013 1 CE/11990 2
CE/14439 2 CE/3 3
CE/8320 3 CE/15154 4
CE/15672 4 CE/3 5
CE/6466 5 CE/9883 6
CE/10555 6 CE/10641 6
CE/6118 7 CE/12110 7
CE/18866 8 CE/3 8
CE/12204 9 CE/11003 9
CE/14133 10 CE/9982 10
CE/5641 11 CE/16729 12
CE/3 13 CE/8767 13

1) 11921-96.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIANA CAMELO SA REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA. “”FICAM OS REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS
PARTES INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA PELA MMª.
JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, O FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
UMA VEZ QUE A REQUERENTE SE ENCONTRA SOB O PÁLIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.
.” - INT. DR(S). CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA,
PROCURADOR PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ- ADONIAS
RIBEIRO DE CARVALHO NETO, FRANCISCO JOSE GOMES DA
SILVA.

2) 142335-22.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: SERVLAV SERVICOS DE LAVANDEIRA LTDA
IMPETRADO.: PRESIDENTE DA COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEARA - CAGECE. “FICAM AS PARTES INTIMADAS,
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DA SENTENÇA
PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A
SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FORMULADO E, CONSEQUENTEMENTE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ADENTRAR NO MÉRITO,
O FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I.
FORTALEZA, 22 DE MARÇO DE 2010. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). FERNANDO
ALFREDO RABELLO FRANCO, SHEILA DANTAS BANDEIRA DE
MELO.

3) 25495-26.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
IMPETRADO.: PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO DA
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA. “FICAM AS
PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DA SENTENÇA PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA
PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E,
CONSEQUENTEMENTE, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
ADENTRAR NO MÉRITO, O FAZENDO COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS
OU HONORÁRIOS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 24 DE MARÇO DE
2010. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). PROCURADOR JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA,
FERNANDO SCIASCIA CRUZ.

4) 384461-35.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDO GILMARIO EDUARDO BEZERRA
REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA REQUERIDO.: IPM -
INSTITUTO DE PREVICENCIA DO MUNICIPIO. “ FICAM AS
PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, DA
DECISÃO PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) POR TODO O EXPOSTO,
PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA
PRETENDIDA, DETERMINANDO AOS PROMOVIDOS QUE
SUSPENDAM DA FOLHA DE PAGAMENTO DA AUTORA O
DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA PARA ASSISTÊNCIA
À SAÚDE (CÓD 0606), ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTE
JUÍZO. CITEM-SE OS DEMANDADOS PARA IMEDIATO
CUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO, BEM COMO, PARA,
QUERENDO, APRESENTAREM RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.
EXPS. NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 19 DE ABRIL DE 2010. JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.” - INT. DR(S).
SERGIO ELLERY SANTOS, JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ.

5) 400952-69.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802370991 -
TOMBO: 2579 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC
REQUERIDO.: ANTONIA MARIA LIMA CARVALHO. “ FICAM AS
PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, DO
DESPACHO PROFERIDO PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) POR TAL RAZÃO, DETERMINO
O ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO AO SETOR DE
DISTRIBUIÇÃO, A FIM DE QUE RETORNE À 2A. VARA DA
FAZENDA PUBLICA, QUE PERMANECE COMPETENTE PARA
PROCESSÁ-LO E JULGÁ-LO, JUNTAMENTE COM A AÇÃO
ORDINÁRIA DE Nº 246877-72.2000.8.06.0001. PROCEDA-SE A
DEVIDA BAIXA NAS ANOTAÇÕES. FORTALEZA, 14 DE ABRIL DE
2010. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). PROCURADOR GEUZA LEITAO BARROS-PROC.
JUDICIAL DO IPEC., TANIA MARIA CARNEIRO SILVA
FONTENELE.

6) 447502-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902401015 -
TOMBO: 2476 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
JOSE JACKSON BEZERRA LIMA IMPETRADO.: ETTUSA -
EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/A. “FICAM
AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS DA SENTENÇA PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA
PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) ISTO POSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO, E QUE A
HIPÓTESE EM TABLADO ABRIGA DIREITO LÍQUIDO E CERTO
AMPARÁVEL PELA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA EM
VIGOR, DE Nº 12016/09, TENHO POR ADEQUADA A
POSSIBILIDADE DO PLEITO AUTORAL SER APRECIADO NA VIA
MANDAMENTAL E, CONSEQUENTEMENTE, MANTENHO A
LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA, CONCEDENDO A
SEGURANÇA PLEITEADA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS
(SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES. P.R.I. FORTALEZA, 17 DE MARÇO DE 2010.
EPITÁCIO QUEZADO CRUZ JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR’.” - INT. DR(S). DAISY CHRISTINE RADUN
MONTENEGRO, ANNA KARINNE NERY VERAS, SANDRA PRADO
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ALBUQUERQUE.

7) 447689-33.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902402887 -
TOMBO: 10419 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
MARIA ZILMA BARBOSA GURGEL CAVALCANTE IMPETRANTE.:
ERNESTO NEVES IMPETRANTE.: AUGUSTA MARIA PEREIRA
CORREIA IMPETRADO.: (ATO) REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA - UECE IMPETRANTE.: APARECIDA
MARIA DA PONTE ALBUQUERQUE IMPETRANTE.: JOSE
NASCIMENTO SOARES BRAGA. “”FICAM OS REPRESENTANTES
JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA
PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:
‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O FAZENDO COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEM HONORÁRIOS (SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ).
CUSTAS DE LEI. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 08 DE OUTUBRO
DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.
.” - INT. DR(S). PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA,
RONCALLI DE FREITAS PAIVA.

8) 47151-39.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE.: SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO CEARA IMPETRADO.:
SECRETARIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE FORTALEZA.
“FICAM AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, DA SENTENÇA PROFERIDA PELA
MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...)
DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA FORMULADO E, CONSEQUENTEMENTE, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM ADENTRAR NO MÉRITO, O
FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS (SÚMULA
512 STF E 105 DO STJ). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 22 DE MARÇO DE
2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). FRANCKEDSON GONÇALVES SALES, PROCURADOR
VALÉRIA MORAES LOPES E SILVA - OAB-CE 17973 -
PROCURADORA DO MUNICÍPIO.

9) 493505-38.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002324695 -
ORDINARIA REQUERENTE.: EUGENIO GALBA SANTOS
FEITOSA REQUERENTE.: ERIVAN MATOS AZEVEDO
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “”FICAM OS
REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA
SENTENÇA PROFERIDA PELO MMª. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DISSO E DO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO O PEDIDO AUTORAL,
JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS
E HONORÁRIOS FACE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA.
P.R.I. FORTALEZA, 11 DE FEVEREIRO DE 2010. JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S).
FRANCISCO LISBOA RODRIGUES, LIDIANY MANGUEIRA SILVA.

10) 506428-96.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002454009 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: CONSTRUTORA
MARQUISE S.A IMPETRADO.: (ATO)SECRETARIO DE FINANCAS
DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-CE. “FICAM OS
REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA
SENTENÇA PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) ISTO POSTO E TUDO O MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, BEM COMO ATENTA AOS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DISCIPLINADORES
E ORIENTEADORES DA MATÉRIA EM TABLADO, DENEGO A
SEGURANÇA PLEITEADA, AO PASSO QUE TORNO SEM EFEITO
A LIMINAR CONCEDIDA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS
(SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.
FORTALEZA, 22 DE MARÇO DE 2010. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). DAVID BRAGA
WANDERLEY, JORGE ALOISIO PIRES.

11) 51934-74.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
MARIA APARECIDA ALENCAR DO VALE REQUERIDO.:
INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA ISSEC REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, DA DECISÃO
PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A
SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO A
PRESENÇA DOS REQUISITOS DISPOSTOS NO ART. 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA PRETENDIDA, DETERMINANDO AOS DEMANDADOS
A IMEDIATA INSCRIÇÃO DE HAMILTON BEZERRA AMÉRICO
DO VALE, COMO DEPENDENTE E BENEFICIÁRIO DA
REQUERENTE PARA TODOS OS FINS. DEFIRO A GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. CITE-SE. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. EXPS.
CABÍVEIS. FORTALEZA, 16 DE ABRIL DE 2010. JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.” - INT. DR(S).
RICARDO PINHEIRO MAIA.

12) 54246-23.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 17476 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRANTE.: RAIMUNDO PINHEIRO
ALCANTARA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA. “”FICA O
REPRESENTANTE JURÍDICO DA PARTE AUTORA INTIMADO DA
DECISÃO PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O
FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS (SÚMULA
512 DO STF E 105 DO STJ). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA
NOS LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 31 DE AGOSTO
DE 2009. FORTALEZA, 17 DE MARÇO DE 2009. JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S).
OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS.

13) 9533-26.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GLADYS SONIA AQUINO BORGES REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA. “FICAM AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS
DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DA SENTENÇA PROFERIDA
PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:
‘(...) DIANTE DO EXPOSTO E DO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA, CONFIRMANDO A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, SUSPENDER OS DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE OS VENCIMENTOS DA PARTE
AUTORA, BEM COMO PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ A
DEVOLVER OS VALORES CORRESPONDENTES AOS DESCONTOS
EFETIVADOS A PARTIR DE 29 DE JANEIRO DE 2004, COM
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS, ESTES NO
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS, DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA. CONDENO O PROMOVIDO, AINDA,
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM R$
1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO ART.
20, § 4º DO CPC. SEM CUSTAS, EM FACE DA PARTE
REQUERENTE SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
P.R.I. EXPS. NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 08 DE FEVEREIRO DE
2010. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.” -
INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ- ANASTÁCIO
MARINHO, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

11.5 - VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CRISTIANE DE MORAIS

SILVA
EXPEDIENTE Nº 50/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8926 1 CE/18406 2
CE/6838 3 M P 4
M P 5 CE/15681 6
CE/17435 6 CE/14427 7
CE/18176 8 M P 9
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CE/20444 10 CE/6046 11
CE/945 12 CE/8234 13
CE/3120 13 CE/4959 13
CE/3 13 CE/3 13
CE/8256 14 CE/10752 15
CE/2099 15 CE/5864 15
CE/5390 15 CE/90000 16
CE/15307 16 CE/17073 16
CE/1959 16 CE/20437 16
CE/14544 16 CE/19190 16
CE/863 16 CE/9756 17
M P 18 CE/8256 19

1) 105113-83.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MINERACAO ATLANTICA LTDA
REQUERENTE.: MARIA MOIZA DE GOES BATISTA
REQUERENTE.: ANGELA MARIA BATISTA REQUERENTE.:
CONSTRUTORA COLMEIA S.A.. “SENTENÇA: VISTOS, ETC [...]
JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, PROCEDENTES OS PEDIDOS
AUTORAL, A FIM DE DEFERÍ-LO, DETERMINANDO QUE APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DE DECISÃO, SEJA EXPEDIDO
MANDADO AO CARTORIO DE IMÓVEIS COMPETENTE PARA
QUE PROCEDA A EXCLUSÃO DA EXPRESSÃO “FOREIRO A JULIO
JORGE VIEIRA” DA MATRICULA Nº 15489 E “FOREIRA AOS
HERDEIROS DE ANTONIO NUNES VALENTE” DA MATRICULA
Nº 6622, AMBAS DO CARTORIO DE IMÓVEL DA 4ª ZONA DE
FORTALEZA/CE. CUSTAS NA FORMA DA LEI. APÓS, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE
ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). SOLANGE SAMPAIO DE
OLIVEIRA.

2) 105858-34.2007.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: ELIZABETE PEREIRA FERREIRA. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O
PEDIDO EXORDIAL, EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINADO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA
EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE ORIGEM PARA QUE
SE PROCEDO A AVERBAÇÃO DA ESCRITURA DE ADOÇÃO,
FAZENDO AS ALTERAÇÕES PRETENDIDAS, FAZENDO CONSTAR
NO REFERIDO REGISTRO DE NASCIMENTO QUE A REQUENRE
NOMINA-SE ELIZABETE PEREIRA FERREIRA, FILHA DE JORGE
LINO FERREIRA E AMÉLIA FERREIRA DE LIMA. TENDO COMO
AVÓS PATERNOS MARIANO LOPES FERREIRA E MARIA CECÍLIA
LOPES, EXCLUINDO DO REFERIDO ASSENTO OS NOMES DOS
AVÓS MATERNOS. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃOE ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE
ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). MARIA VANDA FONTENELE
ALBUQUERQUE.

3) 123908-40.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: FRANCISCA MARIA ANGELINO SOBRINHO.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTO ESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE
CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 267, INCISO VI,
DO CÒDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO. TENDO EM
VISTA A DESNECESSIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL, O
REQUERIMENTO DEVERÁ SER DIRIGIDO DIRETAMENTE AO
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL, PELA VIA ADMINISTRATIVA.
ENTREGUE-SE A PARTE INTERESSADA OS DOCUMENTOS DE
FLS. 7/17 E 22, OS QUAIS DEVERÃO SER SUBSTITUIDOS POR
CÓPIAS NOS AUTOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.
CUSTAS PREJUDICADAS. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010.
SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). JOSE MARIA DO NASCIMENTO.

4) 142890-05.2009.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: VALERIA FERREIRA LIMA LEITAO.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA
PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, EM SEUS TERMOS, PARA
QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,

DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE
ORIGEM PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA,
FAZENDO CONSTAR NO REFERIDO ASSENTO QUE O GENITOR
DO CONJUGE VIRAGO NOMINA-SE PEDRO JORGE BEZERRA
FERREIRA LIMA. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE
ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO MARIA
DE PAULA C BRASIL.

5) 142902-19.2009.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR.: VALERIA FERREIRA LIMA LEITAO AUTOR.: LARYSSA
LIMA LEITAO AUTOR.: JOAO PEDRO LIMA LEITAO.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA
PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAL, EM SEUS TERMOS,
PARA QUE SURTAM OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, SEJAM EXPEDIDOS MANDADOS AOS CARTÓRIOS DE
ORIGEM PARA QUE SE FAÇAM AS RETIFICAÇÕES
PRETENDIDAS, FAZENDO CONSTAR NOS REFERIDOS
ASSENTOS QUE O AVÔ MATERNO DOS REQUERENTES NOMINA-
SE PEDRO JORGE BEZERRA FERREIRA LIMA. CUSTAS
PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA
MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO MARIA DE PAULA CARVALHO
BRASIL.

6) 1494-06.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
HELENIRA MEDINA FARIAS ROCHA REQUERENTE.: ANA CLARA
ROCHA SARAIVA. “SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR
SENTENÇA, PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL, EM SEUS
TERMOS, PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO AO
CARTÓRIO DE ORIGEM PARA QUE SE FAÇA A ALTERAÇÃO
PRETENDIDA, FAZENDO CONSTAR NO REFERIDO REGISTRO
DE NASCIMENTO QUE A MENOR NOMINA-SE ANA CLARA
MEDINA ROCHA SARAIVA. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA,
20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA
CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). RENATO AIRES
IBIAPINA PORTELA, CARLOS GOMES IBIAPINA.

7) 20218-58.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA VALDERENE DO NASCIMENTO.
“DESPACHO: À VISTA DA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL DE
FLS. 29, INTIME-SE A PARTE AUTORA. FORTALEZA, 22 DE ABRIL
DE 2010. DRA. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA
DE DIREITO..” - INT. DR(S). RONALDO PEREIRA DE ANDRADE.

8) 21395-91.2009.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: GEORGE VIEIRA DE AZEVEDO REQUERENTE.:
EMANUELA VIEIRA DE AZEVEDO REQUERENTE.: ELISABETE
VIEIRA DE AZEVEDO REQUERENTE.: DIEGO VIEIRA DE
AZEVEDO. “SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR
SENTENÇA, PROCEDENTES OS PEDIDOS INSERTOS NA
EXORDIAL E EMENDA, EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTAM
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJAM
EXPEDIDOS MANDADOS AO CARTÓRIO JOÃO DE DEUS PARA
QUE PROCEDA AS RETIFICAÇÕES PRETENDIDAS FAZENDO
CONSTAR NOS REFERIDOS REGISTRO DE NASCIMENTO QUE
OS REQUERENTES SÃO FILHOS DE MANOEL FERREIRA DE
AZEVEDO E ELISABETE VIEIRA DE AZEVEDO, TENDO COMO
AVÓS PATERNOS, MIGUEL FERREIRA CARIOCA E MARIA
AUGUSTA AZEVEDO E AVÓS MATERNOS, JOÃO AURELIANO DE
ALMEIDA E MARIA VIEIRA DE ALMEIDA. CUSTAS NA FORMA DA
LEI. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE.
P.R.I. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE
ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
DIEGO VIEIRA DE AZEVEDO.
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9) 21761-96.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: FRANCISCO JUCIE TAVARES DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: FRANCISCA JAQUELINE SILVA TAVARES.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA
PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAL, EM SEUS TERMOS,
PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE
ORIGEM PARA QUE SE FAÇAM AS RETIFICAÇÕES
PRETENDIDAS, FAZENDO CONSTA NO REFERIDO REGISTRO
DE NASCIMENTO QUE O REQUENTE É FILHO DE FRANCISCA
JAQUELINE SILVA TAVARES, TENDO COMO AVÓS MATERNOS,
LUZI GONZAGA TAVARES E RITA ALVES DA SILVA. CUSTAS
PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA
MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO PINTO.

10) 23096-53.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: SILVANYLDO RODRIGUES PONTES.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA,
PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL, EM SEUS TERMOS, PARA
QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE
ORIGEM PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
ÓBITO DO FALECIDO, FAZENDO CONSTAR SEU ESTADO CIVIL
COMO SENDO DIVORCIADO. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS,
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I.
FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU
TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
SILVANYLDO RODRIGUES PONTES.

11) 380008-94.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: JOSE SOARES DE OLIVEIRA DE ARAUJO.
“DESPACHO: DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR
DA PARTE AUTORA. SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, A FIM DE QUE A PARTE AUTORA FAÇA JUNTADA DE
SUA CERTIDÃO DE NASCIMENTO. APÓS, MANIFESTE-SE A
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FORTALEZA, 16
DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). MARIA IRACEMA MAIA DE
OLIVEIRA.

12) 384105-40.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: SAULO ELLERY DE SOUSA. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA
EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE ORIGEM PARA QUE
SE FAÇA A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA, FAZENDO CONSTAR
NO REFERIDO ASSENTO QUE A GENITORA DO REQUERENTE
NOMINA-SE TISSIANA ELLERY DE SOUSA. CUSTAS NA FORMA
DA LEI. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE
ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
JOSE ALBERTO ROLA.

13) 420379-52.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902129153 -
TOMBO: 4585 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: GEORGE
ANTONIO PRADO XIMENES REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE. “DESPACHO: PARA O REGULAR SEGUIMENTO
DO FEITO, FAZ-SE NECESSÁRIO MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA SOBRE QUAIS IMÓVEIS PRETENDE RETIFICAR, UMA
VEZ QUE FOI JUNTADO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANTA
DE UM IMÓVEL, MAS O PEDIDO SE REFERE, TAMBÉM A OUTROS
IMÓVEIS. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE
ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO VIANA, JOSE MARIA COSTA,
JOAQUIM ROBERTO FELIX PASSOS, PROCURADOR MICHELE
NICIOLI VIOTTO - OAB-CE 21503, PROCURADOR MUNICIPIO

DE FORTALEZA,NA PESSOA DE SEU PROCURADOR.

14) 5516-44.2009.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
DE IMÓVEL AUTOR.: HOTELEIRA ARY S.A. “DESPACHO: À VISTA
DA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 105, INTIME-SE A
PARTE AUTORA. RENOVE-SE O EXPEDIENTE DE FLS. 50,
CONFORME REQUERIDO. FORTALEZA, 22 DE ABRIL DE 2010.
DRA. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). LUIZ GONZAGA MOURA DE SOUSA.

15) 628487-86.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202461696 -
AVERBAÇÃO REQUERIDO.: EBO EMPREENDIMENTOS
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA NUNES DE SOUZA
REQUERENTE.: JOSE MARIA DE SOUZA VIRIATO. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC [...] HOMOLOGO, POR SENTENÇA O PRESENTE
TERMO DE ACORDO E TRANSAÇÃO EM TODOS OS SEUS
TERMOS, EXTINGUINDO-SE O FEITO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 269, III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE
MANDADO AO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA PARA O
CANCELAMENTO DA INTRANSFERIBILIDADE CONSTANTE NA
AV. 02 DA MATRÍCULA Nº 75100, BEM COMO FICA AUTORIZADO
ABERTURA DE MATRÍCULA PARA O TERRENO REMANESCENTE
COM ÁREA DE 9.032,00M2 CONSTANTE DA PARTE FINAL DO
R.03 DA MATRICULA 75100, COM AS CARACTERÍSTICAS NELA
DESCRITA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. CUSTAS NA FORMA
DA LEI. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE
DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
LUIS ALBERTO BURLAMAQUI CORREIA, JOSE NIVARDO
CHAVES, ANTONIO CLETO GOMES, JOSE MARIA DE SOUZA
VIRIATO.

16) 62856-43.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MONIQUE GURGEL DE SOUZA COELHO
REQUERIDO.: FERNANDO JOSE ABREU MACEDO. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC [...] JULGO, IMPROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS, DETERMINANDO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, CUMPRA-SE A SENTENÇA
EXARADA, POSTO TER SIDO APPLICADO A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. P.R.I. FORTALEZA, 15 DE MARÇO DE 2010. SÔNIA
MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). ESTAGIÁRIO GEANNE TEIXEIRA SOARES, PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, MARCUS VINICIUS
CAVALCANTI SOARES JÚNIOR, MARCUS VINICIUS C.SOARES,
GIULIANO CAVALCANTI SOARES, THALES PONTES BATISTA,
JOSE EDUARDO FIGUEIREDO ARAUJO JUNIOR, JOSE ARI CISNE.

17) 67104-23.2007.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: ESPOLIO DE AIRTON MATOS CRUZ.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
PROCEDENTES OS PEDIDSO AUTORAL, A FIM DE DEFERÍ-LOS,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO EXPEÇA-SE MANDADO AO CARTÓRIO DE IMÓVEIS
DA 4ª ZONA DE FORTALEZA PARA QUE PROCEDA ABERTURA DE
MATRÍCULA PARA O IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PROFESSOR
MÁRIO ROCHA Nº 32, REMANESCENTE DA TRANSCRIÇÃO Nº
32.087, DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DA 2ª ZONA DE FORTALEZA,
EM NOME DE AITRTON MATOS CRUZ, OBSERVANDO-SE A
QUALIFICAÇÃO ACIMA INDICADA, BEM COMO O MEMORIAL
DESCRITIVO DE FLS. 41 E A CERTIDÃO DA SECRETARIA
EXECUTIVA REGIONAL II DE FLS. 96. CUSTAS PREJUDICADAS.
APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I.
FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU
TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). HELDER
PONTES FERREIRA.

18) 69254-40.2008.8.06.0001/0 - REGISTRO REQUERENTE.:
FRANCISCA NIZELDA DOS SANTOS VIANA. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC [...] JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, A FIM DE DEFERÍ-LO, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO EXPEÇA-SE
MANDADO AO CARTÓRIO DO DISTRITO DE PAVUNA -
PACATUBA-CE, PARA QUE RESTAURE O ASSENTO DE
NASCIMENTO DE FRANCISCA NIZELDA DOS SANTOS VIANA,
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NOS TERMOS DA CERTIDÃO DE FLS. 11 E NOS DADOS SUPRA
CITADOS. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE
ABRIL DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO NILTON
ALENCAR DE OLIVEIRA FILHO.

19) 78570-43.2009.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
DE IMÓVEL AUTOR.: MARJORIE NUNES MIRANDA DA ROCHA
AUTOR.: EDUARDO CARASEK DA ROCHA. “DESPACHO: CITE-
SE, CONFORME REQUERIDO ÀS FLS. 74. FORTALEZA, 22 DE
ABRIL DE 2010. DRA. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA
CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). LUIZ GONZAGA
MOURA DE SOUSA.

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : SILVIA SOARES DE SA NOBREGA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVANA MARIA RÔLA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 33/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
M P 1 CE/18890 2
M P 3 CE/10558 4
CE/12228 5 M P 6
M P 7 M P 8
M P 9 CE/16730 10
M P 11 CE/5676 12
DF/1377 13 CE/10601 13
M P 14 M P 15

1) 120049-16.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11204 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: PEDRO ERICK BARBOSA PINHEIRO
REQUERENTE.: LINA LOPES BARBOSA PINHEIRO.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇAM,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADOS
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÕES NOS ASSENTOS
DE CASAMENTO E NASCIMENTO DE LINA LOPES BARBOSA
PINHEIRO E PEDRO ERICK BARBOSA PINHEIRO E PEDRO ERICK
BARBOSA PINHEIRO...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,09.04.10-SÍLVIA
S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

2) 132150-85.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11257 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: CAMILA CARNEIRO FARIAS DE ALMEIDA.
“DESPACHO:”INTIME-SE A REQUERENTE ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA NO PRAZO DE 10 DIAS ATENDER A
DILIGÊNCIA MINISTERIAL(NECESSÁRIA A MANIFESTAÇÃO DO
MARIDO DA POSTULANTE CONCORDANDO COM O
PEDIDO..PODE SER EM AUDIÊNCIA COMO COM A JUNTADA
DE UMS DECLARAÇÃO BEM DETALHADA COM FIRMA
RECONHECIDA).EXP. NEC.FORT. 12 DE ABRIL DE 2010-SÍLVIA
S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). RODRIGO DE
FARIAS TEIXEIRA.

3) 136984-34.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11272 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR.: CAMILA DOS SANTOS REINALDO.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DE CAMILA DOS SANTOS REINALDO...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,08.04.10-SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO P.
DE OLIVEIRA FILHO.

4) 13996-74.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11404 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA LOURDES FERREIRA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE

EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO O
ASSENTAMENTO DE ÓBITO DE EVERTON FERREIRA DE
SOUSA...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA.

5) 15545-90.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11024 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO
RODRIGUES SILVA. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC.1-FRANCISCO
RODRIGUES SILVA...A)NO SEU ASSENTO DE
NASCIMENTO...B)NOS ASSENTOS DE CASAMENTO E ÓBITO DE
SUA MÃE MARIA RODRIGUES DA SILVA...C)NO ASSENTO DE
ÓBITO DE SEU TIO MANUEL LUIZ DA
SILVA...CONSTAR...SENDO MARIA SENHORINHA DA
SILVA...ANTE O EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O
PEDIDO...SE EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADOS PARA QUE SEJAM RETIFICADOS OS
ASSENTAMENTOS INDICADOS..ÍNTEM 1 DESTA DECISÃO...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,20.04.10-SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). FABIANE BRAGA PEREIRA.

6) 2132-39.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11335 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA JOSE FERREIRA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...,APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO...EXPEÇA-SE MANDADO AO
CARTÓRIO COMPETENTE DESTA CAPITAL PARA REGISTRAR
MARIA JOSÉ FERREIRA...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,20.04.10-
SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

7) 22115-24.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11448 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ANTONIO ELIEZIO RODRIGUES TORRES.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO O
ASSENTAMENTO DE ÓBITO DE ATYLA RODRIGUES
TORRES...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

8) 25145-67.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11470 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: SONIA GOMES DA SILVA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
CASAMENTO DE SÔNIA SALES DA SILVA.....SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO P.
DE OLIVEIRA FILHO.

9) 377310-18.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11475 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA PEREIRA DA SILVA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO O
ASSENTAMENTO DE ÓBITO DE RAIMUNDO CARLOS DA
SILVA...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

10) 380515-55.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11503 -
RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: MARIA ZILDA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO NO
ASSENTO DE ÓBITO DE RAIMUNDO HERMES FERREIRA
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ALBUQUERQUE...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
CELIO JASHEM ARAGAO.

11) 6115-17.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10549 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA
AGUINETE PIO DA SILVA. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O
PEDIDO...DETERMINANDO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO EXPEÇA-SE MANDADO...PARA REGISTRAR
MARIA AGUINETE PIO DA SILVA...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,20.04.10-SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.”.”  - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RDO. P.
OLIVEIRA FILHO.

12) 628289-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202459713 -
TOMBO: 5426 - RETIFICAÇÃO REQUERENTE.: FRANCISCA
DIRLES MEYRE DA SILVA LIMA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...EXTINTO ESTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO...ART.267, VIII DO CPC...CUSTAS NA
FORMA DA LEI.P.R.I.FORT.,16.04.10-SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-
JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO
SAMPAIO.

13) 658696-38.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302149228 -
TOMBO: 5779 - ANULAÇÃO DE REGISTRO REQUERENTE.:
ANTONIO VALDIR OLIVEIRA. “DESPACHO:”INTIME-SE O
REQUERENTE NA FORMA DA DILIGÊNCIA(“ENTENDO
PRUDENTE QUE A PARTE CONTRÁRIA SEJA INTIMADA PARA
QUERENDO MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS
NOVOS”) DO MINISTÉRIO PÚBLICO.EXP.NEC.FORT.12 DE
ABRIL DE 2010-SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). LUIZ GRATO DAVID, LUIZ THOMAZ DIAS.

14) 82269-42.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 10986 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: SOCORRO
SILVA NUNES. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A TRASLADAÇÃO DO ASSENTO DE
CASAMENTO DE SOCORRO SILVA NUNES E VINCENZO
CONTI...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,19.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

15) 98098-63.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11060 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA
ESTEFANIA SALDADO CAMPOS REQUERENTE.: HERDEIROS DE
ALFREDO SALGADO REQUERENTE.: FLAVIO DO NASCIMENTO
FREIRES REQUERENTE.: ADRIANA DO NASCIMENTO FREIRES.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O
PEDIDO...DETERMINANDO O REGISTRO DO RESGATE DE
AFORAMENTO DO IMÓVEL...APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
EXPEÇA-SE...MANDADO BEM COMO A GUIA DE
LEVANTAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS EM
JUÍZO...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,20.04.10-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RDO. P. OLIVEIRA FILHO.

12 - VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL

12.1 - VARAS CRIMINAIS

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MIRELA SALES LEITE

RAMALHO LIMA
EXPEDIENTE Nº 127/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/7622 1

1) 61695-95.2009.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
TIAGO FREI GOMES REU.: FRANCISCO TIAGO FREI GOMES.
“FICA V.SA INTIMADA DA SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU À
PENA DE 02 (DOIS) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO, A
SER CUMPRIDA EM REGIME SEMI-ABERTO, CUMULADA À PENA
DE 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, FIXADA ESTA EM 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO,
NEGADO O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, ANTE A
PRESENÇA DE UM DOS MOTIVOS ENSEJADORES DA PRISÃO
PREVENTIVA, QUAL SEJA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA..”
- INT. DR(S). JOAO BOSCO MAROPO.

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MIRELA SALES LEITE

RAMALHO LIMA
EXPEDIENTE Nº 128/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18920 1

1) 385470-32.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA
COM OU SEM FIANÇA REU.: FRANCISCO DANIEL TORRES
BEZERRA. “FICA O POSTULANTE, POR SEU PROCURADOR,
INTIMADO PARA PROCEDER ÀS SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE ACOSTADO
À FL. 07 E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE FL. 08; E
RECONHECER FIRMA DAS DECLARAÇÕES DE FLS. 09 E 10 OU
APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DAS IDENTIDADES DOS
DECLARANTES..” - INT. DR(S). MARCIO BORGES DE ARAUJO.

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MIRELA SALES LEITE

RAMALHO LIMA
EXPEDIENTE Nº 129/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8241 1 CE/2812 1
CE/6920 1 CE/10213 1
CE/6308 1

1) 103228-68.2008.8.06.0001/0 - LEI 4898/65 ABUSO DE
AUTORIDADE REU.: JOSE DE ARIMATEIA DANTAS DA SILVA
REU.: JOSE ESTENIO DE CASTRO NOBRE REU.: VALDEMIR
SOUZA DO NASCIMENTO REU.: JOSE DE ARIMATEIA DANTAS
DA SILVA REU.: JOSE ESTENIO DE CASTRO NOBRE REU.:
VALDEMIR SOUZA DO NASCIMENTO. “FICAM OS PATRONOS
DOS RÉUS INTIMADOS PARA, QUERENDO, REQUEREREM AS
DILIGÊNCIAS QUE JULGAREM NECESSÁRIAS, NOS TERMOS
DO ART. 402 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL..” - INT. DR(S).
ELANO FEIJO DAMASCENO, FRANCISCO HELIO GOMES
FERREIRA, RICARDO IBIAPINA LIMA, MOACIR ALENCAR
VIANA, JOSE RICARDO ALCANTARA ALVES.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 923/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20145 1

1) 48038-23.2008.8.06.0001/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.:
GILDO VIANA DA SILVA. “FICA INTIMADO PARA AUDIÊNCIA DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO NO DIA 19.05.2010 ÁS 15:00
HORAS..” - INT. DR(S). MICHEL COSTA CASTELO BRANCO
RAYOL.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 924/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17647 1 CE/9559 1
CE/9181 1

1) 99242-09.2008.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: PAULO
CEZAR ALVES DA SILVA REU.: MICHEL NOBREGA GOMES REU.:
JOSE AURIBERTO MORAES E SILVA REU.: BRUNO ROCHA
COLARES. “FICAM INTIMADOS PARA OS FINS DO ARTIGO 403
DO CPP..” - INT. DR(S). DARLAN DA ROCHA LOPES, RICARDO
LEMOS ESTEVES, RICARDO HENRIQUE MOREIRA DE AZEVEDO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 925/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10728 1 CE/4239 1

1) 99242-09.2008.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: BRUNO
ROCHA COLARES. “FICAM INTIMADOS PARA OS FINS DO
ARTIGO 403 DO CPP..” - INT. DR(S). SONIA MARINA CHACON
BRANDAO, FRANCISCO MARCELO BRANDAO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 926/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8882 1

1) 19755-19.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: AFRANIO STEPHANIL DE SOUZA
NOGUEIRA PAIVA. “FICA INTIMADO DO INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA POR DECISÃO DATADA
DE 06.04.2010..” - INT. DR(S). FRANCISCO ANTONIO
GUIMARAES SILVA.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 927/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5870 1

1) 14696-50.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: ANDERSON CRISTIANO DAMASCENO
ROCHA. “FICA INTIMADO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA.” - INT. DR(S). FRANCISCO
FERNANDO CASTRO SARAIVA LEAO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 928/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8898 1

1) 132033-94.2009.8.06.0001/0 - PETIÇÃO REU.: ALEX FABIANY
ALVES CAVALCANTE. “FICA INTIMADO DO INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA.” - INT.
DR(S). RICARDO MASCENO DE AQUINO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 929/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/13234 1

1) 24997-56.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FARIAS. “FICA INTIMADO DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA.” - INT. DR(S). LUIS ELSON FERRER
DE ALMEIDA PAULINO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 930/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19580 1 CE/21675 1

1) 22074-57.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: ELBER ANDRESON SILVA GONCALVES.
“FICAM INTIMADAS DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA.” - INT. DR(S). JULIANA SOARES
MOURAO, CAMILA COSTA DE ALBUQUERQUE.

6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : EDUARDO DE CASTRO NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TOMAZ JOCA NOLETO
EXPEDIENTE Nº 131/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9197 1

1) 109564-25.2007.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: JONAS
ARAUJO DE LIMA. “FICA A DEFESA INTIMADA PARA A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO CRIMINAL DESIGNADA PARA O DIA
01/06/2010, AS 15:30 HORAS.” - INT. DR(S). KATIA GUIMARAES
GONDIM.

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 63/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9096 1

1) 383609-11.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA
COM OU SEM FIANÇA REU.: JOSE REINALDO MELO COSTA.
“FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO JUDICIAL DE FLS.36..” - INT. DR(S). JOSE OLIVEIRA
DE BRITO FILHO.

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 64/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18369 1

1) 38760-61.2009.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: GIL MAYRON
COSTA DO NASCIMENTO. “FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 31 DE MAIO DE 2010, ÀS 16H30MIN.”
- INT. DR(S). JOSÉ EUCLIDES PIMENTEL GOMES FILHO.

16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE LIMA DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CELIA ALVES DE SOUZA
EXPEDIENTE Nº 44/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15869 1

1) 11453-98.2010.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA.:
FRANCISCO MARCELO DE FREITAS FILHO REU.: OTAVIANO
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ALVES CARNEIRO. “AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
AS 15H45.” - INT. DR(S). JAIRO ROCHA XIMENES PONTE.

DÉCIMA SÉTIMA VARA CRIMINAL
Boletim nº 43-2010, de 26 de Abril de 2010

Juíza Titular: MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
Diretor de Secretaria: André Cavalcanti  Pierre de Messias

001. 2007.01.18275-0 – AÇÃO PENAL.
RÉU: JOSÉ FRANCISCO DE ALBUQUERQUEDA SILVA.
DESPACHO: Fica a defesa intimada para audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 31/05/2010, às 16:00horas.
INTIMADO: DRA. IVANDETE LIBERATO BONFIM, OAB/CE Nº
9949-B.

001. 2004.01.11640-9 – AÇÃO PENAL.
RÉU: EVÂNGELA CUNHA DO NASCIMENTO.
DESPACHO: Fica o(a) causídico(a) intimado(a)da audiência de
instrução criminal designada para o dia 21/05/2010, às 15h30 min.
INTIMADO(A): Dr(a). MARCIO AUGUSTO RIBEIRO
CAVALCANTE, OAB/CE Nº  12.359.

ANDRÉ CAVALCANTI  PIERRE MESSIAS
DIRETOR DE SECRETARIA

12.3 - VARAS DO JÚRI

SEGUNDA VARA DO JURI
Boletim No. 78, de 23 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Diretor(a) da Secretaria.: HORACIO FRANCA DRAGAUD

NETO

OAB        SEQ
CE009776   001

001 2007.01.17741-1 - ACAO PENAL
REU.: RONMICY DE ARAUJO SILVA
Sentenca.: FICA DEVIDAMENTE INTIMADO  PARA  APRESENTAR
OS  MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS..
INTIMADOS.: Dr(s). JOSE MONTEIRO PRIMO DA PAZ

ANA PATRICIA ALBUQUERQUE
TEC.JUDIC.

HORACIO FRANCA DRAGAUD NETO
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

SEGUNDA VARA DO JURI
Boletim No. 79/2010, de 26 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Diretor(a) da Secretaria.: HORACIO FRANCA DRAGAUD

NETO

OAB        SEQ
CE007761   001

001 2006.01.10639-3 - ACAO PENAL
REU.: FABIO LOPES DE SOUZA, FABIANO LOPES DE SOUZA E
PAULO  FERNANDO MENEZES DE SOUSA
Sentenca.: FICA INTIMADO PARA APRESENTAR OS MEMORIAIS
DE  DEFESA  NO PRAZO LEGAL.
INTIMADOS.: Dr(s). CANDIDO AUGUSTO DE C.PONTE

ANA PATRICIA ALBUQUERQUE
TEC.JUDIC.

HORACIO FRANCA DRAGAUD NETO
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

3ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE DE CASTRO ANDRADE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARGOT NOLLA

EXPEDIENTE Nº 74/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10706 1 CE/12338 1

1) 127304-59.2008.8.06.0001/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: FRANCISCO
MARCELO DA SILVA AMORIM REU.: ROBSON DE SOUSA LIMA.
“FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL DESIGNADA PARA O DIA 27/05/2010, AS
14H30.” - INT. DR(S). MARIA DE LOURDES AGOSTINHO
BERNARDO DE OLIVEIRA, FABIO DE DEUS RODRIGUES
CORREIA.

5ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALEXANDRE HENRIQUE

VIEIRA BRAGA
EXPEDIENTE Nº 79/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21838 1

1) 64648-32.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
ANTONIO CARLOS DE LIMA REU.: ANTONIO GUSTAVO MOURA
DA SILVA VITIMA.: EDUARDO SILVA DE PAULA JUNIOR. “FICA
DE LOGO INTIMADO O ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL PARA O DIA 06/05/2010 ÁS 15:00HS..” -
INT. DR(S). JOAO PAULO ARRUDA VIANA.

5ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALEXANDRE HENRIQUE

VIEIRA BRAGA
EXPEDIENTE Nº 80/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10728 1 CE/4239 1

1) 47604-34.2008.8.06.0001/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO
VITIMA.: JOSE MARIA GOMES REU.: MARCELINO ALVES FILHO.
“FICA DE LOGO INTIMADOS OS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO CRIMINAL PARA O DIA 06/05/2010 ÁS 13:30HS..”
- INT. DR(S). SONIA MARINA CHACON BRANDAO, FRANCISCO
MARCELO BRANDAO.

12.6 -VARA DE DELITO SOBRE TRÁFICO E USO
DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

1ª VARA DELITOS/TRAFICO SUBST. ENTORPECENTES
COMARCA FORTALEZA )

JUIZ(A) TITULAR : LIGIA ANDRADE DE ALENCAR
MAGALHAES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVIA HELENA LOPES
FREITAS MOTA

EXPEDIENTE Nº 110/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13793 1 CE/14258 2

1) 114085-42.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
LANA BENICIO DE LIMA. “DESPACHO: FICA O ADVOGADO
INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO QUE SERÁ
REALIZADA NO DIA 13/05/2010, ÀS 14:00 HORAS, BEM COMO A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL DO DIA 19/05/2010, ÀS
14:00 HORAS.” - INT. DR(S). MIGUEL ANGELO SILVA DE
AZEVEDO.

2) 123781-05.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
JOSICLENILSON COSTA DO NASCIMENTO. “DESPACHO: FICA
O ADVOGADO INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 06/05/2010, ÀS 14:00 HORAS,
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BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL DO DIA
25/05/2010, ÀS 14:00 HORAS..” - INT. DR(S). CARLOS OLIVEIRA
DE BRITO.

Secretaria da 2ª Vara de Delitos sobre Tráfico e Uso de
Substâncias Entorpecentes de Fortaleza – Tel. 3488-6801

Boletim nº 0063/2010 - Fortaleza,  23 de abril de 2010.
Juiz  Titular :  Dr. Evaldo Lopes Vieira

Diretora  de Secretaria – Rosemary Ribeiro

Processo :  79621-89.2009.8.06.0001/0 – Ação Penal.
Acusados:IVONÍSIO BARROS DOS SANTOS, THIAGO VARELA
FERNANDES, MARIA JOSÉ DE SOUSA CÂNDIDO, MARIO CÉLIO
DA CUNHA, JHONNY BERG RIBEIRO DE LIMA e CLAUDEIRTON
RIBEIRO DAVID.
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA  DE INTERROGATÓRIOS

Sentença/Despacho: INTIMEM-SE OS CAUSÍDICOS INFRA
NOMINADOS PARA FICAREM  INTIMADOS E CIENTES  DA
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIOS  DESIGNADA PARA 30
DE ABRIL  DE 2010, ÀS 14:00 HORAS, NESTE JUÍZO.

INTIMADOS: DRA.  ANTONIA SILDA BARBOSA HONÓRIO,  OAB-
CE  10.079, DR. ARTHUR SILVA REBOUÇAS, OAB-CE 20.642,
DR.    CHAGAS    LACERDA,   OAB-CE  16.328,  DR. FERNANDO
JOSÉ DE ALBUQUERQUE LIMA, OAB-PE 5.699 – OAB-CE 12.295
A,  DR. DANNIEL FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA, OAB-
CE 17.221 e    DRA. ANA CÉLIA DE ANDRADE  PEREIRA ,  OAB-
CE 15.710,

ROUSE MARIA
ANALISTA JUDICIÁRIO

ROSEMARY RIBEIRO
DIRETORA  DE SECRETARIA

Secretaria da 2ª Vara de Delitos sobre Tráfico e Uso de
Substâncias Entorpecentes de Fortaleza

Boletim nº 0064/2010 - Fortaleza,  23  de abril de 2010.
Juiz  Titular da 2ª Vara :  Dr. Evaldo Lopes Vieira

Diretor a de Secretaria  –  Rosemary Ribeiro

Processo : 110549-23.2009.8.06.0001/0  – Ação Penal.
Acusado –  MARCOS ARAÚJO DE AGUIAR.
Delito – Artigo 33 da Lei nº 11.343/06
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

Despacho: INTIME-SE  O CAUSÍDICO  INFRA REFERIDO, PARA
FICAR CIENTE E INTIMADO  DA AUDIÊNCIA  DE
INTERROGATÓRIO A SE REALIZAR EM 21 DE MAIO  DE 2010,
ÀS 13:00 HORAS, NESTE JUÍZO.

INTIMADO: DR. ROOSEVELT NÓBREGA,   OAB-CE  16.178

ROUSE MARIA
ANALISTA JUDICIARIO

ROSEMARY RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

13 - VARAS DA JURISDIÇÃO
ESPECIAL OU MISTA

13.1 - VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SECRETARIA DA 3ª. VARA DA INF E JUVENTUDE DE
FORTALEZA

Juíza Titular : Dra. Alda Maria Holanda Leite
Dir. De Secretaria: Anna Lúcia Wanderley Pontes

JUSTIÇA GRATUITA

Expediente nº 54/10 (23/04/2010)

Processos nºs.: 2007.04.02548-5 2007.04.02531-0; 2007.04.02544-
2  2007.04.02539-6 2007.04.02532-9 2007.04.02554-0
2007.04.02535-3
Apuração de Infração Administrativa
Representante: Ministério Público do Estado do Ceará
Representados: Carnailha Empreendimentos e Publicidade
Ltda, Bloco Aviões Elétricos e Bloco Cerveja e Cia e outros
Finalidade: “Intimo V.Sa., para comparecer no dia 22 de junho de
2010, às 10 horas., para realização de audiência solicitada pelas partes,
quando será apreciado o acordo proposto, podendo, ainda serem colhidos
os depoimentos pessoais das mesmas. Fortaleza, 24 de março de 2010.
Alda Maria Holanda Leite – Juíza de Direito”
Intimado: Dr. Wellington Rocha Leitão Filho, OAB/CE 6622, Edson
José Sampaio Cunha Filho, OAB/CE 6512; Dra. Karina Maria Quariguasy
Pereira Veras, OAB/CE 12.674; Dr. José Erinaldo Dantas Filho, OAB/
CE 11.200; Afrânio Melo Júnior, OAB/CE 7.367; Hamilton Gonçalves
Sobreira, OAB/CE 13.750 w. e Dr. José Olavo de Norões Ramos Filho,
OAB/CE 17.815

13.2 - VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E
CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )

JUIZ(A) TITULAR : JOSE SARQUIS QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO PERPETUO

SOCORRO NOLETO ANTUNES
EXPEDIENTE Nº 12/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14180 1 CE/17669 1
CE/11231 1 CE/12346 1
CE/910 1 CE/839 1
CE/11140 1 CE/11160 1
CE/11200 1 CE/14088 1
CE/10615 1 CE/10617 1
CE/3 1 CE/10587 1

1) 410110-51.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902026290 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: TELECOMUNICACOES DO CEARA S/
A - TELECEARA EXEQUENTE.: FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FORTALEZA ADVOGADO (SEM OAB).:
FRANCISCO CALUDIO ALMEIDA SANTOS.
“DESPACHO:..INTIME-SE A EXECUTADA, NA PESSOA DOS
ADVOGADOS INTEGRANTES DO ESCRITÓRIO BARBOSA
MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO E
DOCUMENTOS ACOSTADOS ÀS FLS. 110 E SEGUINTES, A QUAL
TRATA DA REJEIÇÃO À FIANÇA BANCARIA APRESENTADA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DOS EMBARGOS APRESENTADOS
POR FALTA DE GARANTIA.” - INT. DR(S). ADRIANA ALVES DE
MACEDO, ALLEX KONNE DE NOGUEIRA E SOUZA, CARLOS
ANTONIO BARBOSA CAMINHA, CARLOS CESAR SOUSA CINTRA,
FRANCISCO CLAUDIO DE ALMEIDA SANTOS, FRANCISCO DE
ASSIS MAIA ALENCAR, VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO,
JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE, JOSE ERINALDO
DANTAS FILHO, JURACI MOURAO LOPES FILHO, MARCIO
BESSA NUNES, MONICA TERESA COSTA SOUSA, PROCURADOR
FRANCISCO RONALDO DUARTE LIMA, GLADSON WESLEY
MOTA PEREIRA.

3 ª  SECRETARIA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Juiz de Direito: DURVAL AIRES FILHO
Diretor: Cláudia Maria S. do Nascimento

EXPEDIENTE 054/2010 de 23/04/2010

PROC: 02000010865030
AÇÃO CAUTELAR FISCAL
AUTOR: ESTADO DO CEARÁ
RÉU: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONDIM. LORD LTDA.
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SENTENÇA: (..) Vistos, etc...
Às fls. 14 dos autos, encontra-se petição da parte autora, subscrita pelo
seu representante judicial, informando não ter mais interesse no presente
feito, razão porque requer sua extinção sem resolução do mérito.
Assim, homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência formulada, julgando, em consequência, EXTINTA
a Ação Cautelar Fiscal objeto do processo em testilha, sem apreciação do
mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI do CPC, à mingua do
interesse processual.
Sem ônus.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, certifique-se, baixe-se e arquive-se.
INTIMAÇÃO: Fica intimada na pessoa do seu representante legal e a
douta Procuradoria.

13.3 - VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

JUIZ(A) TITULAR: CARLOS HENRIQUE GARCIA DE
OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO YGOR MACÊDO
LÔBO PIAUILINO

EXPEDIENTE Nº 20/2010 EM: VINTE E SEIS DE ABRIL DE 2010

1) Nº ANTIGO: 2006.1158-2- TOMBO Nº 13.056/2006–
REPARAÇÃO DE DANOS-REQUERENTE.:DANIEELA SILVA DO
NASCIMENTO -REQUERIDO.:MARIA PEREIRA DE LIMA–
DESPACHO.: DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS.PRAZO DE 5 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO..
- INT. DR(S).MANUEL VASCONCELOS LIMA, OAB/CE 4482.

2) Nº ANTIGO: 2004.1141-4–TOMBO:Nº10.470/2004 –
COBRANÇA-REQUERENTE.:CONDOMINIO VANDA COELHO-
REQUERIDO.:JOSSELINO BARROS–DESPACHO.:INTIME-SE O
AUTOR DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DEVENDO
INDICAR O ENDEREÇO ATUAL DO PROMOVIDO NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.
- INT. DR(S).EVELINE CASTRO SILVA SALES, OAB/CE 17.034
- INT. DR(S).MARIA NEURILANE VIANA NOGUEIRA IVO.

3) Nº ANTIGO: 2004.01104-0– TOMBO Nº 10.410/2004-
REPARAÇÃO DE DANOS-REQUERENTE.EMIDIO INACIO DO
NASCIMENTO-REQUERIDO.: WELLIGTON DE PAULA
TAVARES–DESPACHO.: INTIME-SE O AUTOR DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, DEVENDO INDICAR O ENDEREÇO ATUAL
DO(A) PROMOVIDO(A) NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO.
- INT. DE(S) MARCUS ANTONIO FERNANDES CAMURÇA,
OAB/CE 8896

4) Nº ANTIGO: 2006.0788-7– TOMBO Nº 12.667/2006-
COBRANÇA-REQUERENTE.SERGIO TEIXEIRA FELICIO-ME-
REQUERIDO.: FRANCISCO DE SOUSA RODRIGUES –DESPACHO.:
INTIME-SE O AUTOR DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA,
DEVENDO INDICAR BENS PENHORÁVEIS DO EXECUTADO NO
PRAZO DE 05(CNCO DIAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO.
- INT. DR(S).CARLOS ALBERTO CAMARA, OAB/CE 15.334
- INT. DR(S). JAQUELINE DA SILVA BENTO, OAB/CE 15.335

5) Nº ANTIGO: 2006.187-0– TOMBO Nº 12.111/2006-
REPARAÇÃO DE DANOS-REQUERENTE.: FRANCISCO DAVI DA
SILVA-REQUERIDO.: CLOTRAN TRANSPORTES LTDA–
DESPACHO.: INTIME-SE A PARTE AUTORAL A MANIFESTAR-SE
DO DOCUMENTOS ACOSTADO ÀS FLS. 229, NO PRAZO DE 5
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO PROCESSUAL.
- INT. DR(S).NELIDA ASTEZIA CASTRO CERVANTES, OAB/
CE 11.142.

6) Nº ANTIGO: 2007.00650–5 TOMBO Nº 13.760/2007-
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-REQUERENTE. PAOLA
CAMPELO FIGLIOULO-REQUERIDO.:EDITORA TRÊS
COMÉRCIO DE PUBLICAÇÃO LTDA–DESPACHO.:INDEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE REQUERIDO, FACE TRATAR-SE DE
EMPRESA PARTICIPANTE DEUM GRUPO EMPRESARIAL.

INTIME-SE A PARTE RECORRENTE PARA NO PRAZO  DE
48uQUARENTA E OITO) HORAS, APRESENTAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS DEVIDAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO..
- INT. DR(S).HELENA CASTELO BRANCO DO BOMFIM, OAB/
CE 6.352

JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
MUCURIPE 3A. UNIDADE DO JECC - MUCURIPE

JUIZ(A) TITULAR : MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEATRIZ LIMA

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 86/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8663 1 CE/4988 2
CE/17070 3

1) 3968-67.2008.8.06.0017/0 - TOMBO: 185982008 -
COBRANÇA REQUERENTE.: CONDOMINIO MORADA DO SOL
REQUERIDO.: SILVIO HENRIQUE ALMEIDA. “PELO EXPOSTO,
HEI POR BEM JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA PROPOSTA,
O QUE FAÇO PARA CONDENAR O CONDÔMINO PROMOVIDO A
PAGAR AO CONDOMÍNIO PROMOVENTE A IMPORTÂNCIA DE
R$ 2.582,64 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), SOBRE A QUAL DEVERÃO
INCIDIR OS ACRÉSCIMOS LEGAIS DESDE A DATA DA
CONFECÇÃO DO CÁLCULO DE FLS.25 ATÉ A OCASIÃO DO
EFETIVO PAGAMENTO. DÊ-SE CIÊNCIA AO VENCIDO DA
OBRIGAÇÃO DE CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE ESTA
SENTENÇA TÃO LOGO TRANSITE EM JULGADO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO, SE SOLICITADA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. FORTALEZA, 16 DE SETEMBRO DE 2008. DRA.
MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). LUCIA MARIA BRASIL RICARTE.

2) 6367-69.2008.8.06.0017/0 - TOMBO: 152552004 -
COBRANÇA  REQUERIDO.: JOSE MARTINS TEOFILO DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: MARIA ILDELALIA COLARES
OLIVEIRA REQUERIDO.: VIRGINIA LUCIA BATISTA SILVA
REQUERENTE.: ROSANGELA MARIA RABELO SILVA. “R.H.
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FLS. 43, OUÇA-SE A PARTE
AUTORA. FORTALEZA, 22.12.2009. DRA. MARIA CRISTIANE
COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO. FLS. 43: JOSÉ MARTINS
TEÓFILO DE OLIVEIRA E MARIA ILDELÁRIA COLARES
OLIVEIRA. FALECIDO. INFORMOU: ANTÔNIO FONSECA
(PORTEIRO)..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO HOLANDA
COSTA.

3) 680-48.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 178142007 -
INDENIZAÇÃO PROMOVIDO.: BANCO SANTANDER BRASIL S/
A REQUERENTE.: EGLIBERTO REBOUÇAS DE VASCONCELOS.
“NESTAS CONDIÇÕES, ARRIMADA DO ART. 51, INCISO II, DA
LEI 9.099/95, HEI POR BEM EXTINGUIR O PROCESSO SEM
EXAME DO MÉRITO, ENCAMINHANDO AS PARTES À JUSTIÇA
COMUM ORDINÁRIA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. FORTALEZA/CE, 10 DE SETEMBRO DE 2008. DRA. MARIA
CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). DANIEL SUCUPIRA BARRETO.

JUIZADO DA VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER

JUIZ(A) TITULAR : FATIMA MARIA ROSA MENDONCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA LUCIA DA SILVA

MONTEIRO
EXPEDIENTE Nº 31/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12976 1 CE/10042 2
CE/15044 2 CE/21215 3
CE/6475 4

1) 1922-47.2009.8.06.0025/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
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ANTONIO CARLOS DOS CAMPOS BARROS. “(...) O DIA 24/05/
2010 ÀS 14:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA (...).” - INT. DR(S).
FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES.

2) 2742-66.2009.8.06.0025/0 - MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) REU.: MIRKO MORELATO
VITIMA.: ANDREIA BELO DA SILVA. “DESPACHO - DESIGNO O
DIA 12/05/10 ÀS 09:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA,
OPORTUNIDADE EM QUE O PEDIDO SERÁ DECIDIDO..” - INT.
DR(S). ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA, FRANKLIN FREIRE
DANTAS.

3) 2884-70.2009.8.06.0025/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
FRANCISCO CRISTIANO ALENCAR DE SOUSA. “(...)
REDESIGNADO O DIA 21/06/2010 ÀS 13:00 HORAS, (...).” - INT.
DR(S). JAIR CELIO MOREIRA JUNIOR.

4) 3794-34.2008.8.06.0025/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA. “ DESPACHO - R. HOJE. TRATA-SE
DE DENÚNCIA OFERTADA PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO CONTRA JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA.
DEVIDAMENTE CITADOS, NOS TERMOS DO ART. 396 DO CPP,
O ACUSADO, ATRAVÉS DE DEFENSOR CONSTITUÍDO,
APRESENTARAM DEFESA PRELIMINAR ÀS FLS. NÃO OBSTANTE
AS PONDERAÇÕES DO ILUSTRE CAUSÍDICO ENTENDO, À LUZ
DOS FATOS INVESTIGADOS QUE A PEÇA ACUSATÓRIA ESTÁ
LASTREADA DE RAZOÁVEL SUPORTE PROBATÓRIO, RAZÃO
PELA QUAL RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
DESIGNO O DIA 13/07/2010 ÀS 14:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, OPORTUNIDADE EM QUE O
ACUSADO, APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS SERÁ
INTERROGADO..” - INT. DR(S). ELIETE DAMASCENO MACIEL.

14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
PROFESSOR DOLOR BARREIRA

14.2 - ATAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 23 (vinte e três) de abril de 2010, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a)  Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO,
foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1624-48.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : GONCALO OLIVEIRA SALES
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Relator(a): Juiz(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

98-60.2010.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : WILSON LEITE LINHARES
Rep. Jurídico : 9335 - CE KENNEDY REIAL LINHARES
Recorrido : BOMPREÇO S.A SUPERMERCADOS DO NORDESTE
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 21485 - CE ANDRE SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Relator(a): Juiz(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1369-90.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : ANTONIO IRACEU RICARDO DE MACEDO
Rep. Jurídico : 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
Recorrente : JOSE CORDEIRO DE MESQUITA
DEFENSOR PÚBLICO - LORENA DE SOUSA DAMASCENA
Relator(a): Juiz(a) MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

104-67.2010.8.06.9000/0 - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Excipiente : ARISTOFANES VIEIRA COUTINHO JUNIOR
Rep. Jurídico : 5210 - CE JOSE EMMANUEL SAMPAIO DE MELO
Excepto : MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Relator(a): Juiz(a) MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

277-77.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BCS SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : FRANCISCO GILVAN IRENE GONÇALVES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): Juiz(a) MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

354-79.2009.8.06.0159/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Recorrido : SIVANILDO TAVARES DA SILVA
Rep. Jurídico : 16326 - CE EURIJANE AUGUSTO FERREIRA
Relator(a): Juiz(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

90-66.2008.8.06.0072/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : NORCLINICAS  INTERMEDICA
Rep. Jurídico : 14900 - PE HENRIQUE BURIL WEBER
Recorrido : GRAZIELLI EYLEEN OLIVEIRA E SILVA
Rep. Jurídico : 16683 - CE INGRIDE FEITOSA SIEBRA DE HOLANDA
Rep. Jurídico : 17754 - CE ADERSON FEITOSA FERRO TERCEIRO
Relator(a): Juiz(a) HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

121-57.2007.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : ALEXANDRE RODRIGUES DE PAULA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): Juiz(a) HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

276-92.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO FRANCISCO SOARES FREIRE
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
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MELO
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

279-49.2007.8.06.0017/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : GRAZIELLA NAUYLA DE QUEIROZ MARINHO
Rep. Jurídico : 13125 - CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
Rep. Jurídico : 16923 - CE DJALMA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Recorrido : ELIETE MARQUES MIRANDA ME(BARRACA CUCA
LEGAL)
Rep. Jurídico : 10775 - CE CARLOS MAGNO GAMA SANTOS
Relator(a): Juiz(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

99-45.2010.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO VALTER BARRETO DE LIMA - ME
Rep. Jurídico : 8048 - CE JOSE MAURO CORREIA MELO DE LIMA
Rep. Jurídico : 20443 - CE VICTOR LOPES COSTA
Recorrido : LUIS PARENTE DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 12716 - CE JOSE MARIA DA SILVA ARAUJO
Relator(a): Juiz(a) HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 11

MARIO PARENTE TEOFILO NETO

14.4 - PAUTA DE JULGAMENTO DAS TUR-
MAS RECURSAIS

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 6 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/05/2010
às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1060-20.2009.8.06.9000/1 - VARA UNICA VINCULADA DE
QUITERIANOPOLIS ( COMARCA VINCULADA DE
QUITERIANOPOLIS )
Agravante : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Agravado : VONILDO GONÇALVES DE SOUZA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO

998-77.2009.8.06.9000/1 - VARA UNICA VINCULADA DE
QUITERIANOPOLIS ( COMARCA VINCULADA DE
QUITERIANOPOLIS )
Agravante : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Agravado : FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

Revisor(a):

APELAÇÃO

100-64.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 14ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BOM SUCESSO ( COMARCA DE
FORTALEZA - 14A. UNIDADE DO JECC - BOM SUCESSO )
Apelante : JOELSON OLIVIERA VIEIRA
Rep. Jurídico : 9592 - CE FRANCISCO DE ASSIS COSTA
Apelado : ADRIANA ARAUJO DA SILVA
Rep. Jurídico : 7513 - CE FRANCISCO HELIO LANDIM
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

191-57.2009.8.06.9000/1 - JUIZADO ESPECIAL - 1ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ANTONIO BEZERRA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 1A. UNIDADE DO JECC - ANTÔNIO BEZERRA )
Embargante : CREDICARD BANCO S/A
Rep. Jurídico : 7303 - CE JAQUELINE KATIA GONCALVES
Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES
Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
Embargado : RENATO LUIZ MAIA NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 13714 - CE DANIEL HOLANDA LEITE
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

185-50.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE IGUATU -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE IGUATU - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ANTONIO PEREIRA DE AMORIM
Rep. Jurídico : 16326 - CE EURIJANE AUGUSTO FERREIRA
Rep. Jurídico : 21231 - CE CARLOS ROBSON NOGUEIRA LIMA
FILHO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE IGUATU
Litisconsorte passivo : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADIRA S/A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

647-07.2009.8.06.9000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE IPU (
COMARCA DE IPU )
Impetrante : VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A
Rep. Jurídico : 15769 - CE ALDEMIR FERREIRA DE PAULA
AUGUSTO
Rep. Jurídico : 17382 - CE CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 20127 - CE ANCHIETA GUERREIRO CHAVES JUNIOR
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPU-CE
Litisconsorte passivo : A M MARTINS MADEIRAS - ME
Rep. Jurídico : 3438 - CE ALDERI FURTADO LOPES
Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL

6684-10.2007.8.06.0112/1 - JUIZADO ESPECIAL DE JUAZEIRO
DO NORTE - SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE - SEDE JUIZADO ESPECIAL )
Recorrente : FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Rep. Jurídico : 3171 - CE ANTONIO DAUDET GONDIM BARRETO
Rep. Jurídico : 16641 - CE CLAUVER RENNÊ LUCIANO BARRETO
Recorrido : TELEMAR NORTE  LESTE S/A
Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 17661 - CE DANIEL GOMES DE MIRANDA
Relator(a): FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES
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Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

16-29.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 9ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - FA7 ( COMARCA DE FORTALEZA - 9A.
UNIDADE DO JECC - FA7 )
Recorrente : BANCO SANTADER BRASIL S/A
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
Recorrido : TITO LIVIO BRITO DOS REIS
Rep. Jurídico : 15912 - CE TITO LIVIO BRITO DOS REIS
Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1699-87.2008.8.06.0071/1 - JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA
DE CRATO
Recorrente : BCP - TELECOMUNICACOES
Rep. Jurídico : 5169 - RN DEBORA LINS CATTONI
Recorrido : EMANUELLE MILFONT ALVES
Rep. Jurídico : 19932 - CE NAGELA ROUSAMY MARTINS CIDADE
Rep. Jurídico : 20216 - CE BRUNO LOBO SIEBRA DE CARVALHO
Relator(a): FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

206-26.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 12ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ALDEOTA ( COMARCA DE FORTALEZA
- 12A. UNIDADE DO JECC - PRAIA DE IRACEMA )
Recorrente : JOSE DEMETRIO HILUY JEIRESSATI
Rep. Jurídico : 16587 - CE LARISSA CRISTINA  B. DE SA
MAGALHAES
Rep. Jurídico : 16952 - CE CATHERINE SANTA CRUZ JEREISSATI
Recorrido : TAM - LINHAS AEREAS S/A
Rep. Jurídico : 15807 - CE RODRIGO SARAIVA MARINHO
Rep. Jurídico : 17232 - CE NELIE ALINE SARAIVA MARINHO
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

304-91.2008.8.06.0093/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IPAPORANGA
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Recorrente : JOSÉ FERREIRA DO AMARAL
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Relator(a): FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

307-17.2007.8.06.0017/1 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE
Recorrido : FANOR - ASSOCIACAO CEARENSE DE EDUCACAO E
CULTURA
Rep. Jurídico : 5496 - CE CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
Rep. Jurídico : 13511 - CE EXPEDITO DANTAS DA COSTA JUNIOR
Recorrente : FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA JUNIOR
Rep. Jurídico : 17116 - CE MARX ANTONIO TEXEIRA SEGUNDO
Rep. Jurídico : 17265 - CE RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

727-73.2008.8.06.0118/1 - JUIZADO ESPECIAL DE MARACANAU
- SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : IZAAC OLIVEIRA AZEVEDO
Recorrente : ZENIR MÓVEIS LTDA

Rep. Jurídico : 10568 - CE CARLOS ALBERTO CARVALHO
SALVIANO
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

775-78.2007.8.06.0017/1 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE
Recorrido : FABIANO DINIZ MARTINS
Rep. Jurídico : 10034 - CE FRANCISCO WILSON BOTELHO RAMOS
Recorrente : SUPERMERCADO CENTER BOX
Rep. Jurídico : 13623 - CE JOSE ERNANE SANTOS
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

816-30.2007.8.06.0022/1 - 8ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO BENFICA
Recorrente : ALVARO FRANCISCO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 14454 - CE SEBASTIAO AGUIAR DA CRUZ
Recorrido : MARINELMA FERNANDES DA LUZ
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Revisor(a):

Fortaleza, 23 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 12 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/05/2010
às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1154-56.2006.8.06.0016/2 - 3ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FARIAS BRITO ( COMARCA DE FORTALEZA - 3A.
UNIDADE DO JECC - ANEXO FARIAS BRITO )
Embargante : MARIA DIANA DA SILVA SOARES
Rep. Jurídico : 1469 - CE PEDRO PHILOMENO FERREIRA GOMES
NETO
Embargado : BANCO DO BRASIL - AG IMPERADOR
Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1219-60.2009.8.06.9000/1 - JUIZADO ESPECIAL - 9ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - FA7 ( COMARCA DE FORTALEZA - 9A.
UNIDADE DO JECC - FA7 )
Embargante : TATIANA BEZERRA LOURINHO
Rep. Jurídico : 10662 - CE HENRIQUE DE MENDONCA XIMENES
Embargante : CAIXA SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 6241 - CE NEUMAYER DE SOUSA MAIA
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

954-15.2008.8.06.0134/2 - VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE )
Embargante : TOKIO MARINE SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
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ALBUQUERQUE
Embargado : SIMAO MIGUEL DE SOUSA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1213-53.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 16ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - PIEDADE ( COMARCA DE FORTALEZA
- 16A. UNIDADE DO JECC - PIEDADE )
Recorrido : PAULO ROGERIO VERAS LOPES
Rep. Jurídico : 13643 - CE HERCULES SARAIVA DO AMARAL
Rep. Jurídico : 17062 - CE EGINARDO DE MELO ROLIM FILHO
Rep. Jurídico : 21155 - CE JOAO VICENTE LEITÃO
Recorrente : UNIAO BARES, RESTAURANTES E CHURRASCARIAS
LTDA
Rep. Jurídico : 10752 - CE LUIS ALBERTO BURLAMAQUI CORREIA
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1216-23.2000.8.06.9000/2 - JUIZADO ESPECIAL - 12ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ALDEOTA ( COMARCA DE FORTALEZA
- 12A. UNIDADE DO JECC - PRAIA DE IRACEMA )
Recorrente : SILVIO CARACAS DE MOURA JUNIOR
Rep. Jurídico : 11622 - CE MONICA BARBOSA DE MARTINS MELLO
Rep. Jurídico : 11809 - CE SIMONE BARBOSA DE MARTINS MELLO
Recorrido : IDEAL CLUBE
Rep. Jurídico : 2153 - CE ZENILO RONALD DA SILVA ALMADA
RODRIGUES
Rep. Jurídico : 16375 - CE GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 18959 - CE IGOR LIMA HOLANDA PINTO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1781-23.2007.8.06.0017/1 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE
Recorrente : AGEU DA COSTA RODRIGUES
Rep. Jurídico : 3646 - CE GERALDO RODRIGUES DE SOUSA
Recorrido : PREMIO COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA
Recorrido : CICERO MOZART MACHADO
Rep. Jurídico : 9489 - CE ALEXANDRE ONOFRE MACHADO
Rep. Jurídico : 12643 - CE TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

19-81.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 13ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTE CASTELO ( COMARCA DE
FORTALEZA - 13A. UNIDADE DO JECC - MONTE CASTELO )
Recorrente : CONCEIÇÃO DE MARIA SOUSA
Rep. Jurídico : 12117 - CE FABIO GEYSELL AGUIAR DE SOUSA
Recorrido : GUARAUTOS VEICULOS E PECAS LTDA
Rep. Jurídico : 6946 - CE AURELINA PINTO DANTAS
Rep. Jurídico : 11140 - CE VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO
Rep. Jurídico : 11160 - CE JOSE ALEXANDRE GOIANA DE
ANDRADE
Rep. Jurídico : 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
Rep. Jurídico : 12147 - CE ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI
Rep. Jurídico : 12346 - CE CARLOS CESAR SOUSA CINTRA
Rep. Jurídico : 14770 - CE KATIANNE WIRNA RODRIGUES CRUZ
ARAGAO
Rep. Jurídico : 15306 - CE ROMULO DA SILVA BEZERRA
Rep. Jurídico : 15896 - CE ULISSES  DE OLIVEIRA JORGE
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

201-83.2008.8.06.0158/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS
Recorrido : MARIA LUCINEIDE DE ALMEIDA
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ S.A.
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

348-30.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 11ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - TANCREDO NEVES ( COMARCA DE
FORTALEZA - 11A. UNIDADE DO JECC - TANCREDO NEVES )
Recorrente : FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 3646 - CE GERALDO RODRIGUES DE SOUSA
Recorrido : CAGECE
Rep. Jurídico : 11027 - CE SILVIA MARIA FARIAS
Rep. Jurídico : 14781 - CE YASSER DE CASTRO HOLANDA
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

42-27.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 5ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - CONJUNTO CEARÁ ( COMARCA DE
FORTALEZA - 5A. UNIDADE DO JECC - CONJUNTO CEARÁ )
Recorrido : FRANCISCO MARÇAL DE OLIVEIRA FILHO
Rep. Jurídico : 7999 - CE FRANCISCO WELLINGTON PINHEIRO
DANTAS
Recorrente : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 18744 - CE FÁBIO ARAÚJO DE LIMA
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

528-48.2009.8.06.0043/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
Recorrente : CLAUDIANA BARROS LOPES
Rep. Jurídico : 13937 - CE RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS
FILHO
Recorrido : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT.
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

543-35.2009.8.06.0134/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO
ORIENTE
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 22718 - CE ROSTAND INACIO DOS SANTOS
Recorrente : MARCOS AURELIO COELHO LINS
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

616-30.2008.8.06.0170/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
TAMBORIL
Recorrente : FRANCISCA HELENA SOUSA OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 13500 - CE JOSE MARIA VALE SAMPAIO
Rep. Jurídico : 16854 - CE CRISTINA MENESES LEAL
Recorrido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO
DPVAT S.A
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Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

62-38.2007.8.06.0168/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
SOLONOPOLE
Recorrido : ALFREDO MARQUES HERCULINO PINHEIRO
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Recorrente : BCS SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

70-92.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 8ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BENFICA ( COMARCA DE FORTALEZA
- 8A. UNIDADE DO JECC - BENFICA )
Recorrido : OCLEILSON DA SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 16397 - CE LEONARDO PITOMBEIRA PINTO
Rep. Jurídico : 16374 - CE FREDY BEZERRA DE MENEZES
Recorrente : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A
Rep. Jurídico : 16285 - CE CLAVIO DE MELO VALENCA FILHO
Rep. Jurídico : 20562 - CE MARTA ANDREA MATOS MARINHO
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

84747-28.2006.8.06.0001/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA ( COMARCA DE INDEPENDÊNCIA )
Recorrente : VICENTE DE PAULA NETO
Rep. Jurídico : 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

911-72.2007.8.06.0115/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
DO NORTE
Recorrente : HENRIQUE ADRIANO GUIMARAES COSTA
Rep. Jurídico : 15813 - CE DARIO IGOR NOGUEIRA SALES
Recorrido : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

948-44.2008.8.06.0122/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
MAURITI
Recorrente : CICERO JOSE GONÇALVES DE MORAIS
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Recorrido : ITAÚ SEGUROS
Rep. Jurídico : 133055 - RJ ADAM MIRANDA SÁ STEHLING
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

952-81.2008.8.06.0122/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
MAURITI
Recorrente : SAMARA BARBOSA FURTADO
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Recorrido : ITAÚ SEGUROS

Rep. Jurídico : 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
Relator(a): MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 13 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/05/2010
às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

1159-39.2008.8.06.0071/1 - JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA
DE CRATO
Apelante : JOSIGLEDSON DO NASCIMENTO FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO - GILSANDRA N. F. PEIXOTO
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1244-62.2007.8.06.0070/2 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Embargante : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
Embargado : ELENO RODRIGUES GOMES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1279-33.2009.8.06.9000/1 - JUIZADO ESPECIAL - 12ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ALDEOTA ( COMARCA DE FORTALEZA
- 12A. UNIDADE DO JECC - PRAIA DE IRACEMA )
Embargante : INTERBRAZIL SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 169389 - SP ROSANGELA DE OLIVEIRA ANDRADE
Embargado : MARIA DAS GRAÇAS SOUSA MACIEL
Rep. Jurídico : 12064 - CE LUIZ ALVES DE ARAUJO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

740-67.2009.8.06.9000/1 - JUIZADO ESPECIAL - 6ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MESSEJANA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 6A. UNIDADE DO JECC - MESSEJANA )
Embargante : NATAL DA CRUZ
Embargado : NATAL DA CRUZ
Rep. Jurídico : 5049 - CE MARIA DE FABIA APOLONIO RODRIGUES
Rep. Jurídico : 19543 - CE GUILHERME SABOIA DE
ALBUQUERQUE SAMPAIO
Embargante : MARIA MARCELENE DE MENEZES
Embargado : MARIA MARCELENE DE MENEZES
Rep. Jurídico : 7843 - CE FRANCISCO LOPES RIBEIRO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL
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1007-73.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 9ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - FA7 ( COMARCA DE FORTALEZA - 9A.
UNIDADE DO JECC - FA7 )
Recorrente : ALLIANZ SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 8622 - CE VLADIA ARAUJO MAGALHAES
Rep. Jurídico : 15108 - CE DANIEL ARAUJO LIMA
Rep. Jurídico : 15876 - CE JENNYSON ERCY SOARES DE OLIVEIRA
Recorrido : WALDEMAR FERRAO CASTELO BRANCO FILHO
Rep. Jurídico : 18893 - CE AMANDA RABELO MACIEL
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL

1188-74.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 13ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTE CASTELO ( COMARCA DE
FORTALEZA - 13A. UNIDADE DO JECC - MONTE CASTELO )
Recorrente : JEMIMA PESSOA DA ROCHA
Rep. Jurídico : 5796 - CE JOSEMAR VIANA AGUIAR
Rep. Jurídico : 9424 - CE RAIMUNDO IVAN VASCONCELOS MOURA
Recorrido : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (EXTRA
HIPERMERCADOS)
Rep. Jurídico : 4802 - CE EVANGELISTA BELEM DANTAS
Rep. Jurídico : 12281 - CE MILENA SILVA FALCAO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

47-76.2007.8.06.0004/1 - 12ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FORUM CLOVIS BEVILAQUA
Recorrido : FRANCISCO CHATEAUBRIAND ANAIS LEITE
Rep. Jurídico : 11595 - CE NILTON BATISTA FERREIRA
Recorrente : SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

810-89.2008.8.06.0118/1 - JUIZADO ESPECIAL DE MARACANAU
- SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : FRANCISCO VIANA DE MORAES FILHO
Rep. Jurídico : 8913 - CE AUGUSTO CESAR SOARES CAMPOS
Recorrente : ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S/A
Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 16700 - CE BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO
Rep. Jurídico : 17362 - CE LARA PINHEIRO BEZERRA
Rep. Jurídico : 18556 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
Rep. Jurídico : 19035 - CE RAFAEL VELLOSO FONTENELLE
CAMELO E RODRIGUES
Rep. Jurídico : 209431 - CE ADRIANA APARECIDA FERRAZONI
Rep. Jurídico : 20882 - CE FABIO MENDES
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

867-25.2009.8.06.0134/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO
ORIENTE
Recorrido : BCS SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Recorrente : CARLOS TAVARES VIEIRA
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Rep. Jurídico : 15487 - CE MAGIDIEL PEDROSA MACHADO
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 14 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/05/2010
às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

226-70.2008.8.06.0005/1 - JUIZADO ESPECIAL - 12ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ALDEOTA
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
MINISTÉRIO PÚBLICO - MARIA DO SOCORRI COSTA
BRILHANTE
Apelado : DANILO CAMOZZI
Rep. Jurídico : 9800 - CE MOACIR ALENCAR DE AGUIAR
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2664-68.2008.8.06.0070/2 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Embargante : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA  S/A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16468 - CE ROBERIO CASSIUS SAMPAIO ARAGAO
Rep. Jurídico : 19283 - CE ANTONIO DOS SANTOS MOTA
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
Embargado : ANTONIA DEIA DE PAULA DIOGO
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2917-90.2007.8.06.0070/2 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Embargante : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
Embargado : FRANCISCO MEDEIRO FILHO
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

3479-02.2007.8.06.0070/2 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Embargante : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
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Embargado : MANOEL ALVES MARTINS
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

949-70.2008.8.06.9000/1 - VARA UNICA VINCULADA DE
ARNEIROZ ( COMARCA VINCULADA DE ARNEIROZ )
Embargante : BRADESCO SEGURO S/A
Rep. Jurídico : 4131 - CE JOSE JORGE STENIO MOURA DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15491 - CE PAULO ANDRE ALBUQUERQUE
BEZERRA
Rep. Jurídico : 16058 - CE ANTONIO RAIMUNDO CORSINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Embargado : ANTONIO CLODOALDO VIANA DA SILVA
Rep. Jurídico : 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

885-26.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 17ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - PARANGABA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 17A. UNIDADE DO JECC - PARANGABA )
Impetrante : TNL PCS S.A (OI)
Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 17A UNIDADE DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINA
Litisconsorte passivo : ANTONIO FERNANDES DE MOURA
DEFENSOR PÚBLICO - FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1065-35.2008.8.06.0122/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
MAURITI
Recorrente : LUIZ ALAN SAMPAIO DE SANTANA
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Recorrido : ITAÚ SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1624-48.2009.8.06.0092/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA
Recorrido : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : GONCALO OLIVEIRA SALES
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

237-87.2008.8.06.0009/1 - JUIZADO ESPECIAL - 16ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - PIEDADE
Recorrente : TIM NORDESTE S/A
Rep. Jurídico : 20643 - CE CARLOS DARIO AGUIAR FREITAS FILHO
Rep. Jurídico : 21496 - CE HUGO NEVES DE M. ANDRADE
Recorrido : ANTONIO BEZERRA DA COSTA
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

977-04.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 2ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MARAPONGA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 2A. UNIDADE DO JECC - MARAPONGA )
Recorrido : FRANCISCA PEREIRA SALES VERAS
Rep. Jurídico : 8394 - CE SONIA SUELY TAVORA PINHEIRO
FERNANDES
Recorrente : CETELEM BRASIL S.A.
Rep. Jurídico : 19357 - PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
Relator(a): JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 12 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

159-44.2009.8.06.0014/1 - JUIZADO ESPECIAL - 20ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - CENTRO
Apelante : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
Rep. Jurídico : 17960 - CE ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA
Apelado : ANTONIO DONIZETE ARRUDA LINHARES
Rep. Jurídico : 15877 - CE TIBERIO DE MELO CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 9665 - CE VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

HABEAS CORPUS CRIME

1077-90.2008.8.06.9000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
JAGUARUANA ( COMARCA DE JAGUARUANA )
Impetrante : A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
Paciente : LUCIANO JOSE DE LIMA
Impetrado : JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE
JAGUARUANA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

407-52.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : FRANCISCO MIRANDA DA SILVA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

425-73.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : VERONICA BARBOSA LIMA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
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MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

25-88.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 7ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTESE ( COMARCA DE FORTALEZA
- 7A. UNIDADE DO JECC - MONTESE )
Recorrente : DANIEL MARTINS CARDOSO PONTE
DEFENSOR PÚBLICO - DEYVISON RIBEIRO DA SILVA
Recorrido : FIC FINANCEIRA ITAU CBD S/A - ITAIÍ
Rep. Jurídico : 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

47-49.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 6ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MESSEJANA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 6A. UNIDADE DO JECC - MESSEJANA )
Recorrente : GUILHERME XIMENES GUIMARAES
Recorrido : GUILHERME XIMENES GUIMARAES
Rep. Jurídico : 14379 - CE MARCOS DA SILVA BRUNO
Rep. Jurídico : 13051 - CE PAULO HAMILTON DA SILVA
Rep. Jurídico : 17465 - CE THIAGO MAIA NUNES
Recorrente : UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Recorrido : UNIBANCO  -  UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Rep. Jurídico : 15332 - CE JOAO EUDES VITAL DE ARAUJO
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 16654 - CE FAHAD RAMDE OTOCH UCHOA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

Fortaleza, 28 de Abril de 2010

Responsável

Republicado por incorreção.

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 13 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

MANDADO DE SEGURANÇA

1109-61.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : VALDEMAR SOARES DA COSTA
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : BCS SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

1110-46.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : RAIMUNDA FERREIRA BARBOSA

Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

1139-96.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : IZAURA GADELHA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 8928 - CE ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

155-49.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : LUCIANO MACHADO XIMENES
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S. A.
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

181-47.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ANTONIO FREIRE LIMA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

182-32.2008.8.06.9000/0 - DIVISÃO DE PROTOCOLO DO
JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS - SEDE JUIZADO ESPECIAL (
COMARCA DE CRATEÚS - SEDE JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : JOSE ADALTO SOARES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

239-50.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : MARIA DE LOURDES RODRIGUES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
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Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

305-30.2008.8.06.9000/0 -
Impetrante : FRANCISCO FARIAS DE PAIVA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADIRA S/A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

323-51.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ALCEU DE SOUSA IRINEU
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

368-55.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : SEBASTIAO FERREIRA TORRES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

378-02.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : TEREZINHA UCHOA MEDEIROS
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

382-39.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : AMADEUS ALVES DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

397-08.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -

SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ANGEVALDO MARQUES RODRIGUES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : MAPFRE VERA CRUZ S.A.
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

402-30.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

429-13.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : FRANCISCO RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

435-20.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ANTONIO AIRTON DE SOUSA BRITO
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

556-48.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL )
Impetrante : ANTONIO DE SOUSA BARBOSA
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CONAPP CIA NACIONAL DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Rep. Jurídico : 9314 - CE CLAUDIA VALENTE MASCARENHAS
Rep. Jurídico : 18000 - CE DANIELA MARIA COSTA BARBOSA
Rep. Jurídico : 229201 - SP RODRIGO DALBONE LOPEZ BLEÇOS
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

6-53.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS - SEDE
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JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE JUIZADO
ESPECIAL )
Impetrante : MARIA ZENEIDE ALVES DE CARVALHO
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGURO
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

66-26.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS - SEDE
JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA DE CRATEÚS - SEDE JUIZADO
ESPECIAL )
Impetrante : MARIA IRENE MARTINS FELIX
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE CRATEUS/CE
Litisconsorte passivo : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1056-71.2009.8.06.0176/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
UBAJARA
Recorrente : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : JOCICLEUDO OLIVEIRA MELO
Rep. Jurídico : 4971 - CE HERBENE NUNES  MOITA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1330-29.2007.8.06.0136/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS
Recorrente : BRADESCO  AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 19635 - CE LUIDY TSUNEHIKO GURGEL
YAMAWAKI
Recorrido : RAIMUNDO FERREIRA DO CARMO
Rep. Jurídico : 6656 - CE MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1584-03.2008.8.06.0092/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA
Recorrido : CONNAP CIA NACIONAL DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Recorrente : KAYRON RANGEL ALVES FIRMO
Rep. Jurídico : 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1658-23.2009.8.06.0092/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA
Recorrido : BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : FRANCISCO ERIVALDO LAURENTINO DA SILVA
Rep. Jurídico : 8928 - CE ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

2026-19.2008.8.06.0043/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
Recorrente : ITAÚ SEGUROS

Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Recorrido : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

230-76.2008.8.06.0080/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE GRAÇA
Recorrente : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : FRANCISCO BARROS DA SILVA
Rep. Jurídico : 4007 - PE MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

273-74.2007.8.06.0168/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
SOLONOPOLE
Recorrente : CONAPP CIA
Rep. Jurídico : 7982 - CE MARCELO DE MELO BRASIL FILHO
Recorrido : RAIMUNDO FRANCISCO RENATO PINHEIRO
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

3526-39.2008.8.06.0167/1 - JUIZADO ESPECIAL DE SOBRAL -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : ITAU SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR
Recorrido : RODRIGO CARNEIRO FERNANDES
Rep. Jurídico : 11243 - PB JOSE SAMARONY DE SOUSA ALVES
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

539-95.2009.8.06.0134/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO
ORIENTE
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Recorrente : RAIMUNDO ALEXANDRE DE SOUSA
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

572-46.2008.8.06.0126/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
MOMBAÇA
Recorrido : ANTONIO ELINALDO ALVES XAVIER
Rep. Jurídico : 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Recorrente : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Republicado por incorreção.

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.
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***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 14 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

MANDADO DE SEGURANÇA

63-03.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 4ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BENFICA ( COMARCA DE FORTALEZA
- 4A. UNIDADE DO JECC - BENFICA )
Impetrante : EVALDO CRUZ DE SOUSA
Rep. Jurídico : 10222 - CE VICENTE MARINHO DE CASTRO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 4 UNIDADE DO JECC DE
FORTALEZA
Litisconsorte necessario : ANTONIO HALAN SALES DE
FIGUEIREDO
Rep. Jurídico : 4073 - CE BRUNILO JACO DE C E SILVA FILHO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL

545-05.2005.8.06.0050/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE BELA
CRUZ ( COMARCA DE BELA CRUZ )
Recorrente : ELIESIO ROCHA ADRIANO
Rep. Jurídico : 14402 - CE EDUARDO SERGIO CARLOS CASTELO
Recorrido : AURISTELA CARVALHO
Rep. Jurídico : 4894 - CE JOSE ISAC SILVEIRA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL

647-75.2007.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE ( COMARCA DE
FORTALEZA - 3A. UNIDADE DO JECC - MUCURIPE )
Recorrente : JOSE CAETANO DA SILVA
Rep. Jurídico : 8587 - CE JOSE SERGIO FERREIRA BEZERRA
Rep. Jurídico : 13256 - CE ANA MARCIA FERREIRA MARTINS
Recorrido : MARILIA PINHEIRO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - MARIANA L. B. DE ALBUQUERQUE
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

20-42.2007.8.06.0021/1 - JUIZADO ESPECIAL - 7ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTESE
Recorrido : CANDIDO NOBRE DE ALMEIDA
Rep. Jurídico : 9102 - CE LIVIO SOARES GOMES
Recorrente : TELEMAR NORTE LESTE S/A
Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

21-51.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 7ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTESE ( COMARCA DE FORTALEZA
- 7A. UNIDADE DO JECC - MONTESE )
Recorrido : FLAVIO RIBEIRO ROCHA
Rep. Jurídico : 20080 - CE TARCISIO BESSA M. FILHO
Recorrente : OI - TNL PCS S.A
Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

351-38.2008.8.06.0102/1 - JUIZADO ESPECIAL DE ITAPIPOCA -

SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : PEDRO GISON GASPAR
Recorrente : REGINA CELIA DA SILVA
Rep. Jurídico : 10840 - CE ALEKSSANDRA AMORIM DE SOUSA
ALVES
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

432-31.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 11ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - TANCREDO NEVES ( COMARCA DE
FORTALEZA - 11A. UNIDADE DO JECC - TANCREDO NEVES )
Recorrido : ANTONIA GONÇALVES DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO - MICHELE CANDIDO CAMELO
Recorrente : SEGNORD - SEGURANCA DO NORDESTE LTDA
Rep. Jurídico : 12125 - CE IZABEL KRYSTINA SEVERIANO DE
GALIZA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

892-43.2005.8.06.0016/1 - 3ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FARIAS BRITO
Recorrente : BSE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Rep. Jurídico : 18412 - CE JANAÍNA MALVEIRA TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 21781 - CE LUCAS FERREIRA LOBO
Recorrido : MARCOS CARNEIRO DA CUNHA DIOGENES
NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 16890 - CE ERICK ARRUDA MACHADO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Republicado por incorreção.

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 15 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

RECURSO CÍVEL

1790-65.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 6ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MESSEJANA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 6A. UNIDADE DO JECC - MESSEJANA )
Recorrente : AGF BRASIL SEGUROS
Rep. Jurídico : 5499 - CE FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO B.
E RAMOS
Rep. Jurídico : 8622 - CE VLADIA ARAUJO MAGALHAES
Recorrido : ANA CHRISTINA AQUINO NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 8838 - CE ANA CHRISTINA DE AQUINO NOGUEIRA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1053-17.2007.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A.
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 8268 - CE ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA
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Rep. Jurídico : 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 6304 - MA GEORGE LUÍS SANTOS SOUSA
Recorrente : WALDECY PEREIRA SOUSA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1168-38.2007.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : FELICIO CARDOSO DA SILVA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 14752 - CE FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
Rep. Jurídico : 8268 - CE ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA
Rep. Jurídico : 113815 - RJ HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1694-68.2008.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 16285 - CE CLAVIO DE MELO VALENCA FILHO
Recorrente : IBERNON MOURAO MELO
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

271-74.2008.8.06.0005/1 - JUIZADO ESPECIAL - 12ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - ALDEOTA
Recorrente : JOSE CLEILSON MOTA SANTOS
Rep. Jurídico : 20048 - CE CLAUDIO ACCIOLY ARY
Recorrido : BRADESCO SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 4131 - CE JOSE JORGE STENIO MOURA DE
OLIVEIRA
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

320-51.2007.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : FRANCINEIDE PINTO DE ALMEIDA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

3201-64.2008.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Recorrente : TELMA RÉGIA MARTINS SOARES
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

3567-06.2008.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 11993 - CE ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA
BRITO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Rep. Jurídico : 6304 - MA GEORGE LUÍS SANTOS SOUSA
Recorrente : JOSE RAMILSON GOMES DA SILVA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

3852-96.2008.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Recorrente : MANOEL SOARES DE SOUZA FILHO
Rep. Jurídico : 5990 - CE FRANCISCO BONFIM NETO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

404-52.2007.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 22718 - CE ROSTAND INACIO DOS SANTOS
Recorrente : JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

662-62.2007.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : OSSIAN MACHADO PORTELA JUNIOR
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Rep. Jurídico : 6304 - MA GEORGE LUÍS SANTOS SOUSA
Rep. Jurídico : 5973 - MA FABIO ELIAS DE MEDEIROS
MOUNCHREK
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Republicado por incorreção.

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 16 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:
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RECURSO CÍVEL

600-04.2007.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 10ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BAIRRO DE FATIMA ( COMARCA DE
FORTALEZA )
Recorrente : FRANCISCO HILDEBRANDO NEVES CANDEA SILVA
Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
Recorrido : FRANCISCO CHARLES ROCHA E SILVA RIBEIRO
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

650-59.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 10ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BAIRRO DE FATIMA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 10A. UNIDADE DO JECC - BAIRRO DE FÁTIMA )
Recorrido : PATRICIA FERREIRA DE MELO VASCONCELOS
Rep. Jurídico : 5016 - CE EDMILSON DE ALMEIDA BARROS
Recorrente : DELTA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
Rep. Jurídico : 12800 - CE JULIANA MATTOS MAGALHAES ROLIM
Relator(a): MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 17 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03/
05/2010 às 09:00, OS SEGUINTES PROCESSOS:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

735-96.2007.8.06.0017/2 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE ( COMARCA DE
FORTALEZA - 3A. UNIDADE DO JECC - MUCURIPE )
Embargante : EMMANUEL FONTENELE DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 11304 - CE MONICA MARIA FONTENELE DE
ARAUJO
Embargado : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL  S/A.
Rep. Jurídico : 14758 - CE FRANCISCO DANIEL RIBEIRO
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

1129-86.2008.8.06.9000/0 - 12ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FORUM CLOVIS BEVILAQUA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 12A. UNIDADE DO JECC - ANEXO FORUM CLOVIS
BEVILAQUA )
Impetrante : UNIMED - DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO
Rep. Jurídico : 10083 - CE CINTHIA ANDREIA MESQUITA SILVA
Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
Rep. Jurídico : 18719 - CE PALLOMA MARIA DE ARAÚJO COIMBRA
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 12ª UNIDADE DO JECC (ANEXO
FORUM CLOVIS BEVILAQUA)
Litisconsorte passivo : FRANCISCA DE SOUZA BRITO
Rep. Jurídico : 19596 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO
PEARCE FILHO
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

MANDADO DE SEGURANÇA

943-97.2007.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 10ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BAIRRO DE FATIMA ( COMARCA DE
FORTALEZA - 10A. UNIDADE DO JECC - BAIRRO DE FÁTIMA )
Impetrante : LOJAS RIACHUELO S A
Rep. Jurídico : 192085 - SP EVANDRO GONÇALVES DE BARROS
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 10A UNIDADE DO JUIZADO
ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL
Litisconsorte passivo : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA FERRER
Rep. Jurídico : 16473 - CE EVERTON FERREIRA DE ALMEIDA
FERRER
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO CÍVEL

970-46.2008.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 11ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - TANCREDO NEVES ( COMARCA DE
FORTALEZA - 11A. UNIDADE DO JECC - TANCREDO NEVES )
Recorrente : JOSIAS CARDOSO PINHEIRO
Rep. Jurídico : 6662 - CE RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA JUNIOR
Recorrido : FRANCISCO DE ASSIS SILVA BRAZ
Rep. Jurídico : 12950 - CE CICERO SOUSA DE LUNA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

113-75.2008.8.06.0148/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
PORANGA
Recorrente : VIVO S.A.
Rep. Jurídico : 13213 - CE RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS
LIMA CAMURCA
Rep. Jurídico : 16799 - CE SABRINA CAMINHA MESQUITA
Recorrido : JOSE HÍLSON SILVA PINHO
Recorrente : JOSE HÍLSON SILVA PINHO
Rep. Jurídico : 7841 - CE FREDERICO ANTONIO ARAUJO BEZERRA
Recorrido : VIVO S/A
Rep. Jurídico : 16799 - CE SABRINA CAMINHA MESQUITA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

1300-91.2006.8.06.0115/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
DO NORTE
Recorrido : ANTONIO ETEVALDO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 9378 - CE PAULO FRANCO ROCHA DE LIMA
Recorrente : CREDICARD BANCO S/A
Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA COSTA
Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
Rep. Jurídico : 15983 - CE GEORGE VASCONCELOS BEZERRA ALVES
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

17-14.2010.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 7ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MONTESE ( COMARCA DE FORTALEZA
- 7A. UNIDADE DO JECC - MONTESE )
Recorrente : MARIA DA CONCEIÇAO SILVA DE AGUIAR
Rep. Jurídico : 19855 - CE CRISTIAN ABREU DUARTE
Recorrido : FUTURE COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Rep. Jurídico : 5496 - CE CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO



147  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

1967-91.2003.8.06.0112/1 - JUIZADO ESPECIAL DE JUAZEIRO
DO NORTE - SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : PELAGIO OLIVEIRA S/A
Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
Rep. Jurídico : 6162 - CE LUIS SANTOS NETO
Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 17802 - CE FRANCISCO FELIPE MACÊDO LIMA
Recorrido : JOSE GONÇALVES DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 9504 - CE IRANILDO ALVES FEITOSA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

2157-10.2008.8.06.0070/1 - JUIZADO ESPECIAL DE CRATEÚS -
SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : CLEIVE IZIDIO MARTINS
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

256-43.2009.8.06.0176/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
UBAJARA
Recorrente : CENTAUROS VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : FRANCISCO RADIER DE SOUSA MELO
Rep. Jurídico : 4971 - CE HERBENE NUNES  MOITA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

281-15.2008.8.06.0007/1 - JUIZADO ESPECIAL - 14ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - BOM SUCESSO
Recorrido : FINANCEIRA ITAU CBD S/A
Rep. Jurídico : 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
Rep. Jurídico : 14267 - CE FERNANDA APARECIDA QUETEZ
Rep. Jurídico : 16780 - BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
Rep. Jurídico : 1141 - BA CELSO DAVID ANTUNES
Rep. Jurídico : 21664 - BA DANILO MENEZES DE OLIVEIRA
Recorrente : MARIA AUXILIADORA SARAIVA DE SOUSA
Rep. Jurídico : 11226 - CE ANTONIA ORMEZINDA SAMPAIO
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

428-71.2008.8.06.0094/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IPAUMIRIM
Recorrido : MARIA DA CONCEIÇÃO SALES FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO - JOSE NERY VIEIRA
Recorrente : TELEMAR NORTE LESTE S.A
Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

4366-25.2005.8.06.0112/1 - JUIZADO ESPECIAL DE JUAZEIRO
DO NORTE - SEDE JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : CONSORCIO NACIONAL HONDA  LTDA
Rep. Jurídico : 4448 - CE EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
Rep. Jurídico : 18095 - CE GUSTAVO DE SOUSA LOPES
Recorrido : IRANILDO ALVES FEITOSA
Rep. Jurídico : 9504 - CE IRANILDO ALVES FEITOSA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

438-44.2006.8.06.0108/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
JAGUARUANA
Recorrente : COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Recorrido : GERALDA LEANDRO SILVA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

441-30.2008.8.06.0172/1 - JUIZADO ESPECIAL DE TAUÁ - SEDE
JUIZADO ESPECIAL
Recorrente : BANCO DO BRASIL S.A. -
Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
Recorrido : WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

557-89.2007.8.06.0004/1 - 12ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FORUM CLOVIS BEVILAQUA
Recorrente : RONY CARLOS SOUSA DIAS
Rep. Jurídico : 14474 - CE JOSE NILSON FARIAS SOUSA JUNIOR
Recorrido : UNIMED DE FORTALEZA
Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
Rep. Jurídico : 18205 - CE SAMILA ROCHA DE ANDRADE
Rep. Jurídico : 18719 - CE PALLOMA MARIA DE ARAÚJO COIMBRA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

584-87.2006.8.06.0172/1 - JUIZADO ESPECIAL DE TAUÁ - SEDE
JUIZADO ESPECIAL
Recorrido : MANOEL VIEIRA DE SOUSA
Rep. Jurídico : 6431 - CE ODILON VIEIRA GOMES NETO
Recorrente : OZIEL CIDRAO FILHO
Rep. Jurídico : 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

641-25.2005.8.06.0016/1 - 3ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FARIAS BRITO
Recorrido : CREDICARD S/A
Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
Recorrente : TEREZA EMILIA DE SOUZA E SILVA
Rep. Jurídico : 14787 - CE RENATA GIRAO CARNEIRO
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

806-47.2009.8.06.9000/0 - JUIZADO ESPECIAL - 16ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - PIEDADE ( COMARCA DE FORTALEZA
- 16A. UNIDADE DO JECC - PIEDADE )
Recorrente : TICIANA RIBEIRO MILITÃO
Rep. Jurídico : 5091 - CE FRANCISCO OSMIDIO BRIGIDO BEZERRA
LIMA
Recorrido : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Rep. Jurídico : 18965 - CE ALESSANDRA MARIA DONADON
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):
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RECURSO INOMINADO

856-66.2007.8.06.0004/1 - 12ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL
- ANEXO FORUM CLOVIS BEVILAQUA
Recorrido : FRANCISCO DE ASSIS CABRAL DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - PAULO ROBERTO BENTES
Recorrente : UNIMED  DE FORTALEZA
Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
Rep. Jurídico : 17777 - CE ROMÊNIA IRLÂNDIA SOARES DUTRA
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

RECURSO INOMINADO

9484-68.2008.8.06.0017/1 - JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE
COMARCA FORTALEZA - MUCURIPE
Recorrido : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO LTDA
Rep. Jurídico : 10284 - CE ADRIANO CAMPOS COSTA
Recorrente : VERÔNICA REGINA OLIVEIRA DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO - SAMARA DE ALMEIDA CABRAL
Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Revisor(a):

Fortaleza, 27 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

14.5 - ATOS E OUTROS EXPEDIENTES DAS
TURMAS RECURSAIS

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 39 - Ano: 2010

• 649-11.2008.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 22/04/2010 15:23
• Recorrente : FRANCISCO ELZIGLEISON GIRAO
• Rep. Jurídico : 8943 - CE JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE
• Recorrido : ANTONIA GECILANE DA SILVA TRINDADE
• Recorrido : ROSELIA NORBERTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 19154 - CE CARLOS JEAN SANTOS DE SOUZA

Despacho: Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte Francisco Elzigleison Girão interpôs

Recurso Extraordinário, a Secretaria da Terceira Turma Recursal abre
vista as partes ANTONIA GECILANE DA SILVA TRINDADE e
ROSELIA NORBERTO DA SILVA  para, querendo, oferecer contra-
razões ao recurso, em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 26 de abril de 2010.
Ana Cláudia Torres Costa
Secretária da Terceira Turma Recursal

15 - COMARCA DE FORTALEZA

15.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPE-
DIENTES

VARAS   CÍVEIS

SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Justiça Gratuita

Proc. n.º  108981-69.2009.8.06.0001
AÇÃO: Revogatória de Instrumento de Procuração Pública
Parte(s) Promovente(s): ALCÍDIA MARQUES PIRES
Parte(s) Promovida(s):   VALDEMIR SILVA DE MELO

O Dr. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO, Juiz de Direito Auxiliar da 8ª
Vara Cível, desta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que, tramita perante este Juízo e expediente
desta Secretaria, Ação Revogatória de Instrumento de Procuração Pública
movida por ALCÍDIA MARQUES PIRES e, tendo em vista que a
parte promovida VALDEMIR SILVA DE MELO, brasileiro, solteiro,
maior, residente e domiciliado em local desconhecido pela
autora, foi mandado expedir o presente Edital de Citação para, no
prazo de 15 (quinze) dias, que se acrescerem à decorrência do presente
edital, apresentar contestação, advertindo-o de que, não sendo
apresentada defesa, no prazo acima aludido, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial, tudo
em conformidade com despacho deste Juízo adiante transcrito: “R. H.
Defiro o pedido de citação requerido às fls.17. Fortaleza, 18/03/
2010. Carlos Rogério Facundo. Juiz de Direito Auxiliar ”. E,
para constar, passou-se o presente edital, o qual  será afixado em local
de costume e publicado na forma da lei. Fortaleza, 30 de março de
2010. Eu, Maria Sandra Silveira Souza , Analista Judiciário Adjunto,
mat. 004489, o digitei. E eu, Ana Orcina Souza Valente, Diretora de
Secretaria, mat.201006, o subscrevo.

CARLOS ROGÉRIO FACUNDO
JUIZ DE DIREITOAUXILIAR

DJ 06/ 04, 12/04 e 19/04/2010
OBS.: Este Edital deverá ser publicado três vezes, com intervalo
de cinco dias entre as publicações.

VARAS   DE   FAMÍLIA

2 ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE FORTALEZA

Processo nº: 2009.0006.3212-5
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DR. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara de Família, desta cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, por nomeação legal etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
foi decretada a Interdição de JOSUELITO CARTAXO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, que sofre de F20 da
CID(10)=ESQUIZOFRENIA. O conjunto das provas testemunhal e
pericial revela a veracidade das alegações do (a) autor(a), de modo que
é desprovido da capacidade de fato, portanto, é inválido total e
permanente para atividades laborativas e incapaz de gerir a si e a seus
bens. Foi nomeado(a) o(a) Sr(ª). JESUMALENE CARTAXO DA
SILVA, brasileira, solteira, do lar, Curador(a) do(a) referido(a)
interditando(a), cujo “múnus” será exercido sem limites. O referido
processo foi julgado em 20/05/2009 pelo(a) MM Juiz(a) de Direito, Dr.
Francisco Bezerra Cavalcante, cujo teor final da sentença é o seguinte:
“ Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, com base no
arts. 1.767, I e III e 1.768, II, do Código Civil e art. 1.177, II, do
Código de Processo Civil, hei por bem, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, decretar a interdição
de JOSUELITO CARTAXO DA SILVA, absolutamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, nomeando-se-lhe, curador,
o requerente, que prestará o compromisso de lei. Em observância ao
disposto no art. 1184 do CPC e na legislação substantiva civil
em vigor, inscreva-se a presente decisão no Registro Civil e
publique-a na imprensa local, além de no órgão oficial, três
vezes com intervalo de dez dias. Irrecorrida esta decisão e
cumpridos os expedientes aqui determinados, arquivem-se, os
autos, com baixa na distribuição. Francisco Bezerra Cavalcante,
Juiz de Direito, Fortaleza, 20 de maio de 2009.” Fortaleza, 14 de
abril de 2010. Eu, Angelo Chaves de Araújo, Técnico Judiciário,
matrícula nº 012069, o digitei. E Eu, Maria Oziléia Pitombeira Silva
(matrícula nº 93864), Diretora de Secretaria, o subscrevo.
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família

DJ  19/ 04, 28/04 e 09/05/2010

***

SECRETARIA DA 4A. VARA DE FAMÍLIA
Processo nº  113540-69.2009.8.06.0001

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Sérgio Luiz Arruda Parente - Juiz de Direito da  4a. Vara de
Família, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de FRANCISCA
EVANGELISTA DE SOUSA, alegando, em síntese, que o laudo pericial
de interdição e Relatório Social realizado, confirmando que a interditanda
é pessoa incapaz para os atos da vida civil, sendo em consenquencia,
total e permanentemente incapaz de exercer pessolamente os atos da
vida civil, tornando-se civilmente incapaz de discernir os seus atos. O
conjunto das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das
alegações da parte autora, sendo a interditada incapaz de gerir a si e seus
bens. Foi nomeado a Sra. ANTONIA VERONICA DE SOUZA MELO
curadora da referida interditada, cujo múnus será exercido sem limites.
O referido processo foi julgado em 23/02/2010 pelo Dr. SÉRGIO LUIZ
ARRUDA PARENTE, cujo teor final da sentença é o seguinte: “Nestas
condições, considerando o mais que dos autos consta, e com fundamento
nos Art. 5º, II, e 446, I, ambos do Código Cevil, decreto a interdição  de
FRANCISCA EVANGELISTA DE SOUSA nomeando-lhes curadora
ANTONIA VERONICA DE SOUZA MELO que exercerá o múnus SEM
RESTRIÇÕES, após prestar o compromisso legal, cumpridas as outras
formalidades que os Codigos Civil e de Processo Civil prescrevem. A
compromissada assumirá a CURATELA do interditando, ficando com
o dever de realizar prestação de contas perante este juízo anualmente”.
O presente Edital deverá ser publicado Três vezes com intervalo de
10(dez) dias. Fortaleza, 14 de abril de 2010. Eu, Maria Gorete Pinheiro,
Matrícula 200743, o digitei. E eu, Sérgio Luis Alves de Souza, Diretor
de Secretaria, Matrícula 95826, o subscrevo.

Sérgio Luiz Arruda Parente
Juiz de Direito

DJ  19/ 04, 28/04 e 09/05/2010

***

JUÍZO DE DIREITO DA 8a. VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO Nº 106125-69.2008.8.06.0001

“Edital de Sentença de Interdição”
 “JUSTIÇA GRATUITA”

O Doutor Geraldo Bizerra de Sousa, Juiz de Direito da 8ª Vara de Família
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER, a todos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento, que por sentença de mérito prolatada por este Juízo, foi
decretada a interdição de Geraldina Pereira de Sousa, cujo respectivo
laudo pericial assevera em sua parte final “in verbis”(...): plenamente
incapaz para todos os atos da vida civil, devido diagnóstico: F 00 CID
10.”. De fato, acha-se comprovado o estado de incapacidade da
interditanda, não estando a mesma apta para praticar, por si, os atos da
vida civil, necessitando de forma inequívoca de curadora para defender
seus interesses. Não bastassem as conclusões do laudo pericial acima
declinado, as testemunhas ouvidas confirmam a necessidade de decretar-
se a interdição da promovida. Nestas condições, com esteio nos arts.
1.767, I e 1.768, II, ambos do Código Civil Brasileiro, decreto a interdição
de GERALDINA PEREIRA DE SOUSA, o que faço por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, nomeando-lhe curadora
definitiva sua filha MARIA CLEVANDIRA DE SOUSA MOURA, que
exercerá o múnus após prestar o compromisso legal, cumpridas as
outras formalidades que os Códigos Civil e de Processo Civil prescrevem,
não podendo a curadora contrair empréstimo no nome da interditada,
nem alienar seus bens, se existentes, sem prévia autorização judicial. A

parte autora deverá prestar contas, semestralmente, quanto à
administração dos bens e direitos da curatelada após definitivamente
investida no encargo. Oficie-se ao TRE para a suspensão dos direitos
políticos da interditada por prazo indeterminado. Após trânsito em
julgado, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se. Sem custas.
P.R.I. Fortaleza, 19 de outubro de 2009. José Krentel Ferreira Filho.
Juiz de Direito em exercício. O presente edital deverá ser publicado por
três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta Cidade
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos doze (12) dias do mês de
março do ano dois mil e dez (2010). Eu, Irandi Holanda de Lima - Téc.
Jud. Mat. 200.682, digitei o presente edital. Eu, Antônia Ladymilla
Tomaz Caracas – Diretora de Secretaria – Mat. 5451, subscrevo e
assino na forma da lei.

Geraldo Bizerra de Sousa
Juiz de Direito da 8ª Vara de Família

O presente Edital deverá ser publicado por três vezes com
intervalo de dez dias.

DJ 08/ 04, 19/04 e 28/04/2010

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2000.0006.1321-7

EDITAL DE  INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL, Juíza de Direito da 11ª
Vara de Família, desta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará,
por nomeação legal etc... FAZ SABER, aos que o presente edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
interdição de ADALIA GOMES DE BRITO,  por  ser portadora  de
doença de Alzheimer- CID (10) = F 00.9 /G 30.9. Por tudo o que foi
dito, deduz-se que a pericianda em questão, definitivamente, não
apresenta condições de saúde mental para gerir seus bens e sua pessoa,
sem do incapaz de se determinar diante dos fatos. O conjunto das
provas testemunhal e pericial revela a veracidade das alegações do
autor, de modo que é desprovido, da capacidade de fato. Foi nomeada
curador (a)  Sr (a). MARIA DE FÁTIMA GOMES, cujo “munus” será
exercido sem limites. O referido processo foi julgado em 03/11/2009,
pela Dra. Adayde Monteiro Pimentel, cujo teor final da sentença e o
seguinte: Vistos, etc..julgo procedente esta, para decretar a interdição
de ADALIA GOMES DE BRITO, o que faço com fundamento no art.
1767 e segs. do Código Civil combinado com  art. 1177 e segs. do CPC,
nomeando-lhe curador(a), MARIA DE FÁTIMA GOMES, sob
compromisso em cinco dias, devendo apresentar o balanço anual
(receitas/despesas), e prestação de contas de dois em dois anos. Publique-
se o edital (art. 1184 do CPC). Custas na forma da lei. P.R.I. Após,
arquivem-se os autos. Fortaleza, 03/11/2009. O presente edital deverá
ser publicado três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Dado e
passado nessa cidade de Fortaleza Capital no Estado do Ceará, aos 23
abril de 2010. Eu, Marta Francisca Rodrigues de Almeida (mat 1869)
Diretor de Secretaria , o subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

DJ  28/ 04, 10/05 e 20/05/2010

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2000.0139.1037-0

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
ART. 267 do  CPC

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. Adayde Monteiro Pimentel, Juíza de Direito da 11ª Vara de
Família desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de intimação
com prazo de VINTE(20) DIAS virem ou dele conhecimento tiverem
que por parte de Kayque Dayller Santos da Costa, representado por



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -150

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Regina Cláudia Santos da Costa foi proposta uma ação de Investigação
de paternidade c/ Alimentoss contra Mateus Matos Lopes. Pelo presente
edital fica o(a) autor(a) REGINA CLÁUDIA SANTOS DA COSTA
intimado(a) para se manifestar sobre o prosseguimento do feito em
quarenta e oito(48) horas, conforme art. 267,  § 1º do CPC. Assim,
mandei expedir o presente edital. Dado e passado nesta Cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.  Fortaleza, 23 de abril de 2010.
E eu, Marta Francisca Rodrigues de Almeida, Diretora de Secretaria, o
subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2005.0025.3992-8

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
ART. 267 do  CPC

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. Adayde Monteiro Pimentel, Juíza de Direito da 11ª Vara de
Família desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de intimação
com prazo de VINTE(20) DIAS virem ou dele conhecimento tiverem
que por parte de Isabel Maria Bernanrdo Salgueiro Ferreira foi proposta
uma ação de Execução de Alimentos contra Mario João Rosa Nunes.
Pelo presente edital fica o(a) autor(a) ISABEL MARIA BERNARDO
SALGUEIRO FERREIRA intimado(a) para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito em quarenta e oito(48) horas, conforme art.
267,  § 1º do CPC. Assim,  mandei expedir o presente edital. Dado e
passado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.
Fortaleza, 23 de abril de 2010. E eu, Marta Francisca Rodrigues de
Almeida, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2000.0134.6978-0

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
ART. 267 do  CPC

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. Adayde Monteiro Pimentel, Juíza de Direito da 11ª Vara de
Família desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de intimação
com prazo de VINTE(20) DIAS virem ou dele conhecimento tiverem
que por parte de Joaquina Bento Paixão foi proposta uma ação de
Interdição contra Adauto Paixão. Pelo presente edital fica o(a) autor(a)
JOAQUINA BENTO PAIXÃO intimado(a) para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito em quarenta e oito(48) horas, conforme art.
267,  § 1º do CPC. Assim,  mandei expedir o presente edital. Dado e
passado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.
Fortaleza, 23 de abril de 2010. E eu, Marta Francisca Rodrigues de
Almeida, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2000.0121.9993-2

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
ART. 267 do  CPC

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. Adayde Monteiro Pimentel, Juíza de Direito da 11ª Vara de
Família desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de intimação
com prazo de VINTE(20) DIAS virem ou dele conhecimento tiverem
que por parte de Felipe Bezerra de Menezes, representado por Maria
Odete Bezerra de Menezes foi proposta uma ação de Investigação de
Paternidade c/ Alimentos contra Anselmo Ramalho Pitombeiras. Pelo
presente edital fica o(a) autor(a) MARIA ODETE BEZERRA DE
MENEZES intimado(a) para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito em quarenta e oito(48) horas, conforme art. 267,  § 1º do CPC.

Assim,  mandei expedir o presente edital. Dado e passado nesta Cidade
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.  Fortaleza, 23 de abril de
2010. E eu, Marta Francisca Rodrigues de Almeida, Diretora de Secretaria,
o subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N º 2005.0015.4207-0

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
ART. 267 do  CPC

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. Adayde Monteiro Pimentel, Juíza de Direito da 11ª Vara de
Família desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de intimação
com prazo de VINTE(20) DIAS virem ou dele conhecimento tiverem
que por parte de Maria Gessilene Moreira Gomes e otros, representados
por Francisca Moreira Gomes foi proposta uma ação de Execução de
Alimentos contra José Alves Gomes. Pelo presente edital fica o(a)
autor(a) FRANCISCA MOREIRA GOMES  intimado(a) para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito em quarenta e oito(48)
horas, conforme art. 267,  § 1º do CPC. Assim,  mandei expedir o
presente edital. Dado e passado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará.  Fortaleza, 23 de abril de 2010. E eu, Marta Francisca
Rodrigues de Almeida, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

***

14ª VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 34607-82.2009
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. Yuri Cavalcante Magalhães, Juiz de Direito da 14ª Vara de Família,
desta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc ...
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de Marcelo da
Silva Monteiro. O conjunto das provas testemunhal e pericial revela
a veracidade das alegações do(a) autor(a). Foi nomeado(a) o(a)
Sr(a).Estelita da Silva Monteiro, curador(a) do referido
interditando(a), cujo munus será exercido(a) sem limites. O referido
processo foi julgado em 26/1/2010, declarando o(a) interdito(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II e 1.768, II, ambos do CC, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Dado e passado nesta cidade de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, aos seis (6) dias do mês de abril do ano dois
mil e dez (2010). Eu, Virginia Morais Pessoa, T.J., mat.200744, digitei.
E eu, Clóvis Braga Bezerra, Diretor de Secretaria, mat. 2499, subscrevo.

Yuri Cavalcante Magalhães
Juiz de Direito da 14ª Vara de Família

DJ 08/ 04, 19/04 e 28/04/2010

O presente edital deverá ser publicado   três vezes com intervalo
de 10(dez) dias.

***

SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO N.º271495-81.2000.8.06.0001/0

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de SOLANGE
SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, doméstica, portadora da
carteira de identidade RG nº.92005009903, SSP/CE, nomeando-se-lhe
Curadora a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, RG nº.99020008669
– 2ª Via, SSP/CE, que exercerá o múnus com os poderes e deveres
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referidos no artigo 1.781 e seguintes do Código Civil Brasileiro, tendo
como causa da interdição ser a interditada portadora de psicose
esquizofrênica não especificada (CID10:F20.9). É passado o presente
edital para ciência de terceiros interessados. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, aos cinco (05) dias do
mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior, Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 08/ 04, 19/04 e 28/04/2010

***

SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA
 PROCESSO N.º99308-86.2008.8.06.0001/0

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS
ANTÔNIO DOS SANTOS MORAES, brasileiro, solteiro, portador
da carteira de identidade RG nº.92002077940, SSP/CE, nomeando-se-
lhe Curador o Sr. MANOEL MARCOS DE SOUSA MORAIS, RG
nº.217.551 – 2ª Via, SSP/CE, que exercerá o múnus com os poderes e
deveres referidos no artigo 1.781 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
tendo como causa da interdição ser o interditado portador de psicose
não orgânica não especificada (CID10:F29). É passado o presente
edital para ciência de terceiros interessados. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, aos cinco (05) dias do
mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior, Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 08/ 04, 19/04 e 28/04/2010

VARAS   DOS   REGISTROS   PÚBLICOS

2a VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS
PROCESSO Nº. 36051-53.2009.8.06.0001/0(10.773)

A Dra. Sílvia Soares de Sá Nóbrega , M Ma. Juíza de Direito da 2a. Vara
dos Registros Públicos desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele
conhecimento tiverem que por parte de CAMILA FERREIRA DA
COSTA, que se encontra em local incerto e não sabido, foi proposta
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL e que, ainda pelo
presente Edital, CAMILA FERREIRA DA COSTA, fica INTIMADO(A)
para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado do término do
prazo deste edital, para requerer o que considerar necessário ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fortaleza, em 20 de abril de 2010. Eu, ,Lívia
Maria Xerez de Azevedo, mat. N°.7282,o digitei. E eu, , Silvana Maria
Rola Soares, Diretora de Secretaria, mat. nº. 3549, o subscrevo.

Sílvia Soares de Sá Nóbrega
Juíza de Direito da 2a Vara dos Registros Públicos

***

2a VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS
PROCESSO Nº. 95388-70.2009.8.06.0001/0 (11.037)

A Dra. Sílvia Soares de Sá Nóbrega , M Ma. Juíza de Direito da 2a. Vara
dos Registros Públicos desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele

conhecimento tiverem que por parte de MATEUS SOUSA MOTA e
LUCIVANDA RODRIGUES MOTA representados por JOSÉ LUCIANO
DE SOUZA MOTA, que se encontra em local incerto e não sabido, foi
proposta AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL e que,
ainda pelo presente Edital, MATEUS SOUSA MOTA e LUCIVANDA
RODRIGUES MOTA representados por JOSÉ LUCIANO DE SOUZA
MOTA, fica INTIMADO(A) para, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, contado do término do prazo deste edital, para requerer o que
considerar necessário ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, em 20 de abril de
2010. Eu, ,Lívia Maria Xerez de Azevedo, mat. N°.7282,o digitei. E eu,
, Silvana Maria Rola Soares, Diretora de Secretaria, mat. nº. 3549, o
subscrevo.

Sílvia Soares de Sá Nóbrega
Juíza de Direito da 2a Vara dos Registros Públicos

***

2a VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS
PROCESSO Nº.100700-95.2007.8.06.0001/0 (9778)

A Dra. Sílvia Soares de Sá Nóbrega , M Ma. Juíza de Direito da 2a. Vara
dos Registros Públicos desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele
conhecimento tiverem que por parte de ANGELICA FERREIRA
PANTALEAO, que se encontra em local incerto e não sabido, foi
proposta AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL e que,
ainda pelo presente Edital, ANGELIA FERREIRA PANTALEAO, fica
INTIMADO(A) para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado
do término do prazo deste edital, para requerer o que considerar
necessário ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, em 20 de abril de 2010.
Eu, ,Lívia Maria Xerez de Azevedo, mat. N°.7282,o digitei. E eu, ,
Silvana Maria Rola Soares, Diretora de Secretaria, mat. nº. 3549, o
subscrevo.

Sílvia Soares de Sá Nóbrega
Juíza de Direito da 2a Vara dos Registros Públicos

VARAS   DE   FALÊNCIA

1.ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS

PROCESSO Nº 577106-39.2000
SPROC N.º 2000.0118.2106-0
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SÍNDICO DA MASSA FALIDA DA
IPLAC DO BRASIL S/A – PLÁSTICOS INDUSTRIAIS

(JUSTIÇA GRATUITA)

AVISO

Aviso ao Falido, credores e interessados na Falência da IPLAC DO
BRASIL S/A PLÁSTICOS INDUSTRIAIS que se encontra nesta
Secretaria de Vara a Prestação de Contas referente ao período de JUNHO/
2006 a FEVEREIRO/2010 (fls. 961/1030 – Vol. III e 1033/1035 –
Vol. IV), apresentada pelo Síndico, Dr. ANÍCIO MOURA AUIP JÚNIOR,
sendo-lhes concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as
impugnações que entenderem necessárias. Diligência isenta de custas
por força do Decreto-lei n.º 7.661/45. Fortaleza/CE, 22 de abril de
2010.

Sarah Cavalcante Sampaio
Diretora da Secretaria

Tereze Neumann Duarte Chaves
Juíza de Direito da 1.ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências

VARAS   DO   JÚRI
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SECRETARIA DA 2ª VARA DO JÚRI
E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

JUSTIÇA GRATUITA – PRAZO 15 DIAS

O(A) Dr(a). HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, Juiz(a) de
Direito titular da SEGUNDA VARA DO JÚRI de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar que, por meio deste Edital, tramita
perante este Juízo uma AÇÃO PENAL, registrada sob nº.
0000.01.08436-4, em desfavor de ANTÔNIO IZÍDIO MARIANO
NETO, vulgo “TOINHO”, brasileiro, casado, natural de
Fortaleza/CE, nascido aos 13.08.1968, filho de José Izídio
Mariano e Ana Teixeira Mariano, residente na Rua Santa
Filomena, 211, Bairro Henrique Jorge, nesta capital, o qual foi
denunciado como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, incisos II e IV
do CPB., sendo ao fim da instrução pronunciado nas penas do(s) artigo(s)
anteriormente mencionado(s). Dando-se continuidade ao processo,
designou-se data para julgamento. E como não foi possível intimar o
acusado, haja vista o mesmo se encontrar em lugar incerto e não
sabido, mandou o MM juiz expedir o presente edital, com o prazo de 15
(quinze) dias, pelo qual fica o acusado acima citado devidamente intimado
a comparecer no Edifício do Fórum Clóvis Beviláqua, Auditório do 2º.
Salão do Tribunal do Júri, sito à Avenida Desembargador Floriano
Benevides, 220, Água Fria, nesta capital, no dia 31/05/2010, às 13:30
horas, para ser submetido a julgamento. Dado e passado e passado
nesta cidade de Fortaleza/CE, aos 23 de abril de 2010. Eu, Gerarda
Mácia Barbosa, Analista Judiciária, o digitei. Eu, HORÁCIO FRANÇA
DRAGAUD NETO, Diretor da secretaria, o conferi.

HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
JUIZ DE DIREITO

***

SECRETARIA DA 2ª VARA DO JÚRI

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
PRAZO DE 15 DIAS

No. PROCESSO : 135576-08.2009.8.06.0001/0

O(A) Dr(a). HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, Juiz(a) de
Direito titular da SEGUNDA VARA DO JÚRI de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ saber que, perante este Juízo da 2ª. Vara do Júri, foi denunciado
pela Drª. Promotora de Justiça desta Comarca, EURILANO CASTELO
BRANCO DE SOUSA, de alcunha “LANINHO”, brasileiro,
solteiro, estudante, natural de Fortaleza/CE, nascido aos
23.05.1989, filho de Fernando José de Sousa Filho e Francisca
Elba Castelo Branco de Sousa, residente na Rua Riachuelo, 23,
Bairro Álvaro Weyne, Fortaleza/CE, como incurso na sanção do
artigo 121, § 2º, inciso IV do C.P.B.. Que expedido mandado para a
citação ao aludido denunciado, certificou o Oficial de Justiça encarregado
da diligência encontrar-se ele, em lugar incerto e não sabido. Pelo que,
nos termos do art. 361, combinado com o art.365, parágrafo único, do
Código de Processo Penal Brasileiro, mandou o MM juiz expedir o
presente edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual fica o denunciado
devidamente CITADO para comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum Clóvis Beviláqua, Secretaria da 2ª. Vara do Júri, sito na
Avenida Desembargador Floriano Benevides, 220, Água Fria, nesta
capital, para RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares, alegando
qualquer matéria interessante à sua defesa, provas
indispensáveis a produzir, oferecer documentos e justificação,
cabendo-lhe ainda, arrolar até 08 (oito) testemunhas, conforme
art. 406 do C.P.P. A não apresentação da resposta no prazo legal
importa a nomeação de defensor público para que o faça(art.
408 C.P.P). Dado e passado e passado nesta cidade de Fortaleza/CE,
aos 23 de abril de 2010. Eu, Gerarda Mácia Barboza, Anal. Judic., o
digitei, e eu, HORÁCIO FRANÇA DRAGAUD NETO, Diretor da
secretaria, o conferi.

HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
JUIZ DE DIREITO

VARAS   DE   EXECUÇÕES   FISCAIS   E
CRIMES CONTRA   A   ORDEM   TRIBUTARIA

2ª SECRETARIA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
Juíza de Direito: LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR

MAGALHÃES
Dirª. de Secretaria: SILVIA HELENA LOPES FREITAS MOTA

EXPEDIENTE: 186 DE 23/04/2010
JUSTIÇA GRATUITA

A  Doutora , Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Execuções Fiscais e
de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, Capital
do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER, a quantos
virem o presente EDITAL DE CITACÃO ou dele conhecimento
tiverem que tramitam perante este Juízo, com sede na Av. Desemb.
Floriano Benevides, 220 – Água Fria, novo Fórum Clóvis Beviláqua,
nesta Capital, a ação a seguir:

DENÚNCIA
PROC. Nº: 2005.01.01731-3
AUTOR: Ministério Público do Estado do Ceará
RÉU: Valder Macedo Aragão Neto

O réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, motivo pelo qual ficam o mesmo CITADO pelo presente edital,
com prazo de 15(dias), para comparecer neste juízo no dia 10/06/
2010, às 14h, conforme disposição do art. 363 § 1º, c/c art. 394 do
Código de Processo Penal, observados formalidades contidas no art.
365 do mesmo diploma legal.
E, para que chegue ao conhecimento do público notadamente CITADO,
vai este edital para ser afixado no local de costume e publicado, de uma
só vez, como expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do
Ceará. Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara de Execuções Fiscais,
em Fortaleza, aos 23(vinte e três) dias do mês de  abril do ano de 2010
(dois mil e dez). Eu, Lara Jéssica Duarte Aragão, estagiária, o digitei.
Sílvia Helena Lopes Freitas Mota , Diretora de Secretaria, mat. 200370,
por ordem da MM Juíza Doutora Lígia Andrade de Alencar Magalhães

***

2ª SECRETARIA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Juíza de Direito: LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR
MAGALHÃES

Dirª. de Secretaria: SILVIA HELENA LOPES FREITAS MOTA
EXPEDIENTE: 187 DE 08/04/2010

JUSTIÇA GRATUITA

A  Doutora , Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Execuções Fiscais e
de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, Capital
do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER, a quantos
virem o presente EDITAL de iINTIMACÃO ou dele conhecimento
tiverem que tramitam perante este Juízo, com sede na Av. Desemb.
Floriano Benevides, 220 – Água Fria, novo Fórum Clóvis Beviláqua,
nesta Capital, a ação a seguir:

PROCESSO Nº 2005.01.08879-2
AÇÃO: CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ACUSADO: JOSÉ ANTONIO RIBEIRO SOARES.
VÍTIMA: ERÁRIO ESTADUAL
DESPACHO: A MM. Juiz designou o dia 03 de novembro de 2010 às
09h30, para comparecer à Sala de Audiência da 2ª Vara de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária. Ficam intimados os
Drs. Raimundo Amaro Martins-OAB-CE 11.563 e Emmanuel do Carmo
Bichara- OAB/RJ 119.697

E, para que chegue ao conhecimento do público notadamente
INTIMADO, vai este edital para ser afixado no local de costume e
publicado, de uma só vez, como expediente judiciário, no Diário da
Justiça do Estado do Ceará. Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara de
Execuções Fiscais, em Fortaleza, aos 23(vinte de três) dias do mês de
abril do ano de 2010 (dois mil e dez). Eu, Lara Jéssica Duarte Aragão,
estagiária, o digitei. Sílvia Helena Lopes Freitas Mota , Diretora de
Secretaria, mat. 200370, por ordem da MM Juíza Doutora Lígia Andrade
de Alencar Magalhães

16 - COMARCAS DO INTERIOR
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16.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS
EXPEDIENTES

COMARCA  DE  AURORA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO NO  3227-33.2000.8.06.0041/0 ( 45/95 )
INFRAÇÃO:  ARTS. 121, 2º, I e IV , C/C ART. 25DO CPB
RÉUS: JOSÉ RIBAMAR ROLIM E FRANCISCO ALVES ROLIM

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA,  POR NOMEAÇÃO
LEGAL, ETC
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que é registrado nesta  Comarca de Aurora um Processo
Criminal, tendo como réu  JOSÉ RIBAMAR ROLIM, brasileiro,
solteiro, agricultor, filho de Francisco Alves Rolim e Josefa de Sousa
Ribeiro, residente e domiciliado, na época do delito, no Sitio
Bananeiras, município de Ipaumirim-CE. O presente é  para  INTIMÁ-
LO para se fazer presente ao Fórum Des. Jaime de Alencar Araripe, s/
n, nesta cidade de Aurora-CE, Estado do Ceará, no dia 21 (vinte e um)
de maio de 2010, às 09:00 horas, a fim de ser submetido a
Julgamento pelo TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR, em face do
delito que lhe é atribuído nos autos do proceso em epigrafe. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do acusado, o
presente Edital será afixado no átrio do Fórum, bem como publicado
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Aurora,
Estado do Ceará, aos 22 (vinte e dois )dias do mês de abril do ano Dois
Mil e Dez (2010). Eu, Francisca Paula Avelino, Técnico Judiciário, o
digitei. Eu, Christopher Antunis Pinto de Mesquita, Diretor de Secretaria,
o subscrevi.

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS
Juiz de Direito

***

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO NO  186-48.2006.8.06.0041/0 ( 5.846/06 )
INFRAÇÃO:  ARTS. 121, 2º, II e IV DO CPB
RÉU: JOSÉ LUDOVICO DO NASCIMENTO NETO, VULGO “
CELIANO “

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA,  POR NOMEAÇÃO
LEGAL, ETC . . .  .
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que é registrado nesta  Comarca de Aurora um Processo
Criminal, tendo como réu  JOSÉ LUDOVICO DO NASCIMENTO
NETO, VULGO “ CELIANO “, brasileiro, solteiro, agricultor, natural
de Aurora-CE, nascido em 10 de outubro de 1975, filho de Francisco
Ludovico do Nascimento e Nair Cardoso de Oliveira, residente e
domiciliado, na época do delito, na Rua Vinor Leite, 305, Araça,
nesta cidade Aurora-CE.  O presente é  para  INTIMÁ-LO para se
fazer presente ao Fórum Des. Jaime de Alencar Araripe, s/n, nesta
cidade de Aurora-CE, Estado do Ceará, no dia 10 (dez) de junho de
2010, às 09:00 horas, a fim de ser submetido a Julgamento
pelo TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR, em face do delito que lhe é
atribuído nos autos do proceso em epigrafe. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente do acusado, o presente Edital
será afixado no átrio do Fórum, bem como publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Aurora, Estado do
Ceará, aos 22 (vinte e dois )dias do mês de abril do ano Dois Mil e Dez
(2010). Eu, Francisca Paula Avelino, Técnico Judiciário, o digitei. Eu,
Christopher Antunis Pinto de Mesquita, Diretor de Secretaria,  o
subscrevi.

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS
Juiz de Direito

***

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO NO  12487-75.2000.8.06.0041/0 ( 1.608/98 )
INFRAÇÃO:  ARTS. 121, 1º e 2º, I e IV  DO CPB
RÉU: JOÃO PAULO TAVARES E JOSÉ ANTONIO TAVARES, VULGO
“ ZÉ ANTONIO “

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA,  POR NOMEAÇÃO
LEGAL, ETC
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que é registrado nesta  Comarca de Aurora um Processo
Criminal, tendo como réu  JOÃO PAULO TAVARES, brasileiro,
solteiro, sem profissão definida, nascido em 09 de Julho de 1980, filho
de Pedro Bahia da Silva e Izabel Tavares,  residente e domiciliado, na
época do delito, na Rua São Francisco, 372,  Araça, nesta cidade
Aurora-CE.  O presente é  para  INTIMÁ-LO para se fazer presente ao
Fórum Des. Jaime de Alencar Araripe, s/n, nesta cidade de Aurora-CE,
Estado do Ceará, no dia 28 (vinte e oito) de maio de 2010, às 09:00
horas, a fim de ser submetido a Julgamento pelo TRIBUNAL
DO JÚRI POPULAR, em face do delito que lhe é atribuído nos autos
do proceso em epigrafe. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e principalmente do acusado, o presente Edital será afixado no átrio
do Fórum, bem como publicado no Diário da Justiça. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Aurora, Estado do Ceará, aos 22 (vinte e
dois )dias do mês de abril do ano Dois Mil e Dez (2010). Eu, Francisca
Paula Avelino, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, Christopher Antunis
Pinto de Mesquita, Diretor de Secretaria,  o subscrevi.

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS
Juiz de Direito

COMARCA  VINCULADA  DE  BARREIRA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme sentença do MMº. Juiz de
Direito às fls. 15.”

A EXMª. DRA. FLÁVIA PESSOA MACIEL, JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DESTA COMARCA VINCULADA DE BARREIRA,
ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC...
FAZ SABER aos interessados, que por este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de FRANCISCO GLAIBSON COELHO DE LIMA,
brasileiro, nascido em 25.06.1986, natural de Fortaleza/CE, filho de
Francisco Gomes de Lima e de Maria Santa Coelho de Souza, residente
e domiciliado na localidade de Lagoa Grande, Barreira/CE, nos autos nº
2373/08, face ser portador de TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR
COM CDI - F31, com provas, notadamente técnica, por assim,
impossibilitando-o de reger sua pessoa e administrar os seus bens,
nomeando-lhe para CURADORA a Sra. MARIA SANTA COELHO
DE SOUZA(mãe), brasileira, solteira, do lar, nascida em 01.11.1950,
natural de Itapiúna/CE, filha de Diomar Maximo de Souza e de Izaura
Coelho de Araújo, residente e domiciliada no endereço supra, para
todos os atos da vida civil, enquanto persistir a incapacitação, tudo
conforme sentença datada de 03/03/2010 e transitada em julgado em,
23/03/2010. E para constar, determinou publicar este na Imprensa
Oficial do Estado do Ceará, por três(03) vezes, com intervalo de
dez(10) dias, na forma do art. 1184, do CPC, e afixá-lo no átrio do
Fórum. Dado e passado nesta Cidade e Comarca Vinculada de Barreira,
aos vinte e quatro(24) dias do mês de março do ano de dois mil e
dez(2010). Eu, Maria Edineide de Sousa Almeida Xavier, funcionária
pública municipal à disposição do Poder Judiciário local, o digitei e
eu, Maria dos Santos Brito, Diretora de Secretaria respondendo, o
subscrevo.

FLÁVIA PESSOA MACIEL
Juíza de Direito Titular

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

COMARCA  DE  BATURITÉ

SECRETARIA DA 2ª VARA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Cível nº 628-25.2008.8.06.0047
Ação de Interdição
Requerente: MP/MARIA ROSÂNGELA DO NASCIMENTO
Sujeitando:  TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO

A Juíza de Direito Fátima Xavier Damasceno, titular do Juizado
Especial Cível Criminal de Baturité respondendo pela 2ª Vara da
Comarca de Baturité, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ
SABER a todos que virem o presente Edital, ou dele conhecimento
tiverem, que tramita neste Juízo uma Ação de Interdição, em que figura
como Requerente MP/MARIA ROSÂNGELA DO NASCIMENTO
e como Sujeitanda, TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO,
brasileira, casada, inválida, residente e domiciliada na rua José Osório
03, Loteamento Santa Clara, nessa cidade de Baturité/CE., na qual o
MM. Juiz decretou a Interdição desta, conforme se vê da sentença
seguinte:“...ISTO POSTO e considerando o mais que dos autos consta,
princípios gerais aplicáveis à espécie, DECRETO a interdição de
TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO, nos termos dos artigos
1.767, incisos I, do Código Civil Brasileiro vigente, nomeando-lhe
Curador, na forma do art. 1.775, § 2º, do mesmo diploma legal, após
prestar o compromisso de mister,  sua filha MARIA ROSÂNGELA DO
NASCIMENTO. Em obediência ao disposto no artigo 9º, inciso III,
do CCB vigente, inscreva-se a presente no registro civil e publique-se
via edital, no DJ e no local de costume, em face de inexistência de
imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias. Sem custas.
Transitada em julgado, expeçam-se os Mandados de Averbação e
Inscrição ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais e, empós,
obedecidas às formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.
Dou a presente por publicada e as partes por intimada. Registre-se.
Baturité/CE, 04 de março de 2010. AA. Dr. Sérgio Girão Abreu. Juiz
de Direito - Titular da 2ª Vara“. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal. Dá-se a
gratuidade conforme despacho de fl. 15. Dado e passado nesta Cidade
de Baturité, Estado do Ceará, aos dezesseis (16) dias do mês de março
do ano dois mil e dez (2010). Eu,  Maria Helena Soares Barroso,
Técnico Judiciário, Mat.: 00833-1-3, digitei e eu,  Antoniêta Ferreira
dos Santos, Diretora de Secretaria - 2ª Vara, Mat.: 610, subscrevo.

Fátima Xavier Damasceno
Juíza de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  BOA  VIAGEM

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 44-77.2007.8.06.0051
AÇÃO: REMOÇÃO DE CURADOR

O Doutor MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito Titular da
Comarca de Boa Viagem, Estado do Ceará,  na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tramita perante este juízo os termos de
uma AÇÃO DE REMOÇÃO DE CURADOR de FRANCISCO JOSE DE
SOUSA BARROS, filho(a) de Francisco Lopes Barros e Edna de Sousa
Barros, processo de n.º 44-77.2007.8.06.0051, tendo sido destituída
do munus de curadora a Srª EDNA DE SOUSA BARROS e em seu lugar
designado o(a) Sr(ª). FRANCISCO EDERSON SOUSA BARROS,
brasileiro, casado, agricultor, filho de Francisco Lopes Barros e Edna
de Sousa Barros, residente na rua Antonio Queiroz, 182, Alto do Motor,
Boa Viagem/CE, que atuará como representante do(a) interditando(a),
em todos os atos de sua vida civil, até que se verifique o eventual
levantamento da presente interdição requerida por quem de direito,
requerido por quem de direito. O que para constar e para os efeitos do
art. 1.184 do Código de Processo Civil, foi passado este edital, que
deverá ser publicado no placar do Fórum por 30 (trinta) dias e no
Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalos  regulares de 10
(dez) dias de uma para outra publicação, tudo sob o pálio da Justiça

Gratuita, conforme sentença do MM. Juiz de Direito, Dr. Magno Gomes
de Oliveira, de fls. 26/27 dos autos. Dado e passado nesta cidade de Boa
Viagem, aos 30 de março de 2010. Eu, (as), Diana Maria da Silva
Lopes de Sousa, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  CANINDÉ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE  30 DIAS

Processo nº 500-10.2010.8.06.0055/0
Ação: USUCAPIÃO
Autor: MARIA AUDISIA SOARES DOS SANTOS

O Bel. Antonio Josimar Almeida Alves, Juiz de Direito Titular da
Comarca de Canindé/CE, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele
conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, por parte de
MARIA AUDISIA SOARES DOS SANTOS, brasileira, viúva, residente
na Rua Francisco Laurismundo Marreiro, 103, Centro, Canindé/CE,
foi requerido Usucapião, através do processo nº 500-
10.2010.8.06.0055/0 do seguinte imóvel residencial urbano o qual
tem uma área  total de 39,76m2,   e um perímetro de 25,40m situado
nesta cidade na Rua Francisco Laurismundo Marreiro,  com as seguintes
confrontações:  AO NORTE: Largo da Rua Francisco Laurismundo
Marreiro, numa extensão de 05,50m;  AO SUL com fundos do Prédio
de nº 302, da Rua João Pinto Damasceno numa extensão de 07,10
metros, e AO LESTE com fundos do prédio de  nº 298, da Rua João
Pinto Damasceno, numa extensão de 07,100 metros, AO OESTE com
prédio de nº 113, de propriedade do Senhor JOSÉ ALBERTO LIMA,
Alegando a autora ser possuidora do referido imóvel por mais de 40
anos. E para que ninguém alegue desconhecimento, determinou o MM.
Juiz a expedição e publicação do presente edital de citação dos
interessados  e ausentes que se encontram em lugar incerto e não
sabido, para contestar  a ação no prazo de quinze (15) dias, a contar do
vencimento do prazo deste edital, sob pena de revelia. Dado e passado
nesta cidade de Canindé/CE, aos vinte e três (vinte e três) dias do mês
de abril no de dois mil e dez (2010). Eu, Maria Joelma Araujo
Lopes(servidora requisitada),  digitei-o e eu, Bela. Maria Gorete da
Silva, Diretora da Secretaria, subscrevo-o.

Bel. Antônio Josimar Almeida Alves
Juiz de Direito – 1ª Vara

***

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 23 (vinte e três) de abril de 2010, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE
CANINDÉ, foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

8395-22.2010.8.06.0055/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8390-97.2010.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO DA PENA - CÍVEL/
CRIME - VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR
Reu : FRANCISCO FERREIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8400-44.2010.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO DA PENA - CÍVEL/
CRIME - VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR
Reu : ADEGILDO SOUSA ABREU
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8386-60.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIA NOELIA AMARO PEREIRA
Requerido : INSS
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

8396-07.2010.8.06.0055/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Parte da carta precatória : PEDRO GLAUTON GONÇALVES
MONTEIRO
Reu : ANTONIO GLAUBER GONÇALVES MONTEIRO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8397-89.2010.8.06.0055/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Testemunha : ANTONIO BASILEU DE SOUSA
Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8402-14.2010.8.06.0055/0 - INQUÉRITO POLICIAL - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Indiciado(a) : ANTONIO CARLOS DE LIMA SILVINO
Vitima : ANTONIO ALVES PEREIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8392-67.2010.8.06.0055/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIA MIRES FERREIRA LACERDA
Interditando : FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LACERDA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8385-75.2010.8.06.0055/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : JOSE EDVARDO RODRIGUES DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8391-82.2010.8.06.0055/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : JOAQUIM COSTA MELO NETO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

8404-81.2010.8.06.0055/0 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO
CRIMINAL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Acusado : RICARDO BARRETO
Acusado : FELIPE SOUSA VIEIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8405-66.2010.8.06.0055/0 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO

CRIMINAL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8401-29.2010.8.06.0055/0 - PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA
- CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Reu : ANTONIO CARLOS DE LIMA SILVINO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8388-30.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIO MACIEL CRISOSTOMO
Requerido : ANTONIO EDSON MAURICIO SOUSA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8389-15.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIO DERIVALDO ALVEZ FERREIRA
Requerido : JUVENAL PINHEIRO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8393-52.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : DEIVIS CAVALCANTE AUR
Requerido : SAGA BENFICA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8398-74.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MARIA DO SOCORRO PAULINO DE SOUZA
Requerido : FRANCISCA AURILEIDE PEREIRA DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8399-59.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MARIA DO SOCORRO PAULINO DE SOUZA
Requerido : JAQUELINE RIBEIRO DUARTE
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8387-45.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : FRANCINEUDA LOPES MACIEL
Requerido : INSS
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 19

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ

COMARCA  DE  CARIRIAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO
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JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº: 358-28.2009.8.06.0059/0 (Tombo nº 108/09).
NATUREZA DA AÇÃO: Ação de Curatela.
PROMOVENTE: Maria Socorro de Sousa..
INTERDITADO: Cicero Silva Sousa.

 “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM.  Juiz de
Direito, José Ricardo Costa D’Almeida, às fls. 12.”

O Meritíssimo Senhor, Dr. Marcelo Wolney Alencar Pereira de Matos,
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, respondendo por esta
Comarca de Caririaçu-CE, na forma da lei etc. .
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e expediente da Secretaria
de Vara Única, foram processados os termos da Ação de Curatela de
CICERO SILVA SOUSA, residente na companhia da postulante
(mãe), Vila Cajarana, Sítio Serrinha, em Caririaçu-CE, tendo a respectiva
sentença datada de 12 de fevereiro de 2010, sendo nomeada a
promovente MARIA SOCORRO DE SOUSA como Curadora, nos
termos do art. 1.187, do CPC e, declarando-o(a) absolutamente  incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 3º,
inciso II, do Código Civil pátrio, haja vista ser portador de Retardo
Mental Grave, CID 10(F-72), e para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o MM. Juiz, expedir o presente Edital que deverá
ser publicado por 03 (três) vezes com intervalo de 10(dez) dias de uma
publicação para outra, junto a Imprensa local, bem como pelo Diário
da Justiça do Estado do Ceará, nos termos do Art. 1.184 do Código de
Processo Civil, e afixado no local de costume neste Fórum. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Caririaçu, Estado do Ceará, aos 16
de março de 2010. Eu, Francisca Delacir de Sousa, funcionária pública
municipal, o digitei e eu, Anailton Pereira Fontenele, Diretor de
Secretaria, o subscrevo-o.

Marcelo Wolney Alencar Pereira de Matos
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  CAUCAIA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECRETAÇÃO DE

INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÍRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juíza
de Direito da 1a. Vara Cível da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que tramita por este Juízo,  sob o
nº  5601-40.2006.806.0064/0, uma ação de INTERDIÇÃO  em que
figura como requerente MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA ,
beneficiária da Justiça Gratuita, em favor de JOÃO ANTONIO
PINHEIRO DE SOUSA,  e que após ter seguido seus regulares trâmites,
foi decretada a interdição por sentença cuja parte dispositiva segue
transcrita: “Ante o exposto, em consonância com parecer ministerial
de fls.38, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o presente pedido para, com arrimo dos art. 3º, II, 1767, I e 1768, II,
do Código Civil, DECRETAR  a interdição de JOÃO ANTONIO
PINHEIRO DE SOUSA, que sofre de AVC(CID F06+I64+F20.9),
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, sujeitando-o à curatela para cujo encargo nomeio MARIA
DO SOCORRO DA SILVA SOUSA, que exercerá o encargo sem
restrições, após o compromisso de estilo a ser prestado no prazo de  5
(cinco) dias(CPC, art.1187), dispensando-o da obrigação
hipotecária(CPC, art. 1.190), devendo o(os) curador(es)
desempenhar(em) o seu mister condignamente, zelando e preservando
o patrimônio do interditando. Expeça-se o competente mandado de
anotação e registro ao competente Ofício de Registro Civil das Pessoas
Naturais na forma e para os fins dos arts. 29, V, 92, 93 e 107, § 1º, da
Lei dos Registros Públicos e art. 9º, III, do Código Civil. Publiquem-se
editais desta sentença, para ciência de terceiros interessados, devendo
as publicações serem feitas 3 (três) vezes em jornal de circulação local,
caso haja, e no  Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias de uma para outra publicação, constando no edital o nome do
interditando e de seus curadores, a causa da interdição e os limites da
curatela(Código de Processo Civil, art. 1.184). Sem custas, por
encontrar-se sob o pálio da gratuidade. P.R.I. Após o trânsito em

julgado, arquive-se. Caucaia, 09 de março de 2010. Juíza MÍRIAN
PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juíza de Direito da 1a. Vara
Cível da Comarca de Caucaia. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Caucaia, Estado do Ceará, aos 13 dias do mês de  abril de 2010. Eu,
Luís Otoni Queirós dos Santos, Analista Judiciário-adj., o digitei. Eu,
Rodrigo Gomes de O. Neto, Diretor de Secretaria, o   subscrevi.

MÍRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU
JUÍZA Titular da 1ª Vara Cível

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

***

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECRETAÇÃO DE

INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÍRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juíza
de Direito da 1a. Vara Cível da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que tramita por este Juízo,  sob o
nº  1074-40.2009.806.0064/0, uma ação de INTERDIÇÃO  em que
figura como requerente FRANCISCA SANTANA DA SILVA ,
beneficiária da Justiça Gratuita, em favor de  RELSON ZENTRAL DA
SILVA,  e que após ter seguido seus regulares trâmites, foi decretada a
interdição por sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: “Ante
o exposto, em consonância com parecer ministerial de fls.38, e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
pedido para, com arrimo dos art. 3º, II, 1767, I e 1768, II, do Código
Civil, DECRETAR  a interdição de RELSON ZENTRAL DA SILVA,
que sofre de esquizofrenia(CID 10 F20.0), declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, sujeitando-o à
curatela para cujo encargo nomeio FRANCISCA SANTANA DA
SILVA, que exercerá o encargo sem restrições, após o compromisso
de estilo a ser prestado no prazo de  5 (cinco) dias(CPC, art.1187),
dispensando-o da obrigação hipotecária(CPC, art. 1.190), devendo
o(os) curador(es) desempenhar(em) o seu mister condignamente,
zelando e preservando o patrimônio do interditando. Expeça-se o
competente mandado de anotação e registro ao competente Ofício de
Registro Civil das Pessoas Naturais na forma e para os fins dos arts. 29,
V, 92, 93 e 107, § 1º, da Lei dos Registros Públicos e art. 9º, III, do
Código Civil. Publiquem-se editais desta sentença, para ciência de
terceiros interessados, devendo as publicações serem feitas 3 (três)
vezes em jornal de circulação local, caso haja, e no  Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias de uma para outra publicação,
constando no edital o nome do interditando e de seus curadores, a
causa da interdição e os limites da curatela(Código de Processo Civil,
art. 1.184). Sem custas, por encontrar-se sob o pálio da gratuidade.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Caucaia, 09 de março de
2010. Juíza MÍRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juíza de
Direito da 1a. Vara Cível da Comarca de Caucaia. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, aos 13 dias do mês de
abril de 2010. Eu, Luís Otoni Queirós dos Santos, Analista Judiciário-
adj., o digitei. Eu, Rodrigo Gomes de O. Neto, Diretor de Secretaria, o
subscrevi.

MÍRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU
JUÍZA Titular da 1ª Vara Cível

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

***

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
E DA INFÂNIA E JUVENTUDE

“Dá-se a Gratuidade da Justiça, conforme despacho do(a) M.M. Juiz de
Direito , Dr. Epitácio Quezado Cruz Júnior, às fls. 09 v.”

O Doutor José Coutinho Tomaz Filho, Juiz de Direito  titular da 3ª
Vara Cível e da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia, Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei , etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que tramitou por este Juízo, sob
o nº 6592-79.2007.8.06.0064/0 (866/10), uma Ação de Interdição,
figurando como requerente WELYDA BASTOS QUEZADO RIBEIRO
e interditando(a) ANA RACHEL BASTOS QUEZADO RIBEIRO,
e que após ter seguido em seus regulares termos, foi decretada a interdição
deste(a) pela MM. Juíza de Direito  Respondendo pela 3ª Vara, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro, que em termo integrais, de acordo com a
parte dispositiva, a seguir descrita: “Ante o exposto, face o resultado
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do exame pericial, e por tudo o mais que dos autos consta, DECRETO
a interdição da requerida ANA RACHEL BASTOS QUEZADO
RIBEIRO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 1.775 deste estatuto, nomeio-lhe curadora
a requerente WELYDA BASTOS QUEZADO RIBEIRO. Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no
art. 12, III, do mesmo código, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por três
vezes. P. R. I., e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Caucaia-CE, 02/03/2010.
ELIZABETE SILVA PINHEIRO. Juíza de Direito Respondendo pela
3ª Vara”. CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Caucaia, aos seis (06) dias do mês
de abril do ano dois mil e dez (2010). Eu, Humberto Jardel Souza
Monteiro, Diretor de Secretaria, que o  subscrevi após conferi-lo.

JOSÉ COUTINHO TOMAZ FILHO
Juiz de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
E DA INFÂNIA E JUVENTUDE

“Dá-se a Gratuidade da Justiça, conforme despacho do(a) M.M. Juiz de
Direito , Dr. José Pio Porto Belém, às fls. 11.”

O Doutor José Coutinho Tomaz Filho, Juiz de Direito  titular da 3ª
Vara Cível e da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia, Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei , etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que tramitou por este Juízo, sob
o nº 2203-85.2006.8.06.0064/0 (752/10), uma Ação de Interdição,
figurando como requerente MARIA VIEIRA GALVÃO e interditando(a)
JOSÉ WILSON VIEIRA GALVÃO, e que após ter seguido em seus
regulares termos, foi decretada a interdição deste(a) pela MM. Juíza de
Direito , Dra. Cleiriane Lima Frota, que em termo integrais, de acordo
com a parte dispositiva, a seguir descrita: “Ante o exposto, face o
resultado do exame pericial, e por tudo o mais que dos autos consta,
DECRETO a interdição do requerido JOSÉ WILSON VIEIRA
GALVÃO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 1.775 deste estatuto, nomeio-lhe curadora
a requerente MARIA VIEIRA GALVÃO. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do mesmo
código, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes. P. R. I., e,
certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades
legais. Caucaia-CE, 20/11/2008. CLEIRIANE LIMA FROTA. Juíza de
Direito. CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Caucaia, aos seis (06) dias do mês
de abril do ano dois mil e dez (2010). Eu, Humberto Jardel Souza
Monteiro, Diretor de Secretaria, que o  subscrevi após conferi-lo.

JOSÉ COUTINHO TOMAZ FILHO
Juiz de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 26 (vinte e seis) de abril de 2010, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE
CAUCAIA - SEDE JUIZADO ESPECI, foram distribuídos os seguintes
feitos:

JUIZADO ESPECIAL DE CAUCAIA - SEDE JUIZADO ESPECIAL

1685-53.2010.8.06.0065/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO -
CÍVEL/CRIME - JUIZADO ESPECIAL - INTERIOR
Autor do fato : LEONARDO DE SOUSA BERNARDO
Autor do fato : GABRIEL MAX MONTEIRO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) JOSE MARIA DOS SANTOS SALES - JUIZADO
ESPECIAL DE CAUCAIA - SEDE JUIZADO ESPECIAL
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Total de Feitos: 1

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CAUCAIA - SEDE
JUIZADO ESPECI

COMARCA  DE  CHOROZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO DE  60 (SESSENTA) DIAS
PROCESSO CRIME Nº: 2000.0206.4634-9/0. (0308/2001).

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz de Direito desta
Comarca de Chorozinho-CE, por nomeação legal etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no Processo
Criminal supra epigrafado, que figura como ré EJANIA MARIA XAVIER
DE FREITAS, brasileira, solteira, dona de casa, nascida aos 26.03.63,
filha de  Epifânio Xavier Pinto e Zuíla Xavier de Freitas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital o intima da sentença
da lavra do MM Juiz de Direito Giancarlo Antoniazzi Achutti, datada
de 04 de novembro de 2009, tendo como parte principal o seguinte:
“(...) À GUISA DAS CONSIDERAÇÕES EXPENDIDAS, considerando
tudo mais que dos autos constam e de conformidade com as regras de
direito atinentes à espécie, JULGO PROCEDENTE EM PARTE
A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e, dessa forma, HEI POR BEM,
com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal , DECLARAR  A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE CÍCERO PEREIRA DA
COSTA e MARCOS ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, pelos fatos
objeto sub oculli, face à ocorrência de prescrição da pretensão punitiva
estatal, na forma do artigo 109, inciso IV, c/ c artigo115, ambos da Lex
Punitiva , bem  como  ABSOLVER FRANCISCO REGINALDO
TEIXEIRA LIMA e EJANIA MARIA XAVIER DDE FREITAS, com
fulcro no artigo 386, inciso IV, do Código de  Processo Penal, ante a
ausência da prova inequívoca da autoria; e, finalmente,  CONDENAR
LUIS CARLOS ARAÚJO pela realização do fato típico e antijurídico
descrito no ARTIGO 155, §4º, INCISOS I e IV DO CÓDIGO
PENAL.No processo de individualização da pena, deve o magistrado
observar os cânones inscritos nos artigos 59 e 68 do Código Penal, no
que passo a avaliá-las da seguinte forma:  Culpabilidade elevada,
uma vez que o delito se deu com a participação  de menores e, ao que
tudo indica, com premeditação. Os antecedentes são bons,no que
pese não haver registros criminais contra o mesmo. Não há  informações
sobre a conduta social do acusado, logo, presumidamente boa.
Circunstâncias normais do crime, não havendo nada que mereça
destaque. Consequências  nada além da espécie, com a subtração de
parte do patrimônio da vítima .  O motivo é inerente aos delitos
contra o patrimônio, ou seja, busca pelo lucro fácil. A vítima em nada
contribuiu para o evento criminoso. Nessa linha, considerando a
existência de 02 (duas)  qualificicadoras e analisadasas circunstancias
judiciais, entendendo como necessário suficiente à reprovação e a
prevenção do crime, fixo a pena-base em 4 (quatro) anos de
reclusão e 60 (sessenta) dias-multas, tornando-a concreta e
definitiva, ante a existência de atenuantes, agravantes, causas de
aumento ou diminuição da pena. Observando, ainda, as circunstâncias
judiciais antes analisadas, ex vi do artigo 59, inciso III, do Código
Penal, o modo de cumprimento da pena privativa de liberdade fixada
será, inicialmente, o REGIME ABERTO, face do quantum da
reprimenda imposta e permissiv legal do artigo 33, § 2º, alínea
“c”, do Código Penal. Nos termos do artigo 44, §2º, do Código
Penal considerando favorável as circunstâncias favorável as
circunstancias judiciais e presentes os requisitos legais
substituo a pena privativa de liberdade em duas penas
restritivas de direito quais sejam, prestação pecuniária e
prestação de serviço à comunidade ou entidade públicas. A
prestação pecuniária consistirá em pagamento, entidade pública ou
privada com destinação social, a ser fixada pelo juízo execução, em
audiência admonitória, no valor de 01 (um) salário mínimo. A prestação
de serviço à comunidade ou a entidades públicas, consistente na
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado, deverão ser cumpridas à
razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, observando o
disposto no artigo 46 do Codex  Repressivo Pátrio, em local a ser
indicado em audiência admonitória, pelo juízo da execução. Encontrado-
se o acusado solto por este processo, não havendo motivos concretos
para a decretação de custódia cautelar, em especial face à substituição
da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito e,
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principalmente pela possívrl ocorrência de prescrição, concedo ao
condenado o direito de apelar em liberdade. Havendo, como
dito, fumus boni juris de existência de causa extintiva  da punibilidade
dos acusados, pela ocorrência de prescrição retroativa, em razão da
pena privativa de liberdade aplicada, in concreto, não exceder  04
(quatro) anos, cujo o prazo prescricional é de 8 (oito) anos, deixo de
determinar os provimentos finais de estilo, tais como determinação da
inscrição do nome no rol dos culpados, expedição de mandados de
prisão e de guia de recolhimento. Remeta-se o boletim individual do
denunciado, devidamente preenchido, para análise da ocorrência de
prescrição retroativa. Publique-se e Registre-se. Intimações Necessárias,
na forma da lei. Cumpra-se.(...)”.Dado e passado nesta cidade de
Chorozinho-CE. Aos 19 de abril de 2010.Eu, Camilla Holanda
L. De Freitas, o digitei, e Eu, Othon Araújo de Castro Reis,
Diretor de Secretaria, o  subscrevo.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  CROATÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
“JUSTIÇA GRATUITA”

Proc. n.º 48-14.2008.8.06.0073

O Dr. Welithon Alves de Mesquita, Juiz Substituto Titular da Comarca
de Croatá – CE, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos interessados, que por este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de JOSÉ ARIMATÉIA BERNARDO, em face de ser
incapaz de reger sua vida e administrar seus bens, por ser portador de
retardo mental moderado, CID F71, patologia irreversível, conforme
requerido por Cícera Alves de Araújo, irmã do(a) mesmo(a), a quem foi
nomeado(a) CURADOR(A), atuando como representante daquele(a)
em todos os atos da vida civil, até que se verifique o eventual
levantamento da presente interdição, requerido por quem de direito,
tudo nos moldes da sentença deste Juízo, prolatada em 10/03/10. E
para constar, determinou publicar este no Diário da Justiça do Estado
do Ceará, por três (03) vezes, com intervalo mínimo de dez (10) dias,
na forma do art. 1184 e seguintes do CPC, e afixá-lo no átrio do
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Croatá-CE, aos 31
(trinta e um) dias do mês de março de 2010. Eu, Glismênia Vale de
Oliveira, Diretora de Secretaria, digitei e o subscrevi.

Welithon Alves de Mesquita
JUIZ SUBSTITUTO TITULAR

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
“JUSTIÇA GRATUITA”

Proc. n.º 115-42.2009

O Dr. Welithon Alves de Mesquita, Juiz Substituto Titular desta Comarca
de Croatá – CE, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos interessados, que por este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de SOLANGE RODRIGUES DO NASCIMENTO, em
face de ser incapaz de reger sua vida e administrar seus bens, conforme
requerido por Vanderlei Rocha do Nascimento, seu(ua) irmão, a quem
foi nomeado(a) CURADOR(A), atuando como representante daquele(a)
em todos os atos da vida civil, até que se verifique o eventual
levantamento da presente interdição, requerido por quem de direito,
tudo nos moldes da r. sentença deste Juízo, prolatada em 16/03/2010.
E para constar, determinou publicar este no Diário da Justiça do Estado
do Ceará, por três (03) vezes, com intervalo mínimo de dez (10) dias,
na forma do art. 1184 e seguintes do CPC, e afixá-lo no átrio do
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Croatá-CE, aos 30
(trinta) dias do mês de março de 2010. Eu, Francisco Melo Sobrinho,
Técnico Judiciário, digitei. E eu, Glismênia Vale de Oliveira, Diretora
de Secretaria,  o subscrevi.

Welithon Alves de Mesquita
JUIZ SUBSTITUTO

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

COMARCA  VINCULADA  DE  ERERÊ

EDITAL DE CITAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Prazo de quinze (15) dias

Processo nº 201-15.2007.8.06.0192/0 (441/2007) - Alimentos

O Dr. José Ronald Cavalcante Soares Júnior, Juiz  de Direito desta
Comarca vinculada de Ererê, Estado do Ceará, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER  aos que o presente Edital de Citação, virem ou dele
conhecimento tiverem que por parte de ANTONIO BRUNO DE
LIMA FREIRE, representado por sua mãe MARIA JOSILENE
MORAES DE LIMA, brasileira, solteira, agricultora, residente na
Travessa Mariana de Moura, Ererê-CE,, foi requerida a Ação de
Alimentos contra o Senhor CÍCERO JÚNIOR BESSA FREIRE,
brasileiro, casado, com endereço na Rua Neo Queiroz, Ererê-CE, e
como tenha sido pedido a Citação por Edital do referido senhor, por se
encontrar em lugar incerto ou não conhecido, o MM. Juiz mandou
expedir o presente Edital pelo qual fica o Senhor CÍCERO JÚNIOR
BESSA FREIRE, CITADO para, querendo, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria de fato, cientificando-o que não oferecendo defesa, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na petição inicial. BEM ASSIM, INTIMÁ-LO a comparecer à audiência
prévia de conciliação, instrução e julgamento, dos citados autos,
designada para o dia 11 de maio de 2010, às 11:30 min, na sala de
audiência do Fórum Dês. Boanerges Viana do Amaral, sito na Rua José
Pessoa de Queiroz, S/N, Ererê - Ceará, onde deverá comparecer
acompanhado de advogado e, no máximo três testemunhas. Cientifico
ainda, que o mesmo, a partir da Citação, está obrigado a pagar os
alimentos provisórios arbitrados por este Juízo, em 20% (vinte por
cento) do valor equivalente a 1 (um) salário mínimo vigente. Este
Edital será publicado 3 (três) vezes consecutivas no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca vinculada de Ererê, Estado do
Ceará, Secretaria de  Vara Única, aos 03 (três) dias do mês de março de
2010. Eu, Antônia Danúbia Valentins Leite Pinheiro, Agente
Administrativo, o digitei e conferi e o subscrevi.

José Ronald Cavalcante Soares Júnior
Juiz de Direito

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  FORQUILHA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº  2009.0005.7539-3 e 367-33.2009.8.06.0077
AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA
Requerente:  MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES BRITO;
Curador:  MARIA DE LOURDES DE BRITO BRITO;
Interditado(a):  MARIA DO SOCORRO BRITO.

A M.M. Juíza Substituta Titular dessa Comarca de Vara Única, RICCI
LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA, no uso de suas atribuições
legais e por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
INTERDIÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Secretaria de Vara Única, encontra-se em trâmite uma ação de
curatela judicial, tombada sob n.º 2009.0005.7539-3 e 367-
33.2009.8.06.0077, em que foi requerida e substituição da interdição
de MARIA DO SOCORRO BRITO, brasileira, portadora de R.G. nº
2005031041916-SSPCE e CPF nº 726480823-87, filha de Fco.
Trajano de Brito e de Maria da Conceição Gomes de Brito, natural de
Sobral-Ce, nascida em 06/05/1972, residente na Rua Irmãos Liberato
de Matos, s/nº, Edmundo Rodrigues, Forquilha-CE, sendo portador(a)
de surdez neurosensorial bilateral congênita profunda,
conseqüentemente, impossibilitado(a) de reger sua própria pessoa e
administrar seus bens, este Juízo determinou a destituição do curador
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do interditado(a) supramencionado(a) por MARIA DE LOURDES
DE BRITO, brasileira, portadora de R.G. nº 2005031041916-SSPCE e
CPF nº 726480823-87, filha de Fco. Trajano de Brito e de Maria da
Conceição Gomes de Brito, natural de Sobral-Ce, nascida em 06/05/
1972, residente na Rua Irmãos Liberato de Matos, s/nº, Edmundo
Rodrigues,  Forquilha-CE, a declarar junto a qualquer repartição
competente que MARIA DO SOCORRO BRITO é portador(a) de
surdez neurosensorial bilateral congênita profunda, tornando-o(a)
totalmente incapaz de gerir seus próprios negócios e praticar os atos
da vida civil, podendo o(a) curador(a) requerer benefícios que a mesmo
tiver direito, praticar atos, assinar, bem como dar quitação, na qualidade
de CURADOR(A) por força de sentença, para exercer o encargo que
ora lhe é confiado.  Do que para constar, de acordo com a sentença
proferida nos referidos autos, acima identificados e para os efeitos do
Art. 1.184 do  CPC, foi passado o presente edital que deverá ser
publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará, três (03) vezes,
com intervalo de dez (10) dias de uma para outra publicação. Dá-se a
gratuidade da Justiça, conforme sentença prolatada pela M.M Juíza
Substituta desta comarca, Dra. RICCI LÔBO DE FILGUEREDO
FILGUEIRA, às fls. 26 dos autos.  Dado e passado nesta Comarca e
cidade de Forquilha-CE, aos 6 de Abril de 2010. Eu, NATÁLIA ARAÚJO
DE MATOS, Auxiliar Judiciária Ad-hoc, o digitei e o imprimi.

Ricci Lôbo de Filgueredo Filgueira
JUÍZA SUBSTITUTA TITULAR

DJ-08/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  GRANJA

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2008.0036.4508-4
JUSTIÇA GRATUITA

“Justiça Gratuita deferida conforme despacho de fls. 18 dos autos.”

O Doutor HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz de Direito
Titular da Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Granja, Estado do
Ceará, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e expediente desta
secretaria, foi proferida sentença nos autos acima mencionados,
decretando a interdição de  ANA CLECIA CARNEIRO DA PAZ, RG nº
2003019053580, SSPDC/CE,  nascida aos 17/02/1981, filha de Maria
Elizabete Carneiro da Paz, residente na rua Carlos Dias, nº 140, bairro
da Lagoa Grande, Granja/CE, por ser esta portadora de doença mental,
sendo incapaz de reger os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora
a Sra. MARIA ELIZABETE CARNEIRO DA PAZ , RG nº
97024023364, SSP/CE, brasileira, solteira, do lar, CPF nº 169.992.663-
87, filha de Antonio Pires Carneiro e Maria do Livramento Carneiro
da Paz, residente na rua Carlos Dias, nº 140, bairro da Lagoa Grande,
Granja/CE, sob compromisso, cujo munus será exercido na forma da
lei civil, reunindo a mesma, condições de ordem moral para o exercício
da curatela da requerida. Do que, para constar, foi passado o presente
edital, o qual será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, no Diário da Justiça, cuja 2ª via fica afixada no local de
costume. Dado e passado nesta Comarca de Granja/CE, aos 31 dias do
mês de março do ano de 2010. Eu, Antonio Lima da Silva, Analista
Adjunto, o digitei, e eu, Cídia Frota Saldanha Madeira, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO
JUIZ DE DIREITO

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO DE 60 DIAS

CARTA DE GUIA Nº 2005.0005.4627-7 (372/05)
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz de Direito
Titular da Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Granja, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, com prazo acima
mencionado, ou dele tiverem conhecimento que no processo crime
que responde perante este Juízo e expediente desta 1ª Vara, tramita
uma EXECUÇÃO CRIMINAL em que a Justiça Pública move contra
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador,
nascido aos 05/04/1978, filho de José Augusto de Sousa e Dionísia
Alves dos Santos, residente atualmente em lugar incerto e não sabido.
E como não foi possível intimar o apenado pessoalmente, pelo presente
Edital o intima da mencionada Sentença a seguir parcialmente
transcrita: “Considerando o teor da Certidão de fl. 115, dando conta
do integral cumprimento da pena pecuniária e ainda da manifestação
ministerial pela extinção da pena, hei por bem, JULGAR EXTINTA a
pena aplicada, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Transitado
em julgado e procedidas as comunicações e anotações de estilo,
arquivem-se”. E para o conhecimento de todos é passado o presente
Edital, cuja 2ª Via fica fixada no local de costume. Granja/CE., 19 de
abril de 2010. Eu, Jokasta da Costa Sousa, Funcionária desta Secretaria,
o digitei, e eu, Cídia Frota saldanha Madeira, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.

Henrique Jorge dos Santos Falcão
JUIZ DE DIREITO

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO DE 60 DIAS

CARTA DE GUIA Nº 979-27.2007.8.06.0081/0 (457/07)
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz de Direito
Titular da Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Granja, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, com prazo acima
mencionado, ou dele tiverem conhecimento que no processo crime
que responde perante este Juízo e expediente desta 1ª Vara, tramita
uma EXECUÇÃO CRIMINAL em que a Justiça Pública move contra
FRANCISCO DAS CHAGAS SETUBAL, conhecido como “Chico
Cocada”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos 21/
01/1983, natural de Sailândia/MA, filho de Raimundo Nonato Monteiro
Setúbal e Maria Márcia Ferreira Setúbal, residente em local incerto e
não sabido. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente Edital o intima da mencionada Sentença a seguir parcialmente
transcrita: “... Desta maneira, o presente processo deve sair da pauta
da estatística, servindo tão somente para fins de consulta, não
constando porém como feito em andamento para efeito de estatística.
Face ao exposto, e com apoio no art. 111 da Lei nº 7.210/84, determino
a retirada deste processo da pauta de estatística, com o seu consequente
ARQUIVAMENTO.  E para o conhecimento de todos é passado o
presente Edital, cuja 2ª Via fica fixada no local de costume Granja/
CE.,19 de abril de 2010. Eu, Jokasta da Costa Sousa, Funcionária desta
Secretaria, o digitei, e eu, Cídia Frota Saldanha Madeira, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

Henrique Jorge dos Santos Falcão
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  IGUATU

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR JOSÉ BATISTA DE ANDRADE, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DESTA COMARCA DE IGUATU, ESTADO
DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z  S A B E R aos que o presente Edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo, tramitou uma ação cível de INTERDIÇÃO,
nesta Secretaria da 1ª Vara, sob nº. 2741-14.2008.8.06.0091
(2008.0014.2463-3),  em que é requerente ELISABETE MARIA DO
NASCIMENTO ACIOLI, portadora do RG 2985547 - SSP/PE e CPF
463.658.934-34, residente e domiciliada à Rua Irineu Moreno de Melo,
434, bairro Bugi, nesta cidade, que por sentença deste Juízo datada de
03/06/09 foi decretada a interdição de MÁRIO FRANCISCO DO
NASCIMENTO,  brasileiro, solteiro, portador de doença mental F-20
CID-10 (ESQUIZOFRENIA), sendo  considerado absolutamente
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incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido
nomeado curadora a requerente acima citada, sob compromisso. E
para efeito do Art. 1.184 do CPC, foi expedido o presente edital, que
deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Ceará, por três vezes, com
intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de Iguatu-
CE, aos 05/04/2010. Eu, (MJPMatias), Analista. Judiciário Adjunto o
digitei. E eu, (Edla Maria Neves Feitosa Noronha), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

José Batista de Andrade
Juiz de Direito Titular–   1ª Vara

DJ-08/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  ITAPIÚNA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo no: 2000.0209.2171-4/0 – Meta 02/CNJ
Natureza: Ação Penal – Crime
Autor: Ministério Público
Réu: José Jozenir Alves da Silva

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, por constar nos supracitados autos estar o
réu JOSÉ JOSENIR ALVES DA SILVA (brasileiro, solteiro,
carpinteiro, nascido em 28/06/1978, natural de Quixadá/CE, filho de
José Gomes da Silva e Maria Euza Alves da Silva) atualmente com
paradeiro ignorado, segundo certidão de fls. 118v, expediu-se o
presente edital com a finalidade de INTIMÁ-LO dos termos da sentença
procedente prolatada por este Juízo às fls. 112/114 contra o aludido
réu, a seguir transcrita: (...) Ex positis, julgo PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal exposta na denúncia, para condenar o réu JOSÉ
JOZENIR ALVES DA SILVA nas penas do art. 155, caput, do Código
Penal, que passo adiante a individualizá-las, atento ao que prescreve o
art. 68 do Estatuto Repressivo. Das circunstâncias judiciais, não se
extrai motivo para exacerbar a pena-base, que deverá ficar no mínimo
abstratamente cominado, isto é, 01 (um) ano de reclusão e multa
de 10 (dez) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo da época do fato, pensa essa que torno definitiva, ante a
não incidência de outras causas legais, nem mesmo da atenuante da
confissão espontânea, haja vista a vedação da Súmula nº 231 do STJ. A
pena será cumprida sob o regime inicial aberto, em conformidade
com o que reza o art. 33, §3º, alínea c, do Código Penal, porquanto as
circunstâncias judiciais, devidamente valoradas, não autorizam regime
mais rigoroso, fazendo jus o réu ao regime legal para o quantitativo de
pena corporal encontrado. Sendo direito subjetivo do réu condenado,
acaso preenchidos os requisitos legais, como no caso vertente, concedo
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito
(art. 44 do CP), na modalidade de prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas, mais indicada à espécie, à
realidade do réu (art. 46 do CP). Condeno o réu, por fim, no pagamento
das custas processuais. Com a res judicata, determino a imediata
conclusão dos autos sem a prévia realização das providências
de estilo (comunicação à justiça Eleitoral e registro no rol dos
culpados), para análise do reflexo da pena ora concretizada
sobre a pretensão punitiva estatal, tendo em vista a possibilidade
da prescrição dita retroativa (art. 110,§§ 1º e 2º, do CP). P. R. I.
Itapiúna, 07 de dezembro de 2009. (a) Dr. Felipe Augusto Rola
Pergentino Maia. Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento
do sentenciado, vai o presente edital afixado no local próprio deste
Fórum e publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Ceará,
ficando o réu devidamente advertido de que tem o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo deste edital, para, querendo,
interpor recurso cabível. CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e
três (23) de abril de dois mil e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de
Oliveira (Diretor de Secretaria – respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

***

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita - (desp. de fls. 02)

Processo no: 475-18.2008.8.8033-4/0
Natureza: Ação de Interdição – Cível
Requerente: Maria Neide Sales Ferreira
Interditando: Valdemar Teixeira Sales

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído da ação em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, ajuizada por Maria Neide Sales Ferreira
em favor de Valdemar Teixeira Sales (brasileiro, solteiro, incapaz,
natural de Itapiúna/CE, nascido em 29/06/1968, filho de Francisco de
Sales Filho e Maria Teixeira Sales, residente na localidade denominada
Lagoa do Mato, zona rural deste município), que por força de decisão
proferida por este Juízo nos supracitados autos às fls. 37/38, deferiu-
se o pedido formulado pela requerente acima nominada, decretando-
se a interdição do requerido Valdemar Teixeira Sales, sendo-lhe
nomeada curadora na pessoa de sua irmã Maria Neide Sales
Ferreira (brasileira, casada, do campo, natural de Itapiúna/CE, nascida
em 15/06/1964, filha de Francisco de Sales Filho e Maria Teixeira
Sales, residente na localidade denominada Lagoa do Mato, zona rural
deste município), que passará a representá-lo em todos os autos da vida
civil, em virtude de sua incapacidade absoluta declarada
judicialmente. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expediu-se o presente Edital (art. 1.184 do CPC), o qual deverá ser
afixado no local próprio deste Fórum e publicado por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, de uma publicação para outra, no
Diário da Justiça do Estado do Ceará.
CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca
de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) de abril de dois mil
e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de Oliveira (Diretor de Secretaria
– respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

DJ-28/04, 10/05, 20/05/2010

***

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita - (desp. de fls. 02)

Processo no: 2005.0018.2112-3/0 – Meta 02/CNJ
Natureza: Ação de Interdição – Cível
Requerente: Maria Eliene Matos Raquel
Interditanda: Raimunda Laila Matos Barbosa

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído da ação em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, ajuizada por Maria Eliene Matos Raquel
em favor de Raimunda Laila Matos Barbosa (brasileira, solteira,
incapaz, RG nº 61373-80 e CPF nº 694.837.793-91, natural de
Itapiúna/CE, nascida em 05/05/1960, filha de João Osmão de Matos e
Maria do Carmo Matos, residente no Distrito de Palmatória, zona
rural deste município), que por força de decisão proferida por este
Juízo nos supracitados autos às fls. 114/116, deferiu-se o pedido
formulado nos autos em tela, decretando-se a interdição da requerida
Raimunda Laila Matos Barbosa, sendo nomeada curadora não
na pessoa da requerente, mas do irmão da interditanda Francisco
Anacélio Matos (brasileiro, do campo, RG nº 3128968-96 e CPF nº
008.058.503-50, natural de Itapiúna/CE, nascido em 22/12/1965, filho
de João Osmão de Matos e Maria do Carmo Matos, residente no
Distrito de Palmatória, zona rural deste município), que passará a
representá-la em todos os autos da vida civil, em virtude de sua
incapacidade absoluta declarada judicialmente. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital
(art. 1.184 do CPC), o qual deverá ser afixado no local próprio deste
Fórum e publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, de uma publicação para outra, no Diário da Justiça do Estado do
Ceará.
CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca
de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) de abril de dois mil
e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de Oliveira (Diretor de Secretaria
– respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
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JUIZ DE DIREITO
DJ-28/04, 10/05, 20/05/2010

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 20 (vinte) dias

Processo no: 2007.0016.3205-0/0
Natureza: Ação de Divórcio Litigioso – Cível
Requerente: Maria das Graças Cavalcante Araújo
Requerido: Manoel Marques Araújo

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, por constar nos supracitados autos estar o
requerido MANOEL MARQUES ARAÚJO (brasileiro, casado, do
campo, natural de Itapiúna/CE, nascido em 18/07/1951, filho de Antônio
Marques Filho e Raimunda Araújo Lima) atualmente em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a finalidade
de INTIMÁ-LO dos termos da decisão de fls. 57/58 prolatada por
este Juízo nos autos acima referidos, a seguir transcrita: (...) “Isso
posto, presentes os requisitos legais, especialmente a inequívoca
separação fática por mais de 02 (dois) ambos, e perfilhando o
entendimento ministerial, julgo PROCEDENTE o pedido para
DECRETAR O DIVÓRCIO do casal MARIA DAS GRAÇAS
CAVALCANTE ARAÚJO e MANOEL MARQUES ARAÚJO, para todos
os efeitos legais. A requerente voltará a usar o nome de solteira. Sem
custas e honorários. Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente
mandado, arquivando-se em seguida os autos. Dou esta por publicada
e todos os presentes intimados em audiência. Intime-se o requerido.
Registre-se”. Nada mais havendo ou requerido, dou por encerrado o
presente termo. Itapíuna, 14 de outubro de 2009. (a) Felipe Augusto
Rola Pergentino Maia – Juiz de Direito. E para que chegue ao
conhecimento do requerido, vai o presente edital afixado no local
próprio deste Fórum e publicado uma vez no Diário da Justiça do
Estado do Ceará, ficando o mesmo devidamente advertido de que,
ultrapassado o prazo deste edital, poderá, no prazo de 15 (quinze)
dias, se desejar, apresentar recurso cabível.
CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca
de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) de abril de dois mil
e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de Oliveira (Diretor de Secretaria
– respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 20 (vinte) dias

Processo no: 2008.0037.9566-3/0
Natureza: Ação de Busca e Apreensão – Cível
Requerente: Consórcio Nacional Honda Ltda
Requerido: Francisco Pereira da Silva

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, por constar nos supracitados autos estar o
requerido FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (brasileiro, solteiro,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.757.663-06)
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital com a finalidade de INTIMÁ-LO dos termos da decisão de fls.
38/39 prolatada por este Juízo nos autos acima referidos, a seguir
transcrita: (...) “O pagamento do débito ora noticiado (fls. 37) importa
na ausência de interesse processual superveniente do requerente/credor
fiduciário, com a conseqüente extinção do processo sem resolução do
mérito. Isso posto, julgo o processo extinto sem resolução do
mérito, com esteio no art. 267, VI, do CPC, ficando assim, por
conseguinte, sem efeito a medida liminar anteriormente deferida, com
todos seus consectários, devendo o bem ser devolvido a quem de direito.
Custas e honorários pelo requerido/devedor fiduciante, estes na ordem
de 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Verificada a res judicata, arquivem-se, sem antes
proceder à devolução do bem sob constrição ao requerido/devedor
fiduciante ou a quem o represente, com procuração nos autos. Itapíuna,
02 de março de 2009. (a) Felipe Augusto Rola Pergentino Maia – Juiz
de Direito. E para que chegue ao conhecimento do requerido, para
todos os efeitos legais, vai o presente edital afixado no local próprio
deste Fórum e publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do
Ceará.
CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca
de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) de abril de dois mil
e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de Oliveira (Diretor de Secretaria
– respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 (trinta) dias

Processo no: 2000.0209.1853-5 – Meta 02/CNJ
Natureza: Ação Penal – Crime
Autor: Ministério Público
Réu: Luiz Aluízio da Silva
Vítima: Maria Erbene Lopes Guilherme

O Excelentíssimo Doutor Felipe Augusto Rola Pergentino Maia,
Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do Ceará,
por nomeação na forma da Lei etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos em epigrafe, em tramitação nesta
Secretaria de Vara Única, por constar nos supracitados autos estar o
réu LUIZ ALUÍZIO  DA SILVA (brasileiro, solteiro, aposentado,
nascido aos 20/12/1961, natural de Itapiúna/CE, filho de Antônia
Simplício da Silva e Manoel Lemos da Silva) atualmente com
paradeiro ignorado, segundo certidão de fls. 102v, expediu-se o
presente edital com a finalidade de INTIMÁ-LO dos termos da sentença
procedente prolatada por este Juízo às fls. 123/130 contra o aludido
réu, a seguir transcrita: (...) Isso posto, não sendo o caso de
desclassificação do fato para sua forma simples, como pugnado pela
defesa, e estando presentes, bem delineadas, materialidade e autoria,
sobejamente comprovadas nos autos, JULDO PROCEDENTE a
pretensão punitiva exposta na denúncia, para CONDENAR o réu
Luiz Aluizio da Silva, qualificado nos autos, pela prática do crime
insculpido no art. 1239, § 1º, II, do CP (lesão corporal de natureza
grave, resultando perigo de vida). Reconheço, na oportunidade, para
todos os efeitos legais, a prescrição do suposto delito de ameaça
contido no TCO encartado nestes autos. Na fase primeira da dosimetria
da pena, analisando-se as circunstâncias ditas judiciais do art. 59 do CP,
são desfavoráveis ao réu a culpabilidade, porquanto agiu com intenso
dolo, não servindo para refrear sua ação nem mesmo a presença de
terceiros e o local do fato, em plena via pública, facilitando o
acompanhamento por testemunhas oculares; os antecedentes, já que
registra contra si outras ações penais (em Aracoiaba, Fortaleza e
Caridade) e uma condenação (em Fortaleza); e as circunstâncias do
fato, tendo atingido a vítima desprevenida quando caminhava em via
pública com seus filhos menores de idade, um deles, inclusive, de colo,
razão por que fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove)
meses de reclusão, que torno definitiva ante a compensação
das únicas circunstâncias outras a incidirem na espécie, no
caso, a atenuante da confissão espontânea e a agravante de
motivo torpe. Determino seja a pena ora fixada cumprida sob o
regime inicial semiaberto, em conformidade com o que reza o art.
33, § 2º, alínea b, e § 3ºdo Código Penal, porquanto as circunstâncias
judiciais, devidamente valoradas, não autorizam regime menos rigoroso
a ser concedido na hipótese. Com a res judicata, determino sejam
providenciadas as comunicações (Justiça Eleitoral) e anotações (registro
no rol dos culpados) de praxe, para os fins legais. P. R. I. Itapiúna, 12
de janeiro de 2010. (a) Dr. Felipe Augusto Rola Pergentino Maia. Juiz
de Direito. E para que chegue ao conhecimento do sentenciado, vai o
presente edital afixado no local próprio deste Fórum e publicado uma
vez no Diário da Justiça do Estado do Ceará, ficando o réu
devidamente advertido de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo deste edital, para, querendo, interpor
recurso cabível. Fica intimada ainda, para todos os efeitos legais, da
decisão acima transcrita a vítima Maria Erbene Lopes Guilherme.
CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca
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de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) de abril de dois mil
e dez (2010). Eu, Luiz Cláudio Abreu de Oliveira (Diretor de Secretaria
– respondendo) o digitei.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  ITAREMA

SECRETARIA DA ÚNICA VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

A Excelentíssima Senhora Doutora Fabricia Ferreira de Freitas, Juíza
de Direito desta Vara Única da Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita na Secretaria de Vara Única desta
comarca, em todos os seus termos, o Processo Cível n.º 508-
73.2006.8.06.0104/0 - Ação de Interdição, requerida por MARIA
IRENE DOS SANTOS SILVA, foi decretada a interdição de MARIA
IVONETE DA SILVA, filha de João Mirocleto da Silva e de Maria
Irene dos Santos Silva, por ser o(a) mesmo(a) absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em virtude da anomalia
psíquica de que padece (CID-10/F70), atestado por perícia médica, e
nomeado(a) como seu curador(a) o(a) requerente, que exercerá o munus
sem restrições. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado por 03 (três) vezes no Diário
da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Comarca
de Itarema, Estado do Ceará, aos vinte e cinco (25) dias do mês de
março do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Maria Laís de Oliveira,
Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Gisete Braga de Oliveira,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.

FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
Juíza de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Excelentíssima Senhora Doutora Fabricia Ferreira de Freitas, Juíza
Substituta desta Vara Única da Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita na Secretaria de Vara Única desta
comarca, em todos os seus termos, o Processo Cível n.º 96-
45.2006.8.06.0104/0 - Ação de Interdição, requerida por MANOEL
CEZÁRIO DOS SANTOS, foi decretada a interdição de MARINETE
CEZÁRIO DOS SANTOS, filha de Manoel Cezário dos Santos e de
Maria Nazaré Aguiar, por ser o(a) mesmo(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, em virtude da anomalia
psíquica de que padece (CID-10: F.29), atestado por perícia médica, e
nomeado(a) como seu curador(a) o(a) requerente, que exercerá o munus
sem restrições. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado por 03 (três) vezes no Diário
da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Comarca
de Itarema, Estado do Ceará, aos três (03) dias do mês de março do ano
de dois mil e dez (2010). Eu, Maria Laís de Oliveira, Analista Judiciário
Adjunto, o digitei, e eu, Gisete Braga de Oliveira, Diretora de Secretaria,
o subscrevi.

FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
Juíza Substituta Titular

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

A Excelentíssima Senhora Doutora Fabricia Ferreira de Freitas, Juíza

Substituta desta Vara Única da Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita na Secretaria de Vara Única desta
comarca, em todos os seus termos, o Processo Cível n.º 102-
81.2008.8.06.0104/0 - Ação de Interdição, requerida por
FRANCISCA MANUEL DOS SANTOS, foi decretada a interdição
de MARIA SOCORRO DOS SANTOS, filha de Manoel Francisco
Filho e de Maria Marciano dos Santos, por ser o(a) mesmo(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
em virtude da anomalia psíquica de que padece (CID-10: F.20.3),
atestado por perícia médica, e nomeado(a) como seu curador(a) o(a)
requerente, que exercerá o munus  sem restrições. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados mandou a MMª. Juíza que se
expedisse o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado por 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10
(dez) dias. Dado e passado nesta Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
aos três (03) dias do mês de março do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Maria Laís de Oliveira, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu,
Gisete Braga de Oliveira, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
Juíza Substituta Titular

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

A Excelentíssima Senhora Doutora Fabricia Ferreira de Freitas, Juíza
de Direito desta Vara Única da Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita na Secretaria de Vara Única desta
comarca, em todos os seus termos, o Processo Cível n.º 214-
21.2006.8.06.0104/0 - Ação de Interdição, requerida por JOSÉ
APOLIMAR BRAGA MONTEIRO, foi decretada a interdição de
JOSÉ VILAMAR BRAGA MONTEIRO, filho de Francisco Monteiro
Neto e de Maria Izabel Braga Monteiro, por ser o(a) mesmo(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
em virtude da anomalia psíquica de que padece (CID-10/F20.0), atestado
por perícia médica, e nomeado(a) como seu curador(a) o(a) requerente,
que exercerá o munus  sem restrições. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados mandou a MMª. Juíza que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume e publicado por
03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta Comarca de Itarema, Estado do Ceará, aos vinte
e cinco (25) dias do mês de março do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Maria Laís de Oliveira, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu,
Gisete Braga de Oliveira, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
Juíza de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

A Excelentíssima Senhora Doutora Fabricia Ferreira de Freitas, Juíza
de Direito desta Vara Única da Comarca de Itarema, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita na Secretaria de Vara Única desta
comarca, em todos os seus termos, o Processo Cível n.º 532-
04.2006.8.06.0104/0 - Ação de Interdição, requerida por MARIA DE
FÁTIMA APOLINÁRIO DA SILVA, foi decretada a interdição de
DOMINGUINHOS DA SILVA, filho de Manoel Onofre da Silva e de
Maria de Fátima Apolinário da Silva, por ser o(a) mesmo(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
em virtude da anomalia psíquica de que padece (CID-/F32.2), atestado
por perícia médica, e nomeado(a) como seu curador(a) o(a) requerente,
que exercerá o munus  sem restrições. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados mandou a MMª. Juíza que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume e publicado por
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03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta Comarca de Itarema, Estado do Ceará, aos vinte
e cinco (25) dias do mês de março do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Maria Laís de Oliveira, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu,
Gisete Braga de Oliveira, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
Juíza de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  JARDIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Dar-se a gratuidade  da Justiça, conforme despacho do MM.ª Juíza
Substituta, Dra. Alexsandra Lacerda Brito, às fls.37/38.

A Dra. Maria Lúcia Vieira, Juíza de Direito, respondendo por esta
Comarca de Jardim - Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo, tramitou o processo nº 560-
83.2008.8.06.0109/0, AÇÃO DE INTERDIÇÃO, requerida   pelo
Representante do Ministério Público, em favor das interditadas Maria
Luzinete Argemiro e Aparecida Maria da Silva, brasileiras,
solteiras, residentes e domiciliadas na rua 114, nº 21A, COHAB I,
bairro Nossa Senhora de Fátima, Jardim-CE, sendo que foi decretada a
interdição das mesmas no dia 26 de novembro de 2009, por ser a
primeira relativamente incapaz e a segunda Absolutamente incapaz
para exercerem  os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, o que faço com fundamento nos art.s 1.775, § 3º do mesmo
diploma legal, sujeitando-o ao instituto da CURATELA, para cujo
múnus foi nomeado Curador o Sr. Francisco Argemiro da Silva,
para exercer nos limites da curatela referente a administração da vida
civil das interditas. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou o MM.ª Juíza expedir o presente Edital que deverá ser publicado
por três(03) vezes, com intervalo de dez(10) dias, na forma do art.
1.184 do C.P.C.. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jardim,
Estado do Ceará, aos 03 de fevereiro de 2010. Eu,  Roberto Leandro
Ferreira,(Diretor de Secretaria) o subscrevi.

Maria Lúcia Vieira
Juíza de Direito

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
PRAZO DO EDITAL: QUINZE (15) DIAS.

INFRAÇÃO: ART. 155, § 4º, INCISOS III E IV DO CPB
PROCESSO Nº.:  2181-82.2003.8.06.0112/0
RÉU(S): WELLINGTON SOARES DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, CARREGADOR, NASCIDO EM 14.04.1970, FILHO DE
JOSÉ SEVERINO  DOS SANTOS E SEVERINA FERREIRA ACILOY,
RESIDENTE NA RUA 22 DE JULHO, Nº 948, NESTA CIDADE e
OUTRO

O Dr. José Acelino Jácome Carvalho, Juiz de Direito, titular da 2ª Vara
desta Comarca de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições legais,
etc...
FAZ SABER que, perante este Juízo e expediente desta Secretaria,
foi(foram) denunciado(a/s) pelo(a) Promotor(a) de Justiça desta
Comarca o(a/s) réu(ré/s) supra referido, e que expedido mandado para
a citação do(a/s) aludido(a/s) denunciado(a/s), certificou o Oficial de
Justiça encarregado da diligência encontrar(em)-se ele(a/s) em lugar
incerto e não sabido, pelo que, nos termos do artigo 361, combinado
com o art. 365, parágrafo único, do C.P.P., e ainda o art. 396 do CPP,
mandei expedir o presente edital, com o prazo acima mencionado,
pelo qual fica(m) o(a/s)  mesmo(a/s)  denunciado(a/s)  citado(s) para
responder à ação penal, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de ser decretada a suspensão do processo e do prazo prescricional,
bem como para se ver(em) processar e julgar como incurso(a/s) nas
sanções penais acima mencionadas,  ficando desde logo, citado(a/s)
para os demais termos e atos do processo até o julgamento final. OBS.
Caso o(a/s) réu(é/s), citado(a/s) pelo presente edital, não compareça(m)
nem constitua(m) advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada
das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar Prisão
Preventiva, nos termos do disposto no Art. 312, tudo de conformidade
com a nova redação do art. 366 do CPP.  CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Juazeiro do Norte, aos vinte e dois (22) dias do
mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Rosineide de Lima,
Analista  Judiciário Adjunto, o digitei. Eu, Wildney Dantas Gonçalves
de Oliveira, Diretor(a), subscrevi.

JOSÉ ACELINO JÁCOME CARVALHO
Juiz de Direito da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 3ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. GUCIO CARVALHO COELHO, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara desta Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, etc..
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que perante este Juízo se processam os autos de uma Ação de
Interdição, processo nº 4053-25.2009.8.06.0112/0 SPROC:
2009.0010.6201-2/0,  ajuizada por MARIA DE FÁTIMA DOS
SANTOS, tendo sido por Sentença, decretada a Interdição de ELIANA
MARIA FERNANDES DE CASTRO, separada, portadora do RG
2007029041781, filha de JOSÉ BATISTA DOS SANTOS e
LEONICE FERNANDES DOS SANTOS, portadora de doênca mental
codificada no CID10:F20.9 pelo que determinou o MM. Juiz a expedição
do presente, no prazo legal, com o fito de tornar pública a decisão
judicial a fim de posteriormente não se alegar ignorância ou
desconhecimento, pelo que transcrevo a parte final da sentença adiante:
“(...) Ante o exposto, decreto a interdição de ELIANA MARIA
FERNANDES DE CASTRO, declarando-a absolutament incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o art. 1.767, III, do Código Civil,
nomeio-lhe curadora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, a
requerente... Publiquem-se editais desta sentença no Órgão Oficial,
por 03(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital
o nome da curadora, a causa da interdição e que os limites da curatela
referem-se à administração da vida civil do interditanda... Sem custas,
arquivem-se após as formalidades legais. P.R.I.C. conforme
sentença do MM Juiz de Direito Dr. Gúcio Carvalho Coelho,
às fls. 27/28. Vai o presente afixado no Átrio deste Fórum e
publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, em 25 de Fevereiro de
2010. Eu, Carlos Giovanni de Almeida, Analista Judiciário Adjunto
digitei. Eu, Antonio Barbosa de Sena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GUCIO CARVALHO COELHO
Juiz de Direito

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

***

SECRETARIA DA 3ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. GUCIO CARVALHO COELHO, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara desta Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que perante este Juízo se processam os autos de uma Ação de
Interdição, processo nº 7234-44.2003.8.06.0112/0 SPROC:
2003.0001.5315-5/0,  ajuizada por MARIA DE LOURDES LOPES
DE MELO, tendo sido por Sentença, decretada a Interdição de
ANTÔNIO GOMES DE BRITO, natural de Crato-Ce, nascido
aos 24 de Abril de 1960, filho de JUAREZ DE BRITO e EUNICE
GOMES, portador de anomalia psiquica graves (Esquizofrenia
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Herbefrênica), antiga e de caráter irreversível, pelo que determinou o
MM. Juiz a expedição do presente, no prazo legal, com o fito de tornar
pública a decisão judicial a fim de posteriormente não se alegar ignorância
ou desconhecimento, pelo que transcrevo em parte,  a parte final da
sentença como se segue: “(...) Ante o exposto, decreto a interdição de
ANTÔNIO GOMES DE BRITO, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II,
do Código Civil, e nomeio-lhe curadora a requerente... Intime-se a
requerente para presta o compromisso... conforme estatuído no art.
1.187 do Código de Processo Civil, dispensada desde logo a garantia
hipotecária (art. 1.190 – CPC)... publiquem-se editais desta sentença
no Órgão Oficial, por 03(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital o nome do curador, a causa da interdição e que os
limites da curatela referem-se à administração da vida civil do
interditando... Sem custas, face ao acolhimento da alegação de
miserabilidade. P.R.I.” conforme sentença do MM Juiz de Direito
Dr. Gúcio Carvalho Coelho, às fls. 50/51. Vai o presente afixado no
Átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, em
3 de Março de 2010. Eu, Carlos Giovanni de Almeida, Analista Judiciário
Adjunto digitei. Eu, Antonio Barbosa de Sena, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

GUCIO CARVALHO COELHO
Juiz de Direito

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

***

SECRETARIA DA 3ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. GUCIO CARVALHO COELHO, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara desta Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, etc... Faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo se processam
os autos de uma Ação de Interdição, PROCESSO: 5309-
37.2003.8.06.0112/0 - SPROC: 2008.0011.5282-0/0,  ajuizada por
VICÊNCIA BEZERRA DE MORAIS BORGES, tendo sido por
Sentença, decretada a Interdição de EUGÊNIO PACELLE MORAIS
BORGES, natural de  Caririaçu-CE, nascido aos 28 de Agosto
de 1959, filho de JOÃO ARAÚJO BORGES e VICÊNCIA
BEZERRRA DE MORAIS BORGES, portador de anomalia psiquica
grave (CID 10.F20.3), de caráter irreversível, pelo que determinou o
MM. Juiz a expedição do presente, no prazo legal, com o fito de tornar
pública a decisão judicial a fim de posteriormente não se alegar ignorância
ou desconhecimento, pelo que transcrevo em parte,  a parte final da
sentença como se segue: “(...) Ante o exposto, decreto a interdição de
EUGÊNIO PACELLE MORAIS BORGES, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e nomeio-lhe curadora
VICÊNCIA BEZERRRA DE MORAIS BORGES... Intime-se a
requerente para presta o compromisso... conforme estatuído no art.
1.187 do Código de Processo Civil, dispensada desde logo a garantia
hipotecária (art. 1.190 – CPC)... publiquem-se editais desta sentença
no Órgão Oficial, por 03(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital o nome do curador, a causa da interdição e que os
limites da curatela referem-se à administração da vida civil do
interditando... Sem custas, arquivem-se após as formalidades
legais. P.R.I.C” conforme sentença do MM Juiz de Direito Dr. Gúcio
Carvalho Coelho, às fls. 28/29. Vai o presente afixado no Átrio deste
Fórum e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Dado e passado
nesta cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, em 13 de Abril de
2010. Eu, Carlos Giovanni de Almeida, Analista Judiciário Adjunto
digitei. Eu, Antonio Barbosa de Sena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GUCIO CARVALHO COELHO
Juiz de Direito

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

***

SECRETARIA DA 4.ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

A DRA. CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES CABRAL, JUIZA
DE DIREITO TITULAR DA 4A VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO

DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos da ação de Interdição, processo
nº 983-73.2004.8.06.0112/0, requerida por MARIA CONCEIÇÃO
SANTOS, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na Rua
Estudante José dos Santos, 35, Bairro Frei Damião, nesta cidade de
Juazeiro do Norte (CE), em cuja sentença datada de 10/08/2009, ficou
declarada a incapacidade do Interditando: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
de reger sua própria pessoa e administrar seus bens, visto ser portador
de doença psíquica, razão pela qual lhe foi nomeada Curadora a Sra.
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou a MMª. Juíza, expedir o presente Edital, que
deverá ser publicado três (03) vezes, no Diário da Justiça, com intervalo
de dez (10) dias, na forma estabelecida pelo art. 1184 do CPC.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, aos cinco (05) dias do mês de Abril do ano de dois mil
e dez (2010). Eu, Ana Lucia T. Farias, Técnico Judiciário o digitei e Eu,
Mariana Brito Gomes de Matos, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

Dra. Christianne Braga Magalhães Cabral
Juíza de Direito da 4ª Vara

DJ-08/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  JUCÁS

PROCESSO N.º 194.03.2006.8.06.0113
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ
DIAS

O Doutor Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito desta
Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...  FAZ
SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara Única  se processam
os autos e termos da Ação de Interdição que tem com promovente
ELIONAI LOPES DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Alto do Thó Jucás/CE, e promovido MARIA
SANTANA DA GLÓRIA, brasileira, solteira, residente no endereço
supra, na qual foi decretada a interdição deMARIA SANTANA DA
GLÓRIA por sentença datada de 17/12/2009, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do disposto no art. 3º, II, do Código Civil, c/c, art. 1767, I,
do mesmo diploma legal e nomeando-lhe curador, em caráter definitivo,
ELIONAI LOPES DA SILVA, salientando que o curador por tudo
velará, exercendo seu munus  público pessoalmente, por se tratar, na
espécie, de curatela plena. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o MMº. Juiz expedir o presente edital, na forma
do art. 1.184 do CPC, que deverá ser publicado por (03) três vezes,
com intervalo de (10) dias, no Diário Oficial. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Jucás,  aos 18 de março de 2010. Eu, Carlos
Pereira Albuquerque, Técnico Judiciário o digitei, e Eu, (Cláudio José
Alencar Neves), Diretor de Secretaria, o subscrevo.

Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz  de Direito

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

***

PROCESSO N.º 7.87.2009.8.06.0113
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ
DIAS

O Doutor Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito desta
Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por nomeação legal etc..
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Interdição que tem
com promovente FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, agricultor, portador de RG nº 99099143231 – SSP/CE., e CPF
nº 039.026.943-35, residente e domiciliado no Sítio Olho D’água,
Jucás/CE,  e promovido ANTONIO BEZERRA DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, residente no endereço supra, na qual foi decretada a interdição
de ANTONIO BEZERRA DE SOUZA por sentença datada de 17/12/
2009, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do disposto no art. 3º, II, do Código
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Civil, c/c, art. 1767, I, do mesmo diploma legal e nomeando-lhe curador,
em caráter definitivo, FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA ,
salientando que o curador por tudo velará, exercendo seu munus
público pessoalmente, por se tratar, na espécie, de curatela plena. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o MMº.
Juiz expedir o presente edital, na forma do art. 1.184 do CPC, que
deverá ser publicado por (03) três vezes, com intervalo de (10) dias,
no Diário Oficial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Jucás,
aos 18 de março de 2010. Eu, Carlos Pereira Albuquerque, Técnico
Judiciário o digitei, e Eu, (Cláudio José Alencar Neves), Diretor de
Secretaria, o subscrevo.

Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz  de Direito

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

***

PROCESSO N.º 427.97.2006.8.06.0113
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ
DIAS

O Doutor Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito desta
Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Interdição que tem
com promovente JOSE LOURENÇO NETO, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na Rua Manoel Venâncio Leite,
115, Jucás/CE,  e promovido MARIA ALVENIR PEREIRA
LOURENÇO, brasileira, casada, residente no endereço supra, na qual
foi decretada a interdição de MARIA ALVENIR PEREIRA
LOURENÇO por sentença datada de 02/02/2010, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do disposto no art. 3º, II, do Código Civil, c/c, art. 1767, I,
do mesmo diploma legal e nomeando-lhe curador, em caráter definitivo,
JOSE LOURENÇO NETO, salientando que o curador por tudo velará,
exercendo seu munus  público pessoalmente, por se tratar, na espécie,
de curatela plena. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou o MMº. Juiz expedir o presente edital, na forma do art. 1.184
do CPC, que deverá ser publicado por (03) três vezes, com intervalo de
(10) dias, no Diário Oficial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Jucás,  aos 10 de março de 2010. Eu, Carlos Pereira Albuquerque,
Técnico Judiciário o digitei, e Eu, (Cláudio José Alencar Neves), Diretor
de Secretaria, o subscrevo.

Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz  de Direito

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA - MM. Juiz de Direito Titular
desta Comarca de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria de Vara Única
se processam os termos dos autos de nº 4156/09 (899-
90.2009.8.06.0114/0) – Ação de Divórcio Direto Litigioso, movida
por MARIA DAS DORES FERNANDES DOS SANTOS, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada na Rua Ferroviária, nº 59, Lavras
da Mangabeira-CE, em desfavor de FRANCISCO HÉLIO SILVA
CLEMENTINO, brasileiro, casado, agricultor, e, como consta dos
autos que o Sr. FRANCISCO HÉLIO SILVA CLEMENTINO, encontra-
se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo
pessoalmente, determinou este Juízo, a citação por Edital com o prazo
de 20 (vinte) dias, para que o mesmo fique ciente de todos os termos da
presente ação, para, querendo, contestar o feito no prazo de 15 (quinze)
dias subseqüentes à data da audiência abaixo referida, caso não ocorra
a conciliação, com a observação de que o prazo contestatório fluirá a
partir da Audiência Conciliatória DESIGNADA para o dia 16 de
FEVEREIRO de 2011, às 15:00 horas, no Fórum desta Comarca,

situado na Rua Vicente Veloso da Silva, s/n - Vila Bancária,
Lavras da Mangabeira-CE, para o que fica também intimado o
promovido. Não sendo contestada a ação no prazo legal se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de quem interessar possa, vai o presente
Edital publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, aos vinte e seis (26) dias do
mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, (Samuel da Silva
Alves), Analista Judiciário Adjunto, digitei. Eu. (José Maria da Silva
Gomes), Diretor de Secretaria, respondendo, conferi e subscrevi.

ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA
Juiz de Direito

COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA  PRIMEIRA VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Justiça Gratuita

A Dra. Luciana Teixeira de Souza, Juíza de Direito da 1ª Vara desta
Comarca, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo, tramitou os autos de nº478-
34.2008.8.06.0115 (2405/08), Ação de INTERDIÇÃO, autor(a)
MARIA JURACIR DE LIMA SILVA, brasileira, casada,
agricultora, portadora do  RG nº 2005014007454-SSP-CE,
inscrito no CPF sob o nº788.641.943-04, residente na localidade
de Córrego de Areia - Limoeiro do Norte-CE., que por sentença
deste Juízo datada de 01/03/2010, foi decretada a interdição de
DANIELLE CRISTINA LIMA SILVA, portador(a) de doença mental
crônica em caráter irreversível, sendo considerado(a) inválido(a),
evidenciando a incapacidade do(a) interditando(a) de auto-gerir-se, foi
nomeado(a) sua mãe MARIA JURACIR DE LIMA SILVA, curador(a)
sob compromisso. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou a MM. Juíza expedir o presente Edital que deverá
ser publicado 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, de uma
publicação para outra, junto à Imprensa Oficial. “Dá-se a gratuidade da
Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de Direito - Dra. Luciana
Teixeira de Souza, às fls.02 dos autos”. Limoeiro do Norte, CE., 30/
03/2010. Eu, Maria da Conceição de Freitas Conrado, Técnica Judiciário
o digitei e Eu, Euzébio Felizardo Bento, Diretor de Secretaria subscrevi.

Luciana Teixeira de Souza
JUÍZA DE DIREITO

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  MARACANAÚ

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  447.86.2000.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE  ALVARÁ JUDICIAL, na qual figura como
interessada/requerente, MARGARIDA DO NASCIMENTO, brasileira,
solteira, do lar. Tendo em vista que a requerente se encontra em lugar
incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do mesmo
no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
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conforme despacho do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antônio
Jurandy Porto Rosa Júnior, às fls. 16, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  4587-22.2007.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE ASSENTO DE ÓBITO, na qual figura como
interessada/requerente ALEXSANDRA MENDES DE SOUSA,
brasileira, solteira, do lar. Tendo em vista que a requerente se encontra
em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do
mesmo no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antônio
Jurandy Porto Rosa Júnior, às fls. 14, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  1889-87.2000.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS, movida por J.S.A, representado por sua genitora, Srª
SEVERINA MARIA DA SILVA ALVES, brasileira, casada, do lar, em
face de JOSÉ EDILSON DA SILVA. Tendo em vista que a parte
requerente se encontra  em lugar incerto e não sabido, é passado o
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, afixando-o no local de
praxe e publicando cópia do mesmo no Diário da Justiça do Estado,
pelo qual fica a parte promovente intimada para em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por
abandono da causa  (art. 267, III, do CPC). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maracanaú, Estado do Ceará, aos dezenove (19)
dias do mês de abril do ano de Dois Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria
Jorge Santana), Diretora de Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se
a gratuidade da Justiça, conforme despacho deste Juízo
proferido  às fls. 10, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  5179-13.2000.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO, requerida
por MARIA DAS GRAÇAS PINTO  DE FREITAS, brasileira, solteira,
do lar,  e tendo em vista que a parte requerente/interessada se encontra
em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do
mesmo no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho deste Juízo  proferido  às fls. 11, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  3031-24.2003.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS, movida por H.R.M.P., representado por sua genitora,
Srª ALBETIZA MEDEIROS PINHO, brasileira, solteira, costureira,
em face de WEBER WILLIAN DE LIMA GOMES. Tendo em vista
que a parte requerente se encontra  em lugar incerto e não sabido, é
passado o presente edital, com prazo de vinte (20) dias, afixando-o no
local de praxe e publicando cópia do mesmo no Diário da Justiça do
Estado, pelo qual fica a parte promovente intimada para em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por
abandono da causa  (art. 267, III, do CPC). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maracanaú, Estado do Ceará, aos dezenove (19)
dias do mês de abril do ano de Dois Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria
Jorge Santana), Diretora de Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se
a gratuidade da Justiça, conforme despacho deste Juízo
proferido  às fls. 10, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  2920-69.2005.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE ASSENTO DE ÓBITO, na qual figura como
interessado/requerente ALBINO CARNEIRO DE SENA, brasileiro,
casado, mototaxista, filho de Estácio Albino de Sena e de Maria da
Solidade Sena. Tendo em vista que o requerente se encontra  em lugar
incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo de vinte
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(20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do mesmo
no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antônio
Jurandy Porto Rosa Júnior, às fls. 17, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  2492-87.2005.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO  DE ÓBITO, na qual
figura como interessada/requerente MARIA LÚCIA CHAVES MENDES,
brasileira, solteira, do lar, filha de Elias Mendes Vicente e de Maria Isa
Mendes Chaves. Tendo em vista que a requerente se encontra  em lugar
incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do mesmo
no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antônio
Jurandy Porto Rosa Júnior, às fls. 12, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  2291-66.2003.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, na
qual figura como interessada/requerente MARIA DAS DORES ARAÚJO
DE LIMA, brasileira, casada, do lar, filha de Luiz Gonzaga Araújo e de
Justina Almeida Araújo. Tendo em vista que a requerente se encontra
em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando cópia do
mesmo no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte promovente
intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art. 267, III,
do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de Dois
Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana), Diretora de
Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho deste Juízo, proferido às fls. 11, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº  3326-56.2006.8.06.0117/0

O  DOUTOR ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA  JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER aos que o presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e expediente da Secretaria da
2ª Vara, uma AÇÃO DE LAVRATURA DE REGISTRO CIVIL, na
qual figura como interessada/requerente ROSSILDA GOMES DE
SOUZA, brasileira, solteira, do lar, filha de Filomeno Agostinho de
Souza e de Izaura Gomes de Souza. Tendo em vista que a requerente se
encontra  em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital,
com prazo de vinte (20) dias, afixando-o no local de praxe e publicando
cópia do mesmo no Diário da Justiça do Estado, pelo qual fica a parte
promovente intimada para em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, por abandono da causa  (art.
267, III, do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maracanaú, Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de abril do
ano de Dois Mil e Dez (2010). Eu, (Suenia Maria Jorge Santana),
Diretora de Secretaria,  digitei-o e o subscrevi. Dá-se a gratuidade
da Justiça, conforme despacho deste Juízo, proferido às fls.
14v, dos autos.

ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA JÚNIOR
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara

COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Art. 1184 do CPC
Justiça Gratuita

Processo nº 33-83.2008.8.06.0125/0   (2008.0017.7908-3)
Ação: Interdição e Curatela
Promovente: Maria Aldenir da Silva
Interditado: Valdemir da Silva

O Dr. Ângelo Bianco Vettorazzi, MM. Juiz de Direito desta Comarca
de Missão Velha/CE, faz saber a todos que o presente vierem tomar
conhecimento que, foi decretada a interdição de VALDEMIR DA SILVA,
brasileiro, solteiro, natural de Barbalha-CE, nascido aos 25/03/1988,
filho de Cícero Claudino da Silva e de Maria Aldenir da Silva, residente
na Rua São Vicente de Paula, nº 61, nesta cidade de Missão Velha-CE,
sendo-lhe nomeado curadora sua genitora MARIA ALDENIR DA
SILVA, brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG nº 1539176-88
SSP-CE, inscrita no CPF nº 033.005.723-55, filha de Francisco
Frutuoso de Almeida e de Joana Maria do Espírito Santo, residente e
domiciliada no mesmo endereço supracitado, em razão daquele não
reunir condições para o exercício de quaisquer atos da vida civil, tudo
em conformidade com os Arts. 1767, I e 1773 do Novo Código Civil.
Este edital será publicado no átrio do Fórum Judiciário de Missão
Velha-CE e no Diário Oficial da Justiça por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias.
Missão Velha, 14 de Abril de 2010.
Eu, Cristiane Macedo Silva, Técnica Judiciária, o digitei, e eu, José
Crísteny Brilhante, Diretor de Secretaria, o subcrevo.

Ângelo Bianco Vettorazzi
Juiz de Direito

DJ-19/04, 28/04, 10/05/2010

COMARCA  DE  MORADA  NOVA

Proc. Nº 509-78.2009.8.06.0128 (10.421/09)
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS
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JUSTIÇA GRATUITA (desp. fls. 18)

O Dr. Francisco Eduardo Fontenele Batista, Juiz de Direito respondendo
pela 2ª Vara desta Comarca, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital com prazo de trinta
(30) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo
e Secretaria da 2ª Vara tem curso uma Ação – Alimentos - movida por
ANE CAROLINE CARVALHO DA SILVA, menor, representada por
sua mãe DAGMAR LEONARDO CARVALHO, brasileira, solteira, do
lar, RG nº 2006032012950/SSP-CE, residente na Rua Antônio de Castro
Sobrinho, 85, 02 de Agosto, Morada Nova - CE, e não sendo este
encontrado, pelo presente fica o mesmo que encontra-se em local
incerto e não sabido, CITADO para no prazo de quinze (15) dias,
querendo contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão
(art. 5º, § 1º, Lei de Alimentos), bem como INTIMADO de que por
este juízo, foi arbitrado alimentos provisórios em favor do menor, na
quantia equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo
nacional vigente, a ser pago trinta (30) dias após a citação. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente Edital, que será
publicado por uma vez pelo Diário da Justiça e afixado no átrio deste
Fórum. Dado e passado nesta cidade de Morada Nova, aos 22/04/2010.
Eu, Diretor de Secretaria, subscrevo.

Francisco Eduardo Fontenele Batista
Juiz de Direito, resp.

***

Proc. Nº 944-28.2004.8.06.0128 (6620/04)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CURATELA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor Francisco Eduardo Fontenele Batista, Juiz de Direito,
respondendo pela 2ª Vara desta Comarca, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER, aos que o presente edital de curatela virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara,
tramita uma Ação de Curatela, requerida nos termos do art. 1.177/86
do C.P.C., por EULÁLIA MOURA RODRIGUES DA SILVA, brasileira,
casada, agricultor, residente e domiciliada na Rua Hélio Maia, 994,
neste município, para interdição de sua irmã DUCICLEIDE MOURA
RODRIGUES, brasileira, solteira, sem profissão, residente no endereço
supra,  pelo que passou o presente edital por meio do qual ficam
intimados os interessados, ausentes, incertos e desconhecidos da
sentença deste Juízo da 2ª Vara, datada de 28.01.2010, que decretou a
interdição de DUCICLEIDE MOURA RODRIGUES, nos termos do
art. 3º, inciso II do NCC, por ser a mesma possuidora de grave doença
mental, não tendo condições para reger sua pessoa e administrar seus
bens, tendo sido nomeada curadora da mesma, a Sra. EULÁLIA MOURA
RODRIGUES, na forma do art. 1775, inc. II c/c o art. 1183, § único,
ambos do CPC. Devendo o presente edital ser afixado no átrio do
fórum local e publicado pelo Órgão Oficial da Justiça, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade de
Morada Nova - CE, 23/04/2010. Eu, Francisco Arizio Souza Lima,
Diretor de Secretaria, subscrevo.

Francisco Eduardo Fontenele Batista
Juiz de Direito, resp.

DJ-28/04, 10/05, 20/05/2010

COMARCA  DE  MORRINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA

PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTORA SUYANE MACEDO DE LUCENA, Juíza de Direito
desta Comarca de Morrinhos, por designação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital de Intimação, com o prazo de
30 dias virem ou dele tiverem notícias, que, tendo em vista o
requerimento formulado, foi decretada por este Juízo a seguinte
interdição:
Processo n. 14-31.2009.8.06.0129 (ant. 09.0000.4167-4)
Interditado: José Hiernando Marques
Curadora: Maria Marlúcia Feitoza
Motivo: Esquizofrenia – CID F 20.5
Limites da Curatela: Sem limites
Data da Sentença: 09/02/2010

E, para que de fato chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, foi expedido o edital que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Ceará por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
do art. 1.184 do CPC e afixado no local público de costume.
Morrinhos, 11/02/2010.
Eu, Antônio Isaías Sousa Gomes, Diretor de Secretaria, fiz digitar,
imprimir, subscrevo e dou fé.

Suyane Macedo de Lucena
Juíza de Direito

DJ-08/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  VINCULADA DE NOVA OLINDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

DOMINGOS JOSÉ DA COSTA, Juiz Substituto Titular desta
Comarca Vinculada de Nova Olinda, Estado do Ceará, por nomeação
legal etc.
Faz saber ao réu ANTONIO CORDEIRO FILHO,  brasileiro,
casado, agricultor, filho de Antonio Cordeiro de Freitas e de Maria
Lourenço de Jesus, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Secretaria de Vara Única, a Justiça Pública - Ministério
Público- move-lhe os termos de uma Ação Penal Pública – Proc. Nº
2339-89.2000-8.06.0162/0, como incurso nas tenazes dos arts. 121,
§ 2º do CPB. E como o referido réu encontra-se em lugar incerto e não
sabido, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, com prazo de
15 (quinze) dias, pelo qual fica o mesmo INTIMADO da sentença,
onde o MM. Juiz à guisa das considerações expendidas, com
fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARAR A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de ANTONIO CORDEIRO
FILHO,brasileiro, casado, agricultor, filho de Antonio Cordeiro de
Freitas e de Maria Lourenço de Jesus, pelos fatos objeto dos autos
sub oculi, face à ocorrência de prescrição da pretenção punitiva
estatal, na forma do artigo 109, incisos I, da Lex Punitiva Codificada,
sem condenação das custas, face à extinção da puniblilidade
declarada. Transitada em julgado essa decisão, e cumprida as
determinações supra, tudo certificado nos autos, arquivem-se os autos,
independente de despacho, com baixa na distribuição, observadas
as cautela legais. E para que chegue ao conhecimento do referido réu,
mandou expedir o presente Edital de Citação com prazo de quinze
(15) dias, que será publicado no Diário da Justiça, e afixado no local de
costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
Vinculada de Nova Olinda, Estado do Ceará, Secretaria de Vara Única,
aos cinco (05) dias do mês de abril do ano dois mil e dez (2010). Eu,
Jeanne Honorato Barbosa, Analista Judiciária Adjunto, digitei. E eu,
Celso Luis de Sousa Girão Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Domingos José da Costa
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA  DE  PACOTI

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO  Nº 78-82.2007.8.06.0138/0 (996/07)

O Dr. Antônio José de Norões Ramos, Juiz de Direito respondendo
pela Comarca de Pacoti, estado do Ceará, por nomeação legal, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e expediente da
Secretaria da única  vara da comarca de Pacoti, a Ação Rescisória de
contrato em epígrafe, tendo como promovente Michelly Nara Silveira
e promovida Submarino S/A, servindo o presente para intimar a
promovente para promover os atos e diligências que lhe
compete, qual seja, regularizar sua representação através de
Advogado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do processo (CPC, art. 267, III, §1º). E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir este, que será publicado e afixado
na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacoti,
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aos 08/04/2010, eu, Bela. Lidenira Alves Cavalcante,  Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

Antônio José de Norões Ramos
Juiz de Direito respondendo

COMARCA  DE  PINDORETAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Justiça Gratuita

Processo nº 275-18.2004 SPROC Nº 2004.0011.5210-0(976).

A Dra. Regma Aguiar Dias Janebro, Juíza Titular da Comarca de
Pindoretama, Estado do Ceará, por nomeação legal ...
FAZ SABER a todos quantos este público edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a REMOÇÃO DA
CURATELA  de Maria do Carmo da Silva Alves, da Sra. Maria Célia
Abreu da Silva e a NOMEAÇÃO para suportar o encargo do marido da
interditanda RAIMUNDO ALVES BEZERRA, que deverá prestar o
compromisso legal de bem e fielmente exercer a curatela a si conferido.
E para que do fato ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar público de costume e publicado
no Diário da Justiça do Estado, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, na forma do art. 1.184 do Código Processo Civil e art. 12,
III do Código Civil. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Pindoretama-Ce., aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro do ano
dois mil e nove(2009). Eu, Ana Patrícia Santos do Carmo, AJA, o
digitei, e eu, Rosana Timbó, Diretora de Secretaria, subscrevo-o.

Regma Aguiar Dias Janebro
Juíza Titular de Pindoretama

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Justiça Gratuita

Processo nº 275-18.2004 SPROC Nº 2004.0011.5210-0(976).

A Dra. Regma Aguiar Dias Janebro, Juíza Titular da Comarca de
Pindoretama, Estado do Ceará, por nomeação legal ...
FAZ SABER a todos quantos este público edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a REMOÇÃO DA
CURATELA  de Maria do Carmo da Silva Alves, da Sra. Maria Célia
Abreu da Silva e a NOMEAÇÃO para suportar o encargo do marido da
interditanda RAIMUNDO ALVES BEZERRA, que deverá prestar o
compromisso legal de bem e fielmente exercer a curatela a si conferido.
E para que do fato ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar público de costume e publicado
no Diário da Justiça do Estado, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, na forma do art. 1.184 do Código Processo Civil e art. 12,
III do Código Civil. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Pindoretama-Ce., aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro do ano
dois mil e nove(2009). Eu, Ana Patrícia Santos do Carmo, AJA, o
digitei, e eu, Rosana Timbó, Diretora de Secretaria, subscrevo-o.

Regma Aguiar Dias Janebro
Juíza Titular de Pindoretama

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Justiça Gratuita

Processo nº 275-18.2004 SPROC Nº 2004.0011.5210-0(976).

A Dra. Regma Aguiar Dias Janebro, Juíza Titular da Comarca de
Pindoretama, Estado do Ceará, por nomeação legal ...
FAZ SABER a todos quantos este público edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a REMOÇÃO DA
CURATELA  de Maria do Carmo da Silva Alves, da Sra. Maria Célia
Abreu da Silva e a NOMEAÇÃO para suportar o encargo do marido da
interditanda RAIMUNDO ALVES BEZERRA, que deverá prestar o
compromisso legal de bem e fielmente exercer a curatela a si conferido.

E para que do fato ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar público de costume e publicado
no Diário da Justiça do Estado, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, na forma do art. 1.184 do Código Processo Civil e art. 12,
III do Código Civil. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Pindoretama-Ce., aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro do ano
dois mil e nove(2009). Eu, Ana Patrícia Santos do Carmo, AJA, o
digitei, e eu, Rosana Timbó, Diretora de Secretaria, subscrevo-o.

Regma Aguiar Dias Janebro
Juíza Titular de Pindoretama

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  VINCULADA  DE  PIRES
FERREIRA

JUSTIÇA GRATUITA
CARTA  PRECATÓRIA CÍVEL

DESPACHO

JUÍZO DEPRECANTE:  Juízo de Direito da Comarca de Pires Ferreira
- CE
JUÍZO DEPRECADO: Ao Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) da 18ª Vara
da Justiça Federal em Sobral-CE., ou a quem o  honroso cargo esteja
exercendo.

EXTRAÍDA DOS AUTOS: 42.67.2010.8.06.0095
NATUREZA DO FEITO: Ação Ordinária de Auxílio Doença
PARTES: Requerente: JOÃO CARVALHO DO NASCIEMNTO
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FINALIDADE: CITAR o INSS, através de seu PROCURADOR LEGAL,
com sede nessa Comarca de Sobral – CE, por todo conteúdo da  petição
inicial, bem como por todo conteúdo do respeitável despacho exarado
às folhas 33 dos autos supra citados, cujas cópias seguem anexas,
ADVERTINDO-O de que não sendo contestada a ação no prazo de 60
dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) requerente.

ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente pela qual
depreca a V. Exa., que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se
digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento, com
o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Dada e passada
nesta cidade e Comarca de Ipu, Estado do Ceará, aos 22 dias do mês de
abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, ,Diretor de Secretaria de Vara
Única , mandei digitar e subscrevi.

EDÍSIO MEIRA TEJO NETO
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO

COMARCA  DE  RERIUTABA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(PRAZO - 60 DIAS)

PROCESSO N° 143-64.2000.8.06.157-0 ( n° antigo
2000.0124.6677-8)
Natureza – Ação Criminal, Infração: Artigo 38, Caput, da Lei 9.605/
98.
Acusado: José Xavier Rodrigues.
Vítima: O Meio Ambiente.

O Doutor LUCIANO NUNES MAIA FREIRE, Juiz Substituto Titular
da Vara Única da Comarca de Reriutaba, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc...
FAZ SABER ao acusado José Xavier Rodrigues, brasileiro, solteiro,
agricultor, natural de Ipu-CE., filho de Antônio Xavier Rodrigues e de
Raimunda Xavier Rodrigues, que em virtude do mesmo se encontrar
atualmente em lugar incerto e não sabido e em cumprimento ao contido
no § 2o do inciso VI do Art. 392.do CPP, com redação dada pelo
Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, com o prazo de
sessenta (60) dias,  para tomarem conhecimento da sentença de
extinção de punibilidade de fls. 66/68 dos autos, conforme a seguir
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transcrita a parte final: “... Ante os fundamentos expostos, em
conformidade com a manifestação ministerial de fls. 61/63, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ XAVIER RODRIGUES,
devidamente qualificado nos autos, ante a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva em abstrato do delito que lhe fora imputado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos e proceda-se com a respectiva baixa no sistema
processual. Reriutaba (CE), 07 de abril de 2010. a) LUCIANO NUNES
MAIA FREIRE – Juiz Titular”. E, para que não se alegue ignorância foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça, do
Estado do Ceará e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
de Reriutaba- CE, aos vinte e três (23) dias do mês de abril ano de dois
mil e dez (2010). Eu, Francisco José Calixto de Sousa, Funcionário
Requisitado, digitei. Eu, Francisco Welington Muniz Braga, Diretor de
Secretaria, subscrevo.

LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
Juiz Substituto Titular

COMARCA  DE  RUSSAS

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO Nº 426-35.2010.8.06.0158/0 (1036/2010)
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Josias Nunes Vidal, às fls. 025.

O Doutor JOSIAS NUNES VIDAL, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara
desta Comarca de Russas, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER que tramita perante este Juízo uma AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO (Processo nº 426-
35.2010.8.06.0158/0 – 1036/2010) proposta por GILMA MARIA
PEIXOTO BEZERRA SOUSA, brasileira, divorciada, do lar, residente
e domiciliada na rua Padre Raul Vieira, nº 326, aptº 02, centro, em
Russas-CE, sobre: UM IMÓVEL COMERCIAL E RESIDENCIAL,
constituído de 02 (dois) pavimentos, sendo o térreo comercial e o
primeiro pavimento residencial, fazendo frente para a rua Padre Raul
Vieira, nº 324 e para a Av. Cel. Araújo Lima, nº 813, no bairro centro,
em Russas-CE. O imóvel coercial e residencial urbano situa-se ao lado
par, distando do vértice 01 (um), 35,20m (trinta e cinco metros e
vinte centímetros), no sentido norte/sul, da travessa Afonso Lima,
com uma área total de 583,00m², tendo o pavimento térreo uma área
construída de 291,50m², e o pavimento superior uma área construída
de 291,50m², totalizando uma área construída de  583,00m². O
perímetro da área abrangida pelo presente memorial descritivo configura
um polígono regular construído de 04 (quatro) vértices internos em
sentido horário. Partindo do vértice 01 (um), com um ângulo interno
de 90°00’00”, em linha reta no sentido leste/oeste, mede-se 53,00m
(cinquenta e três metros), até o vertice 02 (dois), estremando ao Sul
(lado direito), com o imóvel residencial nº 330 que faz frente para a
rua Pe. Raul Vieira, pertencente a Maria Luzia Vieira de Sousa Gonçalves,
brasileira, casada, do lar, e com o imóvel terreno s/n que faz frente
para a av. Cel. Araújo Lima, pertencente a Maésio Cândido Vieira,
brasileiro, solteiro, empresário; Do vértice 02 (dois, com um ângulo
interno de 90°00’00”, fazendo uma deflexão em linha reta no sentido
sul/norte, mede-se 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros), até
o vértice 03 (três), estremando ao Oeste (fundos), com o alinhamento
da av. Cel. Araújo Lima; Do vértice 03 (três), com um ângulo interno
de 90°00’00”, fazendo uma deflexão em linha reta no sentido oeste/
leste, mede-se 53,00m (cinquenta e três metros), até vértice 04 (quatro),
estremando ao Norte (lado esquerdo), com o imóvel residencial nº 807
que faz frente para a av. Cel. Araújo Lima, pertencente a Perpétua
Socorro Gonçalves Bandeira, brasileira, solteira, do lar e com o imóvel
residencial nº 318 que faz frente para a rua Pe. Raul Vieira, pertencente
a Maria de Fátima de Oliveira Gonçalves, brasileira, casada, auxiliar de
secretaria; Do vértice 04 (quatro), com um ângulo interno de 90°00’00”,
fazendo uma deflexão  em linha reta no sentido norte/sul, mede-se
5,50m (cinco e cinquenta  centímetros), até o vértice 01 (um), fechando
o polígono, estremando ao Leste (frente), com o alinhamento da rua
Padre Raul Vieira. Por este Edital, cita os réus e eventuais interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo, no prazo de quinze
(15) dias, contestarem a presente ação, sob pena de revelia, caso em
que, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores na inicial. Russas-CE, 22 de abril de 2010. Eu, Welington

Matias de Sousa, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Izilda Santos Maciel,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

COMARCA  DE  SANTA QUITÉRIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo n.º 2007.0014.6035-6/0
JUSTIÇA GRATUITA

(Dá-se a gratuidade processual, conforme despacho de fls. 14, prolatado
pelo Dr. Eduardo Gibson Martins, Juiz de Direito ).

A Doutora FABIANA SILVA FÉLIX, Juíza Substituta respondendo
pela 1.ª Vara da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará, por
determinação legal, FAZ SABER que perante este Juízo da Secretaria
da 1.ª Vara, com sede na rua Dr. Otávio Lobo, s/n.º, Santa Quitéria,
Estado do Ceará, foram processados os termos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA ALVES MAGALHÃES, a
requerimento de FRANCISCA DAS CHAGAS DE PAIVA
MAGALHÃES, tendo sido proferida sentença datada de 26 de janeiro
de 2009, declarando ser a interditanda incapaz de exercer os atos da
vida civil, visto ser portadora de paralisia cerebral infantil (CID 10 –
G80.9), nomeando-lhe curadora a Sr.ª FRANCISCA DAS CHAGAS
DE PAIVA MAGALHÃES. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, determinou a MM.ª Juíza Substituta que se expedisse o
presente edital e publicasse na imprensa local e no Diário da Justiça,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação
para a outra. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santa
Quitéria, Estado do Ceará, aos 27 de janeiro de 2009. Eu, Maria Gilsilene
Bezerra Lopes, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Fabiana Silva Félix
JUÍZA SUBSTITUTA

DJ-09/04, 19/04, 28/04/2010

COMARCA  DE  SOBRAL

SECRETARIA DA 2ª VARA.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS.

 PROCESSO Nº 1456-83.2007.8.06.0167/0 (4.615/07).

O Doutor MAURICIO FERNANDES GOMES, Juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SOBRAL, Estado do CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou
seu conhecimento tiverem que, tem curso perante este Juízo uma
AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO, movida por MARIA
LINDALVA MUNIZ DE SOUZA, contra ANTONIO JOSAFÁ DE
SOUSA, se encontrando em lugar incerto e não sabido. Pelo que
mandou o MM. Juiz passar o presente Edital com prazo de 30 (trinta)
dias, que será afixado no local de costume e publicado em Jornal de
circulação do Estado do Ceará, CITA o promovido ANTONIO JOSAFÁ
DE SOUSA, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a
presente ação, querendo, e não fazendo serão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, sob pena de revelia. Deferida gratuidade
no despacho de fl. 10. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sobral, aos 06 de abril de 2010. Eu, Maria Roseli Gomes Costa, Técnica
Judiciária,  digitei. Eu, Elaíne Furtado de Oliveira, Diretora de Secretaria,
subscrevo.

Maurício Fernandes Gomes
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  TAUÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(Proc. nº 2007.0017.7582-9)
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O Doutor  Edison Ponte Bandeira de Melo, Juiz de Direito Titular da
1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do Ceará, por nomeação legal,
etc.
FAZ  SABER aos interessados, que, tendo a gratuidade dos autos deferida
por este Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA PEREIRA
LIMA, brasileira, solteira, sem profissão,  nascida aos 06/04/1962,
filha de José Pereira Lima e Irismar Pereira de Lima, residente e
domiciliada na Rua Antonio Francisco dos Santos, s/n, Aldeota, Tauá-
CE,  face ser portador(a) de retardo mental, com provas, notadamente
técnicas, de incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil, conforme o requerido na inicial, sendo nomeado EMÍLIA VIEIRA
DA SILVA, como sua  CURADORA,  tudo nos moldes da sentença
deste Juízo, prolatada em (10)dez de novembro de 2008, pelo Bel.
Francisco Duarte Pinheiro, cujo “munus” será exercido sem limites,
enquanto persistir a incapacidade. E, para constar, determinou publicar
este na Imprensa Oficial do Estado do Ceará, por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, na forma do art. 1184, do CPC, e afixá-lo
no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá,
Estado do Ceará, aos trinta e um(31) dias do mês de março  do ano dois
mil e dez (2010). Eu, Ivanete Rosena, Analista Judiciário, o digitei e o
subscrevi.

EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO
Juiz de Direito

DJ-07/04, 19/04, 28/04/2010

16.2 - INTIMAÇÃO  DIVERSAS

COMARCA DE ACARAÚ

JUIZ(A) TITULAR : CESAR DE BARROS LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOUZADA

ROCHA SILVEIRA
EXPEDIENTE Nº 316/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7526 1 CE/4011 1
CE/13213 2 CE/19305 2
CE/12659 2 CE/15061 2
CE/10303 3 CE/19305 4
CE/15061 5 CE/7526 6
CE/17528 7 RJ/125489 7
CE/19305 8 CE/12659 8
CE/15061 8 CE/13213 8

1) 1265-33.2008.8.06.0028/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERIDO.: JOAQUIM JOSE RODRIGUES REQUERENTE.: JOSE
WELINGTON DE SOUZA REQUERIDO.: RAIMUNDA NONATA
DE SOUZA NASCIMENTO . “R.H. DETERMINO AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 15/06/2010, ÀS 08:30 HORAS PARA
OUVIDA DAS TESTEMUNHAS DO PROMOVENTE. DEVE SER
INTIMADO O PROMOVIDO PARA NUM PRAZO DE 10 DIAS
DEPOSITAR EM JUÍZO ROL DE TESTEMUNHAS CASO QUEIRA
PRODUZIR ESTE MEIO DE PROVA. SE FOR DEPOSITADO ROL
DE TESTEMUNHA, ELAS (TESTEMUNHAS DO PROMOVIDO)
DEVERÁ SER INTIMADA PARA COMPARECER A ESSA AUDIÊNCIA
E SEREM OUVIDAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ACARAÚ, 03/
02/2010. CÉSAR DE BARROS LIMA..” - INT. DR(S). MARIA
LUCEMIR PINHEIRO VAZ , ODECIO FELIPE ROCHA .

2) 1370-73.2009.8.06.0028/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: JOSE MILTON SOUSA . “RECEBI HOJE. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/06/2010, ÀS 10:00
HORAS. CITE-SE A PARTE PROMOVIDA PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DESIGNADA, DEVENDO O MANDADO DE CITAÇÃO
SER EXPEDIDO COM OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 18
DA LEI 9.099/95. INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
ADVERTINDO-A QUE SUA AUSÊNCIA IMPLICA EM EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO..” - INT. DR(S). RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

LIMA CAMURCA , RAPHAEL TITO DE VASCONCELOS , MARCOS
RIGONY MENEZES COSTA , DIRLEY DANIELLE DE FREITAS
LIMA CAMURCA .

3) 209-28.2009.8.06.0028/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
FRANCISCO VALDENILSON DE PAULO REQUERENTE.: SABRINA
ALEXANDRE DE PAULO . “R.H. ACOLHO PARECER
MINISTERIAL E DETERMINO A MARCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS, PARA O DIA 10/06/2010, ÀS 08:15
HORAS. INTIME A AUTORA, SEU ADVOGADO E AS
TESTEMUNHAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ACARAÚ, 23/03/
2010. CÉSAR DE BARROS LIMA..” - INT. DR(S). EMMANUEL DE
MOURA FONTELLES .

4) 229-19.2009.8.06.0028/0 - JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.:
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA . “RECEBI HOJE. ANTE
O TEOR DO PARECER DE FOLHAS 09, DSIGNO AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DO FEITO, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA PETIÇÃO INICIAL, PARA O DIA 07 DE JUNHO
DE 2010, ÀS 09:45 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. INTIMEM-SE A
REQUERENTE, SEU ADVOGAD, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS
E O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ACARAÚ, 03 DE FEVEREIRO DE 2010. CÉSAR DE
BARROS LIMA, JUIZ SUBSTITUTO..” - INT. DR(S). RAPHAEL
TITO DE VASCONCELOS .

5) 321-94.2009.8.06.0028/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: FRANCISCA ROCHA DOS SANTOS REQUERENTE.:
MANOEL INACIO DOS SANTOS . “... DEFIRO A PRODUÇÃO DAS
PROVAS REQUERIDAS PELA PARTE AUTORA. DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA TOMADA DE DEPOIMENTO PESSOAL DA
PARTE AUTORA E DAS TESTMUNHAS EVENTUALMENTE POR
ELA ARROLADAS PARA O DIA 05/08/2010, ÀS 10:30 HORAS, NO
FÓRUM LOCAL. INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA QUE
INDIQUE AO SEU DEFENSOR O NOME DAS TESTEMUNHAS
QUE DEVERÃO SER OUVIDAS EM JUÍZO DURANTE A
INSTRUÇÃO DO FEITO, DEVENDO ESTAS SER INTIMADAS A
COMPARECERM A AUDIÊNCIA DESIGNADA. INTIMEM-SE,
TAMBÉM, O PATRONO DO REQUERENTE E O REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
ACARAÚ, 22 DE FEVEREIRO DE 2010. CÉSAR DE BARROS LIMA,
JUIZ SUBSTITUTO..” - INT. DR(S). DIRLEY DANIELLE DE
FREITAS LIMA CAMURCA .

6) 674-71.2008.8.06.0028/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA DO
NASCIMENTO . “R.H. DETERMINO A EMENDA DA EXORDIAL,
JÁ QUE O PEDIDO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO NÃO
TEM NATUREZA CAUTELAR, DETERMINANDO O RITO
CORRETO PARA TRANSCORRER, SOB AS PENALIDADES
INSERTAS NO ART. 284 DO CPC. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
ACARAÚ, 03/02/2010, CÉSAR DE BARROS LIMA..” - INT. DR(S).
MARIA LUCEMIR PINHEIRO VAZ .

7) 69012-47.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: JOSE EDSON SANTOS . “RECEBI HOJE. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/06/2010, ÀS 16:15
HORAS. CITE-SE A PARTE PROMOVIDA PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DESIGNADA, DEVENDO O MANDADO DE CITAÇÃO
SER EXPEDIDO COM OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 18
DA LEI 9.099/95. INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
ADVERTINDO-A QUE SUA AUSÊNCIA IMPLICA EM EXTINÇÃO E
ARQUAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. CÉSAR DE BARROS LIMA, JUIZ
SUBSTITUTO..” - INT. DR(S). FELIPE REINALDO RABELO LEAL
, MARCIO RIBEIRO DOS ANJOS .

8) 759-57.2008.8.06.0028/0 - TOMBO: 6432008 - DIVÓRCIO
LITIGIOSO REQUERIDO.: MANOEL JACINTO DA SILVA
REQUERENTE.: VILANI MARIA DA SILVA . “... REDESIGNO O
ATO AUDIENCIAL PARA O DIA 09 DE JUNHO DE 2010, ÀS 15:30
HORAS, INTIMEM-SE O PROMOVIDO´, SEUS DEFENSORES,
BEM COMO O DEFENSOR DA AUTORA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..”  - INT. DR(S). RAPHAEL TITO DE
VASCONCELOS , MARCOS RIGONY MENEZES COSTA , DIRLEY
DANIELLE DE FREITAS LIMA CAMURCA , RICARDO
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ALEXANDRE DE FREITAS LIMA CAMURCA .

VARA UNICA DA COMARCA DE ACARAÚ
JUIZ(A) TITULAR : CESAR DE BARROS LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOUZADA
ROCHA SILVEIRA

EXPEDIENTE Nº 319/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12820 1

1) 1320-18.2007.8.06.0028/0 - TOMBO: 042007 - EXECUÇÃO
CRIMINAL APENADO.: FRANCISCO CARLOS SILVA DE MOURA
. “DESPACHO: R.H. PROCEDA COMO REQUERIDO PELO M.P
ÀS FLS. 47, DETERMINANDO AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA PARA
O DIA 24/05/2010, ÀS 17:45 HORAS. INTIME O APENADO, SEU
CAUSÍDICO E O M.P. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ACARAÚ,
06/04/2010. CÉSAR DE BARROS LIMA - JUIZ SUBSTITUTO..” -
INT. DR(S). JOSE DE ARAUJO DANTAS .

COMARCA DE ACOPIARA

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO CRISTIANO DE CARVALHO
MAGALHÃES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HELISDÊNIA LUCIVÂNIA C.
DA ROCHA MACIEL

EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7665 1 CE/7665 2
CE/2435 3 CE/2984 4
CE/2984 4

1) 376-08.2010.8.06.0029/0 - TOMBO: 688 - REABILITAÇÃO
REQUERENTE.: JOSE ALVES BEZERRA NETO . “FICA O BEL.
RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO SOUZA INTIMADO PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS ACIMA
REFERIDOS COMPROVANTE DE QUE O REQUERENTE
MANTEVE RESIDÊNCIA NO PAÍS DURANTE A EXECUÇÃO DA
PENA E QUE MANTEVE BOM COMPORTAMENTO PÚBLICO E
PRIVADO..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
SOUZA .

2) 398-18.2000.8.06.0029/0 - Nº ANTIGO: 240 - LEI 8069/90
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE AUTOR.:
JUSTIÇA PÚBLICA REU.: JOSÉ DE LIMA SILVA . “FICA O BEL.
RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO SOUZA INTIMADO DE QUE
NOS AUTOS ACIMA REFERIDOS FOI PROLATADA SENTENÇA,
CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “...COM EFEITO, E
NA ESTEIRA DO ENTENDIMENTO ESPOSADO PELO STJ,
COLACIONADO AOS AUTOS ÀS FLS. 120/121, PELO DIRIGENTE
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, OUTRA OPÇÃO
NÃO RESTA, SENÃO DETERMINAR A EXTINÇÃO DO PRESENTE
FEITO, COM CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, UMA
VEZ QUE JÁ DECORRERAM MAIS DE 05 ANOS DESDE A
APLICAÇÃO DA MULTA, SEM O DEVIDO RECOLHINMENTO, E
SENDO ASSIM, O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
ALEGADA É MEDIDA QUE SE IMPÕE, RAZÃO PELA QUAL E EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 118/
119, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCEDIMENTO FACE A
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E DETERMINO, VIA DE
CONSEQUÊNCIA SEJAM ARQUIVADOS OS PRESENTES AUTOS,
APÓS O DEVIDO TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE A
BAIXA DEVIDA E DEMAIS CAUTELAS LEGAIS. P.R.I. E,
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.”.” - INT. DR(S).
RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO SOUZA .

3) 770-83.2008.8.06.0029/0 - TOMBO: 351 - EXECUÇÃO
CRIMINAL AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA APENADO.: JOANILSON
CALIXTO DE ARAUJO . “FICA O BEL. FRANCISCO EDMILSON
ALVES INTIMADO DE QUE NOS AUTOS ACIMA REFERIDOS FOI
PROLATADA SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A

SEGUINTE: “... EM SENDO ASSIM, DECLARO, POR SENTENÇA,
INTEGRALMENTE CUMPRIDA A PENA QUE FOI IMPOSTA AO
SENTENCIADO JOANILSON CALIXTO DE ARAÚJO CONSTANTE
DA CARTA DE GUIA DE FLS. 03/04 PARA QUE SURTA SEUS
DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, DEVENDO SER OBSERVADO O
ART. 202 DA LEI 7.210/84 QUANDO DA EXPEDIÇÃO DE FOLHAS
CORRIDAS, ATESTADOS E CERTIDÕES. COMUNIQUE-SE AO
JUIZO DA 2ª VARA DESTA COMARCA E À JUSTIÇA ELEITORAL E,
PROCEDIDAS AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVE-SE,
APÓS A BAIXA DEVIDA E DEMAIS CAUTELAS LEGAIS.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO EDMILSON ALVES .

4) 816-09.2007.8.06.0029/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL AUTOR.:
JUSTIÇA PÚBLICA APENADO.: FRANCISCO ANDRADE DE
OLIVEIRA APENADO.: FRANCISCO ANDRADE DE OLIVEIRA
AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA . “FICA O BEL. FRANCISCO
FLORENTINO TEIXEIRA INTIMADO DE QUE NOS AUTOS ACIMA
REFERIDOS FOI PROLATADA SENTENÇA CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A ASEGUINTE: “... VERIFICA-SE QUE O
SENTENCIADO FRANCISCO ANDRADE DE OLIVEIRA CUMPRIU
INTEGRALMENTE A PENA QUE LHE FOI IMPOSTA CONSTANTE
DA GUIA DE RECOLHIMENTO DE FLS. 03/04, CONFORME SE
VÊ DA INFORMAÇÃO CONSTANTE NA CERTIDÃO DE FLS. 40,
SENDO CERTO QUE TAMBÉM JÁ DECORREU O PRAZO DA PENA
DE INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS, QUAL SEJA,
SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO
AUTOMOTOR, CONFORME GUIA DE FLS. 03/04 E TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FLS. 38, O QUE INCLUSIVE ENSEJOU O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 44V PELA EXTINÇÃO, DIANTE DO
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA, HEI POR BEM DECLARAR,
POR SENTENÇA, INTEGRALMENTE CUMPRIDA A PENA QUE
FOI IMPOSTA AO REEDUCANDO FRANCISCO ANDRADE DE
OLIVEIRA CONSTANTE DA CARTA DE GUIA DE FLS. 03/04 PARA
QUE SURTA SEUS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, DEVENDO SER
OBSERVADO O ART. 202 DA LEI 7.210/84 QUANDO DA
EXPEDIÇÃO DE FOLHAS CORRIDAS, ATESTADOS E CERTIDÕES.
COMUNIQUE-SE AO JUÍZO DA 2ª VARA DESTA COMARCA, À
JUSTIÇA ELEITORAL E AO DETRAN E, PROCEDIDAS AS
COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVE-SE, APÓS A BAIXA
DEVIDA E DEMAIS CAUTELAS LEGAIS.”.” - INT. DR(S).
FRANCISCO FLORENTINO TEIXEIRA , FRANCISCO
FLORENTINO TEIXEIRA .

COMARCA DE AQUIRAZ

JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JÚLIO CÉSAR PESSOA

VIANA
EXPEDIENTE Nº 33/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17526 1 CE/19864 2
CE/10883 3 CE/20283 3

1) 10144-40.2010.8.06.0034/0 - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
DE SOCIEDADE REQUERIDO.: GERALDINA SOARES
REQUERENTE.: JOSE ALDECI ALVES . “INTIMADO DA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA INICIAL PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DESTA COMARCA, FLS.16/17 DOS
AUTOS. CONTROLE Nº01.7071/10..” - INT. DR(S). CRISPIM
GARCIA MENDES .

2) 136-09.2007.8.06.0034/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: BRADESCO S/A REQUERENTE.: FRANCISCO
RICARDO DE SOUSA . “INTIMADO PARA NO PRAZO DE CINCO
DIAS, INFORMAR SE O CONTRATO JÁ SE ACHA EXTINTO.
CONTROLE Nº01.4218/07..” - INT. DR(S). HENRIQUE DE PAULA
MACHADO .

3) 508-84.2009.8.06.0034/0 - USUCAPIÃO AUTOR.: RAIMUNDO
NONATO MARTINS MAIA E EVELINE ROGERIO BEZERRA MAIA
. “INTIMADOS PARA JUNTAMENTE COM AS PARTES
COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 13 DE MAIO
DE 2010, ÀS 11 HORAS, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA
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DE INSTRUÇÃO, DEVENDO TRAZEREM AS TESTEMUNHAS PARA
SEREM OUVIDAS. CONTROLE Nº01.6028/09..” - INT. DR(S). JOSE
FLAVIO MEIRELES DE FREITAS , MARIANA CHAVES CARVALHO
.

2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA VALDILENY SOMBRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROBERTA CHRISTIE
PEREIRA DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 116/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4131 1

1) 3064-59.2009.8.06.0034/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: CONDOMINIO VILA DO PORTO RESORT
IMPETRADO.: SECRETARIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO
MUNICIPIO DE AQUIRAZ . “INTIMAR DA SENTENÇA QUE
DETERMINOU A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO..” - INT. DR(S). JOSE JORGE STENIO MOURA DE
OLIVEIRA .

COMARCA DE AURORA

JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIACUMUZACCARA LEITE
CAMPOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CHRISTOPHER ANTUNIS
PINTO DE MESQUITA

EXPEDIENTE Nº 2000/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL
DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13581 1

1) 3413-56.2000.8.06.0041/0 - Nº ANTIGO: 0000035002751 - ART.
121 § 2º CPB REU.: FRANCISCO LEITE DE SOUSA . “INTIMAR
VOSSA SENHORIA PARA SE FAZER PRESENTE AO FÓRUM DES.
JAIME DE ALENCAR ARARIPE, NESTA CIDADE DE AURORA-CE,
NO DIA 20 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:00 HORAS, OCASIÃO EM
QUE SERÁ SUBMETIDO A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO
JÚRI DESTA COMARCA, O SEU CONSTITUINTE FRANCISCO
LEITE DE SOUSA, VULGO “ TICO DE SÉRGIO “. AURORA-CE, 22
DE ABRIL DE 2010. GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS.” - INT.
DR(S). LUIZ CARLOS SIMAO DE MACEDO .

VARA UNICA DA COMARCA DE AURORA
JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIACUMUZACCARA LEITE

CAMPOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CHRISTOPHER ANTUNIS

PINTO DE MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 2001/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11054 1 CE/11784 1
CE/16696 1 CE/8902 2
CE/17015 2

1) 1689-17.2000.8.06.0041/0 - Nº ANTIGO: 2001035002775 -
ACAO POPULAR REU.: HOSPITAL GERAL IGNEZ ANDREAZZA
REU.: MUNICÍPIO DE AURORA AUTOR.: ODIJAS DE PAULA
FROTA . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO DA SENTENÇA DE
FLS. 119/120, VISTOS. ETC, PELO O EXPOSTO, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR
ENTENDER AUSENTE O INTERESSE PROCESSUAL, TENDO EM
CONTA A INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA (AÇÃO POPULAR) PARA
A OBTENÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, O QUE FAÇO COM
BASE NO ART. 267, VI, E 329, AMBOS DO CPC..” - INT. DR(S).
ODIJAS DE PAULA FROTA , REGINALDO GONCALVES DE
MACEDO , YANNA PAULA LUNA ESMERALDO .

2) 807-45.2006.8.06.0041/0 - EMBARGOS EMBARGADO.: C & C
FECTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA EMBARGANTE.:
CÍCERO JUSCENELLY MOREIRA DO NASCIMENTO . “INTIMAR

VOSSA SENHORIA DA DECISÃO DE FLS. 62/63, VISTOS, ETC.
ANTE O EXPOSTO, SEM MAIS CONSIDERAÇÕES, ACOLHO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS EM QUE OPOSTOS
POR CICERO JUSCENELLY MOREIRA NASCIMENTO PARA
EFEITO DE CORRIGIR O PONTO CONTRADITÓRIO CONSTANTE
DO JULGADO DE FLS. 54V, E EM FUNÇÃO DO
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DOS TITULOS
EXECUTIVOS QUE CONSUBSTANCIAM O PROCESSO NR. 85-
45.2005.8.06.0041, JULGAR PROCEDENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO MANEJADOS PELA PARTE ACIMA NOMINADA,
DECLARANDO, ASSIM, EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, TUDO COM O APOIO NO ART. 269, IV
C/C ART. 537, AMBOS DO CPC, MANTENDO OS DEMAIS TERMOS
DO JULGADO IMPUGNANDO, ESPECIALMENTE QUANTO AS
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. P.I..” - INT. DR(S).
FERNANDO MARCELO VIEIRA DOS SANTOS , FRANCISCO
NARDELI MACEDO CAMPOS .

VARA UNICA DA COMARCA DE AURORA
JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIACUMUZACCARA LEITE

CAMPOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CHRISTOPHER ANTUNIS

PINTO DE MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 2006/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11784 1

1) 12-39.2006.8.06.0041/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
APARECIDA GOMES PESSOA INTERDITANDO.: IZABEL GOMES
DE OLIVEIRA . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DA SENTENÇA NOS
AUTOS. VISTOS, ETC. FACE AO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PARA
DECRETAR A INTERDIÇÃO DA REQUERIDA IZABEL GOMES DE
OLIVEIRA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER, PESSOALMENTE, OS ATOS DA VODA CIVIL, NA FORMA
DO ART. 3°, II, DO CÓDIGO CIVIL, E, DE ACORDO COM O ART.
1.767, INCISO I, DESTE MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEANDO-
LHE CURADORA A SRA. APARECIDA GOMES PESSOA, QUE
DEVERÁ PRESTAR O ERSPECTIVO COMPROMISSO, ASSUMINDO
A RESPONSABILIDADE DE MUITO BEM CUIDAR DOS
INTERESSES DA INTERDITANDA..” - INT. DR(S). REGINALDO
GONCALVES DE MACEDO .

VARA UNICA DA COMARCA DE AURORA
JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIACUMUZACCARA LEITE

CAMPOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CHRISTOPHER ANTUNIS

PINTO DE MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 2007/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17015 1 CE/17015 2

1) 631-32.2007.8.06.0041/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: INSS REQUERENTE.: NARCÉLIA LEITE
TORQUATO BEZERRA . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS. VISTOS, ETC. ISTO POSTO,
SEM MAIS DELONGAS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
PENSÃO POR MORTE, NOS TERMOS EM QUE FORMULADO
POR NARCÉLIA LEITE TORQUATO BEZERRA, DECLARANDO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, I, DO CPC E REVOGADO A TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS FLS. 51..” - INT. DR(S). FRANCISCO
NARDELI MACEDO CAMPOS .

2) 638-24.2007.8.06.0041/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: INSS REQUERENTE.: MANOEL MISSIAS DA SILVA
. “INTIMAR VOSSA SENHORIA DA SENTENÇA PROLATADA NOS
AUTOS. VISTOS, ETC. ISTO POSTO, SEM MAIS CONSIDERAÇÕES,
E TENDO EM CONTA O RECONHECIMENTO JURÍDICO DO
PEDIDO POR PARTE DO INSS, QUANDO DAS PEÇAS DE FLS. 67/
69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, PARA
CONCEDER À REQUERENTE O BENEFICIO DE APOSENTADORIA
POR IDADE CORRESPONDENTE EM VALORES PECUNIÁRIOS A
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UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, NOS TERMOS DO ART. 48 C/C
O ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91, ASSEGURANDO O PAGAMENTO
DE PARCELAS EM ATRASO A PARTIR DA TADA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDAS E COM JUROS DE MORA
À RAZÃO DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, DECLARANDO,
ASSIM, EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
NA FORMA DO ART. 269, II, DO CPC..” - INT. DR(S). FRANCISCO
NARDELI MACEDO CAMPOS .

COMARCA DE BARBALHA

JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE
OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE
MENESES

EXPEDIENTE Nº 59/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12467 1 CE/6182 1
CE/15129 1 CE/6182 2
CE/15129 2

1) 169-40.2005.8.06.0043/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: RONALDO
PEREIRA PAIVA REU.: JOSÉ ALVES COUTINHO VITIMA.: ANA
CLÁUDIA PEREIRA . “FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE
INTIMADA, A COMPARECER NO DIA 18/05/10, ÀS 08:00 HORAS,
NA SECRETARIA DA 4ª VARA, FORUM DES. JUVÊNCIO JOAQUIM
DE SANTANA, SITO NA RUA MARIA MARCIONÍLIA, 800, LAGOA
SECA, JUAZEIRO DO NORTE-CE, PARA AUDIÊCIA DE
INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA
, JOSEFA IRANIR MENDES LIMA HONORATO , VERA MARIA
CASSIANO DO NASCIMENTO FERREIRA .

2) 921-41.2007.8.06.0043/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: JAKSOM
VIEIRA DA SILVA VITIMA.: JOÃO BATISTA DE JESUS RODRIGUES
. REU.: ANTONIO LIMA DOS SANTOS . “FICA VOSSA SENHORIA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
APRESENTAR DEFESA ESCRITA..” - INT. DR(S). JOSEFA IRANIR
MENDES LIMA HONORATO , VERA MARIA CASSIANO DO
NASCIMENTO FERREIRA .

COMARCA DE BARROQUINHA

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO CARNEIRO ROBERTO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE OSIVAM DE SOUSA

LIMA
EXPEDIENTE Nº 27/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7536 1 CE/16827 2
CE/19341 3 CE/11267 4
CE/7703 4

1) 356-34.2008.8.06.0046/0 - TOMBO: 35 - COBRANÇA
REQUERENTE.: CARGILL NUTRIÇAO ANIMAL LTDA
REQUERIDO.: MANOR- MARICULTURA DO NORDESTE LTDA .
“DESPACHO DE FL. 337, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. AO
AGRAVADO PARA CONTRRAZÕES, ART. 523, § 2º, CPC. EM
22.4.2010. ANTONIO CARNEIRO ROBERTO - JUIZ SUBSTITUTO
TITULAR”.” - INT. DR(S). ANTONIO RODRIGUES FILHO .

2) 37-32.2009.8.06.0046/0 - TOMBO: 360 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MUNICIPIO DE BARROQUINHA
REQUERIDO.: ALINE VERAS DOS SANTOS SILVA . “DESPACHO
DE FL. 104, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. AO AUTOR PARA
RÉPLICA. APÓS, DESIGNE A SECRETARIA A AUDIÊNCIA DE QUE
TRATA O ART. 331 DO CPC. EM 22.4.2010 - ANTONIO CARNEIRO
ROBERTO - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”.” - INT. DR(S).
RENATO ESMERALDO PAES .

3) 402-86.2009.8.06.0046/0 - TOMBO: 423 - DESPEJO
REQUERENTE.: VERALDINA VERAS DA SILVA REQUERIDO.:
ANTONIO FONTENELE DE CARVALHO . “DESPACHO DE FL.
81, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. CUMPRA-SE A ÚLTIMA PARTE
DO DESPACHO DE FL. 74.(APRESENTADAS QUESTÕES
PRELIMINARES OU DOCUMENTOS NOVOS, VISTA À PARTE
AUTORA). APÓS, DESIGNE A SECRETARIA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, ART. 331, CPC. EM 20.4.2010. ANTONIO
CARNEIRO ROBERTO - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”.” - INT.
DR(S). BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO .

4) 457517-56.2000.8.06.0000/0 - Nº ANTIGO: 199910266800 -
APELAÇÃO CÍVEL APELANTE.: LUIZ CARLOS PASSOS DE
ARAUJO APELADO.: MARIA DOS NAVEGANTES FONTENELE .
“DESPACHO DE FL. 80, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H.
PRIORIDADE. PROCESSO DA “META 2”. ESPECIFIQUEM AS
PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODURIR, EM 5
(CINCO) DIAS. EM SENDO REQUERIDA A PROVA
TESTEMUNHAL, DESIGNE A SECRETARIA AUDIÊNCIA PARA A
SUA COLHEITA. EM 20.4.2010 - ANTONIO CARNEIRO ROBERTO
- JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”.” - INT. DR(S). HAROLDO
XIMENES JUNIOR , JOSE GILDO SOARES DE LIMA .

COMARCA  DE  BEBERIBE

JUIZ TITULAR: WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: MÁRCIO ANTÔNIO PINHO

FARIAS
EXPEDIENTE Nº 68/10 – 20 DE ABRIL DE 2010

OAB SEQ
OAB/CE 10.864 1

1) 155-04.2006.8.06.0049 (Nº SPROC 2006.0027.1715-8) - AÇÃO
DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS –
REQUERENTES: DANIEL RAMALHO MARTINS E LILIA
RAMALHO MARTINS.  “...INTIMADO DO DESPACHO DE FLS.
135, DESSE JUÍZO, O QUAL DETERMINOU REMESSA DESTE
REFERIDO PROCESSO À JUSTIÇA FEDERAL, TENDO A UNIÃO
MANIFESTADO INTERESSE NO FEITO ...”. INT. DR. FÁBIO
CAVALCANTE.

COMARCA DE BELA CRUZ

JUIZ(A) SUBSTITUTO : ROBERTO SOARES BULCAO
COUTINHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 184/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL
DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16834 1 CE/14402 1

1) 79-35.2010.8.06.0050/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.:
MARIA VANÚSIA DE OLIVEIRA SOUSA EXEQUENTE.:
MUNICIPIO DE BELA CRUZ . “INTIMO AS V. SAS DO INTEIRO
TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “CLS. ACOLHO
O PLEITO DE FL. 33 PELO PERÍODO MÁXIMO DE 01(UM) ANO,
A CONTAR DA DATA ABAIXO. DECORRIDO O PRAZO SUPRA
ASSINADO, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS À
EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR. INTIMEM-SE. EM: 15/04/
10. (A) ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE
DIREITO - TJ - 0352.”.” - INT. DR(S). ROBERTA ARAUJO DE
SOUZA , EDUARDO SERGIO CARLOS CASTELO .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) SUBSTITUTO : ROBERTO SOARES BULCAO

COUTINHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.

FERREIRA FILHO
EXPEDIENTE Nº 185/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14402 1 CE/16834 1
CE/14402 1 CE/16834 1

1) 43-90.2010.8.06.0050/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
ALBERTO DE PAIVA BEZERRA REQUERENTE.: ALBERTO DE
PAIVA BEZERRA . “INTIMO A V. SA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “...NOMEIO O CÔNJUGE
SUPÉRTITE COMO INVENTARIANTE, DEVENDO SER INTIMADO
PARA, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, PRESTAR O
COMPROMISSDO DE BEM E FIELMENTE DESEMPENHAR O
ENCARGO, E, NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, APRESENTAR AS
PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, EM CÓPIAS NECESSÁRIAS ÀS
CITAÇÕES, OBSERVANDO NESTAS OS REQUISITOS DO ARTIGO
993 DO CPC (INFORMANDO O CPF DOS HERDEIROS E
JUNTANDO CERTIDÕES OU ESCRITURAS DOS ASSENTOS DOS
IMÓVEIS NO REGISTRO COMPETENTE). PODE O
INVENTARIANTE, AINDA, REQUERER A CONVERSÃO DO FEITO
EM ARROLAMENTO SUMÁRIO, NO CASO DE, NÃO HAVENDO
HERDEIROS MENORES, EXISTEIR ACORDO AMIGÁVEL DE
PARTILHA OU CESSÕES DE TODOS OS QUINHÕES QUE
POSSIBILITEM A ADJUDICAÇÃO, MEDIANTE
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 1.031 DO CPC.
JÁ QUE CELEBRADDA A PARTILHA AMIGÁVEL, PAGO O ITCD,
JUNTADAS AS CERTIDÕES DE QUITAÇÃO DAS FAZENDAS
PÚBLICAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, A PARTILHA
OU ADJUDICAÇÃO SERÁ HOMOLOGADA DE PLANO...DEVE A
REQUERENTE, AINDA, RECOLHER AS CUSTAS DEVIDAS ATÉ A
APRESENTAÇÃO DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, COM BASE
NA INFORMAÇÃO DO VALOR CORRENTE DOS BENS DO
ESPÓLIO. BELA CRUZ/CE, 22 DE ABRIL DE 2010. (A) ROBERTO
SOARES BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE DIREITO/
RESPONDENDO.”.” - INT. DR(S). EDUARDO SERGIO CARLOS
CASTELO , ROBERTA ARAUJO DE SOUZA , EDUARDO SERGIO
CARLOS CASTELO , ROBERTA ARAUJO DE SOUZA .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) SUBSTITUTO : ROBERTO SOARES BULCAO

COUTINHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.

FERREIRA FILHO
EXPEDIENTE Nº 186/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16834 1 CE/14402 1

1) 129-61.2010.8.06.0050/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: MUNICÍPIO DE BELA CRUZ IMPETRADO.:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BELA CRUZ . “INTIMO AS V. SAS DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...COM EFEITO, POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. BELA CRUZ, 02 DE MARÇO DE
2010. (A)SUYANE MACEDO DE LUCENA. JUÍZA DE DIREITRO,
RESPONDENDO.”.” - INT. DR(S). ROBERTA ARAUJO DE SOUZA
, EDUARDO SERGIO CARLOS CASTELO .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) SUBSTITUTO : ROBERTO SOARES BULCAO

COUTINHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.

FERREIRA FILHO
EXPEDIENTE Nº 187/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7177 1

1) 416-97.2005.8.06.0050/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: JOSE GIOVANI
MARQUES . “INTIMO A V. SA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
A SEGUIR TRANSCRITO: “CLS. MANIFESTE-SE A PARTE
EXECUTADA SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 59/60. PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. EM: 22 DE ABRIL DE 2010. (A) ROBERTO SOARES BULCÃO
COUTINHO. JUIZ DE DIREITO - TJ - 0352.”.” - INT. DR(S).

LUSBENE CAVALCANTE JUNIOR .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) SUBSTITUTO : ROBERTO SOARES BULCAO

COUTINHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.

FERREIRA FILHO
EXPEDIENTE Nº 188/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18377 1 CE/17734 1

1) 471-09.2009.8.06.0050/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S/A REQUERIDO.:
RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA . “INTIMO A V. SA PARA
COMPARECER, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NA PESSOA DO
DEPOSITÁRIO FIEL PARA RECEBIMENTO DO BEM
APREENDIDO..” - INT. DR(S). ROSELINE SOUZA MIRANDA ,
RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA .

COMARCA DE BOA VIAGEM

JUIZ(A) TITULAR : MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DIANA MARIA DA SILVA

LOPES DE SOUSA
EXPEDIENTE Nº 23/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9785 1 SP/81900 2
CE/4023 2 CE/17416 3
PE/20078 3 CE/8571 3
AL/5668 4 CE/4023 4
AL/4875 4 AL/5690 4
CE/16882 5 CE/11734 6

1) 101-66.2005.8.06.0051/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA REQUERIDO.: JOSE DE QUEIROZ SAMPAIO NETO
REQUERENTE.: UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL .
“SENTENÇA - “(...) ISTO POSTO, ANTE OS FUNDAMENTOS
FÁTICOS E JURÍDICOS ACIMA EXPLICITADOS, E
ESPECIALMENTE COM AMPARO NO ART. 258 DO CPC, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, E POR
CONSEQUENCIA, FIXO À CAUSA O VALOR DE R$ 8.200,00 (OITO
MIL E DUZENTOS REAIS). SEM CUSTAS.”.” - INT. DR(S).
LUCIVALDO MAIA ROCHA .

2) 133-95.2010.8.06.0051/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EXCEPTO.: FRANCISCO SOUSA DE AZEVEDO EXCIPIENTE.:
JOVENILIA BARBOSA DA SILVA . “DESPACHO: R.H. TANTO A
EXORDIAL DE FLS. 02/05 QUANTO A RESPOSTA DE FLS. 07 SE
ENCONTRAM DESPIDAS DOS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS
PROCURATÓRIOS. INTIMEM-SE OS CAUSÍDICOS RESPECTIVOS
PARA QUE SUPRAM SUAS OMISSÕES, EM 05 (CINCO) DIAS, SOB
AS PENAS DOS ARTS. 267, III DO CPC (PARA A PARTE
EXCIPIENTE) E 319 DO CPC (PARA A PARTE EXCEPTA). (...).” -
INT. DR(S). APARECIDO C. DO NASCIMENTO , LAUREANO
FRANCISCO A.DE OLIVEIRA .

3) 159-06.2004.8.06.0051/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANASTACIO DO CARMO SILVA REQUERIDO.:
BANCO-ABN AMRO REAL S/A (SISTEMA ABN-AMRO DE CARTÃO
DE CRÉDITO) REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S.A .
“DESPACHO - “ (...) O COTEJO ENTRE OS FATOS RELEVANTES
DA CAUSA E OS DOCUMENTOS JÁ TRAZIDOS AOS FÓLIOS
EVIDENCIA, SALVO MELHOR JUÍZO, QUE O FEITO COMPORTA
JULGAMENTO ANTECIPADO (CPC, ART. 330, I). CERTIFIQUE A
ESCRIVANIA SE HÁ CUSTAS MAIS PENDENTES DE
JULGAMENTO, DIGO, RECOLHIMENTO, E EM CASO NEGATIVO,
VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”.” - INT. DR(S).
ANA CAROLINA FARIAS , POLYANA CARINA DE ALMEIDA SILVA
, CID MARQUES FACANHA .

4) 3629-84.2000.8.06.0051/0 - Nº ANTIGO: 2001037006530 -
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EMBARGOS REU.: CENTRA AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S/
A AUTOR.: G. VIERA DA COSTA CIA. LTDA . “DESPACHO - “O
FEITO COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO (CPC, ART. 330,
I). CERTIFIQUE A ESCRIVANIA SE HÁ CUSTAS FINAIS
PENDENTES DE RECOLHIMENTO. EM CASO NEGATIVO,
VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”.” - INT. DR(S).
ANDRÉIA LYRA MARANHÃO , LAUREANO FRANCISCO A.DE
OLIVEIRA , MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE
, LEONARDO MAFRA COSTA .

5) 380-52.2005.8.06.0051/0 - EMBARGOS EMBARGADO.: A
UNIÃO, REP. P/ PROCURADOR DA FAZENDA-CE.
EMBARGANTE.: JOSE DE QUEIROZ SAMPAIO NETO .
“DESPACHO - “INTIME-SE A PARTE EMBARGANTE PARA
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB
AS PENAS DO ART. 284, § ÚNICO DO CPC. APÓS, CONCLUSOS.”.”
- INT. DR(S). MARCIO BRAULIO PONTES PIMENTEL .

6) 439-40.2005.8.06.0051/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
ANTONIO KILDARE PAULA DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
BANCO DO BRASIL . “DESPACHO - “CHAMO O FEITO À ORDEM
E REVOGO O DESPACHO DE FLS. 48 PORQUE CONSTITUI FATO
PÚBLICO E NOTÓRIO O FALECIMENTO DO PROMOVIDO JÁ
HÁ ALGUNS ANOS. DESTARTE, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE DIGA SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTE FEITO, OU SE AJUIZARÁ A
COMPETENTE AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA O ESPÓLIO
RESPECTIVO. AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO POR 05 DIAS. APÓS
CONCLUSOS.”.”  - INT. DR(S). LUCIO FLAVIO FERREIRA
PIMENTEL .

COMARCA DE CAMOCIM

JUIZ(A) TITULAR : ROGERIO HENRIQUE DO
NASCIMENTO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO MARCOS DA
SILVA ARAUJO

EXPEDIENTE Nº 28/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14789 1 CE/14789 1
CE/5280 2 CE/4953 3
CE/20630 4 SP/164385 4
SP/94389 4 CE/8283 5
CE/8494 6 CE/8494 6
CE/8494 6 CE/10414 7
CE/10414 8 CE/2861 9
CE/5280 10 CE/6330 11
CE/4987 11 CE/7010 11
CE/6330 11 CE/7010 11
CE/4987 11 CE/2861 12
CE/19035 13 CE/3432 13
CE/16569 13 CE/17157 13
CE/14789 14

1) 1111-03.2009.8.06.0053/0 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: FRANCISCO FERNANDES DE MELO
REQUERENTE.: FRANCISCO FERNANDES DE MELO
REQUERIDO.: ANTÔNIO TREVE REQUERIDO.: ANTÔNIO TREVE
. “RECEBIDOS HOJE. DESIGNO O DIA 09/06/2010, ÀS 8:40 HORAS,
PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME DE DNA, COM COLETA DE
MATERIAL GENÉTICO NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO,
DEVENDO O EXAME SER PAGO COM RECURSOSORIUNDOS DE
TRANSAÇÕES PENAIS, MOTIVO PORQUE O REQUERENTE
DEVERÁ COMPARECER AO ATO ACOMPANHADO POR SUA MÃE,
PARA QUE SEJA REALIZADO O EXAME NA MODALIDADE “TRIO”
CUJO PREÇO É INFERIOR AO PREÇO DO EXAME O REALIZADO
SOMENTE EM DUO (SUPOSTO PAI E NO INVESTIGANTE ) E
TEM UM MAIOR GRAU DE INFALIBILIDADE. INDEFIRO A
GRATUIDADE REQUERIDA PELO PROMOVIDO, POIS ALÉM DE
NÃO TER JUNTADO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, SUA CONDIÇÃO DE
COMERCIANTE DESAUTORIZA A CONCESSÃO DA JUSTIÇA
GRATUITA, RESERVADA PARA QUEM NÃO PODE (E NÃO PARA

QUEM NÃO QUER ) PAGAR AS DESPESA PROCESSUAIS.
INTIMEM-SE OBSERVANDO O ENDEREÇO FORNECIDO PELO
PROMOVENTE NA INICIAL (RUA BELA VISTA, 94, COQUEIROS),
DEVENDO O MEIRINHO A QUEM FOR DISTRIBUÍDO O
EXPEDIENTE, CASO NÃO LOCALIZE O AUTOR NO ENDEREÇO
SUPRA, DILIGENCIAR JUNTO ÀS TESTEMUNHAS ARROLADAS
À FL. 06(UMA DAS QUAIS RESIDE NA RUA BELA VISTA, 83),
OBJETIVANDO LOCALIZÁ-LO. O MATERIAL GENÉTICO SERÁ
COLHIDO ATRAVÉS DA SALIVA DAS PARTES, PELO DIRETOR
DE SECRETARIA DA 1ª VARA .” - INT. DR(S). FRANCISCO ALENCAR
MARTINS , FRANCISCO ALENCAR MARTINS .

2) 1329-31.2009.8.06.0053/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: FREDIO PEDRO DA COSTA VITIMA.: FRANCISCA
DA SILVA PEREIRA VITIMA.: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DO NASCIMENTO REU.: ANTÔNIO RAFAEL DA SILVA DINIZ .
“RECEBIDOS HOJE. PELA ANÁLISE DA COMOVENTE RESPOSTA
DO ACUSADO, VERIFICA-SE QUE NÃO FORAM APRESENTADOS
DOCUMNEOTS NEM ARGUÍDAS PRELIMINARES, MOTIVO
PORQUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 409
DO CPP. SENDO ASSIM, DEFIRO AS PROVAS REQUERIDAS PELAS
PARTES E DESIGNO O DIA 10/06/2010, ÀS 09:30 HORAS, PARA A
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELAS PARTES
PARA QUE COMPAREÇAM AO ATO, MUNIDAS DE DOCUMNETOS
DE IDENTIFICAÇÃO.” - INT. DR(S). ONEZIMO CARLOS CARDOSO
.

3) 159-92.2007.8.06.0053/0 - EXONERAÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO BARBOSA REQUERIDO.: WALLACE ALMEIDA DE
SOUSA BARBOSA . “R. H. TENDO EM VISTA QUE A ASSINATURA
DO DESTINATÁRIO NO AVISO DE RECEBIMENTO DE FLS. 62
COMPROVA QUE A CARTA DE CITAÇÃO NÃO FOI RECEBIDA PELO
PROMOVIDO, RENOVE-SE O EXPEDIENTE PARA A CITAÇÃO DO
RÉU, SEM A ADVERTÊNCIA DA REVELIA. DESIGNO O DIA 04/08/
2010, ÀS 9:30 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO, SEGUIDA DE PONTOS CONTROVERTIDOS E
INÍCIO DA INSTRUÇÃO, CASO NÃO HAJA ACORDO, OCASIÃO
EM QUE SERÃO OUVIDOS OS LITIGANTES EM DEPOIMENTOS
PESSOAIS, QUE DEVERÃO SER INTIMADOS AO ATO COM A
ADVERTÊNCIA DE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA OU A
RECUSA A DEPOR ACARRETARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DE
CONFESSO.” - INT. DR(S). CARLOS MARCELO VERAS BRITO .

4) 161-62.2007.8.06.0053/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERIDO.: BRASIL CRÉDITO
REQUERIDO.: BRASIL CRÉDITO REQUERIDO.: BRASIL CRÉDITO
REQUERENTE.: FRANCISCA JOSÉ BARBOSA SILVA
REQUERENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERENTE.:
FRANCISCA JOSÉ BARBOSA SILVA REQUERENTE.: MINISTÉRIO
PÚBLICO REQUERENTE.: FRANCISCA JOSÉ BARBOSA SILVA .
“R.H. CONSIDERANDO QUE NA CONTESTAÇÃO NÃO FORAM
ARGUÍDAS PRELIMINARES, DESIGNO O DIA 22/06/2010, ÀS 11:00
HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,
SEGUIDA DE FIXAÇÃO DE PONTOS CONTROVERTIDOS E
ANÁLISE DAS PROVAS REQUERIDAS PELAS PARTES, CASO
ESTAS NÃO ENTREM EM COMPOSIÇÃO. INTIMEM-SE , O BANCO
PROMOVIDO POR VIA POSTAL E SEU ADVOGADO ATRAVÉS DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA.” - INT. DR(S). CARLOS ALESSANDRO
SANTOS DE ALMEIDA , FRANCISCO REGO BARROS MASSA ,
MARCELO O. ANGELICO .

5) 1669-72.2009.8.06.0053/0 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: OSVALDO MATEUS MONTEIRO REQUERIDO.:
ANTONIA DE SOUSA DOURADO MONTEIRO . “R.H. DESIGNO
O DIA 23/06/2010, ÀS 10:00HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. INTIMEM-SE OS LITIGANTES PARA
QUE COMPAREÇAM AO ATO PARA PRESTAR DEPOIMENTOS
PESSOAIS, ADVERTINDO-OS QUE SUA AUSÊNCIA
INJUSTIFICADA ACARRETARÁ A IMPOSIÇÃO DA PENA DE
CONFESSO. NOTIFIQUEM-SE OS LITIGANTES PARA QUE
PROVIDENCIEM O COMPARECIMENTO DE SUAS
TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE SUAS
INTIMAÇÕES POR PARTE DESTE JUÍZO .” - INT. DR(S). MOISES
DE CASTRO SILVA .
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6) 1783-16.2006.8.06.0053/0 - GUARDA DE MENORES
REQUERENTE.: ANTONIO XAVIOER DE SOUSA REQUERENTE.:
ANTONIO XAVIOER DE SOUSA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
DANILO TORRES XAVIER CRIANÇA/ADOLESCENTE.: DANILO
TORRES XAVIER CRIANÇA/ADOLESCENTE.: DANILO TORRES
XAVIER REQUERENTE.: ANTONIO XAVIOER DE SOUSA . “...
ANTONIO XAVIER DE SOUSA, DEVIDAMENTE QUALIFICADO,
ATRAVES DE ADVOGADO HABILITADO, INGRESSOU COM A
PRESENTE AÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, OBJETIVANDO A GUARDA DE SEU SOBRINHO
DANILO TORRES XAVIER, AO ARGUMENTO DE QUE, POR ESTAR
O REFERIDO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI,
PRETENDE SER RESPONSAVEL POR ELE, PROVIDENCIANDO
SUA MUDANÇA PARA A CIDADE DE BRAGANÇA/PA, ONDE TEM
RESIDENCIA, PARA QUE POSSA LIVRAR-SE DAS MAS
COMPANHIAS DESTA CIDADE, ALEGANDO POSSUIR O MENOR
MATRICULA CERTA EM ESCOLA NAQUELA CIDADE COM A
INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 05/09 DEFERIDA A
GUARDA PROVISORIA, COM AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM DO
MENOR PARA BRAGANÇA/PA (FLS. 14) EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA PARA QUE O GUARDIAO PRESTASSE O
COMPROMISSO LEGALMENTE DEFERIDO, O MESMO FOI
TOMADO POR TERMO, CONFORME SE DEPREENDE AS FLS.31
AS FLS.19, REPOUSA DETREMINAÇÃO DO ENTAO MAGISTRADO
PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL PELO CONSELHO
TUTELAR OU SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL OU ORGAO
EQUIVALENTE DAQUELA CIDADE, ACERCA DA SITUAÇÃO DO
MENOR SOB A GUARDA DO REQURENTE VERIFICADO TER O
ENTAO ADOLESCENTE ATINGINDO A MAIORIDADE CIVIL, FOI
DETERMINADA VISTA DOS AUTOS PARA MANIFESTAÇÃO DO
MINISTERIO PUBLICO, QUE OPINOU PELO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO(FLS. 41V) NELSON NERY JUNIOR ANOTA QUE
“EXISTE INTERESSE PROCESSUAL QUANDO A PARTE TEM
NECESSIDADE DE IR A JUIZO PARA ALCANÇAR A TUTELA
PRETENDIDA E, AINDA, QUANDO ESSA TUTELA PRETENDIDA
E, AINDA, QUNADO ESSA TUTELA JURISDICIONAL PODE
TRAZER-LHE ALGUMA UTILIDADE DO PONTO DE VISTA
PRATICO. VERIFICA-SE O INTERESSE PROCESSUAL QUANDO
O DIREITO TIVER SIDO AMEAÇADO OU EFETIVAMENTE
VIOLADO (V. G. PELO INADIMPLEMENTO DA PRESTACAO E
RESISTENCIA DO REU A PRETENSAO DO AUTOR)” (IN CODIGO
DE PROCESSO CIVIL COMENTADO - 9ª EDIÇÃO P.436 ED.
REVISTA DOS TRIBUNAIS ). ANTONIO CARLOS MARCATO AINDA
CITA QUE “ É PRECISO QUE DO ACIONAMENTO DO PODER
JUDICIARIO SE POSSA EXTRAIR ALGUM RESULTADO UTIL E,
MAIS, QUE EM CADA CASO CONCRETO A PRETENSAO
JURISDICIONAL SOLICITADA SEJA NECESSARIA E ADEQUADA”
(IN CODIGO DE PROCESSO CIVIL INTERPRETADO - 1ª EDIÇÃO
P.774 ED. ALTAS) AS LIÇÕES ACIMA APLICAM-SE AO CASO EM
TELA, PORQUANTO VERIFICA-SE QUE NÃO MAIS SUBSISTE O
INTERESSE DE AGIR DA PARTE AUTORA, UMA VEZ QUE ENTAO
ADOLESCENTE ATINGIU MAIORIDADE CIVIL, DESNECESSARIA,
ASSIM, A PRETENSÃO JURISDICIONAL, PELA PERDA DO
OBJETO ISTO POSTO, COM ARRIMO NO ART. 267, VI, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SEM
CUSTAS, PELA NATUREZA DA CAUSA PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE.” - INT. DR(S). ALTANEI REGO DOS SANTOS ,
ALTANEI REGO DOS SANTOS , ALTANEI REGO DOS SANTOS .

7) 1935-59.2009.8.06.0053/0 - GUARDA REQUERENTE.:
RAIMUNDA ALVES DO NASCIMENTO REQUERIDO.: CLAUDETE
DOS SANTOS REIS . “RECEBIDOS HOJE. NAS AÇÕES DA ESPÉCIE
NÃO INCIDEM OS EFEITOS CONFESSIONAIS DA REVELIA. PARA
A DEFESA DOS INTERESSES DA RÉ CITADA POR EDITAL
NOMEIO O DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA VERAS COELHO,
QUE DEVERÁ SER INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA, NO
PRAZO DE DEZ(DEZ)DIAS. DESIGNO, DE LOGO, O DIA 09/06/
2010, ÀS 11:00 HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
E DO PAI BIOLÓGICO, PARA COMPARECEREM AO ATO
REFERIDO, PARA PRESTAREM DEPOIMENTO PESSOAL,
DEVENDO A MESMA SE FAZER ACOMPANHAR POR TRÊS (03)
TESTEMUNHAS, QUE DEVERÃO COMPARECER EM JUÍZO
INDEPENDENTEMENTE DE SUAS INTIMAÇÕES, MUNIDAS
DEDOCUMENTOS DE INDENTIFICAÇÃO(RG, CTPS OU
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) E CONVENIENTEMENTE

TRAJADAS, POIS DORAVANTE NÃO SERÁ PERMITIDO O
INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO DE PESSOAS
USANDO SHORTS, BERMUDAS, CAMISETAS E TOPS.” - INT.
DR(S). MARCOS ANTONIO SILVA VERAS COELHO .

8) 1988-40.2009.8.06.0053/0 - INTERNAÇÃO SEM ATIVIDADES
EXTERNAS AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO INFRATOR.:
VINICIUS MARTINS ANDRADE INFRATOR.: VINICIUS MARTINS
ANDRADE VITIMA.: BANCO DO BRASIL VITIMA.: BANCO DO
BRASIL AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “INTIME-SE A DEFESA
PARA COMPROVAR O ENDEREÇO DO REPRESENTADO NO
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
SILVA VERAS COELHO .

9) 208-70.2006.8.06.0053/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL APENADO.:
ERONILDO PEDRO FERREIRA . “ISTO POSTO, COM ARRIMO
NOS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA ELENCADOS, RECONHEÇO
A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DO ESTADO EM EXECUTAR A
PENA IMPOSTA A ERONILDO PEDRO FERREIRA, QUALIFICADO
NOS AUTOS, DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE, E,
CONSEQUENTEMENTE, A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADEQUE
LHE FOIIMPOSTA NA SENTENÇA DE FLS. 7/8, SUBSTITUINDO
OS EFEITOS SECUNDÁRIOS DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA
EM JULGADO, OFICIE-SE A JUSTIÇA ELEITORAL PARA
RESTABELECIMNETO DOS DIREITOS POLÍTICOS DO RÉU,
CASO TENHA SIDO SUSPENSOS,APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS
COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.” - INT. DR(S). TANIA
PESSOA NAVARRO VERAS .

10) 274-50.2006.8.06.0053/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL
APENADO.: EGBERTO SALES DE LIMA . “... TRATA-SE DE
EXECUÇÃO PENAL DA REPRIMENDA QUE FOI IMPOSTA AO
REU EGBERTO SALES DE LIMA, CUJA FASE FINAL FOI
CUMPRIDA EM REGIME ALTERNATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS A COMUNIDADE DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE REPOUSA NOS AUTOS, O REU CUMPRIU
A PENA A ELE IMPOSTA AO SE MANIFESTAR, O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO OPINOU PELA
EXTINCAO DA PUNIBILIDADE E O RELATORIO. PASSO A
DECIDIR TENDO EM VISTA QUE O REU CUMPRIU
INTEGRALMENTE AS CONDICOES A SI IMPOSTAS, COM APOIO
NO ART. 66, II DA LEI Nº7210/04 (LEI DAS EXECUÇÕES PENAIS
) JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE NESTE PROCESSO CONTRA
O REU EGBERTO SALES DE LIMA. SEM CUSTAS PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - INT. DR(S). ONEZIMO CARLOS
CARDOSO .

11) 4941-89.2000.8.06.0053/0 - Nº ANTIGO: 0000038003660 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: SUETONIO
ALVES DE SOUSA REQUERIDO.: ESPÓLIO DE MANUEL CÉSAR
DE SIQUEIRA REQUERIDO.: ESPÓLIO DE MANUEL CÉSAR DE
SIQUEIRA REQUERENTE.: SUETONIO ALVES DE SOUSA . “...
EXAMINANDO OS AUTOS, PERCEBE-SE QUE A ADVOGADA DE
MANUEL CÉSAR SIQUEIRA NETO SE EQUIVOCOU AO
REQUERER O CUMPRIMENTO DO TESTAMENTO NESTES
AUTOS, POIS NÃO EXISTE TESTAMENTO A SER REGISTRADO,
VEZ QUE SE TRATA DE PARTILHA REALIZADA
AMIGAVELMENTE EM CARTÓRIO, CABENDO AO HERDEIRO,
DE MANUEL CÉSAR DE SIQUEIRA FILHO REQUERER O
INVENTÁRIO DE SEUS BENS, OCASIÃO EM QUE TERÁ
OPORTUNIDADE DE SUSCITAR QUESTÕES RELATIVAS AO
DESCUMPRIMENTO DA PARTILHA DOS BENS DO ESPOLIO DE
MANUEL CESAR DE SIQUEIRA FILHO E ANA MANUELLA DE
SOUSA SIQUEIRA, OBJETO DESTE PROCESSO. TAMBEM
INCORRERAM EM EQUIVOCO MEU ANTECESSOR E O ORGAO
DO MINISTERIO PUBLICO, POIS O ITCD FOI RECOLHIDO POR
OCASIAO DA PARTILHA REALIXADA NO CARTORIO, CONFORME
SE VERIFICA PELA LEITURA DA RESPECTIVA ESCRITURA
PUBLICA, ONDE CONSTA QUE: PELAS PARTES ME FOI
APRESENTADO O CALCULO DO IMPOSTO “CAUSA MORTIS” JA
HOMOLOGADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARA, EM DATA DE 01/08/2007, CONFORME DECISÃO Nº
12825 E 12826, E AS RESPECTIVAS GUIAS DO IMPOSTO
RECOLHIDO NO DIA 01/08/2007, NO BANCO DO BRASIL,
AGENCIA DE CAMOCIM/CE, AUTENTICADAS MECANICAMENTE,
QUE FICAM ARQUIVADAS NESTAS NOTAS, EM PASTA PROPRIA.
SENDO ASSIM, NADA MAIS RESTA A FAZER NESTE PROCESSO,
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ONDE SE EXAURIU O INTERESSE PROCESSUAL, EM VIRTUDE
DA PARTILHA EXTRAJUDICIAL EFETUADA PELOS HERDEIROS
DO ESPOLIO DE MANUEL CESAR SIQUEIRA FILHO E ANA
MANUELLA DE SOUSA SIQUEIRA, SE IMPONDO A SUA
ESTINÇAÕ. ISTO POSTO, PELOS MOTIVOS ACIMA, DECLARO
ESTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MERITO, PELA AUSENCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, O QUE
FAÇO COM ARRIMO NO ART. 267, VI, DO CPC SEM CUSTAS E
HONORARIOS PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE APOS
O TRANSITO EM JULGAMENTO, DE-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.”
- INT. DR(S). TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA , LUZINETE
MOREIRA DE CASTRO GUILHON , EMILIO BARCIA GUILHON ,
TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA , EMILIO BARCIA GUILHON
, LUZINETE MOREIRA DE CASTRO GUILHON .

12) 5600-98.2000.8.06.0053/0 - Nº ANTIGO: 0000038000725 -
ART. 121 § 2º CPB AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.:
TARCÍSIO DA COSTA TELES . “É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR. TENDO EM VISTA QUE O RÉU CUMPRIU
INTEGRALMENTE AS CONDIÇÕES A SI IMPOSTAS, COM APOIO
NO ART. 66, II C/C ART. 109 DA LEI Nº 7.210/04(LEI DAS
EXECUÇÕES PENAIS) JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE NESTE
PROCESSO CONTRA O RÉU: TARCÍSIO DA COSTA TELES. SEM
CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO OFICIE-SE A JUSTIÇA ELEITORAL
PARA RESTABELECIMENTO DOS DIREITOS POLÍTICOS DO RÉU,
APÓS O QUE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO.” - INT. DR(S). TANIA PESSOA NAVARRO
VERAS .

13) 587-40.2008.8.06.0053/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: ROSA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO.
REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A . “RECEBIDOS HOJE. DESIGNO
O DIA 14/06/2010, ÀS 11:00 HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, NESTE
PROCESSO E NO PROCESSO Nº 586-55.2008.8.06.0053/0, EM
APENSO, SEGUIDA DE FIXAÇÃO DE PONTOS
CONTROVERTIDOS E EXAME DAS PROVAS REQUERIDAS PELAS
PARTES, CASO ESTAS NÃO ENTREM EM COMPOSIÇÃO.
OBSERVE-SE O ENDEREÇO FORNECIDO PELA PROMOVENTE
À FL. 173 DESTES AUTOS, PARA SUA INTIMAÇÃO.” - INT. DR(S).
RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES ,
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , CINARA MARTINS
CASTELO BRANCO CAMURCA , BRUNO PRADO FAÇANHA .

14) 800-27.2000.8.06.0053/0 - Nº ANTIGO: 2001038011066 - ART.
121 § 2º CPB REU.: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
ESTAGIARIO.: EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA . “TRATA-SE DE
EXECUÇÃO PENAL DA REPRIMENDA QUE FOI IMPOSTA AO
REU FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA, CUJA FASE FINAL FOI
CUMPRIDA EM REGIME DE LIVRAMENTO CONDICIONAL. DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE REPOUSA NOS AUTOS,
O REU CUMPRIU A PENA A ELE IMPOSTA NA DATA DE 29/03/
2010. AO SE MANIFESTAR, O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO OPINIOU PELA EXTINTA DA PUNIBILIDADE. É O
RELATORIO. PASSO A DECIDIR. TENDO EM VISTA QUE O REU
CUMPRIU INTEGRALMENTE AS CONDIÇÕES A SI IMPOSTAS,
COM APOIO NO ART.66, II C/C ART.109 DA LEI Nº7210/04 (LEI
DAS EXECUÇÕES PENAIS) JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
NESTE PROCESSO CONTRA O REU FRANCISCO DAS CHAGAS
VIANA.” - INT. DR(S). FRANCISCO ALENCAR MARTINS .

COMARCA DE CANINDÉ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA GORETE DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 44/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9340 1 CE/20530 2
CE/9340 2 CE/20530 3
CE/9340 3 CE/8864 4
CE/8251 4 CE/9340 5
CE/20530 5 CE/7759 6
CE/3934 7 CE/8918 8

CE/6654 9 CE/18991 10

1) 181-42.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS) REQUERENTE.: MARIA LUCIA GUILHERMINA TAVARES .
“DESPACHO: “R.H. N.A. A PARTE AUTORA PARA FALAR DOS
TERMOS DA CONTESTAÇÃO. CDÉ, 26/03/2010.”.” - INT. DR(S).
MOISES CASTELO DE MENDONCA .

2) 323-80.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS) REQUERENTE.: LUCIA HELENA RIBEIRO MACIEL .
“DESPACHO: “R.H. N.A. A PARTE AUTORA PARA FALAR DOS
TERMOS DA CONTESTAÇÃO. CDÉ 26/03/2010”..” - INT. DR(S).
MARIA ITLANEIDEPIRES MENDONÇA , MOISES CASTELO DE
MENDONCA .

3) 414-73.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS) REQUERENTE.: MARIA EUZENIR BASTOS FERNANDES
MENOR.: MARIA LILIANE FERNANDES DE ALMEIDA .
“DESPACHO: “R.H. N.A. A PARTE AUTORA PARA FALAR DOS
TERMOS DA CONTESTAÇÃO. CDÉ, 26/03/2010”..” - INT. DR(S).
MARIA ITLANEIDEPIRES MENDONÇA , MOISES CASTELO DE
MENDONCA .

4) 449-96.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO COSTA SALES REQUERIDO.: PR-
CTA/NEGRESCO S/A CREDITO FI . “DECISÃO: ...”ANTE O
EXPOSTO, ESTANDO PRESENTE A APARENCIA DO DIREITO,
BEM COMO REELEVANDO OS EVIDENTES PREJUÍZOS QUE
PODEM SER IMPOSTOS AO PROMOVENTE, PRINCIPALMENTE
DE SEU CREDITO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PARA
DETERMINAR QUE A PARTE DEMANDADA PROVIDENCIE O
IMEDIATO CONCELAMENTO DAS INFORMAÇÕES NEGATIVAS
EXISTENTES EM NOME DO PROMOVENTE JUNTO AO SPC,
CADIN, E SERASA, REFERENTES AO DEBITO EM DISCUSSAO
NESTA AÇÃ, ASSINALANDO O PRAZO DE 48 HORAS, PARA O
CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL E COMUNICAÇÃO A ESTE
JUIZO, CONTADAS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MANDADO
CUJA EXPEDIÇÃO ORA É DETERMINADA. FIXO MULTA NO
VALOR DE 1.000,00(HUM MIL REAIS) PARA CADA DIA DE
DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL, CONTADOS A PARTIR
DO ENCERRAMENTO DO PRAZO DE 48 HORAS PARA O
CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO(...)INTIMEM-SE AS PARTES
DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO.(...)CONCEDO A
GRATUIDADE PROCESSUAL ANTE A AFIRMAÇÃO DA LEI(...)
CANINDÉ, 24 DE MARÇO DE 2010"..” - INT. DR(S). ERIKA
RIBEIRO DE ALBUQERQUE , HENRIQUE VILELA SALES .

5) 531-64.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS) REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA SILVA CRUZ .
“DESPACHO: “N.A. A PARTE AUTORA PARA FALAR DOS TERMOS
DA CONTESTAÇÃO. CDÉ 26/03/2010”..” - INT. DR(S). MOISES
CASTELO DE MENDONCA , MARIA ITLANEIDEPIRES
MENDONÇA .

6) 599-77.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERIDO.: CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL REQUERENTE.:
DAMIAO PEREIRA DE ALMEIDA . “FICA VOSSA SENHORIA
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 26
DE MAIO DE 2010, ÀS 12:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” - INT. DR(S).
ANTONIO MARCUS VINICIUS CATUNDA GUERRA .

7) 617-98.2010.8.06.0055/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: MARIA DE NAZARE MACIEL DE CARVALHO
REQUERENTE.: PEDRO FELIX DE CARVALHO . “FICA VOSSA
SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 12:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). REJANE ALCOFORADO AMORIM .

8) 68703-26.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
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REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: JOANA DARC SOUSA DE OLIVEIRA . “FICA VOSSA
SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 11:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). JOSE NOGUEIRA GRANJA NETO .

9) 8243-71.2010.8.06.0055/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REPR. LEGAL.: DAIANA GOMES RICARDO
REQUERENTE.: VEBERKENNEDY BELO DA SILVA . “FICA VOSSA
SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 11:00 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). LUCILENE PAULA FERREIRA .

10) 8307-81.2010.8.06.0055/0 - INTERDIÇÃO INTERDITANDO.:
TAMIRES LOPES DA SILVA REQUERENTE.: VALERIA LOPES DA
SILVA . “FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DO
INTERDITANDO(A), DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CANINDÉ/CE..” - INT. DR(S). REGYS TAVARES
PEREIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA VALDENISA DE SOUSA

BERNARDO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA IRANLEIDES

BEZERRA DOS SANTOS
EXPEDIENTE Nº 24/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8831 1 CE/12384 2
CE/12384 3 CE/12800 3
CE/12231 4 CE/15649 5
CE/1138 5 CE/8831 6
CE/4351 7 CE/15889 8
CE/4351 9 CE/10895 10
CE/15649 11 CE/5164 11
CE/15889 12 CE/15489 13
CE/4351 13 CE/12716 14
CE/17693 14 CE/15649 14
CE/12376 15 CE/3183 15
CE/3183 16 CE/12376 16
CE/15889 17 CE/2575 17
CE/12376 18 CE/3183 18
CE/12071 19 CE/2625 19
CE/1485 20 CE/10408 20
CE/21022 20 CE/1138 21
CE/4351 22 CE/12150 23
CE/17693 24 CE/15649 24
CE/17693 25 CE/15889 26
CE/9857 27 CE/20264 28
CE/19783 28 CE/16291 28
CE/15649 29 CE/18991 30
CE/15067 31 CE/1138 32
CE/1138 32 CE/4351 33
CE/9811 34 CE/4351 35
CE/5164 35 CE/17693 36
CE/12935 37 CE/4351 38
CE/5054 39 CE/6097 40
CE/13806 41 CE/17693 42
CE/9811 43 CE/11747 44
CE/13290 45

1) 100-45.2000.8.06.0055/0 - Nº ANTIGO: 2002005001003 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“SENTANÇA-VISTOS E ETC... (PARTE FINAL), FICA O
ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE DEVIDAEMENTE
INTIMADO, SE TEM INTERESSE EM PROSSEGUIR COM O
FEITO, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO..” -
INT. DR(S). SANDRA MARA TAVARES LAVOR .

2) 1029-34.2007.8.06.0055/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
EMERSON CRUZ BRAGA REQUERIDO.: FORTBRASIL
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA . “FICA
VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 02 DE JUNHO DE 2010 ÀS 16H20MIN,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CANINDÉ..” - INT. DR(S). MIGUEL DE CASTRO NETO .

3) 1031-04.2007.8.06.0055/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO ROMERO PINTO SAMPAIO REQUERIDO.:
FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA . “FICAM VOSSAS SENHORIAS DEVIDAMENTE
INTIMADOS PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 02 DE JUNHO DE 2010 ÀS 10H20MIN,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CANINDE..” - INT. DR(S). MIGUEL DE CASTRO NETO , JULIANA
MATTOS MAGALHAES ROLIM .

4) 1051-58.2008.8.06.0055/0 - RECLAMAÇÃO CÍVEL
REQUERENTE.: MARIA VIEIRA DA SILVA REQUERIDO.:
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 2º OFICIO DA
COMARCA DE CANINDE . “INTIME-SE A PARTE REQUERENTE
SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 18/19..” - INT. DR(S). FRANCISCO
DE ASSIS LIMA .

5) 1079-31.2005.8.06.0055/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.:
EDUARDO ALMEIDA ABREU VITIMA.: MARCELO ALVES DE
SOUSA . “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
11 DE MAIO DE 2010, ÀS 11H30MIN, NA COMARCA DE ITATIRA/
CE.” - INT. DR(S). DENIS JUCA MAGALHAES , JOSE RAIMUNDO
GOMES DE OLIVEIRA .

6) 1082-88.2002.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA EXEQUENTE.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A . “DESPACHO-VISTOS E ETC...(PARTE
FINAL), FICA O ADVOGADO DO EXEQUENTE DEVIDAMENTE
INTIMADO, SE TEM INTERESSE EM PROSSEGUIR COM O
FEITO, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, E PAGUE AS CUSTAS E FERMOJU..” - INT. DR(S).
SANDRA MARA TAVARES LAVOR .

7) 1114-64.2000.8.06.0055/0 - Nº ANTIGO: 2001005004001 -
DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARIA VIEIRA DA SILVA
REQUERIDO.: VITOR MARTINS DA SILVA . “INTIME-SE A PARTE
REQUERIDA SOBRE O VALOR ATRIBUIDO AOS BENS.” - INT.
DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

8) 1144-55.2007.8.06.0055/0 - JUSTIFICAÇÃO DE
NASCIMENTO REQUERENTE.: ALZIRA SANTOS ABREU
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ROBERTO CARLOS SANTOS ABREU
. “SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), ASSIM SENDO,
DIANTE DAS PROVA PRODUZIDA, JULGO POR SENTENÇA
PROCEDENTE O PEDIDO E DETEMINO O REGISTRO DE
NASCIMENTO..” - INT. DR(S). PEDRO GLAUTON GONCALVES
MONTEIRO .

9) 1156-06.2006.8.06.0055/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: MARIA MARLENE SOUSA
BENTO REQUERIDO.: FRANCISCO DE SANTO DA COSTA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ARTUR BRUNO DE SOUSA . “INTIME-
SE O AUTOR SOBRE CERTIDÃO.” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO
DE SAMPAIO .

10) 1164-90.2000.8.06.0055/0 - Nº ANTIGO: 2001005004508 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PLANTEC-PLANEJAMENTO
ASSESSORIA TECNICA DE CANINDE EXEQUENTE.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A . “DESPACHO-VISTOS E ETC...(PARTE
FINAL), FICA O REPRESENTANTE DO EXEQUENTE
DEVIDAMENTO INTIMADO DO LAUDO DE AVALIÇÃO, DO
OFÍCIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 54..” - INT. DR(S). JANDUY
TARGINO FACUNDO .

11) 1181-19.2006.8.06.0055/0 - DIVÓRCIO  REQUERENTE.:
ADONIAS BARROSO DE SOUSA REQUERIDO.: MARIA ZENILDA
DA SILVA SOUSA . “(SENTENÇA PARTE FINAL...) DESTRATE,
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PELO ACIMA EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA E
AINDA PELO PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PARA DECRETAR O
DIVÓRCIO LITIGIOSO DE ADONIAS BARROSO DE SOUSA E
MARIA ZENILDA DA SILVA SOUSA COM ESTEIO NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE..” - INT. DR(S). DENIS JUCA MAGALHAES , JOAO
JACKSON CAMPOS DA SILVA .

12) 1183-23.2005.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: FRANCISCO EYMARD DE OLIVEIRA
GOMES CRIANÇA/ADOLESCENTE.: FRANCISCO MIKAIL DA
SILVA GOMES . “SENTENÇA - VISTOS ETC... (PARTE FINAL),
ISTO POSTO, CONSIDERANDO A LEGITIMIDADE DA
PRETENÇÃO, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO EM PARTE,
DETERMINO QUE SE RETIFIQUE O REGISTRO DE NASCIMENTO
DO AUTOR, FAZENDO CONSTAR OS NOMES CORRETO DE SEUS
GENITORES, CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DE MOTIVO,
INDEFIRO O PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DO NOME E DATA DE
NASCIMENTO, À FALTA DE SUPORTE FÁTICO JURÍDICO..” -
INT. DR(S). PEDRO GLAUTON GONCALVES MONTEIRO .

13) 1184-42.2004.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOANA
PAULA ALMEIDA EXEQUENTE.: MARIA VILANI FELIX .
“SENTENÇA- VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), CUIDA OS
PRESENTES EMBARDOS DECLARATÓRIOS, NOS QUAIS, AS
PARTES LITIGANTES PRETENDEM REDISCUTIR A LIVRE NOS
TERMOS PROPOSTOS E JULGADO. PORTANTO NÃO HÁ
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO, NEM TAMPOUCO O QUE
ESCLARECER, RAZÃO PELA QUAL, ACOLHO OS DOIS RECURSOS
DOS LITIGANTES, PORÉM, PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, MANTENDO NA ÍNTEGRA A DECISÃO PROFERIDA..”
- INT. DR(S). MARIA DE LOURDES FELIX DA COSTA SOUSA ,
VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

14) 1346-95.2008.8.06.0055/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: CAROLINE LOUISE REBOUÇAS CORDEIRO
REQUERIDO.: ALFREDO JOSE MAGALHAES . “INTIME-SE AS
PARTES SOBRE DOCUMENTOS.” - INT. DR(S). JOSE MARIA DA
SILVA ARAUJO , FRANCISCA RENATA FONSECA COELHO , DENIS
JUCA MAGALHAES .

15) 1360-45.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE CANINDE REQUERIDO.:
ANTONIO GLAUBER GONÇALVES MONTEIRO . “SENTENÇA -
(PARTE FINAL) VISTOS ETC... DESTA FORMA, CONHEÇO DOS
PRESENTES EMBARGOS, PARA ACOLHÊ-LOS, E EM,
CONSEQUENCIA EM FACE DO INTERESSE DA FUNASA, ORGÃO
AUTARQUICO FEDERAL, DECLINO DE ATUAR NO FEITO, EM
PROVEITO DO JUÍZO FEDERAL, PARA ONDE REMETO O FEITO.
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S).
JANINE ADEODATO ACCIOLY , PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO .

16) 1361-30.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE CANINDE REQUERIDO.:
ANTONIO GLAUBER GONÇALVES MONTEIRO . “SENTENÇA -
(PARTE FINAL) VISTOS ETC... DESTA FORMA, CONHEÇO DOS
PRESENTES EMBARGOS, PARA ACOLHÊ-LOS, E EM,
CONSEQUENCIA EM FACE DO INTERESSE DA FUNASA, ORGÃO
AUTARQUICO FEDERAL, DECLINO DE ATUAR NO FEITO, EM
PROVEITO DO JUÍZO FEDERAL, PARA ONDE REMETO O FEITO.
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S).
PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO , JANINE
ADEODATO ACCIOLY .

17) 1367-71.2008.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO JORGE PIMENTA REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL . “FICAM VOSSAS SENHORIAS
DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 02 DE JUNHO
DE 2010 ÀS 09H40MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DA
COMARCA DE CANINDÉ..” - INT. DR(S). PEDRO GLAUTON
GONCALVES MONTEIRO , JOSE HAROLDO LIMA BATISTA .

18) 1373-44.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE CANINDE REQUERIDO.:
ANTONIO GLAUBER GONÇALVES MONTEIRO . “SENTENÇA -

(PARTE FINAL) VISTOS ETC... DESTA FORMA, CONHEÇO DOS
PRESENTES EMBARGOS, PARA ACOLHÊ-LOS, E EM,
CONSEQUENCIA EM FACE DO INTERESSE DA FUNASA, ORGÃO
AUTARQUICO FEDERAL, DECLINO DE ATUAR NO FEITO, EM
PROVEITO DO JUÍZO FEDERAL, PARA ONDE REMETO O FEITO.
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S).
JANINE ADEODATO ACCIOLY , PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO .

19) 1374-29.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ROSIANE MEDEIROS DOS SANTOS ROCHA
REQUERENTE.: JOSE ELIAS TEIXEIRA RODRIGUES
REQUERIDO.: ANTONIO FERNANDO MONTEIRO
REQUERENTE.: MARIA ESTELA PINHEIRO GOMES . “ÀS PARTES
SOBRE PERÍCIA..” - INT. DR(S). JOAQUIM ARAUJO NETO ,
FRANCISCO MARCILIO B. BRASIL .

20) 1377-81.2009.8.06.0055/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: LEONCIO JOSE
BASTOS MACAMBIRA REQUERENTE.: DANUSIO MARTINS
MAGALHAES REQUERIDO.: ANTONIO RONALD LOUREIRO
REQUERIDO.: CARISIA MARIA GRANJEIRO LOUREIRO
REQUERIDO.: ANTONIO RONALD LOUREIRO REQUERIDO.:
CARISIA MARIA GRANJEIRO LOUREIRO REQUERENTE.:
LEONCIO JOSE BASTOS MACAMBIRA REQUERENTE.: DANUSIO
MARTINS MAGALHAES REQUERENTE.: ANTONIA IRACI
MARTINS MAGALHAES REQUERENTE.: ANTONIA IRACI
MARTINS MAGALHAES . “FICAM VOSSAS SENHORIAS
DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 02 DE JUNHO
DE 2010 ÀS 10H50MIN, NA SALA DE AUDOÊNCIAS DA 2ª VARA
DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). JOSE HELENO LOPES VIANA ,
RODGER ROGERIO GOMES LEITINHO , RAUL DE PONTES
AGUIAR .

21) 1595-22.2003.8.06.0055/0 - AUTOS OFICIOSOS DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE PARTE INTERESSADA.:
JOANA DARC ARAUJO MACIEL PARTE INTERESSADA.:
FRANCISCO CLEITON ARAUJO DE PAIVA PARTE INTERESSADA.:
HELLEN DAVILA ARAUJO MACIEL . “INTIME-SE A PARTE
REQUERENTE PARA FORNECER O NOME E ENDEREÇO DOS
DEMAIS HERDEIROS.” - INT. DR(S). JOSE RAIMUNDO GOMES
DE OLIVEIRA .

22) 1673-11.2006.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: MARIA DOS SANTOS COELHO .
“SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), ISTO POSTO,
CONSIDERANDO A LEGITIMIDADE DA PRETENÇÃO E TENDO
HAVIDO A VÊNIA DO REPRESENTANTE DO PARQUET, DEFIRO
O PRESENTE PEDIDO DE RETIFICAÇÃO..” - INT. DR(S). VICTOR
DIOGO DE SAMPAIO .

23) 1683-26.2004.8.06.0055/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
JOSE LOPES CAVALCANTE REQUERIDO.: MUNICIPIO DE
CANINDE - CE . “DEVE O AUTOR COMPROVAR
DOCUMENTALMENTE SER O REPRESENTANTE LEGAL DA
PESSOA JURÍDICA.” - INT. DR(S). EDIL DE CASTRO
CAVALCANTE .

24) 1688-43.2007.8.06.0055/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
CAROLINE LOUISE REBOUÇAS CORDEIRO REQUERIDO.:
ALFREDO JOSE MAGALHAES REQUERIDO.: ALFREDO JOSE
MAGALHAES REQUERENTE.: CAROLINE LOUISE REBOUÇAS
CORDEIRO . “INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM
MEMORIAIS.” - INT. DR(S). FRANCISCA RENATA FONSECA
COELHO , DENIS JUCA MAGALHAES .

25) 1723-66.2008.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: PEDRO LUIZ SAMPAIO MEDEIROS
REQUERIDO.: LUIS ANACLETO ARAUJO MEDEIROS REPR.
LEGAL.: FRANCISCA IAEL SAMPAIO SILVA MEDEIROS .
“INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE DOCUMENTOS DE FLS.
17V.” - INT. DR(S). FRANCISCA RENATA FONSECA COELHO .

26) 1768-07.2007.8.06.0055/0 - JUSTIFICAÇÃO DE
NASCIMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO UCHOA DO CARMO
. “SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), ASSIM SENDO ,
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DIANTE DA PROVA TESTEMUNHAL COLACIONADA AOS AUTOS,
BEM COMO DO PARECER FAVORÁVEL DO REPRESENTANTE
DO PARQUET, JULGO POR SENTENÇA PROCEDENTE O
PEDIDO..” - INT. DR(S). PEDRO GLAUTON GONCALVES
MONTEIRO .

27) 1795-53.2008.8.06.0055/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
MARIA ZULEIDE LOPES DE CARVALHO PROMOVENTE.: IRINEU
RODRIGUES MATIAS PROMOVIDO.: MUNICIPIO DE CANINDE .
“FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO NA
QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O
DIA 02/06/2010 ÀS 10H40MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ..” - INT. DR(S). JOAO VALMIR
PORTELA LEAL JUNIOR .

28) 2047-56.2008.8.06.0055/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: FRANCISCO EDINO PASSOS MONTEIRO
REQUERIDO.: MANOEL PEREIRA MACIEL . “FICAM VOSSA
SENHORIAS DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA
O DIA 02 DE JUNHO DE 2010 ÀS 09H30MIN, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ..” - INT.
DR(S). SILVIANNA BARROSO RODRIGUES DE MORAES , VANICE
MARIA CARVALHO FONTENELE , PAULO SERGIO RIPARDO .

29) 2340-89.2009.8.06.0055/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: SUELI DE OLIVEIRA VIEIRA REQUERENTE.:
JOYCE DE OLIVEIRA FERREIRA ESPÓLIO.: JORGE NASCIMENTO
FERREIRA . “SENTENÇA - (PARTE FINAL) VISTOS ETC... DIANTE
DO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, LEVANDO
EM CONSIDERAÇÃO AS PROVAS DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO E, DETERMINO QUE SE EXPEÇAM
ALVARÁS JUDICIAL EM PROVEITO DE JOYCE DE OLIVEIRA
FERREIRA, VISANDO RETIRAR NUMERÁRIO
RESPECTIVAMENTE DEIXADO POR JORGE NASCIMENTO
FERREIRA, PERANTE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DEVENDO
O QUANTUM EXISTENTE NA CONTA DO DE CUJUS SER
DEPOSITADO EM CADERNETA DE POUPANÇA EM NOME DA
AUTORA.P.R.I. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DENIS JUCA
MAGALHAES .

30) 234-57.2009.8.06.0055/0 - JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.:
JOSE EDILSON SANTIAGO REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA . “AO INTERESSADO SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE
FLS. 50 DOS AUTOS..” - INT. DR(S). REGYS TAVARES PEREIRA .

31) 2433-52.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. REQUERIDO.:
FRANCISCO OTON MARINHO CORDEIRO . “O AUTOR
QUALIFICADO NOS AUTOS, RECORREU DA DECISÃO QUE
INDEFERIU A INICIAL. PARTE LEGÍTIMA E BEM
REPRESENTADA. PAGO O VALOR DO PREPARO. DESTA FORMA,
DETERMINO O SEGUIMENTO DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

32) 2677-78.2009.8.06.0055/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
ANTONIO GUSTAVO MESQUITA REU.: ANTONIO GUSTAVO
MESQUITA VITIMA.: JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA
VITIMA.: JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA . “DIANTE AO
EXPOSTO, HEI POR BEM, COM FUNDAMENTO NAS REGRAS
DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL E NAS RAZÓES DE DIREITO
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGAR PROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS., PARA CONDENAR
COMO O FAÇO A ANTÔNIO GUSTAVO MESQUITA, COMO
INCURSO NAS PENAS DO ART. 155, CAPUT, C/C ART.14, INCISO
II, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. FIXO A PENA EM HUM
ANO E NOVE MESES. LEVANDO EM CONTA QUE O ACUSADO
CONFESSOU O DELITO, REDUZO A PENA EM TRÊS MESES,
FIXANDO EM HUM ANO E SEIS MESES DE RECLUSÃO.
CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO ART. 14 II DO CÓDIGO
PENAL, REDUZO A PENA EM HUM TERÇO E FIXO A PENA
DEFINITIVA EM HUM ANO DE RECLUSÃO E MULTA DE SESSENTA
DIAS, QUE TORNO EM DEFINITIVO, À FALTA DE
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E, LEVANDO EM CONTA, ALÉM
DA CULPABILIDADE, OS ANTECEDENTES, TECNICAMENTE

PRIMÁRIOS DO RÉU, A CONDUTA SOCIAL REPROVÁVEL, A
PERSONALIDADE DO RÉU, OS MOTIVOS E AS CIRCUNSTÂNCIAS
DO CRIME. A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE FORMA
PROGRESSIVA, INICIANDO-SE NO REGIME FECHADO , EM
FUNÇÃO DA CONDUTA REPROVÁVEL DO RÉU, QUE RESPONDE
A OUTRO FEITO, DEVENDO SER DESCONTADO O TEMPO
PORVENTURA CUMPRIDO. FIXO O DIA MULTA À RAZÃO DE 2%
SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO..” - INT. DR(S). JOSE RAIMUNDO
GOMES DE OLIVEIRA , JOSE RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
.

33) 285-10.2005.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: MANUEL DOS SANTOS DUARTE
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: IANA JOYCE SERAFIM DUARTE .
“SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), A AUTORA
INTIMADA PARA DAR PROCEGUIMENTO NO FEITO,
INFORMANDO DADOS PARA INPULSIONAR O PROCESSO,
PERMANECEU SILENTE, SEM QUALQUE MANIFESTAÇÃO.
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO POR SENTENÇA EXTINTO ESTE
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO..” - INT. DR(S). VICTOR
DIOGO DE SAMPAIO .

34) 4-54.2005.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: HERCILIO FERNANDES DE SOUSA .
“SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), ISTO POSTO,
PELOS FATOS ACIMA ELENCADOS, JUSGO IMPROCEDENTE O
PRESENTE PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DO AUTOR. DEIXO DE
APRECIAR O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR,
RELATIVAMENTE AO INTERESSE DA ESPOSA DESTE, SRA.
FRANCISCA FRANCIÁ SILVA SOUSA..” - INT. DR(S). MARIA SONIA
RODRIGUES .

35) 536-23.2008.8.06.0055/0 - ART. 180 CPB- RECEPTACAO
REU.: MARIA VALCINEIDE DA SILVA GOMES REU.: MARIA
VALCINEIDE DA SILVA GOMES REU.: FRANCISCO DA SILVA
GOMES REU.: JOSE CLAUDIO BERNARDO DE FREITAS VITIMA.:
ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA VITIMA.: MARCOS ANTONIO
RODRIGUES DE SOUSA VITIMA.: ADRIANO RODRIGUES DE
SOUSA VITIMA.: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
VITIMA.: ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA VITIMA.: MARCOS
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA REU.: FRANCISCO DA SILVA
GOMES REU.: MARIA VALCINEIDE DA SILVA GOMES REU.: JOSE
CLAUDIO BERNARDO DE FREITAS REU.: FRANCISCO DA SILVA
GOMES REU.: JOSE CLAUDIO BERNARDO DE FREITAS . “FIXO A
PENA PARA O ACUSADO JOSÉ CLAUDIO BERNARDO DE FREITAS
EM DEFINITIVO EM SEIS ANOS E HUM MÊS DE RECLUSÃO E
MULTA DE SESSENTA DIAS, QUE TORNO EM DEFINITIVO EM
FACE DOS MAUS ANTECEDENTES, DA VIOLÊNCIA EMPREGADA
CONTRA A VÍTIMA E AS CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO, ALIADO
AO FATO QUE OS BENS FORAM RESTITUIDOS À VÍTIMA,
ENTENDENDO QUE A REPRIMENDA É SUFICIENTE PARA
COIBIR A CONDUTA DO RÉU. O ACUSADO FRANCISCO DA SILVA
GOMES, VULGO “NENEM DO MELQUIADES” FIXO A PENA
DEFINITIVA EM SEIS ANOS E SEIS MESES DE RECLUSÃO E
MULTA DE SESSENTA DIAS EM FACE DOS MAUS
ANTECEDENTES, DA VIOLÊNCIA EMPREGADA CONTRA A
VÍTIMA E AS CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO, ALIADO AO FATO
QUE OS BENS FORAM RESTITUIDOS À VÍTIMA, ENTENDENDO
QUE A REPRIMENDA É SUFICIENTE PARA COIBIR A CONDUTA
DO RÉU..” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO , JOAO
JACKSON CAMPOS DA SILVA .

36) 653-43.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: EDUARDO FORTUNATO DA
LUZ REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGURO DPVAT . “FICA VOSSA SENHORIA NA QUALIDADE DE
ADVOGADA DO AUTOR, DEVIDAMENTE INTIMADA DA
AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 06/05/2010, ÀS 10HR30MIN, QUE SE REALIZARÁ
NESTE FÓRUM..” - INT. DR(S). FRANCISCA RENATA FONSECA
COELHO .

37) 670-89.2004.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: FRANCI BATISTA DA SILVA .
“SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), NA ATUALIDADE
A PARTE AUTORA FOI INTIMADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE
DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS ÀS FLS. 29/30,
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CONTUDO PERMANECEU SILENTE. DESTA FORMA, JULGO POR
SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, PARA QUE PRODUZA SEU JURÍDICO E LEGAIS
EFEITOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO ADRIANO PEREIRA DA
SILVA .

38) 690-12.2006.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: ANTONIO GOMES PEREIRA . “
SENTENÇA-VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), CUIDA OS
PRESENTES RECURSOS DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NOS
QUAIS, A PARTE EMBARGANTE, PRETENDE REDISCUTIR A LIDE
NOS TERMOS PROPOSTOS E JULGADO. NESTE PROCESSO, NÃO
SE VISLUMBRA CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU QUALQUER
OBSCURIDADE QUE POSSA VICIAR A DECISÃO. O
CONVENCIMENTO DESTE JUÍZO SE DEU EM FACE DAS PROVAS
EXISTENTES NOS AUTOS. O INCONFORMISMO DO
EMBARGANTE COM OS TERMOS DA SENTENÇA, DEVE SER
CONHECIDO EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO, SENDO
DEFESO O REEXAME DA MATÉRIAS EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PORTANTO NÃO HÁ CONTRADIÇÃO, OMISSÃO,
NEM TAMPOUCO O QUE ESCLARECER, RAZÃO PELA QUAL,
ACOLHO O RECURSO, EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PORÉM,
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO NA
ÍNTEGRE A DECISÃO PROFERIDA..” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO
DE SAMPAIO .

39) 7120-87.2000.8.06.0055/0 - Nº ANTIGO: 0000005020476 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: FRANCISCO
SAVIO PEREIRA OLIVEIRA REQUERENTE.: FRANCISCO FELIPE
OLIVEIRA SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO
REQUERENTE.: ANTONIA LUCILEIDE OLIVEIRA SILVA .
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CONTRA RAZOAR O
RECURSO.” - INT. DR(S). WILMER CYSNE PRADO E
VASCONCELOS JUNIOR .

40) 7168-46.2000.8.06.0055/0 - Nº ANTIGO: 0000005021472 -
EXECUÇÃO  EXEQÜIDO.: ROQUE FERREIRA DA SILVA III
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“DESPACHO - VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), FICA O
REPRESENTANTE DA PARTE EXEQUENTE DEVIDAMENTE
INTIMADADO PARA DAR PROSSEGUIMENTO, AO FEITO, SOB
PENA DE SUSPENSÃO PROCESSUAL PELO PRAZO DE HUM
ANO E PROSTERIOR ARQUIVAMENTO..”  - INT. DR(S).
FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUZA .

41) 729-72.2007.8.06.0055/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
FRANCISCO CELESTINO DE PAULA SILVA EXEQUENTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL - BNB . “DESPACHO - VISTOS E
ETC...(PARTE FINAL), FICA O ADVOGADO DA PARTE
EXEQUENTE DEVIDAMENTE INTIMADO DA CERTIDÃO DO
OFÍCIAL DE JUSTIÇA DE FLS.71V, BEM COMO O DESPACHO
DE FLS. 73V..” - INT. DR(S). CATERINE DE HOLANDA BARROSO
.

42) 8229-87.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA SILVA DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT . “FICA VOSSA SENHORIA NA
QUALIDADE DE ADVOGADA DA AUTORA DEVIDAMENTE
INTIMADA DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 06/05/2010, ÀS 11HORAS, QUE SE
REALIZARÁ NESTE FÓRUM..” - INT. DR(S). FRANCISCA RENATA
FONSECA COELHO .

43) 87-65.2008.8.06.0055/0 - JUSTIFICAÇÃO DE NASCIMENTO
REQUERENTE.: FRANCISCO ALVES BEZERRA . “SENTENÇA-
VISTOS E ETC...(PARTE FINAL), ASSIM SENDO, DIANTE DA
PROVA TESTEMUNHAL NADA AOS AUTOS, BEM COMO DO
PARECER FAVORÁVEL DO REPRESENTANTE DO PARQUET,
JULGO POR SENTENÇA PROCEDENTE O PEDIDO..” - INT. DR(S).
MARIA SONIA RODRIGUES .

44) 919-69.2006.8.06.0055/0 - RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL PROMOVENTE.: FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA
PROMOVIDO.: FRANCISCA LOURENÇO SILVA PROMOVIDO.:
JOSE LOURENÇO SILVA(FALECIDO) . “INTIME-SE PARTE
REQUERIDA PARA APRESENTAR MEMORIAIS.” - INT. DR(S).

FRANCISCO WOLNEY NUNES DE BRITO .

45) 919-74.2003.8.06.0055/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: FRANCISCA EDIANA DE SOUSA SILVA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: LOANGELA SILVA SOUSA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ANTONIA VALERIA SILVA SOUSA ESTAGIARIO.:
ADRIANO SALES DE SOUSA . “SENTENÇA - VISTOS ETC... (PARTE
FINAL), CONSIDERANDO QUE A PARTE NÃO COMPROVOU QUE
O CÔNJUGE ERA AGRILCULTOR, POR OCASIÃO DAS
DECLARAÇÕES DO ÓBITO, JULGO IMPROCEDENTE O
PRESENTE PEDIDO DE RETIFICAÇÃO..” - INT. DR(S). REJANIA
GOMES DE SOUSA .

COMARCA DE CARIRIAÇU

JUIZ(A) TITULAR : JOSE RICARDO COSTA D´ALMEIDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANAILTON PEREIRA

FONTENELE
EXPEDIENTE Nº 64/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8491 1 CE/5864 1

1) 168-36.2007.8.06.0059/0 - TOMBO: 43 - DECLARATÓRIA
REQUERIDO.: COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA OLIVIA BRITO DE OLIVEIRA . “R.H.
DESIGNO O DIA 10/06/2010, ÀS 08:30 HORAS PARA A
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DEVENDO A PARTE AUTORA JUNTAR ROL DE TESTEMUNHAS,
NO MÁXIMO TRÊS (3) ATÉ DEZ DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA,
DEVENDO TRAZÊ-LAS, INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO. INTIME-SE AS PARTES E AS TESTEMUNHAS DA
PROMOVIDA INDICADAS NA PETIÇÃO DE FLS. 136.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. CARIRIAÇU-CE, 29 DE MARÇO
DE 2010. MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS.”.”
- INT. DR(S). RAIMUNDO CAVALCANTE NETO , ANTONIO
CLETO GOMES .

COMARCA DE CAUCAIA

JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL
POMPEU

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE
OLIVEIRA NETO

EXPEDIENTE Nº 246/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6150 1 CE/6416 2
CE/11225 3 CE/9983 4

1) 1354-74.2010.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERIDO.: ADALBERTO SOUSA SILVA
REQUERENTE.: ALESSANDRO PAULINO DA SILVA REPR.
LEGAL.: MARINES PAULINO DA SILVA REQUERENTE.: JOSE
PAULINO DA SILVA REQUERENTE.: MIKAELE PAULINO DA
SILVA . “INTIME-SE A FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE
CAUCAIA, NA 1ª VARA CÍVEL NO DIA 18 DE MAIO DE 2010 ÀS
09:00 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO.” - INT. DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

2) 4914-63.2006.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: FRANCISCO FILIZOLA JUNIOR
REQUERIDO.: MONIQUE BRUNA DE CARVALHO FILIZOLA .
“INTIME-SE O AUTOR, NA PESSOA DO SEU PATRONO, A FIM DE
COMPARECER AO FÓRUM DE CAUCAIA, NA 1ª. VARA CÍVEL NO
DIA 09 DE JUNHO DE 2010 ÀS 10:00 HORAS, NA REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). FLAVIO
JACINTO DA SILVA .

3) 8108-66.2009.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
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5.478/68 REQUERENTE.: ANA KARLA ALMEIDA LIMA
REQUERENTE.: MARIA CECILIA ALMEIDA VITURINO
REQUERIDO.: ROMERO VITURINO DOS SANTOS . “INTIME-SE
PARA QUE COMPAREÇA À SECRETARIA DA 1A. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA, FÓRUM DE CAUCAIA, NO DIA 18 DE
MAIO DE 2010 ÀS 09:15 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). AUDIZIO FERREIRA LIMA .

4) 904-34.2010.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REPR. LEGAL.: FRANCISCO DAS CHAGAS TOME
REQUERENTE.: JOSE ALEX TOME DO MONTE REQUERIDO.:
JOSE WLLINGTON DA SILVA DO MONTE REQUERENTE.: MARIA
CRISTINA TOME DO MONTE . “INTIME-SE PARA QUE
COMPAREÇA À SECRETARIA DA 1A. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAUCAIA, FÓRUM DE CAUCAIA, NO DIA 17 DE MAIO DE
2010 ÀS 10:30 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). FABRICIO DE SOUSA CAMPOS .

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL

POMPEU
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE

OLIVEIRA NETO
EXPEDIENTE Nº 247/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14694 1 CE/3432 1
CE/20586 1 CE/13019 2
CE/2164 3 CE/6150 4
CE/8427 5

1) 1374-75.2004.8.06.0064/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. REQUERIDO.: MARIA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA
. “SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 51V (MEIRINHO NÃO
LOCALIZOU A REQUERIDA), DIGA A PARTE AUTORA..” - INT.
DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO , RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , BRUNO VELLOSO FONTENELLE
C. RODRIGUES .

2) 2132-20.2005.8.06.0064/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
MARIA CONCEIÇAO BENEDITO SILVA INTERDITANDO.: PAULO
CESAR BENEDITO SILVA . “JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E
DECRETO A INTERDIÇÃO DE PAULO CESAR BENEDITO SILVA,
SUJEITANDO-O A CURATELA, CUJO ENCARGO NOMEIO A
REQUERENTE, MARILENE BENEDITO SILVA..” - INT. DR(S).
LUIZ CARLOS PERNIQUELI .

3) 2766-50.2004.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FERNANDA MARIA PONCIANO REQUERIDO.:
VALQUIRIA VALADARES DE SOUSA . “PARA SE MANIFESTAR
QUANTO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO.” - INT. DR(S). ADRIANO
JOSINO DA COSTA .

4) 3510-79.2003.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA CANDIDA FREITAS NUNES . “PARA
DIZER SE AINDA SUBSISTE A SITUAÇÃO NARRADA NA INICIAL
E SE AINDA HÁ INTERESSE NO FEITO. PRAZO: 10 DIAS..” - INT.
DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

5) 5535-31.2004.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALDEMIR MATOS MESQUITA REQUERIDO.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A . “À REPLICA - PRAZO 10 DIAS..”
- INT. DR(S). NUNES RAMOS DE LIMA .

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL

POMPEU
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE

OLIVEIRA NETO
EXPEDIENTE Nº 248/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/4563 1 CE/4563 2
CE/6727 3 CE/12976 4
CE/6859 5 CE/17073 6
CE/14073 7 CE/6150 8
MG/89908 9

1) 1068-96.2010.8.06.0064/0 - HOMOLOGAÇÃO DE
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: FRANCISCA
AURISA BARROSO TRISTAO DE SOUSA REQUERENTE.:
FRANCISCO GURLAN PEREIRA MARTINS . “HOMOLOGO O
ACORDO INFORMADO ÁS FLS.02-03, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.P.R.I..” - INT. DR(S). JOELINA
PEREIRA MARINHO .

2) 1173-73.2010.8.06.0064/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
TARCIO JOSE FERREIRA AQUINO . “JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO ,PROCEDA A RETIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE
NASCIMENTO LAVRADA ÁS FLS.117. P.R.I.” - INT. DR(S). JOELINA
PEREIRA MARINHO .

3) 2220-29.2003.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: IVONEIDE TORRES DA SILVA MELO
REQUERENTE.: MARCOS ANTONIO DA ROCHA DE MELO . “É
CERTO QUE DESDE O AFORAMENTO DA AÇÃO ANO DE 2003
QUE A PARTE AUTORA NÃO COMPARECE EM JUÍZO PARA
ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O ANDAMENTO DO
FEITO. ASSIM, CONFIGURADO ESTÁ O ABANDONO DA CAUSA
PELA PARTE AUTORA.SENDO ASSIM, JULGO EXTINTO O FEITO
NA FORMA DO ARTIGO 267,II E III DO CPC.P.R.I..” - INT. DR(S).
ANTONIO CLAUDIO GOMES MOREIRA .

4) 3639-50.2004.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ELOINA DE SOUSA REU.: MARIA ROBERTA DE
SOUSA REQUERIDO.: RAIMUNDO FERREIRA DE NOJOSA .
“EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO PARA QUE SEJA
AVERBADO O NOME DO GENITOR E DOS AVÓS PATERNOS A
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA INVESTIGANTE .DEIXO DE
CONDENAR O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DE ALIMENTOS
PORQUE A AUTORA NÃO O FEZ CONSTAR NA EXORDIAL ,
LIMITANDO -SE AO RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE
.P.R.I..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES .

5) 3812-74.2004.8.06.0064/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: ANA CLAUDIA BERNARDINO DA SILVA
REQUERIDO.: CLAYTON DA ROCHA GOIS . “ASSIM,
CONFIGURADO ESTÁ O ABANDONO DA CAUSA PELA PARTE
AUTORA. SENDO ASSIM, JULGO EXTINTO O FEITO NA FORMA
DO ARTIGO 267,II E III DO CPC. P.R.I..” - INT. DR(S). CARLOS
EDUARDO FALCAO DE OLIVEIRA .

6) 3855-69.2008.8.06.0064/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA EDINA DA COSTA SOUSA . “DEFIRO O
PEDIDO CONTIDO NA PEÇA INAUGURAL, DETERMINO , POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE
ALVARÁ. P.R.I.” - INT. DR(S). MARCUS VINICIUS CAVALCANTI
SOARES JÚNIOR .

7) 4397-53.2009.8.06.0064/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: FRANCISCO
MARCELO LOPES . “JULGO EXTINTO O FEITO NA FORMA DO
ART 267,VIII, DO CPC.P.R.I.” - INT. DR(S). HELAINE CRISTINA
PINHEIRO FERNANDES .

8) 5942-66.2006.8.06.0064/0 - TOMBO: 74492006 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO
EDVALDO DA SILVA REQUERENTE.: FRANCISCA CONCEIÇAO
DA SILVA . “JULGO PROCEDENTE O PRESENTE
PEDIDO.DECRETAR A INTERDIÇÃO DE ANTONIO EDVALDO DA
SILVA .P.R.I.” - INT. DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

9) 8138-04.2009.8.06.0064/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
LEILA MARIA BRAGA . “JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, PROCEDA
A RETIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO LAVRADA ÁS
FLS. 68-VERSO. P.R.I..” - INT. DR(S). BENEDITO RODRIGUES
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FERREIRA

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 71/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12976 1 CE/6416 2
CE/12976 3 CE/7050 4
CE/18346 5 CE/11611 5
CE/12976 5 CE/13189 5
CE/9934 6

1) 1862-64.2003.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
GENILDO MACEDO ALVES RODRIGUES VITIMA.: JACINTO
ALVES RODRIGUES . “INTIMO VOSSA SENHORIA, NA
QUALIDADE DE ADVOGADO DO ACUSADO, A FIM DE QUE
APRESENTE SUAS RAZÕES NO PRAZO DE 08 DIAS..” - INT.
DR(S). FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES .

2) 2197-20.2002.8.06.0064/0 - Nº ANTIGO: 0 - INQUÉRITO
POLICIAL REU.: ROBERTO GARCIA BEZERRA . “INTIMO VOSSA
SEHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO ACUSADO, A FIM
DE QUE APRESENTE AS ALEGAÇÕES FINAIS EM FORMA DE
MEMORIAIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (ART. 403 DO
CPP)..” - INT. DR(S). FLAVIO JACINTO DA SILVA .

3) 3733-95.2004.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
FRANCISCO DE ASSIS FREITAS SILVA REU.: MARCIANO DE
ANDRADE OLIVEIRA VITIMA.: JOSE ARNALDO DE MENEZES
REU.: FRANCISCO GOMES DA SILVA . “INTIMO VOSSA SENHORIA,
NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO RÉU, ACERCA DA SENTENÇA
DE FLS. 161/166, QUE EM SUA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE
TEOR: “(...) PELO EXPOSTO, TORNO A PENA DEFINITIVA EM
09 (NOVE) ANO DE RECLUSÃO. O REGIME INICIAL DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE SERÁ O FECHADO, A SER CUMPRIDA
EM ESTABELECIMENTO PENAL INDICADO PELO JUÍZO DAS
EXECUÇÕES PENAIS. (...)..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERIVALDO
RODRIGUES .

4) 5399-73.2000.8.06.0064/0 - Nº ANTIGO: 1998007006842 -
INQUÉRITO POLICIAL REU.: MARCOS ANTONIO DE CASTRO
DA SILVA . “INTIMO VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE
ADVOGADO DO ACUSADO, ACERCA DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DE PUNIBILIDADE DE FLS. 137, QUE EM SUA PARTE FINAL
TEM O SEGUINTE TEOR: “EM FACE DO EXPOSTO, DECRETO A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DENUNCIADO MARCOS
ANTÔNIO DE CASTRO DA SILVA, FAZENDO-O COM ESPEQUE
NO ART. 107, INCISO IV E 110, § 1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL
(...)..” - INT. DR(S). ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES .

5) 5797-78.2004.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA.:
AMILCAR TELES BRAGA REU.: MARCOS CELIO DA SILVA
MENDES REU.: FRANCISCO JAMES PEREIRA DE OLIVEIRA REU.:
FRANCISCO IRAILSON SILVA SAMPAIO . “INTIMO VOSSA
SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO ACUSADO E
PELO PRAZO DE 03 DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DA LAVRA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARACANAÚ, A
SEGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITA: “(...) DEIXEI DE
INTIMAR AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO O SR. MANOEL
ALCIDES ROCHA PELO MOTIVO DO MESMO NÃO MAIS RESIDIR
NO ENDEREÇO INFORMADO SEGUNDO SUA VIZINHA D.
VANUZA; O SR. VICTOR C. SOUZA DA SILVA PELO MOTIVO DO
NÚMERO DO ENDEREÇO NÃO CONSTAR NA REFERIDA RUA E
AO PARGUNTAR POR TAL PESSOA NINGUÉM A CONHECIA; A
SRA. NÁDIA MONTEIRO MELO DE SOUZA PELO MOTIVO DE
SUA RESIDÊNCIA ENCONTRA-SE FECHADA SEM TER NINGUÉM
PARA DAR INFORMAÇÕES. CERTIFICO, AINDA, QUE INTIMEI O
ACUSADO FRANCISCO JAMES PEREIRA DE OLIVEIRA O QUAL
APÓS OUVIR A LEITURA DO MESMO EXAROU SUA NOTA DE
CIENTE E RECEBEU A CONTRAFÉ”..” - INT. DR(S). RAIMUNDO
NAZION DO NASCIMENTO , MANOELA PONTE ROCHA ,
FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES , JOSE RAIMUNDO
MENEZES ANDRADE .

6) 7223-86.2008.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: JOSE
STENIO DE SOUZA . “ INTIMO VOSSA SENHORIA, NA
QUALIDADE DE ADVOGADO DO ACUSADO, A FIM DE QUE
APRESENTE NO PRAZO LEGAL AS ALEGAÇÕES FINAIS..” - INT.
DR(S). VICENTE PAULO PEREIRA DOS SANTOS .

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCIA MARIA

ALEXANDRINO GONÇALVES
EXPEDIENTE Nº 46/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6306 1 CE/8427 1
CE/5709 1

1) 4495-77.2005.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: FATIMA LEITAO MENDES
REQUERIDO.: EVANDRO SAMPAIO DE ASSIS . “PROC. 15018-10-
4495.77.2005- INTIMO OS ADVOGADOS DAS PARTES DA
SENTENÇA DE FLS. 149/151..” - INT. DR(S). JOSE DE DEUS
PEREIRA MARTINS FILHO , NUNES RAMOS DE LIMA , JOSE
HUYGNES B DE CARVALHO .

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE COUTINHO TOMAZ FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HUMBERTO JARDEL SOUZA
MONTEIRO

EXPEDIENTE Nº 48/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19581 1 CE/14073 2
CE/17446 2 CE/6150 3
CE/13654 4 CE/9983 5
CE/9983 6 CE/14073 7
CE/20805 8

1) 2007-76.2010.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUIZA FERREIRA VASCONCELOS REQUERIDO.:
BANCO ITAUCARD S.A. . “NT 2524 - O MM JUIZ CONCLUIU:
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROCEDER AO PREPARO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS
TERMOS DO ART 257, DO CPC, BEM COMO EMENDAR A INICIAL
NO QUE DIZ RESPEITO AO VALOR DA CAUSA AMOLDANDO-SE
AOS PRECEITOS DO ART 259,V, DO CPC..” - INT. DR(S). ANDRE
WILSON DE MACEDO FAVELA .

2) 214-39.2009.8.06.0064/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERIDO.:
SILVIA HELENA PONTES GUERRA . “NT 2745 - O MM JUIZ
CONCLUIU: INTIME-SE AUTORA PARA INFORMAR SE O
ACORDO FOI CUMPRIDO..” - INT. DR(S). HELAINE CRISTINA
PINHEIRO FERNANDES , JOSIENE NOGUEIRA GAMA .

3) 217-28.2008.8.06.0064/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
MARIA ESTER DO NASCIMENTO BARBOSA . “NT 2708 - A MM
JUÍZA CONCLUIU: ATENDA-SE O REQUERIDO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 17V - IMPRESCINDÍVEL A JUNTADA
DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO DE
LUÍSA ROZA BARBOSA OU LUISA ROSA BELESA PARA SE AFERIR
A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO)..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVANDRO ROCHA .

4) 2308-23.2010.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CARITA GARCIA DE ASSIS REQUERIDO.: BANCO
ITAU S.A . “NT 2518 - O MM JUIZ CONCLUIU: INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA PROCEDER AO PREPARO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART
257, DO CPC, BEM COMO EMENDAR A INICIAL NO QUE DIZ
RESPEITO AO VALOR DA CAUSA AMOLDANDO-SE AOS
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PRECEITOS DO ART 259,V, DO CPC..” - INT. DR(S). MARGARIDA
GOMES DE ARAUJO .

5) 27009-48.2010.8.06.0064/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: MARIA
DE LOUDES ARAUJO CRIANÇA/ADOLESCENTE.: EMANUELLE
ARAUJO DE OLIVEIRA REQUERENTE.: ANTONIO FIRMINO DE
OLIVEIRA . “NT 487 - O MM JUIZ CONCLUIU: DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/07/2010, ÀS 08:15 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). FABRICIO DE SOUSA CAMPOS .

6) 2760-67.2009.8.06.0064/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: SILVIA
HELENA MAGALHAES SILVA REQUERENTE.: FRANCISCO
ALEXANDRE DE MORAES BARROS . “NT 317 - O MM JUIZ
CONCLUIU: DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS AUTORES, PARA
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS CÓPIAS
AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS ADUNADOS À PEÇA
EXORDIAL(FLS. 08/10/11/14), PORQUANTO OS MESMOS VIERAM
SEM A DEVIDA AUTENTICAÇÃO, NOS TERMOS DO ART 283 E
284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). FABRICIO
DE SOUSA CAMPOS .

7) 2969-36.2009.8.06.0064/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: JOAO
BATISTA LIMA CAJAZEIRAS . “NT 2793 - A MM JUÍZA
CONCLUIU: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE
A CONTESTAÇÃO DE FLS. 21/35.” - INT. DR(S). HELAINE
CRISTINA PINHEIRO FERNANDES .

8) 672-22.2010.8.06.0064/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
WESLEY BETTOVEN DA ROCHA CUNHA . “NT 1062 - O MM
JUIZ CONCLUIU: INITME-SE A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO
DE 15 DIAS, JUNTAR AOS AUTOS O DOCUMENTO DE REGISTRO
CIVIL DA SENHORA MARIA DA PAZ ALVES DA ROCHA, AVÓ
MATERNA DO REQUERENTE..” - INT. DR(S). LEORGENIS
ALBERTO DOS SANTOS FREITAS .

COMARCA DE CEDRO

JUIZ(A) TITULAR : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
COSTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SOCORRO
MOREIRA VICTOR

EXPEDIENTE Nº 4/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16174 1 CE/21780 2
CE/4788 2 CE/4788 3
CE/16174 4 CE/16174 5
CE/16174 6 CE/16174 7
CE/16174 8 CE/16174 9
CE/21780 10 CE/4788 10
CE/21780 11 CE/16174 12
CE/16174 13 CE/16174 14
CE/16174 15 CE/16174 16
CE/16174 17 CE/16174 18
CE/16174 19 CE/16174 20
CE/21780 21 CE/4788 21
CE/16174 22 CE/16174 23
CE/16174 24 CE/16174 25
CE/16174 26 CE/7067 27
CE/16174 28

1) 245-19.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCA MARIA VIEIRA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 09:20 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

2) 3782-23.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: GERALDO VITURINO DA
SILVA REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O

(A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 08:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). KLÉSIA DAVID VIEIRA , JOSE
AMARILO SAMPAIO .

3) 3783-08.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANTONIA JANDIRA RIBEIRO
CAMPOS REQUERIDO.: MODAS COLLINS LTDA . “FICA(M) O
(A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). JOSE AMARILO SAMPAIO .

4) 3784-90.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCO BRUNA DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

5) 3787-45.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCO SEBASTIÃO DE
AZEVEDO REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:10 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

6) 3796-07.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA DA SILVA ALMEIDA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 10:20 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

7) 3797-89.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSÉ NUNES DE ALMEIDA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 10:10 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

8) 3798-74.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: PEDRO GONÇALVES DE
SOUSA REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O
(A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

9) 3799-59.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: VICÊNCIA MARIA DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:50 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

10) 3800-44.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: EXPEDITO VITOR DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “
FICA(M) O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 08:50 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/
CE, 23 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). KLÉSIA DAVID VIEIRA
, JOSE AMARILO SAMPAIO .

11) 3806-51.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ZULMIRA BATISTA DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: BANCO BONSUCESSO S/A . “FICA(M) O
(A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10:10 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
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ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). KLÉSIA DAVID VIEIRA .

12) 3809-06.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: VALMIR UMBELINO DOS
SANTOS REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 11:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

13) 3810-88.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCA CAMILO DE
CASTRO REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:40 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

14) 3811-73.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSÉ FÉLIX DE MOURA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 08:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

15) 3813-43.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARCOS ROBERTO GOMES
DE ARAÚJO REQUERIDO.: BANCO ITAU S.A . “FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 09:50 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

16) 3817-80.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA DA CONCEIÇÃO
ARAÚJO REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 08:50 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

17) 3818-65.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA ANTÔNIA DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 08:40 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

18) 3819-50.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JURACI ANA DA COSTA
VICTOR REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

19) 3835-04.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JEFFERSON THIAGO DA SILVA
VICTOR REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A,
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A . “FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:40 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

20) 3836-86.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCA ARAÚJO DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 10:50 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

21) 3842-93.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: LUIZA CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “

FICA(M) O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 08:40 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/
CE, 23 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). KLÉSIA DAVID VIEIRA
, JOSE AMARILO SAMPAIO .

22) 3845-48.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA LUIZA CHAVES
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 10:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

23) 3846-33.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANTÔNIO LUIZ DE SOUZA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “ FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 10:40 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

24) 3853-25.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES SILVA
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

25) 3854-10.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: RAIMUNDO ANTÔNIO DA
COSTA REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O
(A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

26) 3855-92.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCA PRIMO CORREIA
DE SOUZA REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M)
O (A/S) ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09:10 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

27) 3856-77.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: CÍCERA KÁTIA ALVES DA
SILVA REQUERIDO.: HERMES S/A . “FICA(M) O (A/S) ADVOGADO
(A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10:20 HORAS,
NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL DE 2010..” - INT.
DR(S). FRANCISCO JUCEZA TEIXEIRA FELIPE .

28) 3857-62.2010.8.06.0066/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSÉ MANIÇOBA DOS SANTOS
REQUERIDO.: BANCO GE DE CAPITAL S/A . “FICA(M) O (A/S)
ADVOGADO (A/S) INTIMADO (A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 09:20 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. CEDRO/CE, 23 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). ROMERO SOUSA MARQUES .

VARA UNICA DA COMARCA DE CEDRO
JUIZ(A) TITULAR : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

COSTA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SOCORRO

MOREIRA VICTOR
EXPEDIENTE Nº 5/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6818 1 CE/4788 2

1) 1642-65.2000.8.06.0066/0 - Nº ANTIGO: 2001040003920 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO REU.: LUIZ VIEIRA DA SILVA . “FICA(M)
O(A/S) ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) ACERCA DA AUDIÊNCIA
PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS QUE SE REALIZARÁ NOS
AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA Nº 068.01.2009.038533-5, NA 2ª
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARUERI/SP, NO DIA 12 DE
MAIO DE 2010, ÀS 16:00 HORAS..” - INT. DR(S). JOSE DE AMELIA
DUARTE PEREIRA FILHO .

2) 3506-41.2000.8.06.0066/0 - Nº ANTIGO: 0000040002780 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO REU.: PAULO BONZINHO . “FICA(M)
O(A/S) ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA/DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “... ASSIM, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO ADVENTO DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA PRESENTE AÇÃO
PENAL, REFERENTE AO ACUSADO O QUE FAÇO COM FULCRO
NO ART. 107, IV E 109, I, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.”.” -
INT. DR(S). JOSE AMARILO SAMPAIO .

COMARCA DE CHOROZINHO

JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE

CASTRO REIS
EXPEDIENTE Nº 333/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15500 1

1) 151-02.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 674 - MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) AUTOR.:
JOSE JUNIOR PEREIRA DA SILVA VITIMA.: MARIA DA
CONCEIÇÃO DE SOUZA MONTEIRO . “DE TODO CONTEÚDO
DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 66. “(...) CONSIDERANDO O
ADIANTADO DA HORA E DA EXTENSA PAUTA DE AUDIÊNCIA , O
MM JUIZ CONVERTEU OS DEBATES ORAIS EM MEMORIAIS
ESCRITOS A SEREM APRESENTADOS PELAS PARTES NO PRAZO
SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO. (...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO DE CASTRO MENEZES
JUNIOR .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 335/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8654 1

1) 457-39.2007.8.06.0068/0 - TOMBO: 0614 - ART. 155, § 4º, II
DO CPB AUTOR.: FRANCISCO CARLOS LIMA DOS SANTOS .
“DE TODO CONTEÚDO CONTEÚDO DO TERMO DE AUDIÊNCIA
DE FL. 73.”(...) FACE AO ADIANTAMENTO DA DA HORA,
CONVERTEU OS DEBATES HORAIS EM ALEGAÇÕES FINAIS, A
SEREM APRESENTADAS SUCESSIVAMENTE PELAS PARTES NO
PRAZOS DE 05(CINCO) DIAS, INICIANDO-SE PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO.(...)”.” - INT. DR(S). GEOVANIA SABINO MACHADO
MENDES .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 337/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15500 1

1) 548-32.2007.8.06.0068/0 - TOMBO: 0578 - ART. 155 § 3º CPB
AUTOR.: CARLOS ANDRE FALCAO NOGUEIRA . “DE TODO
CONTEÚDO DO DESPACHO DE FLS. 205.”(...) DIANTE DAS
CERTIDÕES DE FLS. 201 E 205, À DEFESA PARA APRESENTAÇÃO
DE ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. APÓS,
CONCLUSO PARA JULGAMENTO.(...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO

DE CASTRO MENEZES JUNIOR .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 339/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
ES/4407 1

1) 1704-02.2000.8.06.0068/0 - Nº ANTIGO: 0000140002146 - ART.
171 CPB- ESTELIONATO VITIMA.: DIBENS LASING S.A.-
ARRENDAMENTO MERCANTL REU.: MANGUEIRAO MAT. DE
CONSTRUÇAO LTDA AUTOR.: MP . “DE TODO CONTEÚDO DO
DESPACH DE FL. 464. “(...) AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À
DEFESA DOS DEMAIS ACUSADOS, SUCESSIVAMENTE, PARA
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS EM PRAZO NÃO
SUPERIOR A 05 (CINCO) DIAS TENDO EM VISTA OS OFÍCIOS DE
FL. 449 E 461.(...)”.” - INT. DR(S). EDNO PAVIOTTI DO
NASCIMENTO .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 341/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7030 1

1) 365-27.2008.8.06.0068/0 - TOMBO: 0638 - ART. 121
COMBINADO COM ART.14,INC.II - TENTATIVA DE
HOMICÍDIO AUTOR.: MANOEL SILVERIO PEREIRA . “DE TODO
CONTEÚDO DO DESPACHO DE FL. 394/394V. “(...)
CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO SUPRA, INTIMEM-SE
ACUSAÇÃO E DEFESA, SUCESSIVAMENTE, PARA QUE
REQUEIRAM DILIGÊNCIAS EM PRAZO NÃO SUPERIOR A 05
(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO ANTONIO QUEIROZ
DOS SANTOS .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 76/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9015 1 CE/17537 2

1) 258-80.2008.8.06.0068/0 - TOMBO: 1716 - SEPARAÇÃO
JUDICIAL REQUERIDO.: MANOEL COSMO SILVA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MARINEZ PEREIRA DE OLIVEIRA . “DESPACHO
EM AUDIENCIA DE FLS. 32. “(...)RE-DESIGNO O DIA 27 DE MAIO
DE 2010, AS 11:30 HORAS PARA NOVA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.(...)”.” - INT. DR(S). ANA MARIA
FERREIRA SALES E SOUZA .

2) 359-54.2007.8.06.0068/0 - TOMBO: 1254 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO.: ESRON HOLANDA DE NORONHA . “DESPACHO
DE FL. 78. “(...)INTIME-SE O AUTOR PESSOALMENTE PARA,
EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS DAR ANDAMENTO AO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). MARCELO
LEMOS CALÓ .

COMARCA DE CRATEÚS

JUIZ(A) SUBSTITUTO : DANIEL CARVALHO CARNEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ISLA MONICA FEITOSA

BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 5/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
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2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8928 1 CE/20298 2
CE/15487 3 CE/19823 3

1) 11245-04.2010.8.06.0070/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: BIANCA CAROLINE MATOS ALMEIDA
REPR. LEGAL.: MARIA CELIA MATOS ALMEIDA . “FICA
DEVIDAMENTE INTIMADO, O ADVOGADO DA PARTE AUTORA,
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 16/06/2010, ÀS 10:30HS, À REALIZAR-SE NA 2ª VARA
DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES .

2) 17-32.2010.8.06.0070/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: ANA KAROLINA BARBOSA SOARES REPR.
LEGAL.: FRANCISCA MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO . “FICA
A PARTE AUTORA, POR SUA ADVOGADA, DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, MENIFESTAR-SE ACERCA
DOS DOCUMENTOS DE FLS. 15/16 DOS AUTOS, ESTANDO OS
MESMOS À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA PELO PRAZO
REFERIDO..” - INT. DR(S). VIVIANE MENESES SIQUEIRA .

3) 77-39.2009.8.06.0070/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: FRANCISCO EVERARDO DOS SANTOS
REQUERIDO.: CAMILA KELLY GOMES . “FICAM DEVIDAMENTE
INTIMADOS, OS ADVOGADOS DAS PARTES, AUTORA E
PROMOVIDA, PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16/06/2010, ÀS 10:45HS,
À REALIZAR-SE NA 2ª VARA DESTA COMARCA..” - INT. DR(S).
MAGIDIEL PEDROSA MACHADO , ERMESSON MARQUES
COELHO .

COMARCA DE CRATO

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO JOSE MAZZA SIQUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALYNE ANDRELYNA LIMA

ROCHA
EXPEDIENTE Nº 2304/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12738 1 CE/16604 1
CE/16498 1 CE/6764 1
CE/17758 1 CE/17314 1
CE/15443 1 CE/15250 2
CE/7714 3 CE/7714 4
CE/8478 5 CE/5526 5

1) 2374-16.2009.8.06.0071/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO
FREITAS REQUERIDO.: PAGGO ADMINISTRADORA DE CRÉDITO
LTDA REQUERIDO.: TNL PCS S.A. REQUERIDO.: UNIBANCO .
“SENHOR(ES) ADVOGADO(S), FICAM VOSSAS SENHORIAS
REGULARMENTE INTIMADOS ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS
AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, A QUAL REALIZAR-SE-Á
NO DIA 21 DE MAIO DE 2010, ÀS 10H00MIN, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DESTA COMARCA, NO FÓRUM LOCAL,
SITO À RUA ÁLVARO PEIXOTO, S/Nº. ATENCIOSAMENTE,
FRANCISCO GASPAR FEITOSA, DIRETOR DE SECRETARIA MAT.
Nº 1.762/1-4.” - INT. DR(S). ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ ,
TATIANA FRANCELINO MOREIRA , ROMULO MARCEL SOUTO
DOS SANTOS , MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA , JOANA
KATIA ROCHA CARDOSO , WILSON SALES BELCHIOR , ANA
PAULA TABOSA MARTINS .

2) 3007-61.2008.8.06.0071/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
CORDEIRO . “SENHOR(ES) ADVOGADO(S),FICA VOSSA
SENHORIA REGULARMENTE INTIMADO ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE, A QUAL REALIZAR-SE-Á NO DIA 15
DE JUNHO DE 2010 ÀS 8:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS

DA 2ª VARA DESTA COMARCA, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA
ÁLVARO PEIXOTO, S/Nº. ATENCIOSAMENTE, FRANCISCO
GASPAR FEITOSA. DIRETORA DE SECRETARIA -
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). WILMARA SABOIA RABELO
VELLOSO .

3) 3925-31.2009.8.06.0071/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
RHUANA MONNALIZA E JUANA RHAMONIZA ARAUJO LOPES
REPRESENTADAS POR MARIA ELIANE ARAUJO LIMA .
“SENHOR(ES) ADVOGADO(S),FICA VOSSA SENHORIA
REGULARMENTE INTIMADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE, A QUAL REALIZAR-SE-Á NO DIA 07
DE JUNHO DE 2010 ÀS 10:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 2ª VARA DESTA COMARCA, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA
ÁLVARO PEIXOTO, S/Nº. BEM COMO PARA QUE POSSA ARROLAR
TESTEMUNHA NO PRAZO LEGAL. ATENCIOSAMENTE,
FRANCISCO GASPAR FEITOSA - DIRETOR DE SECRETARIA -
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO
.

4) 4194-07.2008.8.06.0071/0 - JUSTIFICAÇÃO DE
NASCIMENTO REQUERENTE.: ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA, . “SENHOR(ES) ADVOGADO(S),FICA VOSSA
SENHORIA REGULARMENTE INTIMADO ACERCA DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE, A QUAL REALIZAR-SE-Á NO DIA 28
DE JUNHO DE 2010 ÀS 9:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 2ª VARA DESTA COMARCA, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA
ÁLVARO PEIXOTO, S/Nº. ATENCIOSAMENTE, FRANCISCO
GASPAR FEITOSA, DIRETOR DE SECRETARIA - RESPONDENDO.”
- INT. DR(S). ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO .

5) 5438-34.2009.8.06.0071/0 - INTERDIÇÃO INTERDITANDO.:
GREOGIVALDO AMARO DA SILVA REQUERENTE.: GREOGIVANIA
MARIA DA SILVA . “ ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DO CRATO SENHOR(A) ADVOGADO(A), POR
DETERMINAÇÃO DO DR. FRANCISCO JOSÉ MAZZA SIQUEIRA,
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA COMARCA DO CRATO/
CE, INTIMO V. SA ACERCA DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
DESIGNADA PARA O DIA 25 DE MAIO DE 2010 ÀS 8.30 HORAS,
NESTE FÓRUM LOCAL À RUA ALVARO PEIXOTO, S/N - SÃO
MIGUEL. CRATO-CE. ATENCIOSAMENTE, FRANCISCO GASPAR
FEITOSA - DIRETOR DE SECRETARIA - RESPONDENDO..” - INT.
DR(S). JULIO VIEIRA BRANDAO , FRANCISCO JOSE SILVA DE
SOUZA .

COMARCA DE EUSÉBIO

JUIZ(A) TITULAR : ELI GONCALVES JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLORIA VIRGINIA

RAMALHO MACHADO
EXPEDIENTE Nº 24/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/99000 1 CE/3183 1
CE/21540 1

1) 1517-55.2009.8.06.0075/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DE JUÍZO EXCIPIENTE.: ERNANDES LOPES PEREIRA .
“INTIMADO DA DECISÃO DE FLS. 248, QUE SEGUE
TRANSCRITA: “TRATA-SE DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO DE FLS. 102, QUE NÃO
CONHECEU DA APELAÇÃO AVIADA EM RAZÃO DA REJEIÇÃO
DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DECIDIDA ÀS FLS. 71/71V
(APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 451 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL: “A COMPETÊNCIA ESPECIAL POR PRERROGATIVA
DE FUNÇÃO NÃO SE ESTENDE AO CRIME COMETIDO APÓS A
CESSAÇÃO DEFINITIVA DO EXERCÍCIO FUNCIONAL”).
REEXAMINANDO A QUESTÃO DECIDIDA, CONCLUO QUE NÃO
DEVE SER MODIFICADA. É QUE, OS FUNDAMENTOS RESISTEM
ÀS RAZÕES DO RECURSO - A DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA É IRRECORRÍVEL. REMETAM-SE AO
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. EUSÉBIO, 22 DE ABRIL DE 2010.” -
INT. DR(S). ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PAULO
NAPOLEAO GONÇALVES QUEZADO, PAULO NAPOLEAO
GONCALVES QUEZADO , MARCELA RIVANDA COELHO PEREIRA
CHAYB .

COMARCA DE GROAIRAS

JUIZ(A) TITULAR : ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA MARIA XIMENES

EXPEDIENTE Nº 21/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21701 1 CE/19603 2
CE/16526 2 CE/17717 3
CE/17717 4

1) 144-31.2010.8.06.0082/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REQUERENTE.: FRANCISCO IVO DA SILVA
CORREIA . “FICA V. SA. DEVIDAMENTE INTIMADO DO TEOR
DA DECISÃO DE FLS. 11, A SEGUIR TRANSCRITA: “ ANTE O
EXPOSTO, DEFIRO A LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA A
FRANCISCO IVO DA SILVA CORREIA, MEDIANTE O
COMPROMISSO DO ACUSADO COMPARECER A TODOS OS ATOS
DO PROCESSO E NÃO MUDAR DE DOMICÍLIO SEM PRÉVIO
AVISO AO JUÍZO, SOB PENA DE REVOGAÇÃO. EXPEÇA-SE
ALVARÁ DE SOLTURA, LAVRANDO-SE O TERMO DE
ADVERTÊNCIA. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. GROAÍRAS/CE,
03 DE ABRIL DE 2010 ..” - INT. DR(S). RAIMUNDO RUVAMAN
LINHARES FILHO .

2) 188-21.2008.8.06.0082/0 - NEGATÓRIA DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: VERALMIR DE AQUINO DOS SANTOS
REQUERIDO.: NATALINO RAMOS DOS SANTOS . “FICAM VOSSAS
SENHORIAS DEVIDAMENTE INTIMADOS(A) DE TODO O
CONTEÚDO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO NOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE
TRANSCRITA: “DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, O PRESENTE PROCESSO, COM
FUNDAMENTO NO INCISO III DO ART. 267 DO CPC. SEM CUSTAS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. P. R. I.
GROAÍRAS(CE), 05 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). JOSE FROTA
CARNEIRO NETO , JOSE INACIO LINHARES .

3) 301-72.2008.8.06.0082/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE GROAIRAS REQUERIDO.:
ZOÉLIA MARIA LOIOLA PAIVA . “FICA VOSSA SENHORIA
DEVIDAMENTE INTIMADO(A) DE TODO O CONTEÚDO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE, CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE TRANSCRITA:
“DIANTE DO RECIBO ACOSTADO AOS AUTOS, JULGO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO DE HONORÁRIO, UMA VEZ PAGA A
DÍVIDA, NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC.
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE COM
BAIXA NO SISTEMA ELETRÔNICO DO TJCE. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS. P. R. I. GROAÍRAS(CE), 24 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). ROQUE HUDSON URSULINO PONTES .

4) 327-70.2008.8.06.0082/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE GROAIRAS REQUERENTE.:
MUNICÍPIO DE GROAIRAS REQUERIDO.: ZOÉLIA MARIA
LOIOLA PAIVA REQUERIDO.: ZOÉLIA MARIA LOIOLA PAIVA .
“FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO(A) DE
TODO O CONTEÚDO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE
JUÍZO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJA PARTE DISPOSITIVA
SEGUE TRANSCRITA: “DIANTE DO RECIBO ACOSTADO AOS
AUTOS ÀS FLS. 132/133, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO DE HONORÁRIO, UMA VEZ QUE A DÍVIDA FOI PAGA,
NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC. CUMPRIDAS AS
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE COM BAIXA NO SISTEMA
ELETRÔNICO DO TJCE. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. P. R. I.
GROAÍRAS(CE), 24 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). ROQUE
HUDSON URSULINO PONTES .

COMARCA DE GUAIUBA

JUIZ(A) TITULAR : HENRIQUE BOTELHO ROMCY
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLÁUDIA TÁVORA

PEREIRA
EXPEDIENTE Nº 39/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1609 1 CE/12464 2
CE/19581 3

1) 410-88.2005.8.06.0083/0 - TOMBO: 3462005 - ART. 157 § 1º
CPB REU.: RAIMUNDO NARCELIO CARNEIRO DOS SANTOS
REU.: JOSE AGRIPINO CARNEIRO DOS SANTOS . “INTIMAR PARA
COMPARECER PERANTE A SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DES. FAUSTINO DE ALBUQUERQUE E SOUSA, SITO À RUA
FAUSTO ALBUQUERQUE, S/Nº, CENTRO - GUAIÚBA/CE, A FIM
DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO,
DESIGNADA PARA O DIA 11/05/2010 ÀS 09:00 HORAS,
CONFORME OS AUTOS DA AÇÃO CRIMINAL MOVIDA PELA
JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA JOSÉ AGRIPINO CARNEIRO DOS
SANTOS E OUTROS. .” - INT. DR(S). JURANDI ANDRADE
GUILHERME .

2) 476-44.2000.8.06.0083/0 - Nº ANTIGO: 2000166000880 - ART.
244 CPB - ABANDONO MATERIAL REU.: FRANCISCO EDSON
TEIXEIRA . “IINTIMAR DA SENTENÇA, CUJO TEOR PRINCIPAL
SEGUE TRANSCRITO: “O MINISTÉRIO PÚBLICO OPINOU PELA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (FLS. 125). ANTE AO EXPOSTO,
NOS TERMOS DO ART. 89, § 5º DA LEI 9.099/95, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE FRANCISCO EDSON TEIXEIRA,
REFERENTE AO DELITO APURADO NOS PRESENTES AUTOS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. GUAIÚBA/CE, 11 DE
MARÇO DE 2010. HENRIQUE BOTELHO ROMCY. JUIZ DE
DIREITO. TITULAR DA COMARCA DE GUAIÚBA/CE”..” - INT.
DR(S). APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO .

3) 767-29.2009.8.06.0083/0 - TOMBO: 1322009 - EXECUÇÃO
DA PENA REU.: ADRIANO PEREIRA LIMA . “INTIMAR DO
DESPACHO, CUJO TEOR SEGUE TRANSCRITO: “REC. HOJE.
DEFIRO O PEDIDO RETRO. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS. EXP. NEC.
HENRIQUE BOTELHO ROMCY. JUIZ DE DIREITO. TITULAR DA
COMARCA DE GUAIÚBA/CE” - TEOR DO PEDIDO: JUNTADA DE
PROCURAÇÃO E CARGA PROCESSUAL. .” - INT. DR(S). ANDRE
WILSON DE MACEDO FAVELA .

COMARCA DE HORIZONTE

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO GLADYSON PONTES
FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOAO MAIA NETO
EXPEDIENTE Nº 70/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7318 1 CE/6476 2
CE/9665 2

1) 237-84.2007.8.06.0086/0 - BUSCA E APREENSÃO DE
MENORES REQUERIDO.: BERNARDO DE OLIVEIRA QUEIROZ .
“”ANTE A CERTIDÃO DE FL. 23, DECRETO A REVELIA AOS
PROMOVIDOS. DESIGNO O DIA 16/06/2010, ÀS 13 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA. OFICIE-SE À SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL PARA FEITURA DE ESTUDO SOCIAL. EXP. NEC.”.” -
INT. DR(S). EDGLE MENEZES ROLA .

2) 449072-49.2000.8.06.0000/0 - Nº ANTIGO: 200007147700 -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO AUTOR.: CAMARA
MUNICIPAL DE HORIZONTE REU.: PREFEITO MUNICIPAL DE
HORIZONTE . “”INTEME-SE AS PARTES PARA FICAREM
CIENTES DO ACÓRDÃO DE FLS. 128/132. APÓS ARQUIVE-SE
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COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.EXP.NEC.” ...FEITAS ESTAS
CONSIDERAÇÕES, EXTINGO O PROCESSO, NOS TERMOS DO
ART. 267, VI DO CPC, COMBINADO COM O ART. 33, INCISO XVII
DO RITJCE, EM FACE DE ENCONTRA-SE PREJUDICADO, PELA
SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO, BEM COMO POR
DEMONSTRA-SE INADEQUADA A VIA ELEITA, AOS FINS
COLIMADOS NA EXORDIAL. EXP.NEC.”.”  - INT. DR(S).
FRANCISCO IRAPUAN PINHO CAMURCA , VICENTE BANDEIRA
DE AQUINO NETO .

VARA UNICA DA COMARCA DE HORIZONTE
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO GLADYSON PONTES

FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOAO MAIA NETO

EXPEDIENTE Nº 72/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6755 1 CE/10418 2

1) 1615-75.2007.8.06.0086/0 - ART. 129, §1º, II DO CPB REU.:
FRANCION CHAGAS PEREIRA . “”FICA O ILUSTRE ADVOGADO
INTIMADO PARA INFORMAR SE TEM DILIGÊNCIAS A
REQUERER”..” - INT. DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

2) 16-77.2002.8.06.0086/0 - ART. 157 § 2º CPB REU.: FRANCISCO
EDIVAN LIMA BRITO REU.: FRANCISCO LEONARDO LIMA
PAULA REU.: RAIMUNDO NONATO LIMA PAULA REU.:
FRANCISCO EDIVAN LIMA BRITO REU.: FRANCISCO
LEONARDO LIMA PAULA REU.: RAIMUNDO NONATO LIMA
PAULA REU.: FRANCISCO EDIVAN LIMA BRITO REU.:
FRANCISCO LEONARDO LIMA PAULA REU.: RAIMUNDO
NONATO LIMA PAULA REU.: FRANCISCO EDIVAN LIMA BRITO
REU.: FRANCISCO LEONARDO LIMA PAULA REU.: RAIMUNDO
NONATO LIMA PAULA REU.: FRANCISCO EDIVAN LIMA BRITO
REU.: FRANCISCO LEONARDO LIMA PAULA REU.: RAIMUNDO
NONATO LIMA PAULA . “”FICA INTIMADO O DEFENSOR
NOMEADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICAR O
ATUAL ENDEREÇO DOS RÉUS”..” - INT. DR(S). ARMANDO
PINTO MARTINS .

VARA UNICA DA COMARCA DE HORIZONTE
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO GLADYSON PONTES

FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOAO MAIA NETO

EXPEDIENTE Nº 73/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11671 1 CE/15610 1

1) 395-47.2004.8.06.0086/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
ANA KECIA QUEIROZ DE SOUZA REQUERIDO.: HAROLDO
CESAR PEREIRA RIBEIRO . “”... FICOU DSIGNADO O DIA 06/05/
2010 16:30, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA, 3ª VARA CIVEL
DO JUIZO DA COMARCA DE RIO DE JANEIRO/RJ”.” - INT. DR(S).
MARIA FILOMENA DE CASTRO MACIEL , LUIZ RONALDO
PEREIRA RIBEIRO JUNIOR .

COMARCA DE IBIAPINA

JUIZ(A) TITULAR : ELISON PACHECO OLIVEIRA TEIXEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OLINESIA ARAGAO MENDES
EXPEDIENTE Nº 88/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6713 1 CE/6713 2

1) 27-59.2009.8.06.0087/0 - AÇÃO PENAL VITIMA.: EXPEDITO
ALVES BATISTA REU.: JONH LENON FERREIRA DE PAULA
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.: JOSE FERREIRA DA
COSTA . “Nº SPROC: 2009.0007.0996-9. FINALIDADE: AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28/
04/2010, ÀS 09 HORAS, NO FÓRUM DE IBIAPINA-CE..” - INT.
DR(S). SEVERINO AGUIAR ARAUJO SANTANA .

2) 436-35.2009.8.06.0087/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
WELLINGTON GOMES DE MELO VITIMA.: JOSUE DE PAULO
FACUNDO AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA . “Nº SPROC:
2009.0007.0996-9. FINALIDADE: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 28/04/2010, ÀS 14 HORAS, NO FÓRUM
DE IBIAPINA-CE..” - INT. DR(S). SEVERINO AGUIAR ARAUJO
SANTANA .

COMARCA  DE  ICAPUÍ

JUIZ TITULAR: RENATO BELO VIANNA VELLOSO
DIRETOR DE SECRETARIA: JOSÉ ROBERTO DA COSTA

NOGUEIRA
EXPEDIENTE Nº 52/2010  EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010.

01) PROCESSO N° 797-17.2007.8.06.0089/0. Nº SPROC:
2007.0003.0517-9/0. Art. 89 DA LEI 8.666/93. RÉUS: BALTAZAR
DA SILVA PEREIRA JÚNIOR, MARCONIER CHAGAS MOTA,
JURACIR RODRIGUES BRAGA. DECISÃO DE FLS. 257/258:
“(...)Não obstante as ponderações da defesa, entendo, à luz dos fatos
investigados, que a peça acusatória está lastreada em razoável suporte
probatório, ademais, não vislumbro, neste momento, a presença de
nenhuma das hipóteses elencadas no art. 397 do CPP, as quais
ensejam a absolvição sumária. Isto posto, ratifico o recebimento da
denúncia realizada às fls. 2, motivo pela qual designo audiência de
instrução para oitiva de testemunhas para o dia 16/06/2010, às
10:00hs. Intimem-se os acusados e seus advogados, bem como as
testemunhas de acusação arroladas às fls. 6. Determino a expedição
de cartas precatórias para que seja realizada a oitiva de testemunhas
de defesa arroladas às fls. 212/213 e 252. E relação ao rol de fls. 192,
considerando que o número de testemunhas arroladas extrapola o
máximo legal, INDEFIRO-O, devendo o advogado de defesa da
acusada Juraci Rodrigues Braga apresentar, no prazo de 5 (cinco)
dias, novo rol de testemunhas em sintonia com o previsto no art. 401
do CPP, sob pena de preclusão da prova testemunhal em relação a
ré. Intime-se o advogado da ré. Intimem-se os advogados dos réus da
expedição das cartas precatórias, nos termos da Súmula nº 273 do
STJ, bem como desta decisão . EXP. NEC. .” INTIME-SE OS
ADVOGADOS DOS RÉUS BALTAZAR DA SILVA PEREIRA JÚNIOR;
MARCONIER CHAGAS MOTA; E JURACIR RODRIGUES BRAGA,
O(A)S SRS. (AS)  SYLVANNA HELENA P. GUILHERME – OAB/CE
13.570; HERMANO FRANCISCO DE QUEIROZ LIMEIRA – OAB/
CE 9020; E JOSÉ AUGUSTO NETO – OAB/CE 11.514– A.

***

JUIZ DE DIREITO TITULAR:
DR. RENATO BELO VIANNA VELLOSO

DIRETOR DE SECRETARIA:
JOSÉ ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA

EXPEDIENTE Nº 51/2010  EM: 23/ABRIL/2010.

1) 2009.0030.7269-4 – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE
SOCIEDADE. DESPACHO ÀS FLS. 23. “JUNTE-SE. INTIME-SE
O AUTOR, POR MEIO DE SUA ADVOGADA, PARA QUE
OFEREÇA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO DE FLS. 23/34. EXP.
NEC.” INTIMAR A DRA. ERILENE DA COSTA HOLANDA
FIGUEIREDO – OAB/CE 21.213-A.

2) 2874-91.2010.8.06.0089/0 – GUARDA DE MENOR C/C
PEDIDO DE LIMINAR – DECISÃO ÀS FLS. 69. “(...) ASSIM,
CONSIDERANDO AUSENTES OS REQUISITOS DA
CONCESSÃO DE LIMINAR, INDEFIRO A LIMINAR
POSTULADA. RESSALTO QUE TAL DECISÃO NÃO
PREJUDICA FUTURA REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO, CASO
SURJAM PROVAS QUE JUSTIFIQUEM A OUTORGA DA
GUARDA PROVISÓRIA AO REQUERENTE, LEVANDO EM
CONTA O INTERESSE DOS MENORES E SUA PROTEÇÃO.
(...) ASSIM, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CRAS
PARA QUE ELABORE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
ESTUDO SOCIAL  ACERCA DAS CONDIÇÕES ATUAIS DE
VIDA DOS MENORES NA FAMÍLIA EM QUE VIVE, APURANDO,
AINDA, SE O GENITOR E A GENITORA DISPENSAM
CUIDADOS NECESSÁRIOS COM AS CRIANÇAS
AFERIANDO, AINDA A ADEQUAÇÃO DA GUARDA, OU SEJA,
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SE AS CRIANÇAS ESTARIAM MELHOR ASSISTIDAS SOB A
GUARDA DA MÃE OU PAI. CITE-SE A PROMOVIDA, POR
MEIO DE MANDADO A SER CUMPRIDO PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA. INTIME-SE O AUTOR, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO. EXP. NEC.” INTIMAR A DRA. ANTÔNIA
CLAUDIENE DA SILVA CALDAS – OAB/RN 7.623.

3) 2006.0003.7641-8 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
SENTENÇA ÀS FLS. 56. “VISTOS ETC. (...) PELO EXPOSTO,
POR SENTENÇA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO SEM A
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART. 267,
INCISOS II e iii do cpc. Sem custas nem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais
e após o trânsito em julgado, arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR
O DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO – OAB/RN 2.590.

4) 2006.0022.9877-5 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL.
SENTENÇA ÀS FLS. 14. “VISTOS ETC. (...) PELO EXPOSTO,
POR SENTENÇA, INDEFIRO A INICIAL POR AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS à PROPOSITURA DA AÇÃO
E  JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO SEM A RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART. 267, INCISOS I, II e iii
do cpc. Custas DEVIDAS PELA AUTORA, SEM honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as
formalidades legais e após o trânsito em julgado, arquive-se.
EXP. NEC.” INTIMAR O DR. JOSÉ AIRTON GONDIM FILHO –
OAB/CE 10.344.

5) 2009.0030.7205-8 – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE
SOCIEDADE. SENTENÇA ÀS FLS. 14. “VISTOS ETC. (...) PELO
EXPOSTO, POR SENTENÇA, INDEFIRO A INICIAL E JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ARRIMO NO ART. 267,
INCISO I do cpc, BEM COMO DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO NOS TERMOS DO ART.
257 DO CPC. SEM Custas. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais e após o trânsito em
julgado, arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. JOSÉ DE LIMA
FILHO – OAB/CE 18.350.

***

JUIZ DE DIREITO TITULAR
DR. RENATO BELO VIANNA VELLOSO

DIRETOR DE SECRETARIA:
JOSÉ ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA

EXPEDIENTE Nº 47/2010  EM: 20/ABRIL/2010.

2870-54.2010.8.06.0089-0-dESAPROPRIAÇÃO -
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ICAPUI-CE – REQUERIDO:
JUAREZ ALFREDO DAMASCENO DESPACHO À FL. 02.
“R.A.INTIME-SE O AUTOR, POR MEIO DE SEU ADVOGADO
PARA QUE ACOSTE PROVA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO
EXPROPRIATÓRIO. PRAZO: 10 (DEZ) DIAS. EXP. NEC.”
INTIMAR O DR. THALES CATUNDA DE CASTRO – oab/ce nº
13.138. 2007.0023.1219-9 – REPARAÇÃO DE DANOS -
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS –
REQUERIDOS: MARIA AUGUSTA FERREIRA DE LIMA,
FRANCISCO DE ASSIS MENDES CHAVES E OUTROS. DESPACHO
À FL. 101-v. “intimem-se os réus, por meio do advogado, para
dizer, no prazo de 5 (cinco) dias se tem interesse na produção
de alguma prova. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. Jairo rocha ximenes
ponte – oab/ce nº 15.869. 2009.0019.6212-9 – procedimento do
juizado especial cível - REQUERENTE: loyziany lobão campos –
REQUERIDOS: fininvest s/a e ancora distribuidora ltda. DESPACHO
À FL. 180. “junte-se. Anuncio o julgamento antecipado da lide
nos termos do artigo 330, i da cpc. intimem-se as partes, por
meio de seus advogados, após a intimação, a conclusão para
julgamento. EXP. NEC.” INTIMAR DR. Sérgio de freitas carneiro
filho – oab/ce nº 21.302, o dr. caio cesar rocha – oab/ce nº 15.095 e
a dra. ana carolina peixoto – oab/ce nº 15.863. 2009.0023.0809-0 –
procedimento ordinário - REQUERENTE: raimundo nonato
rebouças – REQUERIDO:   unibanco aig seguros s/a. DESPACHO À
FL. 62. “ junte-se. Intime-se o autor, por meio de seu advogado,
para que se manifeste sobre o documento apresentado pelo
réu. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. Marcos antonio inácio da silva –
oab/ce nº 20..417-a 2008.0027.2876-8 – ordinária outras -
REQUERENTE: maria rosa braga – REQUERIDO:    banco cruzeiro
do sul s/a. DESPACHO À FL. 113. “ junte-se. Recebo o presente

recurso no seu efeito devolutivo. Intime-se a autora, por seu
advogado para contrarrazoar o recurso. EXP. NEC.” INTIMAR
O DR  espedito luciano arruda da silva– oab/ce nº 12.563. 66-
16.2010.8.06.0089-0 – busca e apreensão - REQUERENTE: banco
itaucard s/a – REQUERIDO:  itamazio gomes marinho. sentença ÀS
FLS. 17/19. “vistos etc. (...) pelo exposto, por sentença indeferido
a inicial e, por conseguinte, julgo extinto sem resolução do
mérito o presente feito, também devido à carência de ação,
face à ausência de comprovação regular da mora, com arrimo
no art.267, inciso i, iv e vi do código de processo civil. Custas
devidas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.cumpridas as formalidades legais e após o trânsito em
julgado, arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR a Dra .fabiana de
azevedo gonçalves  – oab/ce nº 15.924 721-22.2009.8.06.0089–
protesto- REQUERENTE: josé almir alcantara da silva –
REQUERIDO: antonio luis tavares. DESPACHO À FL. 16-v.
“intime-se o autor, por meio de sua advogada, para requerer o
que for de direito. EXP. NEC.” INTIMAR a Dra. Antonia claudiene
da silva caldas – oab/rn nº 7623. 2007.0014.3279-4– EXECUÇÃO-
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A – REQUERIDOS: CARLOS
AUGUSTO MEDEIROS REBOUÇAS E AUGUSTO CARLOS SIMIÃO
REBOUÇAS. . DESPACHO À FL. 32-v. “VISTA AO EXEQUENTE.
EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. HENRIQUE SEVERO DE ARAÚJO
MAIA – oab/CE nº3135. 2009.0003.7652-8– PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO- REQUERENTE: COMBUSTÍVEL LITORAL –
REQUERIDO: LIMPAX SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
SENTENÇA À FL. 31. “VISTOS etc (...) PELO EXPOSTO, POR
SENTENÇA JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM
ARRIMO NO ART. 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELO AUTOR, SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS E APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIMAR
OS DrS. JOSÉ EDILSON FERREIRA DA COSTA – oab/CE nº22.380-
B E JOSÉ BEZERRA FREITAS OAB/CE Nº 5.876. 2872-
24.2010.8.06.0089– MANDATO DE SEGURANÇA-
REQUERENTE: COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DE
ICAPUI-CE DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA-PSDB – REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ICAPUI-CE.   SENTENÇA
ÀS FLS. 23/25. “VISTOS (...) ISTO POSTO, COM AMPARO
DOS DISPOSITIVOS CITADOS E COM ESTEIO NA
ARGUMENTAÇÃO ORA EXPEDIDA, INDEFIRO A INICIAL E
JULGO EXTINTO O PRESNTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, DENEGANDO A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO
ART. 267, I, IV E IV DO CPC C/C ART.6º, § 5º E ART. 10, AMBOS
DA LEI Nº 12.016/09. CUSTAS EX LEGE PELO IMPETRANTE.
PEUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. EXP. NEC.”
INTIMAR O Dr. BRENO LEITE PINTO OAB/CE Nº 16.227.
2008.0017.3831-0– COBRANÇA- REQUERENTE: JOSUETO DA
COSTA – REQUERIDO: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. SENTENÇA
ÀS FLS. 113/118. “VISTOS etc (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, RESOLVENDO O
MÉRITO DA PRESENTE CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 268, I
DO CPC, COM ARRIMO NOS DISPOSITIVOS LEGAIS E
FUNDAMENTOS SUPRA. SEM CUSTAS, POR O AUTOR
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. EMBORA SEJA O
AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, CoNDENO-
O AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICÍOS,
QUE FIXO NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), NOS
TERMOS DO ART. 20, § 4º DO CPC. CONTUDO, TAL
PAGAMENTO FICA SUSPENSO ENQUANTO PERDURAR A
SITUAÇÃO DE POBREZA DO AUTOR, PELO PRAZO MÁXIMO
DE 5 ANOS, NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI Nº 7 1060/50. É
NESSE SENTIDO A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.(...). PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIMAR OS DrS.
Wamberto balbino sales – OAB/pb Nº 6846 e samuel marques custósio
de albuquerque – oab/pb nº 20.111-a. 2009.0012.1158-1– exibição-
REQUERENTE: welhington luis da silva – REQUERIDO: banco abn
amro s/a. DESPACHO ÀS FLS. 70. “ junte-se. Intime-se o
recorrido, por meio de seu advogado, para que ofereça suas
contrarrazões. EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. kennedy salvador de
oliveira – oab/rn nº 6.638. 2009.0019.6270-6– indenização por
dano moral- REQUERENTE: joão gilberto mendonça silverio –
REQUERIDOs:antonio sérgio bitencourt pessoa, osvaldo franco
barbosa, rusmar roberto eufrásioe antonio salustiano filho. despacHO
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ÀS FLS. 47/66. “ junte-se. Certifique a secretaria a data em
que o contestado foi enviado via fax, após intime-se o autor,
por meio de seu advogado, para que ofereça réplica à contestação
de fls 47/66. EXP. NEC. Em tempo, intime-se o advogado do réu
para que no prazo de 5 (cinco) dias acoste procuração” INTIMAR
O Dr. Gardner salvador rodrigues – oab/ce nº 20.465 e a dra. Fernanda
érika s. Da costa – oab/rn nº 4581. 673-63.2009.8.06.0089–busca
e apreensão- REQUERENTE: b.v.financeira s.a.c.f.i. – REQUERIDO:
raimundo ferreira lima. DESPACHO ÀS FLS. 27. “ junte-se.
Considerando o teor da presente petição que notifica que o
veículo objeto destes autos está apreendido em razão de
processo criminal que tramita na justiça federal e na 2ª vara
de aracati-ce. Determino a suspensão da presente busca e
apreensão e da entrega do dito veículo, tornando sem efeito o
auto de fls. 26. intime-se autor por meio de seu advogado para
que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias sobre a presente
petição. EXP. NEC.” INTIMAR a Dra. Emanuelle f. Gomes silva –
oab/ce nº 15.067. 2009.0019.6250-1– procedimento ordinário-
REQUERENTE: município de icapui – REQUERIDO: francisco jose
teixeira. decisão ÀS FLS. 49/50. “VISTOS (...) ISTO POSTO,
com arrimo no art. 109, i da crfb/88 c/c art. 113 Do cpc, firme
nos argumentos acima discorridos, declaro a incompetência
deste juízo para o julgamento da presente lide e determino a
remessa dos autos à justiça federal, no caso para a vara federal
de limoeiro do norte, que tem jurisdição neste município.
Intime-se o advogado do autor, por meio do diário de justiça,
desta decisão . EXP. NEC.” INTIMAR a dra. paula andrea rolim
costa OAB/CE Nº 19.673 . 2009.0019.6251–0- procedimento
ordinário- REQUERENTE: município de icapui – REQUERIDO:
francisco jose teixeira. decisão ÀS FLS. 72/73. “VISTOS (...) ISTO
POSTO, com arrimo no art. 109, i da crfb/88 c/c art. 113 Do cpc,
firme nos argumentos acima discorridos, declaro a
incompetência deste juízo para o julgamento da presente lide
e determino a remessa dos autos à justiça federal, no caso
para a vara federal de limoeiro do norte, que tem jurisdição
neste município. Intime-se o advogado do autor, por meio do
diário de justiça, desta decisão . EXP. NEC.” INTIMAR a dra.
paula andrea rolim costa OAB/CE Nº 19.673 . 2007.0011.6282-7-
improbidade administrativa- REQUERENTE: ministério público
– REQUERIDO: ozeias ferreira freitas. Despacho  ÀS FLS. 138/142.
“junte-se. Intime-se o réu, por meio de seu advogado, para que
apresente seus memoriais. EXP. NEC.” INTIMAR a dra. Antonia
claudiene da silva caldas OAB/rn Nº 7623 . 55-84.2010.8.06.0089/
0– procedimento do juizado especial- REQUERENTE: joão
eduardo barros – REQUERIDO: veranilda paiva loiola. SENTENÇA À
FL. 12. “VISTOS (...) relatório dispensado nos termos do art.
38 da lei 9.099/95. (...) considero que  a intimação de fls 09/10,
dirigida ao advogado do autor foi regular, dispensa a intimação
pessoal, portanto resta clara à falta de interesse do mesmo e
reconhecendo sua desistência, julgo extinto o presente
processo sem resolução de mérito, com arrimo nos art. 51, i da
lei 9.099/95 c/c art. 267, viii do cpc. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o autor por meio de seu advogado, após
arquie-se  EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. Egídio barreto de oliveira –
OAB/ce Nº 5142. 2008.002.4308-0– ordinária outras-
REQUERENTE: francisco josé Teixeira – REQUERIDOs: município
de icapui e camara munipal de icapui. SENTENÇA ÀS FLS. 125/133.
“VISTOS (...) ante todo o exposto, julgo procedente o pedido
resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269., i do cpc,
com o fim de declarar a nulidade do decreto legislativo nº 01/
2008 da câmara de vereadores do município de icapuí o qual
rejeitou as contas de governo do município de icapuí relativas
ao exercício de 2004. (...) considerando o disposto no art. 475
de cpc e tendo em conta que o direito controvertido não é
passível de quantificação entendo pertinente a remessa dos
autos ao e. tjce para reexame da sentença proferida, condição
para o seu trânsito em julgadO. Assim, esgotado o prazo
recursal e independentemente de recurso, remetam-se os autos
ao e. tjce para reexame necessário. Publique-se. Rgistre-se.
Intimem-se . arqiuive-se. EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. renato
esmeraldo paes – oab/CE nº 16.827 E o dr. André luiz de souza costa
OAB/CE Nº10.550. 2008.0027.2856-3– reclamação do juizado
especial- REQUERENTE: simão pereira dantas – REQUERIDO:
operadora de telefonia oi. SENTENÇA À FL. 56. “VISTOS (...) isto
posto, diante da concordância expressa das partes e não
vislumbrando nulidade ou ilicitude no acordo supracitado,
homologo-o por sentença, resolvendo o mérito desta causa,

nos termos do art. 269, iii do cpc, para que surta seus jurídicos
ef eitos. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Intimem-
se. Cumpridas as formalidades legais e após o trÂnsito em
julgado, arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR O Dr valdenísio bezerra
- oab/CE nº 19.842  e  dra. Ana paula martins – oab/ce nº 15.443. 90-
44.2010.8.06.0089/0– procedimento do juizado especial-
REQUERENTE: francisco de borja de carvalho – REQUERIDO: banco
do brasil s/a. SENTENÇA À FL. 21-v. “VISTOS (...) relatório
dispensado nos termos do art. 38 da lei 9.099/95. (...) considero
que  a intimação de fls 20, foi regular, dispensando a intimação
pessoal do autor, portanto resta clara à falta de interesse do
mesmo e reconhecendo sua desistência. Isto posto, julgo extinto
o presente processo sem resolução de mérito, com arrimo nos
art. 51, i da lei 9.099/95 c/c art. 267, viii do cpc. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o autor por meio de seu
advogado, após arquie-se  EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. José gilberto
carvalho – OAB/rn Nº 2.509. 2007.0032.2685-7– reclamação do
juizado especial- REQUERENTE: maria germano da silva –
REQUERIDO: unibanco seguros s/a. SENTENÇA Às FLs. 75/76.
“VISTOS (...) pelo exposto, por sentença julgo extinta a
presente ação sem a apreciação do mérito, com arrimo no art.
267, incisos iv e vi do código de processo civil. Sem custas, nem
honorários, por se tratar de ação sob o rito da lei nº 9099/95.
publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as
formalidades legais e após o trânsito em julgado, arquive-se.
EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. Wamberto balbino sales – OAB/pb Nº
6846, o dr. Samuel marques custódio de albuquerque – oab/ pb nº
20.111-a e a dra. Crsitiane pinheiro diogenes – oab/ce nº 13.446.
2006.0001.6796-7– improbidade administrativa- REQUERENTE:
município de icapuí – REQUERIDO: francisco josé teixeira.
SENTENÇA Às FLs. 117/120. “VISTOS (...) pelo exposto, rejeito
a inicial, nos termos do art. 17,§ 9º da lei nº 8429/92 e por
sentença, resolvo o mérito da presente ação julgando-a
improcedente, com arrimo no art. 269, inciso i do cpc. Custas
ex lege, devidas pelo autor. Condeno o município ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por
cento) do valor da causa, nos termos da art. 20 do cpc. .
considerando que o valor da causa/direito controvertido é
inferior ao previsto no art. 475,  § 2º do cpc, deixo de determinar
o reexame necessário desta sentença. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao ministério público. Cumpridas as
formalidades legais e após o trânsito em julgado, arquive-se.
EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. Thales catunda de castro – OAB/ce Nº
13.138, o dr. Wilson da silva vicentino – oab/ ce nº 12.844.
2007.0024.1882-5–ordinária outras- REQUERENTE: francisco
josé teixeira – REQUERIDO: camara municipal de icapuí. SENTENÇA
Às FLs. 249/256. “VISTOS (...) ante todo o exposto, julgo
procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, nos termos
do art. 269, i do cpc, com o fim de declarar a nulidade dos
decretos legislativos n01/2007 e 02/2007 da cÂmara de veradores
do município de icapuí os quais rejeitaram as contas de governo
do município de icapuí rlativas aos exerícios de 2002 e 2003.
condeno os réus ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, os quais fixo em 20% de valor da causa, nos termos
do art. 20 do cpc.  Considerando o disposto no art. 475 do cpc e
tendo em conta que o direito controvertido não é passível de
quantificação entendo pertinente a remessa dos autos ao e.
tjce para reexame da sentença proferida, condição para o seu
trânsito em julgado. Assim esgotado o prazo recursal e
independentemente de recurso, remetam-se os autos ao e tjce
para reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR O Dr.Wilson da silva
vicentino – oab/ ce nº 12.844., o dr. José bezerra de freitas – oab/ce
nº 5876 e o dr.Thales catunda de castro – OAB/ce Nº 13.138. 859-
85.2009.8.06.0089/0–procedimento do juizado especial cível-
REQUERENTE: francisco sousa de oliveira – REQUERIDO: eugênio
carazo sabbatini. SENTENÇA Às FLs. 30/33. “VISTOS etc (...) isto
posto, com amparo nos dispositivos citados e esteio na
arguMENTAÇÃO ora expedida, julgo procedentes os pedidos,
nos termos do art. 269, i do cpc, para o fim de condenar os réus,
solidariamente, ao pagamento, em favor do autor da quantia
de r$ 5.000,0 (cinco mil reais) a titulo de indenização por
danos morais, incidindo juros simples desde a data do evento
danoso, na forma da súmula 54 do stj. Considerando que o
feito tramita sob o rito da lei nº 9.099/95, deixo de condenar os
réus nos ônus sucumbenciais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. cumpra-se. EXP. NEC.” INTIMAR a Dra. Erilene da
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costa holanda figueiredo – oab/ ce nº 21.213-a. 2009.0005.7238-6–
procedimento sumário – REQUERENTE: francisco josé da silva –
REQUERIDO:unibanco aig seguro s/a . . DESPACHO À FL. 88-v.
“intime-se o advogado do réu para que ofereça seus memoriais.
EXP. NEC.” INTIMAR O Dr. Samuel marques custódio de albuquerque
oab/CE nº 20.873-a. 2009.0001.5833-4 – monitoria–
REQUERENTE: maria zila rebouças barbosa – REQUERIDO:
construtra vale real ltda. DESPACHO À FL.16-v. “intime-se a
autora, por meio de sua advogada, para que se manifeste quanto
a certidão de fl. 16-v  EXP. NEC.” INTIMAR a Dra. Erilene da costa
holanda figueiredo oab/rn nº7.631. 2007.0007.8901-0 – reparação
de danos– REQUERENTE: elisangela maria de lima – REQUERIDO:
real alagoas de viação ltda. Termo de audiência Às FLs.172/172-v.
“ (...) Em seguida o Juiz passou a sanear o feito proferindo a
seguinte decisão: “No que tange a preliminar de legitimidade
passiva aduzida pelo réu REAL ALAGOAS LTDA., tenho que os
documentos carreados às fls. 105 e 106 indicam que o bem
envolvido no sinistro foi alienado no dia 18/11/2005, data que
consta no reconhecimento de firma do documento de
transferência do veículo, sendo que o documento de fls. 06
consta o encaminhamento de comunicação ao DETRAN/AL
informando a alienação do veículo e indicando o comprador,
além de remeter cópia do CRLV em consonância do art. 134 do
CTB. Considerando que o sinistro se deu no dia 25/11/2005, o
mesmo ocorreu notoriamente após a tradição do bem e adoção
das providência legais para comunicação ao órgão de trânsito
da transferência do veículo. Ademais, a contestação de fls. 128/
151 apresentada pelo litisconsorte passivo em nenhum
momento refuta sua propriedade sobre o bem, motivo pelo
qual acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da empresa
demandada, julgando extinto o processo sem resolução do
mérito em relação a dita empresa, com fulcro no art. 267, IV do
CPC, diante da sua ilegitimidade passiva. Sem custas diante
da hipossuficiência, fixando honorários em R$ 500,00 devidos
pela parte autora, cuja cobrança fica suspensa nos termos da
lei 1060/50 pelo prazo de 05 (cinco) anos. Sentença publicada
em audiência. Intimados os presentes. Registre-se. Intime-se
a Defensoria pessoalmente.. EXP. NEC.” INTIMAR a dra. Maria
carolina suruagy motta ferraz – oab/al nº 7.259 e o dr. Ivaldo josé
magalhaes de sousa – oab/ce n º 6.708.

2008.0027.2853-9 – busca e apreensão– REQUERENTE:
banco santander s/a – REQUERIDO: juscelino almeida da silva.
sentença À FL 31. “vistos etc (...) pelo exposto, por sentença
julgo extinto o presente feito, com arrimo no art. 267, inciso
viii do cpc. Custas pelo autor. Sem honorários. Desnecessáio a
expedição de ofício ao detran visto que não foi oficiado à
autarquia determinando o bloqueio do veículo. Publique-se.
Registra-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais e
apóes o trânsito em julgado, arquive-se. EXP. NEC.” INTIMAR
a Dra. Helaine cristina pinheiro fernandes oab/ce nº 14.073 .

2006.0001.6803-3– IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA- REQUERENTE: francisco josé Teixeira –
REQUERIDO: município de icapui . SENTENÇA ÀS FLS. 176/179.
“VISTOS (...) PELO EXPOSTO, REJEITO A INICIAL, NOS
TERMOS DO ART. 17, § 9º DA LEI Nº 8429/92 E, POR SENTENÇA,
RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE AÇÃO JULGANDO-A
IMPROCEDENTE, COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO I DO
CPC. CUSTAS EX LEGE, DEVIDAS PELO AUTOR. CONDENO
O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUIAS ARBITRO EM 20% (VINTE POR
CENTO)DO VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 20
DO CPC. CONSIDERANDO QUE O VALOR DA CAUSA/
DIREITO CONTROVERTIDO É INFERIOR AO PREVIDTO NO
ART. 475, § 2º DO CPC, DEIXO DE DETERMINAR O REEXAME
NECESSÁRIO DESTA SENTENÇA. Publique-se. Rgistre-se.
Intimem-se. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS E APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, arqiuive-se. EXP. NEC.” INTIMAR
O Wilson da silva vicentino – oab/ ce nº 12.844 E o dr.. Dr. Thales
catunda de castro – OAB/ce Nº 13.138.

COMARCA DE IGUATU

 - SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA ESPECIAL )
JUIZ(A) TITULAR : HELGA MEDVED

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA JACY COELHO DE

MATOS ANTUNES
EXPEDIENTE Nº 88/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10373 1 CE/5864 2
CE/5864 3 PE/22718 4
CE/3104 5 CE/10373 6

1) 2404-25.2008.8.06.0091/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
AGENOR GOMES DE ARAUJO NETO . “ PELO PRESENTE A PARTE
AUTORA, POR SEU PROCURADOR, FICA(M) INTIMADO(A)(S)
PARA, QUERENDO, CONTRA-RAZOAR NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS O RECURSO INTERPOSTO, REFERENTE AO PROCESSO
EM EPÍGRAFE. EU, MARIA JACY COELHO DE MATOS ANTUNES,
DIRETORA DE SECRETARIA, DIGITEI. IGUATU-CE, 23/4/2010..”
- INT. DR(S). FABRICIO MOREIRA DA COSTA .

2) 3733-09.2007.8.06.0091/0 - DECLARATÓRIA PROMOVIDO.:
COELCE-COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA PROMOVIDO.:
COELCE-COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA . “ PELO
PRESENTE O(A)(S) PARTE REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR,
FICA(M) INTIMADO(A)(S) DE TODO O TEOR DO R. DESPACHO
DO MM. JUIZ, EXARADO ÀS FL. 148, DOS AUTOS EM EPÍGRAFE,
O QUAL PASSO A TRANSCREVER: ¿R. HOJE. CLS. INTIME-SE A
PARTE EXECUTADA, PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE
CINCO DIAS, ACERCA DA MEMÓRIA DE CÁLCULO
APRESENTADA PELA EXEQUENTE, ACOSTADA ÀS FL. 46, DOS
AUTOS, E/OU EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR INDICADO,
NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DE PERMITIDA
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA, SOB PENA DE MULTA DE 10% E
CONSTRIÇÃO JUDICIAL MEDIANTE BLOQUEIO ELETRÔNICO
“PENHORA ON LINE”. IGUATU, 8 DE ABRIL DE 2010. (A) JOSÉ
BATISTA DE ANDRADE. JUIZ DE DIREITO-RESPONDENDO. EU,
MARIA JACY C. DE MATOS ANTUNES, DIRETORA DE
SECRETARIA, DIGITEI..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES
.

3) 3947-63.2008.8.06.0091/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERIDO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
. “ PELO PRESENTE O(A)(S) PARTE REQUERIDA, POR SEU
PROCURADOR, FICA(M) INTIMADO(A)(S) DE TODO O TEOR
DO R. DESPACHO DO MM. JUIZ, EXARADO ÀS FL. 88, DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, O QUAL PASSO A TRANSCREVER: ¿CLS.
REC. HOJE. DEFIRO A GRATUIDADE REQUERIDA. INTIME-SE A
RECORRIDA PARA CONTRA-RAZOAR O RECURSO. IGUATU, 8
DE ABRIL DE 2010. (A) JOSÉ BATISTA DE ANDRADE JUIZ DE
DIREITO-RESPONDENDO. EU, MARIA JACY C. DE MATOS
ANTUNES, DIGITEI..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES .

4) 51-80.2006.8.06.0091/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: REAL
SEGUROS . “ PELO PRESENTE O(A)(S) PARTE REQUERIDA, POR
SEU PROCURADOR, FICA(M) INTIMADO(A)(S) DE TODO O TEOR
DO R. DESPACHO DO MM. JUÍZA, EXARADO ÀS FL. 202, DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, O QUAL PASSO A TRANSCREVER: ¿R. H.
DEFIRO O PEDIDO DE FL. 200, PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTO, EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DA RECLAMADA
PARA LEVANTAMENTO DA QUANTIA PENHORADA À FL, 187.
INTIME-SE O ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO PARA, NO
PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER NA SECRETARIA DESTE
JUIZADO E RECEBÊ-LO OU INDICAR PESSOA PARA FAZÊ-LO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. IGUATU, 09/04/2010. (A) JOSÉ
BATISTA DE ANDRADE. JUIZ DE DIREITO-RESPONDENDO..” -
INT. DR(S). ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS .

5) 5186-68.2009.8.06.0091/0 - REPRESENTAÇÃO CRIMINAL
REPRESENTADO.: JOCELIO DE ARAUJO VIANA . “ PELO
PRESENTE A PARTE REPRESENTADA, POR SEU PROCURADOR,
FICA(M) INTIMADO(A)(S) A COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 26 DE
MAIO DO ANO 2010, ÀS 9:30 HORAS, A REALIZAR-SE NESTA
UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE IGUATU-
CE, NO FÓRUM DA COMARCA DE IGUATU-CE, SITO NA RUA
JOSÉ AMARO, S/N, BAIRRO BUGI, IGUATU-CE, REFERENTE AO
PROCESSO EM EPÍGRAFE. FICANDO V. Sª ADVERTIDO(S) QUE
DEVERÁ(ÃO) SE FAZER ACOMPANHAR DE SEU(SUA(S)
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CONSTITUINTE(S), INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR ESTE JUÍZO. EU, MARIA JACY COELHO DE MATOS
ANTUNES, DIGITEI. IGUATU-CE, 23/4/2010..” - INT. DR(S).
MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO .

6) 5522-43.2007.8.06.0091/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
AGENOR GOMES DE ARAUJO NETO . “ PELO PRESENTE A PARTE
AUTORA, POR SEU PROCURADOR, FICA(M) INTIMADO(A)(S)
PARA, QUERENDO, CONTRA-RAZOAR NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS O RECURSO INTERPOSTO, REFERENTE AO PROCESSO
EM EPÍGRAFE. EU, MARIA JACY COELHO DE MATOS ANTUNES,
DIRETORA DE SECRETARIA, DIGITEI. IGUATU-CE, 23/4/2010..”
- INT. DR(S). FABRICIO MOREIRA DA COSTA .

1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU
JUIZ(A) TITULAR : JOSE BATISTA DE ANDRADE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EDLA MARIA NEVES FEITOSA
NORONHA

EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: VINTE (20) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16018 1 CE/20270 2
CE/19879 2 CE/13317 3
CE/13317 3 CE/13317 3
CE/11879 4 CE/13981 4
CE/9656 5 CE/9656 6
CE/7602 7 CE/7602 7
CE/7602 7 CE/7602 7
CE/7602 7 CE/11885 8
CE/4792 9 CE/16359 10
CE/16359 10 CE/16359 10
CE/16359 10 CE/16359 10
CE/16359 10 CE/16359 10
CE/16359 10 CE/16359 10
CE/16359 10 CE/16359 11
CE/16359 11 CE/16359 11
CE/16359 11 CE/16359 11
CE/16359 11 CE/16359 11
CE/16359 11 CE/16359 11
CE/16359 11 CE/9656 12
CE/6154 12 CE/4792 13
RN/2663 13 CE/11879 13
CE/15653 14 CE/9656 15
CE/7602 16 CE/16190 17
CE/9656 18 CE/14073 19
CE/6154 20

1) 1959-70.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 779 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA REQUERIDO.: JAQUELINE PEREIRA SILVA .
“ISSO POSTO, COM BASE NOS FUNDAMENTOS ELENCADOS,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO, E
CONSEQUENTEMENTE DECLARO CONSOLIDADA A
PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DA
MOTOCICLETA, MARCA YAMAHA, MODELO XTZ 125 E, COR
PRETA, PLACA HYC4397, ANO 2007, CHASSI
9C6KE093070022840, DESCRITO NA INICIAL, NAS MÃOS DA
REQUERENTE E PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO, OBSERVANDO-
SE AS DETERMINAÇÕES SUPRA.CUSTAS PELO REQUERIDA, E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% SOBRE
O VALOR DA CAUSA.P.R.I.C.IGUATU, 20 DE ABRIL DE 2010.JOSE
BATISTA DE ANDRADE- JUIZ DE DIREITO/1ª VARA..” - INT. DR(S).
MARIA LUCILIA GOMES .

2) 2012-85.2008.8.06.0091/0 - TOMBO: 4449 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO CHAGAS LAVOR
REQUERIDO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA . “”FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA A SE MANIFESTAR ACERCA DA
CONTESTAÇÃO APRESENTADA ÀS FLS. 34/72 DOS AUTOS ACIMA
CITADOS, NO PRAZO LEGAL. IGUATU/CE, 20 DE ABRIL DE 2010.
SECRETARIA DA 1ª VARA.”.” - INT. DR(S). AQUILES HERBERT
MACHADO DE ANDRADE , JOÃO MARCELO RODRIGUES E SILVA
.

3) 20413-64.2010.8.06.0091/0 - TOMBO: 7817 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: FRANCISCO PABLO RODRIGUES
DE CARVALHO IMPETRANTE.: FRANCISCO PABLO RODRIGUES

DE CARVALHO IMPETRADO.: SECRETARIO DE SEGURANCA
PUBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARA
IMPETRADO.: SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA E
DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARA IMPETRADO.:
SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO PABLO
RODRIGUES DE CARVALHO . “ R. E A. TRATA-SE AÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADA POR FRANCISCO PABLO
RODRIGUES DE CARVALHO, QUALIFICADO, EM FACE DO
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ,, CONFORME INICIAL DE FL. 3/9. ALEGA,
EM SÍNTESE, QUE FOI APROVADO NA PRIMEIRA ETAPA
DOCONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
POLICIAL MILITAR DO RONDA DO QUARTEIRÃO, COM 51
PONTOS. ADUZ QUE MALGRADO O EDITAL EXIJA UM PERFIL
MÍNIMO DE 42 PONTO, SEU NOME NÃO FIGUROU NA LISTAS
DE CANDIDATOS APTOS A FAZER A SEGUNDA ETAPA DO
REFERIDO CERTAME. REQUEREU, LIMINARMENTE, A
DETERMINAÇÃO PARA A AUTORIDADE COATORA SEJA
COMPELIDO A INSERIR SEU NOME NA LISTA DE CANDIDATOS
APTOS A FAZER A SEGUNDA ETAPA DO REFERIDO CERTAME.
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FL. 11/34, INCLUSIVE
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO. RELATEI. DECIDO: TODA
MEDIDA LIMINAR TEM NATUREZA CAUTELAR OU DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NAQUELA CASO,
VISA-SE A PRESERVAÇÃO DE UMA SITUAÇÃO DE FATO ATÉ A
RESOLUÇÃO DO MÉRITO DA CAUSA. NESTE, VISA-SE
ANTECIPAR O RECEBIMENTO DO PRÓPRIO BEM DA VIDA.
PORÉM, SEJA NESTE OU NAQUELA, HÁ DE SATISFAZER DOIS
REQUISITOS: A PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALEGADO
(APARÊNCIA DE VERDADE PARA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA,
OU A FUMAÇA DO BOM DIREITO PARA A TUTELA CAUTELAR) E
O PERIGO DA DEMORA. NA PRESENTE AÇÃO, O AUTOR
PRETENDE MEDIDA LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
POIS, REQUEREU A DETERMINAÇÃO PARA INSERÇÃO DE SEU
NOME NA LISTA DE CANDIDATOS APTOS A FAZER A SEGUNDA
ETAPA DO CERTAME INFORMADO. PORÉM, NÃO INFORMOU A
PREVISÃO DA REALIZAÇÃO DA ETAPA QUE PRETENDER
CONCORRER; PORTANTO, NÃO HÁ COMO AVALIAR O
REQUISITO DO PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO, REQUISITO IMPRESCINDÍVEL AO ACOLHIMENTO
DO PLEITO. DESTARTE, O PEDIDO LIMINAR NÃO DEVE SER
ACOLHIDO. ISTO POSTO, COM BASE NA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. NOTIFIQUE-SE A
AUTORIDADE COATORA PARA APRESENTAR RESPOSTA NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. DECORRIDO O PRAZO ACIMA, COM
OU SEM A APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA, ABRA-SE VISTA AO
MP. INT. E DIL. IGUATU, 20 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ BATISTA
DE ANDRADE JUIZ DE DIREITO - TITULAR.” - INT. DR(S).
ROBSON PINHEIRO DE SOUSA , ROBSON PINHEIRO DE SOUSA ,
ROBSON PINHEIRO DE SOUSA .

4) 20703-79.2010.8.06.0091/0 - TOMBO: 7977 - PEDIDO DE
RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO DA LEI DE IMPRENSA
REQUERENTE.: FRANCISCO MARCELO SOBREIRA REQUERIDO.:
RADIO LIBERDADE AM REQUERIDO.: RADIO EMISSORA DE
ACOPIARA LTDA REQUERIDO.: RADIO FM CENTRO SUL DE
IGUATU REQUERIDO.: RADIO ANTENA SUL FM . “DESPACHO
DE FL. 19: “ R. H. NOTIFIQUE-SE PARA COMPARECER O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DO REGISTRO E CONSEQUENTEMENTE
EXTINÇÃO DO FEITO. IGUATU, 20 DE ABRIL DE 2010. 9A) JOSÉ
BATISTA DE ANDRADE - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
JAKELLINE QUIRINO PINHEIRO , ELILUCIO TEIXEIRA FELIX .

5) 224-02.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 223 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: BENILSON BATISTA DE
LIMA REQUERIDO.: MARILIA DAYANE ALVES DE LIMA REPR.
LEGAL.: DANIELE ALVES DE ALENCAR REQUERIDO.: DANILO
ALVES DE LIMA REQUERIDO.: DENILSON DE ALENCAR LIMA .
“DESPACHO DE FL. 22: RECEBIDOS HOJE. EM FACE DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS Nº 1667-22.2008.8.06.0091,
EM 18.03.20010 (FS. 38 E V), ABRA-SE VISTA DOS PRESENTES
AUTOS À PARTE AUTORA. INTIME-SE. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. IGUATU/CE, 29 DE MARÇO DE 2010. (A) JOSÉ
BATISTA DE ANDRADE - JUIZ DE DIREITO/1ª VARA.”.” - INT.
DR(S). JOSE RONALD GOMES BEZERRA .
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6) 2509-41.2004.8.06.0091/0 - SEPARAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE.: EXPEDITO DA SILVA REQUERIDO.: JURACY
FRANCISCA SILVA . “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA
PARA O PRÓXIMO DIA 24/06/10, ÁS 09:30 HORAS, NA SECRETARIA
DA 1ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE RONALD
GOMES BEZERRA .

7) 2720-38.2008.8.06.0091/0 - REMOÇÃO DE INVENTARIANTE
PROMOVENTE.: NERTAN ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
AIRTON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.: ANTONIA ALVES DA
SILVA PROMOVENTE.: JOSEFA ALVES DE JESUS MARINHO
PROMOVENTE.: LUCILENE ALVES FELIPE PROMOVENTE.:
MARIA JOSE ALVES DE JESUS PROMOVENTE.: METON ALVES
DE LIMA PROMOVENTE.: NERTAN ALVES DE LIMA
PROMOVENTE.: AIRTON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
ANTONIA ALVES DA SILVA PROMOVENTE.: JOSEFA ALVES DE
JESUS MARINHO PROMOVENTE.: LUCILENE ALVES FELIPE
PROMOVENTE.: MARIA JOSE ALVES DE JESUS PROMOVENTE.:
METON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.: NERTAN ALVES DE
LIMA PROMOVENTE.: AIRTON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
ANTONIA ALVES DA SILVA PROMOVENTE.: JOSEFA ALVES DE
JESUS MARINHO PROMOVIDO.: ANTONIO ALVES DE LIMA
PROMOVIDO.: ANTONIO ALVES DE LIMA PROMOVIDO.:
ANTONIO ALVES DE LIMA PROMOVIDO.: ANTONIO ALVES DE
LIMA PROMOVIDO.: ANTONIO ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
AIRTON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.: ANTONIA ALVES DA
SILVA PROMOVENTE.: JOSEFA ALVES DE JESUS MARINHO
PROMOVENTE.: LUCILENE ALVES FELIPE PROMOVENTE.:
MARIA JOSE ALVES DE JESUS PROMOVENTE.: METON ALVES
DE LIMA PROMOVENTE.: NERTAN ALVES DE LIMA
PROMOVENTE.: AIRTON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
ANTONIA ALVES DA SILVA PROMOVENTE.: JOSEFA ALVES DE
JESUS MARINHO PROMOVENTE.: LUCILENE ALVES FELIPE
PROMOVENTE.: MARIA JOSE ALVES DE JESUS PROMOVENTE.:
METON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.: NERTAN ALVES DE
LIMA PROMOVENTE.: METON ALVES DE LIMA PROMOVENTE.:
LUCILENE ALVES FELIPE PROMOVENTE.: MARIA JOSE ALVES
DE JESUS . “ VISTOS, ETC... MARIA ALVES DA SILVA, METON
ALVES DE LIMA, MARIA JOSÉ ALVES DE JESUS, LUCIENE
ALVES FELIPE, AIRTON ALVES DE LIMA, RITA FERNANDES,
NERTAN ALVES DE LIMA E JOSEFA ALVES DE LIMA,
QUALIFICADOS, INTENTARAM O PRESENTE INCIDENTE DE
REMOÇÃO DO INVENTARIANTE, COM BASE NA REGRA DO ART.
995, II E IV, DO CPC, EM FACE DE ANTÔNIO ALVES DE LIMA,
TAMBÉM QUALIFICADO, CONFORME PETIÇÃO DE FL. 3/4.
ALEGAM, EM SÍNTESE, QUE O REQUERIDO NÃO TEM DADO
DO DEVIDO ANDAMENTO AO PROCESSO DE INVENTÁRIO,
ALÉM OFENDER A HONRA DOS DEMAIS HERDEIROS.
ACRESCENTAM QUE SE NÃO BASTASSE, O REQUERIDO ALUGOU
O PASTO DO TERRENO RURAL DO SÍTIO MAMOEIRO A UM
INIMIGO CAPITAL DO HERDEIRO JOSÉ ALVES DA SILVA, QUE
TEM UMA PROCURAÇÃO PASSADA PELOS DEMAIS HERDEIROS.
JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FL. 5/6. EM SUA REPOSTA, O
REQUERIDO, ÀS FL. 12/14, REFUTOU AS ALEGAÇÕES DOS
REQUERENTES E OS DOCUMENTOS JUNTADOS,
PRINCIPALMENTE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL DE
FL. 5. AO FINAL, PUGNOU PELO INDEFERIMENTO DO PLEITO
DOS REQUERENTES. AS PARTES FORAM OUVIDAS EM
AUDIÊNCIA, CONFORME ASSENTADA DE FL. 21/25. O
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A DETERMINAÇÃO PARA
QUE O INVENTARIANTE APRESENTE COMPROVANTE DO
DEPÓSITO DA VENDA DO PASTO, ÀS FL. 26. É O RELATÓRIO.
DECIDO: O PEDIDO DOS REQUERENTES FOI FUNDAMENTADO
NAS SEGUINTES ALEGAÇÕES: 1) O INVENTARIANTE NÃO ESTÁ
IMPULSIONANDO O INVENTÁRIO; 2) O INVENTARIANTE ESTÁ
OFENDENDO A HONRA DOS DEMAIS HERDEIROS; E 3) O
INVENTARIANTE VENDEU O PASTO DO IMÓVEL RURAL DO
SÍTIO MAMOEIRO A UM INIMIGO CAPITAL DO HERDEIRO JOSÉ
ALVES DA SILVA, QUE TEM UMA PROCURAÇÃO DOS DEMAIS
HERDEIROS PARA USUFRUIR DESSE IMÓVEL. PORÉM,
QUANDO OUVIDOS PERANTE ESTE JUÍZO, AFIRMARAM QUE
DESEJAM A REMOÇÃO DO INVENTARIANTE PORQUE ELE NÃO
TEM PRESTADO CONTA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESPÓLIO.
PORTANTO, UM FUNDAMENTO DIVERSO DOS ARGÜIDOS NA
INICIAL. O ARTIGO 995 DO CPC ESTABELECE O ROL DE CAUSA
QUE DÃO ENSEJO À REMOÇÃO DO INVENTARIANTE, NOS

SEGUINTES TERMOS: ART. 995. OINVENTARIANTE SERÁ
REMOVIDO: I - SE NÃO PRESTAR, NO PRAZO LEGAL, AS
PRIMEIRAS E AS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES; II - SE NÃO DER AO
INVENTÁRIO ANDAMENTO REGULAR, SUSCITANDO DÚVIDAS
INFUNDADAS OU PRATICANDO ATOS MERAMENTE
PROTELATÓRIOS; III - SE, POR CULPA SUA, SE DETERIORAREM,
FOREM DILAPIDADOS OU SOFREREM DANO BENS DO
ESPÓLIO; IV - SE NÃO DEFENDER O ESPÓLIO NAS AÇÕES EM
QUE FOR CITADO, DEIXAR DE COBRAR DÍVIDAS ATIVAS OU
NÃO PROMOVER AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA EVITAR O
PERECIMENTO DE DIREITOS; V - SE NÃO PRESTAR CONTAS
OU AS QUE PRESTAR NÃO FOREM JULGADAS BOAS; VL - SE
SONEGAR, OCULTAR OU DESVIAR BENS DO ESPÓLIO. POR SUA
VEZ, O ARTIGO 991 ESTABELECE O ROL DE OBRIGAÇÕES DO
INVENTARIANTE, COM SE CONSTATA ABAIXO: ART. 991.
INCUMBE AO INVENTARIANTE: I - REPRESENTAR O ESPÓLIO
ATIVA E PASSIVAMENTE, EM JUÍZO OU FORA DELE,
OBSERVANDO-SE, QUANTO AO DATIVO, O DISPOSTO NO ART.
12, § 1O; II - ADMINISTRAR O ESPÓLIO, VELANDO-LHE OS
BENS COM A MESMA DILIGÊNCIA COMO SE SEUS FOSSEM; III
-PRESTAR AS PRIMEIRAS E ÚLTIMAS DECLARAÇÕES
PESSOALMENTE OU POR PROCURADOR COM PODERES
ESPECIAIS; IV - EXIBIR EM CARTÓRIO, A QUALQUER TEMPO,
PARA EXAME DAS PARTES, OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO
ESPÓLIO; V - JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DO TESTAMENTO,
SE HOUVER; VL - TRAZER À COLAÇÃO OS BENS RECEBIDOS
PELO HERDEIRO AUSENTE, RENUNCIANTE OU EXCLUÍDO;
VLL - PRESTAR CONTAS DE SUA GESTÃO AO DEIXAR O CARGO
OU SEMPRE QUE O JUIZ IHE DETERMINAR; VLLL - REQUERER
A DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA (ART. 748). PORTANTO, A
SUA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTA É QUANDO DEIXA O
CARGO OU QUANDO O JUIZ EXIGIR. ASSIM SENDO, NÃO CABE
A ELE ESTÁ PRESTANDO CONTA POR MERO CAPRICHO DOS
HERDEIROS. A ALEGATIVA DE QUE O INVENTARIANTE NÃO
TEM DADO IMPULSO AO INVENTÁRIO NÃO TEM QUALQUER
SUSTENTAÇÃO, POR DUAS RAZÕES. A UM PORQUE NÃO
COMPROVARAM O ALEGADO; A DOIS PORQUE OS AUTOS DO
INVENTÁRIO DEMONSTRAM EXATAMENTE O CONTRÁRIO,
COM DIVERSOS PEDIDOS QUE VISAM O IMPULSO DO FEITO.
POR FIM, NÃO É DEVER DO INVENTARIANTE EVITAR QUE O
ESPÓLIO CELEBRE CONTRATO COM PESSOAS QUE NÃO SÃO
BENQUISTAS POR ALGUM DOS HERDEIROS. ISTO POSTO, COM
BASE NOS FUNDAMENTOS ACIMA, INDEFIRO O PEDIDO DE
REMOÇÃO DO INVENTARIANTE. PORÉM, ATENDENDO
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DETERMINO A SUA
INTIMAÇÃO, PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
COMPROVANTE DO DEPÓSITO DO VALOR DA VENDA DO PASTO.
ATENDIDA A DETERMINAÇÃO ACIMA, E DECORRIDO IN ALBIS
O PRAZO DE RECURSO, ARQUIVE-SE O PRESENTE FEITO,
CERTIFICANDO-SE NO FEITO PRINCIPAL. INT. IGUATU, 22 DE
ABRIL DE 2010. JOSÉ BATISTA DE ANDRADE JUIZ DE DIREITO
- TITULAR.” - INT. DR(S). JOSE MAURO HOLANDA , JOSE MAURO
HOLANDA , JOSE MAURO HOLANDA , JOSE MAURO HOLANDA
, JOSE MAURO HOLANDA .

8) 3206-91.2006.8.06.0091/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: PEDRO LIMA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: DANYELE LIVIA DO CARMO LIMA
REQUERIDO.: MARIA LEITE DO CARMO . “NOTIFIQUE-SE O
AUTOR, PARA INFORMAR SE ESTÁ DISPOSTO A PAGAR O EXAME
DE DNA. NO CASO AFIRMATIVO, DESIGNE-SE AUDIÊNCIA COM
AS PARTES, PARA O DEVIDO ENCAMINHAMENTO AO
LABORATÓRIO..” - INT. DR(S). CICERA ALVES TAVARES .

9) 3233-74.2006.8.06.0091/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
TEREZINHA ALVES BEZERRA REQUERENTE.: JOSE ALVES
BESERRA REQUERENTE.: EDMILSON ALVES BEZERRA
ESPÓLIO.: FRANCISCO ALVES BEZERRA (FALECIDO)
REQUERENTE.: ANA MARIA BEZERRA REQUERENTE.: AUREA
ALVES BEZERRA REQUERENTE.: DILMA ALVES BESERRA
REQUERENTE.: EDILSON ALVES BEZERRA REQUERENTE.:
EDILVO ALVES BEZERRA REQUERENTE.: ESPEDITA ALVES
MOREIRA . “DESPACHO DE FL. 80: “ A DESISTÊNCIA DA AÇÃO
LEVA À EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ISTO POSTO, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC, E DEMAIS
FUNDAMENTAÇÃO SUPRAS. CUSTAS EX LEGIS. P.R.I. APÓS O
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TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA. IGUATU,
18 DE FEVEREIRO DE 2010. (A) JOSÉ BATISTA DE ANDRADE -
JUIZ DE DIREITO - TITULAR. “.” - INT. DR(S). MARIA SUDETE
DE OLIVEIRA .

10) 3630-36.2006.8.06.0091/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
VICENTE ALEXANDRE BATISTA REQUERENTE.: VICENTE
ALEXANDRE BATISTA REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO
DA COSTA REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: THEREZA BENVINDO DA COSTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA . “ SENTENÇA
VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
AJUIZADA POR VICENTE ALEXANDRE BATISTA E SUA ESPOSA
THEREZA BEVINDO DA COSTA, QUALIFICADOS, EM FACE DOS
CONFIANTES JOSÉ FELIPE VIEIRA E ESPOSA E FRANCEDILSON
FELIPE VIEIRA E ESPOSA, TAMBÉM QUALIFICADOS,
CONFORME INICIAL DE FL. 3/6. ALEGAM, EM SÍNTESE, QUE
MANTÉM HÁ MAIS DE 50 ANOS A POSSE MANSA, PACÍFICA E
ININTERRUPTA, COM ANIMUS DOMINI, DE UMA GLEBA DE
TERRA RURAL COM ÁREA SUPERFICIAL DE 4.421,10 M², SITO
NO SÍTIO BAIXIOZINHO, DESTE MUNICÍPIO, LOCALIZADA ÀS
MARGENS DA RODOVIA ESTADUAL QUE LIGA IGUATU A
ACOPIARA, LIMITANDO-SE AO NORTE: COM TERRENO DE JOSÉ
FELIPE VIEIRA E ESPOSA; AO SUL: COM A ESTRADA VICINAL
DE ACESSO AO TERRENO DE FRANCEDILSON; LESTE: COM
COM A FAIXA DE DOMÍNIO DA CE-60; E AO OESTE: COM
TERRENO DE JOSÉ FELIPE VIEIRA. INFORMAM QUE NÃO SÃO
PROPRIETÁRIOS DE QUALQUER IMÓVEL, RURAL OU URBANO.
COM A INICIAL JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FL. 8/14. A
INICIAL FOI RECEBIDA, COM A GRATUIDADE DA JUSTIÇA,
CONFORME DESPACHO DE FL. 15. O CONFINANTE JOSÉ FELIPE
VIEIRA E ESPOSA APRESENTARAM A CONTESTAÇÃO DE FL. 26/
31. ALEGARAM, EM SÍNTESE, SER OS VERDADEIROS
PROPRIETÁRIOS DO TERRENO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO,
ADQUIRIDO ATRAVÉS DA COMPRA DE CESSÃO DE HERANÇA
DE ELZA VIEIRA DE SOUSA. ACRESCENTAM QUE OS AUTORES
À ÉPOCA MORAVAM NO CITADO TERENO NA CONDIÇÃO DE
MORADORES E PAGANDO RENDA, E ASSIM PERMANECERAM
ATÉ O ANO DE 1996, QUANDO O PRIMEIRO SE SEPAROU DA
SEGUNDA, TENDO ESTA PERMANECIDO ATÉ O ANO DE 2002.
INFORMAM AINDA QUE OS AUTORES NÃO CONSTRUÍRAM
QUALQUER IMÓVEL NO TERRENO. AO FINAL, PUGNARAM PELA
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. COM A CONTESTAÇÃO,
JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FL. 35/45. HOUVE RÉPLICA,
DE FL. 52/55, E JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE FL. 56/60. O
ESTADO DO CEARÁ APRESENTOU A IMPUGNAÇÃO DE FL. 74/
76, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE O TERRENO USUCAPIENDO
INVADE UMA ÁREA DE 36 M² DE SUA FAIXA DE DOMÍNIO DA
RODOVIA CE-60. POR ISSO, REQUEREU A EXCLUSÃO DESSA
ÁREA DO REFERIDO TERRENO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE
FL. 77/83. HOUVE REPLICA, DE FL. 85/86. NA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO FORAM OUVIDAS QUATRO
TESTEMUNHAS, SENDO DUAS ARROLADAS PELOS AUTORES,
CONFORME ASSENTADAS DE FL. 95/97. AS ALEGAÇÕES FINAIS
FORAM APRESENTADAS EM MEMORIAIS, DE FL. 124/125 E
127/130, RESPECTIVAMENTE AUTORES E RÉUS. O MINISTÉRIO
PÚBLICO REQUEREU DILIGÊNCIA, CONFORME PARECER DE
FL. 134. UM VEZ ATENDIDA A DILIGÊNCIA CIMA, O MINISTÉRIO
PÚBLICO, NA COTA DE FL. 138, RATIFICOU O PARECER ACIMA,
ONDE AFIRMOU A EXISTÊNCIA DE DÚVIDA. OS AUTOS ESTÃO
CONCLUSOS DESDE O DIA 01.07.2009, CONFORME TERMO DE
FL. 138V. ACONTECE QUE ESSA DEMORA NÃO DEVE SER
ATRIBUÍDA ESTE MAGISTRADO, QUE INICIOU AS SUAS

FUNÇÕES JURISDICIONAIS PERANTE ESTE JUÍZO NO DIA
27.01.2010, EM DECORRÊNCIA DE SUA PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO, DA COMARCA DE MILAGRES. RELATEI.
DECIDO: PREAMBULARMENTE, DEVO CONSIGNAR QUE O
PRESENTE FEITO NÃO SEGUIU O RITO ESPECIAL
ESTABELECIDO NA LEI 6.969/81. POR ISSO, NÃO HOUVE
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. PORÉM, ESSE FATO NÃO CAUSA
NULIDADE, PORQUE, TENDO SIDO SEGUIDO O RITO COMUM,
NÃO CAUSOU PREJUÍZO AOS AUTORES. POR OUTRO LADO,
AINDA QUE TENHA CAUSADO PREJUÍZO, TRATA-SE DE
NULIDADE RELATIVA, QUE EXIGIA A PROVOCAÇÃO DOS
AUTORES NO MOMENTO OPORTUNO, DEVIDAMENTE
PRECLUSA. NA RÉPLICA, DE FL. 5255, OS AUTORES ARGÜIRAM
A PRELIMINAR DE INEFICÁCIA DA CONTESTAÇÃO DE FL. 26/
32, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA PEÇA DIALÉTICA FOI
APRESENTA SEM O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DE QUE
TRATA O ART. 37 DO CPC. ACONTECE QUE A PRELIMINAR
ACIMA NÃO TEM CONSISTÊNCIA, POIS O INSTRUMENTO
RECLAMADO ENCONTRA-SE ÀS FL. 34. ASSIM SENDO, REJEITO
A PRELIMINAR ARGÜIDA. NO MÉRITO, DEVO ANALISAR A
SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS DA USUCAPIÃO ESPECIAL, QUE
ESTÃO NO ART. 191 DA CF, ASSIM: ART. 191 ¿ AQUELE QUE,
NÃO SENDO PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL OU URBANO,
POSSUA COMO SEU, POR MAIS DE CINCO ANOS
ININTERRUPTOS, SEM OPOSIÇÃO, ÁREA DE TERRA, EM ZONA
RURAL, NÃO SUPERIOR A CINQÜENTA HECTARES, TORNANDO-
A PRODUTIVA POR SEU TRABALHO OU DE SUA FAMÍLIA, TENDO
NELA SUA MORADIA, ADQUIRIR-LHE-Á A PROPRIEDADE. OU
SEJA, PARA SE ADQUIRIR IMÓVEL RURAL DE ATÉ 50 HECTARES,
ATRAVÉS DA USUCAPIÃO ESPECIAL, A PARTE DEVE
COMPROVAR: 1) NÃO SER PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL
OU URBANO; 2) TER A POSSE DO IMÓVEL USUCAPIENDO POR
MAIS DE CINCO ANOS ININTERRUPTOS; 3) NÃO HAVER
OPOSIÇÃO À POSSE; 4) MORAR NO IMÓVEL E TORNÁ-LO
PRODUTIVO; E 5) TÊ-LO COMO DONO (ANIMUS DONIMI).
ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS DE FL. 56/59, OS AUTORES
COMPROVARAM A MORADIA NO IMÓVEL DURANTE OS ANOS
DE 204 E 2005. O RESTANTE DA PROVA É EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL, DE FL. 94/97. PARA TANTO, APRESENTARAM
AS TESTEMUNHAS CLOVES BATISTA DA SILVA E ANTÔNIA
LUIZA PEREIRA, OUVIDAS PERANTE ESTE JUÍZO,
RESPECTIVAMENTE, ÀS FL. 94 E 97. A PRIMEIRA TESTEMUNHA
AFIRMOU QUE OS REQUERENTES TRABALHAVAM DE
ARRENDAMENTO, APAGANDO RENDA, EM RELAÇÃO AO
PRIMEIRO PROPRIETÁRIO, O SR. ALFREDO FELIPE, JÁ
FALECIDO. JÁ A SEGUNDA TESTEMUNHA, DE FORMA ISOLADA,
AFIRMOU QUE O TERRENO OBJETO DA PRESENTE LIDE FOI
DOADO AO PRIMEIRO AUTOR QUANDO ELE AINDA ERA RAPAZ.
POR SUA VEZ, AS DUAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELOS
CONTESTANTES, MARIA DE FÁTIMA SANTOS E GERALDO
GALDINO DO NASCIMENTO, AFIRMARAM, ÀS FL. 95 E 96,
RESPECTIVAMENTE, QUE OS AUTORES MORAVAM NO
TERRENO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO NA CONDIÇÃO DE
MORADORES, PAGANDO RENDA AO PROPRIETÁRIO. ORA, QUEM
É MORADOR E PAGA RENDA NÃO TEM POSSE AD
USUCAPIONEM (AQUELA ININTERRUPTA, SEM OPOSIÇÃO E
COM ANIMUS DOMINI), PORQUE FALTA ANIMUS DOMINI
(PRETENSÃO DE DONO; TER O IMÓVEL COMO SE DONO FORA).
PORTANTO, OS AUTORES NÃO PODEM ADQUIRIR O IMÓVEL
ATRAVÉS DA USUCAPIÃO. NESSE SENTIDO É PACÍFICA A
JURISPRUDÊNCIA DOS NOSSOS TRIBUNAIS, ABAIXO
COLACIONADA: EMENTA: DIREITO CIVIL - USUCAPIÃO
ESPECIAL - IMÓVEL URBANO - ART.183/CF - REQUISITOS -
NÃO-PREENCHIMENTO - AUSÊNCIA DO ANIMUS DOMINI. PARA
EFEITO DO USUCAPIÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 183
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXIGE-SE: A POSSE DA COISA
COMO SUA, ÁREA INTERNA MENOR DE 250,00M2; QUE A POSSE
SEJA MANSA, PACÍFICA EXERCIDA, ININTERRUPTAMENTE E
SEM OPOSIÇÃO, POR CINCO ANOS; A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL
PARA MORADIA PRÓPRIA DO REQUERENTE OU DE SUA FAMÍLIA
E NÃO SER O REQUERENTE PROPRIETÁRIO DE OUTRO IMÓVEL
(URBANO OU RURAL). DEMONSTRADA A AUSÊNCIA DE ANIMUS
DOMINI, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PRESCRIÇÃO AQUISITIVA.
APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.04.395282-9/002 - COMARCA DE
BELO HORIZONTE - APELANTE(S): ATAYA CHAFIC MOUTRAN
E OUTRO(A)(S) - APELADO(A)(S): ADMA KASSIS - RELATOR:
EXMO. SR. DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT TJPR.
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USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL. COMODATO. PRAZO CERTO.
POSSE PRECÁRIA. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE
INSURGÊNCIA DO ADQUIRENTE. LOCAÇÃO INOPERANTE.
MODIFICAÇÃO DO CARÁTER ORIGINÁRIO DA POSSE.
REQUISITOS DEMONSTRADOS. USUCAPIÃO CONFIGURADO. A
POSSE DIRETA E PRECÁRIA, DECORRENTE DE COMODATO COM
PRAZO CERTO, PODE CONVALIDAR-SE EM POSSE PLENA, A
PARTIR DO VENCIMENTO DO CONTRATO COM A
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO DE FATO, QUANDO A PARTE
EXTERIORIZA COMPORTAMENTO SOBRE A COISA SEM
QUALQUER SUBORDINAÇÃO E SEM OPOSIÇÃO DO
PROPRIETÁRIO E DO NOVO ADQUIRENTE DO BEM. A
ESTIPULAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO PELO NOVO
ADQUIRENTE DO IMÓVEL EM FAVOR DE EX-COMPANHEIRO
DA POSSUIDORA, NÃO DESCARACTERIZA A POSSE PLENA
EXERCIDA PELA PARTE QUE NÃO PARTICIPOU DA
ESTIPULAÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 191
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI 6.969/81, E DO ARTIGO
1.239 DO CC/2002, DEVE SER RECONHECIDA A AQUISIÇÃO DA
PROPRIEDADE PELA USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL EM FAVOR
DA POSSUIDORA. (JULGADO EM 10.06.2009) AÇÃO DE
USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS A TAL
INSTITUTO. PERMISSÃO DE OCUPAÇÃO. POSSE A TÍTULO NON
DOMINO. SE A PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS NÃO PERMITE
CONCLUIR QUE A POSSE DA ÁREA USUCAPIENDA É EXERCIDA
PELOS REQUERENTES COM ANIMUS DOMINI, MAS POR MERA
TOLERÂNCIA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AQUISIÇÃO DA ÁREA
ATRAVÉS DO INSTITUTO DA USUCAPIÃO, ESPECIAL OU
EXTRAORDINÁRIO, POR FALTAR-LHE UM DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-MG;
APCV 1.0024.04.408459-8/0021; BELO HORIZONTE; DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL; REL. DES. PEREIRA DA SILVA; JULG. 22/09/
2009; DJEMG 16/10/2009) APENSA AO PRESENTE FEITO, HÁ A
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL, QUE TEM POR OBJETO A
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO DO IMÓVEL E PROIBIÇÃO DE USO
DELE POR TERCEIRA PESSOA. COM O DESACOLHIMENTO DA
PRETENSÃO DAQUELE, ESTA PERDE O OBJETO; EM
CONSEQÜENTE, DEVERÁ SER EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, DEVIDO A FALTA DE INTERESSE DE AGIR
SUPERVENIENTE. ISTO POSTO, COM BASE NA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DOS AUTORES. POR OUTRO LADO, EXTINÇÃO A AÇÃO
CAUTELAR INCIDENTAL APENSA, DE Nº 366-69.2010.8.06.0091/
0, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, VI,
DO CPC, E DEMAIS FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE
CONDENÁ-LOS NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS,
POR SEREM BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA.
IGUATU, 22 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ BATISTA DE ANDRADE
JUIZ DE DIREITO - TITULAR.” - INT. DR(S). DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA .

11) 366-69.2010.8.06.0091/0 - TOMBO: 1067 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA REQUERIDO.:
FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.: FRANCEDILSON FELIPE
VIEIRA REQUERIDO.: FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.:
FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA REQUERIDO.: FATIMA FELIPE
VIEIRA REQUERIDO.: FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA
REQUERIDO.: FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.:
FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA REQUERIDO.: FATIMA FELIPE
VIEIRA REQUERIDO.: FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA
REQUERIDO.: FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.:
FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA REQUERIDO.: FATIMA FELIPE
VIEIRA REQUERIDO.: FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA
REQUERIDO.: FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.:
FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA REQUERIDO.: FATIMA FELIPE
VIEIRA REQUERIDO.: FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA
REQUERIDO.: FATIMA FELIPE VIEIRA REQUERIDO.:

FRANCEDILSON FELIPE VIEIRA REQUERENTE.: VICENTE
ALEXANDRE BATISTA REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE
BATISTA REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA
REQUERENTE.: VICENTE ALEXANDRE BATISTA . “ SENTENÇA
VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
AJUIZADA POR VICENTE ALEXANDRE BATISTA E SUA ESPOSA
THEREZA BEVINDO DA COSTA, QUALIFICADOS, EM FACE DOS
CONFIANTES JOSÉ FELIPE VIEIRA E ESPOSA E FRANCEDILSON
FELIPE VIEIRA E ESPOSA, TAMBÉM QUALIFICADOS,
CONFORME INICIAL DE FL. 3/6. ALEGAM, EM SÍNTESE, QUE
MANTÉM HÁ MAIS DE 50 ANOS A POSSE MANSA, PACÍFICA E
ININTERRUPTA, COM ANIMUS DOMINI, DE UMA GLEBA DE
TERRA RURAL COM ÁREA SUPERFICIAL DE 4.421,10 M², SITO
NO SÍTIO BAIXIOZINHO, DESTE MUNICÍPIO, LOCALIZADA ÀS
MARGENS DA RODOVIA ESTADUAL QUE LIGA IGUATU A
ACOPIARA, LIMITANDO-SE AO NORTE: COM TERRENO DE JOSÉ
FELIPE VIEIRA E ESPOSA; AO SUL: COM A ESTRADA VICINAL
DE ACESSO AO TERRENO DE FRANCEDILSON; LESTE: COM
COM A FAIXA DE DOMÍNIO DA CE-60; E AO OESTE: COM
TERRENO DE JOSÉ FELIPE VIEIRA. INFORMAM QUE NÃO SÃO
PROPRIETÁRIOS DE QUALQUER IMÓVEL, RURAL OU URBANO.
COM A INICIAL JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FL. 8/14. A
INICIAL FOI RECEBIDA, COM A GRATUIDADE DA JUSTIÇA,
CONFORME DESPACHO DE FL. 15. O CONFINANTE JOSÉ FELIPE
VIEIRA E ESPOSA APRESENTARAM A CONTESTAÇÃO DE FL. 26/
31. ALEGARAM, EM SÍNTESE, SER OS VERDADEIROS
PROPRIETÁRIOS DO TERRENO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO,
ADQUIRIDO ATRAVÉS DA COMPRA DE CESSÃO DE HERANÇA
DE ELZA VIEIRA DE SOUSA. ACRESCENTAM QUE OS AUTORES
À ÉPOCA MORAVAM NO CITADO TERENO NA CONDIÇÃO DE
MORADORES E PAGANDO RENDA, E ASSIM PERMANECERAM
ATÉ O ANO DE 1996, QUANDO O PRIMEIRO SE SEPAROU DA
SEGUNDA, TENDO ESTA PERMANECIDO ATÉ O ANO DE 2002.
INFORMAM AINDA QUE OS AUTORES NÃO CONSTRUÍRAM
QUALQUER IMÓVEL NO TERRENO. AO FINAL, PUGNARAM PELA
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. COM A CONTESTAÇÃO,
JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FL. 35/45. HOUVE RÉPLICA,
DE FL. 52/55, E JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE FL. 56/60. O
ESTADO DO CEARÁ APRESENTOU A IMPUGNAÇÃO DE FL. 74/
76, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE O TERRENO USUCAPIENDO
INVADE UMA ÁREA DE 36 M² DE SUA FAIXA DE DOMÍNIO DA
RODOVIA CE-60. POR ISSO, REQUEREU A EXCLUSÃO DESSA
ÁREA DO REFERIDO TERRENO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE
FL. 77/83. HOUVE REPLICA, DE FL. 85/86. NA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO FORAM OUVIDAS QUATRO
TESTEMUNHAS, SENDO DUAS ARROLADAS PELOS AUTORES,
CONFORME ASSENTADAS DE FL. 95/97. AS ALEGAÇÕES FINAIS
FORAM APRESENTADAS EM MEMORIAIS, DE FL. 124/125 E
127/130, RESPECTIVAMENTE AUTORES E RÉUS. O MINISTÉRIO
PÚBLICO REQUEREU DILIGÊNCIA, CONFORME PARECER DE
FL. 134. UM VEZ ATENDIDA A DILIGÊNCIA CIMA, O MINISTÉRIO
PÚBLICO, NA COTA DE FL. 138, RATIFICOU O PARECER ACIMA,
ONDE AFIRMOU A EXISTÊNCIA DE DÚVIDA. OS AUTOS ESTÃO
CONCLUSOS DESDE O DIA 01.07.2009, CONFORME TERMO DE
FL. 138V. ACONTECE QUE ESSA DEMORA NÃO DEVE SER
ATRIBUÍDA ESTE MAGISTRADO, QUE INICIOU AS SUAS
FUNÇÕES JURISDICIONAIS PERANTE ESTE JUÍZO NO DIA
27.01.2010, EM DECORRÊNCIA DE SUA PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO, DA COMARCA DE MILAGRES. RELATEI.
DECIDO: PREAMBULARMENTE, DEVO CONSIGNAR QUE O
PRESENTE FEITO NÃO SEGUIU O RITO ESPECIAL
ESTABELECIDO NA LEI 6.969/81. POR ISSO, NÃO HOUVE
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. PORÉM, ESSE FATO NÃO CAUSA
NULIDADE, PORQUE, TENDO SIDO SEGUIDO O RITO COMUM,
NÃO CAUSOU PREJUÍZO AOS AUTORES. POR OUTRO LADO,
AINDA QUE TENHA CAUSADO PREJUÍZO, TRATA-SE DE
NULIDADE RELATIVA, QUE EXIGIA A PROVOCAÇÃO DOS
AUTORES NO MOMENTO OPORTUNO, DEVIDAMENTE
PRECLUSA. NA RÉPLICA, DE FL. 5255, OS AUTORES ARGÜIRAM
A PRELIMINAR DE INEFICÁCIA DA CONTESTAÇÃO DE FL. 26/
32, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA PEÇA DIALÉTICA FOI
APRESENTA SEM O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DE QUE
TRATA O ART. 37 DO CPC. ACONTECE QUE A PRELIMINAR
ACIMA NÃO TEM CONSISTÊNCIA, POIS O INSTRUMENTO
RECLAMADO ENCONTRA-SE ÀS FL. 34. ASSIM SENDO, REJEITO
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A PRELIMINAR ARGÜIDA. NO MÉRITO, DEVO ANALISAR A
SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS DA USUCAPIÃO ESPECIAL, QUE
ESTÃO NO ART. 191 DA CF, ASSIM: ART. 191 ¿ AQUELE QUE,
NÃO SENDO PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL OU URBANO,
POSSUA COMO SEU, POR MAIS DE CINCO ANOS
ININTERRUPTOS, SEM OPOSIÇÃO, ÁREA DE TERRA, EM ZONA
RURAL, NÃO SUPERIOR A CINQÜENTA HECTARES, TORNANDO-
A PRODUTIVA POR SEU TRABALHO OU DE SUA FAMÍLIA, TENDO
NELA SUA MORADIA, ADQUIRIR-LHE-Á A PROPRIEDADE. OU
SEJA, PARA SE ADQUIRIR IMÓVEL RURAL DE ATÉ 50 HECTARES,
ATRAVÉS DA USUCAPIÃO ESPECIAL, A PARTE DEVE
COMPROVAR: 1) NÃO SER PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL
OU URBANO; 2) TER A POSSE DO IMÓVEL USUCAPIENDO POR
MAIS DE CINCO ANOS ININTERRUPTOS; 3) NÃO HAVER
OPOSIÇÃO À POSSE; 4) MORAR NO IMÓVEL E TORNÁ-LO
PRODUTIVO; E 5) TÊ-LO COMO DONO (ANIMUS DONIMI).
ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS DE FL. 56/59, OS AUTORES
COMPROVARAM A MORADIA NO IMÓVEL DURANTE OS ANOS
DE 204 E 2005. O RESTANTE DA PROVA É EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL, DE FL. 94/97. PARA TANTO, APRESENTARAM
AS TESTEMUNHAS CLOVES BATISTA DA SILVA E ANTÔNIA
LUIZA PEREIRA, OUVIDAS PERANTE ESTE JUÍZO,
RESPECTIVAMENTE, ÀS FL. 94 E 97. A PRIMEIRA TESTEMUNHA
AFIRMOU QUE OS REQUERENTES TRABALHAVAM DE
ARRENDAMENTO, APAGANDO RENDA, EM RELAÇÃO AO
PRIMEIRO PROPRIETÁRIO, O SR. ALFREDO FELIPE, JÁ
FALECIDO. JÁ A SEGUNDA TESTEMUNHA, DE FORMA ISOLADA,
AFIRMOU QUE O TERRENO OBJETO DA PRESENTE LIDE FOI
DOADO AO PRIMEIRO AUTOR QUANDO ELE AINDA ERA RAPAZ.
POR SUA VEZ, AS DUAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELOS
CONTESTANTES, MARIA DE FÁTIMA SANTOS E GERALDO
GALDINO DO NASCIMENTO, AFIRMARAM, ÀS FL. 95 E 96,
RESPECTIVAMENTE, QUE OS AUTORES MORAVAM NO
TERRENO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO NA CONDIÇÃO DE
MORADORES, PAGANDO RENDA AO PROPRIETÁRIO. ORA, QUEM
É MORADOR E PAGA RENDA NÃO TEM POSSE AD
USUCAPIONEM (AQUELA ININTERRUPTA, SEM OPOSIÇÃO E
COM ANIMUS DOMINI), PORQUE FALTA ANIMUS DOMINI
(PRETENSÃO DE DONO; TER O IMÓVEL COMO SE DONO FORA).
PORTANTO, OS AUTORES NÃO PODEM ADQUIRIR O IMÓVEL
ATRAVÉS DA USUCAPIÃO. NESSE SENTIDO É PACÍFICA A
JURISPRUDÊNCIA DOS NOSSOS TRIBUNAIS, ABAIXO
COLACIONADA: EMENTA: DIREITO CIVIL - USUCAPIÃO
ESPECIAL - IMÓVEL URBANO - ART.183/CF - REQUISITOS -
NÃO-PREENCHIMENTO - AUSÊNCIA DO ANIMUS DOMINI. PARA
EFEITO DO USUCAPIÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 183
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXIGE-SE: A POSSE DA COISA
COMO SUA, ÁREA INTERNA MENOR DE 250,00M2; QUE A POSSE
SEJA MANSA, PACÍFICA EXERCIDA, ININTERRUPTAMENTE E
SEM OPOSIÇÃO, POR CINCO ANOS; A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL
PARA MORADIA PRÓPRIA DO REQUERENTE OU DE SUA FAMÍLIA
E NÃO SER O REQUERENTE PROPRIETÁRIO DE OUTRO IMÓVEL
(URBANO OU RURAL). DEMONSTRADA A AUSÊNCIA DE ANIMUS
DOMINI, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PRESCRIÇÃO AQUISITIVA.
APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.04.395282-9/002 - COMARCA DE
BELO HORIZONTE - APELANTE(S): ATAYA CHAFIC MOUTRAN
E OUTRO(A)(S) - APELADO(A)(S): ADMA KASSIS - RELATOR:
EXMO. SR. DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT TJPR.
USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL. COMODATO. PRAZO CERTO.
POSSE PRECÁRIA. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE
INSURGÊNCIA DO ADQUIRENTE. LOCAÇÃO INOPERANTE.
MODIFICAÇÃO DO CARÁTER ORIGINÁRIO DA POSSE.
REQUISITOS DEMONSTRADOS. USUCAPIÃO CONFIGURADO. A
POSSE DIRETA E PRECÁRIA, DECORRENTE DE COMODATO COM
PRAZO CERTO, PODE CONVALIDAR-SE EM POSSE PLENA, A
PARTIR DO VENCIMENTO DO CONTRATO COM A
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO DE FATO, QUANDO A PARTE
EXTERIORIZA COMPORTAMENTO SOBRE A COISA SEM
QUALQUER SUBORDINAÇÃO E SEM OPOSIÇÃO DO
PROPRIETÁRIO E DO NOVO ADQUIRENTE DO BEM. A
ESTIPULAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO PELO NOVO
ADQUIRENTE DO IMÓVEL EM FAVOR DE EX-COMPANHEIRO
DA POSSUIDORA, NÃO DESCARACTERIZA A POSSE PLENA
EXERCIDA PELA PARTE QUE NÃO PARTICIPOU DA
ESTIPULAÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 191

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI 6.969/81, E DO ARTIGO
1.239 DO CC/2002, DEVE SER RECONHECIDA A AQUISIÇÃO DA
PROPRIEDADE PELA USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL EM FAVOR
DA POSSUIDORA. (JULGADO EM 10.06.2009) AÇÃO DE
USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS A TAL
INSTITUTO. PERMISSÃO DE OCUPAÇÃO. POSSE A TÍTULO NON
DOMINO. SE A PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS NÃO PERMITE
CONCLUIR QUE A POSSE DA ÁREA USUCAPIENDA É EXERCIDA
PELOS REQUERENTES COM ANIMUS DOMINI, MAS POR MERA
TOLERÂNCIA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AQUISIÇÃO DA ÁREA
ATRAVÉS DO INSTITUTO DA USUCAPIÃO, ESPECIAL OU
EXTRAORDINÁRIO, POR FALTAR-LHE UM DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-MG;
APCV 1.0024.04.408459-8/0021; BELO HORIZONTE; DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL; REL. DES. PEREIRA DA SILVA; JULG. 22/09/
2009; DJEMG 16/10/2009) APENSA AO PRESENTE FEITO, HÁ A
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL, QUE TEM POR OBJETO A
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO DO IMÓVEL E PROIBIÇÃO DE USO
DELE POR TERCEIRA PESSOA. COM O DESACOLHIMENTO DA
PRETENSÃO DAQUELE, ESTA PERDE O OBJETO; EM
CONSEQÜENTE, DEVERÁ SER EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, DEVIDO A FALTA DE INTERESSE DE AGIR
SUPERVENIENTE. ISTO POSTO, COM BASE NA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DOS AUTORES. POR OUTRO LADO, EXTINÇÃO A AÇÃO
CAUTELAR INCIDENTAL APENSA, DE Nº 366-69.2010.8.06.0091/
0, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, VI,
DO CPC, E DEMAIS FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE
CONDENÁ-LOS NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS,
POR SEREM BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA.
IGUATU, 22 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ BATISTA DE ANDRADE
JUIZ DE DIREITO - TITULAR.” - INT. DR(S). DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA
, DANILO AUGUSTO GOMES DE MIRANDA , DANILO AUGUSTO
GOMES DE MIRANDA .

12) 4029-31.2007.8.06.0091/0 - TOMBO: 1407 - ALIMENTOS
REQUERENTE.: ROSANA LIMA DA SILVA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ADILLA RIANNY LIMA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: ALDERLANDIO ALVES DE OLIVEIRA .
“SENTENÇA(FINAL) DE FL. 40: “A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA
NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO RESULTA NA EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ISTO POSTO, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO, COM BASE NO ART. 7º DA LEI 5874/67.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. IGUATU, EM 23 DE
FEVEREIRO DE 2010. (A) JOSÉ BATISTA DE ANDRADE. JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE RONALD GOMES BEZERRA ,
TANIA REGINA SOARES DE LIMA .

13) 4324-15.2000.8.06.0091/0 - Nº ANTIGO: 1998012010844 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: MARIA SOLANGE
BRITO BEZERRA REQUERIDO.: JORGE LUIZ TEIXEIRA DE
AVELAR . “SENTENÇA- “ EM PRIMEIRA ANALISE, PELO TEOR
DA CERTIDÃO RETRO, A NULIDADE QUANTO A CITAÇÃO DO
REU PARECE TER SIDO SANADO QUANDO O MESMO
COMPARECEU EM JUIZO E TOMOU CIENCIA DO TERMO DA
PRESENTE AÇÃO.DESSA, FORMA, ESTANDO OS AUTOS APTO
AO RECEBIMENTO DE SENTENÇA DE MERITO, QUE SEJA POSTO
EM PAUTA PARA JULGAMENTO. INTIMAM-SE. IGUATU 27 DE
NOVEMBRO DE 2008. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA-
JUIZ DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S). MARIA SUDETE DE
OLIVEIRA , EDNALDO PESSOA DE ARAUJO , JAKELLINE
QUIRINO PINHEIRO .

14) 435-38.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 389 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO RUBENS DE LIMA
REQUERIDO.: FRANCISCO DNAJARA BATISTA . “SENTENÇA DE
FL. 18V: “VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O NÃO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS. JULGO EXTINTO O
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PRESENTE PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. P.R.I.
IGUATU, 07/ 01/2010. (A) EDÍSIO MEIRA TEJO NETO - JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). ALAN BEZERRA OLIVEIRA LIMA .

15) 4605-87.2008.8.06.0091/0 - ART. 157 § 2º CPB AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: ANDRE LUIZ BEZERRA DE ARAUJO
REU.: ADEMIR PEREIRA DA SILVA . “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
REDESIGNADA PARA O PRÓXIMO DIA 08/06/10, ÁS 09:30HS, NA
SECRETARIA DA 1ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JOSE RONALD GOMES BEZERRA .

16) 5797-21.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 2256 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: JOSE ALVES DE LIMA
REQUERIDO.: ANTONIO ALVES DE LIMA . “ATRAVÉS DE
PRESENTE, FICA O AUTOR INTIMADO, POR SEU ADVOGADO,
PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, NO
PRAZO DE 05 (CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
AÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE MAURO HOLANDA
.

17) 597-72.2005.8.06.0091/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: CICERO SARAIVA DA SILVA REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE IGUATU-CE . “DESPACHO DE FL. 177:
“RECEBIDOS HOJE. VISTA À PARTE ADVERSA PARA CONTRA
RAZOAR A APELAÇÃO. INTIME-SE. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. IGUATU, 29 DE MARÇO DE 2010. (A) JOSÉ
BATISTA DE ANDRADE - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA .

18) 6061-38.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 2457 - GUARDA
REQUERENTE.: RAIMUNDO HERMES CARNEIRO REQUERIDO.:
JOSE MONTEIRO LIMA MENOR.: ANA CLARA LIMA CARNEIRO
REQUERIDO.: TEREZA GERMANO DA SILVA .
“SENTENÇA(FINAL) DE FL. 14: “A DESISTÊNCIA DA AÇÃO LEVA
À EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ISTO
POSTO, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC, E DEMAIS
FUNDAMENTAÇÃO SUPRAS. CUSTAS EX LEGIS. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA. IGUATU,
18 DE FEVEREIRO DE 2010. (A) JOSÉ BATISTA DE ANDRADE -
JUIZ DE DIREITO - TITULAR.”.” - INT. DR(S). JOSE RONALD
GOMES BEZERRA .

19) 630-23.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 437 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A (CNPJ
17.192.451/0001-70) REQUERIDO.: RAMALHO GUEDES
PATRICIO . “SENTENÇA (FINAL) DE FL.31: “POSTAS ESTAS
CONSIDERAÇÕES, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 269, III
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELA PARTE
AUTORA. P.R.I. E, TRANSITADA EM JULGADO ESTA DECISÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. IGUATU. 30 DE MARÇO DE 2010. (A)
JOSÉ BATISTA DE ANDRADE - JUIZ DE DIREITO/1ª VARA”.” -
INT. DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES .

20) 809-20.2010.8.06.0091/0 - TOMBO: 7671 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: MARILZA FERREIRA SILVA
MINEU IMPETRADO.: JOAO DE AGUIAR PUPO . “DESPACHO
DE FL. 27: “ R.H. NOTIFIQUE-SE PARA JUNTAR O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DA
PRESENTE AÇÃO. IGUATU, 06.04.10. (A) JOSÉ BATISTA DE
ANDRADE - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). TANIA REGINA
SOARES DE LIMA .

COMARCA DE IPAUMIRIM

JUIZ(A) TITULAR : LEONARDO AFONSO FRANCO DE
FREITAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: KEILY MARIA BARBOSA
GONCALVES

EXPEDIENTE Nº 105/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5836 1 PB/9980 2
CE/17314 3 CE/8502 3
CE/7356 4 CE/7379 4
CE/4902 4 CE/16948 5
CE/17608 6 CE/15903 6
PE/14713 7

1) 1809-95.2000.8.06.0094/0 - Nº ANTIGO: 2000071002851 -
DELITOS DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL REU.:
CÍCERO ANTONIO DA SILVA . “INTIMO-O PELA SENTENÇA A
SEGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA...PELA
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA DOS CRIMES PELOS
QUAIS FOI CONDENADO, NOS TERMOS DO ART. 107, INCISO
IV, C/C O ARTIGO 119, AMBOS DO CÓDIGO PENAL...”.” - INT.
DR(S). JOSE IDEMARIO T. DE OLIVEIRA .

2) 2839-68.2000.8.06.0094/0 - Nº ANTIGO: 2003071003648 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE AUTOR.: ANTÔNIA
LUCIANA NONATO DE SOUSA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
LOURRAN RAMIRES NONATO . “INTIMO-O PELA SENTENÇA A
SEGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...ANTE O EXPOSTO
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL,
PARA DECLARAR FRANCISCO DJALMA DE BRITO PAI
BIOLÓGICO DA CRIANÇA LOURRAN RAMIRES NONATO,
ASSEGURANDO-LHE O DIREITO AO USO DO PATRONÍMICO
PATERNO, E CONDENÁ-LO NOS CONSECTÁRIOS DA
SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DA LEI (CPC ART. 269,I).” - INT.
DR(S). KERGINALDO CÂNDIDO PEREIRA .

3) 28-86.2010.8.06.0094/0 - TOMBO: 2982010 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S/A REQUERENTE.: GONÇALO ALVES MARIANO
REQUERIDO.: SERVICE PREMIUM RECUPERADORA DE
CREDITOS LTDA . “INTIMO-O PELA SENTENÇA A SEGUIR
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...COMO A PARTE REQUERIDA
SATISFEZ SUA OBRIGAÇÃO JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO,
PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS...”.” - INT. DR(S).
WILSON SALES BELCHIOR , ANASTACIO JORGE MATOS DE
SOUSA MARINHO .

4) 294-10.2009.8.06.0094/0 - TOMBO: 38092009 -
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERIDO.: MT-CBA/SUPERMERCADO MODELO . “INTIMO-
O PELA SENTENÇA A SEGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITA:
“...COMO A PARTE REQUERIDA SATISFEZ SUA OBRIGAÇÃO,
JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, PARA QUE PRODUZA SEUS
EFEITOS LEGAIS...”.” - INT. DR(S). ANTONIO AIRTON SAMPAIO
DE CASTRO , AURY SOUZA SILVA , FRANCISCO RAIMUNDO
PEREIRA .

5) 41-22.2009.8.06.0094/0 - TOMBO: 39182009 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ELEOMAR CRISPIM DE OLIVEIRA . “...INTIMO-
A PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 10HS30MIN, QUE SE
REALIZARÁ NO FÓRUM LOCAL, SITO NA VILA SÃO JOSÉ S/Nº,
IPAUMIRIM-CE....” - INT. DR(S). AURINETE CUNHA NUNES .

6) 4-58.2010.8.06.0094/0 - TOMBO: 2962010 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL . “...INTIMO-O PARA TOMAR CONHECIMENTO DE QUE
FOI DEFERIDO POR ESTE JUÍZO, O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DE 30 DE MARÇO DE 2010, PARA JUNTADA
DE DOCUMENTOS....” - INT. DR(S). CLAUDIA DE MESQUITA
DUMMAR , RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO .

7) 57-39.2010.8.06.0094/0 - TOMBO: 3092010 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BANCO FINASA
BMC S/A . “INTIMO-O PELO CONTEÚDO DA DECISÃO DE FLS.
56/57, A SEGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITA, BEM COMO
PARA CUMPRÍ-LA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS:
“...ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER PLEITEADA NA INICIAL, PARA
DETERMINAR QUE O REQUERIDO SUSPENDA IMEDIATAMENTE
(ENTENDA-SE EM 24 HORAS) O DESCONTO MENSAL DE R$
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1.678,59 (HUM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) DA CONTA CORRENTE Nº
10581-3, DA AGÊNCIA DO BANCO BRADESCO S/A Nº 0755-2, DE
TITULARIDADE DA REQUERENTE, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA
NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)...INTIMO AINDA
A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
INFORMAR SE O BANCO AINDA EFETUOU MAIS DECONTOS
ALÉM DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DESTE ANO,
COMPROVANDO-OS EM CASO AFIRMATIVO...”.” - INT. DR(S).
WILLIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM
JUIZ(A) TITULAR : LEONARDO AFONSO FRANCO DE

FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: KEILY MARIA BARBOSA

GONCALVES
EXPEDIENTE Nº 106/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
PB/10754 1 CE/13326 2

1) 139-07.2009.8.06.0094/0 - TOMBO: 38542009 - MANDADO
DE SEGURANÇA IMPETRANTE.: CONORT-CONSTRUTORA
NORDESTE LTDA . “...CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA PARA A IMPETRANTE COMPROVAR NOS AUTOS
OS PAGAMENTOS RELATIVOS AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
FLS. 42/44, SOB PENA DE NÃO DE NÃO DESINCUBIR DO ÔNUS
PROBATÓRIO (CPC, ART. 333,7), NO PRAZO DE CINCO DIAS....”
- INT. DR(S). HUMBERTO DANTAS CARTAXO JUNIOR .

2) 153-88.2009.8.06.0094/0 - TOMBO: 1652009 - AÇÃO PENAL
REU.: CICERO RONILDO ALVES CARPIM REU.: ELBA SABRINA
SALES DE OLIVEIRA . “...INTIMO-O PARA NO PRAZO DE 10
(DEZ ) DIAS APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR DO ACUSADO
CÍCERO RONILDO ALVES CRISPIM, NOS TERMOS DA LEI, SOB
PENA DE SER DECRETADA A SUA REVELIA, JÁ QUE ELE FOI
DEVIDAMENTE CITADO À FL. 375V, BEM COMO CIENTIFICO-O
DE QUE FOI EXPEDIDA PRECATÓRIA COM A FINALIDADE DE
CITAR A ACUSADA ELBA SABRINA SALES DE OLIVEIRA, PARA
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS APRESENTAR SUA DEFESA, SOB
PENA DE SER NOMEADO O DEFENSOR PÚBLICO DESTA
COMARCA PARA TANTO, TENDO EM VISTA A SUA CAPTURA....”
- INT. DR(S). VANDIR MENEZES LIMA .

COMARCA DE IPU

JUIZ(A) SUBSTITUTO : EDISIO MEIRA TEJO NETO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE PONTES PAIVA

EXPEDIENTE Nº 61/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
RJ/16075 1 CE/16075 2

1) 217-32.2008.8.06.0095/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANTONIO ANALISON
XIMENES DE ABREU REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ S.A. .
“INTIMAR POR TODO CONTEÚDO DO DESPACHO DE FLS. 97,
CUJO TEOR TRANSCREVO; “ INTIME-SE PARA O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, SOB PENA DO DISPOSTO NO
ART. 52 DA LEI. 9.099 DO ART. 652 DO CPC. IPU, 06/04/2010.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO .

2) 303-03.2008.8.06.0095/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL AUTOR.: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA
REU.: MAPFRE VERA CRUZ S.A. . “INTIMAR POR TODO DA
DECISÃO DE FLS. 122/123, CUJTO TEOR TRANSCREVO O FINAL:
“...DIANTE DO EXPOSTO FORÇOSO NÃO CONHECER DO
RECURSO CÍVEL INTERPOSTO POR MAPFRE VERA CRUZ S/A
EM FACE DE SUA INTEMPESTIVIDADE..” ; BEM COMO POR
TODO CONTEÚDO DO DESPACHO DE FLS. 126, CUJO TEOR
TRANSCREVO; “ INTIME-SE PARA O CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, SOB PENA DO DISPOSTO NO ART. 52 DA LEI. 9.099
DO ART. 652 DO CPC. IPU, 06/04/2010.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
ARCELINO FILOMENO CALADO .

COMARCA DE ITAITINGA

JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA
SALOMÃO GUARINES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA
VASCONCELOS MESQUITA

EXPEDIENTE Nº 096/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16655 1

1) 1346-26.2009.8.06.0099/0 - TOMBO: 705309 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: BRADESCO
REQUERENTE.: DANIELE SIMAO DE SOUSA . “ EXPEDIENTE Nº
096/2010, DE 23/04/10 ¿ INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO
REQUERENTE PARA QUE COMPAREÇA AO FÓRUM DE ITAITINGA
NO DIA 30/06/10 ÀS 09:00HS, A FIM DE PARTICIPAR DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO. ITAITINGA/CE, 23/
04/10; DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO
GUARINES, JUÍZA DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S).
FRANCISCO VENANCIO DE SOUSA .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 097/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
SP/108911 1

1) 5000-84.2010.8.06.0099/0 - TOMBO: 813510 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.:
BANCO ITAULEASING S.A REQUERIDO.: DOROTEA PEREIRA
DE ASSUNCAO . “ EXPEDIENTE Nº 097/2010, DE 26/04/10 ¿
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO REQUERENTE DA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE FL. 24 QUE DEFERIU O PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ITAITINGA/CE, 26/04/10; DEBORAH
CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES, JUÍZA DE
DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 098/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15924 1

1) 5026-82.2010.8.06.0099/0 - TOMBO: 815010 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.:
BANCO ITAUCARD S.A REQUERIDO.: ALDENORA PAULA DE
SOUSA . “ EXPEDIENTE Nº 098/2010, DE 26/04/10 ¿ INTIMAÇÃO
AO ADVOGADO DO REQUERENTE DA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE FL. 20 QUE DEFERIU O PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ITAITINGA/CE, 26/04/10; DEBORAH
CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES, JUÍZA DE
DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S). FABIANA DE AZEVEDO
GONCALVES .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 099/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
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CE/18095 1

1) 4985-18.2010.8.06.0099/0 - TOMBO: 813710 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.:
BANCO FINASA BMC S.A REQUERIDO.: OSIRES UCHOA DE
CASTRO . “ EXPEDIENTE Nº 099/2010, DE 26/04/10 ¿ INTIMAÇÃO
AO ADVOGADO DO REQUERENTE DA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE FL. 23 QUE CONCEDEU A LIMINAR DE
BUSCA E APREENSÃO DO BEM MÓVEL FINANCIADO. ITAITINGA/
CE, 26/04/10; DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO
GUARINES, JUÍZA DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S).
GUSTAVO DE SOUSA LOPES .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 100/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11860 1 CE/19428 1
CE/5275 1

1) 260-59.2005.8.06.0099/0 - TOMBO: 2922 - ORDINÁRIA
OUTRAS REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S.A REQUERIDO.:
FRANCISCO RAIMUNDO DIAS REQUERIDO.: J EDIVALDO DIAS
ME - ZEUS CONFECÇÕES REQUERIDO.: JOSE EDIVALDO DIAS
REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA CARLOS MOURA DIAS
REQUERIDO.: MARIA MARLUCIA ALVES DE FREITAS . “
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO(A) PROMOVENTE DO
DESPACHO JUDICIAL DE FLS. 85 V, ADIANTE TRANSCRITO:
¿... ACOLHO O PEDIDO ANTERIOR, INTIME-SE A PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 20 DIAS, JUNTAR AOS AUTOS
AS PLANILHAS NECESSÁRIAS.¿ ITAITINGA, 15/04/10¿; CÉSAR
MOREL ALCÂNTARA, JUIZ DE DIREITO AUXILIAR; LUIZ
FERNANDO BARBOSA BEZERRA-OAB Nº 19. 428-CE..” - INT.
DR(S). JARDSON SARAIVA CRUZ , LUIZ FERNANDO BARBOSA
BEZERRA , JOSE LENILTON COELHO .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 101/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18595 1

1) 1060-53.2006.8.06.0099/0 - TOMBO: 3577 - INVENTARIO
ESPÓLIO.: JOSE EDMAR VIANA REQUERENTE.: JUCILEIDE
CARVALHO VIANA . “ EXPEDIENTE Nº 101/2010, DE 26/04/10 ¿
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DA REQUERENTE DA DECISÃO DE
FL. 36, QUE DEFERIU O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO NOME DO
ESPÓLIO NOS AUTOS E DETERMINOU PRAZO DE 10 DIAS PARA
O COMPARECIMENTO DA REQUERENTE A ESTE JUÍZO PARA
ASSINATURA DE NOVO TERMO DE COMPROMISSO, E DE 20
DIAS, APÓS A ASSINATURA DO REFERIDO TERMO, PARA
PRESTAR DECLARAÇÕES INICIAIS. ITAITINGA/CE, 26/04/10;
DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES,
JUÍZA DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S). LAZARO
TRINDADE DE SANTANA .

COMARCA DE ITAPIPOCA

JUIZ(A) TITULAR : VICTOR NUNES BARROSO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCOS VENICIO COSTA

DO NASCIMENTO
EXPEDIENTE Nº 57/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/18270 1 CE/6747 2
CE/7879 3 CE/13790 4

1) 1143-58.2009.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL REQUERENTE.: MARIA JESINA DA SILVA . “AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA 15.06.2009, ÀS
08H30MIN. INTIMAR O DR. LUIZ FERNANDO PONTES DE
SOUSA..” - INT. DR(S). LUIZ FERNANDO PONTES DE SOUSA .

2) 359-81.2009.8.06.0101/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS
REQUERENTE.: ISAURA PINTO DOS SANTOS . “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA 27.07.2010, ÀS 10H30MIN.
INTIMAR A DRA. HELDENITA MARIA CAVARLHO DE FARIAS
MONTENEGRO..” - INT. DR(S). HELDENITA MARIA CARVALHO
DE FARIAS MONTENEGRO .

3) 496-63.2009.8.06.0101/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERIDO.: ANTONIO TEODOSIO DOS SANTOS
REQUERENTE.: JOSE WEYNES TOBOSA SOARES . “AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA 28.04.2010, ÀS 09H00.
INTIMAR O DR. MARCOS FABIO PIRES LIMA..” - INT. DR(S).
MARCOS FABIO PIRES LIMA .

4) 765-05.2009.8.06.0101/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: CLAUDIO PEREIRA FARIAS
REQUERENTE.: MARIA FRANCILDA FURTADO DE SOUSA .
“AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA
06.05.2010, ÀS 08H30MIN. INTIMAR O DR. GIORDANO
BENEVIDES DA CUNHA..” - INT. DR(S). GIORDANO BENEVIDES
DA CUNHA .

1ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA
JUIZ(A) TITULAR : VICTOR NUNES BARROSO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCOS VENICIO COSTA
DO NASCIMENTO

EXPEDIENTE Nº 58/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19188 1 PB/6846 1
DF/21248 2 CE/5853 3
CE/5152 4 CE/10930 5
CE/8985 6 CE/3494 7

1) 1187-77.2009.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA PINTO DE SOUZA . “ATO
ORDINATÓRIO: “... INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO, PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS NOS
AUTOS...” INTIMAR O DR. WAMBERTO BALBINO SALES E O
DR. JOÃO JOSÉ SARAIVA COELHO..” - INT. DR(S). JOÃO JOSE
SARAIVA COELHO , WAMBERTO BALBINO SALES .

2) 242-56.2010.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ESATEC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
REQUERIDO.: ABN AMRO REAL S/A . “DESPACHO: “A DECISÃO
AGRAVADA NÃO MERECE, POR PARTE DESTE JULGADOR,
QUALQUER REFORMA, PELO QUE A MANTENHO NOS SEUS
EXPRESSOS FUNDAMENTOS. INTIME-SE A PARTE AUTORA,
POR SEU PROCURADOR, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
JUNTADO NOS AUTOS...” INTIMAR O DR. JOSÉ HELIO ARRUDA
BARROSO.” - INT. DR(S). JOSE HELIO ARRUDA BARROSO .

3) 365-93.2006.8.06.0101/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
ANTONIO EDISIO PIRES . “DESPACHO: “ANTE O EXPOSTO
INDEFIRO, O PEDIDO DE REVOGÃÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
DE ANTONIO EDISIO PIRES, POR AINDA PERSISTIREM OS
MOTIVOS ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR E, TAMBÉM
E PRINCIPALMENTE, POR JUSTIFICADO O EXCESSO DE PRAZO.
DESTAQUE-SE QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE PARA
ALEGAÇÕES FINAIS...” INTIMAR A DRA. MARIA ERBENIA
RODRIGUES.” - INT. DR(S). MARIA ERBENIA RODRIGUES .

4) 553-47.2010.8.06.0101/0 - RELAXAMENTO DE PRISÃO REU.:
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JEAN CARLOS DOS SANTOS SOUSA . “DESPACHO: “ASSIM,
INDEFIRO O PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO
FORMULADO POR JEAN CARLOS DOS SANTOS SOUSA, POR
AINDA, PERSISTIREM OS MOTIVOS ENSEJADORES DA
CUSTÓDIA CAUTELAR...” INTIMAR O DR. JOSÉ DJALRO DUTRA
CORDEIRO.” - INT. DR(S). JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO .

5) 580-98.2008.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ANDRE SOUSA ROCHA REQUERENTE.:
CLAUDIANE SOUSA AGUIAR . “SENTENÇA PARTE FINAL: “...À
VISTA DISSO, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 267, V DO CPC...”
INTIMAR A DRA. MÉRCIA MARIA GUANABARA TEIXEIRA..” -
INT. DR(S). MERCIA MARIA G. TEIXEIRA .

6) 7021-76.2000.8.06.0101/0 - Nº ANTIGO: 2001015011337 -
EMBARGOS EMBARGADO.: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL
S/A (AG. ITAPIPOCA) . “DESPACHO: “TORNO SEM EFEITO O
DESPACHO DE FL. 138 POR SE TRATAR DE RECURSO DE
APELAÇÃO. APELAÇÃO OFERTADA A TEMPO E A MODO.
RECEBO O PRESENTE RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 520, V
DO CPC, SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE A
PARTE APELADA PARA, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR-SE
...” INTIMAR O DR. RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA..” -
INT. DR(S). RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA .

7) 928-82.2009.8.06.0101/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MANOEL ALBINO PORTELA . “DESPACHO:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA À
FL. 18 DOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO...” INTIMAR O DR. CLEBER TEIXEIRA
ALVES.” - INT. DR(S). CLEBER TEIXEIRA ALVES .

COMARCA DE ITAPIÚNA

JUIZ(A) TITULAR : FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO
MAIA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LARAY RODRIGUES DE
OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 70/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11274 1

1) 254-40.2005.8.06.0103/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: RENATO
DE ARAUJO CARNEIRO . “ CARTA DE INTIMAÇÃO PROCESSO
Nº: 254-40.2005.8.06.0103/0 NATUREZA: EXECUÇÃO ¿ CÍVEL
EXEQUENTE: RENATO DE ARAÚJO CARNEIRO EXECUTADO:
FRANCISCO MOREIRA LIMA ILUSTRÍSSIMO SENHOR
ADVOGADO, ATRAVÉS DESTA, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE
EXEQUENTE, PARA, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
REQUERER VISTA DOS AUTOS OBJETIVANDO MANIFESTAR-SE
ACERCA DO DOCUMENTO DE FLS. 118/120, REQUERENDO O
QUE JULGAR DE DIREITO. ITAPIÚNA (CE), 23 DE ABRIL DE
2010. LUIZ CLÁUDIO ABREU DE OLIVEIRA DIRETOR DE
SECRETARIA ¿ RESPONDENDO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
ADVOGADO DOUTOR JAIRO CAVALCANTE CIDADE OAB/CE Nº
11.274 TRAVESSA TIRADENTES ¿ CENTRO QUIXADÁ ¿ CEARÁ
63-900.000.” - INT. DR(S). JAIRO CAVALCANTE CIDADE .

COMARCA DE JAGUARUANA

JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA
BULCÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE
CARVALHO

EXPEDIENTE Nº 80/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18919 1 CE/7869 1

1) 110-17.2006.8.06.0108/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
RAIMUNDO FRANCISCO GONÇALVES PROMOVIDO.: TELEMAR
NORTE S/A . “”CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE
APRAZEI A AUDIÊNCIA PARA O DIA 11/05/2010, ÀS 8:30 HORAS.
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. JAGUARUANA/CE, AOS
PRIMEIRO(1º) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL
E DEZ(2010).”.” - INT. DR(S). REBECA DA SILVEIRA KATAOKA ,
JOSE EDSON MATOSO RODRIGUES .

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 81/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7869 1

1) 322-38.2006.8.06.0108/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
FRANCISCO EVANDRO DE MELO PROMOVIDO.: NEWJOB
MAQUINAS LTDA . “” REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 15/6/10, ÀS 10:00 HORAS. NO MAIS, CUMPRA-SE OS
EXPEDIENTES DETERMINADOS NO DESPACHO DE FLS. 76.
EXP. NEC. JAGUARUANACE, 25/5/09. MARIA DO SOCORRO
MONTEZUMA BULCÃO. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
JOSE EDSON MATOSO RODRIGUES .

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 82/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20417 1

1) 105-53.2010.8.06.0108/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
MARIA ARLEIDE DE SOUZA SILVA INTERDITANDO.: MARIA
ARLETE DE SOUZA SILVA . “” RH. RA. DEFIRO OS BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA. CITE-SE O(A) INTERDITANDO(A) PARA
COMPARECER AO INTERROGATÓRIO QUE DESIGNO PARA O
DIA 22/6/10, ÀS 11:45 HORAS. APÓS O INTERROGATÓRIO,
AGUARDE-SE O PRAZO DE 05(CINCO) DIAS PARA POSSÍVEIS
IMPUGNAÇÕES (ART. 1182 DO CPC). A SEGUIR, VISTA AO MP E
AO ADVOGADO DA REQUERENTE PARA QUE FORNEÇAM
QUESITOS À PERÍCIA, ATO CONTÍNUO, ENCAMINHE O(A)
INTERDITANDO(A) AO HOSPITAL MUNICIPAL PARA A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. QUANTO AO PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, INDEFIRO-O POR ENTENDER QUE A
DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS NÃO CONSISTE EM
PROVA INEQUÍVOCA CAPAZ DE CONVENCER-ME DA
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. INTIME-SE O ADVOGADO
DA REQUERENTE DO INTEIRO TEOR DO PRESENTE DESPACHO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. JAGUARUANA-CE, 16/03/10.
MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
.

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 83/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7869 1

1) 596-31.2008.8.06.0108/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
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REQUERIDO.: FRANCISCA REGICLEIA SANTOS DA CRUZ
REQUERENTE.: JOSÉ ROCHA FÉLIX . “”RH. DESIGNO O DIA 08/
06/2010, ÀS 9:30 HORAS, AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E SEUS ADVOGADOS.
CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC. JAGUARUANA-
CE, 04/03/10. MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO.
JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON MATOSO
RODRIGUES .

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 84/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7869 1

1) 310-53.2008.8.06.0108/0 - GUARDA DE MENORES
REQUERIDO.: ADAUTO JUSTINO DA SILVA BESSA
REQUERENTE.: JOSÉ FÁBIO BESSA REQUERIDO.: MARIA
FABIANA DA SILVA . “”RH. EM FACE DO INTEIRO TEOR DA
CERTIDÃO DE FLS. 34, REDESIGNO O ATO PARA O DIA 08/06/
2010, ÀS 8:30 HORAS. RENOVEM-SE OS EXPEDIENTES.
JAGUARUANA-CE, 04/03/10. MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA
BULCÃO. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON
MATOSO RODRIGUES .

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

- SEDE DO JUIZADO DA VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER )

JUIZ(A) TITULAR : JOSE MAURO LIMA FEITOSA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
EXPEDIENTE Nº 20/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17742 1 CE/10465 2
CE/15735 3 CE/17758 4
CE/22255 4

1) 147-90.2010.8.06.0112/0 - AÇÃO PENAL REU.: ANDERSON
MICHELL DA SILVA SANTOS VITIMA.: THAYSA MARIA CAMPOS
LEITE . “INTIMAÇÃO: POR MEIO DESTA, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO A COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 31/05/2010, ÀS 11H00MIN, NESTE
JUIZADO; FICANDO TAMBÉM INTIMADO A APRESENTAR O ROL
DE TESTEMUNHAS, COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL.” -
INT. DR(S). RENATO DE MATOS SAMPAIO .

2) 5194-16.2008.8.06.0112/0 - LEI 11.340/2006 - LEI MARIA DA
PENHA VITIMA.: CONCEIÇÃO VITORIA GOMES LIMA
CLEMENTINO REU.: VALDIR NUNES CLEMENTINO .
“INTIMAÇÃO: POR MEIO DESTA, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO A COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 10/05/2010, ÀS 12H00MIN, NESTE
JUIZADO, NA QUAL SERÁ OUVIDA A ÚLTIMA TESTEMUNHA
ARROLADA PELA ACUSAÇÃO, BEM COMO INTERROGADO O
RÉU.” - INT. DR(S). FRANCISCO ALVES C.DE ALCANTARA .

3) 5261-44.2009.8.06.0112/0 - AÇÃO PENAL VITIMA.: CICERA
SILVA DE OLIVEIRA REU.: EDVAN DA SILVA . “INTIMAÇÃO: PELA
PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO A COMPARECER
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 25/05/
2010, ÀS 11H00MIN, NESTE JUIZADO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
LUIZ SOARES .

4) 6648-94.2009.8.06.0112/0 - TOMBO: 735 - AÇÃO PENAL
VITIMA.: FRANCISCA LIMA DA SILVA REU.: JOSE DE SOUSA LIMA
NETO . “INTIMAÇÃO: POR MEIO DESTA, FICAM VOSSAS
SENHORIAS INTIMADAS A COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 20/05/2010, ÀS 10H00MIN,

NESTE JUIZADO.” - INT. DR(S). JOANA KATIA ROCHA CARDOSO
, ANAMARINA MIRANDA PARENTE LEOCADIO .

1ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : ADEMAR DA SILVA LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EXPEDITO BATISTA DA SILVA
JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 42/2010 EM: DEZESSEIS (16) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12464 1 CE/1870 2
CE/21801 3 RS/43608 4
CE/7715 4 CE/12873 4
CE/9637 4 RS/6758 4
CE/14005 4 CE/12464 5
CE/24521 6 PE/894 6
CE/20277 7 CE/18964 7
CE/7715 8 CE/14005 8
CE/12873 8 CE/16696 9
SP/231747 10 CE/3538 11
CE/6964 12 CE/19676 13
CE/15067 13 CE/21205 13
CE/4766 13 CE/14974 13
CE/20638 13

1) 1528-07.2008.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: B2W
COMPANHIA GLOBAL DE VAREJO - LOJAS AMERICANAS
REQUERENTE.: JOSE RONALDO DE LIMA MOREIRA
REQUERIDO.: SUPORTE FOX - PLAYSTATION (SONY) . “DEFIRO
O PEDIDO DE EXCLUSÃO DA SONY DO POLO PASSIVO DA
DEMANDA.” - INT. DR(S). APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO
.

2) 1588-09.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: JOSE
AILTON BELARMINO DA SILVA . “ DISPOSITIVO ANTE O
EXPOSTO, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, E O FAÇO COM FULCRO NO ART. 267, I E VI C/C O ART.
295, INCISO VI, ÚLTIMA PARTE, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CUSTAS EX LEGE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO .

3) 2068-84.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: CARLA
PARENTE DE FIGUEIREDO . “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
NO PRAZO DE DEZ DIAS, AUTENTICAR EM CARTÓRIO A
NOTIFICAÇÃO E O CONTRATO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.” - INT. DR(S). ALAN FERREIRA DE SOUZA .

4) 2123-74.2006.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
GRENDENE S/A PROMOVIDO.: PVC INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA . “ANTE O EXPOSTO NÃO ACOLHO OS
EMBARGOS.” - INT. DR(S). FABIANO DE BEM DA ROCHA ,
ANTONIO ELONY RODRIGUES , FRANCISCO LEITE DE
OLIVEIRA FILHO , LIVIA BEZERRA , VALERIO VALTER DE
OLIVEIRA RAMOS , CICERO LUIZ BEZERRA FRANCA .

5) 2500-74.2008.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
AVON COSMETICO LTDA. REQUERENTE.: RAQUEL BATISTA .
“INTIME-SE O EMBARGADO PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO
DE CINCO DIAS.”  - INT. DR(S). APARECIDO LEITE DE
FIGUEIREDO .

6) 259-59.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC S/A REQUERIDO.: JOSE
CLEDSON PEREIRA FEITOSA . “DIGA A PARTE AUTORA SOBRE
A NÃO LOCALIZAÇÃO DO BEM.” - INT. DR(S). FLAVIA DE
ALBUQUERQUE LIRA , PAULO HENRIQUE FERREIRA .

7) 3295-17.2007.8.06.0112/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
CARIRI FACTORING COMERCIAL LTDA REQUERIDO.: MANOEL
VIEIRA DE SOUZA JUNIOR - ME . “INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE O INSUCESSO DA
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PENHORA ON-LINE.” - INT. DR(S). FELIPE COELHO TEIXEIRA
, PAULO GERMANO AUTRAN NUNES DE MESQUITA .

8) 4180-65.2006.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: GRENDENE S/A REQUERIDO.: PVC INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA . “ANTE O EXPOSTO NÃO
ACOLHO OS EMBARGOS.” - INT. DR(S). ANTONIO ELONY
RODRIGUES , CICERO LUIZ BEZERRA FRANCA , FRANCISCO
LEITE DE OLIVEIRA FILHO .

9) 4207-77.2008.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
FUNDAÇAO XV DE AGOSTO REQUERENTE.: RAIMUNDO
ANTONIO DE MACEDO . “INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.” - INT. DR(S). YANNA
PAULA LUNA ESMERALDO .

10) 4832-77.2009.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERIDO.: ANTONIO DA SILVA SANTOS REQUERENTE.:
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA . “ASSIM
NÃO MERECEM PROSPERAR OS EMBARGOS, VEZ QUE
INTEMPESTIVOS. ANTE O EXPOSTO NÃO ACOLHO OS
EMBARGOS.” - INT. DR(S). EDEMILSON KOJI MÓTODA .

11) 610-66.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA. REQUERIDO.:
MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA . “DIGA A PARTE AUTORA SOBRE
A NÃO LOCALIZAÇÃO DO ACIONADO.” - INT. DR(S). JOAO
AUGUSTO CRUZ VIEIRA DA CUNHA .

12) 6215-32.2005.8.06.0112/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: JOSE
AMADEU DE MELO VITIMA.: TEREZA NEUMA GUEDES ALVES
. “FICA O ADVOGADO DO ACUSADO INTIMADO DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA, PARTE FINAL: “ANTE O EXPOSTO,
PRONUNCIO O ACUSADO JOSÉ AMADEU DE MELO,
AMPLAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, NAS TENAZES DO
ART. 121, § 2º., I E III, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL, POR ME CONVENCER DA MATERIALIDADE DOS FATOS,
BEM COMO DA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE TER SIDO O AUTOR
DO MESMO, PARA QUE SEJA SUBMETIDO A JULAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI... P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE
MARÇO DE 2010. (A) ADEMAR DA SILVA LIMA - JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
.

13) 762-80.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC S/A REQUERIDO.: LOBEL
IND E COM DE IMPORTAÇAO . “ ANTE O EXPOSTO, EXTINGO
O PRESENTE PROCESSO, E O FAÇO COM FULCRO NO ART. 267,
VIII, CPC. RECOLHA-SE O MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.
CUSTAS REMANESCENTES PELO AUTOR. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - INT. DR(S). ANNA
IVANOVNA DE LUCENA MORENO , EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA , VICTOR HUGO SOARES BARREIRA , JOAO
HERTY LIMA SILVA , RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS ,
ANTONIO LAERTE GUEDES NETO .

4ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES

CABRAL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIANA BRITO GOMES DE

MATOS
EXPEDIENTE Nº 21/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 PE/894 2
CE/5124 3 CE/11443 3
CE/3848 3 CE/5716 3
PB/12378 4 CE/11882 5
CE/8811 6 CE/15067 7

1) 1756-16.2007.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSAO
RECONVINTE.: BANCO FINASA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
DEVIDAMENTE INTIMADO (A) PARA PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA ENVIO DO EDITAL DE CITAÇÃO.
EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE, 19/04/2010..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

2) 2265-39.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO

REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC S/A REQUERIDO.: JOSE
WEDSON LOPES DA SILVA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
INRIMADO PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, O CERTIFICADO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO
DEMANDADO, A FIM DE CONFIGURAÇÃO DA MORA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA AÇÃO. J. DO NORTE, 23/04/2010..” -
INT. DR(S). PAULO HENRIQUE FERREIRA .

3) 2460-68.2003.8.06.0112/0 - ART. 304 CPB- USO DE
DOCUMENTO FALSO REU.: RAIMUNDO BELARMINO DE
SOUZA REU.: JOSE AILTON DOS SANTOS SILVA REU.: FRANCISCO
ANTONIO FERREIRA BARBOSA REU.: CICERO VIEIRA DA SILVA
REU.: RAIMUNDO BELARMINO DE SOUZA REU.: JOSE AILTON
DOS SANTOS SILVA REU.: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA
BARBOSA REU.: CICERO VIEIRA DA SILVA VITIMA.: FENASEG
VITIMA.: FENASEG VITIMA.: FENASEG REU.: RAIMUNDO
BELARMINO DE SOUZA REU.: JOSE AILTON DOS SANTOS SILVA
REU.: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA BARBOSA REU.: CICERO
VIEIRA DA SILVA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE
INTIMADO (A) DA DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
CRIMINAL MARCADA PARA O DIA 01 DE SETEMBRO DE 2010,
ÁS 11H30MIN., NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA, FÓRUM
LOCAL. JUAZEIRO DO NORTE - CE, 22/04/2010..” - INT. DR(S).
JOSE CARLOS PIMENTEL SILVA , JORGE LUIS PEREIRA , JOAO
HONORATO NETO , MARIA DELMAIR E SILVA .

4) 3122-56.2008.8.06.0112/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
WALERIA PINHEIRO PEREIRA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO DESPACHO DE FLS. 54, CUJO
TEOR É O SEGUINTE: “R.H. CONCEDO NOVO PRAZO PARA QUE
A PARTE AUTORA MANIFESTE-SE EM RÉPLICA. EXP. NEC.
JAZEIRO DO NORTE/CE, 27/08/2009..” - INT. DR(S). ROBERTO
PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS .

5) 574-29.2006.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: ARARIPE VEICULOS LTDA . “PELO PRESENTE,
FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO INTEIRO TEOR
DO DEAPCHO DE FLS. 36, BEM COMO PARA PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA ENVIO DO EDITAL DE CITAÇÃO.
EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE, 19/04/2010..” - INT. DR(S).
ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA .

6) 6494-13.2008.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL
APENADO.: FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS NETO .
“ATENDA-SE O REQUERIDO PELO M.P, INTIMANDO O
DEFENSOR DO APENADO PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DESTE, EVITANDO QUE SEJA
EXPEDIDO MANDADO DE PRISÃO CONTRA O APENADO..” -
INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES .

7) 818-21.2007.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO FINASA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
DEVIDAMENTE INTIMADO (A) PARA PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA ENVIO DO EDITAL DE CITAÇÃO.
EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE, 19/04/2010..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

COMARCA DE JUCÁS

JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO JOSE ALENCAR

NEVES
EXPEDIENTE Nº 46/2010 EM: DEZESSEIS (16) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5594 1 CE/20265 2

1) 147-87.2010.8.06.0113/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGADO.: FRANCISCO LOURENÇO DE SOUZA
EMBARGANTE.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS . “DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA
PARA FALAR SOBRE OS EMBARGOSDE EXECUÇÃO DE FLS. 02/
07 DOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. LUIZ AUGUSTO
DE VASCONCELOS. JUIZ DE DIREITO, RESPONDENDO.” - INT.
DR(S). JOSE MARTINS OLIVEIRA .

2) 151-27.2010.8.06.0113/0 - TOMBO: 5086 - AÇÃO PENAL
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DENUNCIADO.: ANTONIO VICTOR HENRIQUE DA SILVA
DENUNCIANTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CE. .
“DESPACHO: INTIME-SE A ADVOGADO DO RÉU DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS. 29, 29V E 30,
30V, DOS AUTOS. DR. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS. JUIZ
DE DIREITO, RESPONDENDO.” - INT. DR(S). JAQUELINE DE
CASTRO RODRIGUES .

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : LUCIANA TEIXEIRA DE SOUZA FUJITA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUZEBIO FELIZARDO
BENTO

EXPEDIENTE Nº 987/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14260 1

1) 1983-41.2000.8.06.0115/0 - Nº ANTIGO: 2001018000247 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO REU.: JOSE DE SOUSA PEREIRA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTAGIARIO.: TARCISIO RODRIGUES DA
SILVA . “INTIMADO ACERCA DA DATA DA REUNIÃO POPULAR
DO JÚRI, A SE REALIZAR NO DIA 07 DE JUNHO DE 2010, ÀS
09:00 HORAS, NO AUDITÓRIO DO FÓRUM ELEITORAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, OCASIÃO EM QUE SERÁ LEVADO A
JULGAMENTO O ACUSADO JOSÉ DE SOUSA PEREIRA, V.
“ITAMAR”..” - INT. DR(S). JOSE IDEMBERG NOBRE DE SENA .

COMARCA DE MADALENA

JUIZ(A) TITULAR : FABIANO DAMASCENO MAIA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO ARTHUR SOUSA

LOPES
EXPEDIENTE Nº 054/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16764 1 CE/10448 2
CE/1870 3 CE/6863 3
CE/10952 3 CE/16764 4
CE/10448 5 CE/10593 5
CE/16764 6

1) 206-03.2009.8.06.0116/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: FRANCISCO GUILHERME CARLOS CAVALCANTE
EXEQÜIDO.: GLEISON RODRIGUES CAVALCANTE EXEQUENTE.:
NADIA CARLOS NASCIMENTO . “ FICA INTIMAD DA SENTENÇA
PROFERIDA EM 19/04/2010, ADIANTE TRANSCRITA EM SUA
PARTE DISPOSITIVA: ¿... FACE AO EXPOSTO, DECLARO POR
SENTENÇA EXTINTA A EXECUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART.
794, I, DO CPC...¿.” - INT. DR(S). MARIANA DE OLIVEIRA TORRES
.

2) 261-51.2009.8.06.0116/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REPR.
LEGAL.: ANTONETE LIMA DE OLIVEIRA EXEQÜIDO.: EDILSON
MARINHO DE OLIVEIRA EXEQUENTE.: EMILLY VICTÓRIA
LIMA DE OLIVEIRA MARINHO . “ FICA INTIMADO DA SENTENÇA
PROFERIDA EM 19/04/2010, ADIANTE TRANSCRITA EM SUA
PARTE DISPOSTIVA: ¿VISTOS ETC... O APARELHO
JURISDICIONAL DO ESTADO NÃO PODE FICAR
INDEFINIDAMENTE À DISPOSIÇÃO DAS PARTES,
NOTADAMENTE QUANDO ESTAS NEGLIGENCIAM OS DEVERES
PROCESSUAIS QUE LHES SÃO INCUMBIDOS. NO CASO DOS
PRESENTES AUTOS A PARTE PROMOVENTE REVELOU-SE
CONTUMAZ E DESINTERESSADA NOS DESTINOS DA AÇÃO POR
SI AFORADA PORQUANTO LIMITOU-SE A AFORAR A AÇÃO. COM
EFEITO, ANTES MESMO DA CITAÇÃO A SUPLICANTE
APARENTEMENTE ABANDONOU O FEITO E MUDOU DE
DOMICÍLIO SEM COMUNICAR A ESTE JUÍZO ONDE PODERIA
SER ENCONTRADA. EM VERDADE, O FEITO SE ENCONTRA
INERTE POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE AUTORA DESDE
16.03.2010, PORTANTO, HÁ BEM MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS.

ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO III DO
CPC, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO...¿..” - INT. DR(S). DEMETRIUS LIBERATO SILVEIRA
AGUIAR .

3) 305-07.2008.8.06.0116/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
VALDEMIRO CARNEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR . “ FICAM
INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 18/03/2010 ADIANTE
TRANSCRITA: ¿... R. H. A APELAÇÃO FOI INTERPOSTA FORA DO
PRAZO LEGAL (CPC, ARTS. 506 E 508), CONSIDERANDO QUE O
APELANTE FOI INTIMADO NO DIA 21/12/2009, MAS
PROTOCOLOU O RECURSO SOMENTE EM 04/02/2010. DESSA
FORMA, NÃO RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO. CERTIFIQUE-
SE O TRÂNSITO EM JULGADO. APÓS ARQUIVE-SE COM BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
MADALENA(CEARÁ), 18 DE MARÇO DE 2010. ...¿.” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO , CARLOS ALBERTO
CAVALCANTE BANDEIRA , ROSEANY ARAUJO VIANA .

4) 323-91.2009.8.06.0116/0 - PETIÇÃO REQUERIDO.: FALECIDA:
LAURA RIBEIRO DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA DE JESUS
DA SILVA RIBEIRO . “ FICA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA
EM 31/03/2010, ADIANTE TRANSCRITAEM SUA PARTE
DISPOSITIVA: ¿ ... ANTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO
NOS DISPOSITIVOS DA LEI 6.015/73, E EM HARMONIA COM O
PARECER MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA PEÇA VESTIBULAR, DETERMINANDO AO
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL PERTINENTE QUE PROCEDA,
GRATUITAMENTE, AO REGISTRO DE ÓBITO REQUERIDO...¿..”
- INT. DR(S). MARIANA DE OLIVEIRA TORRES .

5) 446-89.2009.8.06.0116/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: JAIANE FERREIRA DA SILVA EXEQÜIDO.: LUIZ
JUCIDETE DA SILVA EXEQUENTE.: NAIANE FERREIRA DA SILVA
REPR. LEGAL.: VILAUBA FERREIRA DA SILVA . “ FICAM
INTIMADOS DA SENTENÇA PROFERIDA EM 29/03/2010,
ADIANTE TRANSCRITA EM SUA PARTE DISPOSITIVA: ¿ VISTOS,
ETC... ISTO POSTO, APESAR DE TRATAR-SE DE DIREITO
INDISPONÍVEL QUE, NO FUTURO, PODERÁ VIR A SER BUSCADO
PELA INTERESSADA, NÃO HÁ COMO SE PROSSEGUIR NA
PRESENTE DEMANDA, RAZÃO PELA JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, III, §1º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. APÓS AS DEVIDAS BAIXAS, ARQUIVE-SE....¿..” - INT.
DR(S). DEMETRIUS LIBERATO SILVEIRA AGUIAR , JOAQUIM
DOS SANTOS NETO .

6) 82-83.2010.8.06.0116/0 - INTERDIÇÃO INTERDITANDO.:
ANTONIO ROBSON ALVES REQUERENTE.: SIMONE ALVES DA
SILVA . “ FICA INTIMADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM 31/03/
2010 ADIANTE TRANSCRITA EM SUA PARTE DISPOSITIVA:
¿VISTOS ETC... DIANTE DO EXPOSTO, COM ESTEIO NO ART.
267, VI, C/C ART. 295, INCISO I, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III,
TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E EM HARMONIA
COM O PARECER MINISTERIAL, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
ANTE A INÉPCIA, E, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ISENTO DE
CUSTAS ANTE O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E NO REGISTRO....¿.” - INT. DR(S). MARIANA
DE OLIVEIRA TORRES .

COMARCA DE MARACANAÚ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUENIA MARIA JORGE
SANTANA

EXPEDIENTE Nº 29/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9698 1 CE/17272 1
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CE/1655 1 SP/1593 1
CE/10682 1

1) 6314-45.2009.8.06.0117/0 - CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE.: MARIANA FEITOSA DE SOUSA REQUERENTE.:
LUIZ ALEXANDRE DE SOUSA REQUERIDO.: NORSA
REFRIGERANTES LTDA REQUERIDO.: ITAU SEGUROS S/A
TESTEMUNHA.: JOSE NOE NOGUEIRA TESTEMUNHA.:
FRANCISCO CARLOS DE MELO FILHO . “INTIMO V.SA DO
DISPOSITIVO DA DATA DA AUDIÊNCIA QUE SERÁ REALIZADA
NA DATA DE 30/04/2010 ÀS 13:00 HORAS, NA 2ª VARA DA COMARCA
DE MARACANAÚ.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA JUNIOR.
JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). ALFREDO LEOPOLDO
FURTADO PEARCE , EDUARDA CRISTINA CAETANO DE SOUZA
, JOSE AMERICO CATUNDA TIMBO , JOSE AMERICO CATUNDA
TIMBO , GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA .

3ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ
JUIZ(A) TITULAR : CEZAR BELMINO BARBOSA

EVANGELISTA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERDENIA MONTEIRO

FARIAS
EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3242 1 CE/4100 1
CE/1094 1

1) 7560-91.2000.8.06.0117/0 - Nº ANTIGO: 2000120005537 -
ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A REQUERIDO.: YAMACOM NORDESTE S/A .
“INTIMO VOSSAS SENHORIAS PARA COMPARECEREM EM
AU´DIÊNCIA DE CONCLIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 01/09/
2010 ÀS 09:00 HORAS. PROCESSO REFERENTE META 2 DO
CNJ..” - INT. DR(S). FRANCISCO GLADYSON PONTES , JOSE
FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR , JOSE FELICIANO DE
CARVALHO .

COMARCA DE MARANGUAPE

JUIZ(A) TITULAR : RAQUEL OTOCH
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSA MARIA DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 50/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5877 1 CE/5877 2

1) 1394-56.2008.8.06.0119/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS DA SILVA REU.:
ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA DA SILVA VITIMA.: JOSE
VALDIR FERREIRA DE AGUIAR . “NÃO PODENDO O PRESENTE
FEITO AGUARDAR INDETERMINADAMENTE A NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR PÚBLICO, NOMEIO O DR. JOSÉ MARIA MARQUES
CAVALCANTE PARA DEFENDER OS INTERESSES DOS RÉUS NO
PRESENTE FEITO. INTIMEM-SE DESTA. INTIME-SE O
CAUSÍDICO, AINDA PARA OS TERMOS DO DESPACHO DE FL.
80. EXP. NEC. MAANGUAPE, 25/03/2010. (A) RAQUEL OTOCH -
JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE MARIA MARQUES
CAVALCANTE .

2) 693-03.2005.8.06.0119/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: WALISSON CORDEIRO MACIEL VITIMA.:
MARCIO DANTAS FURLAN REU.: RUBENVAL ANDRE FAÇANHA
REU.: GLAUDEMIR DE LIMA BENJAMIM REU.: CLAUDIO SOUSA
DE OLIVEIRA . “NÃO PODENDO O PRESENTE FEITO AGUARDAR
INDETERMINADAMENTE A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR
PÚBLICO POIS QUE O RÉU ENCONTRA-SE CUSTODIADO,
NOMEIO O DR. JOSÉ MARIA MARQUES CAVALCANTE PARA
DEFENDER OS INTERESSES DO RÉU NO PRESENTE FEITO,
RÉU ESTE DE NOME CLÁUDIO SOUSA DE OLIVEIRA. INTIMEM-
SE DESTA. INTIME-SE, AINDA, O CAUSÍDICO PARA OS TERMOS
DO ARTIGO 422 DO CPP. EXP. NEC. MARANGUAPE, 25/03/2010.
(A) RAQUEL OTOCH - JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE

MARIA MARQUES CAVALCANTE .

2ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE
JUIZ(A) TITULAR : GESILIA PACHECO CAVALCANTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO

MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE Nº 66/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8323 1 CE/7693 2
CE/11942 3 CE/2835 4
CE/7894 4 CE/10384 5
CE/10384 5 CE/10384 5
CE/8323 6 CE/2135 7
CE/12231 8 CE/14359 9
PR/32483 10 PR/14153 10
CE/8942 10 PR/28315 10
CE/18164 10 CE/3432 10
PR/38097 10 CE/16569 10
PR/18713 10 CE/7914 10
PR/34975 10

1) 10-63.2005.8.06.0119/0 - TOMBO: 6037 - USUCAPIÃO
AUTOR.: TEREZINHA MAIA CORDEIRO . “FICA INTIMADO(A)
O(A) ADVOGADO(A) INFRAMENCIONADO(A) DO DESPACHO
SEGUINTE: R. H. DEFIRO O PETITÓRIO DE FL. 55. EXP. NEC.
MPE(CE), 19/04/2010 (A) DRª ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS,
JUIZA DE DIREITO - AUXILIANDO..” - INT. DR(S). CLEBSON
MARQUES DA COSTA .

2) 1165-62.2009.8.06.0119/0 - TOMBO: 4131 - AÇÃO PENAL
REU.: TELMA ELIZETE MUNIZ LIMA . “”INTIME-SE A PARTE
RÉ (ADV. FL.106), PARA QUE CUMPRA O DESPACHO DE FLS.
02.EXP. NEC. MARANGUAPE, 15/03/2010"..” - INT. DR(S). ZELIA
RICARTE DE MEDEIROS .

3) 1265-22.2006.8.06.0119/0 - TOMBO: 2943 - ART. 129 CPB -
DAS LESÕES CORPORAIS AUTOR DO FATO.: MARIA ANGELA
PAIVA ARAUJO . “FICA O ADVOGADO INFRAMENCIONADO
INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA:”DESTATE, NOS TERMOS DO ART. 84, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE,EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DA PENA
PECUNIÁRIA. A CONDENAÇÃO DA ACUSADA NÃO DEVE
CONSTAR DOS REGISTROS CRIMINAIS, EXCETO PARA FINS DE
REQUISIÇÃO JUDICIAL ( ART. 84, § ÚNICO). PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. MARANGUAPE(CE), 13 DE ABRIL
DE 2.007.(AA) SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM-JUIZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). AFONSO CORDEIRO TORQUATO NETO
.

4) 1484-40.2003.8.06.0119/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.:
JOSE APOLONIO MARQUES VITIMA.: KAROLINE OLIVEIRA DE
ABREU . “”RECEBIDOS HOJE. TENDO EM VISTA QUE O EXAME
GRAFOTÉCNICO REQUERIDO TEM O CONDÃO ÚNICA E
EXCLUSIVAMENTE DE INDICAR O AUTOR DAS CARTAS EM
QUESTÃO NOS AUTOS E QUE A VÍTIMA ASSUME A AUTORIA DO
REFERIDOS DOCUMENTOS, ENTENDO SER DESNECESSÁRIA A
REALIZAÇÃO DA PERICIAI. DESTA FEITA, INDEFERIRO A
REALIZAÇÃO DO EXAME GRAFOTÉCNICO. INTIMEM-SE AS
PARTES PARA APRESENTAREM, NO PRAZO LEGAL A INICIAR
PELA ACUSAÇÃO, AS ALEGAÇÕES FINAIS. EXP. NEC.
MARANGUAPE/CE, 22 DE MARÇO DE 2010"..” - INT. DR(S). JOSE
TARCISIO LUZ , PAULO GERMANO LIRA MAGALHAES .

5) 1630-71.2009.8.06.0119/0 - TOMBO: 4016 - AÇÃO PENAL
DENUNCIADO.: CICERO THIAGO ALENCAR ROCHA
DENUNCIADO.: CICERO THIAGO ALENCAR ROCHA
DENUNCIADO.: CICERO THIAGO ALENCAR ROCHA . “”...À VISTA
DO EXPENDIDO E CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS AUTOS
CONSTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E REGULARES EFEITOS, JULGO PROCEDENTE A
DENÚNCIA DE FLS. 02/03, PARA, EM CONSEQUÊNCIA,
SUBMETER O RÉU CICERO THIAGO ALENCAR ROCHA, ÀS
SANÇÕES DO ARTIGO 33, CAPUT, C/C 40,III, DA LEI 11.343/06,
MA MODALIDADE TRAZER CONSIGO, CONDENANDO-O,



207  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077  FORTALEZA,  28  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DESTARTE, ATENDIDAS AS DIRETRIZES ENCARTADAS NO ART.
59 DO CP E MA MEDIDA DE SUA CULPABILIDADE,À PENA-
BASE DE 05(CINCO) ANOS DE RCLUSÃO, AUMENTANDO-A EM
1/6 (UM SEXTO) EM FACE DA CASA DE AUMENTO DE PENA
PREVISTA NO INCISO III DO ART. 40 DA LEI 11.343/06 (CRIME
COMETIDO DENTRO DE TRANSPORTE COLETIVO),
TOTALIZANDO-A EM 05(CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE
RECLUSÃO EM REGIME FECHADO, ASSIM COMO NO
PAGAMENTO DE 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA,
EQUIVALENDO CADA DIA-MULTA A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO
SALÁRIO MÍNIMO, ATENDENDO À SITUAÇÃO ECONÔMICA DO
RÉU, QUE DEVERÁ SER PAGA DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA (ART.
50,CAPUT, CP). RECOMENDO QUE PERMANEÇA O RÉU NA
PRISÃO EM QUE SE ENCONTRA. SEM CUSTAS. NOS TERMOS
DA RESOLUÇÃO Nº 19/2006 DO CONSELHO MACIONAL DE
JUSTIÇA, E DO ENTENDIMENTO DO EXCELSO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO PROFERIDO EM
05.06.2007, NOS AUTSO DO HC Nº 90893-SP. E CONSIDERANDO
QUE O RÉU ENCONTRA-SE PRESO, EXPEÇA-SE DESDE LOGO,
GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIO, A SER ENVIADA A VARA
COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO DO JULGADO. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO: A) LANCE-SE O
NOME DO RÉU NO “ROL DOS CULPADOS”; B) EXPEÇA-SE
OFICIO AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, PARA FINS DE
EFETIVAÇÃO DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS
À SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS DO RÉU, CONFORME
PRECEITO DO ART. 15, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
C) PROCEDA A INCINERAÇÃO DOS ENTORPECENTES OBJETOS
DO AUTO DE APREENSÃO DE FL. 17, NA FORMA DO ARTIGO
32, § 1º, DA LEI 11.343/06, CERTIFICANDO-SE NOS AUTOS; D)
EXPEÇA-SE GUIA DE RECOLHIMENTO DEFINITIVA, PARA
ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DA PENA, ASER
ENVIADA A VARA COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO DO
JULGADO. PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE;INTIMEM-SE.
MARANGUAPE/CE, 07 DE ABRIL DE 2010"..” - INT. DR(S).
CLAUDIO FERREIRA SARAIVA , CLAUDIO FERREIRA SARAIVA ,
CLAUDIO FERREIRA SARAIVA .

6) 1782-61.2005.8.06.0119/0 - ART. 180 CPB- RECEPTACAO
REU.: ANTONIO LAELIO MAIA SILVA . “”...PELAS PARTES FOI
DITO NADA TEREM A REQUERER NOS TERMOS DO ART. 402
DO CPP, REQUERENDO, A SUBSTITUIÇÃO DOS DEBATES ORAIS
POR MEMORIAIS ESCRITOS. PELA MAGISTRADA FOI DEFERIDA
A SUBSTITUIÇÃO DOS DEBATES ORAIS POR MEMORIAIS
ESCRITO, ASSINALANDO O PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS,
PARA CADA PARTE. FICANDO OS PRESENTES INTIMADOS. EXP.
NEC”...” - INT. DR(S). CLEBSON MARQUES DA COSTA .

7) 4707-06.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 1999019001078 -
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO REQUERIDO.: JOSÉ
MARQUES DE ARAÚJO . “FICA INTIMADO O ADVOGADO
INFRAMENCIONADO DO TEOR DO DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: REC. HOJE. COMPULSANDO OS AUTOS,
VERIFICO QUE O PROCESSO EM TELA FICOU DURANTE QUASE
10 (DEZ) ANOS PARALISADO COM CARGA PARA O ADVOGADO
DO PROMOVIDO DR. NAZARENO NUNES CORDEIRO, COMO SE
INFERE A CERTIDÃO DE FLS. 41. DESTA FEITA, DETERMINO A
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO,
PARA DIZER, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SE AINDA POSSUI
INTERESSE NO FEITO. EXP. NEC. MPE(CE), 20/04/2010 (A) DRª
ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS, JUIZA DE DIREITO -
AUXILIANDO..” - INT. DR(S). NAZARENO NUNES CORDEIRO .

8) 626-43.2002.8.06.0119/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 REU.: MARIA
LIDUINA VENUTO . “”...ISSO POSTO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E REGULARES EFEITOS,
DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA PROPRIAMENTE DITA, EM FAVOR
DE MARIA LIDUINA VENUTO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART. 107, IV (PRIMEIRA FIGURA), DO CÓDIGO PENAL C/C
ART. 30 DA LEI 11.343/06 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE. MARANGUAPE/
CE, 25 DE JANEIRO DE 2010"..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE
ASSIS LIMA .

9) 656-05.2007.8.06.0119/0 - TOMBO: 3340 - REVOGAÇÃO DE

PRISÃO PREVENTIVA AUTOR.: FRANCISCO FABIANO DA SILVA
AQUINO . “”... ASSIM SENDO, INDEFIRO O PEDIDO DE
FRANCISCO FABIANO DA SILVA AQUINO, PORQUANTO
PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS QUE JUSTIFICAM
A MANUTENÇÃO DA PRISÃO ANTE TEMPUS, OU SEJA,
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, NA
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E NA ASSEGURAÇÃO
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. MARANGUAPE(CE), 31 DE OUTUBRO DE 2007"..”
- INT. DR(S). EDUARDO CERQUEIRA DA CUNHA MASCARENHAS
.

10) 980-34.2003.8.06.0119/0 - TOMBO: 4635 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERIDO.: GLÓRIA MARIA DA SILVA ABREU .
“FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS INFRAMENCIONADOS
DO DESPACHO SEGUINTE: R. H. DIGA, A PARTE AUTORA, SOBRE
AS PEÇAS DE FLS. 60/69. EXP. NEC. MPE(CE), 20/04/2010 (A)
DRª ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS, JUIZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DANIEL BARBOSA MAIA , IDAMARA ROCHA
FERREIRA CAMURÇA , JOACI INACIO DE BRITO , MIRNA
LUCHMANN , PAULO FABRÍCIO , RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO , RICARDO BORTOLOZI , CINARA MARTINS
CASTELO BRANCO CAMURCA , CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA , SILVIA DA SILVA NOGUEIRA , DANIELE SCARANTE .

COMARCA DE MERUOCA

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO ANASTACIO CAVALCANTE
NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO
GOMES DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 034/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16199 1 CE/18685 2
CE/20301 2 CE/10046 3

1) 1543-39.2007.8.06.0167/0 - TOMBO: 1782009 - EXECUÇÃO
DA PENA REU.: ALBINO AFONSO COSTA . “FICA VOSSA
SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER AO
FÓRUM DA COMARCA DE MERUOCA-CE, NO DIA 26 DE ABRIL
DE 2010, ÀS 11:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA...
FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO, JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). ADRIANA ABREU DE SA .

2) 156-53.2009.8.06.0123/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ROSA DE LIMA SOARES
REQUERIDO.: BMG S/A REQUERIDO.: BMC S/A REQUERIDO.:
BANCO CRUZEIRO DO SUL . “BANCO CRUZEIRO DO SUL,
INCONFORMADO COM A SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 127,
VEM INTERPOR RECURSO INOMINADO, REQUERENDO À
TURMA RECURSAL A REFIRMA DA REFERIDA DECISÃO. O
RECURSO FOI APRESENTADO TEMPESTIVAMENTE, EIS QUE O
RECORRENTE FICOU INTIMADO DA REFERIDA SENTENÇA EM
AUDIÊNCIA, AOS 24/03/2010, TENDO SIDO PROTOCOLIZADO
O RECURSO EM 05/04/2010, SOB O PROTOCOLO Nº 2187/10
(FLS. 128), OBSERVADO O DECÊNDIO LEGAL. CONTUDO, O
PREPARO RECURSAL SOMENTE VEIO A JUÍZO AOS 08/04/2010,
SOB O PROTOCOLO Nº 2214/10 (FLS. 137), PORTANTO TRÊS
DIAS APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. CONSTATA-SE, POIS,
QUE O RECORRENTE DEIXOU DE OBSERVAR O PRAZO LEGAL
PARA PREPARO DO RECURSO - 48 HORAS, CONSOANTE ART.
42, § 1º DA LEI Nº 9099/95. ASSIM, O RECURSO ESTÁ DESERTO
E POR ISSO NEGO-LHE SEGUIMENTO... FRANCISCO
ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO, JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). ANA TARNA DOS SANTOS MENDES , RODRIGO MESQUITA
ARAUJO .

3) 210-19.2009.8.06.0123/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
SILVIA MARIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE REQUERENTE.:
FRANCISCO APOLIANO ALBUQUERQUE . “FICAM OS AUTORES
INTIMADOS PARA PROVIDENCIAREM PUBLICAÇÃO DO EDITAL
DE CITAÇÃO NA IMPRENSA LOCAL, NA FORMA DA LEI...
FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO, JUIZ DE
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DIREITO..” - INT. DR(S). JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE .

COMARCA DE MISSÃO VELHA

JUIZ(A) TITULAR : ANGELO BIANCO VETTORAZZI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE CRISTENY BRILHANTE
EXPEDIENTE Nº 60/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9909 1 CE/17972 2
CE/19117 3 CE/19117 4
CE/9909 5

1) 253-52.2006.8.06.0125/0 - TOMBO: 3 - INVENTARIO
REQUERENTE.: MARIA LEGIANE DE OLIVEIRA ALVES SANTOS
. “¿INTIME-LHE PARA DEVOLVER OS AUTOS COM ¿CARGA¿
EXTRAPOLADA, DESDE 16/03/2010, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES DOS ARTS. 195/196 DO CPC, C/C ART. 34, XXII E (37-I
DO EOAB). OFÍCIO CIRCULAR 019/2009-GAPRE-TJCE DE
22.05.2009. DECORRIDO O PRAZO E CERTIFICADA A NÃO
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, SERÁ EXPEDIDO OFÍCIO Á
SECCIONAL DA OABCE, COMUNICANDO A OCORRÊNCIA.
MISSÃO VELHA 23 DE ABRIL DE 2010. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). SEBASTIAO
FURTADO ALVES .

2) 332-60.2008.8.06.0125/0 - TOMBO: 04 - CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERENTE.: ANTONIA
FERREIRA RAMOS REQUERIDO.: INSS-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURA SOCIAL . “ ¿INTIME-LHE PARA DEVOLVER OS
AUTOS COM ¿CARGA¿ EXTRAPOLADA, DESDE 14/10/2009, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES DOS ARTS. 195/196 DO CPC, C/C ART.
34, XXII E (37-I DO EOAB). OFÍCIO CIRCULAR 019/2009-GAPRE-
TJCE DE 22.05.2009. DECORRIDO O PRAZO E CERTIFICADA A
NÃO DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, SERÁ EXPEDIDO OFÍCIO Á
SECCIONAL DA OABCE, COMUNICANDO A OCORRÊNCIA.
MISSÃO VELHA 23 DE ABRIL DE 2010. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOÃO PAULO
SILVA MACEDO LIMA .

3) 553-77.2007.8.06.0125/0 - TOMBO: 2 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜIDO.: ANTONIO LINARD MÁQUINAS AGRÍCOLAS E
INDUSTRIAIS LTDA EXEQUENTE.: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL . “¿INTIME-LHE PARA DEVOLVER OS AUTOS COM
¿CARGA¿ EXTRAPOLADA, DESDE 09/02/2010, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES DOS ARTS. 195/196 DO CPC, C/C ART. 34, XXII E (37-I
DO EOAB). OFÍCIO CIRCULAR 019/2009-GAPRE-TJCE DE
22.05.2009. DECORRIDO O PRAZO E CERTIFICADA A NÃO
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, SERÁ EXPEDIDO OFÍCIO Á
SECCIONAL DA OABCE, COMUNICANDO A OCORRÊNCIA.
MISSÃO VELHA 23 DE ABRIL DE 2010. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). GUSTAVO LUIZ
DE ANDRADE LINS .

4) 554-62.2007.8.06.0125/0 - EMBARGOS EMBARGADO.:
ANTONIO LINARD MÁQUINAS AGRÍCOLAS E INDUSTRIAIS
LTDA EMBARGANTE.: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EMBARGANTE.: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL NO CEARÁ .
“¿INTIME-LHE PARA DEVOLVER OS AUTOS COM ¿CARGA¿
EXTRAPOLADA, DESDE 09/02/2010, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES DOS ARTS. 195/196 DO CPC, C/C ART. 34, XXII E (37-I
DO EOAB). OFÍCIO CIRCULAR 019/2009-GAPRE-TJCE DE
22.05.2009. DECORRIDO O PRAZO E CERTIFICADA A NÃO
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, SERÁ EXPEDIDO OFÍCIO Á
SECCIONAL DA OABCE, COMUNICANDO A OCORRÊNCIA.
MISSÃO VELHA 23 DE ABRIL DE 2010. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). GUSTAVO LUIZ
DE ANDRADE LINS .

5) 597-62.2008.8.06.0125/0 - TOMBO: 883 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE.: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA-CE
EXECUTADO.: TELEMAR - TELECOMUNICAOES DO CEARA S/
A . “¿INTIME-LHE PARA DEVOLVER OS AUTOS COM ¿CARGA¿
EXTRAPOLADA, DESDE 09/02/2010, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES DOS ARTS. 195/196 DO CPC, C/C ART. 34, XXII E (37-I
DO EOAB). OFÍCIO CIRCULAR 019/2009-GAPRE-TJCE DE
22.05.2009. DECORRIDO O PRAZO E CERTIFICADA A NÃO
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, SERÁ EXPEDIDO OFÍCIO Á
SECCIONAL DA OABCE, COMUNICANDO A OCORRÊNCIA.
MISSÃO VELHA 23 DE ABRIL DE 2010. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). SEBASTIAO
FURTADO ALVES .

COMARCA DE MONSENHOR TABOSA

JUIZ(A) TITULAR : ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO MARCOS

SOUSA CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 23/2010 EM: QUATORZE (14) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/3 2
CE/3 3 CE/7068 4
CE/3 5 CE/3 6
CE/3 7

1) 122-42.2004.8.06.0127/0 - ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.:
ANTONIA RIBEIRO DE MELO . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO
DE FL. 246V: “INTIME-SE A COELCE PARA QUE TOME CIÊNCIA
DA CERTIDÃO DE FL. 245, E REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS...”.” - INT. DR(S).
PROCURADOR DR. ANTONIO CLETO GOMES - OAB/CE 5.864.

2) 182-73.2008.8.06.0127/0 - EMBARGOS EMBARGANTE.: O
MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA EMBARGADO.:
ARQUIMEDICA REPRESENTAÇOES E SERVIÇOS LTDA .
“INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 87/2010, DE FLS. 23/25,
DISPOSITIVO SEGUE TRANCRITO: “ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO EXARADO NOS EMBARGOS. DEIXO
DE CONDENAR O MUNICIPIO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, POIS A PARTE EMBARGADA NÃO COMPARECEU
PARA SE DEFENDER. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, JUNTE-
SE CÓPIA DA PRESENTE SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS,
QUE DEVERÁ RETORNAR A TER SEU TRÂMITE REGULAR...”.” -
INT. DR(S). PROCURADOR DR. MARCOS ANTONIO MAIA
MONTEIRO - OAB/CE 11301.

3) 18-74.2009.8.06.0127/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
ANTONIO REGINO FELIX DE SOUSA . “INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA 156/2010, DE FL. 24, DISPOSITIVO SEGUE
TRANSCRITO: “CONSIDERANDO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELA PARTE AUTORA, JULGO EXTINTO O FEITO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART.
267, INCISO VIII, DO CPC...”.” - INT. DR(S). PROCURADOR
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - 7068 - CE.

4) 2316-54.2000.8.06.0127/0 - Nº ANTIGO: 1997078000234 -
EMBARGOS AUTOR.: CONSTRUTORA PINHEIRO MESQUITA
LTDA REU.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
. “INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 140, A SEGUIR
TRANSCRITO: “ANALISANDO OS AUTOS DO PROCESSO, NÃO
VISLUMBRO QUESTÕES FÁTICAS A SEREM SOLUCIONADAS
ATRAVÉS DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. DESTARTE, COM
FULCRO NO ART. 330, I DO CPC, ANUNCIO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE...”.” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS
MESQUITA PINHEIRO .

5) 282-28.2008.8.06.0127/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: MARIA
DA CONCEIÇAO DA COSTA DE SOUSA . “INTIMAÇÃO DO
DESPACHO DE FL. 55V: “INTIME-SE A PARTE AUTRA PARA QUE
CUMPRA AS DILIGENCIAS INDICADAS NA PETIÇÃO DE FL. 55,
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NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...”.” - INT. DR(S). PROCURADOR
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - 7068 - CE.

6) 326-13.2009.8.06.0127/0 - PETIÇÃO REQUERENTE.: DIANA
XIMENES MELO REQUERIDO.: MUNICIPIO DE MONSENHOR
TABOSA . “INTIMAÇÕA DO DESPACHO DE FL. 77: “R.H. SOBRE
A CONTESTAÇÃO APRESENTADA E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM (FLS.64/76) DIGA A PARTE AUTORA EM
REPLICA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ART. 327, DO CPC)...”.”
- INT. DR(S). PROCURADOR FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO - 7068 - CE.

7) 502-26.2008.8.06.0127/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDO ARLINDO DE PINHO REQUERIDO.:
INSS . “INTIMAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2010, NA
QUAL SERÃO COLHIDOS O DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA,
A DECLARAÇÃO DAS TESTEMUNHAS, E PRODUZIDAS AS
DEMAIS PROVAS ORAIS..” - INT. DR(S). PROCURADOR DR.
ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO - OAB 8.565.

COMARCA DE PACAJUS

JUIZ(A) TITULAR : DANIELLE PONTES DE ARRUDA
PINHEIRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA NECI GUIMARAES
RUFINO

EXPEDIENTE Nº 22/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5461 1 CE/5750 2
CE/15294 3 CE/15067 4
CE/18041 5 CE/5461 6
CE/4073 7 CE/4977 7
CE/6778 7 CE/6034 8
CE/18041 9 CE/18041 10
CE/2587 11 CE/3924 11
CE/3924 12 CE/2587 12
CE/18041 13 CE/7865 14
CE/15810 15 CE/6232 16
SP/221579 17 CE/18041 18
CE/7327 19 CE/9699 20
CE/16970 21 CE/13066 22
CE/16415 22 CE/10395 23
CE/2656 24

1) 1202-38.2009.8.06.0136/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FATIMA INEZ BEZERRA E BEZERRA . “INTIMO-
A NOS MOLDES DO ART. 267, § 1º, DO CPC..” - INT. DR(S).
SAMIA MARIA MENESES BRILHANTE .

2) 1293-65.2008.8.06.0136/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
TERESA CRISTINA HOLANDA DA SILVA OLIVEIRA
REQUERENTE.: TERESA CRISTINA HOLANDA DA SILVA
OLIVEIRA . “INTIMO-O DA SENTENÇA DE FLS. 68/69, QUE TEM
COMO PARTE FINAL O SEGUINTE: ...ANTE O EXPOSTO,
HOMOLOGO O PRESENTE INVENTÁRIO SOB A FORMA DE
ARROLAMENTO, RESSALVADOS ERROS, OMISSÕES OU
EVENTUAIS DIREITOS DE TERCEIROS, TUDO NOS TERMOS
DO ART. 1036 DO CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
EXPEÇA-SE O ALVARÁ..” - INT. DR(S). MAURICIO SANTOS
COSTA .

3) 1391-89.2004.8.06.0136/0 - INVENTÁRIO E ARROLAMENTO
ESPÓLIO.: JOAO ONOFRE FILHO ESPÓLIO.: VALDIRA PEREIRA
DA ROCHA REQUERENTE.: VALDIVIA PEREIRA SOARES .
“CONSIDERANDO A INERCIA DA INVENTARIANTE, DETERMINO
A INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE REMOÇÃO EM DESFAVOR
DE VALDIVIA PEREIRA SOARES, QUE DEVERÁ TRAMITAR EM
APENSO AOS PRESENTES AUTOS. SUSPENDA-SE O CURSO
DESTA DEMANDA ATÉ O JULGAMENTO DO PROCESSO SUPRA
ALUDIDO. INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA MANIFESTAÇÃO
EM CINCO DIAS, NOS TERMOS DA LEI PROCESSUAL CIVIL
(ART.996).” - INT. DR(S). MARIA SANDILEUZA ALVES MENDES

.

4) 1532-35.2009.8.06.0136/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: B V FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO.: SERGIO LUIS CRISOSTOMO LEITÃO DE CASTRO
. “INTIMO-A DO DESPACHO DE FLS. 41/42: ...ASSIM, ACATO O
PEDIDO DE CONVERSÃO DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
EM DEPÓSITO, DEVENDO SER REGISTRADO E AUTUADO COMO
TAL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DO INTEIRO TEOR DA
DECISÃO, BEM COMO DETERMINO A CITAÇÃO DO DEVEDOR
NOS TERMOS DO ART. 902, I E II DO CPC. DE LOGO, AUTORIZO
O CUMPRIMENTO DO MANDADO NA FORMA DO ART. 172 E
ART. 176 DO CPC..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES
SILVA MOURA .

5) 1685-39.2007.8.06.0136/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: FRANCISCO CRISTINO VIEIRA DA SILVA
REQUERENTE.: JANE LÚCIA VIEIRA DA SILVA . “INTIMO-O PARA
MANIFESTAÇÃO QUE TIVER NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
HORAS..” - INT. DR(S). HERACLITO SANTOS DA ROSA .

6) 1711-66.2009.8.06.0136/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: CARLOS JOSE SILVA
DE OLIVEIRA REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA LUCIANO DE
CASTRO . “INTIMO-A DA SENTENÇA ÀS FLS. 18 E VERSO, QUE
TEM COMO PARTE FINAL O SEGUINTE: “PELO EXPOSTO, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 25, 35 E 37 DA LEI (6.515/77) C/C
ART. 1.580 DO CÓDIGO CIVIL PÁTRIO, DEFIRO O PEDIDO
REQUESTADO E CONVERTO A SEPARAÇÃO JUDICIAL DE
CARLOS JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA E MARIA DE FÁTIMA
LUCIANO DE CASTRO,O QUE FAÇO COM BASE NA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS MANDADOS
COMPETENTES, NOS TERMOS DO ART. 9º, I, DA LEI
PROCESSUAL CIVIL E ARTS. 29, § 1º, ALÍNEA “A” E 33, § ÚNICO,
AMBOS DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. ISTO FEITO,
ARQUIVE-SE. PACAJUS, 14 DE ABRIL DE 2010. JANAYNA
MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA-JUÍZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). SAMIA MARIA MENESES BRILHANTE .

7) 1727-54.2008.8.06.0136/0 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXECUTANTE.: BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA FILHO .
“INTIMO-OS DA SENTENÇA ÀS FLS. 84, QUE TEM COMO PARTE
FINAL O SEGUINTE: “PORTANTO DECLARO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO EM RAZÃO DA LIQUIDAÇÃO DA
OBRIGAÇÃO PELO DEVEDOR, FULCRADA NO DISPOSITIVO
LEGAL SUPRA CITADO (ART. 794, I DO CPC). CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES A CARGO DA EXECUTADA NO
VALOR DE R$ 922,96 (NOVECENTOS E VINTE DOIS REAIS E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS). P.R.I.A. PACAJUS, 14 DE ABRIL
DE 2010. DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO-JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). BRUNILO JACO DE C E SILVA FILHO ,
MARIA DO SOCORRO FREIRE , PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL .

8) 1802-59.2009.8.06.0136/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: FRANCINETE BARBOSA DA SILVA . “INTIMO-O
DO DESPACHO DE FLS. 16V: PARA JUNTAR AOS AUTOS
CERTIDÃO NEGATIVA OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DE
INSCRIÇÃO DO “DE CUJUS” NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS..” - INT. DR(S). GEORGE VIANA GONDIM
.

9) 2080-60.2009.8.06.0136/0 - USUCAPIÃO  REQUERENTE.:
LUCIA PEREIRA COSTA RODRIGUES . “INTIMO-O PARA
APRESENTAR AS CERTIDÕES CARTORÁRIAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, BEM COMO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO
LAVRADA ÀS FLS. 16..” - INT. DR(S). HERACLITO SANTOS DA
ROSA .

10) 2289-34.2006.8.06.0136/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
ANA CLEIDE DE OLIVEIRA . “INTIMO-O DO DESPACHO DE
FLS. 103V: ...TESTEMUNHAS DO AUTOR FORAM OUVIDAS.
ASSIM, DETERMINO SUA INTIMAÇÃO PARA, QUERENDO,
ARROLAR TESTEMUNHAS QUE POR VENTURA ENTENDA
PERTINENTE NO PRAZO DE DEZ DIAS....” - INT. DR(S).
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HERACLITO SANTOS DA ROSA .

11) 2467-90.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 1999083006859 -
AÇÃO CAUTELAR REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S.A
REQUERENTE.: IDAPEL - IRMAOS DAMASCENO ALENCAR
PETROLEO LTDA. REQUERENTE.: VALDIR BEZERRA ALENCAR
. “INTIMO-OS DA SENTENÇA ÀS FLS. 225, QUE TEM COMO
PARTE FINAL O SEGUINTE: “ASSIM SENDO, SEM DELONGAS,
HOMOLOGO O ACORDO AVENTADO E, CONSEQUENTEMENTE
DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, III, DO CPC),
DETERMINANDO AO BANCO DO BRASIL QUE APRESENTE, EM
15(QUINZE) DIAS, CÓPIAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS
ALUSIVOS AS OPERAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DOS
PROMOVENTES, BEM COMO OS RESPECTIVOS EXTRATOS DE
CONTA, DESDE O INÍCIO DAS MESMAS OPERAÇÕES,
TRAZENDO COM A DOCUMENTAÇÃO BOLETO BANCÁRIO
REFERENTE ÀS TAXAS PARA PRONTO PAGAMENTO PELOS
PROMOVENTES. AS PARTES ARCARÃO IGUALITARIAMENTE
COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E PAGARÃO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS. P.R.I.
PACAJUS, 12 DE MARÇO DE 2010. DANIELLE PONTES DE
ARRUDA PINHEIRO-JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). JUVENAL
LAMARTINE AZEVEDO LIMA , ANTONIO MELLO PARENTE .

12) 2628-03.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 1999083008460 -
DIVERSAS REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S.A REQUERENTE.:
VALDIR BEZERRA ALENCAR REQUERENTE.: IDAPEL - IRMAOS
DAMASCENO ALENCAR PETROLEO LTDA . “DESPACHO DE
FLS. 215: R.H. A AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS APENSADA AOS PRESENTES AUTOS TEVE
DESLINDE COM A DETERMINAÇÃO AO BANCO DO BRASIL S/A
QUE APRESENTE, EM QUINZE DIAS, DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À SOLUÇÃO DO LITÍGIO. ASSIM SENDO,
DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO PROCESSO POR TRINTA
DIAS. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). ANTONIO MELLO PARENTE
, JUVENAL LAMARTINE AZEVEDO LIMA .

13) 275-72.2009.8.06.0136/0 - ALIMENTOS - PROVISIONAIS
REPR. LEGAL.: MARIA TECILIA DA SILVA REQUERIDO.:
RAIMUNDO EDMAR PONTES DE MENEZES REQUERENTE.:
RAIMUNDO EDMAR PONTES DE MENEZES FILHO . “INTIMO-
O NOS TERMOS DO ART. 267, § 1º DO CPC..” - INT. DR(S).
HERACLITO SANTOS DA ROSA .

14) 2763-15.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 1999083004686 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: AUGUSTO C.N. DE MENEZES
EXEQÜIDO.: REGINA CLEONICE ALMEIDA FEITOSA MENEZES
EXEQUENTE.: BANCO TRIÂNGULO S/A EXEQÜIDO.: AUGUSTO
CESAR NOGUEIRA DE MENEZES . “INTIMO-O DO DESPACHO
DE FLS. 253:...CONSIDERANDO QUE SE TRATA DE PEDIDO
UNILATERAL DE ADJUDICAÇÃO, NECESSÁRIA A OITIVA DA
PARTE ADVERSA PARA FINS DO ART. 651 DO CPC PARA SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE O PEDIDO DE
ADJUDICAÇÃO DO BEM..” - INT. DR(S). JOSE LEITE MARTINS
NETO .

15) 2871-44.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 1999083005763 -
DIVÓRCIO REQUERENTE.: ELIOPOLDO BATISTA DE
OLIVEIRA REQUERENTE.: MARIA ASSUNÇAO DA SILVA
OLIVEIRA REQUERIDO.: JUIZO DA COMARCA DE PACAJUS .
“VISTA AO SIGNATÁRIO DA PETIÇÃO RETRO POR CINCO DIAS..”
- INT. DR(S). ALEXANDRE JACKSON COSTA BRAGA .

16) 334-70.2003.8.06.0136/0 - GUARDA DE MENORES CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: JEMIMA FREITAS VEIGA REQUERENTE.:
MARIA SOCORRO FREITAS LIMA . “INTIMO-O PARA
MANIFESTAÇÃO QUE TIVER NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
HORAS..” - INT. DR(S). ANTONIO NILTON MOURA .

17) 404-77.2009.8.06.0136/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EXCIPIENTE.: POMAR S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL
EXCEPTO.: SUCOS DO BRASIL S/A . “INTIMO-A DA SENTENÇA
DE FLS. 35, QUE TEM COMO PARTE FINAL O SEGUINTE: ISTO
POSTO, EXTINGO O FEITO NA FORMA DO ART. 13 DO RCE C/C
O ART. 257 DO DIGESTO PROCESSUAL CIVIL. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO ARQUIVE-SE. EXP. NEC. PACAJUS, 15

DE ABRIL DE 2010. JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA.
JUIZA DE DIREITO-RESP..”  - INT. DR(S). CARIN REGINA
MARTINS AGUIAR .

18) 518-16.2009.8.06.0136/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: FRANCISCO ROGERIO DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
FRANCISCO ROGERIO DE OLIVEIRA REPR. LEGAL.: MARIA
CLEONICE PEREIRA DE LIMA REQUERENTE.: JENNYFER
RAQUEL DE LIMA REPR. LEGAL.: MARIA CLEONICE PEREIRA
DE LIMA REQUERENTE.: JENNYFER RAQUEL DE LIMA .
“SOBRE O LAUDO ÀS FLS. 21/24, MANIFESTEM-SE AS PARTES
EM DEZ DIAS..” - INT. DR(S). HERACLITO SANTOS DA ROSA .

19) 5569-23.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 0000083007563 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: DESPA- INDUSTRIA CEARENSE DE
RAÇÕES S/A EXEQÜIDO.: EXPEDITO MARTINS DE SOUSA .
“INTIMO-O DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 189:
...ENTENDO QUE TAL DILIGÊNCIA CABE AO CREDOR UMA VEZ
QUE AS INFORMAÇÕES ALI CONSTSNTES NÃO ESTÃO SOB
SIGILI...ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO. INTIME-SE A PARTE DA
PRESENTE DECISÃO E PARA REQUERER O QUE JULGAR
PERTINENTE NO PRAZO DE DEZ DIAS..” - INT. DR(S). JOSE
ORACI COUTINHO .

20) 620-53.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 2001083007226 -
ANULATÓRIA REQUERENTE.: CARLOS SERGIO CARDOSO
CAVALCANTE REQUERIDO.: JOAO LOPES CAETANO
REQUERIDO.: DOURACI SARAIVA DA SILVA REQUERENTE.: CSS
COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE RAÇOES LTDA . “INTIMO-O
PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE
LEI..” - INT. DR(S). ALBERTO JORGE CAFE DE ARAUJO .

21) 833-20.2004.8.06.0136/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: ANA
MARIA ESTEVAO DA SILVA . “VISTA PARA A MANIFESTAÇÃO
QUE TIVER..” - INT. DR(S). JOÃO PAULO DE SOUSA BARBOSA
NOGUEIRA .

22) 936-85.2008.8.06.0136/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: JOSEFA NOGUEIRA LOPES REQUERENTE.:
MARCOS JOACI CARNEIRO MONTEIRO . “INTIMO-O DA
SENTENÇA ÀS FLS. 110, QUE TEM COMO PARTE FINAL O
SEGUINTE: “VERIFICA-SE, NO CASO EM TELA, COMPORTAR
AS PRESCRIÇÕES INSCULPIDAS NO ART. 267, VIII, DO CPC,
QUE REZA O SEGUINTE: (EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, QUANDO O AUTOR DESISTIR DA
AÇÃO). ANTE TAIS FUNDAMENTOS, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO
DISPOSITIVO LEGAL SUPRA ALUDIDO. SEM CUSTAS. P.R.I.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. PACAJUS, 8 DE
ABRIL DE 2010. DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO-
JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). MARCOS JOACI CARNEIRO
MONTEIRO , RENATO CESAR PEREIRA LIMA .

23) 972-11.2000.8.06.0136/0 - Nº ANTIGO: 2001083004430 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERIDO.: JUIZO DESTA
COMARCA REQUERENTE.: LUCIANO MENDES ALVES
REQUERENTE.: MARIA BEZERRA MENDES REQUERENTE.:
MARIA MENDES BEZERRA DE ALMEIDA REQUERENTE.:
ZULEIDE MENDES ALVES REQUERENTE.: ZULEIDE MENDES
BEZERRA . “INTIMO-O DO DESPACHO DE FLS. 292, PARA
MANIFESTAÇÃO QUE TIVER, EM QUARENTA E OITO HORAS..”
- INT. DR(S). ZACARIAS ANTONIO OLIVEIRA PINTO .

24) 98-84.2004.8.06.0136/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ANTONIA
EVANILDA DE ARAUJO EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS
LEONARDO LTDA EXEQÜIDO.: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS .
“INTIMO-O PARA APRESENTAR PROVAS DE QUE OS BENS
DESCRITOS NO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE FLS.
118, NÃO MAIS LHES PERTENCEM, JUNTANDO, PARA TANTO,
COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA/VENDA DOS ALUDIDOS
BENS, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 121, NO PRAZO DE DEZ
DIAS..” - INT. DR(S). ENISIO CORDEIRO GURGEL .

2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS
JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIANCARLO ANTONIAZZI

ACHUTTI
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DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MONIQUE RIBEIRO DA
COSTA

EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5461 1 CE/14359 1
CE/10395 1 CE/19128 2
CE/5461 3 CE/18041 3
CE/18041 4

1) 1132-21.2009.8.06.0136/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
COSME OLIVEIRA DE SOUSA REU.: CLAUDAMARES PEREIRA
DA SILVA REU.: ANASTACIO REGIS BEZERRA AGUIAR REU.:
COSME OLIVEIRA DE SOUSA REU.: CLAUDAMARES PEREIRA
DA SILVA REU.: ANASTACIO REGIS BEZERRA AGUIAR .
“AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 24/05/2010, ÀS
11H30MIN.” - INT. DR(S). SAMIA MARIA MENESES BRILHANTE
, EDUARDO CERQUEIRA DA CUNHA MASCARENHAS , ZACARIAS
ANTONIO OLIVEIRA PINTO .

2) 2027-79.2009.8.06.0136/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
MARIA LUCIA EVANGELSITA DOS ANJOS SOUSA REQUERENTE.:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA . “INTIMAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2010
ÀS 09:00H..” - INT. DR(S). MONIQUE RIBEIRO DA COSTA .

3) 814-38.2009.8.06.0136/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
ANTONIO VALDECIO LOPES SILVA REU.: ALEXSANDRO CRUZ
DE SOUZA REU.: ANTONIO VALDECIO LOPES SILVA REU.:
ALEXSANDRO CRUZ DE SOUZA . “AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO DOS ACUSADOS DESIGNADA PARA O DIA
12/05/2010, ÀS 12H15MIN.” - INT. DR(S). SAMIA MARIA MENESES
BRILHANTE , HERACLITO SANTOS DA ROSA .

4) 83-08.2010.8.06.0136/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
SILVANA ESMERO DE SOUZA . “INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2010 ÀS 09:30H..” -
INT. DR(S). HERACLITO SANTOS DA ROSA .

COMARCA DE PINDORETAMA

JUIZ(A) TITULAR : REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSANA MARIA TIMBO

PINTO
EXPEDIENTE Nº 256/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7523 1

1) 2497-46.2010.8.06.0146/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: DENIS LEO DA SILVA NOGUEIRA REQUERENTE.:
JOSE RAIMUNDO RIBEIRO . “INTIMO V.SA., SOBRE O TEOR DA
DECI~SÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 30/31: [...] PELO
EXPOSTO, CONCEDO A LIMINAR EM AÇÃO DE EXEBIÇÃO DE
DOCUMENTO PARA DETERMINAR QUE EM 24(VINTE E
QUATRO) HORAS A OFICIALA DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE
PINDORETAMA, CARTÓRIO ALBINO MATOS, APRESENTE
CERTIDÃO POSTULADA PELA PARTE, NO QUE TANGE AO
CONTRATO DE DOAÇÃO EVENTUALMENTE REALÇIZADO E SE
JUSTIFIQUE NESTES AUTOS QUANTO A RECUSA IMPUTADA
PELA PARTE, RAZÕES QUE SERÃO ENCAMINHADAS AO MP.
CITE-SE NA FORMA DO ART. 802 DO CPC. EXP.NEC.
PINDORETAMA, 20/04/2010. REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO.
JUÍZA TITULAR DE PINDORETAMA..” - INT. DR(S). LUZIRENE
GONCALVES DA SILVA .

COMARCA VINCULADA DE PIRES FERREIRA

JUIZ(A) TITULAR : ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE PONTES PAIVA

EXPEDIENTE Nº 32/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11202 1

1) 35-61.2009.8.06.0208/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE PIRES FERREIRA REQUERIDO.:
FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES JÚNIOR . “INTIMAR, POR
TODO CONTEÚDO DA RESPEITÁVEL SENTENÇA EXARADA ÀS
FLS. 28/32, CUJOS AUTOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS EM
SECRETARIA. PIRES FERREIRA, 23/04/2010.” (ASS.) EDÍSIO
MEIRA TEJO NETO - JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO..” -
INT. DR(S). PEDRO EUDES PINTO .

COMARCA DE QUIXADÁ

JUIZ(A) TITULAR : MARIA MARTINS SIRIANO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLEBA GIRLENE BRITO

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 102/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9737 1

1) 575-28.2005.8.06.0151/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERIDO.:
FRANCISCA ROSIANY DA SILVA LIMA REQUERENTE.: MARIA
ROSEMIR DA SILVA LIMA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO
PARA COMPARECER AO JUÍZO DA 1ª VARA DESTA COMARCA, A
FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DOS
REQUERENTES E DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS,
DESIGNADA PARA O DIA 16 DE JUNHO DE 2010, ÀS 15:20
HORAS..” - INT. DR(S). FABIO RONALDO MAIA DE OLIVEIRA .

1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA MARTINS SIRIANO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLEBA GIRLENE BRITO
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 103/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15547 1 CE/11274 1

1) 34-53.2009.8.06.0151/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ANTONIO SAMPAIO DE LIMA REQUERENTE.:
MARIA LINDAUVA JUCA . “FICAM VOSSAS SENHORIAS
INTIMADOS PARA COMPARECEREM AO JUÍZO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE QUIXADÁ-CE, NO DIA 23 DE JUNHO DE 2010, ÀS
08 HORAS, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA NOS PRESENTES AUTOS..” - INT.
DR(S). RICARDO ALEXANDRE PINHEIRO COSTA , JAIRO
CAVALCANTE CIDADE .

1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA MARTINS SIRIANO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLEBA GIRLENE BRITO
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 104/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/11274 1

1) 3946-58.2009.8.06.0151/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE.: LUCICRER SAMPAIO DE LIMA EMBARGADO.:
MARIA LINDALVA JUCA . “FICAM VOSSAS SENHORIAS
INTIMADOS SOBRE TODO TEOR DO DESAPCHO DE FLS. 20:
“DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PAR AO DIA 23 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 08 HORAS. CITE-SE A PARTE EMBARGADA,
VIA PATRONO, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, IMPUGNAR
OS EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 1053 DO CPC. INTIMEM-SE
AS PARTES E SEUS PATRONOS, ADVERTINDO-SE AS PARTES
DE QUE DEVERÃO COMPARECER DEVIDAMENTE MUNIDOS
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DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO. INTIMAÇÕES E
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO
PÙBLICO. QUIXADÁ, 17 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S).
PROCURADOR DR. ROMERO LEMOS, JAIRO CAVALCANTE
CIDADE .

COMARCA DE QUIXERÉ

JUIZ(A) TITULAR : FLAVIA SETUBAL DE SOUSA DUARTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADRIANA DE FRANÇA

EXPEDIENTE Nº 12/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9908 1 CE/9908 1
CE/9908 1

1) 23-75.2010.8.06.0155/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: MAYARA MENDONÇA DE LIMA REQUERENTE.:
MAYARA MENDONÇA DE LIMA REQUERENTE.: MAYARA
MENDONÇA DE LIMA REQUERIDO.: LANNA BEATRIZ
MENDONÇA DE AMORIM REQUERIDO.: LANNA BEATRIZ
MENDONÇA DE AMORIM REQUERIDO.: LANNA BEATRIZ
MENDONÇA DE AMORIM . “”INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
ACERCA DA SENTENÇA A SABER: VISTOS ETC.MAYARA
MENDOÇA DE LIMA ALVITOU A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E
APREENÇÃO DA MENOR LANNA BEATRIZ MENDONÇA DE
AMORIM, EM FACE DE ROBERTO DE PAIVA
AMORIM.CONCEDEU-SE A LIMINAR PRETENDIDA,
ORDENANDO-SE A BUSCA E APREENSÃO DA CRIANÇA LANNA E
ENTREGA À SUA GENITORA E REQUERENTE. REGULARMENTE
CITADO, O REQUERIDO APRESENTOU CONTESTAÇÃO, POR
MEIO DA QUAL REFUTA AS ALEGATIVAS CONSTANTES DA
INICIAL. POR ORDEM DA SIGNATÁRIA, CERTIFICOU-SE A NÃO
INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. VIERAM-ME CONCLUSOS.
DECIDO. DE ACORDO COM A NORMA ESTATUÍDA NO ART. 806,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CABE À PARTE PROPOR A
AÇÃO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA
DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR, QUANDO ESTA FOR
CONCEDIDA EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. NO
PRESENTE CASO, A MEDIDA PLEITEADA FOI DEFERIDA
LIMINARMENTE E LEVADA EFEITO POR MEIO DE CARTA
PRECATÓRIA, TRANSCORRENDO, NO ENTANTO, O PRAZO DE
TRINTA DIAS SEM QUE A AUTORA TENHA INTENTADO A AÇÃO
PRINCIPAL. DESTARTE, NOS TERMOS DE ART. 808, INCISO I,
DO CPC, CESSA A EFICÁCIA DA LIMINAR CONCEDIDA, SENDO
DEFESO À PARTE REPETIR O PEDIDO, SALVO POR OUTRO
FUNDAMENTO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 808, DO CPC).
ANTE O CARÁTER INSTRUMENTAL DO PROCESSO CAUTELAR,
O NÃO AJUIZAMENTO DA PRINCIPAL IMPLICA AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL DA PARTE. 133049830 ¿ PROCESSUAL
CIVIL ¿ CAUTELAR ¿ FALTA DE AJUIZAMENTO DO PROCESSO
PRINCIPAL ¿ EXTINÇÃO DO FEITO ¿ INVERSÃO DA
SUCUMBÊNCIA ¿ 1. O NÃO AJUIZAMENTO NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 808,1, DO CPC, LEVA À
CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. 2. TENDO A
LIMINAR SIDO DEFERIDA EM 16 DE DEZEMBRO DE 1998, E
EXPIRADO O PRAZO DECADENCIAL DE 30 (TRINTA) DIAS SEM
PROPOSITURA DO FEITO DO FEITO PRINCIAPL, NÃO HÁOUTRA
SOLUÇÃO QUE SOLUÇÃO QUE NÃO EXTINGUIR O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, VI, DO CPC, PRECEDENTES. 3. A DOUTRINA ADMITE QUE
HAJA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, QUANDO OCORRE
A CESSAÇÃO DA EFICÁCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 808 DO
CPC. 4. APELAÇÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PREJUDICADA.
(TRF 1ª R. - AC40000067607 ¿ PI ¿ 1ª T, - REL. JUIZ CONV.
VELASCO NASCIMENTO ¿ DJU 05.05.2003 ¿ P 73) JCPC, 808, I
JCPC, 808 JCPC, 267.VI JCPC. 267. DIANTE DO EXPOSTO,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS MOLDES DO
ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.
SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVE-SE.QUIXERÉ, 20 DE ABRIL DE 2010. DANIELA LIMA
DA ROCHA.” INT. DRA. MARIA ALDENIR CHAVES SILVA..” - INT.
DR(S). MARIA ALDENIR CHAVES SILVA , MARIA ALDENIR

CHAVES SILVA , MARIA ALDENIR CHAVES SILVA .

COMARCA DE REDENÇÃO

JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA

EXPEDIENTE Nº 276/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/8481 2
CE/3648 2

1) 1219-29.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 2002053005536 -
DECLARATÓRIA AUTOR.: FRANCISCO WELLYTON BENEDITO
MUNIZ REU.: MANUEL FRANCISCO DE MIRANDA . “PELO
PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO, DA PARTE
FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 58 DOS AUTOS A SEGUIR
TRANSCRITA: “POSTO ISTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A
DESISTÊNCIA REQUERIDA, E, EM CONSEQUÊNCIA, DECRETO
A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
E O FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VIII DO CPC.”.” -
INT. DR(S). PROCURADOR ANTÔNIO WELDER BENEDITO
MUNIZ - OAB/CE Nº15.047.

2) 4767-62.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 0000053007301 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO BRASIL S.A REU.: MELECIO
PAULO DE LIMA . “PELO PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO DE QUE FOI DEFERIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONFORME SOLICITADO NA PETIÇÃO DE FLS. 48,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 49 DOS AUTOS..” - INT. DR(S).
JOSE TAVARES MOREIRA , MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO .

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 277/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13830 1 CE/12972 1
CE/2162 1 CE/9801 1
CE/13830 1 CE/12972 1
CE/2162 1 CE/9801 1
CE/16122 2 CE/12972 2
CE/17492 2 CE/19842 2
CE/18232 2 CE/12972 2
CE/16122 2 CE/17492 2
CE/19842 2 CE/18232 2
CE/17601 3

1) 1229-73.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 2002053004343 -
AÇÃO CAUTELAR AUTOR.: MARIA ENEIDE BEZERRA
PINHEIRO - M.E REU.: TELEMAR- TELECOMUNICAÇÕES DO
CEARÁ S/A AUTOR.: MARIA ENEIDE BEZERRA PINHEIRO - M.E
REU.: TELEMAR- TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S/A . “POR
MEIO DESTE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DA SENTENÇA
DE FLS.230/242 DE SEGUINTE TEOR: “ISTO POSTO, E SEM
MAIS, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA AÇÃO,
EXTINGUINDO O FEITO PRINCIPAL COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO E A AÇÃO CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
POR PERDA DO OBJETO, PARA: A) CONDENAR A RÉ NA
OBRIGAÇÃO DE NÃO INCLUIR O NOME DA PROMOVENTE EM
QUAISQUER CADASTROS DE NEGATIVAÇÃO DE CRÉDITO EM
RAZÃO DOS FATOS OBJETO DA PRESENTE DEMANDA; B)
DECLARAR RESCINDINDO O NEGÓCIO ENTABULADO ENTRE
AS PARTES A PARTIR DE ABRIL DE 2000, EXCLUSIVE; C)
CONDENAR A PROMOVIDA NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS EM FAVOR DA PARTE AUTORA, O QUAL
ARBITRO EM 05 (CINCO) VEZES O VALOR INDEVIDAMENTE
COBRADO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO E CORRIGIDO, ASSIM
ENTENDIDAS AS FATURAS EMITIDAS APÓS O MÊS DE ABRIL
DE 2000 ATÉ O MÊS DE ABRIL DE 2002, QUANDO A PRÓPRIA
PROMOVIDA DEU POR ENCERRADA A RELAÇÃO CONTRATUAL;
E, D) CONDENAR A PROMOVIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS,
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ESTES FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO.”.” - INT.
DR(S). JANINE DE CARVALHO FERREIRA BRAGA , JULIO DE
ASSIS ARAUJO BEZERRA LEITE , JULIO LEITE FILHO , MARCOS
PIMENTEL DE VIVEIROS , JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA , JULIO DE ASSIS ARAUJO BEZERRA LEITE , JULIO LEITE
FILHO , MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS .

2) 164-04.2004.8.06.0156/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: JOSE HILTON PINHEIRO-ME REQUERIDO.:
TELEMAR- TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S/A
REQUERENTE.: JOSE HILTON PINHEIRO-ME REQUERIDO.:
TELEMAR- TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S/A . “POR MEIO
DESTE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DA SENTENÇA DE
FLS.230/242 DE SEGUINTE TEOR: “ISTO POSTO, E SEM MAIS,
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA AÇÃO, EXTINGUINDO
O FEITO PRINCIPAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO E A AÇÃO
CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR PERDA DO
OBJETO, PARA: A) CONDENAR A RÉ NA OBRIGAÇÃO DE NÃO
INCLUIR O NOME DA PROMOVENTE EM QUAISQUER
CADASTROS DE NEGATIVAÇÃO DE CRÉDITO EM RAZÃO DOS
FATOS OBJETO DA PRESENTE DEMANDA; B) DECLARAR
RESCINDINDO O NEGÓCIO ENTABULADO ENTRE AS PARTES A
PARTIR DE ABRIL DE 2000, EXCLUSIVE; C) CONDENAR A
PROMOVIDA NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS EM FAVOR DA PARTE AUTORA, O QUAL ARBITRO EM
05 (CINCO) VEZES O VALOR INDEVIDAMENTE COBRADO,
DEVIDAMENTE ATUALIZADO E CORRIGIDO, ASSIM
ENTENDIDAS AS FATURAS EMITIDAS APÓS O MÊS DE ABRIL
DE 2000 ATÉ O MÊS DE ABRIL DE 2002, QUANDO A PRÓPRIA
PROMOVIDA DEU POR ENCERRADA A RELAÇÃO CONTRATUAL;
E, D) CONDENAR A PROMOVIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS,
ESTES FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO.”.” - INT.
DR(S). ALESSANDRA TRINDADE RODOLFO DANTAS DA COSTA
, JULIO DE ASSIS ARAUJO BEZERRA LEITE , ALEXANDRA
ANFRIZIO CAVALCANTE , ANTONIO VALDENISIO BEZERRA
JUNIOR , CAROLINA SOBRAL MELO , JULIO DE ASSIS ARAUJO
BEZERRA LEITE , ALESSANDRA TRINDADE RODOLFO DANTAS
DA COSTA , ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE , ANTONIO
VALDENISIO BEZERRA JUNIOR , CAROLINA SOBRAL MELO .

3) 486-63.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 2003053003593 -
DECLARATÓRIA AUTOR.: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE REU.: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL . “PELO PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO DA SENTEÇA DE FLS. 484/486 DE SEGUINTE
DISPOSITIVO: “DO EXPOSTO, E SEM MAIS, JULGO
PROCEDENTES OS PEDIDOS DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PARA DECLARAR QUE A PARTE
AUTORA TEM DIREITO ADQUIRIDO À NÃO-INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL POR TER SIDO CONSIDERADA DE
UTILIDADE PÚBLICA ANTES DO ADVENTO DO DECRETO-LEI
Nº 1.577/77, DECRETANDO EM CONSEQUENCIA, A NULIDADE
DAS NOTIFICAÇÕES FISCAIS DE LANÇAMENTO CONTRA SI
LAVRADAS COM ESSE FUNDAMENTO. VENCIDA A UNIÃO,
CONDENO-A AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS,
ESTES FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO. COMO
O TEMPO É UM DOS FATORES QUE INFLUENCIAM NA FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS E COMO FORMA DE DESESTÍMULO AO
RECURSO, REDUZO-OS A 10% (DEZ POR CENTO) NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR RECURSO VOLUNTÁRIO. (...) DUPLO GRAU
OBRIGATÓRIO (CPC, ART. 475, I).”.” - INT. DR(S). MAGNO CÉSAR
PRAÇA .

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 278/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8805 1

1) 422-43.2006.8.06.0156/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ELSIANY UCHOA DE ALMEIDA INTERDITANDO.: FRANCISCO
FÁBIO UCHOA DE ALMEIDA . “POR MEIO DESTE, FICA VOSSA

SENHORIA INTIMADA DA SENTENÇA DE FLS. 30/32 DE
SEGUINTE DISPOSITIVO: “ANTE OS EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA, COM BASE NOS ART.
3º, II E 1767, III DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, DECRETAR A
INTERDIÇÃO DE FRANCISCO FÁBIO UCHOA DE ALMEIDA,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, SUJEITANDO À
CURATELA, PARA CUJU MUNUS NOMEIO A REQUERENTE
ELSIANY UCHOA DE ALMEIDA, QUE EXERCERÁ O ENCARGO
SEM RESTRIÇÕES, APÓS O COMPROMISSO DE ESTILO, A SER
PRESTADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO
ART. 1.187 DO CPC, FICANDO, DE LOGO, DISPENSADA A
OBRIGAÇÃO HIPOTECÁRIA (ART. 1190 - CPC), DEVENDO A
CURADORA DESEMPENHAR O REFERIDO MISTER
CONDIGNAMENTE, ZELANDO E PRESERVANDO O PATRIMÔNIO
DA INTERDITADA.”.” - INT. DR(S). FRANCISCA KATIA HOLANDA
ARAUJO .

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 280/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8805 1 CE/8805 2
CE/9737 3

1) 109-82.2006.8.06.0156/0 - ART. 12 DA LEI 10.826/2003
VITIMA.: ANTONIO JOSIBERTO DE LIMA GOUVEIA REU.:
FRANCISCO EDIVALDO BARRETO DE FARIAS VITIMA.: O
ESTADO . “”FICA VOSSA SENHORIA, DE ORDEM, INTIMADA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 25 DE MAIO DE 2010, ÀS 08:30 HORAS, NO FÓRUM
VICENTE NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264,
REDENÇÃO-CE.”.” - INT. DR(S). FRANCISCA KATIA HOLANDA
ARAUJO .

2) 495-49.2005.8.06.0156/0 - ART. 155 CPB- FURTO VITIMA.:
FRANCISCO JEVANDO DA SILVA REU.: FRANCISCO LIMA DE
SOUSA REU.: MARCELO BEZERRA DA SILVA . “”FICA VOSSA
SENHORIA, DE ORDEM, INTIMADA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
MAIO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS, NO FÓRUM VICENTE
NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264, REDENÇÃO-CE.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCA KATIA HOLANDA ARAUJO .

3) 501-32.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 2003053005030 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO REU.: JOSÉ ISAÍAS TOMÉ ALMEIDA .
“”FICA VOSSA SENHORIA, DE ORDEM, INTIMADO DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
MAIO DE 2010, ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM VICENTE
NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264, REDENÇÃO-CE.”.”
- INT. DR(S). FABIO RONALDO MAIA DE OLIVEIRA .

COMARCA DE RERIUTABA

JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO WELLINGTON

MUNIZ BRAGA
EXPEDIENTE Nº 16/2010 EM: DEZENOVE (19) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7181 1 CE/8565 2
CE/6105 3 CE/6899 4

1) 18-86.2006.8.06.0157/0 - INQUÉRITO POLICIAL
INVESTIGADO.: JOSÉ ALDIR MOREIRA . “INTIMAR DA
SENTENÇA DE FLS.85, TRANSCRITA A PARTE FINAL A SEGUIR:”...
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO
COM A RESPECTIVA BAIXA NO SISTEMA
PROCESSUAL....RERIUTABA, 31 DE MARÇO DE 2010 - LUCIANO
NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”..” - INT.
DR(S). ALEXANDRE PONTE LINHARES .
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2) 49-04.2009.8.06.0157/0 - PETIÇÃO REQUERENTE.: RITA
RODRIGUES LIMA REQUERIDO.: INSS (REQUERIDO) . “INTIME-
SE ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE TOME CIÊNCIA
DO DESPACHO PROLATADO ÀS FLS. 62, QUE TORNA SEM
EFEITO A AVERIGUAÇÃO DETERMINADA NO TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FLS. 55. DETERMINANDO QUE APRESENTE
MEMORIAIS ESCRITOS EM SUBSTITUIÇÃO AOS DEBATES
ORAIS, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS. RERIUTABA, 29 DE MARÇO
DE 2010. LUCIANO NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO
TITULAR..” - INT. DR(S). ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE
CARVALHO .

3) 564-54.2000.8.06.0157/0 - Nº ANTIGO: 0000087002922 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO AUTOR.: MARIA HELENA
PONTES CASTRO . “INTIMAR PARA IMPULSIONAR O FEITO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO, EM VIRTUDE DO TÉRMINO DO
DECURSO DE PRAZO DE SESSENTA DIAS- RERIUTABA, 19/04/
2010 - LUCIANO NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO
TITULAR.” - INT. DR(S). JOAO REGIS PONTES REGO .

4) 88-64.2010.8.06.0157/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE.:
A UNIÃO EXECUTADO.: FRANCISCO FABIO RODRIGUES - ME .
“INTIMAR DA PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS.29/32,
TRANSCRITA A PARTE FINAL A SEGUIR: “...POSTO, ISSO,
RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
EXECUTADOS E EXTINGO O PRESENTE PROCESSO DE
EXECUÇÃO FISCAL (ARTIGO 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL)..... RERIUTABA, 15 DE ABRIL DE 2010 - LUCIANO NUNES
MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”..” - INT. DR(S).
LUIZ DIAS MARTINS FILHO .

COMARCA DE SABOEIRO

JUIZ(A) TITULAR : ROMULO VERAS HOLANDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSIMARIO FREIRE DE

AMORIM
EXPEDIENTE Nº 15/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10723 1 CE/11082 2
CE/11082 3 CE/11082 4
CE/10723 4 CE/11082 5
CE/10723 6 CE/13291 7
CE/11082 8 CE/8978 9
CE/11082 10 CE/10723 11
CE/11082 11 CE/8978 12
CE/11082 13 CE/13291 14
CE/11082 15 CE/11082 16
CE/8978 17 CE/11082 18
CE/13317 19 CE/11082 19
CE/10723 20 CE/11082 21
CE/11082 22 CE/8978 22
CE/11082 23 CE/11082 24
CE/11082 25 CE/11082 26
CE/11082 27 CE/11082 28

1) 137-70.2008.8.06.0159/0 - TOMBO: 109 - EXECUÇÃO DA
PENA REU.: ADAUTO GOMES . “FACE AO EXPOSTO, TENDO EM
VISTA O CUMPRIMENTO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E CONSIDERANDO PARECER MINISTERIAL, HEI POR BEM EM
DECLARAE EXTINTA A PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
COMUNIDADE APLICADA EM SUBSTITUIÇÃO À PRIVATIVA DE
LEBERDADE, OBJETO DA PRESENTE EXECUÇÃO PENAL, EM
DESFAVOR DO CONDENADO ADAUTO GOMES, ANTE O SEU
INTEGRAL CUMPRIMENTO, O QUE FAÇO COM ARRIMO NO
ART.146 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. P.R.I. CUMPRA-SE. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE COM AS ANOTAÇÕES
NECESSÁRIAS E EFETUANDO BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, UMA
VEZ QUE JÁ FOI COMUNICADO A PROCURADORIA DO ESTADO
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA. SABOEIRO/
CE, 07 DE ABRIL DE 2010. RÔMULO VERAS HOLANDA - JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ANISIO LINO
NOCRATO .

2) 164-19.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 76 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: MARIA MARLENE BRITO INTERDITANDO.:
FRANCISCA SOUSA BRITO . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 14H45MIN, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S).
KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

3) 16-76.2007.8.06.0159/0 - TOMBO: 1207 - EXECUÇÃO
CRIMINAL AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA APENADO.: CÍCERO
PEREIRA DE SOUSA . “ FICA A NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 11H, NO
FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SABOEIRO..” - INT. DR(S).
KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

4) 290-69.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 153 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: MARIA MARLENE BRITO INTERDITANDO.:
MARIA ISABEL DE SOUSA BRITO . “FICAM OS NOBRES
CAUSÍDICOS DEVIDAMETNE INTIMADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2010, ÀS 14H, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). KATIA
FRANCYLZA LIMA VENANCIO , RAIMUNDO ANISIO LINO
NOCRATO .

5) 298-46.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 72 - EXECUÇÃO DA PENA
REU.: WASHINTON DAVID ADEODATO FERNANDES . “FICA A
NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA
O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 15H, NO FÓRUM JUDICIÁRIO
DA COMARCA DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). KATIA
FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

6) 300-16.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 74 - EXECUÇÃO DA PENA
REU.: EUDES BENTO DA SILVA . “FICA O NOBRE CAUSÍDICO
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010,
ÀS 09H30MIN, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). RAIMUNDO ANISIO LINO
NOCRATO .

7) 303-39.2007.8.06.0159/0 - TOMBO: 52 - EXECUÇÃO
CRIMINAL APENADO.: JOSÉ DE SOUZA LIMA FILHO . “FICA O
NOBRE CAUSÍDICO DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 10H, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S).
SUAREZ BRAGA CAVALCANTE .

8) 329-66.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 233 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSÉ DAVI DE ALENCAR REPR.
LEGAL.: MARIA DE FÁTIMA DE ALENCAR REQUERIDO.: PEDRO
AUGUSTO ALENCAR DAVI . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 01 DE JUNHO DE
2010, ÀS 09H30MIN, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S).
KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

9) 330-22.2007.8.06.0159/0 - TOMBO: 4507 - ART. 1º, I DA LEI
8.176/91 - CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA REU.:
GERALDO LEITE DE SOUZA . “FICA O NOBRE CAUSÍDICO
DEVIDAMENTE INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA
CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE: FACE O EXPOSTO E
CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DE FLS.37V, HEI
POR BEM DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DE GERALDO
LEITE DE SOUZA, EM RELAÇÃO AO DELITO TRATADO NOS
PRESENTES AUTOS, O QUAL NÃO IMPORTARÁ EM
REINCIDÊNCIA E NEM CONSTARÁ EM CERTIDÃO DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS, SALVO OS CASOS DE REQUISIÇÃO
JUDICIAL, O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART.89, §5º, DA
LEI N.º 9.099/95. P. R. I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS COM AS ANOTAÇÕES
NECESSÁRIAS E BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. SABOEIRO(CE), 13
DE ABRIL DE 2010. RÔMULO VERAS HOLANDA. JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR..” - INT. DR(S). FRANCISCO TACIDO
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SANTOS CAVALCANTI .

10) 342-02.2008.8.06.0159/0 - TOMBO: 59 - EXECUÇÃO
CRIMINAL AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA APENADO.: FRANCISCO
CRISTIANO CHAGAS PAULINO . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA
INTIMADA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 10H30MIN,
NO FÓRUM JUDICIÁRIO DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S).
KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

11) 34-29.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 13 - GUARDA
REQUERENTE.: CECÍLIA ALVES DO CARMO REQUERIDO.:
ELOÍZA GOMES DE SOUSA . “FICAM OS NOBRES CAUSÍDICOS
DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA COMPARECEREM A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 09H, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT.
DR(S). RAIMUNDO ANISIO LINO NOCRATO , KATIA FRANCYLZA
LIMA VENANCIO .

12) 415-08.2007.8.06.0159/0 - TOMBO: 24 - ART. 306 CTB -
CONDUÇÃO EMBRIAGADO OU DROGADO REU.: JOÃO
ALVES BEZERRA VITIMA.: A SOCIEDADE . “FICA O NOBRE
CAUSÍDICO DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO
DE 2010, ÀS 09H, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). FRANCISCO TACIDO SANTOS
CAVALCANTI .

13) 443-05.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 09 - CRIMES DE
CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
JUIZ SINGULAR AUTOR.: AÉCIA MARIA LEAL FEITOSA MOTA
ACUSADO.: JOSE LADISLAU BRAGA VIEIRA . “FICA A NOBRE
CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE ABAIXO
TRANSCRITA: FACE AO EXPOSTO, HEI POR BEM EM DECLARAR
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JOSÉ LADISLAU BRAGA VIEIRA
PELO FATO DELITUOSO VERSADO NOS PRESENTES AUTOS, O
QUE FAÇO COM ARRIMO NO ART.60, III, PRIMEIRA PARTE, DO
CPP E ART.107, IV, DO CP..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA
LIMA VENANCIO .

14) 45-58.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 19 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: ANTÔNIO VALMIR EVANGELISTA
INTERDITANDO.: VENCESLAU ALENCAR DA SILVA . “FICA O
NOBRE CAUSÍDICO DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 15 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10H30MIN, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S).
SUAREZ BRAGA CAVALCANTE .

15) 495-98.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 300 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: JOSIDETE GOMES DE
SOUSA REQUERIDO.: JOÃO NASCIMENTO DE SOUSA
REQUERIDO.: JOÃO NASCIMENTO DE SOUSA REQUERENTE.:
JOSIDETE GOMES DE SOUSA . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 15H, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA
FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

16) 49-61.2010.8.06.0159/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MARLUCE NERIS DA SILVA REQUERIDO.:
FRANCISCO ERASMO DE OLIVEIRA SILVA . “FICA A NOBRE
CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 11H, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT.
DR(S). KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

17) 501-08.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 104 - EXECUÇÃO DA
PENA REU.: ERASMO ALVES XAVIER . “FICA O NOBRE
CAUSÍDICO DEVIDAMENTE INTIMADO APRA COMPARECER À
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO
DE 2010, ÀS 11H30MIN, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA
DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). FRANCISCO TACIDO SANTOS
CAVALCANTI .

18) 50-46.2010.8.06.0159/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO

REQUERENTE.: ROSÂNGELA GOMES DE FREITAS SILVA
REQUERENTE.: LAECIO SILVA DO NASCIMENTO . “ FICA A
NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 08 DE JUNHO DE 2010, ÀS 14H, NESTE FÓRUM
JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA LIMA
VENANCIO .

19) 513-22.2009.8.06.0159/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSÉ DO CARMO DE LIMA REQUERIDO.:
GERALDO SANCHO DE OLIVEIRA . “FICAM OS NOBRES
CAUSÍDICOS DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 01 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10H30MIN, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). ROBSON
PINHEIRO DE SOUSA , KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

20) 52-16.2010.8.06.0159/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: SERGIO FRANCO DE SOUZA REQUERENTE.:
MARIA CARDOSO DA SILVA SOUSA . “FICA O NOBRE CAUSÍDICO
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10H30MIN, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S).
RAIMUNDO ANISIO LINO NOCRATO .

21) 538-35.2009.8.06.0159/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUZIA DIENELLY DE SOUSA REPR. LEGAL.:
FRANCISCA SERGIO DE SOUZA REQUERIDO.: ANTONIO TOBIAS
PEREIRA JUNIOR . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 01 DE JUNHO DE 2010, ÀS 11H30MIN,
NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA
LIMA VENANCIO .

22) 55-05.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 130 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: MARIA IDEVANIA BRITO INTERDITANDO.:
MANOEL FRANCISCO DE BRITO . “FICAM OS NOBRES
CAUSÍDICOS DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2010, ÀS 09H, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S).
KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO , FRANCISCO TACIDO
SANTOS CAVALCANTI .

23) 575-62.2009.8.06.0159/0 - TOMBO: 05 - DIVÓRCIO
CONSENSUAL REQUERENTE.: MARIA LEITE DE CARVALHO
SOUSA REQUERENTE.: ADRIÃO ROBERTO DE SOUSA . “FICA A
NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 01 DE JUNHO DE 2010, ÀS 11H, NESTE FÓRUM
JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA LIMA
VENANCIO .

24) 67-82.2010.8.06.0159/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ONOFRE SIQUEIRA DA SILVA INTERDITANDO.: VICENTE
SIQUEIRA DA SILVA . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2010, ÀS 09H45MIN,
NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA
LIMA VENANCIO .

25) 68-67.2010.8.06.0159/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCA DIAS DE ANDRADE INTERDITANDO.: FRANCISCO
DIAS DE ANDRADE . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 15 DE JUNHO DE
2010, ÀS 11H15MIN, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
SABOEIRO(CE)..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA LIMA
VENANCIO .

26) 70-37.2010.8.06.0159/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: ANTONIA LIMA DE ANDRADE
GONÇALVES REQUERIDO.: GILSON GONÇALVES DOS REIS
REQUERIDO.: GILSON GONÇALVES DOS REIS REQUERENTE.:
ANTONIA LIMA DE ANDRADE GONÇALVES . “FICA A NOBRE
CAUSÍDICA DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE
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JUNHO DE 2010, ÀS 11H30MIN, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..”
- INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

27) 71-22.2010.8.06.0159/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: JOSE MATHEUS DOS SANTOS
REQUERIDO.: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS REPR. LEGAL.:
CICERA FELICIO DOS SANTOS . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 25 DE MAIO DE
2010, ÀS 15H, NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA
FRANCYLZA LIMA VENANCIO .

28) 73-89.2010.8.06.0159/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.:
MARIA RODRIGUES DE SOUSA REQUERENTE.: ANTONIO GOMES
DE SOUSA . “FICA A NOBRE CAUSÍDICA DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 08 DE JUNHO DE 2010, ÀS 09H45MIN,
NESTE FÓRUM JUDICIÁRIO..” - INT. DR(S). KATIA FRANCYLZA
LIMA VENANCIO .

COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU

JUIZ(A) TITULAR : ANA CLAUDIA GOMES DE MELO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HERBENIA DE BARROS SA

EXPEDIENTE Nº 17/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10517 1

1) 314-94.2000.8.06.0165/0 - Nº ANTIGO: 2003127004440 -
MANDADO DE SEGURANÇA AUTOR.: ANGELICA RAQUEL
MOREIRA DA SILVA REU.: PREFEITO MUNICIPAL DE SAO LUIS
DO CURU . “R.H. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO AO CAUSÍDICO,
DANDO PRAZO DE 05 DIAS PARA REQUERER O QUE ENTENDER,
SOB PENA DE REARQUIVAMENTO DOS AUTOS. S.L. CURU, 13/
04/2010(A) ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO - JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). VALDECY DA COSTA ALVES .

VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU
JUIZ(A) TITULAR : ANA CLAUDIA GOMES DE MELO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HERBENIA DE BARROS SA
EXPEDIENTE Nº 188/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE ABRIL

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12937 1 CE/8805 2
CE/19221 3 CE/15096 4
CE/17062 5 CE/19221 6
CE/15096 7 CE/20256 7
CE/18558 7 CE/19221 8
CE/8234 9 CE/10427 9

1) 105-47.2008.8.06.0165/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: JOSE
CORDEIRO NETO REQUERENTE.: MARIA DO NASCIMENTO
CORDEIRO . “DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, COM BASE NO ARTIGO 33, § 2º, DO ECA, E
DEFIRO A GUARDA DO MENOR CRISTIAN RIAN DO
NASCIMENTO AOS REQUERENTES. SEM CUSTAS POR SER A
AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. P.R.I. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). ALBERTO
DE ALBUQUERQUE CORDEIRO .

2) 121-30.2010.8.06.0165/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - OBJETIVA REPRESENTAÇAO E
PUBLICIDADE . “R.H. INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR
PARA EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, PARA FAZER JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO
FIRMADO ENTRE AS PARTES, BEM COMO DO PROCEDIMENTO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RESPECTIVO..” - INT. DR(S).
FRANCISCA KATIA HOLANDA ARAUJO .

3) 1910-16.2000.8.06.0165/0 - Nº ANTIGO: 1999127000737 -

DELITOS DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL REU.:
HENRIQUE CESAR NASCIMENTO RAMALHO . “R.H. TENDO
EM VISTA QUE ESTES AUTOS ESTÃO INSERTOS DENTRE A
META2 DO CNJ, BEM COMO DISPOSTO NO ART. 396-A,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO DEFESOR CONSTITUÍDO DO
DENUNCIADO HENRIQUE CÉSAR NASCIMENTO RAMALHO
PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, JUSTIFICAR A NECESSIDADE
DAS OITIVAS DAS TESTEMUNHAS DE FLS. 303, SOB PENA DE
SER INDEFERIDA A PROVA E DAR-SE SEGUIMENTO AO
PROCESSO, QUE ENCONTRA-SE PARALISADO AO AGUARDO
DA CARTA PRECATÓRIA DE FLS. 303..” - INT. DR(S). SAMANTA
GOMES DA SILVA .

4) 270-60.2009.8.06.0165/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE.:
MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU . “R.H INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS PENHORÁVEIS DA
EXECUTADA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS..” - INT. DR(S).
MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO .

5) 344-56.2005.8.06.0165/0 - ART. 331 CPB- DESACATO AUTOR
DO FATO.: EVERTON RODRIGUES DOS SANTOS . “R.H. RECEBO
O RECURSO NOS EFEITOS LEGAIS; INTIME-SE O RECORRIDO,
POR SEU DEFENSOR, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES
RECURSAIS..” - INT. DR(S). EGINARDO DE MELO ROLIM FILHO
.

6) 441-51.2008.8.06.0165/0 - ART. 89 DA LEI 8.666/93 REU.:
HENRIQUE CESAR NASCIMENTO RAMALHO . “R.H. INTIME-
SE A DEFENSORA CONSTITUÍDA PARA APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS..” - INT. DR(S). SAMANTA GOMES DA SILVA
.

7) 475-89.2009.8.06.0165/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE.:
MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU . “CERTIDÃO CERTIFICO
QUE OS EXECUTADOS ANTÔNIO BRAZ DE TEXEIRA, JOSÉ
DANILO BRAGA CUNHA, FORAM DEVIDAMENTE CITADOS FLS.
1819, VOLTOU A CARTA DA EXECUTADA FRANCISCA SÔNIA
FREITAS MOTIVO MUDOU-SE. CERTIFICO TAMBÉM QUE ATÉ
A PRESENTE DATA SÓ O EXECUTADO ANTÔNIO BRAZ DE
TEXEIRA, SE MANIFESTOU, DOU FÉ. SÃO LUÍS DO CURU/CE,
24 DE MARÇO DE 2010 HERBÊNIA DE BARROS SÁ - DIRETORA
DE SECRETARIA R.H. SOBRE A CERTIDÃO SUPRA DIGA O
EXEQUENTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS..” - INT. DR(S).
MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO , LARISSA DE
ALENCAR PINHEIRO , LUIZ ROGÉRIO DE ALENCAR G. FILHO .

8) 545-77.2007.8.06.0165/0 - ART. 89 DA LEI 8.666/93 ACUSADO.:
HENRIQUE CESAR NASCIMENTO RAMALHO ACUSADO.:
HENRIQUE CESAR NASCIMENTO RAMALHO . “FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL, PARA A OITIVA DA
TESTEMUNHA ARROLADA PELA ACUSAÇÃO DE NOME FABIOLA
LOPES RODRIGUES, A SE REALIZAR NA SALA DAS AUDIÊNCIAS
DA 4ª VARA CRIMINAL, NO DIA 02 DE JUNHO DE 2010, ÀS 15:30
HORAS..” - INT. DR(S). SAMANTA GOMES DA SILVA .

9) 823-25.2000.8.06.0165/0 - Nº ANTIGO: 2002127003086 -
EXECUÇÃO AUTOR.: GRANDE MOINHO CEARENSE S/A . “R.H.
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DIZER SE TEM INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, INDICANDO BENS
PENHORÁVEIS DO EXECUTADO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS..”
- INT. DR(S). ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO VIANA , AURILENE
LUZ SAMPAIO DOURADO .

COMARCA DE SENADOR POMPEU

 - SEDE JUIZADO POMPEU - SEDE JUIZADO ESPECIAL )
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO MARCELLO ALVES

NOBRE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ELTON NUNES RODRIGUES

DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 14/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15095 1
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1) 824-31.2005.8.06.0166/0 - TOMBO: 1858 - COBRANÇA
REQUERENTE.: MANOEL HAROLDO DA COSTA REQUERIDO.:
TELEMAR NORTE LESTE S.A . “INTIMAÇÃO DE ADVOGADO:
FICAM OS ADVOGADOS DAS PARTES INTIMADOS DA SENTENÇA
DE FLS. 64, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO
51, INCISO V, DA LEI Nº 9.099/95. INTIMADOS: DR. OTNIEL
ANECLETO ESTRELA - OAB-PB 8706 E.” - INT. DR(S). CAIO
CESAR VIEIRA ROCHA .

COMARCA DE TIANGUÁ

JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO ANTONIO PACHECO
CARVALHO FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO ERIMAR DA SILVA
LUCAS

EXPEDIENTE Nº 18/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12212 1 SP/137082 2
CE/5898 2 CE/14073 3
CE/18544 4 CE/6569 5
CE/15877 5 CE/7328 5
CE/17668 6 CE/18888 7
CE/17668 8 CE/11047 8
CE/16387 8 CE/2799 9
CE/4971 10 CE/7328 10
CE/2790 11 CE/13540 11
CE/18044 12 CE/9514 13
CE/4348 13 CE/7328 14
CE/11047 14 CE/16387 14
CE/18888 15 CE/17473 15
CE/4971 16 CE/15020 17
CE/8730 17 CE/13875 17
CE/13806 17 CE/8866 18

1) 1037-11.2008.8.06.0173/0 - ALIMENTOS EXEQÜIDO.: JOSE
TELES DE LIMA EXEQÜIDO.: JOSE TELES DE LIMA
EXEQUENTE.: JOSE SINESIO TELES DE ALMEIDA JUNIOR
EXEQUENTE.: JORDANA TELES DE ALMEIDA EXEQUENTE.:
JORDANA TELES DE ALMEIDA EXEQUENTE.: IRACEMA
FONTENELE DE ALMEIDA EXEQUENTE.: JESSICA TELES DE
ALMEIDA EXEQUENTE.: JOSE SINESIO TELES DE ALMEIDA
JUNIOR EXEQUENTE.: IRACEMA FONTENELE DE ALMEIDA
EXEQUENTE.: JESSICA TELES DE ALMEIDA . “INTIMAR A
EXEQUENTE POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, DO DESPACHO
DE FLS. 42 E, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO, CARREANDO AOS AUTOS
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, IV, DO CPC..” - INT.
DR(S). KLERTON CARNEIRO LOIOLA .

2) 1137-68.2005.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FABIO
ALVES CORDEIRO - ME EXEQUENTE.: BANCO DO ESTADO DO
CEARA - AGENCIA DE TIANGUA EXEQÜIDO.: FABIO ALVES
CORDEIRO . “INTIMAR O EXEQUENTE POR SEUS JUDICIAIS
PROCURADORES PARA PROPULSAR O FEITO REQUERENDO O
QUE LHE APROUVER, INCLUSIVE A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
BACENJUD PARA FINS DE PENHORA ON LINE..” - INT. DR(S).
ROGERBERT DE VASCONCELOS TEIXEIRA , FRANCISCO
JEFFERSON ARAGAO .

3) 146-53.2009.8.06.0173/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
REQUERIDO.: PAULO ANDRE DA SILVA TOMAS . “INTIMAR A
PARTE AUTORA POR SUA JUDICIAL PROCURADORA PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DIZER SOBRE O TEOR DA CERTIDÃO
MEIRINHAL DE FLS. 41V, A QUAL ATESTA A NÃO APREENSÃO E
LOCALIZAÇÃO DO BEM OBJETO DA AÇÃO, INCLUSIVE O O
REQUERIDO INFORMOU AO MEIRINHO QUE VENDEU DITO
BEM E QUE NÃO SABE INFORMAR O SEU PARADEIRO..” - INT.
DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES .

4) 1525-29.2009.8.06.0173/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S.A REQUERIDO.: ANA ALINE
DO VALE SILVA . “ INTIMAR A PARTE AUTORA POR SUA JUDICIAL
PROCURADORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
COMPROVAR A MORA DA DEVEDORA, PORQUANTO O
DOCUMENTO DE FLS. 13/17 APONTA A NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA EM MALFERIMENTO AO ART. 9º
DA LEI 8.935/94 E SÚMULA 72 DO STJ..” - INT. DR(S). THANARA
ROCHA DIÓGENES .

5) 1618-26.2008.8.06.0173/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: RAIMUNDO NONATO PORTELA FONTENELE
IMPETRADO.: CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA . “INTIMAR
AS PARTES POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DA
SENTENÇA DE FLS. 105/106 QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA
E DECLAROU EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO..” - INT. DR(S). FERNANDO LUIS MELO DA ESCOSSIA ,
TIBERIO DE MELO CAVALCANTE , JOSE DE SALES NETO .

6) 1620-59.2009.8.06.0173/0 - IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA REQUERIDO.: LUANA SILVA AGUIAR
IMPUGNANTE.: VICENTE DE AGUIAR RAMOS IMPUGNADO.:
SULENE ALVES SILVA . “INTIMAR O IMPUGNANTE POR SEU
JUDICIAL PROCURADOR, DA DECISÃO DE FLS. 08 QUE
DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, TENDO EM
VISTA ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES NOS AUTOS DA
AÇÃO REVISIONAL..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER CARDOSO DE
VASCONCELOS JUNIOR .

7) 1812-26.2008.8.06.0173/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERENTE.: LEONCIO VASCONCELOS DE AGUIAR
REQUERIDO.: ADAUTO MUNIZ DE CASTRO REQUERIDO.:
ANTONIO IRAPUAN NUNES REQUERENTE.: IBIAPABA CLUBE
DE TIANGUA REQUERIDO.: JOSE NILTON VASCONCELOS .
“INTIMAR O AUTOR POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, PARA
CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 188V: “INOBSTANTE O
ESTÁGIO ATUAL DO PROCESSO, A SUA ANGULARIDADE AINDA
NÃO SE ULTIMOU REGULARMENTE, PORQUANTO, O
LITISCONSORTE ADAUTO MUNIZ DE CASTRO AINDA NÃO
RESTOU CITADO, CONFORME SE VÊ ÀS FLS. CUIDANDO-SE DE
LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO-UNITÁRIO (UNIFORME),
INTIME-SE O AUTOR PARA PROMOVER O ATO NO PRAZO DE 40
(QUARENTA) DIAS, PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO NA
FORMA DO ART. 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.”.” -
INT. DR(S). MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR
.

8) 437-87.2008.8.06.0173/0 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: ANTONIO CLAUDIO SILVA SOUZA REQUERIDO.:
FRANCISCO CLAUDIO DE LIMA DA SILVA REQUERIDO.:
MARILENE FELICIANO DE LIMA . “INTIMAR AS PARTES POR
SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DO DESPACHO DE FLS. 27,
DANDO-LHES CIÊNCIA DO EXAME DE DNA DE FLS. 23/26, CUJA
PARTE CONCLUSIVA INCLUI ANTONIO CLÁUDIO SILVA SOUZA
COMO PAI BIOLÓGIDO DE FRANCISCO CLÁUDIO DE LIMA DA
SILVA, APRESENTANDO MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE CINCO
DIAS. DECORRIDO O QUINQUÍDO SEM MANIFESTAÇÃO,
APRESENTEM SUCESSIVAMENTE SUAS DECLARAÇÕES
DERRADEIRAS NO MESMO PRAZO..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER
CARDOSO DE VASCONCELOS JUNIOR , JOSE SA DE ARAUJO ,
FRANCISCO AIRTON VIEIRA .

9) 446-83.2007.8.06.0173/0 - HABEAS CORPUS CÍVEL
IMPETRANTE.: CARLOS KENNEDY FORTUNA DE ARAUJO .
“INTIMAR O IMPETRANTE POR SEU JUDICIAL PROCURADOR,
DA SENTENÇA DE FLS. 87/88 QUE DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 267, VI DO CPC..” - INT. DR(S). SERGIO GURGEL CARLOS
DA SILVA .

10) 4635-51.2000.8.06.0173/0 - Nº ANTIGO: 2000030006950 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE EVANIO DE BRITO EXEQÜIDO.:
FRANCISCO EDISIO ANDRADE VASCONCELOS EXEQUENTE.:
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC EXEQÜIDO.: DAVID
ALVES DE ALBUQUERQUE EXEQÜIDO.: CLINICA MEDICA DR.
EVANIO BRITO LTDA . “INTIMAR OS EXECUTADOS POR SEUS
JUDICIAIS PROCURADORES, DO DESPACHO DE FLS. 150 PARA,
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NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDICAR BENS LIVRES E
DESEMBARAÇADOS À EXECUÇÃO, SOB PENA DE CONFIGURADA
A LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ (CPC, ART. 14) E DE ATO ATENTATÓRIO
À DIGNIDADE DA JUSTIÇA COM APLICAÇÃO DE MULTA (CPC,
ART. 601) E RESPONSABILIZAÇÃO CRIMINAL..” - INT. DR(S).
HERBENE NUNES MOITA , JOSE DE SALES NETO .

11) 4777-55.2000.8.06.0173/0 - Nº ANTIGO: 2001030000421 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
CONSTRUTORA SANTO IZIDRO LTDA EXEQUENTE.: R. CHAGAS
E CIA LTDA . “ INTIMAR O EXEQUENTE POR SEUS JUDICIAIS
PROCURADORES PARA PROPULSAR O FEITO REQUERENDO O
QUE LHE APROUVER, INCLUSIVE A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
BACENJUD PARA FINS DE PENHORA ON LINE..” - INT. DR(S).
JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS , PATRICIA FILGUEIRAS
BORGES .

12) 491-53.2008.8.06.0173/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ABROALDO RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “INTIMAR O AUTOR POR SEU
JUDICIAL PROCURADOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE
FLS. 28/52, ESPECIALMENTE COM RELAÇÃO A ALEGADA
PRESCRIÇÃO..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

13) 6213-49.2000.8.06.0173/0 - Nº ANTIGO: 2002030003677 -
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
MARCOS ANTONIO ROCHA RODRIGUES CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: JOSÉ ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: AMARILDO ALVES DE SOUSA PARTE
SEM TIPIFICAÇÃO.: RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS .
“INTIMAR OS DEFENSORES DOS REPRESENTADOS, DA
SENTENÇA DE FLS. 155 QUE DECLAROU EXTINTAS AS MEDIDAS
PROTETIVAS APLICADAS AOS REPRESENTADOS JOSÉ
ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS E MARCOS ANTONIO ROCHA
RODRIGUES, FACE A NÃO APLICAÇÃO DAS REGRAS DO ECA
AOS MAIORES DE 21 ANOS DE IDADE..” - INT. DR(S). JOSE
RIBAMAR FILHO , MARIA DARCI DE V. MENEZES .

14) 634-42.2008.8.06.0173/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MARIA JANAINA BARBOSA CARVALHO
REQUERIDO.: RAIMUNDO ALVES CARVALHO FILHO . “INTIMAR
AS PARTES POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DA
SENTENÇA DE FLS. 22/23 QUE DECRETOU O DIVÓRCIO
REQUERIDO, NOS TERMOS DO ART. 226, § 6º, DA CF E ART.
1580, § 2º DO CC, DECLARANDO CESSADOS OS DEVERES DE
COABITAÇÃO, FIDELIDADE RECÍPROCA E O REGIME
MATRIMONIAL DE BENS. A AUTORA VOLTARÁ A USAR O NOME
DE SOLTEIRA. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). JOSE DE SALES
NETO , JOSE SA DE ARAUJO , FRANCISCO AIRTON VIEIRA .

15) 820-31.2009.8.06.0173/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE NILTON VASCONCELOS LIMA
REQUERIDO.: LEONCIO VASCONCELOS DE AGUIAR . “INTIMAR
AS PARTES POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DA
SENTENÇA DE FLS. 29-30 QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO
E CONDENOU O PROMOVIDO LEÔNCIO VASCONCELOS DE
AGUIAR À PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE NÃO LHE SER LÍCITO IMPUGNAR
AS QUE O AUTOR APRESENTAR. CONDENA O PROMOVIDO NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA..” - INT.
DR(S). MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR ,
FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA .

16) 908-45.2004.8.06.0173/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
ANTONIA CONCEIÇAO GUILHERME DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: ANTONIA CONCEIÇAO GUILHERME DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: AURICELIO NOGUEIRA MOURA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: CELINA DO NASCIMENTO
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: CELINA DO NASCIMENTO
REQUERIDO.: AURICELIO NOGUEIRA MOURA . “INTIMAR A
PARTE AUTORA POR SUA JUDICIAL PROCURADORA, DA
SENTENÇA DE FLS. 75/76 QUE DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC..” - INT.
DR(S). HERBENE NUNES MOITA .

17) 910-49.2003.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PEDRO
LUIZ CESARIO EXEQÜIDO.: MIGUEL FRANCISCO DA SILVA
EXEQÜIDO.: MANOEL RAIMUNDO DA SILVA EXEQÜIDO.: JOSE
LUCIVALDO DA SILVA EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: FRANCISCO SOUSA SILVA
EXEQÜIDO.: ANTONIO JOSE SOUSA SILVA . “INTIMAR AS PARTES
POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DA SENTENÇA DE FLS.
77 QUE HOMOLOU A DESISTÊNCIA JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S). DARCY
FONTENELLE DE ARAUJO NETO , MANOEL TOMAZ DE
ALMEIDA NETO , MARCEL DE OLIVEIRA FRANCO ALVARENGA
, CATERINE DE HOLANDA BARROSO .

18) 913-62.2007.8.06.0173/0 - SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA REQUERENTE.: REBECA APARECIDA PINTO
ALCANTARA REQUERIDO.: MANOEL ROSENDO CESAR JUNIOR
. “INTIMAR A PARTE AUTORA POR SUA JUDICIAL
PROCURADORA, DO DESPACHO DE FLS. 160V QUE
TRANSMUTOU O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA
OPORTUNIZAR A AUTORA SE MANIFESTE SOBRE AS PETIÇÕES
E DOCUMENTOS DE FLS. 132/160, BEM ASSIM, OFICIAR AO
SEBRAE PARA INFORMAR A REMUNERAÇÃO MENSAL DA
AUTORA..” - INT. DR(S). JAMILY CAMPOS TELES DE LIMA .

1ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO ANTONIO PACHECO

CARVALHO FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO ERIMAR DA SILVA

LUCAS
EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19298 1 SP/188882 2
SP/31618 2 CE/17668 3
CE/14050 4 CE/11373 5
CE/9332 6 SP/125618 6
CE/17474 7 CE/7188 7
CE/16387 8 CE/11047 8
CE/3 9 CE/11028 10
CE/14050 11 CE/18888 12
CE/14050 13 CE/10517 14
CE/14437 15 CE/14437 16
CE/9375 17 CE/14050 18
CE/4827 19 CE/15877 19
CE/16953 19 CE/3642 19
CE/11047 19 CE/18888 20
CE/9514 21 CE/16387 22
CE/7328 22 CE/18044 23
CE/17668 24 CE/14974 24
CE/15067 24 CE/15924 24
CE/18888 25 CE/14050 26
CE/17469 26 CE/16981 26

1) 1041-14.2009.8.06.0173/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: GEOVAN COSTA PEREIRA
REQUERIDO.: ARLINDO DE HOLANDA CAVALCANTE .
“INTIMAR A PARTE AUTORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR,
PARA DIZER SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
21/38, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). ARTHUR
MULLER CARVALHO PORTELA .

2) 1080-45.2008.8.06.0173/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: CONSORCIO NACIONAL HONDA REQUERIDO.:
RICARDO VIEIRA DOS SANTOS . “INTIMAR O AUTOR POR SEUS
JUDICIAIS PROCURADORES PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
DEZER SOBRE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 43, ONDE É
CERTIFICADA A NÃO LOCALIZAÇÃO E CITAÇÃO DO
PROMOVIDO..” - INT. DR(S). ANA CRISTHINA GREGNANIN ,
DANTE MARIANO G. SOBRINHO .

3) 1160-72.2009.8.06.0173/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.:
FRANCISCO INACIO FONTENELE INVENTARIANTE.:
AURICELIA FONTENELE DOS SANTOS . “INTIMAR A PARTE
AUTORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR PARA CUMPRIR
ADEQUADAMENTE O INCISO II DO ART. 993 DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS..” - INT. DR(S).
JOSÉ HELTER CARDOSO DE VASCONCELOS JUNIOR .

4) 127-13.2010.8.06.0173/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DELMIRA GOMES FONTENELE REQUERIDO.:
BANCO ITAUCARD/FININVEST . “INTIMAR A PARTE AUTORA
POR SEU JUDICIAL PROCURADOR PARA COMPROVAR
CABALMENTE A SUA CONDIÇÃO DE JURIDICAMENTE POBRE
OU RECOLHER AS CUSTAS DO PROCESSO NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, PENA DE CANCELAMENTO NA DISTRIBUIÇÃO
E ARQUIVAMENTO..” - INT. DR(S). JOSE GILLAND BONFIM DA
SILVA .

5) 1324-13.2004.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXECUTANTE.: GUIAUTO SERVIÇOS E PEÇAS LTDA
EXECUTADO.: ANA MOTA DE SIQUEIRA . “INTIMAR A PARTE
AUTORA POR SUA JUDICIAL PROCURADORA, DO DESPACHO
DE FLS. 16V QUE DETERMINOU VISTA DOS AUTOS À CREDORA,
FACE A CERTIDÃO MEIRINHAL DE MESMA FLS..” - INT. DR(S).
MICHELLE DE SOUZA SOBREIRA .

6) 1697-39.2007.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: EVELINE
PESSOA DE ARAUJO EXEQUENTE.: AGROCERES NUTRIÇAO
ANIMAL LTDA . “INTIMAR AS PARTES POR SEUS JUDICIAIS
PROCURADORES, DO DESPACHO DE FLS. 93 PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTEM O INTERESSE PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO TRACEJADO NO PETITÓRIO DE
FLS. 88/92, NOTADAMENTE VISANDO A EXTINÇÃO DO ANTIGO
LIAME OBRIGACIONAL E, DE CONSEGUINTE, DO PROCESSO,
CF. DIVISADO NO ART. 269, III E 794, II, AMBOS DO CPC,
PORQUANTO A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO
ENTABULADO PELAS PARTES ENCONTRA ÓBICE NO § 3º DO
ART. 265, DO PREDITO DIPLOMA PROCESSUAL E MALFERE O
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO
PROCESSO..” - INT. DR(S). JOSE EDUARDO BARROSO COLACIO
, IEDA MARIA PANDO ALVES .

7) 1838-24.2008.8.06.0173/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
JOSE FLAVIO RODRIGUES COSTA REQUERIDO.: AURICELIO
FERREIRA MENDES REQUERIDO.: AURICELIO FERREIRA
MENDES REQUERENTE.: JOSE FLAVIO RODRIGUES COSTA .
“INTIMAR O AUTOR POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES,
DO DESPACHO DE FLS. 38V PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS,
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
28/38..” - INT. DR(S). MARCELA GAZZINEO BIJOTTI ,
EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS .

8) 27-92.2009.8.06.0173/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: SANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA FILHO
REQUERIDO.: NILCILENE DA SILVA CAETANO OLIVEIRA .
“INTIMAR O AUTOR POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DIZER SOBRE A
CERTIDÃO MEIRINHAL DE FLS. 20V, ONDE É CERTIFICADA A
NÃO LOCALIZAÇÃO E CITAÇÃO DA PROMOVIDA..” - INT. DR(S).
FRANCISCO AIRTON VIEIRA , JOSE SA DE ARAUJO .

9) 335-94.2010.8.06.0173/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: FRANCISCO DE ASSIS COSME EMBARGADO.:
MANOEL NOGUEIRA DE VASCONCELOS EMBARGANTE.:
ARMAZEM NORDESTE . “INTIMAR O EMBARGANTE POR SEU
JUDICIAL PROCURADOR PARA INSTRUIR OS EMBARGOS COM
AS PEÇAS PROCESSUAIS CONSIDERADAS RELEVANTES,
CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 736, § ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, ASSIM COMO RECOLHER AS CUSTAS DO
INCIDENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PENA DE
INDEFERIMENTO..”  - INT. DR(S). PROCURADOR JOSE
ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA - OAB/PI 6060-A.

10) 337-64.2010.8.06.0173/0 - DESPEJO REQUERENTE.: FROTA
NEGOCIOS IMOBILIARIOS REQUERIDO.: OSCAR NUNES DE
ABOIM REQUERENTE.: DIMAS DE SOUSA RAMOS . “INTIMAR A
PARTE AUTORA POR SUA JUDICIAL PROCURADORA, DO
DESPACHO DE FLS. 10 PARA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
ADUNAR AOS AUTOS A CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, O
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA LOCAÇÃO E OS
RESPECTIVOS INSTRUMENTOS DE MANDATOS, QUE JÁ
DEMORAM, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL. CONCOMITANTEMENTE, PROMOVA O PAGAMENTO
DAS CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO..” - INT. DR(S).
SUZANA DE VASCONCELOS BARROS .

11) 366-51.2009.8.06.0173/0 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO REQUERENTE.: LUCIANO DE SOUSA FREITAS
REQUERIDO.: VIRGINIA MARIA DE CASTRO MOITA . “INTIMAR
A PARTE AUTORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, DO
DESPACHO DE FLS. 15 E, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
EFETUAR O DEPÓSITO DA QUANTIA DEVIDA, INCLUSIVE, DOS
MESES QUE SE SEGUIRAM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, VALOR
A SER LEVADO A CRÉDITO NA MODALIDADE “JUDICIAL OURO”,
NO BANCO DO BRASIL S/A..” - INT. DR(S). JOSE GILLAND
BONFIM DA SILVA .

12) 388-12.2009.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: JOSE ALVES RODRIGUES EXEQUENTE.: MARIA
CLAUDENORA DE VASCONCELOS RODRIGUES . “INTIMAR A
CREDORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR , DO DESPACHO
DE FLS.25V QUE DETERMINA VISTA DOS AUTOS PARA
MANIFESTAÇÃO SOBRE PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 23/
25..” - INT. DR(S). MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR
JÚNIOR .

13) 468-15.2005.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: FRANCISCA CASSIA LIMA CASTRO
REQUERIDO.: FRANCISCO JOSE DE SOUSA CASTRO
REQUERENTE.: CRENILSA LIMA SILVA . “INTIMAR A PARTE
AUTORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, DO DESPACHO DE
FLS.37V QUE CONCEDEU VISTA PARA SE MANIFESTAR SOBRE
A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 28/37..” - INT. DR(S). JOSE
GILLAND BONFIM DA SILVA .

14) 520-06.2008.8.06.0173/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO
MUNICIPAIS DE TIANGUA - SISMUT IMPETRADO.: PREFEITO
MUNICIPAL DE TIANGUA . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR
SEU JUDICIAL PROCURADOR, DA SENTENÇA DE FLS. 96/98,
QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO, CONCEDENDO A
SEGURANÇA PLEITEADA..” - INT. DR(S). VALDECY DA COSTA
ALVES .

15) 542-64.2008.8.06.0173/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: CAGECE - COMP. DE AGUA E ESG. DO CEARA
REQUERIDO.: SELMA LUCIA SILVA ALENCAR REQUERIDO.: JOSE
WILHAMI ALENCAR REQUERIDO.: PROPRIETARIO
DESCONHECIDO . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR SUA
JUDICIAL PROCURADORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
DIZER SOBRE AS ELUCIDAÇÕES APRESENTADAS PELO SR.
PERITO ÀS FLS. 94..” - INT. DR(S). MARIA RACHEL DE ANDRADE
COSTA .

16) 551-26.2008.8.06.0173/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: CAGECE - COMP. DE AGUA E ESG. DO CEARA
REQUERIDO.: PROPRIETARIO DESCONHECIDO REQUERIDO.:
MARIA PEREIRA LIMA . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR SUA
JUDICIAL PROCURADORA, PARA CUMPRIR A DETERMINAÇÃO
CONTIDA NO DESPACHO DE FLS. 54V: “OS DOCUMENTOS
ACOSTADOS EM CÓPIA NA VERDADE TRATAM-SE DAQUELES
QUE INSTRUÍRAM A INICIAL, PELO QUE, QUANTO A ELES,
NÃO VISLUMBRO OBJETIVIDADE NA PRETENSÃO DEDUZIDA
ÀS FLS. 49/50. INTIMAR A PARTE AUTORA PARA ESCLARECER
EM 10 (DEZ) DIAS.”.” - INT. DR(S). MARIA RACHEL DE ANDRADE
COSTA .

17) 551-89.2009.8.06.0173/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES
REQUERIDO.: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A. . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR SUA
JUDICIAL PROCURADORA, DO DESPACHO DE FLS. 14 PARA
QUE DEFERIU PARECER MINISTERIAL, DEVENDO JUNTAR AOS
AUTOS A IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS HERDEIROS,
JUNTANDO DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DOS DEMAIS, OU
EMENDE A INICIAL, PUGNANDO PELA LIBERAÇÃO APENAS NA
PARTE QUE LHE FOR DEVIDA, COMO TAMBÉM, JUNTAR
DECLARAÇÃO PRESTADA POR DUAS PESSOAS IDÔNEAS, DE



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  077    FORTALEZA,   28  DE  ABRIL  DE   2010   -220

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  28/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

QUE INEXISTEM OUTROS HERDEIROS, ALÉM DOS
MENCIONADOS (EMBORA NÃO INDICADOS) NA INICIAL, BEM
COMO QUE NÃO HÁ BENS A INVENTARIAR..” - INT. DR(S). MARIA
VALDILANIA BEZERRA VIANA ALBUQUERQUE .

18) 563-40.2008.8.06.0173/0 - GUARDA AUTOR.: MARIA
IGILANDIA CARNEIRO DE AGUIAR REU.: MARIA GIRLLEANE
CARNEIRO DE AGUIAR REU.: ANTONIO GILDSON CARNEIRO
DE AGUIAR REU.: ANTONIO CARNEIRO DE AGUIAR . “INTIMAR
A PARTE AUTORA POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, DO
DESPACHO DE FLS. 30 PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SUPRIR A FALTA APONTADA NA CERTIDÃO DE FLS. 28..” - INT.
DR(S). JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA .

19) 600-04.2007.8.06.0173/0 - DECLARATORIA REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO PORTELA FONTENELE REQUERIDO.:
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA LITISCONSORTE PASSIVO.:
EDVONE NUNES BEVILAQUA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE
TIANGUA . “INTIMAR A PARTE PROMOVIDA, ASSIM COMO OS
LITICONSORTES, POR SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, PARA
MANIFESTAREM-SE SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE
FLS. 507/509. PRAZO DE CINCO DIAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EDVALDO FILHO , TIBERIO DE MELO CAVALCANTE , THIAGO
DE ALMEIDA AYRES , JOSE SILVIO FRANCA AZEVEDO , JOSE SA
DE ARAUJO .

20) 60-82.2009.8.06.0173/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: MARCIO TULIO OURIQUES DE OLIVEIRA
EXEQUENTE.: CAINA AILLEN OURIQUES OLIVEIRA REPR.
LEGAL.: MARLI OLIVEIRA COSTA . “INTIMAR A EXEQUENTE
POR SEU JUDICIAL PROCURADOR, DO DESPACHO DE FLS.71
PARA DIZER SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 55/71.
PRAZO CINCO DIAS..” - INT. DR(S). MANOEL GALBA
VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR .

21) 66-26.2008.8.06.0173/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOSE
CARLOS MOITA VASCONCELOS REQUERIDO.: MARIA LUIZA
ARAUJO SILVA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ (ATRAVÉS
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO) REQUERIDO.:
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA . “INTIMAR O AUTOR POR
SEU JUDICIAL PROCURADOR PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, DIZER SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
35/47..” - INT. DR(S). JOSE RIBAMAR FILHO .

22) 707-53.2004.8.06.0173/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: JOAO
LINO DA SILVA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ANA BEATRIZ DE
SOUZA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ANA BEATRIZ DE SOUZA
REQUERIDO.: JOAO LINO DA SILVA . “INTIMAR AS PARTES POR
SEUS JUDICIAIS PROCURADORES, DA SENTENÇA DE FLS. 91/
92 QUE DECLAROU EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC. SEM CUSTAS
E SEM HONORÁRIOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO AIRTON VIEIRA
, JOSE DE SALES NETO .

23) 727-68.2009.8.06.0173/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA PEREIRA FONTENELE REQUERIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ S.A . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR
SEU JUDICIAL PROCURADOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, DIZER SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
29-119, MAIS ESPECIALMENTE ACERCA DO PRETENDIDO
LITISCONSÓRCIO..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

24) 744-75.2007.8.06.0173/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: B. V. FINANCEIRA REQUERIDO.: MARIA NEUZA
PEREIRA CARVALHO . “INTIMAR AS PARTES POR SEUS
JUDICIAIS PROCURADORES, DA SENTENÇA DE FLS. 81/85 QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DE DEPÓSITO,
DETERMINANDO O EXPURO DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS
E DA COBRANÇA CUMULADA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
COM MULTA MORATÓRIA, TUDO A SER FEITO EM LIQUIDAÇÃO,
CONDENANDO A REQUERIDA A PAGAR O EQUIVALENTE EM
DINHEIRO, NO PRAZO DE 24 HORAS. TENDO EM VISTA QUE A
AUTORA DECAIU EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, IMPÕE-SE A
RECIPROCIDADE DO ÔNUS NA SUA PROPORÇÃO, PELO QUE
DEVERÃO AS CUSTAS SEREM RATEADAS NO PERCENTUAL DE
20% PARA ELA (AUTORA) E 80 % PARA A PROMOVIDA.

HONORÁRIOS FIXADOS NO PERCENTUAL DE 15% SOBRE O
VALOR DO DÉBITO A SEREM SUPORTADOS NA MESMA
PROPORÇÃO ACIMA..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER CARDOSO
DE VASCONCELOS JUNIOR , RUTH HELENA SILVA
VASCONCELOS , EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA
, FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES .

25) 75-51.2009.8.06.0173/0 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
AUTOR.: MARIA DO SOCORRO ARRUDA ALBUQUERQUE REU.:
PERGENTINO FROTA AGUIAR REU.: MARIA APARECIDA FROTA
AGUIAR . “INTIMAR A PARTE AUTORA POR SEU JUDICIAL
PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS DE FLS. 11-18, ESPECIALMENTE ACERCA DA
PRELIMINAR SUSCITADA..” - INT. DR(S). MANOEL GALBA
VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR .

26) 901-77.2009.8.06.0173/0 - DESPEJO REQUERENTE.: VANICE
CUSTODIO DE SOUZA REQUERIDO.: EMILIANA LIMA
CARNEIRO . “INTIMAR AS PARTES POR SEUS JUDICIAIS
PROCURADORES, DA SENTENÇA DE FLS. 91/94 QUE JULGOU
PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A RESCISÃO DA
LOCAÇÃO E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA DECRETAR O
DESPEJO, ASSINALANDO O PRAZO DE QUINZE DIAS PARA
DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA, CONDENANDO A PROMOVIDA
NO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS ATÉ A EFETIVA ENTREGA DO
IMÓVEL (CHAVES), BEM COMO NOS ACESSÓRIOS DA
LOCAÇÃO, AQUI COMPREENDIDOS EM EVENTUAIS
PENDÊNCIAS DE CONSTAS DE ÁGUA E LUZ, TUDO A SER
APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CUSTAS DO
PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO
VALOR DE 10%SOBRE O VALOR DA CAUSA, PELA PROMOVIDA.
HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONDICIONO A
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA À PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO REAL QUE FIXO NO VALOR CORRESPONDENTE A 15
(QUINZE) MESES DE ALUGUEL, ATUALIZADO ATÉ A DATA DO
DEPÓSITO..” - INT. DR(S). JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA ,
ALYSSON RENIER PORTELA MUNIZ , GALTIERI MENDES DE
ARRUDA .

2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE
BRITO TERCEIRO

EXPEDIENTE Nº 184/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4971 1

1) 218-06.2010.8.06.0173/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
ALBERONE AGUIAR MOITA . “INTIMA VOSSA SENHORIA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, REDESIGNADA
PARA O DIA 5 DE MAIO DE 2010, ÀS 16H:00MIN, A QUAL SE
REALIZARÁ NA SEDE DESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). HERBENE
NUNES MOITA .

2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE
BRITO TERCEIRO

EXPEDIENTE Nº 185/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11047 1 CE/16387 1

1) 147-04.2010.8.06.0173/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
SEBASTIAO FONTENELE FILHO . “INTIMA VOSSA SENHORIA
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, DESIGNADA PARA O DIA 13 DE
MAIO DE 2010, ÀS 11H:30MIN, A QUAL SE REALIZARÁ NA SEDE
DESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). JOSE SA DE ARAUJO , FRANCISCO
AIRTON VIEIRA .

COMARCA DE UMIRIM
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JUIZ(A) TITULAR : AGENOR STUDART NETO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ABRAÃO TABOSA DE

ALMEIDA
EXPEDIENTE Nº 12/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1

1) 13-96.2009.8.06.0177/0 - TOMBO: 102042009 - AÇÃO PENAL
DE COMPETÊNCIA DO JÚRI REU.: FRANCISCO JOSE SANTIAGO
DE FREITAS . “- D E C I S Ã O - R.H. DE ACORDO COM A CERTIDÃO
DE FL. 352, VERIFICO QUE A DECISÃO DE PRONÚNCIA
ENCONTRA-SE PRECLUSA EM RELAÇÃO AOS ACUSADOS
FRANCISCO JOSÉ SANTIAGO DE FREITAS E FABRÍCIO XAVIER
DE SOUSA, EIS QUE, TÃO SOMENTE O ACUSADO ANTÔNIO
MARCOS MARTINS SANTOS INTERPÔS O RECURSO CABÍVEL
CONTRA MENCIONADA DECISÃO (CF. CERTIDÃO DE FL. 338).
INCLUSIVE, SEGUNDO A ÚLTIMA CERTIDÃO MENCIONADA, O
TRASLADO DO PROCESSO COM O ORIGINAL DO RECURSO JÁ
FOI DEVIDAMENTE ENCAMINHADO AO TJCE. ASSIM, DEVE O
PROCESSO CONTINUAR TRAMITANDO EM RELAÇÃO AOS
PRONUNCIADOS QUE NÃO RECORRERAM, PELO QUE, COM
FUNDAMENTO NO ART. 4221, CPP, DETERMINO A INTIMAÇÃO
DAS PARTES (MP E ACUSADO), PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, APRESENTAREM O ROL DAS TESTEMUNHAS QUE IRÃO
DEPOR EM PLENÁRIO, BEM COMO, QUERENDO, JUNTAR
DOCUMENTOS E REQUERER DILIGÊNCIAS. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. UMIRIM(CE), 10 DE MARÇO DE 2010. BEL.
AGENOR STUDART NETO JUIZ SUBSTITUTO TITULAR.” - INT.
DR(S). PROCURADOR DR. FRANCISCO ASSIS DE MENDONÇA,
OAB/CE 5365.

COMARCA DE URUOCA

JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 100/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 201-83.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009001291 -
JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.: IARA MOREIRA FIRMINO
REQUERIDO.: JUSTIÇA PÚBLICA . “ FICA A ADVOGADA DA PARTE
AUTORA INTIMADA DE QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI
AGENDADA PARA O DIA 06/05/10, ÀS 12 H, A SER REALIZADA NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE
ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO,
URUOCA-CE.” - INT. DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 101/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 222-59.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009001280 -
JUSTIFICAÇÃO REQUERIDO.: JUSTIÇA PÚBLICA
REQUERENTE.: MARIA IEDA CUNHA . “ FICA A ADVOGADA DA
PARTE AUTORA INTIMADA DE QUE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO FOI AGENDADA PARA O DIA 06/05/10, ÀS 11 H, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA
COMARCA, CUJA SEDE ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO
RODRIGUES, S/N, CENTRO, URUOCA-CE.” - INT. DR(S). VOLEIDE
FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA
ANGELIM

EXPEDIENTE Nº 102/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 323-96.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009001269 -
JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.: JOÃO TOME DA SILVA
REQUERIDO.: JUSTIÇA PÚBLICA . “ FICA A ADVOGADA DA PARTE
AUTORA INTIMADA DE QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI
AGENDADA PARA O DIA 06/05/10, ÀS 10 H, A SER REALIZADA NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE
ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO,
URUOCA-CE.” - INT. DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 103/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 291-33.2005.8.06.0179/0 - TOMBO: 2005000165 - ART. 42, III
DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS AUTOR DO FATO.:
IVO DA SILVEIRA FILHO VITIMA.: JOAQUIM SA ROCHA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “ FICA A ADVOGADA DO AUTOR DO
FATO INTIMADA DE QUE A AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO FOI
AGENDADA PARA O DIA 13/05/10, ÀS 9:30 H, A SER REALIZADA
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA
SEDE ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO,
URUOCA-CE.” - INT. DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 104/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 205-23.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009000269 - AÇÃO
PENAL REU.: DAVID ALBUQUERQUE ARAUJO VITIMA.: ESTADO
DO CEARA . “ FICA A ADVOGADA DO ACUSADO INTIMADA DE
QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI AGENDADA PARA O DIA
13/05/10, ÀS 12H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE ESTÁ SITUADA NA
RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO, URUOCA-CE.” - INT.
DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 105/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10414 1

1) 203-53.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009000267 - AÇÃO
PENAL VITIMA.: FRANCISCO TEIXEIRA SILVINO
DENUNCIADO.: MARIA JOSIVALDA BRANDÃO . “ FICA O
ADVOGADO DA ACUSADA INTIMADO DE QUE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO FOI AGENDADA PARA O DIA 13/05/10, ÀS 11 H, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA
COMARCA, CUJA SEDE ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO
RODRIGUES, S/N, CENTRO, URUOCA-CE.” - INT. DR(S). MARCOS
ANTONIO SILVA VERAS COELHO .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
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JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 99/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 8-73.2006.8.06.0179/0 - TOMBO: 2006000211 - ART. 147 CPB-
AMEAÇA AUTOR DO FATO.: JOSE RIBAMAR PIRES RODRIGUES
VITIMA.: MARIA ANI BATISTA DE SOUSA AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO . “ FICA A ADVOGADA DO AUTOR DO FATO INTIMADA
DE QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI AGENDADA PARA O
DIA 29/04/10, ÀS 9 H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE ESTÁ SITUADA NA
RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO, URUOCA-CE.” - INT.
DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ

JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 310/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17469 1 SP/187329 1
BA/21664 1 CE/8132 1
CE/8947 1 CE/17469 1
SP/187329 1 BA/21664 1
CE/8132 1 CE/8947 1

1) 1507-15.2008.8.06.0182/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
JOSÉ SILVA DE SOUSA REQUERIDO.: LOSANGO-LOCALCRED
REQUERENTE.: JOSÉ SILVA DE SOUSA REQUERIDO.: LOSANGO-
LOCALCRED . “FEITO JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE ÀS FLS. 92/95, CUJA PARTE FINAL É DE TEOR
SEGUINTE: “... ASSIM, PELO QUE DOS AUTOS CONSTA E PELA
JURISPRUDÊNCIA COLACIONADA, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A DEMANDADA AO
PAGEMTNO DA QUANTIA DE R$299,38 (DUZENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) ACRESCIDOS DE
JUROS LEGAIS, A CONTAR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO,
REFERENTE À RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE COBRADOS. DETERMINO, AINDA, A
EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NO PRAZO MÁXIMO DE 72 (SETENTA
E DUAS) HORAS, A CONTRAR DA INTIMAÇÃO DESTA, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA QUE ARBITRO EM R$500,00 (QUINHENTOS
REAIS). DEIXO DE CONDENAR A REQUERIDA POR DANOS
MORAIS, FACE A AUSENCIA DE PROVAS CONFORME ACIMA
MENCIONADO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO INCIDEM NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO.
FICAM AS PARTES ADVERTIDAS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO
DE DEZ DIAS PARA INTERPOREM RECURSO DA PRESENTE
DECISÃO, DESDE QUE ATRAVÉS DE ADVOGADO E RECOLHIDAS
AS CUSTAS PROCESSUAIS DISPENSADAS NO 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO, BEM COMO O PREPARO DA TAXA RECURSAL,
SALVO NO CASO DE SEREM BENEFICIÁRIAS DA GRATUIDADE
JUDICIAL. TRANSITADA EM JULGADO, FICA DE LOGO, A RÉ
CIENTE DE QUE DEVERÁ CUMPRIR O ORDENADO NO
PRESENTE DECISÓRIO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA
DE INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART.475-J E A
CONSEQUENTE ADOÇÃO DOS ATOS CONSTRITIVOS
NECESSÁRIOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, DESDE QUE HAJA
SOLICITAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. P.R.I. ...”.” - INT. DR(S).
ALYSSON RENIER PORTELA MUNIZ , CARLA PASSOS MELHADO
, DANILO MENEZES DE OLIVEIRA , FRANCISCO DE ASSIS ROCHA
, MARCOS ANTONIO RODRIGUES ARAGAO , ALYSSON RENIER
PORTELA MUNIZ , CARLA PASSOS MELHADO , DANILO
MENEZES DE OLIVEIRA , FRANCISCO DE ASSIS ROCHA , MARCOS
ANTONIO RODRIGUES ARAGAO .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 311/2010 EM: VINTE E TRÊS (23) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4203 1 CE/12212 1
CE/13802 1 CE/3645 1

1) 139-10.2004.8.06.0182/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL REQUERIDO.: MARIA
ASSUNÇÃO MAPURUNGA DA FROTA . “INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DO AUTOR PARA NO PRAZO DE (10) DEZ DIAS
APRESENTAREM PROPOSTA DE PAGAMENTO AVISTA E
PAGAMENTO PARCELADO DO DÉBITO COBRADO A FIM DE
QUE SEJA SOLUCIONADA A QUESTÃO.” - INT. DR(S). CLOVIS
RICARDO CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA , KLERTON
CARNEIRO LOIOLA , GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR ,
DEODATO JOSE RAMALHO JUNIOR .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 312/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8947 1

1) 4308-79.2000.8.06.0182/0 - Nº ANTIGO: 2003056006976 -
EMBARGOS AUTOR.: FRANCISCO TOMAZ DE OLIVEIRA REU.:
FAZENDA NACIONAL . “INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE PARA
INFORMAR SE DESEJA PRODUZIR PROVAS, ESPECIFICANDO-
AS, NO PRAZO DE TRÊS DIAS PARA MANIFESTAÇÃO, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO RODRIGUES
ARAGAO .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 313/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8132 1

1) 1548-79.2008.8.06.0182/0 - AÇÃO PENAL AUTOR.: CLEITON
CARVALHO GOMES VITIMA.: CLEITON BARBOSA FEITOSA .
“INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO ADOLESCENTE
REPRESENTADO QUE POR SENTENÇA REPOUSANTE ÁS FLS.50/
52 FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO ÚNICO,
ARTIGO 112 C/C ARTIGO 121, PARÁGRAFO 5º, TODOS DO
ESTATUTO MINORIL, EM RAZÃO DO IMPEDIMENTO DA IDADE
DO AGENTE.” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 314/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11047 1 CE/8947 1
CE/16387 1 CE/3921 2
CE/8956 3 CE/4479 3
CE/8947 4

1) 273-66.2006.8.06.0182/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
JOSÉ DA PENHA DE ARAÚJO CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA BRAGA . “INTIMAÇÃO DAS
PARTES PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAREM-SE
SOBRE O LAUDO DO EXAME DE DNA ACOSTADO ÀS FLS.61-
63..” - INT. DR(S). JOSE SA DE ARAUJO , MARCOS ANTONIO
RODRIGUES ARAGAO , FRANCISCO AIRTON VIEIRA .

2) 35-47.2006.8.06.0182/0 - INVENTÁRIO E ARROLAMENTO
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REQUERENTE.: RAIMUNDA AMÉLIA PASSOS LAURINDO
ESPÓLIO.: FRANCISCO DAS CHAGAS LAURINDO REQUERENTE.:
ANA ALICE PASSOS LAURINDO DOS SANTOS . “INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FLS.101, ONDE FORA
CONCEDIDO O PRAZO DE 15 DIAS PARA INSTAR-SE
PESSOALMENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, A FIM DE
SOLICITAR CERTIDÃO DE DÍVIDA FISCAL, BEM COMO DO
DESPACHO DE FLS.102, ONDE CONCEDE O PRAZO DE 10 DIAS
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO DE FLS.102, ORIUNDO
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.” - INT. DR(S). VALDEMIR
DE CASTRO PACHECO .

3) 586-27.2006.8.06.0182/0 - EMBARGOS EMBARGANTE.:
FRANCISCO FRANÇA ARAÚJO EMBARGADO.: BANCO DO
BRASIL S.A . “INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE DO DESPACHO
DE FLS.104, NOTADAMENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM
FAVOR DE SUAS ALEGAÇÕES, SOB PENA DE JULGAMENTO
APENAS COM OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS.” -
INT. DR(S). OLINTHO FRANKLIN GADELHA , MARIA DA
CONCEICAO MOURA .

4) 789-86.2006.8.06.0182/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
ROSILENE SILVA DE ARAÚJO REQUERIDO.: RAIMUNDO
ANTÔNIO DA SILVA . “INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DO
DESPACHO DE FLS.45, ONDE CONCEDE A SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE 120 DIAS, PARA FISN DE INVESTIGAÇÃO
DO ENDEREÇO DO RÉU..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
RODRIGUES ARAGAO .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 315/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE ABRIL DE
2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8956 1

1) 1680-20.2000.8.06.0182/0 - Nº ANTIGO: 1999056001213 - ART.
171 CPB- ESTELIONATO AUTOR.: A JUSTIÇA PÚBLICA REU.:
FRANCINILTON ALVES DE OLIVEIRA VITIMA.: ANTÔNIO JOSÉ
RODRIGUES DA SILVA . “INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO
ACRIMINADO FRANCINILTON ALVES DE OLIVEIRA QUE POR
SENTENÇA DE FLS. 374 FOI DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO AGENTE PELO CUMPRIMENTO DA PENA
IMPOSTA, SENDO DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO..” - INT. DR(S). OLINTHO FRANKLIN GADELHA .

18 - PROCURADORIA   GERAL   DE   JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA
DOS DIREITOS DIFUSOS – CEG/FDID

EDITAL Nº 01/2010

O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS – CEG/FDID, torna público para conhecimento
dos interessados que na reunião do dia 12 de abril de 2010, este Conselho
deliberou pela abertura das inscrições para Organizações Não-
Governamentais, que tenham interesse em compor o referido Conselho,
nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Lei-Complementar Nº 46, de 15
de junho de 2004.
As inscrições estão abertas anualmente no período de 1º de agosto a 30
de novembro, até que sejam preenchidas as 03 (três) vagas previstas no
Conselho destinadas a essas Instituições, destacando-se que as entidades
serão escolhidas por sorteio dentre as cadastradas, na forma da lei.
Os interessados deverão apresentar sua candidatura por escrito,
conforme formulário fornecido pela Secretaria-Executiva do CEG/
FDID, juntamente com a documentação exigida no art.3º da Resolução
Nº 28, de 12 de abril de 2010.
Poderão concorrer Organizações Não-Governamentais que tenham nos
seus estatutos objetivos relacionados à atuação no campo do meio
ambiente, do consumidor, de bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico, paisagístico, da ordem econômica, da livre
concorrência e outros interesses difusos e coletivos.
A documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada e
atualizada, devendo o contrato social da instituição estar devidamente

registrado há mais de um ano.
O pedido e a documentação deverão ser entregues junto à Secretaria do
CEG/FDID, com sede na Rua Assunção Nº 1.100, 1º Andar, Bairro José
Bonifácio – Fone: 3452-4500.
A Legislação pertinente poderá também ser consultada através do
endereço eletrônico: www.pgj.ce.gov.br - Fundo dos Direitos Difusos –
FDID.

Marley Cabral Coutinho
Presidente do Conselho, em exercício.

***

MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO
DO CEARÁ - FDID

RESOLUÇÃO Nº 28, de 12 de abril de 2010.

Define critérios para indicação das entidades civis que comporão o
Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e revoga a
Resolução nº 02, de 15 de setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO
DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – CEG/FDID, em exercício,
no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de definir
os procedimentos e os critérios para indicação das entidades civis que
comporão o CEG/FDID, resolve:

Art. 1º - a escolha das entidades será realizada mediante sorteio dentre
as entidades cadastradas junto à Secretaria-Executiva em data a ser
definida posteriormente.

Parágrafo Único – Ao CEG/FDID cabe encaminhar ao Presidente do
Conselho Estadual Gestor a listagem das entidades que atendam aos
requisitos da Lei.

Art. 2º - O período de cadastramento das entidades será realizado
anualmente de 1º de agosto a 30 de novembro.

§ 1º – Até o preenchimento das três vagas destinados às entidades civis
ficam abertas as inscrições por tempo indeterminado.

§ 2º - Os conselheiros representantes de entidades civis que vierem a ser
escolhidos terão os seus mandatos extintos de acordo com o art. 10 do
Regimento Interno do CEG/FDID, com os atuais Conselheiros
representantes de entidades oficiais.

Art.3º - No ato do cadastramento, o representante da entidade deverá
apresentar a seguinte documentação referente à mesma:

I – Ata de Fundação e Estatuto Social vigente devidamente averbados
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando ser
uma entidade sem fins lucrativos e tendo por finalidade atuação em
pelo menos uma das seguintes áreas: meio ambiente, direito do
consumidor, de bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
paisagístico, turístico, infração à ordem econômica e outros direitos e
interesses difusos e coletivos no território do Estado do Ceará há mais
de um ano;

II – Alterações estatutárias verificadas devidamente averbadas em
cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado da Ata da
Assembleia Geral que as aprovou, caso tenha ocorrido, devidamente
registrada em cartório;

III – Regulamento/Regimento Interno da Entidade, devidamente
averbado em cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, se houver;

IV – Ata da última eleição e posse da diretoria da entidade, devidamente
registrada em cartório;

V – Documento de identificação e CPF do representante legal da
entidade;

VI – Balanço Financeiro e Patrimonial dos dois últimos exercícios
fiscais anterior à formulação do pedido devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC, pelo presidente, tesoureiro e integrante
do conselho fiscal, inclusive com a indicação das origens dos recursos;

VII – indicação das atividades em favor do interesse estatutário previsto,
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tais como: a) solicitação de inquéritos civis ou criminais; b) propositura
ou intervenção em ações civis públicas; c) pareceres de apoio a entidades
civis ou públicas em litígios judiciais ou administrativos; d) publicações
especializadas (acompanhadas de cópias); e) realização de eventos de
formação ou especialização realizados na área específica em que se
propor atuar, ou similar, se houver;

VIII – endereço fixo no Estado comprovado através do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e outro documento oficial;

IX – Certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional. (www.receita.fazenda.gov.br);

X – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, fornecida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (www.sefaz.ce.gov.br);

XI – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa ao
domicílio ou sede de pessoa jurídica de direito privado.
(www.sefin.fortaleza.ce.gov.br);

XII – Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros;

XIII – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.(www.caixa.gov.br);

Art. 4º O cadastramento será apresentado por escrito, na conformidade
do formulário fornecido pela Secretaria-Executiva do CEG/FDID.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 02,de 15 de
setembro de 2004.

Marley Cabral Coutinho
Presidente do Conselho, em exercício

MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO
DO CEARÁ - FDID

RESOLUÇÃO Nº 28, de 12 de abril de 2010.

Define critérios para indicação das entidades civis que comporão
o Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e
revoga a Resolução nº 02, de 15 de setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO
DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – CEG/FDID, em exercício,
no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de definir
os procedimentos e os critérios para indicação das entidades civis que
comporão o CEG/FDID, resolve:

Art. 1º - a escolha das entidades será realizada mediante sorteio dentre
as entidades cadastradas junto à Secretaria-Executiva em data a ser
definida posteriormente.

Parágrafo Único – Ao CEG/FDID cabe encaminhar ao Presidente do
Conselho Estadual Gestor a listagem das entidades que atendam aos
requisitos da Lei.

Art. 2º - O período de cadastramento das entidades será realizado
anualmente de 1º de agosto a 30 de novembro.

§ 1º – Até o preenchimento das três vagas destinados às entidades civis
ficam abertas as inscrições por tempo indeterminado.

§ 2º - Os conselheiros representantes de entidades civis que vierem a ser
escolhidos terão os seus mandatos extintos de acordo com o art. 10 do
Regimento Interno do CEG/FDID.

Art.3º - No ato do cadastramento, o representante da entidade deverá
apresentar a seguinte documentação referente à mesma:

I – Ata de Fundação e Estatuto Social vigente devidamente averbados
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando ser
uma entidade sem fins lucrativos e tendo por finalidade atuação em
pelo menos uma das seguintes áreas: meio ambiente, direito do

consumidor, de bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
paisagístico, turístico, infração à ordem econômica e outros direitos e
interesses difusos e coletivos no território do Estado do Ceará há mais
de um ano;

II – Alterações estatutárias verificadas devidamente averbadas em
cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado da Ata da
Assembleia Geral que as aprovou, caso tenha ocorrido, devidamente
registrada em cartório;

III – Regulamento/Regimento Interno da Entidade, devidamente
averbado em cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, se houver;

IV – Ata da última eleição e posse da diretoria da entidade, devidamente
registrada em cartório;

V – Documento de identificação e CPF do representante legal da
entidade;

VI – Balanço Financeiro e Patrimonial dos dois últimos exercícios
fiscais anterior à formulação do pedido devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC, pelo presidente, tesoureiro e integrante
do conselho fiscal, inclusive com a indicação das origens dos recursos;

VII – indicação das atividades em favor do interesse estatutário previsto,
tais como: a) solicitação de inquéritos civis ou criminais; b) propositura
ou intervenção em ações civis públicas; c) pareceres de apoio a entidades
civis ou públicas em litígios judiciais ou administrativos; d) publicações
especializadas (acompanhadas de cópias); e) realização de eventos de
formação ou especialização realizados na área específica em que se
propor atuar, ou similar, se houver;

VIII – endereço fixo no Estado comprovado através do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e outro documento oficial;

IX – Certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional. (www.receita.fazenda.gov.br);

X – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, fornecida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (www.sefaz.ce.gov.br);

XI – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa ao
domicílio ou sede de pessoa jurídica de direito privado.
(www.sefin.fortaleza.ce.gov.br);

XII – Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros;

XIII – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.(www.caixa.gov.br);

Art. 4º O cadastramento será apresentado por escrito, na conformidade
do formulário fornecido pela Secretaria-Executiva do CEG/FDID.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 02,de 15 de
setembro de 2004.

Marley Cabral Coutinho
Presidente do Conselho, em exercício

***

Termo de Ajustamento de Conduta

Aos vinte e sete de abril de 2010, nas dependências da Procuradoria-
Geral de Justiça, sediada nesta Capital, presentes a Dr.ª MARIA DO
PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO, Procuradora-Geral de
Justiça do Estado do Ceará, Dr. JOATHAN DE CASTRO MACHADO,
Promotor de Justiça Militar do Estado do Ceará, o Secretário de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, ROBERTO DAS
CHAGAS MONTEIRO, o Secretário Executivo da Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, Cel. PM JOEL
COSTA BRASIL, o Comandante-Geral da Polícia Militar Cel. PM
WILLIAM ALVES ROCHA, o Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar, Cel. BM JOÃO VASCONCELOS SOUSA, o
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Superintendente do DETRAN/CE, JOAO AGUIAR PUPO, com fulcro
na Lei nº 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública),
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de defesa do patrimônio
público e social, bem como os princípios da impessoalidade, da
moralidade e da eficiência administrativa, norteadores da Administração
Pública (artigos 37, inciso VII, 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei n.º 8.625/
93; e artigo 114, IV, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual nº 72/
2008);
CONSIDERANDO, demais disso, que o inciso IV, do § 3º, do art. 142 da
Constituição Federal determina que “ao militar são proibidas a
sindicalização e a greve” e que eventual paralisação dos serviços de
segurança pública por quaisquer motivações ensejariam sérios danos
sociais;
CONSIDERANDO que o art. 144, V, da Constituição da República
determina que “a segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos
seguintes órgãos: (...) V – polícias militares e corpo de bombeiros
militares”;
CONSIDERANDO que o art. 145, IV, da Lei nº 9.503/1997 (Código de
Trânsito Brasileiro) dispõe que “para habilitar-se nas categorias D e E
ou para conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros, de
escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá
preencher os seguintes requisitos: (...) IV – ser aprovado em curso
especializado e em curso de treinamento de prática veicular em situação
de risco, nos termos da normatização do CONTRAN”;
CONSIDERANDO que somente a partir da edição do art. 1º, § 3º, da
Resolução do CONTRAN nº 268, de 15 de fevereiro de 2008, c/c art.
29, VII, do Código de Trânsito Nacional, os veículos de polícia militar
e bombeiros militares foram inseridos na definição de veículo de
emergência para fins de exigência do curso especializado previsto no
art. 145, IV, do CTB, e que, desde tal data, o Estado do Ceará laborou
em omissão pelo não-oferecimento universal do curso para condutor
de veículos de emergência;
CONSIDERANDO que os militares estaduais que atualmente
desempenham a função de condução de viaturas não podem ser afastados
de tal função, em virtude de potenciais riscos e danos a bem jurídico
essencial a que interpretação diversa conduziria, porquanto passaria ao
largo de preceitos constitucionais que regem a matéria, posto que a
norma jurídica deve ser interpretada a partir do texto constitucional;
CONSIDERANDO que a segurança pública é dever constitucional e
deve ser prestado pelo Estado à coletividade, ao passo que os servidores
públicos militares são instrumentos indissociáveis a este desiderato;
CONSIDERANDO que a exigência do curso especializado, porquanto
atrelada à situação de emergência, tem como móvel buscar preservar a
incolumidade do militar condutor e de outros cidadãos, motoristas,
passageiros e transeuntes;
CONSIDERANDO que chancelar interpretação que poderia servir de
salvo-conduto para que todos os servidores militares estaduais condutores
de viaturas se arvorassem na faculdade e no direito de se verem
desobrigados, imediatamente e de inopino, da função pública essencial
a que estão obrigados seria consagrar um verdadeiro atentado à ordem
e à segurança pública, subvertendo perigosamente os princípios e os
valores sobre que se assentam a vigente ordem constitucional, de matiz
radicalmente democrático;
CONSIDERANDO que não há como razoavelmente imaginar-se que o
Estado possa cumprir, com o mínimo de eficiência, o seu dever
constitucional de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública
sem a presença de viaturas policiais militares na rua, bem assim
bombeiro-militares nas suas funções respectivas, durante o interregno
necessário para que os respectivos e atuais condutores (há muito
desempenhando este papel, frise-se) concluam o curso especializado
em questão, afastando-os todos de uma vez só, sem um mínimo de
planejamento;
CONSIDERANDO que se deve evitar interrupção de serviço público
essencial, conferindo primazia à manutenção da ordem pública e da
polícia ostensiva, cuja eficácia se vê sobremodo ameaçada sem a presença
de viaturas nas ruas;
CONSIDERANDO que os agentes militares, porquanto submetidos aos
regimes da disciplina e da hierarquia (sobretudo por força dos artigos
42, § 1º, e 142, da Constituição Federal) não podem espontaneamente,
isto é, sem autorização de seu superior, ou por ordem judicial, deixar de
cumprir a função de condutor, invocando a sobredita Resolução do
CONTRAN, sob pena de incorrerem, ao que tudo indica, em grave
infração disciplinar ou crime militar;
CONSIDERANDO, por fim, a condição do Ministério Público como

legitimado a movimentar o Poder Judiciário com vista à obtenção dos
provimentos judiciais necessários à proteção dos valores, interesses e
direitos da coletividade (artigos. 127 e 129, III, ambos da Carta Magna,
e artigo 25, IV, alíneas“a” e “b”, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público), artigo 114, IV, “b”, da Lei
Complementar Estadual nº 72/2008 (Lei Orgânica Estadual do MP/
CE), artigos 4º e 5º da Lei 7.347/85 (LACP);
RESOLVEM:
Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, com fulcro na Lei Nº 7.347/85, mediante os seguintes
ajustes e obrigações:

CAPÍTULO I
OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS

Cláusula 1ª - O presente compromisso objetiva, de forma suscinta,
definir obrigações dos órgãos signatários com vistas à realização de
cursos de capacitação (teóricos e práticos) aos motoristas policiais
militares e bombeiros militares, nos termos da Resolução do CONTRAN
n° 268/2008, a serem desenvolvidos na estrutura da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social e em instalações similares no interior
do Estado, mediante efetivação por intermédio do DETRAN-CE, da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, com início
previsto no prazo máximo de 30 dias a partir da presente data e término
no prazo máximo de 180 dias a partir da data do início do curso.
Cláusula 2ª – As autoridades signatárias do presente termo se
comprometem a estender o curso para condutor de veículos de
emergência a todos os policiais e bombeiros militares do Estado do
Ceará, a fim de que desenvolvam atividade em serviço motorizado, em
continuação à habilitação prioritária a que se refere a Cláusula 1ª.
Cláusula 3ª – O referido curso para condutor de veículos de emergência
será destinado, inicialmente e com prioridade, aos policiais e bombeiros
militares já classificados na condição de motoristas de veículos
automotores (automóveis em geral e motocicletas), devendo eles ser
retirados da escala de serviço, sem prejuízo de vencimentos e respectivas
gratificações.
Cláusula 4ª – Poderá ser aproveitado, para fins de cumprimento de
presente TAC, o conteúdo programático já ministrado nos cursos de
formação do militares estaduais, nos termos que determina o artigo
152, § 2º, do CTB, desde que haja similitude.
Cláusula 5ª – Tratando-se a realização do curso para condutor de veículos
de emergência de instrumento imprescindível à defesa da segurança
pública em geral e do bem estar da cidadania, torna-se obrigação das
autoridades gestoras da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar,
sob pena de responsabilidade infracional, administrativa ou penal, a
imposição à realização do referido curso aos seus comandados, como
dever de obediência subalterna à disciplina e à hierarquia, obviamente
resultando ao militar desobediente, em qualquer instância hierárquica,
responder pela infração correspondente, nos termos da lei.
Cláusula 6ª – Observada a situação emergencial e de grave ameaça ou de
comprometimento da ordem pública, em razão da paralisação de alguns
motoristas de veículos policiais e bombeiros do Estado, é dever dos
enfocados militares estaduais o retorno imediato às suas funções de
motorista, sob pena de responsabilidade infracional, uma vez
administrado o contexto para sua solução final e atendimento absoluto
aos termos do art. 145 do CTB.
Parágrafo único - A exigência disciplinar e administrativa de retorno
dos militares em paralisação às atividades funcionais atinentes incumbirá
às autoridades gestoras e subscritoras do presente termo, nos termos da
Cláusula 5ª.
Cláusula 7ª – Quando for apurado em laudo próprio a responsabilidade
do militar condutor do veículo, constatando-se que o dano ocorreu por
imperícia do guiador, e desde que conste do laudo que tal imperícia
poderia ter sido comprovadamente superada pela frequência de qualquer
das disciplinas do curso tratado neste TAC, fica excluída a
responsabilidade financeira do militar guiador até a conclusão do referido
curso, sendo defeso a PM Ceará e Corpo de Bombeiros Militar
encaminhar o processo para cobrança administrativa ou judicial.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Cláusula 8ª - Com relação ao objeto deste termo, o Ministério Público
aguardará o término do prazo fixado na Cláusula 1ª, nada obstando a
realização e o prosseguimento de investigações, caso desatendidas as
obrigações das cláusulas 2ª, 3ª, 4ª e 5ª e 6ª, ou fatos novos que venham
a surgir que tornem inócuo o presente ajustamento, inclusive com
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interposição de medida judicial.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula 7ª - O presente TAC será publicado por extrato no Diário de
Justiça do Estado do Ceará, bem como nos Boletins dos Comandos-
Gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, após sua assinatura, podendo-se adotar, de
maneira complementar, sua divulgação ampla à sociedade, sem prejuízo
de sua aplicabilidade imediata, ficando fixada a multa de R$ 1000,00
(hum mil reais) por dia, no caso do não cumprimento de qualquer das
suas cláusulas, a partir do dia seguinte ao último dia do prazo previsto
neste termo.
Dessarte, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam o
presente termo em (06) seis vias, o qual terá eficácia de título
extrajudicial, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85 e 585,
VII, do Código de Processo Civil.
Fortaleza, 27 de abril de 2010.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Procuradora-Geral de Justiça

JOATHAN DE CASTRO MACHADO
Promotor de Justiça Militar do Estado do Ceará

ROBERTO DAS CHAGAS MONTEIRO
Secretário de Segurança Pública da Ceará

Cel. PM JOEL COSTA BRASIL
Secretário Executivo da Segurança Pública

Cel. PM WILLIAM ALVES ROCHA
Comandante-Geral da Polícia Militar

Cel. BM JOAO VASCONCELOS SOUSA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros

JOAO AGUIAR PUPO
Superintendente do DETRAN – CE

***

EDITAL Nº 001/2010

O Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 12, inciso II, da Lei n.º 8.625, publicada no dia 15 de fevereiro de
1993, no que couber à Lei Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro
de 2008, publicada no dia 16/12/2008 e artigo 2º do Regimento Interno
do Colégio de Procuradores de Justiça, considerando o advento da Lei
n.º 14.093, de 03 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria Geral do
Ministério Público do Estado do Ceará, comunica aos membros do
Colégio de Procuradores de Justiça que desejarem se inscrever como
candidatos ao cargo de Ouvidor Geral do Ministério Público, obedecidos
os impedimentos do art. 3º, § 3º da citada Lei, poderão fazer sua inscrição
mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, desde
que formalizado no Protocolo da Procuradoria Geral de Justiça, no
prazo de 08(oito) dias,  a contar do 1º(primeiro) dia útil, após a publicação
deste, no Diário da Justiça. A eleição, visando à escolha de titular do
cargo de Ouvidor Geral do Ministério Público, fica convocada para o
dia 10 de maio de 2010, em Sessão Extraordinária do Colégio de
Procuradores de Justiça, às 9 horas, no Plenário Dr. Guido Furtado
Pinto - sala dos Órgãos Colegiados, situada na rua Assunção, 1100,
Bairro José Bonifácio.
Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados da
Procuradoria Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 28 de abril de 2010.
Eu, (Sildene Lima Barros) Assessora Técnica da Secretaria dos Órgãos
Colegiados, lavrei o presente Edital. SUBSCREVO: (Maria do Socorro
Brito Guimarães) Secretária dos Órgãos Colegiados. VISTO: (Maria
Luíza Fontenele de Paula Rodrigues) Presidente do Colégio de
Procuradores de Justiça, em exercício.

***

EDITAIS

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 61 e 62 e para fins do art. 15,
incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625 de 12.02.93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, torna público que se encontra(m) vago(s) e
implantado(s) o(s) cargo(s) abaixo elencado(s), para provimento  mediante PROMOÇÃO PELOS CRITÉRIOS (ANTIGUIDADE E
MERECIMENTO), TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE REQUERENTE QUANDO DA PUBLICAÇÃO DOS PRIMEIROS EDITAIS, com
a observância ao princípio constitucional da alternância dos critérios de PROMOÇÃO e REMOÇÃO, na forma prevista nos arts. 134 e 136,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 72, datada de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 240, de 16/12/2008:

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

EDITAL PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA 

VACÂNCIA 
IMPLANTAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 
CRITÉRIO 

FORMA DE PROVIMENTO 

004/2010 1ª Auxiliar de Iguatu Implantação do cargo, na forma 
prevista no art. 23, da Lei n.º 
14.435/2009. 

ANTIGUIDADE 
 

PROMOÇÃO POR 
ANTIGUIDADE 

005/2010 2ª Auxiliar de Iguatu Implantação do cargo, na forma 
prevista no art. 23, da Lei n.º 
14.435/2009. 

MERECIMENTO, ofertada 
primeiramente para 
REMOÇÃO, sendo que não 
houve requerentes. 

PROMOÇÃO POR 
MERECIMENTO 

006/2010 2ª Auxiliar de Crateús Implantação do cargo, na forma 
prevista no art. 23, da Lei n.º 
14.435/2009. 

MERECIMENTO,  ofertada 
primeiramente para 
REMOÇÃO, sendo que não 
houve requerentes. 

PROMOÇÃO POR 
MERECIMENTO 
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Os Promotores de Justiça de ENTRÂNCIA INICIAL, interessados em  PROMOÇÃO que atendam as exigências pertinentes, deverão manifestar-
se por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 135, da Lei Complementar nº 72, datada de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.º
240, de 16/12/2008 a contar do 1º(primeiro) dia útil, após a publicação deste,, no Diário da Justiça, juntando ao pedido, se desejado, documentação
para aferição do Merecimento, nos casos de Promoções por Merecimento.

Dados e passados no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 20 de abril de 2010. Eu, (Sildene
Lima Barros) Assessora Técnica da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei o presente Edital. SUBSCREVO: (Nádia Costa Maia) Secretária dos
Órgãos Colegiado, respondendo. VISTO: (Maria do Perpétuo Socorro França Pinto) Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

19 - ORDEM   DOS   ADVOGADOS   DO
BRASIL   SECÇÃO   DO   CEARÁ

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

Edital da Secretaria-Prazo: 05 dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção do Ceará, faz público que requereu Inscrição por
Transferência da OAB/PR no Quadro de Advogados, o advogado André
Luiz SienKieviez Machado. O presente aviso é feito com prazo de
(05) dias úteis. Fortaleza, 06 de abril de 2010.

Antônio Cleto Gomes
SECRETÁRIO-GERAL

***

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

Edital da Secretaria-Prazo: 05 dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção do Ceará, faz público que requereram Inscrição  no
Quadro de Estagiários, os Acadêmicos: David Luciano Barreto,
Carine Figueiredo de Araújo, Rennata Leite Ferreira Macedo,
André Carvalho Lima, Carolina Cabral Correia, Bruno de
Sousa Almeida, Raynny Moraes Monteiro, Bruno de Sales
Tames, Themis Maria e Vasconcelos Magalhães, Allan Spinosa
da Silva. O presente aviso é feito com prazo de (05) dias úteis. Fortaleza,
13 de abril de 2010.

Antônio Cleto Gomes
SECRETÁRIO-GERAL

* * * * *

***

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

Edital da Secretaria-Prazo: 05 dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção do Ceará, faz público que requereram Inscrição  no
Quadro de Estagiários, os Acadêmicos: Francisco Saulo Costa
Oliveira, Diego Barreto Ximenes, Suyane Medeiros dos Santos,
Ana Cândida Oliveira Frota, Delmiro Ximenes de Farias,
Lillian Maria Moura de Castello, João César de Oliveira
Moreira, Emília Martins Cavalcante, Maria Edneia de Araújo
Lima e Nair de Araújo Monteiro.. O presente aviso é feito com
prazo de (05) dias úteis. Fortaleza, 18 de abril de 2010.

Antônio Cleto Gomes
SECRETÁRIO-GERAL

***

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

Edital da Secretaria-Prazo: 05 dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção do Ceará, faz público que requereu Inscrição
Suplementar da OAB/PE no Quadro de Advogados, o advogado
RAPHAEL PARENTE OLIVEIRA. O presente aviso é feito com prazo
de (05) dias úteis. Fortaleza, 13 de abril de 2010.

Antônio Cleto Gomes
SECRETÁRIO-GERAL
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Para maiores esclarecimento ligue: (85)3207 7762/3207.7880

   

Estarão sempre disponíveis pela Internet as últimas 
15 (quinze) edições do Diário da Justiça 
publicadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará;

   O Diário da Justiça eletrônico será disponibilizado no 
formato ".pdf”, sendo necessário para isso um 
editor de texto que permita a leitura no respectivo 
formato. No caso sugere-se o Acrobat Reader, por 
ser um produto freeware, de uso público. Caso o 
assinante não possua o Acrobat Rreader e deseje 
adquiri-lo basta acessar o link: Como instalar o 
Acrobat Reader.

   Na ausência do editor de texto, poderá ser realizado 
um download do jornal selecionado, ou seja, uma 
cópia do jornal no formato ".pdf que ficará 
disponível no computador, permitindo que, 
posteriormente, quando o editor de texto for 
instalado, o jornal possa ser consultado;

    As consultas ao jornal, via internet, realizadas 
através do editor de texto Acrobat Reader, podem 
ser agilizadas utilizando o recurso Localizar, 
permitindo a busca rápida de informações, 
bastando para isso i nformar a palavra desejada 
ou parte dela.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS:

Banco do Brasil

     Os depósitos bancários referentes às assinaturas do 
Diário da Justiça, bem como às publicações de editais, 
devem ser realizados na seguinte conta:

Ag. 0008-6
C/C 23.128-2
Favorecido: FERMOJU Arrec. Serv. Gráfico.

R$ 90,00
R$ 260,00
R$ 520,00
R$ 995,00

1,5

Mensal..............................................
Trimestral..........................................
Simestral...........................................
Anual................................................

R$    138,00
R$    380,00
R$    760,00
R$ 1.445,00

COMUNICADO

Para maiores esclarecimento ligue: (85)3207 7762/3207.7880

Para maiores esclarecimento
 ligue: (85)3207 7762/3207.7880

NOVO NUMERO DE TELEFONE


